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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO
GOVERNADORIA

DECRETO N° 27.461, DE 9 DE SETEMBRO DE 2022.
Prorroga a disponibilização de Oficial da Polícia Militar do Estado
de Rondônia à Secretaria de Operações Integradas do Ministério
da Justiça e Segurança Pública - SEOPI/MJSP e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da
Constituição do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1°Fica prorrogada a disponibilização do Primeiro-Tenente da Polícia Militar, Registro Estatístico 100089522,

RONALD LÁZARO BORGES RIBEIRO pertencente à Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar - CP, ao Governo
Federal, a fim de prestar apoio à Secretaria de Operações Integradas do Ministério da Justiça e Segurança Pública -
SEOPI/MJSP, com ônus para o órgão de origem, no período de 19 de novembro de 2022 a 18 de novembro de 2023,
para exercer função de interesse policial-militar, em conformidade com o disposto no inciso III do § 1° do art. 24 do
Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982, combinado com o inciso III do art. 21 do Decreto Federal n° 88.777, de
30 de setembro de 1983, bem como de acordo com o Convênio de Cooperação Federativa n° 33/2017, celebrado
entre a União e o Estado de Rondônia.

Art. 2°O Oficial permanecerá na condição de adido à sua unidade de origem, para efeitos de alterações e
remuneração, durante o período em que permanecer à disponibilização, de acordo com o previsto no inciso IV do art.
26 do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM),
Decreto n° 8.134, de 18 de dezembro de 1997.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a partir
de 19 de novembro de 2022.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de setembro de 2022, 134° da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0031653481

DECRETO N° 27.460, DE 6 DE SETEMBRO DE 2022.
Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia,
crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o
valor de R$ 497.208,35, em favor da unidade orçamentária
Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da
Constituição do Estado, e nos termos da Lei n° 5.413, de 30 de agosto de 2022,

D E C R E T A:
Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia, crédito adicional suplementar por

excesso de arrecadação, até o valor de R$ 497.208,35 (quatrocentos e noventa e sete mil duzentos e oito reais e
trinta e cinco centavos), em favor da unidade orçamentária Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE, para dar
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cobertura orçamentária à despesa de capital, no presente exercício, indicada no Anexo I.
Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de excesso de arrecadação,

indicado no Anexo II e no valor especificado.
Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 6 de setembro de 2022, 134° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES
Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I
CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDONIA
- DPE 497.208,35

30.001.03.122.2043.1026 APARELHAR AS UNIDADES DA DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO 449052 0216 497.208,35

TOTAL R$
497.208,35

ANEXO II
CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃOEXCESSO

Código Especificação Tipo
Fonte

de
Recurso

Valor

24149901 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES A 0216 497.208,35

TOTAL R$
497.208,35

Protocolo 0031803605

DECRETO N° 27.457, DE 6 DE SETEMBRO DE 2022.
Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia,
crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$
25.007.386,30, para reforço de dotações consignadas no vigente
orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da
Constituição do Estado e nos termos do § 1° do artigo 8° da Lei n° 5.246, de 10 de janeiro de 2022,

D E C R E T A:
Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia, crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 25.007.386,30 (vinte e cinco milhões sete mil trezentos e oitenta e seis reais e trinta
centavos), em favor das unidades orçamentárias: Controladoria-Geral do Estado - CGE, Superintendência Estadual de
Compras e Licitações - SUPEL, Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON,
Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, Fundo
Estadual de Saúde - FES, Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, Fundo Especial de Proteção
Ambiental - FEPRAM e Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, para atendimento de
despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das
dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 6 de setembro de 2022, 134° da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO I

CRÉDITOPOR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO - CGE 33.157,19

11.005.04.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE 339147 0100 1.000,00

11.005.04.126.2001.2359 DESENVOLVER INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS 449052 0100 31.256,00

11.005.04.128.2001.2096 FORMAR, QUALIFICAR E CAPACITAR RECURSOS
HUMANOS 339030 0100 901,19

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS
E LICITAÇÕES - SUPEL 24.100,00

13.008.04.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE 339030 0100 11.220,00

13.008.04.125.2058.2287 MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE AQUISIÇÕES
GOVERNAMENTAIS 339039 0100 12.880,00

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE
RONDÔNIA - IPERON

480.000,00

14.023.09.122.1000.2492 MANUTENÇÃO E APOIO NO ÂMBITO DO PROGRAMA
PRÓ-GESTÃO DO RPPS 449052 0241 170.000,00

14.023.09.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO
E ENCARGOS SOCIAIS 319011 0241 260.000,00

14.023.09.128.1015.2096 FORMAR, QUALIFICAR E CAPACITAR RECURSOS
HUMANOS 339039 0241 50.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA,
DEFESA E CIDADANIA - SESDEC 1.582.255,35

15.001.06.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE 339030 0100 350.000,00

15.001.06.122.2075.1446 MANTER PRESTADORES VOLUNTÁRIOS E SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS 339019 0100 77.400,00

15.001.06.128.2075.2096 FORMAR, QUALIFICAR E CAPACITAR RECURSOS
HUMANOS 339036 0100 700.000,00

15.001.06.181.2075.2237 TECNOLOGIA PARA A SEGURANÇA 339040 0100 454.855,35

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -
SEDUC 255.902,72

16.001.12.368.2125.1005 MODERNIZAR A INFRAESTRUTURA FÍSICA
EDUCACIONAL 339014 0112 25.375,00

339030 0112 20.842,00
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339039 0112 209.685,72

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 21.998.452,04

17.012.10.302.2034.2442 COMBATE À CALAMIDADE PÚBLICA -
CORONAVÍRUS (COVID-19) 334141 0300 168.223,24

339014 0300 11.068,73

339039 0300 1.276.723,32

17.012.10.302.2034.2446

CUSTEAR AÇÕES DE PREVENÇÃO, CONTENÇÃO,
COMBATE E MITIGAÇÃO À PANDEMIA DO
CORONAVÍRUS - COVID-19 (LEI COMPLEMENTAR N°
173)

339014 0660 613.727,45

339030 0660 3.348.628,08

339039 0661 9.805.505,00

339030 0300 1.000.000,00

339039 0300 3.000.000,00

17.012.10.302.2034.4004
ASSEGURAR ATENDIMENTO EM SAÚDE POR MEIO
DE CONVÊNIOS E CONTRATO COM A REDE
PRIVADA

339039 0609 1.896.756,22

339030 0648 877.820,00

SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - SEDAM 150.000,00

18.001.18.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE 339040 0100 150.000,00

FUNDO ESPECIAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL -
FEPRAM 431.916,00

18.011.18.542.2098.2164 PROMOVER A GESTÃO SOCIOAMBIENTAL
SUSTENTÁVEL 339040 0605 400.000,00

18.011.18.542.2098.2709 PROTEGER, MONITORAR E CONTROLAR OS
RECURSOS NATURAIS 339030 0605 31.916,00

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E
DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS 51.603,00

23.001.08.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE 339039 0100 35.001,00

23.001.08.482.2113.2293 PROMOVER O ACESSO E/ OU MELHORIA DA
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 339033 0100 16.102,00

339039 0100 500,00

TOTAL R$
25.007.386,30

ANEXO II
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor
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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO - CGE 33.157,19

11.005.04.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE 339033 0100 25.000,00

11.005.04.128.2001.2096 FORMAR, QUALIFICAR E CAPACITAR RECURSOS
HUMANOS 339014 0100 4.157,19

339039 0100 4.000,00

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS
E LICITAÇÕES - SUPEL 24.100,00

13.008.04.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE 449052 0100 10.100,00

13.008.04.125.2058.2287 MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE AQUISIÇÕES
GOVERNAMENTAIS 449052 0100 14.000,00

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE
RONDÔNIA - IPERON

480.000,00

14.023.09.122.1000.2492 MANUTENÇÃO E APOIO NO ÂMBITO DO PROGRAMA
PRÓ-GESTÃO DO RPPS 339036 0241 20.000,00

339033 0241 150.000,00

14.023.09.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO
E ENCARGOS SOCIAIS 319016 0241 150.000,00

319013 0241 10.000,00

319113 0241 100.000,00

14.023.09.128.1015.2096 FORMAR, QUALIFICAR E CAPACITAR RECURSOS
HUMANOS 339033 0241 50.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA,
DEFESA E CIDADANIA - SESDEC 1.582.255,35

15.001.06.122.2075.1446 MANTER PRESTADORES VOLUNTÁRIOS E SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS 339036 0100 720.000,00

339093 0100 100.000,00

15.001.06.181.2075.2154 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO OPERACIONAL DA
UNIDADE 339030 0100 717.255,35

15.001.06.181.2075.2279 MODERNIZAR A AVIAÇÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 339039 0100 45.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -
SEDUC 255.902,72

16.001.12.368.2125.1005 MODERNIZAR A INFRAESTRUTURA FÍSICA
EDUCACIONAL 449051 0112 255.902,72

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 21.998.452,04

17.012.10.128.1015.2096 FORMAR, QUALIFICAR E CAPACITAR RECURSOS
HUMANOS 339030 0609 131.022,24

339014 0609 110.244,72

339004 0609 78.578,93
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339039 0609 388.374,10

319013 0609 29.318,38

339035 0609 41.052,57

339036 0609 61.693,37

339033 0609 66.600,00

449052 0609 3.210,53

319011 0609 86.661,38

17.012.10.301.2049.4542 APOIAR MEDIDAS DE ACOLHIMENTO E DE
POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS 339039 0648 877.820,00

17.012.10.302.2034.2442 COMBATE À CALAMIDADE PÚBLICA -
CORONAVÍRUS (COVID-19) 339092 0300 8.015,09

17.012.10.302.2034.2446

CUSTEAR AÇÕES DE PREVENÇÃO, CONTENÇÃO,
COMBATE E MITIGAÇÃO À PANDEMIA DO
CORONAVÍRUS - COVID-19 (LEI COMPLEMENTAR N°
173)

319004 0660 3.962.355,53

319004 0661 9.805.505,00

319004 0300 4.963.153,86

339093 0300 484.846,34

17.012.10.302.2084.4007 APOIAR PREFEITURAS E ENTIDADES COM ATUAÇÃO
NA ÁREA DE SAÚDE 335041 0609 900.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - SEDAM 150.000,00

18.001.18.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339019 0100 10.000,00

339049 0100 120.000,00

339093 0100 20.000,00

FUNDO ESPECIAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL -
FEPRAM 431.916,00

18.011.18.542.2098.2583 REALIZAR EDUCAÇÃO E DIFUSÃO DA
PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 339030 0605 400.000,00

18.011.18.542.2098.2709 PROTEGER, MONITORAR E CONTROLAR OS
RECURSOS NATURAIS 449052 0605 31.916,00

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E
DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS 51.603,00

23.001.08.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE 449052 0100 35.001,00

23.001.08.482.2113.2293 PROMOVER O ACESSO E/ OU MELHORIA DA
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 449052 0100 16.602,00

TOTAL R$
25.007.386,30

Protocolo 0031851389

DECRETO N° 27.458, DE 6 SETEMBRO DE 2022.
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Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia,
crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$
5.354.162,13, para reforço de dotações consignadas no vigente
orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da
Constituição do Estado e nos termos do § 1° do artigo 8° da Lei n° 5.246, de 10 de janeiro de 2022,

D E C R E T A:
Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia, crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 5.354.162,13 (cinco milhões trezentos e cinquenta e quatro mil cento e sessenta e dois
reais e treze centavos), em favor das unidades orçamentárias: Superintendência Estadual de Turismo - SETUR,
Contabilidade Geral do Estado - COGES, Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT,
Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON, Agência Estadual de Vigilância em Saúde de
Rondônia - AGEVISA, Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM e Secretaria de Estado da Justiça -
SEJUS, para atendimento de despesas correntes, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das
dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 6 de setembro de 2022, 134° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES
Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I
CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO -
SETUR 9.000,00

11.004.23.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS 319016 0100 9.000,00

CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO - COGES 40.000,00

11.020.04.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS 319011 0100 40.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG 3.702.162,13

13.001.04.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS 319011 0100 3.702.162,13

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE
PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -
SEPAT

3.000,00

13.009.16.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS 319013 0100 3.000,00

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DE RONDÔNIA - FHEMERON 500.000,00

17.032.10.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS 319011 0110 500.000,00
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AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DE RONDÔNIA - AGEVISA 100.000,00

17.034.10.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS 319011 0110 100.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS 1.000.000,00

21.001.14.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS 319011 0100 1.000.000,00

TOTAL R$
5.354.162,13

ANEXO II
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO -
SETUR 9.000,00

11.004.23.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS 319113 0100 9.000,00

CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO - COGES 40.000,00

11.020.04.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS 319113 0100 40.000,00

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE
PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -
SEPAT

3.000,00

13.009.16.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS 319113 0100 3.000,00

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DE RONDÔNIA - FHEMERON 500.000,00

17.032.10.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS 319113 0110 500.000,00

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DE RONDÔNIA - AGEVISA 100.000,00

17.034.10.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS 319113 0110 100.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - SEDAM 3.702.162,13

18.001.18.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS 319011 0100 2.905.844,76

319013 0100 199.393,80

319016 0100 20.952,83

319113 0100 575.970,74

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS 1.000.000,00
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21.001.14.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS 319113 0100 1.000.000,00

TOTAL R$
5.354.162,13

Protocolo 0031851544

Decreto de 08 de setembro de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Exonerar, a contar de 1 de agosto de 2022, FLAVIA CARDOSO GONCALVES, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessor de Direção do Hospital de Urgência e Emergência de Cacoal, do Complexo Hospitalar
Regional de Cacoal.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de setembro de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0031952502

Decreto de 08 de setembro de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a contar de 1 de agosto de 2022, FLAVIA CARDOSO GONCALVES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-07, de Gerente de Manutenção do Complexo Hospitalar de Cacoal, do Complexo Hospitalar
Regional de Cacoal.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de setembro de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0031952916

Decreto de 8 de setembro de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a partir de 12 de setembro de 2022, MADALENA MARECA XIMENEZ GOMES, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria Executiva Regional – Região IX, da Casa Civil.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de setembro de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0031953636

Decreto de 08 de setembro de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a contar de 25 de agosto de 2022, ALECIO VALOIS PEREIRA DE ARAUJO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de setembro de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0031967569

sexta-feira, 9 de setembro de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 173 - 9

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087
Diário assinado eletronicamente por JOAO DE ARRUDA - Diretor Substituto, em 09/09/2022, às 13:13

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087


Decreto de 08 de setembro de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a contar de 25 de agosto de 2022, ISIS GIULIANE NEVES DE OLIVEIRA COSTA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e
Lazer.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de setembro de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0031967567

Decreto de 08 de setembro de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a contar de 25 de agosto de 2022, DEISE FABIANA KERKHOFF DE SOUZA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-09, de Gerente IX, da Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e
Lazer.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de setembro de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0031967559

Decreto de 08 de setembro de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a contar de 25 de agosto de 2022, HUGO BERGONI DA SILVA ROCHA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de setembro de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0031967584

Decreto de 08 de setembro de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Exonerar, a contar de 25 de agosto de 2022, ISIS GIULIANE NEVES DE OLIVEIRA COSTA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Gerente IX, da Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de setembro de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0031967520

Decreto de 08 de setembro de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Exonerar, a contar de 25 de agosto de 2022, DEISE FABIANA KERKHOFF DE SOUZA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de setembro de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
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Governador
Protocolo 0031967523

Decreto de 08 de setembro de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Exonerar, a contar de 24 de agosto de 2022, ISADORA CARLA GALVÃO SOARES, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de setembro de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0031967528

Decreto de 08 de setembro de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Exonerar, a contar de 25 de agosto de 2022, HUGO BERGONI DA SILVA ROCHA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor V, da Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de setembro de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0031967531

Decreto de 08 de setembro de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a contar de 24 de agosto de 2022, ISADORA CARLA GALVÃO SOARES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-11, de Coordenador XI, da Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de setembro de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0031967536

CASA MILITAR
Portaria nº 105 de 08 de setembro de 2022

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA MILITAR , no uso de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 9495, de 28 de
maio de 2001, alterado pelo Decreto nº 13512, de 13 de março de 2008,

R E S O L V E:
Dispensar, a contar de 03 de setembro de 2022, o3º SGT PM RE 100086719 SIDNEY GOMES DA SILVA, Matricula

300162364, da função Gratificada de Representação, prevista na Lei nº 972, de 15 de maio de 2001, alterada pela
Lei Complementar nº 1.108, de 12 de novembro de 2021 , no Inciso V, § 1º, Art. 1º, do percentual de 20%
(vinte por cento) do soldo de CEL PM.

Nomear, a contar de 03 de setembro de 2022, o 3º SGT PM RE 100086719 SIDNEY GOMES DA SILVA, Matricula
300162364, na função de Segurança do Governador e seus Familiares, prevista na Lei nº 972, de 15 de maio de 2001,
alterada pela Lei Complementar nº 1.108, de 12 de novembro de 2021 , no Inciso III, § 1º, Art. 1º, no
percentual de 25% (vinte e cinco por cento), do soldo de CEL PM.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
VALDEMIR CARLOS DE GÓES – CEL PM RR

Secretário-Chefe da Casa Militar
Protocolo 0031932578
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Portaria nº 106 de 08 de setembro de 2022
O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA MILITAR , no uso de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 9495, de 28 de

maio de 2001, alterado pelo Decreto nº 13512, de 13 de março de 2008,
R E S O L V E:
Dispensar, a contar de 03 de setembro de 2022, o CB PM RE 100092663 MARCUS ROBERTO RODRIGUES

OLIVEIRA, Matricula 300156405, da função de Segurança do Governador e seus Familiares, prevista na Lei nº 972, de
15 de maio de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 1.108, de 12 de novembro de 2021 , no Inciso III, § 1º,
Art. 1º, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento), do soldo de CEL PM.

Nomear, a contar de 03 de setembro de 2022, o CB PM RE 100092663 MARCUS ROBERTO RODRIGUES OLIVEIRA,
Matricula 300156405, na função Gratificada de Representação, prevista na Lei nº 972, de 15 de maio de 2001,
alterada pela Lei Complementar nº 1.108, de 12 de novembro de 2021 , no Inciso V, § 1º, Art. 1º, do
percentual de 20% (vinte por cento) do soldo de CEL PM.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
VALDEMIR CARLOS DE GÓES – CEL PM RR

Secretário-Chefe da Casa Militar
Protocolo 0031933200

Portaria nº 107 de 08 de setembro de 2022
O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA MILITAR , no uso de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 9495, de 28 de

maio de 2001, alterado pelo Decreto nº 13512, de 13 de março de 2008,
R E S O L V E:
Dispensar, a contar de 03 de setembro de 2022, oCB PM RE 100094263 JOÃO PAULO ARAUJO QUADROS,

Matricula 300175526, da função Gratificada de Representação, prevista na Lei nº 972, de 15 de maio de 2001,
alterada pela Lei Complementar nº 1.108, de 12 de novembro de 2021 , no Inciso V, § 1º, Art. 1º, do
percentual de 20% (vinte por cento) do soldo de CEL PM.

Nomear, a contar de 03 de setembro de 2022, o CB PM RE 100094263 JOÃO PAULO ARAUJO QUADROS,
Matricula 300175526, na função de Segurança do Governador e seus Familiares, prevista na Lei nº 972, de 15 de
maio de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 1.108, de 12 de novembro de 2021 , no Inciso III, § 1º, Art. 1º,
no percentual de 25% (vinte e cinco por cento), do soldo de CEL PM.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
VALDEMIR CARLOS DE GÓES – CEL PM RR

Secretário-Chefe da Casa Militar
Protocolo 0031933553

Portaria nº 108 de 08 de setembro de 2022
O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA MILITAR , no uso de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 9495, de 28 de

maio de 2001, alterado pelo Decreto nº 13512, de 13 de março de 2008,
R E S O L V E:
Dispensar, a contar de 06 de setembro de 2022, o CB PM RE 100093935 ANTONIO WELLINTON DA SILVA,

Matricula 300149693, da função de Segurança do Vice-Governador e seus Familiares, prevista na Lei nº 972, de 15 de
maio de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 1.108, de 12 de novembro de 2021, no Inciso IV, § 1º, Art. 1º, do
percentual de 22% (vinte e dois por cento) do soldo de CEL PM.

Nomear, a contar de 06 de setembro de 2022, o CB PM RE 100093935 ANTONIO WELLINTON DA SILVA,
Matricula 300149693, na função Gratificada de Representação, prevista na Lei nº 972, de 15 de maio de 2001,
alterada pela Lei Complementar nº 1.108, de 12 de novembro de 2021 , no Inciso V, § 1º, Art. 1º, do
percentual de 20% (vinte por cento) do soldo de CEL PM.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
VALDEMIR CARLOS DE GÓES – CEL PM RR

Secretário-Chefe da Casa Militar
Protocolo 0031934318

Portaria nº 109 de 08 de setembro de 2022
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O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA MILITAR , no uso de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 9495, de 28 de
maio de 2001, alterado pelo Decreto nº 13512, de 13 de março de 2008,

R E S O L V E:
Dispensar, a contar de 11 de setembro de 2022, a CB PM RE 100094122 FERNANDA ODINEIA LISBOA VERGOTTI,

Matricula 300156693, da função Gratificada de Representação, prevista na Lei nº 972, de 15 de maio de 2001,
alterada pela Lei Complementar nº 1.108, de 12 de novembro de 2021 , no Inciso V, § 1º, Art. 1º, do
percentual de 20% (vinte por cento) do soldo de CEL PM.

Nomear, a contar de 11 de setembro de 2022, a CB PM RE 100094122 FERNANDA ODINEIA LISBOA VERGOTTI,
Matricula 300156693, na função de Segurança do Vice-Governador e seus Familiares, prevista na Lei nº 972, de 15 de
maio de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 1.108, de 12 de novembro de 2021, no Inciso IV, § 1º, Art. 1º, do
percentual de 22% (vinte e dois por cento) do soldo de CEL PM.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
VALDEMIR CARLOS DE GÓES – CEL PM RR

Secretário-Chefe da Casa Militar
Protocolo 0031934953

Portaria nº 110 de 08 de setembro de 2022
O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA MILITAR , no uso de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 9495, de 28 de

maio de 2001, alterado pelo Decreto nº 13512, de 13 de março de 2008,
R E S O L V E:
Dispensar, a contar de 11 de setembro de 2022, a CB PM RE 100095011 ELIETE LIMA LOBATO, Matricula

300149711, da função de Segurança do Vice-Governador e seus Familiares, prevista na Lei nº 972, de 15 de maio de
2001, alterada pela Lei Complementar nº 1.108, de 12 de novembro de 2021, no Inciso IV, § 1º, Art. 1º, do percentual
de 22% (vinte e dois por cento) do soldo de CEL PM.

Nomear, a contar de 11 de setembro de 2022, a CB PM RE 100095011 ELIETE LIMA LOBATO, Matricula
300149711, na função Gratificada de Representação, prevista na Lei nº 972, de 15 de maio de 2001, alterada pela
Lei Complementar nº 1.108, de 12 de novembro de 2021 , no Inciso V, § 1º, Art. 1º, do percentual de 20%
(vinte por cento) do soldo de CEL PM.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
VALDEMIR CARLOS DE GÓES – CEL PM RR

Secretário-Chefe da Casa Militar
Protocolo 0031935425

TERMO
TERMO DE RECEBIMENTO DE PATROCÍNIO

Aos 29 dias do mês (08) de agosto do ano (2022) de dois mil e vinte e dois, na sala da Diretoria Militar da Casa
Militar, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção e Julgamento do Edital de Chamamento Público 002/2022
Edital 2 (0030387528) para o término dos trabalhos.

Declaramos que recebemos da Empresa TB Serviços, Transporte, Limpeza, Gerenciamento e Recursos Humanos
S.A, inscrita sob CNPJ 60.924.040/0001-51, com endereço Filial Rondônia sito avenida Rio de Janeiro, nº 4479, Bairro
Nova Porto Velho Todo os itens  conforme Edital 2 (0030387528) para os devidos fins e considerando o Edital de
Chamamento Público 002/2022.

Segue abaixo a relação dos itens recebidos:
LOTE DESCRIÇÃO QUANTIDADE

01

Tablet - MARCA Lenovo MODELO TB-J616XTela de 11 Polegadas, Sistema Operacional Android,
Capacidade de armazenamento interno de 64 GB, 4G RAM, Câmera 13MP, Cor grafite, assessórios
capa protetora, cabo de sincronização, carregador de parede, ferramente de remoção de chip, kit
de manuais - IMEI 357153810450086

01

02

Smartphone - MARCA Samsung MODELO Galaxy A 135M/ DSDual Chip; Dual band, com suporte a
redes wi-fi 2.0 ou 5.1; Memória RAM 4GB; Armazenamento interno 128GB; Tela Full HD 6.5";

Bateria 5.000 mAh; Sistema operacional Android; Cor Preta, câmeras 50 Mp + 2 Mp + 2 Mp, IMEI
357651713381068

01
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03
Caixa de som - MARCA LG MODELOXBOOM GO PL7 PT, potencia 30W (RMS) a prova d'água.
Número de Série 201AZBZ64165 01

Nada mais havendo a tratar, a Comissão encerrou os trabalhos, que constam na presente Declaração do
Resultado Final, que após foi assinada pelos membros da Comissão.

Porto Velho, 31 de agosto de 2022.
CLODOMAR JOSÉ RODRIGUES - TC QOPM

Presidente da Comissão
PAULO ANTUNES DA SILVA - TC QOPM

Membro da Comissão
EDUARDO ANDRADE TEIXEIRA - 3º SGT QPPM

Membro da Comissão
Protocolo 0031713908

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMUNICAÇÃO - SECOM

Portaria de férias nº 5874 de 08 de setembro de 2022.

O(A) SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE COMUNICAÇÃO , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)
Rondônia, ed. suplementar 2.1 - 2 de 06/01/2021,publicada no DOE n. ed. suplementar 2.1 - 2, de 06/01/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) THIAGO FELIPE SOUZA MARQUES DE OLIVEIRA, SECOM -
Assessor V - CDS-05, matrícula 300174227, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de
Comunicação, do(s) período(s) de (02/11/2022 a 11/11/2022) e (05/12/2022 a 14/12/2022), referente ao
exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (07/11/2022 a 26/11/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 08/09/2022.

ROSANGELA APARECIDA DA SILVA
SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE COMUNICAÇÃO

Protocolo DOC7076

Portaria de férias nº 5875 de 08 de setembro de 2022.

O(A) SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE COMUNICAÇÃO , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)
Rondônia, ed. suplementar 2.1 - 2 de 06/01/2021,publicada no DOE n. ed. suplementar 2.1 - 2, de 06/01/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) WENDELL MILLER DE OLIVEIRA CHAGAS, ASSESSOR
ESPECIAL III, matrícula 300139581, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de
Comunicação, do(s) período(s) de (10/10/2022 a 19/10/2022),referente ao exercício de 2022, a qual fica
transferida para fruição no(s) período(s) de (10/11/2022 a 19/11/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 08/09/2022.

ROSANGELA APARECIDA DA SILVA
SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE COMUNICAÇÃO
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Protocolo DOC7077

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE
Portaria nº 669 de 02 de setembro de 2022

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições legais, especialmente as
previstas na Lei Complementar nº 620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia);

RESOLVE:
Art. 1º REMARCAR o gozo de 15 (quinze) dias de férias da servidora RAYANA VEDANA SCARMOCIN FELBER ,

Técnica da Procuradoria Geral do Estado, matrícula 300158947, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil
do Estado de Rondônia, lotada na Procuradoria de Execuções Judiciais - PEJ, marcadas para o período de 18.10.2022 a
01.11.2022, referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no período 19.09.2022 a
03.10.2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
MAXWEL MOTA DE ANDRADE

Procurador-Geral do Estado
Protocolo 0031824917

Portaria nº 670 de 05 de setembro de 2022
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições legais, especialmente as

previstas na Lei Complementar nº 620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia);
RESOLVE:
Art. 1º REMARCAR o gozo de férias da servidora MÔNICA APARECIDA EUSTÁCHIO, Procuradora do Estado,

matrícula 300136922, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na
Procuradoria de Ativos Financeiros, marcadas para os períodos de 08 a 22.09.2022 e03 a 17.11.2022, referentes ao
exercício de 2022.2, a qual fica transferida para fruição no período 17.11 a 18.12.2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
MAXWEL MOTA DE ANDRADE

Procurador-Geral do Estado
Protocolo 0031844526

Portaria nº 672 de 06 de setembro de 2022
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições legais, especialmente as

previstas na Lei Complementar nº620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia).
R E S O L V E:
Art. 1º RELOTAR, com efeitos a partir de 06.09.2022, EDUARDO MARIANO BRAGANHOL MAIA , Assistente de

Procurador do Estado, matrícula funcional n. 300145211, na Diretoria de Apoio à Atividade Processual- DAAP, desta
Procuradoria Geral do Estado.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se o ato na Imprensa Oficial e a informação no sítio eletrônico da PGE. Registre-se nos assentamentos

funcionais e institucionais.
MAXWEL MOTA DE ANDRADE

Procurador-Geral do Estado
Protocolo 0031912926

Portaria nº 663 de 31 de agosto de 2022
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições legais, especialmente as

previstas na Lei Complementar nº 620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia);
RESOLVE:
Art. 1º REMARCAR o gozo de 20 (vinte) dias de férias do servidor FÁBIO HENRIQUE PEDROSA TEIXEIRA ,

matrícula nº 300124636, lotado na Procuradoria Execuções Judiciais, marcadas para o período de 01.09 a 20.09.2022,
referente ao exercício de 2022.2, a qual fica transferida para fruição no período 03.11.2022 a 22.11.2022.
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Publique-se o ato na Imprensa Oficial. Registre-se nos assentamentos funcionais e institucionais.
MAXWEL MOTA DE ANDRADE

Procurador-Geral do Estado
Protocolo 0031728791

EXTRATO
1-EXTRATO: CNT/0578/SEJUS/PGE/2022 2-CONTRANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA 3-

CONTRATADA: REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA, CNPJ/MF Nº: 65.149.197/0002-51
4-OBJETO: Fornecimento, pela Contratada, de 107 (cento e sete) MONITORES DE VÍDEO. 5-VALOR: R$ 107.957,65
6-DESPESA: Cód. U.O.: 21001 - Programa de Trabalho: 1442121022953295301 - Fonte de Recurso:
01001000000100 - Natureza da Despesa: 44905235 7-PROCESSO: 0033.082209/2022-10 8-PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO: Ata de Registro de Preços/381/2021 - PE/191/2021/GAMA/SUPEL/RO 9-VIGÊNCIA: Prazo de 60 dias, a
contar da data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 18/08/2022.

Protocolo 0031990945

EXTRATO
1-EXTRATO: CNT/0579/SEJUS/PGE/2022 2-CONTRANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA 3-

CONTRATADA: DATEN TECNOLOGIA LTDA, CNPJ/MF Nº: 04.602.789/0001-01 4-OBJETO: Fornecimento, pela
Contratada, de 107 (cento e sete) MICROCOMPUTADOR DESKTOP. 5-VALOR: R$ 431.193,95 6-DESPESA: Cód. U.O.:
21001 - Programa de Trabalho: 1442121022953295301 - Fonte de Recurso: 01001000000100 - Natureza da Despesa:
44905235 7-PROCESSO: 0033.082209/2022-10 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  Ata de Registro de
Preços/381/2021 - PE/191/2021/GAMA/SUPEL/RO 9-VIGÊNCIA: Prazo de 60 dias, a contar da data da assinatura. 10-
DATA DA ASSINATURA: 24/08/2022.

Protocolo 0031990947

EXTRATO
1-EXTRATO: CNT/0580/SEJUS/PGE/2022 2-CONTRANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA 3-

CONTRATADA: CLEIDE BEATRIZ IORIS EIRELI, CNPJ/MF Nº: 41.947.390/0001-99 4-OBJETO: Fornecimento, pela
Contratada, de 55 (cinquenta e cinco) MICROCOMPUTADOR DESKTOP. 5-VALOR: R$ 239.819,80 6-DESPESA: Cód.
U.O.: 21001 - Programa de Trabalho: 1442121022953295301 - Fonte de Recurso: 01001000000100 - Natureza da
Despesa: 44905235 7-PROCESSO: 0033.082209/2022-10 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  Ata de Registro de
Preços/381/2021 - PE/191/2021/GAMA/SUPEL/RO 9-VIGÊNCIA: Prazo de 60 dias, a contar da data da assinatura. 10-
DATA DA ASSINATURA: 18/08/2022.

Protocolo 0031990948

EXTRATO
EXTRATO N° 2505
1-EXTRATO: FOMENTO Nº 195/PGE-2022 2-FOMENTANTE: SEJUCEL 3-FOMENTADA: ASSOCIAÇÃO DOS

PROPRIETÁRIOS RURAIS DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RO - APRF, CNPJ/MF Nº 04.710.150/0001-40 4-OBJETO:
Contratação de serviços de terceiros, pessoa jurídica, a fim de suprir às necessidades de estruturas de uso temporário
especificados no Plano de Trabalho, visando a realização do evento Rodeio da 16ª Expovale, no município de São
Francisco do Guaporé, no período de 06 a 10 de setembro de 2022. 5-REPASSE: R$ 257.000,00 6-DESPESA: Cód.
U.O.: 16004 - Programa de Trabalho: 2781220941149114901 - Elemento de Despesa: 335041.01 – Fonte de Recursos:
0.1.00.001011, 0.1.00.001008, 0.1.00.001016, 0.1.00.001004, 0.1.00.001015, 0.1.00.001020 7-CONTRAPARTIDA:
R$ 13.250,00 8-VIGÊNCIA: Até 30/09/2022, a contar da data de assinatura. 9-PROCESSO: 0032.068277/2022-86
10- DATA DA ASSINATURA:  06/09/2022.

EXTRATO N° 2506
1-EXTRATO: FOMENTO Nº 196/PGE-2022 2-FOMENTANTE: SEJUCEL 3-FOMENTADA: ASSOCIAÇÃO RURAL DE

PIMENTA BUENO, CNPJ/MF Nº 04.695.201/0001-01 4-OBJETO: Contratação de serviços de terceiros pessoa jurídica, a
fim de suprir às necessidades de estruturas de uso temporário e segurança, visando a realização do evento RODEIO
DA 38ª EXPOPIB, no período de 06 a 10 de setembro de 2022. 5-REPASSE: R$ 260.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.:
16004 - Programa de Trabalho: 2781220941149114901 - Elemento de Despesa: 335041.01 – Fonte de Recursos:
0.1.00.001002 7-CONTRAPARTIDA: R$ 26.000,00 8-VIGÊNCIA: Até 30/09/2022, a contar da data de assinatura. 9-
PROCESSO: 0032.069514/2022-26 10- DATA DA ASSINATURA:  06/09/2022.
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EXTRATO N° 2507
1-EXTRATO: 3° TACNV Nº 168/PGE-2019 2-CONCEDENTE: SEDUC 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

ARIQUEMES, CNPJ/MF Nº 04.104.816/0001-16 4-OBJETO: Fica prorrogado a vigência por igual período do convênio
por mais 365 dias, a contar de 29.10.2022. 5-PROCESSO: 0005.099332/2019-10 6-DATA DA ASSINATURA:
30/08/2022.

EXTRATO N° 2508
1-EXTRATO: 3° TACNV Nº 283/PGE-2020 2-CONCEDENTE: SEOSP 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

CHUPINGUAIA, CNPJ/MF 01.587.887/0001-29 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação de prazo do Convênio nº
283/PGE-2020 por mais 180 dias, a contar de 23/09/2022. 5-PROCESSO: 0009.148206/2020-91 6-DATA DA
ASSINATURA: 01/09/2022.

EXTRATO N° 2509
1-EXTRATO: 3° TACNV Nº 297/PGE-2020 2-CONCEDENTE: SESAU 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE PRESIENTE

MÉDICI/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ/MF 08.460.326/0001-03 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação de
prazo do Convênio nº 297/PGE-2020 por mais 180 dias, a contar de 01.09.2022. 5-PROCESSO: 0036.511845/2020-
71 6-DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022.

EXTRATO N° 2510
1-EXTRATO: 2° TACNV Nº 169/PGE-2021 2-CONCEDENTE: SEOSP 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE VILHENA,

CNPJ/MF 04.092.706/0001-81 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação de prazo do Convênio nº 169/PGE-2021 por
mais 240 dias, a contar de 21.10.2022. 5-PROCESSO: 0069.189986/2021-04 6-DATA DA ASSINATURA:
06/09/2022.

EXTRATO N° 2511
1-EXTRATO: 1° TACNV Nº 254/PGE-2021 2-CONCEDENTE: SEDUC 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, CNPJ/MF Nº 63.761.944/0001-00 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação de prazo
do Convênio nº 254/PGE-2021 pelo período de 60 dias, a contar de 05.09.2022. 5-PROCESSO: 0005.203952/2021-76
6-DATA DA ASSINATURA: 05/09/2022.

EXTRATO N° 2512
1-EXTRATO: 1° TACNV Nº 177/PGE-2022 2-CONCEDENTE: SEJUCEL 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

CEREJEIRAS, CNPJ/MF Nº 04.914.925/0001-07 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação de prazo do Convênio nº
177/PGE-2022 por mais 120 dias, a contar de 31/08/2022. 5-PROCESSO: 0032.533878/2021-92 6-DATA DA
ASSINATURA: 31/08/2022.

EXTRATO N° 2513
1-EXTRATO: 1° TACNV Nº 224/PGE-2022 2-CONCEDENTE: SEDUC 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE NOVA

BRASILÂNDIA D’OESTE, CNPJ/MF Nº 15.884.109/0001-06 4-OBJETO: Prorroga-se o prazo de vigência do contrato por
mais 120 dias, a contar de 08.09.2022. 5-PROCESSO: 0029.257973/2021-33 6-DATA DA ASSINATURA:
30/08/2022.

EXTRATO N° 2514
1-EXTRATO: 1º TACOOP Nº 014/PGE-2021 2-COOPERANTE: SETIC 3-COOPERADO: A UNIÃO, ATRAVÉS DA

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA, CNPJ/MF Nº 05.429.264/0001-
89 5-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação da vigência do Termo de Cooperação nº 014/PGE-2021, por mais 12
(doze) meses, a contar de 22.09.2022. 6-PROCESSO: 0070.071817/2021-71 7- DATA DA ASSINATURA:
02/09/2022.

EXTRATO N° 2515
1-EXTRATO: ERRATA AO 9° TACNT Nº 205/PGE-2016 2-CONTRATANTE: POLITEC 3-CONTRATADA: SOCIAL

ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS, CNPJ/MF Nº 15.850.639/0001-33 4-OBJETO: Onde se lê: CONTRATANTE: O ESTADO
DE RONDÔNIA, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA - POLITEC, inscrita no CNPJ/MF
nº 04.562.872/0001-02, com endereço na Rua Flores da Cunha, nº 4359, Bairro Costa e Silva, na cidade de Porto
Velho-RO, CEP 76.830-830[...]; Leia-se: CONTRATANTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da
SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA - POLITEC, inscrita no CNPJ/MF nº 23.087.774/0001-05, com
endereço na avenida Pinheiro Machado, nº 1858, bairro São Cristóvão, município de Porto Velho/RO, CEP 76820-
838[...]. 5-PROCESSO: 0022.375662/2018-10 6- DATA DA ASSINATURA:  05/09/2022.

Protocolo 0031997434

EXTRATO
1-EXTRATO: CNT/0614/JUCER/PGE/2022 2-CONTRANTE: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 3-

sexta-feira, 9 de setembro de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 173 - 17

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087
Diário assinado eletronicamente por JOAO DE ARRUDA - Diretor Substituto, em 09/09/2022, às 13:13

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087


CONTRATADA: NBS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ/MF Nº: 26.824.572/0001-89 4-OBJETO: Fornecimento
de Link de Internet com serviço de fibra óptica, não descartando a possibilidade de ADSL nos escritórios de cidades
menores onde há escassez de serviço de internet de qualidade, para atender os Escritórios Regionais localizados nos
Municípios de Guajará-Mirim, Cacoal, Ji-Paraná, Rolim de Moura e Vilhena. 5-VALOR: R$ 33.000,00 6-DESPESA: Cód.
U.O.: 11022 - Programa de Trabalho: 2312210152087208723 - Fonte de Recurso: 0640000000640 - Natureza da
Despesa: 33904005 7-PROCESSO: 0018.068670/2022-58 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  Dispensa 9-
VIGÊNCIA: Prazo de 6 meses, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 30/08/2022.

Protocolo 0031960879

TERMO
CONVÊNIO Nº 214/2022/PGE/DER-RO

Processo SEI nº 0009.070297/2022-12
CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES DO
ESTADO DE RONDÔNIA/DER-RO E O MUNICÍPIO DE CABIXI/RO, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA ,
pessoa jurídica de direito público interno, constituída sob a forma de autarquia, atualmente regida pela Lei
Complementar nº 335, de 31 de janeiro de 2006, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.285.920/0001-54, com sede na
Avenida Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Jamari, 5º Andar, nesta Capital,
doravante designado DER o u CONCEDENTE, neste ato representado por seu Diretor Geral, oSr. EDER ANDRÉ
FERNANDES DIAS, portador do RG nº 3991030-SSP/SC e CPF nº 037.198.249-93, conforme Decreto de 04 de abril
de 2022, DOE Edição Suplementar 62.1, de 04 de abril de 2022, e o MUNICÍPIO DE CABIXI/RO, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 22.855.159/0001-20, com sede à Av. Tamoios, nº 4887, Bairro Centro, CEP: 76.979-000, doravante
denominado CONVENENTE, neste ato representado por seu Prefeito, o senhor IZAEL DIAS MOREIRA, inscrito no
RG nº 382.286 SSP/MG e no CPF/MF sob nº 340.617.382-91, residente na mesma urbe, regularmente empossado e no
exercício do cargo de Prefeito (Id. 0027881022).
Resolvem celebrar o presente convênio, que se regerá pelas disposições da Lei Estadual nº 5.024/2021, do Decreto
Estadual nº 26.165/2021, da Lei Complementar nº 101/2000, da Instrução Normativa nº 001/2008-CGE/RO, no que
couber, das Leis Federais nº 8.666/1993e nº 14.133/2021, e pelos termos consignados neste instrumento, sem
prejuízo de outros dispositivos legais aplicáveis.
DO OBJETO.
CLÁUSULA PRIMEIRA - Este convênio tem por objeto a transferência obrigatória de recursos do FUNDO PARA
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E HABITAÇÃO - FITHA , gerido pela CONCEDENTE, para o CONVENENTE,
objetivando subsidiar a recuperação (limpeza lateral, terraplanagem e revestimento primário) de 32,00Km de
estradas vicinais, conforme especificações contidas no Plano de Trabalho (Id. 0028181268) e demais peças que
instruem o processo administrativo SEI - 0009.070297/2022-12, cujo teor é parte integrante deste termo,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO – A contratação de terceiros e a aquisição de equipamentos e material de consumo para
execução do objeto do presente convênio far-se-á nos termos das Leis Federais nº 8.666/1993 e nº 14.133/2021.
DA VIGÊNCIA.
CLÁUSULA SEGUNDA – O presente convênio terá vigência da assinatura do termo até a data de 18 de abril
de 2023.
PARÁGRAFO PRIMEIRO. A vigência deste convênio poderá ser prorrogada por iniciativa do CONVENENTE,
mediante requerimento específico protocolizado com antecedência mínima de trinta (30) dias, o qual conterá as
razões de interesse público que justificam o pedido, devendo a solicitação ser instruída com relatório demonstrativo
da situação atualizada da execução do objeto.
PARÁGRAFO SEGUNDO.  O prazo de execução do objeto será de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da
efetivação da primeira (ou única) parcela do repasse, conforme previsto no Plano de Trabalho (Id. 0028181268), não
se confundindo com o prazo de vigência do convênio.
DO VALOR, CONTRAPARTIDA E FORMA DE LIBERAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO.
CLÁUSULA TERCEIRA – O valor global do presente convênio é deR$472.385,83 (quatrocentos e setenta e dois
mil, trezentos e oitenta e cinco reais e oitenta e três centavos), conforme Plano de Trabalho(Id. 0028181268).
§ 1º. O valor a ser repassado pela CONCEDENTE de R$467.645,12 (quatrocentos e sessenta e sete mil,
seiscentos e quarenta e cinco reais e doze centavos), que ocorrerá à conta de dotação própria, nos termos da
Lei n° 5.246, de 10 de Janeiro de 2022, vinculada ao Programa de Trabalho nº 26.782.2106.0202.020201, Fonte de
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Recursos nº 0228 - recursos destinados ao FITHA, Elemento de Despesa nº 44.40.42.01 - Transf. a Munic./Convênios ,
conforme Nota de Empenho nº 2022NE000168, de 15.08.2022 (Id. 0031284081).
§ 2º. A contrapartida do CONVENENTE é no valor de R$4.740,71 (quatro mil, setecentos e quarenta reais e
setenta e um centavos), que está consignado na respectiva Lei Orçamentária Anual, conforme Declaração de
Disponibilidade de Contrapartida Municipal (Id. 0028181089).
§ 3º. O CONVENENTE se responsabiliza, de forma integral e isolada, pelos valores que excederem o previsto para a
contrapartida.
§ 4º. Os valores de repasse e de contrapartida referidos nesta Cláusula serão creditados na Conta-Corrente indicada
no § 5º,nos prazos estabelecidos no Cronograma de Desembolso previsto no Plano de Trabalho.
§ 5º. Todos os valores decorrentes deste convênio serão depositados na Agência nº 3998-5, Conta-Corrente nº
13.686-7, Banco do Brasil, de titularidade do CONVENENTE (Id. 0027881025), e todas as movimentações dar-se-
ão exclusivamente para atendimento da execução do objeto deste convênio e serão realizadas mediante ordens
bancárias ou cheques nominais.
§ 6º. Eventuais restituições de recursos deste convênio deverão ser realizadas na Conta-Corrente nº 73-1, Agência nº
2848-6, do Caixa Econômica Federal, de titularidade do Fundo para Infraestrutura de Transportes e Habitação/FITHA.
DAS PROIBIÇÕES.
CLAÚSULA QUARTA – Na execução deste convênio é expressamente proibida a:
a) realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
b) realização de pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração
adicional a servidor que pertença aos quadros do CONVENENTE;
c) realização de aditamento com alteração do objeto;
d) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento, ainda que em caráter de
emergência;
e) atribuição de vigência ou efeitos retroativos;
f) realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referente a
pagamentos ou recolhimentos de qualquer natureza realizados fora do prazo;
g)realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das
quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores
públicos.
DAS OBRIGAÇÕES GERAIS.
CLÁUSULA QUINTA- Sem prejuízo das demais cláusulas deste convênio, são obrigações dos partícipes:
I - DA CONCEDENTE:
1. Realizar os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução, acompanhamento, fiscalização
análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de Contas Especial;
2. Transferir ao CONVENENTE os bens e serviços previstos para a execução deste Convênio, de acordo com o
estabelecido no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;
3. Acompanhar a execução do objeto deste Convênio, comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades
decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a
liberação de repasses, fixando o prazo estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de
informações e esclarecimentos;
4. Analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho;
5. Divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e atividades.
II - DO CONVENENTE :
1 . Executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, Projeto Básico e/ou Termo de
Referência aprovados pela CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste
Convênio;
2. Aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente convênio;
3.Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no convênio, observando a
qualidade, quantidade, prazos e custos definidos no Plano de Trabalho e no Projeto Básico e/ou Termo de Referência,
designando profissional habilitado no local da intervenção, com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica –
ART.
4. Promover a aquisição de bens e serviços comuns exclusivamente por meio de pregão na forma eletrônica, salvo
fundada comprovação de sua inviabilidade, mediante justificativa da autoridade competente da CONVENENTE;
5.Divulgar, em todos os eventos referentes ao objeto deste convênio, que sua realização se dá com aporte de
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recursos da entidade CONCEDENTE, vedada qualquer citação ou utilização de imagens, símbolos ou nomes que
representem promoção pessoal de agentes públicos;
6. Manter os recursos do convênio aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial até o efetivo
desembolso, quando este estiver previsto para ocorrer em prazo igual ou superior a um mês, e em fundo de aplicação
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando o
desembolso estiver previsto para ocorrer em prazo inferior a um mês;
7.Restituir à CONCEDENTE todos os recursos não utilizados na execução do objeto conveniado, inclusive os
respectivos rendimentos decorrentes de aplicação no mercado financeiro;
8. Restituir à CONCEDENTE todos os recursos recebidos, se verificada a inexecução do objeto, a não apresentação
de qualquer prestação de contas ou a utilização dos recursos em finalidades distintas da prevista neste convênio,
ressarcimento que deverá ser acrescidos atualização monetária e juros legais, na forma da legislação aplicável aos
débitos para com a Fazenda Pública, devidos desde a data do efetivo recebimento;
9.Prestar quaisquer esclarecimentos que forem solicitados pela CONCEDENTE, bem como promover a regular
prestação de contas;
10.Permitir aos servidores da CONCEDENTE, ao seu Sistema de Controle Interno bem como ao Tribunal de Contas do
Estado, imediato e livre acesso a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o objeto do presente
convênio, quando em missão de fiscalização ou auditoria;
11.Concluir com recursos próprios o objeto deste convênio, se os recursos transferidos forem insuficientes, sob pena
de ressarcimento integral, nos termos do item 8 desta cláusula.
12.Possuir, nos quadros da entidade, profissional com expertise técnico-jurídico sobre as formalidades e
especificidades legais atinentes ao regular emprego dos recursos públicos, dotado de habilidade suficiente para
prestar contas dos recursos recebidos e geridos.
13. Na hipótese de inexistir pessoal com tal qualificação, que lhes sejam ofertados capacitação técnica mínima sobre
a prestação de contas dos recursos públicos recebidos, sob pena de devolução integral do recurso recebido.
DA AÇÃO PROMOCIONAL.
CLÁUSULA SEXTA – Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objeto deste convênio
será obrigatoriamente destacada a participação da CONCEDENTE, enquanto gestora do FITHA , mediante
identificação, por meio de placa, faixa e adesivos, conforme Manual de Sinalização do Governo do Estado de
Rondônia, ficando vedado o uso de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção de pessoas, inclusive de
autoridades ou servidores públicos. Também será destacada a participação da CONCEDENTE, enquanto gestora
do FITHA, quando ocorrer divulgação por meio de jornal, rádio e/ou televisão.
PARÁGRAFO ÚNICO - Durante o período eleitoral (três meses que antecedem o pleito até a data da eleição )
devem ser retiradas placas, faixas, outdoors existentes em obras, prédios ou equipamentos públicos que identifiquem
a logomarca da CONCEDENTE ou do Governo do Estado de Rondônia.
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.
CLÁUSULA SÉTIMA – O CONVENENTE prestará contas à CONCEDENTE de todos os recursos empregados no
presente convênio, nos termos do que dispõe o artigo 22 do Decreto Estadual nº 26.165/2021.
§ 1º. A prestação de contas será instruída, no mínimo, com os seguintes documentos:
1.Relatório das atividades desenvolvidas em que seja demonstrado o cumprimento do objeto;
2. Relatório de Execução Físico-Financeira;
3. Relatório fotográfico das obras e serviços executados, sendo que as fotos deverão ser coloridas, com indicação
precisa do logradouro e trecho a que se referem;
4. Comprovantes de gastos necessários para demonstrar as despesas realizadas, em especial:
4.1.Relação dos pagamentos efetuados;
4.2.Faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas em nome do
CONVENENTE, devidamente identificados com a referência ao título e número deste convênio;
5. Documentação referente a procedimento licitatório, se houver, em especial:
5.1. Cópia das justificativas para sua dispensa ou inexigibilidade, se for o caso;
5.2. Cópia da decisão de adjudicação e homologação;
5.3. Cópias dos contratos ou de outros instrumentos eventualmente firmados;
5.4. Cópia do termo de recebimento definitivo dos serviços ou da obra, se aplicável;
6. Relação dos bens adquiridos ou constituídos com recursos deste convênio.
7. Demonstrativo da execução da receita e da despesa, evidenciando os recursos repassados, a contrapartida, os
rendimentos auferidos da aplicação dos valores no mercado financeiro, quando for o caso, e os saldos;
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8. Extrato de conta bancária específica do convênio, desde o recebimento da primeira parcela até o último
pagamento, e respectiva conciliação;
9. Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta da CONCEDENTE, do valor corrigido da contrapartida
pactuada, quando não comprovar a sua aplicação na consecução do objeto do presente ajuste;
10. Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta da CONCEDENTE, de eventual saldo dos recursos
liberados, bem como do valor correspondente aos rendimentos da aplicação no mercado financeiro, referente ao
período compreendido entre o crédito dos recursos, inclusive de contrapartida, e sua efetiva utilização, quando não
comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação.
§ 2º. A prestação de contas final será apresentada no prazo de até 60 (sessenta) dias após termo final de vigência
deste convênio, aplicando-se lhe as normas vigentes e referentes às prestações de contas de recursos públicos.
DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO.
CLÁUSULA OITAVA – Incumbe à CONCEDENTE dispor de condições necessárias à realização das atividades de
monitoramento e acompanhamento do objeto pactuado, conforme o plano de trabalho e a metodologia estabelecida
no instrumento, programando visitas ao local da execução, quando couber, observados os seguintes critérios:
I - Na execução de obras e serviços de engenharia, o acompanhamento e a conformidade financeira serão realizados
por meio de verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo convenente e constantes nos autos,
bem como pelas visitas in loco realizadas considerando os marcos de execução de 50% (cinquenta por cento) e 100%
(cem por cento) do cronograma físico, podendo ocorrer outras visitas quando identificada a necessidade pelo órgão
CONCEDENTE;
II - Na execução de custeio e aquisição de equipamentos, o acompanhamento e a conformidade financeira será
realizado por meio da verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo convenente e constantes
nos autos, bem como pelas visitas ao local quando identificada a necessidade pela CONCEDENTE.
PARÁGRAFO ÚNICO. É prerrogativa da CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do
objeto, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade.
CLÁUSULA NONA - Incumbe ao CONVENENTE exercer a fiscalização do objeto conveniado, a qual consiste na
atividade administrativa realizada de modo sistemáticocom a finalidade de verificar o cumprimento das disposições
contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos.
PARÁGRAFO ÚNICO. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, a fiscalização pelo CONVENENTE deverá:
I. manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com experiência necessária
ao acompanhamento e controle das obras e serviços;
II. apresentar ao CONCEDENTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que
acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART da
prestação de serviços de fiscalização a serem realizados;
III. verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos de qualidade estabelecidos pelas
especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados.
IV. providenciar o encaminhamento bimestral de relatórios de fiscalização da execução físico-financeira do convênio,
incluídos relatórios fotográficos, a fim de que se demonstre o estágio de execução do objeto, informando aos Fiscais
do DER, quando iniciou a execução física da obra.
DA DESTINAÇÃO DOS BENS.
CLÁUSULA DÉCIMA - Aprovada a prestação de contas, os bens adquiridos ou produzidos com os recursos deste
convênio serão contabilizados e incorporar-se-ão definitivamente ao patrimônio do CONVENENTE, salvo expressa
disposição em contrário.
PARÁGRAFO ÚNICO. O CONVENENTE se compromete a utilizar os bens indicados no caput de forma a assegurar a
preservação do interesse público e os objetivos pactuados.
DA ALTERAÇÃO.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – As cláusulas deste instrumento poderão ser modificadas a qualquer tempo,
mediante consenso de seus partícipes, desde que motivados na preservação do interesse público, firmando-se o
correspondente termo de aditamento ao presente instrumento.
PARÁGRAFO ÚNICO: É vedada qualquer alteração que implique na modificação do objeto do presente convênio.
DA DENÚNCIA E RESCISÃO.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presenteConvênio poderá ser:
I - denunciado por escrito a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença;
II - rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
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a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado;
c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial;
d) ocorrência da inexecução financeira; e
e) o projeto básico ou Termo de Referência não terem sido aprovados ou apresentados no prazo estabelecido, quando
for o caso, hipótese esta de extinção obrigatória do instrumento.
DA DEVOLUÇÃO DOS RECURSOS.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O CONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados pela
CONCEDENTE, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros legais, na forma da legislação aplicável aos
débitos para com a Fazenda Pública, na hipótese de inexecução do objeto deste convênio.
PARÁGRAFO ÚNICO - Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do objeto
pactuado, da extinção ou da rescisão do ajuste, é obrigatória a divulgação em sítio eletrônico institucional, pela
CONCEDENTE e pelo CONVENENTE, das informações referentes aos valores devolvidos e dos motivos que deram
causa à referida devolução.
DOS SALDOS FINANCEIROS.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
nas aplicações financeiras realizadas, não utilizados no objeto pactuado, serão devolvidos à CONCEDENTE, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do ajuste, sob pena de imediata
instauração de tomada de contas especial.
PARÁGRAFO ÚNICO -  A devolução prevista no caput será realizada observando-se a proporcionalidade entre os
recursos transferidos e a contrapartida previstos na celebração, independentemente da época em que foram
aportados pelos PARTÍCIPES.
DA PUBLICAÇÃO.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Ao presente ajuste e seus aditamentos a CONCEDENTE dará publicidade na forma
estabelecida no art. 61 da Lei nº 8.666/1993, bem como mediante encaminhamento de cópia do presente
instrumento e respectivo plano de trabalho e planilha orçamentária ao Poder Legislativo do CONVENENTE.
PARÁGRAFO ÚNICO -  O CONVENENTE deverá dar ampla publicidade da celebração e execução do presente ajuste,
bem como de seus aditamentos, através de mecanismo apropriado disponibilizado na rede mundial de computadores,
de acesso instantâneo e que não exija o prévio registro de dados pessoais do interessado na informação.
DA SOLUÇÃO DE CONFLITOS.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Havendo conflito entre as partes ou divergência quanto a aplicação das cláusulas
deste instrumento, competirá a Procuradoria-Geral do Estado, através de Procurador do Estado designado pelo
Procurador Geral do Estado, atuar como câmara de conciliação, mediação e arbitragem da administração estadual,
competindo:
I – atuar em conflitos que versem sobre direitos disponíveis e sobre direitos indisponíveis que admitam transação,
haja ou não pretensão econômica, nos termos do art. 3º, caput, da Lei federal nº 13.140, de 26 de junho de 2015;
II – decidir conflitos instaurados entre as partes deste instrumento;
III – sugerir ao Procurador-Geral do Estado, quando o caso, a arbitragem das controvérsias não solucionadas por
conciliação ou mediação;
IV – dirimir conflitos envolvendo os órgãos e as entidades envolvidas no instrumento;
V – promover, quando cabível, a celebração de termo de ajustamento de conduta;
VI – solucionar conflitos advindos de indeferimentos, suspensões e cancelamentos de instrumentos contratuais,
convênios e termos congêneres.
DO FORO.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Após a tentativa de solução de conflitos no âmbito da PGE, o Foro competente para
dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento é o da Comarca em que sediada a entidade
CONCEDENTE, com renúncia expressa das partes a qualquer outro.

Porto Velho/RO, data certificada.
EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral do DER/RO
IZAEL DIAS MOREIRA
Prefeito de Cabixi/RO

Instrumento jurídico elaborado na forma do art. 22, I, da LCE 620/2011,
segundo as informações e documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento.
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Visto pelo(a) Procurador(a) de Autarquia responsável
pela pasta de Convênios da Setorial PGE/DER/RO.

Protocolo 0031861976

EXTRATO
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2022/PGE/DER-RO.
PARTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER/RO E A  CONSTRUTORA
VALTRAN LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
PARÁGRAFO ÚNICO: Contratação de empresa especializada de engenharia para Construção emergencial de 01
(uma) Ponte Definitiva de aço Estrutural e Concreto Armado na RO-490, medindo 30m x 5,50 metros, no Município de
Alto Alegre Parecis/RO, sob a coordenação do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes –
DER/RO.
CLÁUSULA TERCEIRA- DOS PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global do Contrato nº 008/2022/PGE/DER-RO, será acrescido o percentual de
6,85% que perfaz o valor de R$ 117.187,73 (cento e dezessete mil cento e oitenta e sete reais e setenta e três
centavos), e à supressão do percentual de 0,62% no valor de R$ 10.607,71 (dez mil seiscentos e sete reais e setenta
e um centavos), perfazendo o valor final de R$1.818.305,81 (um milhão, oitocentos e dezoito mil trezentos e
cinco reais e oitenta e um centavos).
PROCESSO Nº 0009.581423/2021-71.
DATA DA ASSINATURA: 08.09.2022.
ASSINAM: EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS – Diretor Geral do DER/RO.
JOSÉ RIBAMAR DA SILVA - CONSTRUTORA VALTRAN LTDA
Porto Velho/RO, data certificada.

Protocolo 0031964428

EXTRATO
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 213/2022/PGE-DER
CONVENENTES: O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES DO ESTADO DE
RONDÔNIA/DER-RO E O MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE/RO, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
DO OBJETO.
CLÁUSULA PRIMEIRA -Este convênio tem por objeto o repasse de serviços para subsidiar a recuperação da estrada
vicinal denominada Linha 64, na zona rural do Município Proponente, os quais serão realizados em cooperação por
ambos os PARTÍCIPES, conforme descrito nos seguintes documentos: Plano de Trabalho (Id. 0031131158), Planilha
Orçamentária (Id. 0031131110); Análise nº 6/2022/DER-COFTC (Id. 0031730442, 0031860749); Autorizo da Casa Civil
(Id. 0031304914); Decisão nº 51/2022/DER-COFTC (Id. 0031130705); e demais peças que instruem o Processo SEI n°
0009.078072/2022-04; os quais são partes integrantes deste termo, independentemente de transcrição.
DO VALOR MENSURADO E DA CONTRAPARTIDA.
CLÁUSULA TERCEIRA –O valor global dos serviços a serem executados por meio deste convênio foi mensurado em
R$255.165,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil cento e sessenta e cinco reais), conforme Plano de Trabalho (Id.
0031131158):
§ 1º. O valor dos serviços a serem repassados pela CONCEDENTE foi mensurado em R$175.165,00 (cento e setenta
e cinco mil cento e sessenta e cinco reais), relativos aos serviços de limpeza lateral da vegetação (120.00,00m ), a
reconformação de plataforma (280.000,00m ) e a recomposição de revestimento primário em pontos críticos
(10.500,00m ), conforme descrito na planilha orçamentária (Id. 0031131110).
§ 2º. A contrapartida do CONVENENTE se dará por meio do fornecimento de equipamentos (caminhão basculante)
para a execução dos serviços de recuperação das estradas, termos da planilha orçamentária (Id. 0031131110), o qual
teve o valor mensurado de R$80.000,00 (oitenta mil reais), como consta na declaração de contrapartida (Id.
0031730130).
DA VIGÊNCIA - O presente convênio terá vigência até o dia 18 de abril de 2023.
§2º. O prazo de execução dos serviços conveniados é de 150 (cento e cinquenta dias) dias, a contar da publicação
deste termo, e não se confunde com o prazo de vigência do convênio.
Processo: 0009.078072/2022-04
DATA DE ASSINATURA: 06.09.2022
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ASSINAM: EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS – Diretor Geral do DER-RO e VANDERLEI TECCHIO - Prefeito
Porto Velho/RO, data certificada.

Protocolo 0031853877

Portaria nº 661 de 31 de agosto de 2022
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições legais, especialmente as

previstas na Lei Complementar nº620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia).
R E S O L V E:
Art. 1º RELOTAR , com efeitos a partir de 29.08.2022, UILIAN FELIPE GONTIJO DA SILVA , Analista da

Procuradoria, matrícula funcional n. 300176097, na Coordenação de Gestão de Pessoas - CGP , desta Procuradoria
Geral do Estado.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se o ato na Imprensa Oficial e a informação no sítio eletrônico da PGE. Registre-se nos assentamentos

funcionais e institucionais.
MAXWEL MOTA DE ANDRADE

Procurador-Geral do Estado
Protocolo 0031724237

Portaria nº 662 de 31 de agosto de 2022
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições legais, especialmente as

previstas na Lei Complementar nº620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia).
R E S O L V E:
Art. 1º RELOTAR, com efeitos a partir de 29.08.2022, PRISCILA MONTEIRO LOPES , Analista da Procuradoria,

matrícula funcional n. 300142389, na Diretoria de Planejamento e Finanças - DFIN , desta Procuradoria Geral do
Estado.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se o ato na Imprensa Oficial e a informação no sítio eletrônico da PGE. Registre-se nos assentamentos

funcionais e institucionais.
MAXWEL MOTA DE ANDRADE

Procurador-Geral do Estado
Protocolo 0031724952

Portaria nº 652 de 25 de agosto de 2022
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições legais, especialmente as

previstas na Lei Complementar nº 620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado);
Considerando o que consta nos autos do processo n° 0020.076388/2022-03;
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER a conversão de 71 (setenta e um) dias de férias em pecúnia ao servidor RENATO CONDELI,

Procurador do Estado, matrícula nº 300017959, pertencente ao Quadro de Pessoal do Governo do Estado de
Rondônia, lotado na Procuradoria Geral do Estado, referente aos períodos de 01 a 20.05.2018 (do exercício de
2013), 01 a 20.09.2018 (do exercício de 2014.1), 01 a 11.08.2015 (do exercício de 2014.2) e 01 a
20.07.2018 (do exercício de 2015.2).

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
MAXWEL MOTA DE ANDRADE

Procurador-Geral do Estado
Protocolo 0031572317

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/EMATER/2022
CONTRATANTE: EMATER-RO
CONTRATADA: Valmir da Silveira, inscrito no CPF/MF sob nº ***.545.212-**.
OBJETO: Prestação de serviço de Locação de Imóvel para o Escritório Local da EMATER de Corumbiara, no Município
de Corumbiara – Território Cone Sul, pelo período de 12 (dose) meses, conforme descrito no item 03 do Termo de
referência.
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VALOR: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).
DESPESA: Cód. U. O.: 19025 – Programa de Trabalho: 19.025.20.122.1015.2087 – Fonte de Recursos 0100– Elemento
de Despesa: 33.90.36-15.
PROCESSO: 0011.073067/2022-58
VIGENCIA: 12 meses
DATA DE ASSINATURA: 08.09.2022
ASSINAM:
- JOSÉ DE ARIMATÉIA DA SILVA – Diretor Presidente /EMATER-RO
- VALMIR DA SILVEIRA – Contratado

Protocolo 0031951976

Portaria nº 673 de 06 de setembro de 2022
O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA,  no uso de suas atribuições

designadas através da Portaria nº 1119 de 29 de dezembro de 2021.
RESOLVE:
Conceder ao servidor HENRY ANDERSON CORSO HENRIQUE , ocupante do cargo de Procurador do Estado,

matrícula nº 300037738, em conformidade com o Decreto n. 10851 de 29.12.2003, Suprimento de Fundos em
Regime de Adiantamento, a importância de R$ 2.900,00 (Dois mil e novecentos reais), decorrente das despesas por
conta do Orçamento da Procuradoria Geral do Estado - PGE, para atendimento dos fins mencionados no Plano de
Aplicação, conforme Processo 0020.080957/2022-15.

PROGRAMA PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA VALOR R$
03.122.1015 2087 3390-39 2.300,00
03.122.1015 2087 3390-30 600,00

O prazo de aplicação do suprimento de fundos que trata esta Portaria e de 60 (sessenta) dias, e até o quinto dia
útil do mês seguinte ao da realização da despesa para a Prestação de Contas, instruída conforme Art. 11 do Decreto
n. 10.851/2003.

Registra-se,
Cumpra-se,
Publique-se,

Porto Velho, 31 de agosto de 2022.
FÁBIO DE SOUSA SANTOS

Secretário-Geral da Procuradoria Geral do Estado
Portaria nº 1119 de 22 de dezembro de 2021

Protocolo 0031918065

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS
ADMINISTRATIVOS - SUGESP

DECRETO DE 8 DE SETEMBRO DE 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual,
R E S O L V E:
AUTORIZAR conforme solicitação constante do Ofício nº 79835/2022/PM-BPFRONCMT a viagem dos Policiais

militares abaixo relacionados, à cidade de Campo Grande/MS, no período de 2 de agosto de 2022 a 15 de setembro
de 2022, com a finalidade de participarem do VIII Curso de Especialização de Policiamento de Fronteira, o qual será
realizado pela Secretaria de Justiça e Segurança Pública do Estado do Mato Grosso do Sul (SEJUSP/MS), com ônus para
o Governo do Estado de Rondônia.

- 3º SGT - PMRE 10006884-4 FRANCO NETO RODRIGUES BORGES .
- CB PM RE 100095188 ADRIANO BEZERRA DE SOUZA MARIACA LOPES.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de setembro de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0031928274
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DECRETO DE 8 DE SETEMBRO DE 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual,
R E S O L V E:
AUTORIZAR conforme solicitação constante do Ofício nº 70125/2022/PM-CRPIVAI a viagem do Policial militar 1º

SGT PM RE 100072431 SIDNEI SILVA DE SOUZA , à cidade da Flórida/EUA, no período de 13 a 24 de setembro de
2022, com a finalidade de participar da Competição de Tiro Desportivo PAN- AMERICANO, sem ônus para o Governo
do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de setembro de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0031939417

DECRETO DE 8 DE SETEMBRO DE 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual,
R E S O L V E:
AUTORIZAR conforme solicitação constante do Memorando nº 56/2022/SUGESP-TUDOAQUI a viagem da

servidora SIMONE MORAIS BRUINSMA, Coordenadora Estadual Tudo Aqui, lotada na Superintendência de Gestão
dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP à cidade de Goiânia/GO, no período de 14 a 16 de setembro de 2022,
com a finalidade de participar do 123° Fórum Nacional de Secretários de Estado da Administração, com ônus para o
Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de setembro de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0031945113

DECRETO DE 8 DE SETEMBRO DE 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual,
R E S O L V E:
AUTORIZAR conforme solicitação constante do Memorando nº 89/2022/LACEN-ASTEC,a viagem das servidoras

abaixo relacionadas, lotadas na Secretaria de Estado de Saúde - SESAU à cidade de Brasília/DF, no período de 12 a 14
de setembro de 2022, com a finalidade de participação no Treinamento Internacional de Transporte Seguro de
Substância Infecciosas (E-ISST), sem ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- POLIANE REIS DA CUNHATÉCNICA LABORATÓRIO.
- CYBELLE COSTA DE AMORIMTÉCNICA EM LABORATÓRIO
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de setembro de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0031946972

DECRETO DE 8 DE SETEMBRO DE 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual,
R E S O L V E:
CONVALIDAR conforme solicitação constante do processo administrativo SEI n° 0036.096070/2022-61 a viagem

dos Bombeiros militares abaixo relacionados, à cidade de Arapongas/PR, no período de 27 a 29 de agosto de 2022,
com a finalidade de realizar o traslado do paciente Pedro Lemos de Farias, 46 Anos, com ônus somente de diárias e
traslado para a fonte0110 - Recursos para Apoio das Ações e Serviços de Saúde.

MAJ BM RE 200007931 JOÃO LUIZ CORDEIRO JÚNIOR .
TEN BM RE 20001028-7 PAULO CÉSAR MACEDO .
3º SGT BMRE 20000637-7 YURI BRITO DA SILVEIRA .
3º SGT BM RE 200006523PAULO ROBERTO RESKY DA CRUZ .

sexta-feira, 9 de setembro de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 173 - 26

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087
Diário assinado eletronicamente por JOAO DE ARRUDA - Diretor Substituto, em 09/09/2022, às 13:13

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087


Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de setembro de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0031938892

DECRETO DE 8 DE SETEMBRO DE 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual,
R E S O L V E:
AUTORIZAR conforme solicitação constante do Memorando nº 97/2022/SESAU-CES,a viagem do servidor

ROGELIO ROCHA BARROS, Conselheiro Estadual de Saúde, lotado na Secretaria de Estado de Saúde - SESAU, à
cidade de Rio de Janeiro/RJ, no período de 14 a 16 de setembro de 2022, com a finalidade de participar do 9º Simpósio
Nacional de Ciências Tecnológicas e Assistência Farmacêutica 9º SNCTAF, com ônus para fonte 0110 - Recursos para
Apoio das Ações e Serviços de Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de setembro de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0031928570

DECRETO DE 9 DE SETEMBRO DE 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual,
R E S O L V E:
AUTORIZAR conforme solicitação constante do Memorando nº 44/2022/SEFIN-COTES,a viagem da servidora

CARINE VOGEL DUTRA TELLES , Auditora Fiscal de Tributos Estaduais, lotada na Secretaria de Estado de Finanças -
SEFIN, à cidade de Brasília/DF, com ida e retorno no dia 20 de setembro de 2022, com a finalidade de participar de
reunião com a Superintendência Nacional de Previdência complementar PREVIC, com ônus para o Governo do Estado
de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de setembro de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0031978488

DECRETO DE 9 DE SETEMBRO DE 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual,
R E S O L V E:
AUTORIZAR conforme solicitação constante do Memorando nº 1400/2022/SEDAM-COMRAR,a viagem do servidor

GEOVANI MARX ROSA , Coordenador da Coordenadoria de Monitoramento e Regularização Ambiental Rural -
COMRAR, lotado na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, à cidade de Quito/Equador, no
período de 10 a 18 de setembro de 2022, com a finalidade de participar da Conferência Anual do Programa ASL que
terá logo na sequencia o Workshop de apoio para o desenho do Programa Integrado para a Amazônia a ser Financiado
pelo GEF8, sem ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de setembro de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0031974881

DECRETO DE 8 DE SETEMBRO DE 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual,
R E S O L V E:
AUTORIZAR conforme solicitação constante do Ofício nº 12294/2022/CBM-GBSCMD a viagem dos Bombeiros
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militares do Estado de Rondônia baixo relacionados, à cidade de Rio Branco/AC, no período de 11 a 14 de setembro
de 2022, com a finalidade de fiscalizar e receber filhotes de cães doados pelo Corpo de Bombeiros do Acre, com ônus
para a fonte 0226 Cota-Parte FUNESBOM.

- 2º SGT BM RE 0690-1 CARLOS ALBERTO SOUSA TAPAJÓS.
- 2º TEN BM RE 0290-5 JOSÉ FELICIANO DOS SANTOS FILHO .
- CB BM RE 0817-9 ADRIANO CAMPOS DA SILVA.
- 2º SGT BM RE 0230-7 CRISTIANO CARVALHO DE OLIVEIRA.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de setembro de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0031959612

DECRETO DE 9 DE SETEMBRO DE 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual,
R E S O L V E:
AUTORIZAR conforme solicitação constante do Ofício nº 75050/2022/PM-BOPEP3 a viagem dos Policiais militares

do Estado de Rondônia abaixo relacionados, à cidade de Brasília/DF, no período de 23 a 30 de setembro de 2022, com
a finalidade de participar da I Conferência Nacional de Unidades de Operações Especiais Policiais, sem ônus para o
Governo do Estado de Rondônia.

- TCPM RE 100094662 FELIPE HEMERSON PEREIRA .
- 3º SGT PM RE 100069288 SÁVIO CÉSAR DE ARAÚJO FERREIRA .
- 3º SGT PM RE 100088815 DOGIVAN FARIAS DA SILVA.
- 3º SGT PM RE 100079926 LUIZ CARLOS LAPA PONTES .
- CABO PM RE 100094378 MÁRCIO RODRIGUES DA SILVA.
- CB PM RE 100094528 SIRDIANEI BATISTA DA SILVA.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de setembro de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0031970950

DECRETO DE 09 DE SETEMBRO DE 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual,
R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITO o Decreto nº 121206 de 24 de agosto de 2022, publicado no DOE Nº 163 de 25/08/2022,

conforme despacho 0031956532, solicitação FROTA nº 121206, onde autorizou a viagem dos servidores abaixo
relacionados, lotados na Agência Estadual de Vigilância em Saúde - AGEVISA, à cidade de Brasília/DF, no período de 4
a 7 de setembro de 2022, com a finalidade de participação no Seminário Sistemas de Informação no Cenário Pós-
Pandemia Inovações e Perspectivas, sem ônus para o Governo do Estado do Rondônia.

- LIZIANE SANDRA DA SILVA MENDONÇA  ENFERMEIRA.
- MAGZAN DA SILVA AZEVEDO TECNICO EM ENFERMAGEM.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de setembro de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0031961022

DECRETO DE 08 DE SETEMBRO DE 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual,
R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITO o Decreto nº 122218 de 6 de setembro de 2022, publicado no DOE Nº 171 de

06/09/2022, conforme Errata 0031947591, solicitação FROTA nº 122218, onde autorizou a viagem dos Policiais
militares do Estado de Rondônia abaixo relacionados, à cidade de Brasília/DF, no período de 23 a 30 de setembro de

sexta-feira, 9 de setembro de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 173 - 28

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087
Diário assinado eletronicamente por JOAO DE ARRUDA - Diretor Substituto, em 09/09/2022, às 13:13

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087


2022, com a finalidade de participar da I Conferência Nacional de Unidades de Operações Especiais Policiais, sem
ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- TC RE 100094662 FELIPE HEMERSON PEREIRA .
- 3º SGT PM RE 100068923 HAIRTON MENDES DA TRINDADE.
- 3º SGT PM RE 100069288 SÁVIO CÉSAR DE ARAÚJO FERREIRA .
- 3º SGT PM RE 100088815 DOGIVAN FARIAS DA SILVA.
- CABO PM RE 100094378 MÁRCIO RODRIGUES DA SILVA.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de setembro de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0031957623

DECRETO DE 8 DE SETEMBRO DE 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual,
R E S O L V E:
CONVALIDAR conforme solicitação constante do processo administrativo SEI n° 0037.071806/2022-89 a viagem

dos policiais militares abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania -
SESDEC, à cidade de Epitaciolândia/AC, no período de 28 a 30 de agosto de 2022, com a finalidade de realizar
levantamentos de inteligência na cidade de Epitaciolândia/Acre e Adjacências, com ônus para o Governo do Estado de
Rondônia.

- 3º SARGENTO PM RE 100088502 EDSON SLUZARSKI DA SILVA .
- DELEGADO DE POLÍCIA RE 300098748 GLAUCO DE PAULA SOUZA.
- POLÍCIAL CIVIL RE 300060150 FERNANDO FERREIRA MARTINS.
-3º SGT PM RE 10007013-4 NABIL JEOVANY BEZERRA GORAYEB .
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de setembro de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0031940881

DECRETO DE 8 DE SETEMBRO DE 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual,
R E S O L V E:
AUTORIZAR conforme solicitação constante do Memorando nº 24/2022/IPERON-GECON,a viagem dos servidores

abaixo relacionados, lotados no Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, à
cidade de Recife/PE, no período de18 a 21 de outubro de 2022, com a finalidade de participar de curso Integrado de
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil na Administração Pública , com ônus para fonte 3240 Recursos
Diretamente Arrecadados Pelas Entidades.

- AIRTON MENDES VERAS  ANALISTA EM PREVIDÊNCIA
- ALBA SOLANGE FERREIRA DOS SANTOS GUIMARÃES COORDENADORA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
- ALDECI DOS SANTOS LIMA COORDENADORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA
- IDEBERT SANTOS CORREIA TÉCNICO DE PREVIDÊNCIA
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de setembro de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0031947046

DECRETO DE 9 DE SETEMBRO DE 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual,
R E S O L V E:
AUTORIZAR conforme solicitação constante do Ofício nº 8822/2022/SESDEC-GAB, a viagem do Delegado de

Polícia RAFAEL COSTA DOURADO , lotado na Polícia Civil do estado de Rondônia PCRO, à cidade de Brasília/DF, no

sexta-feira, 9 de setembro de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 173 - 29

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087
Diário assinado eletronicamente por JOAO DE ARRUDA - Diretor Substituto, em 09/09/2022, às 13:13

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087


período de 16 a 22 de outubro de 2022, com a finalidade de participar daCapacitação na Segunda Edição do Curso
Nacional de Atendimento a Criança e ao Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência, sem ônus para o Governo
do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de setembro de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0031960630

DECRETO DE 9 DE SETEMBRO DE 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual,
R E S O L V E:
AUTORIZAR conforme solicitação constante do Ofício nº 8822/2022/SESDEC-GAB, a viagem da Delegada de

Polícia Márcia Cristina Gazoni, lotada na Polícia Civil do estado de Rondônia PCRO, à cidade de Brasília/DF, no
período de 3 a 7 de outubro de 2022, com a finalidade de participar do Curso Nacional de Atendimento à Criança e ao
Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência, sem ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de setembro de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0031959104

DECRETO DE 9 DE SETEMBRO DE 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual,
R E S O L V E:
AUTORIZAR conforme solicitação constante do Memorando nº 107/2022/SEFIN-5DRRDM,a viagem do servidor

EMERSON BORITZA Auditor Fiscal, lotado na Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, à cidade de Maceió/AL, no
período de 20 a 24 de setembro de 2022, com a finalidade de participarda 186ª Reunião Ordinária do CONFAZ, com
ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de setembro de 2022, 134º da República.
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Protocolo 0031991556

DECRETO DE 9 DE SETEMBRO DE 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual,
R E S O L V E:
AUTORIZAR conforme solicitação constante do Ofício nº 19355/2022/SEJUS-NURE, a viagem dos servidores,

lotados na Secretaria de Estado de Justiça -SEJUS, à cidade de Confins/MG, no período de 13 a 15 de setembro de
2022, com a finalidade de recambiar custodiado, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- MARCIO JOSÉ PACHECODIRETOR GERAL / POLICIAL PENAL
- ROBSON QUEIROZ CORSIPOLICIAL PENAL
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de setembro de 2022, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0031981614

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
- SEPOG

Portaria nº 405 de 15 de agosto de 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG , no uso de suas atribuições que

lhe confere o Art. 41 c/c Art. 117 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238

sexta-feira, 9 de setembro de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 173 - 30

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087
Diário assinado eletronicamente por JOAO DE ARRUDA - Diretor Substituto, em 09/09/2022, às 13:13

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087


de 20.12.2017.
Com fulcro no § 1º e 2º, do art. 5° do Decreto n. 23.379, de 23 de novembro de 2018.
RESOLVE:
Art. 1° CONVALIDAR A CEDÊNCIA com ônus para a Casa Civil , do servidor: JEAN MARCIEL NUNES DOS

SANTOS, Especialista em Políticas Publicas e Gestão Governamental, matrícula nº 300.160.654, a contar de: 09 de
setembro a 31 de dezembro de 2019; de 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 e de 01 de janeiro de 2021
a 31 de dezembro de 2021, para exercer suas atividades na Casa Civil.

Art. 2° PRORROGAR A CEDÊNCIA com ônus para a Casa Civil , do servidor: JEAN MARCIEL NUNES DOS
SANTOS, Especialista em Políticas Publicas e Gestão Governamental, a contar de 1º de janeiro a 31 de dezembro de
2022, para exercer suas atividades na Casa Civil.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

BEATRIZ BASÍLIO MENDES
Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Protocolo 0031268286

Portaria nº 431 de 02 de setembro de 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG, no uso de suas

atribuições que lhe confereo art. 41, Seção I da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicado no
DOE nº 238 de 20.12.2017.

Com fundamento no artigo 40, inciso V, da Lei Complementar 068/92, conforme pedido de vacância constante
nos autos do Processo 0020.080605/2022-51 .

R E S O L V E:
Art. 1º CESSAR A CEDÊNCIA da servidora: MARIA CLARA DE ARAÚJO RODRIGUES PEREIRA , ocupante do cargo

de Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental, CPF 011.248.932-02, RG nº 1120411, matrícula
300155523, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, cedida com ônus para a
Procuradoria Geral do Estado - PGE, em virtude do pedido de vacância, a contar de 01 de setembro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do Sistema.
BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG
Protocolo 0031810416

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS - SEGEP
Portaria nº 8150 de 06 de setembro de 2022
SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art, 43
c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, e,
considerando os autos doProcesso n. 0036.085382/2022-40,

R E S O L V E:
Conceder Progressão Funcional por Merecimento, com base na Lei n.1067/2002 e na lei n. 5.243, de 28 de

dezembro de 2021, para o(a) servidor(a) do quadro da Secretaria de Estado da Saúde:
Nome: EDSON DE CASTRO BOTELHO
Matrícula: 300073848
Cargo: Motorista
Lotação: SESAU
Período de Avaliação: 03/02/2018 a 02/02/2020
Referência: 07
Classe: C
Efeitos Financeiros: 03/02/2020
Período de Avaliação: 03/02/2020 a 02/02/2022
Referência: 08
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Classe: C
Efeitos Financeiros: 03/02/2022

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Respondendo
Portaria n. 3233 de 14.4.2022

Protocolo 0031920295

Portaria nº 8093 de 06 de setembro de 2022
SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art, 43
c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e,
considerando os autos doProcesso n. 0036.080238/2022-17,

R E S O L V E:
Convalidar a Progressão Funcional, concedida por meio do Processo n. 01.1712.06118-0000/2017, com base nos

Artigos 5º e 6º do Capítulo II, da Lei n.1067, de 19 de Abril de 2002, publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de
2002,para o(a) servidor(a):
Nome: FERNANDO DA SILVA PINTO
Matrícula: 300102782
Cargo: Enfermeiro
Lotação: HOSPITAL REGIONAL DE BURITIS/SESAU
Período de Avaliação: 22/12/2014 à 21/12/2016
Referência: 04
Classe: B
Efeitos Financeiros: 22/12/2016
Período de Avaliação: 22/12/2016 à 21/12/2018
Referência: 05
Classe: B
Efeitos Financeiros: 22/12/2018

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Respondendo
Portaria n. 3233 de 14.4.2022

Protocolo 0031894951

Portaria nº 8233 de 09 de setembro de 2022
A ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE,  no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.

3392/2019/SEGEP/NCSR de 27.3.2019, publicada no DOE n. 057, de 28.3.2019.
Considerando, o constante no Requerimento (0031943383), que consta no autos do processo n.

0031.072953/2022-26;
R E S O L V E:
CONVALIDAR a remarcação do gozo de férias do (a) servidor (a) MATEUS DE SOUZA OLIVEIRA , Assessor

Especial III, matrícula 300157672, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado
(a) na Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, do período de 08.11.2022 a 17.11.2022, referente
ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no período de 8.8.2022 a 17.8.2022.

Porto Velho - RO, 09/09/2022.
ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Assessora Especial do Gabinete
Protocolo 0031977655

Portaria nº 8206 de 09 de setembro de 2022
SEGEP-NCSR

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.
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3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,
Considerando Requerimento (0031145276) SEDUC-EEEMMG, Despacho (0031317330) SEDUC-GLOT, que consta

no Processo n. 0029.567239/2021-80,
R E S O L V E:
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade , de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora ELIANE MARTINEZ DE SOUZA ZANFERRARI , Professor Classe C - Ch 40, Matrícula n.
300117551, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de
Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho, no período de  1.10.2022 a 31.12.2022, referente ao 1º quinquênio de
15.5.2012 a 14.5.2017.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0031968324

Portaria nº 8241 de 09 de setembro de 2022
A ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE,  no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.

3392/2019/SEGEP/NCSR de 27.3.2019, publicada no DOE n. 057, de 28.3.2019.
Considerando, o constante no Memorando123 (0031907822), que consta no autos do processo n.

0031.072900/2022-13;
R E S O L V E:
CONVALIDAR a remarcação do gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA HELENA NASCIMENTO MENDONÇA

DE QUEIROZ, Assessor Técnico I, matrícula 300171136, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do
Estado de Rondônia, lotado (a) na Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, do período de 1.8.2022
a 20.8.2022, referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no período de 15.8.2022 a
3.9.2022.

Porto Velho - RO, 09/09/2022.
ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Assessora Especial do Gabinete
Protocolo 0031984076

Portaria nº 8227 de 09 de setembro de 2022
SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o
Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017
econforme consta no Processo n. 0031.072078/2022-82,

R E S O L V E :
Retificar em parte, os termos da Portaria n. 8139 de 6.9.2022, que Concedeu de acordo com o Artigo 92, Lei

Complementar nº 68 de 9.12.92, o Adicional por Serviços Extraordinários, aos servidores abaixo relacionados,
lotados na Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do
Estado de Rondônia, referente ao período agosto/2022.

Onde se lê:
ORD. SETOR NOME MATRICULA HS.
1 CAF CILENE RODRIGUES LOPES 300017627 18
25 CET LUIZ CARLOS CAVALCANTE 300010903 24
31 NCP INACIO LOYOLA DE OLIVEIRA ANDRADE 300014832 38

Leia-se:
ORD. SETOR NOME MATRICULA HS.
1 CAF CILENE RODRIGUES LOPES 300017627 14
25 CET LUIZ CARLOS CAVALCANTE 300010903 30
31 NCP INACIO LOYOLA DE OLIVEIRA ANDRADE 300014832 36

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
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Respondendo
Portaria n. 3233 de 14.4.2022

Protocolo 0031976215

Portaria nº 8228 de 09 de setembro de 2022
SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o
Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017
econforme consta no Processo n. 0031.072078/2022-82,

R E S O L V E :
Retificar em parte, os termos da Portaria n. 8140 de 6.9.2022, que Concedeu de acordo com o Artigo 74 da Lei

nº 8.112/90, e cabendo as despesas ao Estado, de acordo com a Cláusula terceira, item 3.3, do Convênio nº 006 de
22.5.2002, o Adicional de Serviços Extraordinários, aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro
de Pessoal em extinção do ex-Território Federal de Rondônia, lotados na Superintendência Estadual de Gestão de
Pessoas, referente ao período de agosto/2022.

Onde se lê:
ORD. SETOR NOME MATRICULA HS.
16 NC JOSE GOMES PINHEIRO 300099228 22
37 NCP LUCIA MARIA ALVES 300162826 36
54 GBP SILVIA MARIA AYRES CORREA 300141885 34

Leia-se:
ORD. SETOR NOME MATRICULA HS.
16 NC JOSE GOMES PINHEIRO 300099228 38
37 NCP LUCIA MARIA ALVES 300162826 34
54 GBP SILVIA MARIA AYRES CORREA 300141885 28

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Respondendo
Portaria n. 3233 de 14.4.2022

Protocolo 0031976250

Portaria nº 8211 de 09 de setembro de 2022
SEGEP-NCSR

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.
3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento (0029595709) SEDUC-CEEJAMR , Despacho (0029742670) SEDUC-GLOT, que consta
no Processo n. 0029.095573/2022-17,

R E S O L V E:
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade , de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, ao servidor ADAUTO AMORIM DOS PRAZERES , Professor Classe C - Ch 40, Matrícula n. 300022432,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da
Educação/SEDUC/Presidente Médici, no período de 1.10.2022 a 31.12.2022, referente ao 3º quinquênio de
1.6.2000 a 31.5.2005 .

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0031968563

Portaria nº 8208 de 09 de setembro de 2022
SEGEP-NCSR

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.
3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,
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Considerando Requerimento (0029430949) SEDUC-EEEFMJKRDM, Despacho (0029553692) SEDUC-GLOT, que
consta no Processo n. 0029.094217/2022-78,

R E S O L V E:
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade , de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora VILMA ALVES MOREIRA RODRIGUES , Técnico Educacional Nivel 1, Matrícula n. 300024856,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da
Educação/SEDUC/Santa Luzia do Oeste, no período de 1.10.2022 a 31.12.2022, referente ao 4º quinquênio de
2.5.2012 a 1.5.2017 .

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0031968351

Portaria nº 8209 de 09 de setembro de 2022
SEGEP-NCSR

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.
3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Adendo Requerimento (0027897376) SEDUC-EEEFSMPVH , Despacho (0028855974) SEDUC-GLOT,
que consta no Processo n. 0029.081932/2022-41,

R E S O L V E:
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade , de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora EURIDICE ANDRIASSA BROTTO DE SOUZA , Professor Classe C - Ch 40, Matrícula n.
300021806, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de
Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho, no período de  1.10.2022 a 31.12.2022, referente ao 3º quinquênio de
1.4.2008 a 31.3.2013 .

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0031968411

Portaria nº 8210 de 09 de setembro de 2022
SEGEP-NCSR

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.
3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento (0027904998) SEDUC-EEEFMMO, Despacho (0028667856) SEDUC-GLOT, que consta
no Processo n. 0029.077642/2022-01,

R E S O L V E:
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade , de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora LEANDRA BARBARA TIMOTEO DE ANDRADE , Professor Classe C - Ch 40, Matrícula n.
300025830, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de
Estado da Educação/SEDUC/Vilhena, no período de 1.10.2022 a 31.12.2022, referente ao 1º quinquênio de
15.4.1997 a 14.4.2002.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0031968424

Portaria nº 8204 de 09 de setembro de 2022
SEGEP-NCSR

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.
3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento (0028763549) SEDUC-EEEFMPAR, Despacho (0029361714) SEDUC-GLOT, que consta
no Processo n. 0029.060612/2022-57,

R E S O L V E:

sexta-feira, 9 de setembro de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 173 - 35

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087
Diário assinado eletronicamente por JOAO DE ARRUDA - Diretor Substituto, em 09/09/2022, às 13:13

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087


Conceder Licença Prêmio por Assiduidade , de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de
9.12.1992, à servidora ROSILMA GOMES DE MATOS , Técnico Educacional Nivel 1, Matrícula n. 300053110,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da
Educação/SEDUC/Vilhena, no período de 1.10.2022 a 31.12.2022, referente ao 2º quinquênio de 20.5.2009 a
19.5.2014 .

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0031968209

Portaria nº 8205 de 09 de setembro de 2022
SEGEP-NCSR

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.
3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento (0030379363) SEDUC-CEEJAV , Despacho (0030837372) SEDUC-GLOT, que consta
no Processo n. 0029.047954/2022-81,

R E S O L V E:
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade , de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, ao servidor ADRIANO ROCHA, Técnico Educacional Nivel 1, Matrícula n. 300025732, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da
Educação/SEDUC/Vilhena, no período de 1.10.2022 a 31.12.2022, referente ao 3º quinquênio de 2.5.2007 a
1.5.2012 .

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0031968236

Portaria nº 8197 de 08 de setembro de 2022
O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no
Memorando n. 288/2022/SEGEP-2CSPAD, de 17 de agosto de 2022,

RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 078/PAD/SEDAM/2022.
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 16 de

agosto de 2022.
José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração/CGA/SEGEP
Protocolo 0031958882

Portaria nº 8248 de 09 de setembro de 2022
O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no
Memorando n.583/2021/SEGEP-1CSPAD, de 08 de setembro de 2022,

RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 054/PAD/SEDUC/2022.
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 08 de

setembro de 2022.
José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração/CGA/SEGEP
Protocolo 0031990399

Portaria nº 8247 de 09 de setembro de 2022
O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no
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Memorando n.524/2021/SEGEP-1CSPAD, de 10 de agosto de 2022,
RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 054/PAD/SEDUC/2022.
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 08 de

agosto de 2022.
José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração/CGA/SEGEP
Protocolo 0031990199

Portaria nº 8212 de 09 de setembro de 2022
SEGEP-NCSR

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.
3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento LPAS (0030975044) HICD-NRH, Despacho (0031850594) SESAU-CRH, que consta no
Processo n. 0036.092577/2022-46,

R E S O L V E:
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade , de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora SEBASTIANA LINHARES PINTO , Tecnico em Enfermagem, Matrícula n. 300055997,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital Infantil Cosme e
Damião/HICD/Porto Velho, no período de  1.10.2022 a 31.12.2022, referente ao 3º quinquênio de 24.2.2015 a
23.2.2020 .

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0031968614

Portaria nº 8207 de 09 de setembro de 2022
SEGEP-NCSR

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.
3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento Licença Prêmio (0030028941), Despacho (0030291726) SEDUC-GLOT, que consta no
Processo n. 0029.099649/2022-75,

R E S O L V E:
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade , de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora HERTA LOOSE KARNOPP , Tecnico Educacional Nivel 1, Matrícula n. 300025934, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da
Educação/SEDUC/Pimenta Bueno, no período de 1.10.2022 a 31.12.2022, referente ao 3º quinquênio de 2.5.2007 a
1.5.2012 .

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0031968340

Portaria nº 8213 de 09 de setembro de 2022
SEGEP-NCSR

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.
3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento Pedido de reconsideração (0030072286) PC-5DFLAG, Despacho (0030134861) PC-
DGA, que consta no Processo n. 0019.086491/2022-92,

R E S O L V E:
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade , de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, ao servidor OZEAS MACIEL PEREIRA JUNIOR , Escrivão de Policia, Matrícula n. 300098485, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Policia Civil/Porto Velho, no período de
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1.10.2022 a 31.10.2022, 1.6.2023 a 30.6.2023 e 1.10.2023 a 31.10.2023, referente ao 2º quinquênio de
2.9.2015 a 1.9.2020 .

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0031968879

Portaria nº 8187 de 08 de setembro de 2022
SEGEP-NCSR

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.
3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento (0031638549) SEDUC-CREAFOSRH, Despacho 0031781054 SEDUC-GLOT, que
consta nos autos do Processo n. 0029.246838/2019-48

R E S O L V E:
Prorrogar Licença Sem Vencimento , a partir de 1.10.2022, para o Trato de Interesse Particular, pelo prazo de

3 (três) anos, de acordo com a Lei Complementar n . 68 de 9.12.1992, com as alterações dadas pela Lei
Complementar n. 221, de 28.12.1999, publicada no DOE/RO n. 4402 de 30.12.1999 nos termos do artigo 128 e
parágrafos, da servidora SIMONE FERREIRA DE SA, ocupante do cargo de Professor Classe C - Ch 40, matricula n.
300099147, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de
Estado da Educação/Alta Floresta D´Oeste.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0031954736

AVISO
AVISO PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

O Ordenador de Despesas da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, CNPJ nº
07.824.639/0001-30, Unidade Gestora 130006, em cumprimento ao disposto no art. 5º c/c art. 75, §3º da Lei nº
14.133/21, torna público, a contratação de Empresa Especializada em Fornecimento de Serviço de Internet,
pertencentes a esta Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, para atender os Núcleos de Perícia Médica de
Ji-Paraná e Vilhena no exercício de 2022.

A contratação será do Tipo, Menor preço por lote, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção
da Proposta mais vantajosa, conforme disposições no Aviso de Contratação, consignando o que segue:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0031.072580/2022-93 .
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em em Fornecimento de Serviço de Internet, para atender os

Núcleos de Perícia Médica de Ji-Paraná e Vilhena do Estado de Rondônia desta SEGEP/RO.
O Termo de Referência e a cotação de Preços poderão ser solicitados/retirados via e-mail caf@segep.ro.gov.br e

de forma presencial, dentro do prazo estabelecido.
Prazo limite para a retirada das cotações : até 12/09/2022
Prazo para recebimento das cotações e documentos de Regularização Fiscal: 13/09/2022
Local: Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, curvo II, 1º andar, lado direito, Av. Farquar, 2986 - Bairro

Pedrinhas, Porto Velho - RO, 76801-466 no horário de funcionamento: das 07h30min às 13h30min de segunda a
sexta-feira.
ITEM SERVIÇO UND QTDE.

01

-Internet Fibra Óptica com Link de Internet de no mínimo 100Mbps (Mbps – Mega bits por segundo)
de download e mínimo de 30Mbps (Mbps – Mega bits por segundo) de Upload, com volume de

dados trafegados no link de internet livre de franquia, para atender o Núcleo de Perícias Médicas
de Ji-Paraná/ RO.

Und 1

02

-Internet Fibra Óptica com Link de Internet de no mínimo 100Mbps (Mbps – Mega bits por segundo)
de download e mínimo de 30Mbps (Mbps – Mega bits por segundo) de Upload, com volume de

dados trafegados no link de internet livre de franquia; para atender o Núcleo de Perícias Médicas
de Vilhena/ RO.

Und 1
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Para maiores Informações: tel. (69) 98454-9896, das 07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira (Horário
de Rondônia), e-mail: caf@segep.ro.gov.br

Porto Velho, 08 de setembro de 2022.
ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Respondendo pelo:
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP

Portaria nº 3233 de 14 de abril de 2022
Protocolo 0031942759

Portaria nº 8242 de 09 de setembro de 2022
O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no
Memorando n. 751/2022/SEGEP-3CSPAD, de 09 de setembro de 2022,

RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 037/PAD/SESAU/2022.
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 11 de setembro de

2022.
José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração/CGA/SEGEP
Protocolo 0031986707

Portaria nº 8243 de 09 de setembro de 2022
O Corregedor - Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, conferidas pela

Portaria n. 4590, de 19 maio de 2022, e em consideração ao constante no Memorando n. 752/2022/SEGEP-3CSPAD,
de 09 de setembro de 2022,

RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 038/PAD/SESAU/2022.
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 11 de setembro de

2022.
José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP
Protocolo 0031987087

Portaria nº 8180 de 08 de setembro de 2022
O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no
Memorando n. 494/2022/SEGEP-2CSPAD, de 15 de agosto de 2022,

RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 030/PAD/SEDUC/2022.
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 09 de setembro de

2022.
José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração/CGA/SEGEP
Protocolo 0031948464

Portaria nº 8182 de 08 de setembro de 2022
SEGEP-NCSR

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.
3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento 0031215547 SEDUC-EEEFMPAVF, Desp. 0031260873 SEDUC-GLOT, que consta no
Processo n. 0029.107859/2022-44,

R E S O L V E:
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade , de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora GENI TEREZINHA WINCKIEWICZ, Técnico Educacional Nível 1, Matrícula n. 300057425,
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pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da
Educação/SEDUC/Porto Velho, no período de  1.10.2022 a 31.12.2022, referente ao 2º quinquênio de 7.4.2010 a
6.4.2015.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0031948729

Portaria nº 8174 de 08 de setembro de 2022
SEGEP-NCSR

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.
3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento (0024449403) SEDUC-NEJA, Desp. 27298991 SEDUC-GLOT, que consta no Processo
n. 0029.074538/2022-56,

R E S O L V E:
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade , de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora ROSELAINE LUZITANA FRACALOSSI KOKKONEN , Professor Classe C - Ch 40, Matrícula n.
300099208, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de
Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho, no período de  1.10.2022 a 31.12.2022, referente ao 2º quinquênio de
15.7.2015 a 17.2.2022.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0031945926

Portaria nº 8195 de 08 de setembro de 2022
SEGEP-NCSR

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.
3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento 0031785048 SEDUC-CREPIBSRH, Despacho 0031794444 SEDUC-GLOT, que consta
nos autos no Processo n. 0029.294041/2019-57,

R E S O L V E:
CESSAR, a contar de 2.8.2022, os termos da Portaria n. 9464/2019/SEGEP-NCSR de 18.07.2022, que Concedeu

Licença Sem Vencimento, a partir de 2.8.2019, para o trato de interesses particulares, pelo prazo de 03 (três)
anos, de acordo com a Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992, com as alterações dadas pela Lei Complementar n. 221,
de 28.12.1999, publicada no DOE/RO n. 4402 de 30.12.1999, nos termos do artigo 128 e parágrafos, da servidora
ADRIANA MACHADO DE BRITO, ocupante do cargo de Professor Classe C - Ch25, matrícula n. 300085282,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da
Educação/SEDUC/Pimenta Bueno.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0031958276

Portaria nº 8198 de 08 de setembro de 2022
SEGEP-NCSR

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.
3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Req. 0031785048 SEDUC-CREPIBSRH, Memorando (0031737719) SEDUC-CREPIBSRH, Desp.
0031794444 SEDUC-GLOT, que consta nos autos do Processo n. 0029.294041/2019-57, após Portaria de cessar
Licença Sem Vencimento, retorno em folha,

R E S O L V E:
LOTAR, a contar de 3.8.2022, na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Pimenta Bueno, a servidora
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ADRIANA MACHADO DE BRITO , ocupante do cargo de Professor Classe C - Ch25, matrícula n. 300085282,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0031959258

Portaria nº 8158 de 08 de setembro de 2022
O Corregedor - Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, conferidas pela

Portaria n. 4590, de 19 maio de 2022, e em consideração ao constante no Memorando n. 750/2022/SEGEP-3CSPAD,
de 06 de setembro de 2022,

RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 005/PAD/IPEM/2022.
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 07 de

setembro de 2022.
José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP
Protocolo 0031936935

Portaria nº 8160 de 08 de setembro de 2022
O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no
Memorando n. 545/2022/SEGEP-2CSPAD, de 31 de agosto de 2022,

RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 010/PAD/SESAU/2022.
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 02 de

setembro de 2022.
José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração/CGA/SEGEP
Protocolo 0031938226

Portaria nº 8166 de 08 de setembro de 2022
O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LC nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações, e o exposto no Memorando
n. 319/2022/SEGEP-5CSPAD, de 08 de setembro de 2022,

RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 026/PAD/SEFIN/2022.
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 07 de

setembro de 2022.
José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração/CGA/SEGEP
Protocolo 0031940403

Portaria nº 8172 de 08 de setembro de 2022
O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no
Memorando n.571/2022/SEGEP-2CSPAD, de 08 de setembro de 2022,

RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 058/PAD/SEDUC/2022
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 09 de setembro de

2022.
José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração/CGA/SEGEP
Protocolo 0031945405
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ERRATA
Na Portaria nº 5377 de 15 de junho de 2022 (0029663363), procede-se a seguinte correção:
ONDE SE LÊ:
(...) Processo Administrativo Disciplinar nº 058/PAD/SEDUC/2021.
LEIA-SE:
(...)Processo Administrativo Disciplinar nº 058/PAD/SEDUC/2022.

Porto Velho, 08 de setembro de 2022.
José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração/CGA/SEGEP
Protocolo 0031945662

ERRATA
NaPortaria nº 6991 de 05 de agosto de 2022 (0031044817) e na Portaria nº 7294 de 15 de agosto de 2022

(0031269006), procede-se a seguinte correção:
ONDE SE LÊ:
(...) Processo Administrativo Disciplinar nº 046/PAD/SEDUC/2022.
LEIA-SE:
(...) Processo Administrativo Disciplinar nº 058/PAD/SEDUC/2022.

Porto Velho, 08 de setembro de 2022.
José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração/CGA/SEGEP
Protocolo 0031944123

Portaria nº 8159 de 08 de setembro de 2022
O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no
Memorando n. 737/2022/SEGEP-4CSPAD, de 06 de setembro de 2022,

RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 033/PAD/SESAU/2022.
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 18 de

agosto de 2022.
José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração/CGA/SEGEP
Protocolo 0031937679

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SUPEL
AVISO

AVISO DE ADENDO MODIFICADOR 02
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 412/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 0009.013372/2022-30
OBJETO: Pregão eletrônico para contratação de empresa terceirizada para fornecimento de mão de obra

especializada para realização de atividades meio (GESTOR DE AERÓDROMO, RESPONSÁVEL AVSEC E AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS) nos Aeroportos de Ariquemes, Guajará Mirim e Costa Marques e do Estado de Rondônia,  conforme
especificações constante no presente termo de referência.

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados por
força das disposições contidas na Portaria nº 11, publicada no DOE do dia 28 de janeiro de 2022 e Portaria nº 80,
publicada no DOE do dia 15 de Julho de 2022, informa que elaborou adendo modificador 02, em atendimento a
solicitação do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, no qual solicita a alteração dos
Anexos I, II e III do Edital.

Havendo divergências nas demais condições editalícias, prevalecerão às adequações consideradas de acordo
com as modificações ocorridas por este instrumento. Em atendimento ao art. 22 do Decreto Estadual nº. 26.182/2021,
e ainda, ao § 4º, do Art. 21, da Lei 8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão, fica agendada
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nova data de abertura do certame para o dia 23 de Setembro de 2022, às 09:30h (horário de Brasília - DF),
no site: www.comprasnet.gov.br, permanecendo os demais termos do edital inalterados.

Porto Velho/RO, 08 de Setembro de 2022. Publique-se.
JADER C BERNARDO DE OLIVEIRA

Pregoeiro da Equipe ZETA/SUPEL
Mat. 300130075

Protocolo 0031720274

AVISO DE LICITAÇÃO
Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL/RO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 169/2022/SUPEL/ÔMEGA/RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 0002.397174/2021-05
OBJETO: Aquisição de Motores Geradores de Energia conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento. A aquisição dos geradores de energia visa estruturar as Centrais de de Rede de Frio do Estado
para implantação do plano de contingência da vacinação contra a COVID-19. VALOR ESTIMADO: R$ 684.920,45. DATA
DE ABERTURA: 27 de setembro de 2022, às 10h00min (horário de Brasília) -ENDEREÇO ELETRÔNICO:
www.comprasnet.gov.br - CÓDIGO DA UASG SUPEL: 925373. EDITAL: consulta e retirada somente nos endereços
eletrônicos www.comprasnet.gov.br (site oficial) e www.supel.ro.gov.br (site alternativo). Informações: tel. (69) 3212-
9270, das 07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira (Horário de Rondônia), e-mail supel.omega@gmail.com.
Porto Velho - RO, 09 de setembro de 2022. RONALDO ALVES DOS SANTOS Pregoeiro Substituto - ÔMEGA/SUPEL Mat.
200006353.

Protocolo 0031969243

ERRATA
Superintendência Estadual De Compras e Licitações
Pregão Eletrônico Nº. 535/2022/ÉPSILON/SUPEL/RO. Tipo: Menor Preço por lote, com Exclusividade para
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP
Processo Administrativo: 0055.067607/2022-58
A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, através de sua pregoeira e equipe de apoio nomeados
através da Portarian° 20/2022/SUPEL-CI, publicada no DOE no dia 23/02/2022 COMUNICA E ESCLARECE a seguinte
ERRATA quanto aos ditames contidos no Aviso de licitação 614 (SEI nº 0031903650):
Onde se lê:
Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de toner para as novas impressoras laser multifuncionais.
Leia-se:
Objeto: Aquisição de material gráfico e camisetas para atender as demandas dos cursos desenvolvidos pelo CETAS.

Porto Velho, 09 de setembro de 2022
Marina Dias de Moraes Taufmann

Presidente da equipe ÉPSILON/SUPEL/RO
Mat. 300114886

Protocolo 0031959199

AVISO DE LICITAÇÃO
Superintendência Estadual De Compras e Licitações
Pregão Eletrônico Nº 423/2022/SUPEL/RO. Tipo: Menor Preço Global
Processo Administrativo:0036.360402/2020-13
Objeto: Contratação de Empresa que atue na Especialidade de Anestesiologia (classificadas como geral,

condutiva, regional ou local, com assistência e vigilância clínica durante o ato cirúrgico, para fins terapêuticos ou
diagnósticos, e visitas pré-anestésicas aos pacientes internos que se submeterão a procedimentos cirúrgicos), de
forma contínua, a fim de atender a demanda de usuários dos serviços de saúde da rede pública do Estado de
Rondônia internados nas dependências do Hospital Regional de São Francisco do Guaporé - HRSFG, por um período
de 12 (doze) meses, conforme preconiza a Lei nº 8666/93.

Valor Estimado: R$ R$ 2.545.596,00
Data de Abertura: 26/09/2022 às 10h (horário de Brasília - DF) . Endereço Eletrônico:

www.comprasgovernamentais.gov.br
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DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de
segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL ou gratuitamente no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações através do telefone: (069)
3212-9271.

Porto Velho, data e hora do sistema.
NILSEIA KETES COSTA
Pregoeira equipe SIGMA/SUPEL/RO
Mat. 300061141
(assinado eletronicamente)

Protocolo 0031975981

AVISO DE PUBLICAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 012/2022/CEL/SUPEL/RO
PROCESSO ELETRÔNICO N°0029.232463/2019-39
OBJETO: Locação de imóvel para fins de instalação da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Madeira
Mamoré, na cidade de Porto Velho, conforme requisitos mínimos exigidos, a fim de atender as necessidades da
Secretaria de Estado da Educação, de acordo com os critérios técnicos estabelecidos e demais condições. A
Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, por meio da Presidente nomeada na Portaria nº 12/2022/SUPEL-CI,
publicada no DOE do dia 28.01.2022, torna público aos interessados, torna público aos interessados, que o certame
em epígrafe, fica agendado com DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E
SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES APRESENTADOS PARA O  DIA 13/09/2022 às 10h00min (HORÁRIO
DE BRASÍLIA). DISPONIBILIDADE DO EDITAL:  Endereço Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL/RO, sito a Av. Farquar, nº 2.986 - Bairro Pedrinhas (Palácio Rio Madeira - Ed. Rio Pacaás Novos - 2º Andar) –
CEP: 76.801-470 – Porto Velho – RO. DISPONIBILIDADE DO EDITAL:  Consulta e retirada das 07h:30min. às
13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço
eletrônico www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações através do e-mail: celsupelchamamentos@gmail.com
ou pelo Telefone: (0XX69) 3212-9269
Publique-se.

SAMARA ROCHA DO NASCIMENTO
Presidente – CEL/SUPEL

Protocolo 0031962424

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 258/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 233/ 2022
Data da Publicação no
DOE:

09/
09/2022

Data da Publicação da
Homologação:

29/
08/2022

Processo
nº

0036.350707/ 2020-
17

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de materiais de consumo "PERFUROCORTANTES" - (Materiais
Médico-Hospitalares/Penso - Agulha para anestesia raquidiana, Agulha para anestesia peridural, Agulha para Biópsia
(Tecido Mole), Agulha para Biópsia de Próstata, Lâminas para Bisturi e outros), visando atender as necessidades da
Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial
do Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de
Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL.
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A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta
por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por
todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os
preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do
detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação
probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão
interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da
alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva
alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em
manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da
ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o
preço de mercado vigente à época do registro.
O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,
que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento
da ata, devidamente comprovados e justificados, por  razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor
O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,
quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota
de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço
registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma
do artigo 87 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.
Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no
Decreto Estadual 18.340/2013.
Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES
As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,
obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de
Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.
É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do
artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,
durante a vigência desta ata.
CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro
de preços a preferência em igualdade de condições.
Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de
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compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual
18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a
precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o
ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.
CLÁUSULA VIII - DO FORO
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO CONSUMO
ESTIMADO UNID. MARCA PREÇO

MERCADO
PREÇO
REGISTRADO

DIF.
% DETENTORA

1

AGULHA DESCARTÁVEL ANESTESIA
RAQUIDIANA 18 G X 3 ½,

APIROGÊNICO, AGULHA DE PONTA
QUINCKE COM DESIGN QUE

PROPORCIONA VELOCIDADE NO
RETORNO DO LÍQUOR E MELHOR
FLUXO DO AGENTE ANESTÉSICO.

ENCAIXE CANHÃO/ ESTILETE
ORIENTA POSICIONAMENTO
ADEQUADO DO BISEL E FIX.
EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
ESTERILIZADO.

1300 UND PROCARE R$ 8,63 R$ 6,15 -
28,74

JR LACERDA
MATERIAL
MEDICO
HOSPITALAR
EIRELI

2

AGULHA DESCARTÁVEL ANESTESIA
RAQUIDIANA 20 G X 3 ½,

APIROGÊNICO, AGULHA DE PONTA
QUINCKE COM DESIGN QUE

PROPORCIONA VELOCIDADE NO
RETORNO DO LÍQUOR E MELHOR
FLUXO DO AGENTE ANESTÉSICO.

ENCAIXE CANHÃO/ ESTILETE
ORIENTA POSICIONAMENTO
ADEQUADO DO BISEL E FIX.
EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
ESTERILIZADO.

3600 UND KDL R$ 11,48 R$ 5,44 -
52,61

BRAMED
COMERCIO
HOSPITALAR DO
BRASIL LTDA

3

AGULHA DESCARTÁVEL ANESTESIA
RAQUIDIANA 25 G X 3 ½,

APIROGÊNICO, AGULHA DE PONTA
QUINCKE COM DESIGN QUE

PROPORCIONA VELOCIDADE NO
RETORNO DO LÍQUOR E MELHOR
FLUXO DO AGENTE ANESTÉSICO.

ENCAIXE CANHÃO/ ESTILETE
ORIENTA POSICIONAMENTO
ADEQUADO DO BISEL E FIX.
EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
ESTERILIZADO.

19600 UND PROCARE R$ 5,15 R$ 3,51 -
31,84

JR LACERDA
MATERIAL
MEDICO
HOSPITALAR
EIRELI
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4

AGULHA DESCARTÁVEL ANESTESIA
RAQUIDIANA PEDIÁTRICA, 25G X 2",
APIROGÊNICA, DE PONTA QUINCKE,

ENCAIXE CANHÃO/ ESTILETE,
CANHÃO TRANSLÚCIDO, ESTILETE

AJUSTADO A AGULHA ESTÉRIL.
LIVRE DE LATEX, DEVERÁ CONSTAR

EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO.

600 UND PROCARE R$ 6,75 R$ 6,61 -2,07

MEDIMAC
COMERCIO DE
ARTIGOS
MEDICOS LTDA-
ME

5

AGULHA DESCARTÁVEL ANESTESIA
PERIDURAL - 17G X 3 1/ 2 (1,47 X
80MM), DESCARTÁVEL, BISEL TIPO
WEISS COM MARCAÇÃO A CADA
CENTÍMETRO, CONEXÃO LUER-

LOCK, ESTÉRIL, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE, DEVERÁ

CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E

ESTERILIZAÇÃO.

2100 UND PROCARE R$ 6,31 R$ 4,14 -
34,39

LR
DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
MÉDICOS LTDA

6

AGULHA DESCARTÁVEL ANESTESIA
PERIDURAL - 16G X 3 1/ 2 (1,7 X

80MM), DESCARTÁVEL, BISEL TIPO
WEISS COM MARCAÇÃO A CADA
CENTÍMETRO, CONEXÃO LUER-

LOCK, ESTÉRIL, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE, DEVERÁ

CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E

ESTERILIZAÇÃO.

2000 UND PROCARE R$ 5,38 R$ 4,00 -
25,65

CIENTIFICA
MEDICA
HOSPITALAR
LTDA

7

AGULHA DESCARTÁVEL PARA
ANESTESIA PERIDURAL PEDIÁTRICA,
20G X 2", COM BISEL CURTO WEISS,
CANHÃO LUER-LOCK,
INTERNAMENTE CÔNICO, CÂNULA
DEMARCADA EM CM, COM ALETAS.
ESTÉRIL, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE, DEVERÁ
CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO.

600 UND UNISIS R$ 101,00 R$ 40,44 -
59,96

BRAMED
COMERCIO
HOSPITALAR DO
BRASIL LTDA
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8

AGULHA DESCARTÁVEL PARA
BIÓPSIA (TECIDO MOLE) 16 G X 8
CM, DEVE POSSUIR MARCA DE
PROFUNDIDADE, USO
DESCARTÁVEL, ORIFÍCIO CENTRAL,
PARA UTILIZAÇÃO EM
INSTRUMENTO AUTOMÁTICO DE
BIÓPSIA (PISTOLA E OU
DISPARADOR FORNECIDO PARA
USO EM REGIME COMODATO).
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, REGISTRO OU
CADASTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE.

500 UND UNIT R$ 176,25 R$ 43,00 -75,6

UNIT INDUSTRIA,
COMERCIO,
IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO
LTDA

9

AGULHA DESCARTÁVEL PARA
BIÓPSIA DE PRÓSTATA 18 G X 25
CM, DEVE POSSUIR MARCA DE
PROFUNDIDADE, USO
DESCARTÁVEL, ORIFÍCIO CENTRAL,
PARA UTILIZAÇÃO EM
INSTRUMENTO AUTOMÁTICO DE
BIÓPSIA (PISTOLA E OU
DISPARADOR FORNECIDO PARA
USO EM REGIME COMODATO).
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, REGISTRO OU
CADASTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE.

3800 UND UNIT R$ 178,67 R$ 29,73 -
83,36

UNIT INDUSTRIA,
COMERCIO,
IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO
LTDA

10

LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL
CONFECCIONADA EM AÇO

CARBONO N°20 JÁ MONTADA NO
CABO E COM DISPOSITIVO DE

SEGURANÇA QUE DESLIZE
PROTEGENDO O MANUSEADOR DE
ACIDENTES. EM CUMPRIMENTO A

NR32/ 2005. ESTÉRIL, EMBALAGEM
CONTENDO DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, REGISTRO OU
CADASTRO NO MINISTÉRIO DA

SAÚDE.

21000 UND WILTEX R$ 3,33 R$ 1,60 -
51,95

CIENTIFICA
MEDICA
HOSPITALAR
LTDA
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11

LÂMINA DE BISTURI N° 11,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM AÇO
INOXIDÁVEL, SEM REBARBAS, COM
CORTE AFIADO E QUE SE ADAPTEM
AOS CABOS DE BISTURI PADRÃO,
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL
LAMINADO, ABERTURA EM PÉTALA,
ESTÉRIL, EMBALAGEM CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

106600 UND MEDIX
BRASIL R$ 3,54 R$ 0,27 -

92,37

LR
DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
MÉDICOS LTDA

12

LÂMINA DE BISTURI N° 12,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM AÇO
INOXIDÁVEL, SEM REBARBAS, COM
CORTE AFIADO E QUE SE ADAPTEM
AOS CABOS DE BISTURI PADRÃO,
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL
LAMINADO, ABERTURA EM PÉTALA,
ESTÉRIL, EMBALAGEM CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

33100 UND MEDIX
BRASIL R$ 0,82 R$ 0,30 -

63,41

LR
DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
MÉDICOS LTDA

13

LÂMINA DE BISTURI N° 13,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM AÇO
INOXIDÁVEL, SEM REBARBAS, COM
CORTE AFIADO E QUE SE ADAPTEM
AOS CABOS DE BISTURI PADRÃO,
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL
LAMINADO, ABERTURA EM PÉTALA,
ESTÉRIL, EMBALAGEM CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

25500 UND ADVANTIVE R$ 0,82 R$ 0,72 -12,2

MEDIMAC
COMERCIO DE
ARTIGOS
MEDICOS LTDA-
ME

14

LÂMINA DE BISTURI N° 14,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM AÇO
INOXIDÁVEL, SEM REBARBAS, COM
CORTE AFIADO E QUE SE ADAPTEM
AOS CABOS DE BISTURI PADRÃO,
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL
LAMINADO, ABERTURA EM PÉTALA,
ESTÉRIL, EMBALAGEM CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

18000 UND ADVANTIVE R$ 0,82 R$ 0,42 -
48,78

MEDIMAC
COMERCIO DE
ARTIGOS
MEDICOS LTDA-
ME
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15

LÂMINA DE BISTURI N° 16,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM AÇO
INOXIDÁVEL, SEM REBARBAS, COM
CORTE AFIADO E QUE SE ADAPTEM
AOS CABOS DE BISTURI PADRÃO,
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL
LAMINADO, ABERTURA EM PÉTALA,
ESTÉRIL, EMBALAGEM CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

18000 UND ADVANTIVE R$ 0,82 R$ 0,43 -
47,56

MEDIMAC
COMERCIO DE
ARTIGOS
MEDICOS LTDA-
ME

16

LÂMINA DE BISTURI N° 18,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM AÇO
INOXIDÁVEL, SEM REBARBAS, COM
CORTE AFIADO E QUE SE ADAPTEM
AOS CABOS DE BISTURI PADRÃO,
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL
LAMINADO, ABERTURA EM PÉTALA,
ESTÉRIL, EMBALAGEM CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

30000 UND ADVANTIVE R$ 0,82 R$ 0,45 -
45,12

MEDIMAC
COMERCIO DE
ARTIGOS
MEDICOS LTDA-
ME

17

LÂMINA DE BISTURI N° 20,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM AÇO
INOXIDÁVEL, SEM REBARBAS, COM
CORTE AFIADO E QUE SE ADAPTEM
AOS CABOS DE BISTURI PADRÃO,
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL
LAMINADO, ABERTURA EM PÉTALA,
ESTÉRIL, EMBALAGEM CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
REGISTRO OU CADASTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

55500 UND MEDIX R$ 0,82 R$ 0,39 -
52,44

NRX MEDICAL
SYSTEMS
COMERCIO
ATACADISTA E
SERVICOS
MANUTENCAO E
REPRESENTACAO
DE
EQUIPAMENTO
APARELHOS
ODONTO
MEDICOS
HOSPITALARES
EIRELI

RAFAELA RAMIRO PONTES
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações
EMPRESA(S) DETENTORA(S):
CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

03.595.984/
0001-99

JR LACERDA MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR EIRELI

AV, LAURO
PEDRO
RASMUSSEM Nº
549, QD.S LT. 01-
VILA SANTA
IZABEL, -

GOIANIA -
GO

LOURIVAL
CESAR
BORGES
JUNIOR

509.588.101-
25

(62)
3261-
5064/

98234-
3466
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28.345.933/
0001-30

BRAMED COMERCIO HOSPITALAR
DO BRASIL LTDA

Rua Mario Passos
Costa, 378 -
Campo Grande

CARIACICA -
ES

LUIZ
FREDERICO
FEITOSA
OLIVEIRA

099.183.327-
94

(27)
3070-
6870

03.596.923/
0001-46

MEDIMAC COMERCIO DE ARTIGOS
MEDICOS LTDA-ME

RUA: EMMA
GAZZI
MAGNUSSOM,
128 - COMERCIAL
VITORIA MARTINI

INDAIATUBA
- SP

ADELAIDE
CRISTINA DE
BARROS E
SILVA

828.857.459-
91

(19)
3935-
1723

19.859.630/
0001-44

LR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
MÉDICOS LTDA

RUA SALGADO
FILHO, , 1616 -
NOSSA SENHORA
DAS GRAÇAS

PORTO
VELHO - RO

LEANDRO
RIBEIRO
FERNANDES
BATISTA

004.235.872-
85

(69)
3302-
2125 /
2141-
7017 /
3301-
7501

07.847.837/
0001-10

CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR
LTDA

AVENIDA
ANAPOLIS, Qd.
29A, Lt. 0006, SN
- VILA BRASILIA

APARECIDA
DE GOIANIA
- GO

DJALMA LOPES 763.879.924-
00

(62)
3088-
9700/

(62)3121-
7200

66.969.262/
0001-77

UNIT INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

RUA BARONESA
DE BELA BISTA ,
346 - VILA
CONGONHAS

SAO PAULO
- SP

DORIVAL
PARONETTO

675.154.528-
20

(11)5536-
9331

05.885.332/
0001-14

NRX MEDICAL SYSTEMS COMERCIO
ATACADISTA E SERVICOS
MANUTENCAO E REPRESENTACAO
DE EQUIPAMENTO APARELHOS
ODONTO MEDICOS HOSPITALARES
EIRELI

Rua Maria Lucia,
3339 - Tiradentes

PORTO
VELHO - RO

Mario Alaercio
Batista Júnior

742.446.472-
87

(69)
3214-
3031/
9981-
7259

Protocolo 0031903796

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 252/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 419/ 2022
Data da Publicação no
DOE:

08/
09/2022

Data da Publicação da
Homologação:

22/
08/2022

Processo
nº

0030.064802/ 2022-
12

Órgão Participante: Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN
Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de licenças de suporte técnico para solução hiperconvergente
(Nutanix), visando atender as necessidades da Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN.
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial
do Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de
Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL.
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A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta
por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por
todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os
preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do
detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação
probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão
interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da
alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva
alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em
manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da
ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o
preço de mercado vigente à época do registro.
O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,
que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento
da ata, devidamente comprovados e justificados, por  razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor
O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,
quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota
de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço
registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma
do artigo 87 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.
Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no
Decreto Estadual 18.340/2013.
Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES
As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,
obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de
Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.
É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do
artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,
durante a vigência desta ata.
CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro
de preços a preferência em igualdade de condições.
Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de
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compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual
18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a
precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o
ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.
CLÁUSULA VIII - DO FORO
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO CONSUMO
ESTIMADOUNID. MARCA PREÇO

MERCADO
PREÇO

REGISTRADO
DIF.
% DETENTORA

0001

Licenças de Suporte Técnico para
Solução Hiperconvergente.

(Especificações técnicas dentro do
Edital).

1,00 UND NUTANIX R$
265.645,00

R$
176.430,00

-
33,58

CLEAR
TECNOLOGIA

DA
INFORMAÇÃO

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):
CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

30.088.923/
0002-99

CLEAR TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

LTDA

AV. QUEIROZ FILHO, 1560, SALA
18, EDIFÍCIO GAIVOTA - VILA

HAMBURGUESA

SAO
PAULO -

SP

ROGÉRIO
AUGUSTO
FERREIRA

101.346.668-
36

(11)
4673-
4999

RAFAELA RAMIRO PONTES
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações

Protocolo 0031826658

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 260/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº536/ 2022
Data da Publicação no
DOE:

09/
09/2022

Data da Publicação da
Homologação:

05/
09/2022

Processo
nº

0004.148221/ 2021-
61

Órgão Participante: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de CAFÉ para atender as necessidades do CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR .
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial
do Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de
Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta
por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não
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participantes que aderirem.
CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por
todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os
preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do
detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação
probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão
interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da
alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva
alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em
manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da
ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o
preço de mercado vigente à época do registro.
O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,
que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento
da ata, devidamente comprovados e justificados, por  razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor
O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,
quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota
de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço
registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma
do artigo 87 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.
Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no
Decreto Estadual 18.340/2013.
Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES
As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,
obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de
Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.
É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do
artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,
durante a vigência desta ata.
CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro
de preços a preferência em igualdade de condições.
Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de
compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual
18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a
precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o
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ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.
CLÁUSULA VIII - DO FORO
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO CONSUMO
ESTIMADO UNID. MARCA PREÇO

MERCADO
PREÇO

REGISTRADO
DIF.
% DETENTORA

0001

Café, em pó homogêneo, torrado e
moído, constituídos de grão de

café tipo 8 COB ou melhores, com
no máximo 20% em peso de grãos
com defeitos pretos, verdes e ou

ardidos (PVA) =, evitando
presença de grãos preto verdes e
fermentados, gosto predominante
de café arábica, admitindo-se café

robusta (conilon), com
classificação de bebida de Dura à

Rio, isento de gosto Rio Zona.
Características Sensoriais
Recomendáveis e Nota de

Qualidade Global da bebida: Cafés
com Categoria de Qualidade
Tradicional de acordo coma
Resolução SAA- 19. Devem
apresentar Aroma e Sabor

característico do produto, podendo
ser Suave ou Intenso e obter em
análise sensorial da bebida, Nota
de Qualidade Global mínimo de

4,5, realizada por equipe
selecionada e treinada, em

laboratórios credenciados, fazendo
uso de escala de 0 a 10 para

Qualidade Global. Ponto de Torra:
Cafés com Categoria de Qualidade

Tradicional podem apresentar
pontos de torra numa faixa de
moderadamente clara(Agtron /
SCAA #45) a moderadamente
escura (Agtron /SCAA #45),

evitando cafés com pontos de
torra muito escuros.Embalagem: O

produto deverá ser embalado a
vácuo puro em envoltório
metalizado composto de

polietileno e poliéster, fechamento
hermético e acondicionado ou não
em caixa de papelão bem vedada,
com peso líquido de 500 g onde

deverá constar a data de
fabricação, prazo de validade ou
data final de validade, bem como
demais informações exigidas na

4.992,00 PACOTE 03
CORAÇÕES R$ 14,35 R$ 14,35 0,00

CAFE
BRASILEIRO
ALIMENTOS
LTDA..
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legislação em vigor. Deverão
ainda ser reembalados em fardos

ou em caixas com até 10 (dez)
quilos, devendo constar no rótulo
da embalagem secundária, além
da quantidade de pacotes e/ou

peso liquido, as demais
informações previstas na

legislação. Validade: O produto
deverá ter prazo de validade

mínimo de 10 (dez) meses, a partir
da data de entrega

EMPRESA(S) DETENTORA(S):
CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

58.128.190/
0001-07

CAFE BRASILEIRO
ALIMENTOS LTDA..

Av. Fernando Correa da Costa,
9900/ 10220 - SÃO FRANCISCO

CUIABA
- MT

Romero Novaes
Martins de
Albuquerque

142.701.964-
91

(85)
98155-
0541

RAFAELA RAMIRO PONTES
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações

Protocolo 0031953537

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 250/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 415/ 2022
Data da Publicação no
DOE:

09/
09/2022

Data da Publicação da
Homologação:

31/
08/2022

Processo
nº

0069.068166/ 2022-
52

Órgão Participante: Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP
Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de Aquisição de insumos diversos (material básico, elétrico,
hidrosanitário, ferragens dentre outros) SOB DEMANDA descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices
da Construção Civil - SEOSP, visando atender as necessidades da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -
SEOSP
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial
do Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de
Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta
por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em
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decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por
todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os
preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do
detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação
probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão
interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da
alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva
alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em
manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da
ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o
preço de mercado vigente à época do registro.
O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,
que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento
da ata, devidamente comprovados e justificados, por  razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor
O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,
quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota
de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço
registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma
do artigo 87 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.
Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no
Decreto Estadual 18.340/2013.
Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES
As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,
obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de
Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.
É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do
artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,
durante a vigência desta ata.
CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro
de preços a preferência em igualdade de condições.
Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de
compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual
18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a
precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o
ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.
CLÁUSULA VIII - DO FORO
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se
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qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
ANEXO ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE
FORNECIMENTO

CONSUMO
ESTIMADO

MAIOR
DESCONTO
OFERTADO

EMPRESA DETENTORA

1

Material básico e acabamento (todos
os

itens da tabela SINAPI - PORTO
VELHO)

PERCENTUAL
DE DESCONTO

R$
1.600.777,59 8,00% FTE SERVICOS CONSTRUCAO E

EMPREENDIMENTOS EIRELI

2
Material básico e acabamento (todos

os
itens da tabela SINAPI - ARIQUEMES)

PERCENTUAL
DE DESCONTO

R$
222.828,52 3,00% HILGERT & CIA LTDA

3
Material básico e acabamento (todos

os
itens da tabela SINAP - JI-PARANÁI)

PERCENTUAL
DE DESCONTO

R$
296.912,92 3,00% HILGERT & CIA LTDA

4
Material básico e acabamento (todos

os
itens da tabela SINAPI - CACOAL)

PERCENTUAL
DE DESCONTO

R$
670.786,85 3,00%

DIMAQUI DIST DE MAT DE
CONSTRUCAO E IMPLEMENTOS

AGRICOLAS LTDA

5
Material básico e acabamento (todos

os
itens da tabela SINAPI - VILHENA)

PERCENTUAL
DE DESCONTO

R$
222.828,52 3,00%

DIMAQUI DIST DE MAT DE
CONSTRUCAO E IMPLEMENTOS

AGRICOL

6

Material básico e acabamento (todos
os

itens da tabela SINAPI - ROLIM DE
MOURA)

PERCENTUAL
DE DESCONTO

R$
123.474,00 3,00%

DIMAQUI DIST DE MAT DE
CONSTRUCAO E IMPLEMENTOS

AGRICOL

7
Hidráulico e hidrosanitário (todos os

itens11 da tabela SINAPI - PORTO
VELHO)

PERCENTUAL
DE DESCONTO

R$
2.624.458,19 5,01%

DIMAQUI DIST DE MAT DE
CONSTRUCAO E IMPLEMENTOS

AGRICOL

8 Hidráulico e hidro sanitário (todos os
itens da tabela SINAPI - ARIQUEMES)

PERCENTUAL
DE DESCONTO

R$
417.008,74 3,00% HILGERT & CIA LTDA

9 Hidráulico e hidro sanitário (todos os
itens da tabela SINAPI - JI-PARANÁ)

PERCENTUAL
DE DESCONTO

R$
741.779,86 3,00% HILGERT & CIA LTDA

10 Hidráulico e hidro sanitário (todos os
itens da tabela SINAPI - CACOAL)

PERCENTUAL
DE DESCONTO

R$
1.645.731,15 4,00%

DIMAQUI DIST DE MAT DE
CONSTRUCAO E IMPLEMENTOS

AGRICOL

11 Hidráulico e hidro sanitário (todos os
itens da tabela SINAPI - VILHENA)

PERCENTUAL
DE DESCONTO

R$
485.384,70 3,00%

DIMAQUI DIST DE MAT DE
CONSTRUCAO E IMPLEMENTOS

AGRICOL

12
Hidráulico e hidro sanitário (todos os

itens da tabela SINAPI - ROLIM DE
MOURA)

PERCENTUAL
DE DESCONTO

R$
178.727,40 3,00%

DIMAQUI DIST DE MAT DE
CONSTRUCAO E IMPLEMENTOS

AGRICOL

EMPRESA(S) DETENTORA(S):
EMP. RAZÃO SOCIAL

1 FTE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 33.608.025/ 0001-21

Av. Nações Unidas, n. 1214, 1º andar.
Porto Velho-RO Fone (69) 99286-6995
Email: zettadistribuidoraro@gmail.com

FERNANDA T. EMERICK
CPF: 926.242.862-68

EMP. RAZÃO SOCIAL
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2 HILGERT & CIA. LTDA
CNPJ: 22.881.858/ 0001-45

Av. Marechal Rondon, 1327, Centro.
Ji-Paraná-RO Fone (69) 3411-5500
Email: implemaq.pvh@gmail.com

JOSÉ VIDAL HILGERT
CPF: 147.086.479-72

EMP. RAZÃO SOCIAL
3 DIMAQUI DIST DE MAT DE CONSTRUÇÃO E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA

CNPJ: 38.317.540/ 0001-76
AV das Mangueiras, 2156, Vista Alegre.

Cacoal-RO Fone (69) 3441-1378 / 99391-9450
Email: construcasa20@hotmail.com
PABLO HENRIQUE DUTRA BARBOSA

CPF: 015.084.712-23

RAFAELA RAMIRO PONTES
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações

Protocolo 0031977324

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 255/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 327/ 2022
Data da Publicação no
DOE:

09/
09/2022

Data da Publicação da
Homologação:

05/
09/2022

Processo
nº

0036.167741/ 2021-
03

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de materiais de consumo "EQUIPOS PARA BOMBA DE INFUSÃO"
- (Materiais Médico-Hospitalares/Penso - Equipos Parenterais com cedência, em regime de comodato, de bombas de
infusão) - EXERCÍCIO 2021.
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial
do Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de
Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta
por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
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disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por
todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os
preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do
detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação
probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão
interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da
alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva
alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em
manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da
ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o
preço de mercado vigente à época do registro.
O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,
que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento
da ata, devidamente comprovados e justificados, por  razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor
O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,
quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota
de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço
registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma
do artigo 87 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.
Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no
Decreto Estadual 18.340/2013.
Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES
As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,
obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de
Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.
É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do
artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,
durante a vigência desta ata.
CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro
de preços a preferência em igualdade de condições.
Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de
compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual
18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a
precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o
ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.
CLÁUSULA VIII - DO FORO
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
ANEXO ÚNICO:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO
ESTIMADOUNID. MARCA

PREÇO
MERCADO

PREÇO
REGISTRADO

DIF.
% DETENTORA

0001

EQUIPO FOTOSSENSÍVEL - EQUIPO
ORIGINAL PARA ADMINISTRAÇÃO
DE SOLUÇÕES PARENTERAIS EM

SISTEMA LINEAR E/ OU ROTATIVO,
ESTÉRIL; tubulação flexível,

atóxica com lanceta de perfuração
para frascos rígidos ou flexíveis,
respirador lateral com 0,4 micra
(variação +/- 0,2 micra), câmara
de gotejamento flexível, filtro de
15 micra (variação +/- 2 micra);

com pinça de controle
gravitacional, conexão "luer-lock",
com medida de 230 cm (variação
+/- 20 cm); embalagem individual
com grau cirúrgico com bomba de
infusão em comodato. Conforme
RDC nº 4/2011 da ANVISA/MS e

com selo do INMETRO.

17.980,00 UND SAMTRONIC R$ 35,28 R$ 23,17 -
34,33

SAMTRONIC
INDUSTRIA E
COMERCIO

LTDA
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0002

EQUIPO PARA TRANSFUSÃO DE
SANGUE – EQUIPO ORIGINAL

ESPECÍFICO PARA UTILIZAÇÃO EM
BOMBA DE INFUSÃO,

recomendado pelo fabricante do
equipamento para administração
de sangue ou hemocomponentes
por bomba de infusão em sistema

linear e/ ou rotativo; estéril; de
uso único; Apirogênico; atóxico;
tubo de comprimento de 230 cm

(variação +/- 20 cm), em pvc
transparente, flexível,

intermediário de segmento de
silicone grau médico para uso

sobre o sistema de infusão; ponta
perfurante padrão ISO contendo
protetor, entrada para captação

de solução e abertura para
descompressão do frasco

contendo filtro de ar
antibacteriológico de 0,2 micra
(variação +/- 0,2 micra), em sua

lateral; câmara gotejadora
macrogotas, flexível,

transparente, contendo filtro
interno de 200 micra (variação +/-
20 micra), pinça rolete com corta-
fluxo, terminal conector tipo luer-
lock com capa protetora e sistema

de controle do preenchimento,
firme e de fácil remoção.

embalagem individual, em grau
cirúrgico, contendo etiqueta com
dados de fabricação, identificação

do fabricante, procedência,
esterilização, validade, número de

lote e registro no ministério da
saúde. solicitamos amostra do
produto para análise/parecer e

treinamento no ato da entrega e
quantas vezes forem necessários

para reciclagem da equipe.
Conforme RDC nº 4/2011 da

ANVISA/MS e com selo do
INMETRO.

8.240,00 UND SAMTRONIC R$ 53,28 R$ 25,00 -
53,08

SAMTRONIC
INDUSTRIA E
COMERCIO

LTDA
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0003

EQUIPO PARA INFUSÃO DE
SOLUÇÕES PARENTERAIS -

EQUIPO ORIGINAL EM SISTEMA
LINEAR E/ OU ROTATIVO, ESTÉRIL;

apirogênico; atóxico; tubo
medindo 230 cm (variação +/- 20

cm), transparente, flexível,
intermediário de segmento de
silicone grau médico para uso

sobre o sistema de infusão, ponta
perfurante contendo protetor,

entrada para captação de solução
e abertura para descompressão
do frasco contendo filtro de ar
antibacteriológico de 0,4 micra
(variação +/- 0,2 micra) em sua

lateral; câmara gotejadora
macrogotas, flexível, transparente
contendo filtro interno de 15 micra

(variação +/- 2 micra); pinça
rolete com corta - fluxo; injetor

lateral tipo "y"; terminal conector
tipo "luer- lock" com capa

protetora e sistema de controle do
preenchimento; embalagem

individual em grau cirúrgico com
bomba de infusão em comodato.

Conforme RDC nº 4/2011 da
ANVISA/MS e com selo do

INMETRO.

48.660,00 UND SAMTRONIC R$ 31,41 R$ 22,09 -
29,67

SAMTRONIC
INDUSTRIA E
COMERCIO

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):
CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

58.426.628/
0001-33

SAMTRONIC INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

Rua Venda da
Esperança, 162 -
Socorro

SAO
PAULO -
SP

EDGAR FÉLIX
MULLER

038.306.258-
63

(11)2244-7751
/ 2244-7750/
2244-7737

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS:

ITEM ESPECIFICAÇÃO

EMPRESA
DETENTORA

NO
CADASTRO

DE RESERVA

01

EQUIPO FOTOSSENSÍVEL - EQUIPO ORIGINAL PARA ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES
PARENTERAIS EM SISTEMA LINEAR E/ OU ROTATIVO, ESTÉRIL; tubulação flexível, atóxica com

lanceta de perfuração para frascos rígidos ou flexíveis, respirador lateral com 0,4 micra
(variação +/- 0,2 micra), câmara de gotejamento flexível, filtro de 15 micra (variação +/- 2
micra); com pinça de controle gravitacional, conexão "luer-lock", com medida de 230 cm

(variação +/- 20 cm); embalagem individual com grau cirúrgico com bomba de infusão em
comodato. Conforme RDC nº 4/2011 da ANVISA/MS e com selo do INMETRO.

BIOPLASMA
PRODUTOS
PARA
LABORATORIOS
E CORRELATOS
LTDA
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02

EQUIPO PARA TRANSFUSÃO DE SANGUE – EQUIPO ORIGINAL ESPECÍFICO PARA UTILIZAÇÃO EM
BOMBA DE INFUSÃO, recomendado pelo fabricante do equipamento para administração de

sangue ou hemocomponentes por bomba de infusão em sistema linear e/ ou rotativo; estéril;
de uso único; Apirogênico; atóxico; tubo de comprimento de 230 cm (variação +/- 20 cm), em

pvc transparente, flexível, intermediário de segmento de silicone grau médico para uso sobre o
sistema de infusão; ponta perfurante padrão ISO contendo protetor, entrada para captação de

solução e abertura para descompressão do frasco contendo filtro de ar antibacteriológico de 0,2
micra (variação +/- 0,2 micra), em sua lateral; câmara gotejadora macrogotas, flexível,

transparente, contendo filtro interno de 200 micra (variação +/- 20 micra), pinça rolete com
corta-fluxo, terminal conector tipo luer-lock com capa protetora e sistema de controle do

preenchimento, firme e de fácil remoção. embalagem individual, em grau cirúrgico, contendo
etiqueta com dados de fabricação, identificação do fabricante, procedência, esterilização,

validade, número de lote e registro no ministério da saúde. solicitamos amostra do produto
para análise/parecer e treinamento no ato da entrega e quantas vezes forem necessários para

reciclagem da equipe. Conforme RDC nº 4/2011 da ANVISA/MS e com selo do INMETRO.

BIOPLASMA
PRODUTOS
PARA
LABORATORIOS
E CORRELATOS
LTDA

03

EQUIPO PARA INFUSÃO DE SOLUÇÕES PARENTERAIS - EQUIPO ORIGINAL EM SISTEMA LINEAR E/
OU ROTATIVO, ESTÉRIL; apirogênico; atóxico; tubo medindo 230 cm (variação +/- 20 cm),

transparente, flexível, intermediário de segmento de silicone grau médico para uso sobre o
sistema de infusão, ponta perfurante contendo protetor, entrada para captação de solução e
abertura para descompressão do frasco contendo filtro de ar antibacteriológico de 0,4 micra

(variação +/- 0,2 micra) em sua lateral; câmara gotejadora macrogotas, flexível, transparente
contendo filtro interno de 15 micra (variação +/- 2 micra); pinça rolete com corta - fluxo; injetor
lateral tipo "y"; terminal conector tipo "luer- lock" com capa protetora e sistema de controle do
preenchimento; embalagem individual em grau cirúrgico com bomba de infusão em comodato.

Conforme RDC nº 4/2011 da ANVISA/MS e com selo do INMETRO.

BIOPLASMA
PRODUTOS
PARA
LABORATORIOS
E CORRELATOS
LTDA

RAFAELA RAMIRO PONTES
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações

Protocolo 0031976924

ADENDO
MODIFICADOR COM ADIAMENTO DE PRAZO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 644/2022/KAPPA/SUPEL/RO
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0028.262202/2021-78
OBJETO: Aquisição de Veículo de Carga, tipo Caminhão Plataforma, visando atender as necessidades básicas desta
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM.
A Superintendência Estadual de Compras e Licitações, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, designados
por força das disposições contidas na Portaria nº 39/SUPEL/GAB, de 28/03/2022, torna público aos
interessados, em especial as empresas que participaram do certame licitatório, que em detrimento a pedidos de
esclarecimentos/impugnação, foram alterados o item5.2.2 (Termo de Referência), e consequentemente a
inclusão do item 8.3 no edital.
Considerando que as alterações implicam na elaboração da proposta os demais procedimentos serão alterados, a
ABERTURA para o dia 23/09/2022 às 10h00min. (horário de Brasília), em cumprimento ao disposto no Art. 21, § 4º
da Lei 8.666/93.
Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema
IZAURA TAUFMANN FERREIRA

Pregoeira da KAPPA/SUPEL/RO
Matrícula n° 300094012

Protocolo 0031986881

ATA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 259/ 2022/SUPEL_RO
Origem: Pregão Eletrônico nº 158/ 2022
Data da Publicação no
DOE:

09/
09/2022

Data da Publicação da
Homologação:

31/
08/2022

Processo
nº

0037.565408/ 2021-
48

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC
Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO visando a aquisição de Meios Auxiliares de Locomoção e Apoio consistente em 33 (trinta e três)
Cadeiras de Rodas para uso cautelado/temporário dos Membros das forças de Segurança Pública, que compõem à
SESDEC - RO.
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial
do Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de
Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta
por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por
todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os
preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do
detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação
probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão
interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da
alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva
alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em
manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da
ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o
preço de mercado vigente à época do registro.
O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,
que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento
da ata, devidamente comprovados e justificados, por  razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor
O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,
quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota
de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço
registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma
do artigo 87 da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.
Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no
Decreto Estadual 18.340/2013.
Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES
As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,
obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de
Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.
É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do
artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,
durante a vigência desta ata.
CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro
de preços a preferência em igualdade de condições.
Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de
compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual
18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a
precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o
ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.
CLÁUSULA VIII - DO FORO
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO CONSUMO
ESTIMADOUNID. MARCA PREÇO

MERCADO
PREÇO

REGISTRADO
DIF.
% DETENTORA
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0001

Cadeira de Rodas fabricada em
alumínio, pintura epóxi,dobrável
em duplo X, assento/ encosto em

nylon almofadado acompanha
almofada de 3cm de espessura,
apoio para braços escamoteavel,

apoio paraos pés removíveis,
faixa de panturrilha, freios

bilaterais,protetor lateral de
roupa, aro impulsor, rodas

traseiras aro 24" em alumínio com
pneus infláveis e dianteiros aro

06" com pneus maciços, sistema
de desmontagem rápida quick
release nas quatro rodas. Cor :

Preta Medidas: Largura do
Assento: 50 cm Largura Total
Aberta: 70 cm Largura Total

Fechada: 32 cm Profundidade do
Assento: 40 cm Altura Encosto: 40
cm Altura do Assento ao Chão: 50
cm Altura do Chão à Manopla: 87
cm Altura do Chão ao Apoio de

Braço: 69 cm Altura do Assento ao
Apoio de Braço: 20 cm

Comprimento Total da Cadeira: 97
cm Peso da Cadeira: 15 a 17 kg

Capacidade Máxima de Peso: 100
kg/120 kg

33,00 UND ORTOMOBIL
R$
2.727,27 R$ 1.355,28

-
50,31

ORTOPEDIA
CATARATAS
EIRELI

RAFAELA RAMIRO PONTES
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINA ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPEL Superintendente Estadual de Compras e Licitações
EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

33.782.570/
0001-30

ORTOPEDIA
CATARATAS EIRELI

Av. Paraná, 744
- Centro

FOZ DO
IGUACU - PR

GABRIEL HENRIQUE DE
CARVALHO COELHO

114.006.319-
71

(45)
99118-
5553

Protocolo 0031926126

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 251/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 259/ 2022
Data da Publicação no
DOE:

09/
09/2022

Data da Publicação da
Homologação:

29/
08/2022

Processo
nº

0036.317759/ 2020-
73

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
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REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de materiais de consumo (Materiais Médico-Hospitalares/Penso
- Seringas descartáveis com agulha de 60 ml, 20 ml, 10 ml, 5 ml, 3 ml e 1ml, Agulhas descartáveis com dispositivo de
segurança 25 x 0,8 e outros), visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial
do Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de
Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta
por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por
todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os
preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do
detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação
probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão
interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da
alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva
alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em
manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da
ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o
preço de mercado vigente à época do registro.
O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,
que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento
da ata, devidamente comprovados e justificados, por  razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor
O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,
quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota
de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço
registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma
do artigo 87 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.
Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no
Decreto Estadual 18.340/2013.
Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES
As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,
obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

sexta-feira, 9 de setembro de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 173 - 68

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087
Diário assinado eletronicamente por JOAO DE ARRUDA - Diretor Substituto, em 09/09/2022, às 13:13

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087


Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.
É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do
artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,
durante a vigência desta ata.
CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro
de preços a preferência em igualdade de condições.
Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de
compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual
18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a
precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o
ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.
CLÁUSULA VIII - DO FORO
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO CONSUMO
ESTIMADO UNID. MARCA PREÇO

MERCADO
PREÇO

REGISTRADO
DIF.
% DETENTORA

0001

AGULHA DESCARTÁVEL
HIPODÉRMICA ESTÉRIL, COM

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA DE
ACORDO COM A NR 32,

SILICONIZADA 0,3 X 8MM (EM
POLEGADAS 30G X 5/ 16") HASTE
DE AÇO INOXIDÁVEL COM PONTA
DE BISEL TRIFACETADA, CANHÃO
PLÁSTICO, CONECTOR PADRÃO

ADAPTÁVEL A SERINGAS E
OUTROS DISPOSITIVOS,
PROTETOR PLÁSTICO,

EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM
CORES DE ACORDO COM O

PADRÃO DE CODIFICAÇÃO DO
CALIBRE (NBR)

4.000,00 UND SR R$ 0,82 R$ 0,35 -
57,32

SALDANHA
RODRIGUES
LTDA
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0002

AGULHA DESCARTÁVEL
HIPODÉRMICA ESTÉRIL, COM

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA DE
ACORDO COM A NR 32,

SILICONIZADA 0,40 X 13MM (EM
POLEGADAS 27G X 1/ 2") HASTE
DE AÇO INOXIDÁVEL COM PONTA
DE BISEL TRIFACETADA, CANHÃO
PLÁSTICO, CONECTOR PADRÃO

ADAPTÁVEL A SERINGAS E
OUTROS DISPOSITIVOS,
PROTETOR PLÁSTICO,

EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM
CORES DE ACORDO COM O

PADRÃO DE CODIFICAÇÃO DO
CALIBRE (NBR).

500.000,00 UND WILTEX R$ 0,82 R$ 0,37 -
54,88

BRAMED
COMERCIO
HOSPITALAR
DO BRASIL
LTDA

0003

AGULHA DESCARTÁVEL
HIPODÉRMICA ESTÉRIL, COM

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA DE
ACORDO COM A NR 32,

SILICONIZADA 0,45X13MM (EM
POLEGADAS 26G X 1/ 2") HASTE
DE AÇO INOXIDÁVEL COM PONTA
DE BISEL TRIFACETADA, CANHÃO
PLÁSTICO, CONECTOR PADRÃO

ADAPTÁVEL A SERINGAS E
OUTROS DISPOSITIVOS,
PROTETOR PLÁSTICO,

EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM
CORES DE ACORDO COM O

PADRÃO DE CODIFICAÇÃO DO
CALIBRE (NBR).

160.000,00 UND INJEX R$ 0,82 R$ 0,36 -
56,10

COVAN
COMERCIO
VAREJISTA E
ATACADISTA
DO NORTE
LTDA ME

0004

AGULHA DESCARTÁVEL
HIPODÉRMICA ESTÉRIL, COM
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA DE
ACORDO COM A NR 32,
SILICONIZADA 0,70 X 25MM (EM
POLEGADAS 22G X 1") HASTE DE
AÇO INOXIDÁVEL COM PONTA DE
BISEL TRIFACETADA, CANHÃO
PLÁSTICO, CONECTOR PADRÃO
ADAPTÁVEL A SERINGAS E
OUTROS DISPOSITIVOS,
PROTETOR PLÁSTICO,
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM
CORES DE ACORDO COM O
PADRÃO DE CODIFICAÇÃO DO
CALIBRE (NBR).

170.000,00 UND NPH
MEDICAL R$ 0,82 R$ 0,56 -

31,71

LR
DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
MÉDICOS LTDA
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0005

SERINGA DE 1 ML, SEM AGULHA
DESCARTÁVEL, LUER LOCK,

ESTERILIZADA, A GÁS OXIDO DE
ETILENO, ACIOPACA, EM

POLIPROPILENO TRANSPARENTE,
ATÓXICA, APIROGÊNICA,

CILINDRO RETO SILICONIZADO ,
PAREDE UNIFORME, COM ANEL
DE RETENÇÃO QUE IMPEÇA O

DESPRENDIMENTO DO EMBOLO
DO CILINDRO, FLANGE COM

FORMATO ADEQUADO, EMBOLO
COM PISTÃO LUBRIFICADO E

AJUSTADO AO CILINDRO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL , EM
PAPEL GRAU CIRURGICO E/ OU

FILME TERMOPLÁSTICO,
ABERTURA EM PETALA. NA
EMBALAGEM DEVE ESTAR

IMPRESSO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE

ESTERELIZAÇÃO, PROCEDENCIA,
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO
DE VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTERIO DA SAÚDE.

100.000,00 UND INJEX R$ 0,65 R$ 0,55 -
15,38

COVAN
COMERCIO
VAREJISTA E
ATACADISTA
DO NORTE
LTDA ME
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0006

SERINGA LUER LOCK DE 3 ML
COM DISPOSITIVO DE

SEGURANÇA, COM AGULHA 0,70
X 25MM (EM POLEGADAS 22G X
1") DESCARTÁVEL, DE ACORDO
COM A NR 32, ESTERILIZADA, A

GÁS OXIDO DE ETILENO,
ACIOPACA, EM POLIPROPILENO

TRANSPARENTE, ATÓXICA,
APIROGÊNICA, CILINDRO RETO

SILICONIZADO , PAREDE
UNIFORME, COM ANEL DE
RETENÇÃO QUE IMPEÇA O

DESPRENDIMENTO DO EMBOLO
DO CILINDRO, FLANGE COM

FORMATO ADEQUADO, EMBOLO
COM PISTÃO LUBRIFICADO E

AJUSTADO AO CILINDRO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL , EM
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/ OU

FILME TERMOPLÁSTICO,
ABERTURA EM PÉTALA. NA
EMBALAGEM DEVE ESTAR

IMPRESSO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE

ESTERILIZAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO
DE VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

1.000.000,00 UND SR R$ 0,97 R$ 0,36 -
62,89

SALDANHA
RODRIGUES
LTDA
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0007

SERINGA LUER LOCK DE 5 ML
COM DISPOSITIVO DE

SEGURANÇA, COM AGULHA 0,70
X 25MM (EM POLEGADAS 22G X
1") DESCARTÁVEL, DE ACORDO
COM A NR 32, ESTERILIZADA, A

GÁS OXIDO DE ETILENO,
ACIOPACA, EM POLIPROPILENO

TRANSPARENTE, ATÓXICA,
APIROGÊNICA, CILINDRO RETO

SILICONIZADO , PAREDE
UNIFORME, COM ANEL DE
RETENÇÃO QUE IMPEÇA O

DESPRENDIMENTO DO EMBOLO
DO CILINDRO, FLANGE COM

FORMATO ADEQUADO, EMBOLO
COM PISTÃO LUBRIFICADO E

AJUSTADO AO CILINDRO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL , EM
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/ OU

FILME TERMOPLÁSTICO,
ABERTURA EM PÉTALA. NA
EMBALAGEM DEVE ESTAR

IMPRESSO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE

ESTERILIZAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO
DE VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

1.500.000,00 UND SR R$ 0,97 R$ 0,38 -
60,82

SALDANHA
RODRIGUES
LTDA
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0008

SERINGA LUER LOCK DE 10 ML
COM DISPOSITIVO DE

SEGURANÇA, COM AGULHA 0,70
X 25MM (EM POLEGADAS 22G X
1") DESCARTÁVEL, DE ACORDO
COM A NR 32, ESTERILIZADA, A

GÁS OXIDO DE ETILENO,
ACIOPACA, EM POLIPROPILENO

TRANSPARENTE, ATÓXICA,
APIROGÊNICA, CILINDRO RETO

SILICONIZADO , PAREDE
UNIFORME, COM ANEL DE
RETENÇÃO QUE IMPEÇA O

DESPRENDIMENTO DO EMBOLO
DO CILINDRO, FLANGE COM

FORMATO ADEQUADO, EMBOLO
COM PISTÃO LUBRIFICADO E

AJUSTADO AO CILINDRO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL , EM
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/ OU

FILME TERMOPLÁSTICO,
ABERTURA EM PÉTALA. NA
EMBALAGEM DEVE ESTAR

IMPRESSO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE

ESTERILIZAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO
DE VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

3.000.000,00 UND SR R$ 1,39 R$ 0,53 -
61,87

SALDANHA
RODRIGUES
LTDA
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0009

SERINGA LUER LOCK DE 20 ML
COM DISPOSITIVO DE

SEGURANÇA, COM AGULHA 0,70
X 25MM (EM POLEGADAS 22G X
1") DESCARTÁVEL, DE ACORDO
COM A NR 32, ESTERILIZADA, A

GÁS OXIDO DE ETILENO,
ACIOPACA, EM POLIPROPILENO

TRANSPARENTE, ATÓXICA,
APIROGÊNICA, CILINDRO RETO

SILICONIZADO , PAREDE
UNIFORME, COM ANEL DE
RETENÇÃO QUE IMPEÇA O

DESPRENDIMENTO DO EMBOLO
DO CILINDRO, FLANGE COM

FORMATO ADEQUADO, EMBOLO
COM PISTÃO LUBRIFICADO E

AJUSTADO AO CILINDRO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL , EM
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/ OU

FILME TERMOPLÁSTICO,
ABERTURA EM PÉTALA. NA
EMBALAGEM DEVE ESTAR

IMPRESSO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE

ESTERILIZAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO
DE VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

3.000.000,00 UND SR R$ 1,42 R$ 0,71 -
50,00

SALDANHA
RODRIGUES
LTDA

RAFAELA RAMIRO PONTES
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPEL Superintendente Estadual de Compras e Licitações
EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

03.426.484/
0001-23

SALDANHA RODRIGUES
LTDA

AV. TORQUATO TAPAJÓS,
2475 - FLORES

MANAUS -
AM

VÂNIA
RODRIGUES
SOARES

272.405.842-
91

(92)2125-
6000 /
3654-
4416

28.345.933/
0001-30

BRAMED COMERCIO
HOSPITALAR DO BRASIL
LTDA

Rua Mario Passos Costa,
378 - Campo Grande

CARIACICA
- ES

LUIZ
FREDERICO
FEITOSA
OLIVEIRA

099.183.327-
94

(27)
3070-
6870

02.475.985/
0001-37

COVAN COMERCIO
VAREJISTA E ATACADISTA
DO NORTE LTDA ME

Av. Dom Pedro I, 2678 -
Setor Cinco JARU - RO PAULO PEDRO

STOCO
043306728-
47

(69)
35215181
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19.859.630/
0001-44

LR DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS MÉDICOS LTDA

RUA SALGADO FILHO, ,
1616 - NOSSA SENHORA
DAS GRAÇAS

PORTO
VELHO -
RO

LEANDRO
RIBEIRO
FERNANDES
BATISTA

004.235.872-
85

(69)
3302-
2125 /
2141-
7017 /
3301-
7501

Protocolo 0031789421

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 251/2022/SUPEL/RO
A Secretaria de Estado de Finanças, torna público aos interessados, a HOMOLOGAÇÃO do Pregão acima citado,

referente ao Processo Administrativo n° 0030.341026/2021-91, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de Serviços de Treinamento e Desenvolvimento de aplicações analíticas na plataforma Qlik Sense,
visando atender as necessidades da Secretaria de Estado de Finanças, consoante às previsões da Lei Federal
10.520/2002, os dispositivos constantes na Lei 8666/93, dentre outras normas, em favor da seguinte empresa:
INCODATA - INTELIGENCIA E CONSULTORIA DE DADOS LTDA , CNPJ: 06.890.086/0001-51 no valor total obtido R$
4.985.484,04 (quatro milhões novecentos e oitenta e cinco mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e quatro
centavos), a qual teve sua proposta classificada.

Porto Velho, data e hora do sistema.
LETÍCIA LARA SANTOS

Secretária Adjunta de Estado de Finanças
Protocolo 0031884252

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 413/2022/SUPEL/RO

A Secretaria de Estado de Finanças, torna público aos interessados, a HOMOLOGAÇÃO do Pregão acima citado,
referente ao Processo Administrativo n° 0030.068876/2022-10, cujo objeto é o Registro de Preços para eventual e
futura aquisição de solução hiperconvergente de datacenter, com 60 (sessenta) meses de garantia e assistência
técnica, para atender às necessidades da Secretaria de Finanças do Estado de Rondônia – SEFIN, consoante às
previsões da Lei Federal 10.520/2002, os dispositivos constantes na Lei 8666/93, dentre outras normas, em favor da
seguinte empresa: ACLM SOFTWARE COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA , CNPJ: 02.092.332/0001-79 no
valor total obtido R$ 19.938.370,00 (dezenove milhões novecentos e trinta e oito mil trezentos e setenta reais), a
qual teve sua proposta classificada.

Porto Velho, data e hora do sistema.
LETÍCIA LARA SANTOS

Secretária Adjunta de Estado de Finanças
Protocolo 0031874707

Portaria nº 729 de 02 de setembro de 2022
Redefine a composição de pessoal das Unidades Operacionais da Gerência de Arrecadação – GEAR.
O GERENTE DE ARRECADAÇÃO da COORDENADORIA DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Redefinir a composição de pessoal das Unidades Operacionais da Gerência de Arrecadação, nos termos do
Parágrafo Único do Art. 82 do Decreto Estadual n. 25.424, de 24 de setembro de 2020, na forma que segue:

Art. 2º Núcleo de Controle da Arrecadação:
I - Cristóvão Gentil de Oliveira;
II - Euceir Henrique Roos;
III - Maria das Graças Neves;
IV - Pedro Alcântara Eduardo;
V - Regiane Mendonça Flores;
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VI - Veridiana Gobi de Oliveira;
VII - Vinícius dos Santos Gama;
VIII - Wagner Assunção Tavares Filho.
Art. 3º Núcleo de Cadastro:
I - Aline Daiana Furtado Matiazzo;
II - Divino José Cardoso Nazaré;
III - Edmar Cabral Lima.
Art. 4º Núcleo de Atendimento aos Contribuintes:
I - Áurea Cristovam da Silva Lima;
II - Claudmar Santos Moreira;
III - Darlene Amaral de Souza;
IV - Maria Nazaré Piedade de Freitas.
Art. 5º Núcleo de Cobrança Administrativa:
I - Felippe Moraes Soares;
II - Victor Hideo Nita.
Art. 6º Núcleo de Controle de Lançamentos de IPVA:
I - Davi Paulo Schulze;
II - Derival de Castro Marcião;
III - Jocília Maria de Queiroz Bastos Félix;
IV - Marcelo Gomide de Oliveira Resende.
Art. 7º Núcleo de Acompanhamento de Parâmetros do ITCD:
I - Benedito Wilson Vernier Silva;
II - Eder Eduardo de Souza.
Art. 8º Contadoria da GEAR:
I - Liz Cristina Mariúba;
II - Melissa Bazan Amaecing.
Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito a Portaria 666 de 10 de

agosto de 2022 (ID 0031143761).
RONALDO GALVÃO RIBEIRO
Gerente de arrecadação

Protocolo 0031803578

Portaria nº 537 de 23 de junho de 2022
Dispõe sobre a criação de Protocolo de Aquisições custeadas pelo Fundo de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da

Administração Tributária - FUNDAT.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições

legais e regimentais.
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituído protocolo padrão de especificação de aquisições e custeio de projetos e/ou processos

aportados pela unidade Gestora 14.012, Fundo de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Administração Tributária -
FUNDAT.

Art. 2º Tal medida fora estabelecida para garantir o melhor entendimento por parte dos membros do Conselho
Administrativo do fundo em questão, ao tratar das avaliações de aprovação ou não aprovação desses processos e/ou
projetos;

Art. 3º A demanda de aquisição/contratação passará por avaliação de sua aderência aos Resultados e Objetivos
constantes do Planejamento Estratégico da SEFIN.

Art. 4º O atendimento deverá ser especificado de acordo com Formulário demonstrado no ANEXO I e
encaminhado via SEI para a Secretária Executiva do Fundo, o Escritório de Gestão e Estratégia - EGE SEFIN,

§ 1° Quanto ao envio do Formulário supracitado, ressalta-se que este deverá tramitar antes das reuniões mensais
do Conselho Gestor do FUNDAT, para que sejam realizadas as análises prévias por parte da secretaria executiva;
Unidade Gestora:
Setor demandante:

Responsável pelo projeto e/ ou processo:
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ANEXO I

Chefia imediata:

Objeto:
Especificação do objeto:
Valor Estimado:
Resultados obtidos e ofertados ao público alvo e sociedade:
Previsão de entrega:
Há Ata de Registro de Preço disponível? Se sim, indicá-la.

Projeto e/ ou processo atende a qual RESULTADO do Planejamento Estratégico da SEFIN (consultar Resolução Nº
004/2022/SEFIN-EGE (0018206244)?

Projeto e/ ou processo atende a qual OBJETIVO DE PROCESSO do Planejamento Estratégico da SEFIN (ver Resolução
Nº 004/2022/SEFIN-EGE (0018206244)

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Porto Velho, 09 de setembro de 2022.

LETÍCIA LARA SANTOS
Secretária Adjunta de Estado de Finanças em Substituição - SEFIN

Protocolo 0029856157

EDITAL Nº 9/2022/SEFIN-TATE
EDITAL DE INTIMAÇÃO 06/UJ/TATE/SEFIN

"Pelo presente Edital, atendendo ao que preceitua o artigo 112, inciso III, artigo 127-B e artigo 146, todos da Lei
688/96, ficam os sujeitos passivos, abaixo arrolados, intimados das decisões dos créditos tributários julgados
indevidos, ou interpor recurso voluntário, relativamente às decisões de 1ª Instância especificadas, no prazo de 30
(trinta) dias, contados a partir da publicação deste Edital, data em que serão considerados intimados.

Cópias das Decisões de 1ª Instância encontram-se á disposição neste Tribunal."
PROCESSO Nº 20082902200057
SUJEITO PASSIVO: LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S A
JULGADOR RUDIMAR JOSÉ VOLKWEIS
DECISÃO Nº 20082902200057 RESULTADO: IMPROCEDENTE
PROCESSO Nº 20082902200059
SUJEITO PASSIVO: LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S A
JULGADOR RUDIMAR JOSÉ VOLKWEIS
DECISÃO Nº 20220815030016 RESULTADO: IMPROCEDENTE
PROCESSO Nº 20082800300004
SUJEITO PASSIVO: ANCAR IC EMPREENDIMENTOS S. A.
JULGADOR RUDIMAR JOSÉ VOLKWEIS
DECISÃO Nº 20220815030014 RESULTADO: IMPROCEDENTE

ANDERSON APARECIDO ARNAUT
PRESIDENTE DO TATE/SEFIN

Protocolo 0031990090

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA -
SESDEC

Portaria nº 771 de 06 de setembro de 2022
Dispõe sobre férias de servidor (a) e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA , no uso das atribuições que lhe confere
a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção I, Art. 41, Inciso I.

Considerando o Requerimento (0031811039), Portaria nº 220 de 08 de março de 2022 (0029638265) e
Memorando nº 179/2022/SESDEC-FUNESP (0031811388) do Processo SEI n° 0037.070175/2022-81.
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RESOLVE:
Art. 1º - Remarcar, a pedido, o gozo das férias regulamentares do (a) 3º SGT PM RE 100085188 GEÓRGIA

REIS VERSALLI MOTA, lotado (a) no (a) Gerência de Convênios da SESDEC-GECONV, do período de 01 a 15.10.2022
(15 dias), referente ao 2º período aquisitivo 2021 e exercício de fruição 2022, para o período de 10 a 24.10.2022
(15 dias).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ HÉLIO CYSNEIROS PACHÁ

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania
Protocolo 0031895267

Portaria nº 769 de 05 de setembro de 2022
Dispõe sobre férias de servidor (a) e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA , no uso das atribuições que lhe confere
a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção I, Art. 41, Inciso I.

Considerando o Requerimento SESDEC-ATI (0031284297-0031925696) e o Despacho SESDEC-GAB (0031294136)
do Processo SEI nº. 0037.566626/2021-08;

Considerando a Portaria nº 1248 de 23 de dezembro de 2021 (0023051205) do Processo SEI nº
0037.607686/2021-80.

RESOLVE:
Art. 1º - Considerar, gozo das férias regulamentares do (a) servidor (a) JÚLIO CÉSAR RODRIGUES UGALDE ,

Delegado de Polícia, matrícula nº 300059701, lotado (a) no (a) Assessoria Técnica Institucional da SESDEC-ATI, no
período 11 a 20.01.2022, referente ao 1º período do exercício de fruição de 2022.

Art. 2º - Remarcar, a pedido, o gozo das férias regulamentares, referente ao 2º período do exercício de fruição de
2022, do período de 01 a 10.06.2022 (10 dias) para o período de 12 a 21.12.2022 (10 dias).

Art. 3º - Manter,  a fruição de férias, referente ao 3º período, do exercício de fruição de 2022 para 01 a
10.12.2022.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ HÉLIO CYSNEIROS PACHÁ

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania
Protocolo 0031874069

Portaria nº 768 de 05 de setembro de 2022
Dispõe sobre afastamento de servidor (a) e dá outras
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA , no uso das atribuições que lhe confere
a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção I, Art. 41, Inciso I.

Considerando o Art. 135, inciso III, alínea b da Lei complementar 68/1992.
Considerando a Certidão de óbito (0031656952) e o Memorando nº 540/2022/SESDEC-GEPLAN (0031657057) do

Processo Sei n. 0037.071823/2022-16.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento por 08 dias consecutivos à servidora RAIMUNDA MILHOMENS DE ABREU ,

Assessor V, matrícula nº 300155485, lotado (a) no (a) Gerência de Planejamento da SESDEC-GEPLAN, em função do
falecimento do seu genitor, a contar da data do óbito, 19.08.2022 a 26.08.2022, conforme Certidão de Óbito em
nome de Cirilo da Cunha Abreu.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a partir
de 19.08.2022.

JOSÉ HÉLIO CYSNEIROS PACHÁ
Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0031868450

Portaria nº 766 de 05 de setembro de 2022
Dispõe sobre a Designação de servidor (a) e dá outras
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA,  no uso de suas atribuições legais e
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fundado na Lei Complementar n° 965, de 20.12.2017, em seu artigo 41, inciso I.
Considerando o Memorando nº 199/2022/SESDEC-GISF (0031575152), do Processo SEI nº 0037.071764/2022-86.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar, a contar de 02.09.2022, o (a) servidor (a) GABRIEL SAMPAIO BOTELHO , Delegado de

Polícia Civil, matrícula 300098432, Chefe do Núcleo de Operações Aéreas da Secretaria de Estado da Segurança,
Defesa e Cidadania - SESDEC-NOA, em substituição do CEL PM RE 100092971 BRUNO RANCONI BEZERRA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02.09.2022.
JOSÉ HÉLIO CYSNERIOS PACHÁ

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania
Protocolo 0031862879

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 892/2021/GAMA/SUPEL/RO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, nos uso de suas atribuições, RESOLVE:
HOMOLOGAR, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 892/2021/GAMA/SUPEL/RO que registrou preços para aquisição de

Veículos adaptados e equipados para funcionar como Centro Integrado de Comando e Controle Móvel ,
bem como, veículo de apoio com plataforma elevatória articulada  para operacionalização do CICCM, com
recursos oriundos do Fundo Nacional de Segurança Pública e cuja aquisição ocorreu por meio do Processo
Administrativo nº 0037.032280/2021-31, de acordo com o Despacho Final (0031747205), Termo Adjudicação
(0031746223), Despacho (0031762376) e demais documentos emitidos pela Superintendência Estadual de
Licitação,tendo como vencedora a empresa MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE
EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS LTDA,  CNPJ: 03.093.776/0010-82 no valor total de R$ 18.886.991,96
(dezoito milhões, oitocentos e oitenta e seis mil novecentos e noventa e um reais e noventa e seis
centavos) por ser a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

JOSÉ HÉLIO CYSNEIROS PACHÁ
Secretário de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania

JACKSON ROBLEDO DA SILVA
Gerente de Convênios

Protocolo 0031870324

POLÍCIA MILITAR - PM
Portaria nº 6527 de 08 de setembro de 2022

Dispõe sobre Agregação de Praça da Polícia Militar do Estado de
Rondônia por ter ultrapassado 01 (um) ano contínuo em Licença
para Tratamento de Saúde Própria (LTS) e dá outras
providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I e XI do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM),
aprovado pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, e bem assim em vista do disposto no artigo 81 do
Decreto-Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982; e

Considerando a Ata de Homologação para Fins de Agregação da Sessão nº 66 (0031903151), da 1ª Junta Militar
de Saúde (1ª JMS), de 06 de setembro de 2022,

R E S O L V E:
Art. 1º Agregar o 2º SGT QPPM RE 100065294 DEAN DE ANDRADE BELO ao Quadro de Praças Policiais Militares

Combatentes - QPPM, a contar de 20 de agosto de 2022, por ter sido julgado INCAPAZ, TEMPORARIAMENTE, para o
serviço policial militar, após ter ultrapassado 01 (um) ano contínuo de Licença para Tratamento de Saúde Própria
(LTS), consoante o disposto na Sessão nº 66 (0031903151), da 1ª Junta Militar de Saúde (1ª JMS), de 06 de setembro
de 2022, e em conformidade com a alínea “c” do Inciso IV do § 1º do artigo 79 e artigo 81, ambos do Decreto-Lei nº
09-A, de 1982.

Art. 2º Transferir o 2º SGT QPPM RE 100065294 DEAN DE ANDRADE BELO para o Quadro Especial dos Militares
do Estado de Rondônia – QEPM/QEBM, a contar da mesma data de sua agregação, em razão de ter sido agregado por
haver ultrapassado 01 (um) ano contínuo de Licença para Tratamento de Saúde Própria (LTS), de acordo com o
estabelecido no inciso IV do artigo 4º da Lei nº 3.514, de 05 de fevereiro de 2015.
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Art. 3º Fica o policial militar na condição de adido junto ao 5º Batalhão de Polícia Militar - 5º BPM (Porto
Velho/RO), para fins de controle e escrituração de suas alterações, consoante o disposto no inciso X do artigo 26 do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado
pelo Decreto nº 8.134, de 18 de dezembro de 1997.

Art. 4º Determinar a publicação desta Portaria no Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 20 de agosto de 2022.

JAMES ALVES PADILHA - CEL QOPM
Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0031934973

Portaria nº 6534 de 08 de setembro de 2022
Dispõe sobre Agregação de Praça da Polícia Militar do Estado de
Rondônia por ter ultrapassado 01 (um) ano contínuo em Licença
para Tratamento de Saúde Própria (LTS) e dá outras
providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I e XI do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM),
aprovado pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, e bem assim em vista do disposto no artigo 81 do
Decreto-Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982; e

Considerando a Ata de Homologação para Fins de Agregação da Sessão nº 65 (0031865994), da 1ª Junta Militar
de Saúde (1ª JMS), de 05 de setembro de 2022,

R E S O L V E:
Art. 1º Agregar o 2º SGT QPPM RE 100062046 SILVIO LUIZ RODRIGUES RAMALHO ao Quadro de Praças

Policiais Militares Combatentes - QPPM, a contar de 28 de agosto de 2022, por ter sido julgado INCAPAZ,
TEMPORARIAMENTE, para o serviço policial militar, após ter ultrapassado 01 (um) ano contínuo de Licença para
Tratamento de Saúde Própria (LTS), consoante o disposto na Sessão nº 65 ( 0031865994), da 1ª Junta Militar de Saúde
(1ª JMS), de 05 de setembro de 2022, e em conformidade com a alínea “c” do Inciso IV do § 1º do artigo 79 e artigo
81, ambos do Decreto-Lei nº 09-A, de 1982.

Art. 2º Transferir o 2º SGT QPPM RE 100062046 SILVIO LUIZ RODRIGUES RAMALHO para o Quadro Especial dos
Militares do Estado de Rondônia – QEPM/QEBM, a contar da mesma data de sua agregação, em razão de ter sido
agregado por haver ultrapassado 01 (um) ano contínuo de Licença para Tratamento de Saúde Própria (LTS), de
acordo com o estabelecido no inciso IV do artigo 4º da Lei nº 3.514, de 05 de fevereiro de 2015.

Art. 3º Fica o policial militar na condição de adido junto ao 5º Batalhão de Polícia Militar - 5º BPM (Porto
Velho/RO), para fins de controle e escrituração de suas alterações, consoante o disposto no inciso X do artigo 26 do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado
pelo Decreto nº 8.134, de 18 de dezembro de 1997.

Art. 4º Determinar a publicação desta Portaria no Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 28 de agosto de 2022.

JAMES ALVES PADILHA - CEL QOPM
Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0031939741

HOMOLOGAÇÃO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Presidente do Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento da Polícia Militar – FUMRESPOM, no uso das
atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 365, de 06 de fevereiro de 2007, em combinação com o
§ 1º do artigo 169 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e tendo em vista a instrução processual
promovida nos autos do Processo SEI nº 0021.100196/2022-15, contexto no qual se destaca o teor do Parecer nº
85/2022/PGE-SESDEC (0030858170), torna público a quem possa interessar que, em conformidade com a prescrição
legal contida no artigo 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, foi considerada inexigível a
licitação para aquisição de espingardas calibre 12, objetivando atender as necessidades do 6º Batalhão de Polícia
Militar da PMRO, em favor da empresa: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS , CNPJ: 57.494.031/0010-54, no valor
global de R$ 38.189,10 (trinta e oito mil e cento e oitenta e nove reais e dez centavos), haja vista ser inviável a
concorrência por se tratar de fornecedor exclusivo, conforme anteriormente consignado na Justificativa PM-
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FUMRESPOM (0030221077). Porto Velho/RO, 08 de setembro de 2022. Publique-se no Diário Oficial do Estado.
JAMES ALVES PADILHA - CEL QOPM

Presidente do FUMRESPOM
Matrícula: 100065658

Protocolo 0031939873

Portaria nº 6535 de 08 de setembro de 2022
Designa policial militar para o exercício de função de Fiscal de
Contrato, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DA POLÍCIA MILITAR
DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar nº 365, de 06 de fevereiro de
2007.

R E S O L V E:
Art. 1º Designar o 3º SGT PM RE 100077704 ÉMERSON DERMONE DE CARVALHO para atuar como Fiscal do

Contrato nº 0534/PM-RO/PGE/2022 (0030858202), que tem por objeto a aquisição de Espingardas Calibre .12,
conforme especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência PM-FUMRESPOM (0030220766),
visando atender as necessidades do 6º Batalhão de Polícia Militar da PMRO, competindo-lhe exercer as atribuições
definidas no contrato sem prejuízo de suas funções, valendo-se, para tanto, dos dados resumidamente tabelados
abaixo:

PROCESSO CONTRATADA CONTRATO FISCAL
0021.100196/

2022-15
COMPANHIA BRASILEIRA

DE CARTUCHOS
Contrato nº 0534/ PM-

RO/PGE/2022 (0030858202)
3º SGT PM  RE 100077704 ÉMERSON

DERMONE DE CARVALHO

Art. 2º O Fiscal, quando em exercício, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados,
reduzindo a termo os respectivos registros e encaminhando-os ao Coordenador Executivo do FUMRESPOM para as
providências cabíveis.

Art. 3º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de Contrato deverão ser
deliberadas junto à Coordenadoria Executiva do FUMRESPOM, em tempo hábil à adoção das medidas pertinentes.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato.
JAMES ALVES PADILHA - CEL QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar

Presidente do FUMRESPOM
Matrícula: 100065658

Protocolo 0031939919

Portaria nº 6511 de 06 de setembro de 2022
Homologa a conversão de 1/3 (um terço) das férias de Policiais Militares em Abono Pecuniário, referente às férias do
exercício de 2021 programadas para novembro de 2022 e dá outras providências.

O Subcomandante-Geral da Polícia Militar de Rondônia, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 13 da Lei nº
4.302, de 25 de junho de 2018;

Considerando que os Policiais Militares abaixo relacionados tiveram os pedidos de conversão de 1/3 (um terço)
das férias (dez dias) em Abono Pecuniário, referente ao exercício de 2021, programadas para novembro de 2022,
deferidos por seus respectivos comandantes,

RESOLVE:
Art. 1º HOMOLOGAR a conversão de 1/3 (um terço) das férias dos Policiais Militares abaixo relacionados em

Abono Pecuniário, referente às férias do exercício de 2021 programadas para novembro de 2022, nos termos da Lei
nº 1.598, de 31 de março de 2006:

Nº
Ordem CPF Matrícula Nome OPM Período à

converter Nº Processo

1 01035585278 100096209 ABRAÃO MAICON DA SILVA
QUEIROZ 8º BPM 01/

11/2022
10/

11/2022
0021.112853/

2022-69

2 66116333249 100090911 AISLAN BERNARDES DE FARIAS Coord.
Pessoal

01/
11/2022

10/
11/2022

0021.113362/
2022-35

sexta-feira, 9 de setembro de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 173 - 82

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087
Diário assinado eletronicamente por JOAO DE ARRUDA - Diretor Substituto, em 09/09/2022, às 13:13

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087


3 89816838249 100096347 ALAN ABADIAS ARAÚJO CIPO 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.111529/
2022-23

4 58597662204 100071217 ALESSANDRA ALVES DA SILVA
CARVALHO

Asses. Militar
ALERO

01/
11/2022

10/
11/2022

0021.113163/
2022-27

5 96003596287 100096483 ALEXMAR FERNANDES 11º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112644/
2022-15

6 83737952272 100079648 AMIZAEL DA SILVA SEVERINO 3º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.108639/
2022-16

7 80410600210 100090582 ANDERSON AISLAN DOS SANTOS
DE ANDRADE BOPE 01/

11/2022
10/

11/2022
0021.112925/

2022-78

8 81531184200 100080300 ANDERSON GOMES DA SILVA 5º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112833/
2022-98

9 87663775287 100083860 ANNE CAROLLINE PEREIRA DE
OLIVEIRA VAGO 4º BPM 01/

11/2022
10/

11/2022
0021.113127/

2022-63

10 83450912291 100096234 ANTÔNIO BRAGA SILVINO 7º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.113158/
2022-14

11 61710857234 100083608 ANTONIO MORA SANTANA 3º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112623/
2022-08

12 57669023287 100067486 CAIO AUGUSTO LIMA DA SILVA Coord.
Pessoal

01/
11/2022

10/
11/2022

0021.113034/
2022-39

13 63462907204 100072833 CAMILA MIRELA THEOBALD Casa Militar 01/
11/2022

10/
11/2022

0006.068886/
2022-52

14 74858939200 100093956 CASSIO FIGUEREDO SILVA 3º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112746/
2022-31

15 86858645268 100095042 CÁSSIO BARROS DA SILVA 5º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112475/
2022-13

16 65425197268 100075354 CRISTIANO CAMILO ALVES 4º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112836/
2022-21

17 06358197916 100095976 CRISTIANO SERGIO ALVES 8º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112935/
2022-11

18 00628558244 100096504 CRISTIANO DE SOUZA REBOLI 8º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.110759/
2022-75

19 68751397234 100074661 DAIANE RODRIGUES
VASCONCELOS BPA 01/

11/2022
10/

11/2022
0021.112598/

2022-54

20 00824774264 100095966 DAVID OLIVEIRA DE SOUZA
RIBEIRO BPTran 01/

11/2022
10/

11/2022
0021.112712/

2022-46

21 00463282205 100096370 DELCIDIO DIAS DA SILVA NETO 7º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112720/
2022-92

22 79418171287 100095139 DENILSON LIMA GONÇALVES 7º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.106747/
2022-46

23 99963671268 100095927 DIEGO ALEXANDRE FREITAS DE
SOUTO BPChoque 01/

11/2022
10/

11/2022
0021.112945/

2022-49

24 52776590210 100081082 DIEGO MENDES MORAIS Casa Militar 01/
11/2022

10/
11/2022

0006.068887/
2022-05

25 99646897215 100096374 DIEGO DA SILVA SOUZA 11º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.113010/
2022-80

26 01896696163 100096514 DOUGLAS HENRIQUE DA COSTA E
SILVA 3º BPM 01/

11/2022
10/

11/2022
0021.108673/

2022-82
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27 79604749234 100083340 ÉBER LOPES NOGUEIRA 3º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112916/
2022-87

28 96455381220 100095294 EDENILSON SILVA LIRA BPA 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112659/
2022-83

29 62763750206 100077693 EDER CARVALHO SOUTO 1º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.110609/
2022-61

30 73202762249 100092319 EDMAR SOARES DA SILVA 1º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.109990/
2022-16

31 61859931200 100073069 EDSON VIEIRA DA SILVA 4º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.113144/
2022-09

32 69233624234 100078239 ELAINE FERREIRA DE CARVALHO 3º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112574/
2022-03

33 95101470287 100096384 ELDER JUNIOR DOS SANTOS 8º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.113057/
2022-43

34 63794209249 100092307 ELIAS MARTINS VARGAS 5º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112793/
2022-84

35 84010142200 100095314 ELISEU CLÁUDIO DE SOUZA 3º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112626/
2022-33

36 35091401253 100060892 ELTON SILVA SALADANHA Coord. Saúde 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.113007/
2022-66

37 85401315287 100095125 ÉLVIS JÁCQSON RAMOS BOPE 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.113052/
2022-11

38 55794491272 100063193 EMERSON BARBOSA PASSOS DA
SILVA DiSS 01/

11/2022
10/

11/2022
0021.113026/

2022-92

39 62511440253 100074518 ERMESON GODINHO DA SILVA 3º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112803/
2022-81

40 69174229249 100092188 ERONILTON OLIVEIRA 5º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112595/
2022-11

41 97075221272 100094095 EVERTON JOSE RODRIGUES DE
SOUZA MASSALAI 3º BPM 01/

11/2022
10/

11/2022
0021.112872/

2022-95

42 74592238249 100084113 EVILÁSIO FABIANO LAGAZI FILHO 4º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.113120/
2022-41

43 01164889214 100096389 EWERTON RODRIGO FERREIRA
DOS SANTOS 3º BPM 01/

11/2022
10/

11/2022
0021.112908/

2022-31

44 53023625204 100092264 EZEQUIAS JOSÉ FERREIRA 7º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112654/
2022-51

45 70970947291 100094098 FÁBIA REGINA ARAUJO DA SILVA BPA 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.110681/
2022-99

46 93536801234 100096267 FERNANDO DE ALMEIDA GÓES Asses. Militar
ALERO

01/
11/2022

10/
11/2022

0021.113136/
2022-54

47 99933314220 100095016 FERNANDO RIBEIRO DA SILVA 3º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112754/
2022-87

48 86584545253 100095343 FRANÇOISO MENDES DA SILVA
RIBEIRO 5º BPM 01/

11/2022
10/

11/2022
0021.112947/

2022-38

49 02461333254 100095348 GABRIEL RODRIGUES DOS SANTOS 5º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.113029/
2022-26

50 64567303253 100085224 GERALDO DANIEL DE SOUZA CIPO 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.106847/
2022-72

51 92595421204 100096395 GESSICA ARAÚJO GUIMARÃES 8º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112831/
2022-07
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52 85580147287 100092419 GILIAN LIMA DE SOUZA 5º BPM
01/

11/2022
10/

11/2022
0021.112980/

2022-68

53 53047419272 100094167 GILMAR BEZERRA PEREIRA 5º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112728/
2022-59

54 01901817296 100095364 GLADSTON KOHNLEIN 7º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112779/
2022-81

55 01307025285 100096072 GLAUBER ROSSI CASTRO VIEIRA 5º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112921/
2022-90

56 00874855241 100095368 HENRIQUE FELIPE DA CONCEIÇÃO 11º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.108436/
2022-11

57 66241332287 100087320 HIERÁCLIO LIMA DOS SANTOS BOPE 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112949/
2022-27

58 75594900268 100092454 HOQUEIDES VAGO 4º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.113142/
2022-10

59 79325777215 100087875 IRANY DA COSTA SANTANA
ZIMMERMANN 4º BPM 01/

11/2022
10/

11/2022
0021.113133/

2022-11

60 88443175249 100096036 ISAQUE GONÇALVES DOS REIS
JUNIOR 7º BPM 01/

11/2022
10/

11/2022
0021.112665/

2022-31

61 65916670249 100082219 ISMAEL OLIVEIRA MORAES Corregedoria 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.113126/
2022-19

62 72689498200 100083057 JAKSON DE ASSUNÇÃO 8º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112710/
2022-57

63 75033356291 100092501 JARISSON SHOCKNESS DOS SANTO 5º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112810/
2022-83

64 81854471287 100094234 JEFERSON TIAGO SHOCKNESS BPChoque 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.113063/
2022-09

65 83399283253 100096414 JHONATAN BARROS PADIA 3º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112804/
2022-26

66 00130216216 100094263 JOÃO PAULO ARAUJO DE QUADROS Casa Militar 01/
11/2022

10/
11/2022

0006.068890/
2022-11

67 84324988234 100095409 JOÃO RICARDO PEREIRA DA SILVA 3º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112601/
2022-30

68 78945984291 100096548 JOEL REGIS DOS SANTOS CIPO 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.113150/
2022-58

69 00501148248 100096290 JÔNATAS MATOS SILVA CIPO 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.107995/
2022-12

70 00515023213 100096136 JONATHAN GUILHERME ANDRADE 3º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.108704/
2022-03

71 00357571240 100096421 JOSÉ AMANDO INÁCIO FILHO 7º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112725/
2022-15

72 00387313206 100096009 JOSÉ FERREIRA LIMA CIPO 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.113154/
2022-36

73 76720187287 100094292 JOSILTON LIMA DE CARVALHO 5º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.111873/
2022-12

74 86135570234 100096074 JOSIMAR DE JESUS PEREIRA 4º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.113130/
2022-87

75 02982686201 100096013 LEANDRO FERREIRA DE MATOS 3º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112769/
2022-45

76 00999573101 100095030 LEANDRO MORAIS DE MEDEIROS 3º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112660/
2022-16
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77 01153543281 100096119 LEANDRO SILVA DE JESUS 4º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.113124/
2022-20

78 66878748291 100094333 LEOMAR RIBEIRO DE CASTRO 3º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112604/
2022-73

79 82796440249 100095990 LILIAN ANGELICA RAMOS PETRY 4º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.113132/
2022-76

80 00971639299 100096433 LÍNIQUER CABRAL GABRIEL BPChoque 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112934/
2022-69

81 89685164215 100096039 LUCAS RAPHAELL MANGUEIRA
LIMA 4º BPM 01/

11/2022
10/

11/2022
0021.113128/

2022-16

82 01147370290 100096012 LUCAS RODRIGUES DIAS BOPE 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112936/
2022-58

83 64277909272 100074415 LUIS ANTONIO DOS SANTOS Coord.
Pessoal

01/
11/2022

10/
11/2022

0021.113077/
2022-14

84 72349301249 100094366 MARCELO ALVES BARBOSA 11º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112700/
2022-11

85 96152354234 100095103 MARCELO KRIGUER 4º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112837/
2022-76

86 63605805272 100086860 MARCELO RODRIGUES DE
OLIVEIRA BOPE 01/

11/2022
10/

11/2022
0021.112972/

2022-11

87 61667552287 100086855 MARCIA CRISTINA ANASTASSIOY
ALVES BPChoque 01/

11/2022
10/

11/2022
0021.113048/

2022-52

88 62282182200 100083017 MÁRCIA LOPES DA SILVA 3º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112658/
2022-39

89 74950703234 100077895 MÁRCIO ALVES RODRIGUES 7º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.113119/
2022-17

90 75662990263 100094996 MATHEUS HENRIQUE FARIAS DE
OLIVEIRA 4º BPM 01/

11/2022
10/

11/2022
0021.113143/

2022-56

91 98491687220 100096309 MATHEUS ESTEVA SOARES 8º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112861/
2022-13

92 01855940264 100096310 MAURICIO APARECIDO DA CRUZ
SILVA 8º BPM 01/

11/2022
10/

11/2022
0021.112828/

2022-85

93 08489829756 100092982 MAURÍLIO MIRANDA PEREIRA 8º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112969/
2022-06

94 94400776204 100096443 MAYCON JOSÉ PACHOATO SANTOS 11º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112657/
2022-94

95 90026241234 100096572 MICHEL GOMES DE SOUZA 7º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.105373/
2022-41

96 00377291285 100095946 MICHELE CRISTIANE RIO DE
OLIVEIRA 1º BPM 01/

11/2022
10/

11/2022
0021.110390/

2022-09

97 01336470216 100096446 MICHELE ALICRIM DE SOUZA 11º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112636/
2022-79

98 58177671200 100071451 ODAIR JOSÉ PICININ 3º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112763/
2022-78

99 57382174204 100077653 ODAIR DA SILVA 5º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112818/
2022-40

100 22066624268 100058904 OLAVO GUERREIRO PANTOJA BPChoque 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112982/
2022-57

101 64244342249 100089002 OZIEL CAMARGO DA SILVA BPTran 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112630/
2022-00
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102 01749295288 100095500 PATRICKSON SALA DE ANDRADE 3º BPM
01/

11/2022
10/

11/2022
0021.112806/

2022-15

103 94421080268 100095503 PAULO HENRIQUE POLLETINI
MARTINS Casa Militar 01/

11/2022
10/

11/2022
0006.068896/

2022-98

104 00501248200 100096585 RAÍSSA RODRIGUES DE MEDEIROS 5º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112671/
2022-98

105 51901897249 100092775 REGINALDO MOREIRA CHAGAS 7º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112635/
2022-24

106 01594579202 100096000 RICARDO FEITOSA GONÇALVES 4º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112838/
2022-11

107 00599059214 100094476 ROBERTO SILVA VIEIRA 3º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112650/
2022-72

108 34108530225 100058954 ROBERTO TRIFIATES DA SILVA 5º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112813/
2022-17

109 00682073105 100092797 ROBSON DE OLIVEIRA NAVES BPChoque 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.113047/
2022-16

110 78032288287 100089077 RODRIGO PEREIRA BRAGA BPA 01/
11/2022

10/
11/2022

0028.079618/
2022-16

111 02426051256 100095539 ROMARIO DA SILVA SOARES 4º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112539/
2022-86

112 71299432204 100092763 RÔMULO GUIMARÃES FERREIRA Asses. Militar
ALERO

01/
11/2022

10/
11/2022

0021.113112/
2022-03

113 45764670268 100064733 RONALDO ALVES FERREIRA 4º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112841/
2022-34

114 96170956291 100094500 RONALDO MAIA DA SILVA 5º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112873/
2022-30

115 00295556200 100095545 RONALDO ZERI DOS SANTOS 7º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112764/
2022-12

116 53900995249 100096601 SALLOMÃO DHANKEL DOS
SANTOS LIMA 8º BPM 01/

11/2022
10/

11/2022
0021.112771/

2022-14

117 87194597268 100092820 SEBASTIÃO FRANCO UCHÔA BPA 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.110335/
2022-19

118 96922893204 100096324 SIDRIANA MEIRA COSTA LOPES 11º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112652/
2022-61

119 74326090200 100094522 SILBER FERREIRA DA SILVA BPA 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112723/
2022-26

120 97790389220 100095574 TIAGO RAFAEL GIL DE SOUZA 7º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112603/
2022-29

121 02184725285 100096081 UEDER UBALDO BARBOSA
LAURENT 11º BPM 01/

11/2022
10/

11/2022
0021.112316/

2022-19

122 01402437200 100096334 UÍLIAN ADRIANO ALMEIDA BARRO 5º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112802/
2022-37

123 84001631253 100092856 UVANDE VANDERLEI DA SILVA 7º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112826/
2022-96

124 65843169200 100094566 VALBER GOMES MARIALVA JÚNIOR CE 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.111037/
2022-38

125 02110026235 100096475 VALDINEI RIBEIRO LOPES 11º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112634/
2022-80
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126 00886798299 100096616 VICTOR HUGO MARTINS SILVA BPA
01/

11/2022
10/

11/2022
0021.112649/

2022-48

127 53356357204 100096336 VINÍCIUS FERREIRA DA SILVA 7º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112714/
2022-35

128 85663816291 100081315 WESLEY ALVES DA SILVA 1º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.111770/
2022-52

129 67717004291 100094612 WESLEY SANTANA MATOS 5º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112994/
2022-81

130 87638509234 100096190 WILLI OSMAR SOARES MOURA 8º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112876/
2022-73

131 98108557291 100096140 WILLIAM SOUZA BUENO 5º BPM 01/
11/2022

10/
11/2022

0021.112729/
2022-01

Art. 2º Após publicação, encaminhe-se a presente Portaria à Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e
Cidadania, para fins de autorização do Ordenador de Despesas.

RONE HERTON DANTAS DE FREITAS - CEL QOPM
Subcomandante-Geral da PMRO

Protocolo 0031909773

Portaria nº 6407 de 02 de setembro de 2022
Homologa a conversão de 1/3 (um terço) das férias de Praça PM
em abono pecuniário, referente às férias do exercício de 2021
programadas para fruição em setembro de 2022, e dá outras
providências.

O Subcomandante-Geral da Polícia Militar de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com
os artigos 13 e 49 da Lei nº 4.302, de 25 de junho de 2018, combinado com o artigo 16, incisos V e VIII, do
Regulamento Geral da Polícia Militar de Rondônia, aprovado pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021;

Considerando que a 2º SGT QPPM 100064848 ROZICLEIDE MÁXIMO MARTINS PINHEIRO, teve o seu pedido de
conversão de 1/3 (um terço) das férias (10 dias) em abono pecuniário, referente ao exercício de 2021, programada
para fruição em setembro de 2022, deferido pelo Despacho 0029871437 nos autos nº 0021.097234/2022-37 em
anexo; e

Considerando o teor do Memorando nº 8/2022/PM-CP2 (0030832070), no qual o Comando-Geral desta
Corporação estabelece as regras para as concessões de férias para os meses de setembro e outubro de 2022, com o
fito de se ter um maior efetivo Policial Militar nos dias de votação das Eleições de 2022,

RESOLVE:
Art. 1º HOMOLOGAR a conversão de 1/3 (um terço) de férias em abono pecuniário da Policial Militar abaixo

discriminada, referente às férias do exercício de 2021 programadas para fruição para o mês de setembro de 2022,
nos termos do art. 1º da Lei nº 1.598, de 31 de março de 2006:

CPF Matrícula Nome OPM Período convertido Processo
Administrativo

285.912.162-
53 100064848 ROZICLEIDE MÁXIMO

MARTINS PINHEIRO
Asses. Militar

no TJRO
01/

10/2022
04/

10/2022
25/

10/2022
30/

10/2022
0021.110859/

2022-00

Art. 2º Pela a excepcionalidade do Pleito Eleitoral do ano de 2022, sendo os dias de votação os dias 02 e 30 de
outubro, respectivamente, 1º e 2º turnos, o período de conversão de 1/3 (um terço) das férias programadas para
outubro de 2022, referente ao exercício de 2021, ficarão sendo de 1º a 4 de outubro (quatro dias) e de 25 a 30 de
outubro (seis dias).

Art. 3º Após publicação, encaminhe-se a presente Portaria à Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e
Cidadania, para fins de autorização do Ordenador de Despesas.

RONE HERTON DANTAS DE FREITAS - CEL QOPM
Subcomandante-Geral da PMRO

Protocolo 0031821366
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM
ERRATA

Em atenção ao Aviso 90 (0030659397), apresento errata conforme segue:
Onde lê-se:

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação em conformidade com a instrução processual do Processo Administrativo SEI nº
0004.073050/2022-90.

Leia-se:
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação em conformidade com o art. 74, inciso III, alínea "f" da Lei nº 14.133, de 01 de
abril de 2021 com a instrução processual do Processo Administrativo SEI nº 0004.073050/2022-90.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA – CEL BM
Comandante - Geral do CBMRO

Ordenador de Despesas
Protocolo 0031907574

Portaria nº 711 de 09 de setembro de 2022
Dispõe sobre Designação de Militares para exercer função de mergulhador no CBMRO.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 11 da Lei nº 2204, de 18 de dezembro de 2009.

R E S O L V E:
Art. 1º Designar, na função de Mergulhador do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, o bombeiro

militar abaixo relacionado:
ORD. POST/ GRAD. RE NOME A CONTAR DE:
01. CEL BM 0197-5 IRANILDO DIAS DE ANDRADE 12/ 09/2022

Art. 2º Determinar ao Comandante do COB a inclusão do militar na escala de serviço de mergulho.
Art. 3º Determinar a Coordenadoria de Pessoal a adoção das medidas subsequentes quanto ao encaminhamento

à DESP/SEGEP com vistas a inclusão do adicional de compensação orgânica e publicação desta Portaria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho-RO, data e horário do sistema.
NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do CBMRO
Protocolo 0031976420

POLÍCIA CIVIL - PC
Portaria nº 801 de 06 de setembro de 2022

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
CONSIDERANDO a Frequência Julho/2022 (0031888007);
CONSIDERANDO a Ata Médica nº 32.532/2022-NUPEM (0031643865);
CONSIDERANDO o Processo Sei nº 0019.093556/2022-56.
R E S O L V E:
Art. 1º - SUSPENDER sete (07) dias de gozo de férias da servidora ELCY DE LIMA SOARES FIGUEIRA,

ocupante do cargo de Agente de Polícia Civil, matrícula nº 300059846, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal
da Polícia Civil do Estado de Rondônia, lotada na Gerência de Administração e Finanças - GAF, no município de Porto
Velho/RO, do período de 07/07/2022 a 13/07/2022, referente ao EXERCÍCIO 2022.

Art. 2º - CONSIDERAR sete (07) dias de gozo de férias da servidora ELCY DE LIMA SOARES FIGUEIRA,
ocupante do cargo de Agente de Polícia Civil, matrícula nº 300059846, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal
da Polícia Civil do Estado de Rondônia, lotada na Gerência de Administração e Finanças - GAF, no município de Porto
Velho/RO, no período de 21/10/2022 a 27/10/2022, referente ao EXERCÍCIO 2022.

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO
Mat. 300022586
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Protocolo 0031904717

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS
PROCESSO: 0033.081430/2022-51

O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer
nº 1083/2022/SEJUS-ACI, no qual opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos
servidores Sérgio Gomes de Oliveira, Silvia Maria dos Santos, Robson Silva Novais.

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que
estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27 DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de
despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que

proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários Sérgio Gomes de Oliveira, Silvia Maria dos Santos,
Robson Silva Novais , no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO, nos termos do artigo 18 do
Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a
informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 11 de agosto de 2022.
Protocolo 0031209273

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.080668/2022-69
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer

nº 1093/2022/SEJUS-ACI, no qual opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos
servidores Gilberto Santos de Andrade, Edeilson Eller Anerth, Wyrik Alonne Vasconcelos Canto, Valdinei
Bento de Souza.

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que
estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27 DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de
despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que

proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários Gilberto Santos de Andrade, Edeilson Eller Anerth,
Wyrik Alonne Vasconcelos Canto, Valdinei Bento de Souza , no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão
Fiscal - SIGEF/RO, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de outubro
de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 11 de agosto de 2022.
Protocolo 0031210963

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.078923/2022-11
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer

nº 1101/2022/SEJUS-ACI, no qual opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos
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servidores Jorge Lino Tomiatti, Rafael Rodrigues das Dores, Elson José Alves dos Santos da Rocha, Michael
Oliveira de Araújo.

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que
estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27 DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de
despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que

proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários Jorge Lino Tomiatti, Rafael Rodrigues das Dores, Elson
José Alves dos Santos da Rocha, Michael Oliveira de Araújo, no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão
Fiscal - SIGEF/RO, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de outubro
de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 12 de agosto de 2022.
Protocolo 0031235213

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.081248/2022-08
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer

nº 1107/2022/SEJUS-ACI, no qual opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos
servidores Damison Araújo da Silva, Sidney Fabiano Lopes Cruz, Gabriela Saad Bezerra Gorayeb, Glenda
Pereira Guedes e Samuel Cordeiro de Lima.

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que
estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27 DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de
despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que

proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários Damison Araujo da Silva, Sidney Fabiano Lopes Cruz,
Gabriela Saad Bezerra Gorayeb, Glenda Pereira Guedes e Samuel Cordeiro de Lima , no Sistema Integrado
de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto
17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 12 de agosto de 2022.
Protocolo 0031240745

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.015496/2021-71
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer

nº 1092/2022/SEJUS-ACI, no qual opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos
servidores Frank Kaminski Jasset e Jederson Willian Trevisan .

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que
estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27 DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de
despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que
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proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários Frank Kaminski Jasset e Jederson Willian Trevisan , no
Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014, bem
como do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 12 de agosto de 2022.
Protocolo 0031242616

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.081533/2022-11
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer

nº 1118/2022/SEJUS-ACI, no qual opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias ao
servidor Adilson da Silva.

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que
estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27 DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de
despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que

proceda a baixa da responsabilidade do beneficiário Adilson da Silva , no Sistema Integrado de Planejamento e
Gestão Fiscal - SIGEF/RO, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de
outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 15 de agosto de 2022.
Protocolo 0031288381

Portaria nº 2562 de 05 de agosto de 2022
OSECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar

nº. 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos
da Lei Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

RESOLVE:
Art. 1º- Compor comissão para realizar o recebimento dos serviços de sanitização e desinfecção de ambientes

indicados no Lote 01, objetivando, prevenir a Contaminação do vírus COVID-19 da UNIDADE DE
MONITORAMENTO ELETRÔNICO- UMESP-, PORTO VELHO-RO , conforme Resposta SEJUS-UMESP 0030856009,
bem como do fiscal do respectivo Contrato nº 461/PGE-2021- A empresa IMUNIZADORA PROTEGE COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ: 11.609.533/0001-91.

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:
I - ELIEL DE SOUZA SÁ
Matrícula 300.088.779
II - NIELTON GUIMARÃES AZEVEDO
Matrícula 300.116.644
III - JAQUELINE DE LIMA SOUZA
Matrícula 300.089.439
IV- WILAMY AMARAL DE SOUZA
Matrícula 300.136.973
V- DIANE LEONOR HAZAN DO PRADO
Matrícula 300.089.449
VI- DANIEL TOMAZ SHILENDER
Matrícula 300.129.642
Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato supramencionado:
I - VALDOMIRO SILVINO DE MELO
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(Fiscal) Matrícula 300.097.664
II - FLAVIA LIANNY SILVA ARAUJO
(Suplente) Matrícula 300.088.769
Art. 4º - Nomear o servidor FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA, Matrícula 300.116.352 como Gestor de Contrato.
Art. 5º- Esta Portaria revoga a Portaria nº 2610 de 18 de agosto de 2021
Art. 6º- Esta Portaria temefeitos a partir de 01 de Agosto de 2022.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
SECRETÁRIO DE JUSTIÇA

Porto Velho-RO, 16 deAgosto de 2022.
Protocolo 0031040389

Portaria nº 2563 de 05 de agosto de 2022
OSECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar

nº. 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos
da Lei Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

RESOLVE:
Art. 1º- Compor comissão para realizar o recebimento dos serviços de sanitização e desinfecção de ambientes

indicados no Lote 01, objetivando, prevenir a Contaminação do vírus COVID-19 da UNIDADE PRISIONAL CASA DA
CIDADANIA-, PORTO VELHO-RO , conforme Resposta SEJUS-GERES, id (0030753110), bem como do fiscal do
respectivo Contrato nº 461/PGE-2021- A empresa IMUNIZADORA PROTEGE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, inscrita
no CNPJ: 11.609.533/0001-91.

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:
I - CLAYTON FRANKLIN REIS BRANDÃO
Matrícula 300.092.838
II - GLAUCIONEIDE RODRIGUES LEÃO
Matrícula 300.116.108
III - MAICON ANDERSON MARQUES MONTE
Matrícula 300.157.679
IV- ROSIVALDO SOARES DA SILVA
Matrícula 300.087.795
V- RUTE BATISTA DOS SANTOS
Matrícula 300.099.673
Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato supramencionado:
I - VALDOMIRO SILVINO DE MELO
(Fiscal) Matrícula 300.097.664
II - FLAVIA LIANNY SILVA ARAUJO
(Suplente) Matrícula 300.088.769
Art. 4º - Nomear o servidor FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA, Matrícula 300.116.352 como Gestor de Contrato.
Art. 5º- Esta Portaria revoga a Portaria nº 2611 de 18 de agosto de 2021
Art. 6º- Esta Portaria temefeitos a partir de 01 de Agosto de 2022.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
SECRETÁRIO DE JUSTIÇA

Porto Velho-RO, 12 de Agosto de 2022.
Protocolo 0031040437

Portaria nº 2642 de 12 de agosto de 2022
OSECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar

nº. 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos
da Lei Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

RESOLVE:
Art. 1º- Compor comissão para realizar o recebimento dos serviços de sanitização e desinfecção de ambientes

indicados no Lote 01, objetivando, prevenir a Contaminação do vírus COVID-19 da unidade NÚCLEO DE
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ALMOXARIFADO, conforme Resposta SEJUS-NUALM (0019850681) bem como do fiscal do respectivo Contrato nº
461/PGE-2021- A empresa IMUNIZADORA PROTEGE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ:
11.609.533/0001-91.

Art. 2° - Nomear os membros e suplentes abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:
I - MANOEL NASCIMENTO VIEIRA
Matrícula 300.055.823
II - CARLONES SILVA NORBERTO
Matrícula 300.093.259
III - ERMESON DE SOUZA NUNES
Matrícula 300.055.863
IV - FÁBIO RODRIGO DA SILVA CRUZ
Matrícula 300.133.250
V - FRANCISCO RICARDINO DE JESUS
Matrícula 300.055.789
VI - CARMEM BARBOSA BARRETO
Matrícula 300.109.331
VI- AMIZAEL GALVÃO PEREIRA
Matrícula 300.099.163
Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato supramencionado:
I - VALDOMIRO SILVINO DE MELO
(Fiscal) Matrícula 300.097.664
II - FLAVIA LIANNY SILVA ARAUJO
(Suplente) Matrícula 300.088.769
Art. 4º - Nomear o servidor FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA, Matrícula300.116.352 como Gestor de

Contrato.
Art. 5º - Esta Portaria revoga a Portaria nº 2612 de 18 de agosto de 2021
Art. 6º- Esta Portaria temefeitos a partir de 01 de Agosto de 2022.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

MARCOS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
SECRETÁRIO DE JUSTIÇA

Porto Velho-RO, 12 de Agosto de 2022.
Protocolo 0031243716

Portaria nº 2644 de 12 de agosto de 2022
OSECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar

nº. 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos
da Lei Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

RESOLVE:
Art. 1º- Compor comissão para realizar o recebimento dos serviços de sanitização e desinfecção de ambientes

indicados no Lote 01, objetivando, prevenir a Contaminação do vírus COVID-19 da unidade prisional ESCOLA
PENITENCIÁRIA E CORREGEDORIA, conrforme Resposta SEJUS-COGER (0031259212) bem como do fiscal do
respectivo Contrato nº 461/PGE-2021- A empresa IMUNIZADORA PROTEGE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, inscrita
no CNPJ: 11.609.533/0001-91.

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:
I - CLAUDINEI DOMINGOS
Matrícula 300.117.120
II - WALNEY DE ANDRADE COSTA
Matrícula 300.037.956
III - VANESSA DA SILVA KRAUSE
Matrícula 300.136.972
IV - ADRIANO BELO DE VASCONCELOS
Matrícula 300.093.699
V - MARCEL DA SILVA FABRÍCIO
Matrícula 300.131.445
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VI- MONIQUE TRAISCOVE GUILEN MONTEIRO.
Matrícula 300.093.658
Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato supramencionado:
I - VALDOMIRO SILVINO DE MELO
(Fiscal) Matrícula 300.097.664
II - FLAVIA LIANNY SILVA ARAUJO
(Suplente) Matrícula 300.088.769
Art. 4º - Nomear o servidor FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA, Matrícula300.116.352 como Gestora de

Contrato.
Art. 5º - Esta Portaria revoga a Portaria 2613 de 18 de Agosto de 2021.
Art. 6º - Esta Portaria temefeitosa partir de 01 de Agosto de 2022
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

MARCOS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
SECRETÁRIO DE JUSTIÇA

Porto Velho-RO, 12 de Agosto de 2022.
Protocolo 0031245682

Portaria nº 2924 de 05 de setembro de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, conferidas na Lei Complementar nº

068/92, com suas alterações.
CONSIDERANDO o memorando nº 145/2022/SEJUS-CPPAD1, o qual solicita a redesignação da 1ª Comissão

Permanente de Processo Administrativo Disciplinar para que possa concluir a Sindicância Administrativa Disciplinar
SEI nº 0033.081067/2022-73, instaurado através da Portaria nº 1836 de 20 de junho de 2022, publicada no DOE nº
125, de 04/07/2022.

RESOLVE:
Art. 1º REDESIGNAR a 1ª CPPAD, composta pelos servidores, MARCELO CARVALHO FERNANDES, matrícula n.

300.129.582, MARCOS RODRIGUES DA SILVA, matrícula n. 300.116.693 e ADRIANO BELO DE VASCONCELOS,
matrícula n. 300.093.699, todos Policiais Penais, para que, sob a presidência do primeiro, no prazo de 30 (trinta) dias
realizem os atos apuratórios em toda sua extensão;

Art. 2º A Comissão fica desde logo autorizada a praticar todos os atos necessários ao desempenho de suas
funções;

Art 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho, 05 de setembro de 2022.
Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito

Secretário de Estado de Justiça
Protocolo 0031866390

Portaria nº 2556 de 05 de agosto de 2022
OSECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar

nº. 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos
da Lei Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

RESOLVE:
Art. 1º- Compor comissão para realizar o recebimento dos serviços de sanitização e desinfecção de ambientes

indicados no Lote 01, objetivando, prevenir a Contaminação do vírus COVID-19 da UNIDADE PRISIONAL CENTRO
DE DETENÇÃO PROVISÓRIO DE PORTO VELHO- URSO BRANCO, conforme Resposta SEJUS-CDPPVH id
(0030563497), bem como do fiscal do respectivo Contrato nº 461/PGE-2021- A empresa IMUNIZADORA PROTEGE
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ: 11.609.533/0001-91.

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:
I - MARCOS MOREIRA DE SOUZA
Matrícula 300.131.452
II - GILSON CAO COUTO
Matrícula 300.137.051
III - PEDRO NOBERTO FILHO
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Matrícula 300.093.146
IV- JEDERSON WILLIAM TREVISAN
Matrícula 300.137.919
V- GEORGE RONILSON DA SILVA
Matrícula 300.097.531
VI- AMAURI DA CRUZ MAIA
Matrícula 300.098.824
Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato supramencionado:
I - VALDOMIRO SILVINO DE MELO
(Fiscal) Matrícula 300.097.664
II - FLAVIA LIANNY SILVA ARAUJO
(Suplente) Matrícula 300.088.769
Art. 4º - Nomear o servidor FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA, Matrícula 300.116.352 como Gestor de Contrato.
Art. 5º- Esta Portaria revoga a Portaria nº 2603 de 18 de agosto de 2021
Art. 6º- Esta Portaria temefeitos a partir de 01 de Agosto de 2022.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
SECRETÁRIO DE JUSTIÇA

Porto Velho-RO, 12 de Agosto de 2022.
Protocolo 0031040095

Portaria nº 2557 de 05 de agosto de 2022
OSECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar

nº. 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos
da Lei Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

RESOLVE:
Art. 1º- Compor comissão para realizar o recebimento dos serviços de sanitização e desinfecção de ambientes

indicados no Lote 01, objetivando, prevenir a Contaminação do vírus COVID-19 da UNIDADE DE INTERNAÇÃO
MASCULINA MEDIDAS DE SEGURANÇA-, PORTO VELHO-RO , conforme Resposta SEJUS-CCC id (0030762984),
bem como do fiscal do respectivo Contrato nº 461/PGE-2021- A empresa IMUNIZADORA PROTEGE COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ: 11.609.533/0001-91.

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:
I - FRANCINETE DE OLIVEIRA SILVA
Matrícula 300.149.246
II - ANTONILSON JÚNIOR LUZ DE MOURA
Matrícula 300.093.085
III - FRANK KAMINSKI JASSET
Matrícula 300.093.616
IV- CLAUDIO SILVA E MOURA
Matrícula 300.097.784
V- JASSON DE SOUSA ARAÚJO
Matrícula 300.093.645
Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato supramencionado:
I - VALDOMIRO SILVINO DE MELO
(Fiscal) Matrícula 300.097.664
II - FLAVIA LIANNY SILVA ARAUJO
(Suplente) Matrícula 300.088.769
Art. 4º - Nomear o servidor FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA, Matrícula 300.116.352 como Gestor de Contrato.
Art. 5º- Esta Portaria revoga a Portaria nº 2604 de 18 de agosto de 2021
Art. 6º- Esta Portaria temefeitos a partir de 01 de Agosto de 2022.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
SECRETÁRIO DE JUSTIÇA

Porto Velho-RO, 12 de Agosto de 2022.
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Protocolo 0031040144

Portaria nº 2558 de 05 de agosto de 2022
OSECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar

nº. 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos
da Lei Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

RESOLVE:
Art. 1º- Compor comissão para realizar o recebimento dos serviços de sanitização e desinfecção de ambientes

indicados no Lote 01, objetivando, prevenir a Contaminação do vírus COVID-19 da UNIDADE PRISIONAL
PENITENCIÁRIA MILTON SOARES DE CARVALHO -, PORTO VELHO-RO , conforme Resposta SEJUS-PEMS
(0030581145) bem como do fiscal do respectivo Contrato nº 461/PGE-2021- A empresa IMUNIZADORA PROTEGE
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ: 11.609.533/0001-91.

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:
I - GUILHERME BARRETO AGUIAR
Matrícula 300.132.224
II - HELANE VIEIRA LIMA CONCEIÇÃO
Matrícula 300.097.534
III - FRANCISCO KLEBER MAIA
Matrícula 300.140.683
IV- LIANDELSON MORAIS DA SILVA
Matrícula 300.093.241
V- ORLEILSON LAMEIRA XAVIER
Matrícula 300.138.017
VI- JAIR BARTOLOMEU MENDONÇA DO NASCIMENTO
Matrícula 300.087.828
Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato supramencionado:
I - VALDOMIRO SILVINO DE MELO
(Fiscal) Matrícula 300.097.664
II - FLAVIA LIANNY SILVA ARAUJO
(Suplente) Matrícula 300.088.769
Art. 4º - Nomear o servidor FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA, Matrícula 300.116.352 como Gestor de Contrato.
Art. 5º- Esta Portaria revoga a Portaria nº 2605 de 18 de agosto de 2021
Art. 6º- Esta Portaria temefeitos a partir de 01 de Agosto de 2022.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
SECRETÁRIO DE JUSTIÇA

Porto Velho-RO, 12 deAgosto de 2022.
Protocolo 0031040178

Portaria nº 2559 de 05 de agosto de 2022
OSECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar

nº. 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos
da Lei Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

RESOLVE:
Art. 1º- Compor comissão para realizar o recebimento dos serviços de sanitização e desinfecção de ambientes

indicados no Lote 01, objetivando, prevenir a Contaminação do vírus COVID-19 da UNIDADE PRISIONAL
PENITENCIÁRIA ESTADUAL ARUANA-, PORTO VELHO-RO , conforme Resposta SEJUS-PEA (0030545015), bem
como do fiscal do respectivo Contrato nº 461/PGE-2021- A empresa IMUNIZADORA PROTEGE COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELI ME, inscrita no CNPJ: 11.609.533/0001-91.

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:
I - MAGNO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
Matrícula 300.099.258
II - NADJA SORAIA MONTEIRO DE SOUZA
Matrícula 300.098.841
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III - PEDRO MARCELINO RODRIGUES DA COSTA
Matrícula 300.117.212
IV- HEMILY CRISTINA AZEVEDO FERREIRA
Matrícula 300.131.704
V- ROSALVO NEVES BARBOSA
Matrícula 300.093.260
VI- ALEX DANIEL ALENCAR
Matrícula 300.097.809
Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato supramencionado:
I - VALDOMIRO SILVINO DE MELO
(Fiscal) Matrícula 300.097.664
II - FLAVIA LIANNY SILVA ARAUJO
(Suplente) Matrícula 300.088.769
Art. 4º - Nomear o servidor FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA, Matrícula 300.116.352 como Gestor de Contrato.
Art. 5º- Esta Portaria revoga a Portaria nº 2607 de 18 de agosto de 2021
Art. 6º- Esta Portaria temefeitos a partir de 01 de Agosto de 2022.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
SECRETÁRIO DE JUSTIÇA

Porto Velho-RO, 12 deAgosto de 2022.
Protocolo 0031040211

Portaria nº 2560 de 05 de agosto de 2022
OSECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar

nº. 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos
da Lei Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

RESOLVE:
Art. 1º- Compor comissão para realizar o recebimento dos serviços de sanitização e desinfecção de ambientes

indicados no Lote 01, objetivando, prevenir a Contaminação do vírus COVID-19 da UNIDADE PRISIONAL CENTRO
DE RESSOCIALIZAÇÃO SUELY MARIA MENDONÇA -, PORTO VELHO-RO , conforme Resposta SEJUS-PESMM
(0030722071), bem como do fiscal do respectivo Contrato nº 461/PGE-2021- A empresa IMUNIZADORA PROTEGE
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ: 11.609.533/0001-91.

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:
I - AURICÉLIA GOUVEA CAETANO
Matrícula 300.055.956
II - CÉLIA REGINA MAIA DA SILVA
Matrícula 300.116.490
III - ELIANE AGUIAR DA SILVA MAGALHÃES
Matrícula 300.055.924
IV- EVA VILMA SERRÃO FILGUEIRA
Matrícula 300.037.899
V- MÁRCIA CRISTINA SAMPAIO RAMOS
Matrícula 300.120.891
VI- MICHELE COSTA PIMENTEL
Matrícula 300.056.838
Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato supramencionado:
I - VALDOMIRO SILVINO DE MELO
(Fiscal) Matrícula 300.097.664
II - FLAVIA LIANNY SILVA ARAUJO
(Suplente) Matrícula 300.088.769
Art. 4º - Nomear o servidor FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA, Matrícula 300.116.352 como Gestor de Contrato.
Art. 5º- Esta Portaria revoga a Portaria nº 2608 de 18 de agosto de 2021
Art. 6º- Esta Portaria temefeitos a partir de 01 de Agosto de 2022.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
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MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
SECRETÁRIO DE JUSTIÇA

Porto Velho-RO, 12 de Agosto de 2022.
Protocolo 0031040264

Portaria nº 2561 de 05 de agosto de 2022
OSECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar

nº. 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos
da Lei Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

RESOLVE:
Art. 1º- Compor comissão para realizar o recebimento dos serviços de sanitização e desinfecção de ambientes

indicados no Lote 01, objetivando, prevenir a Contaminação do vírus COVID-19 da UNIDADE DE SEMIABERTO E
ABERTO FEMININO E ALBERGUE MASCULINO-USAFAM -, PORTO VELHO-RO , conforme Resposta SEJUS-
USAFAM, id (0031244308) bem como do fiscal do respectivo Contrato nº 461/PGE-2021- A empresa IMUNIZADORA
PROTEGE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ: 11.609.533/0001-91.

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:
I - NEUSA MARIA ASSUNÇÃO SOUSA
Matrícula 300.093.253
II - GABRIEL MIGUEL BOUERES FILHO
Matrícula 300.014.964
III - ROGÉRIO PINHEIRO DO NASCIMENTO
Matrícula 300.055.894
IV- EDNARDO LIMA DE ARAÚJO
Matrícula 300.017.147
V- EGEN PINTO SALES
Matrícula 314.214.2
VI- ANTONIA LIMA PEREIRA
Matrícula 314.2132
Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato supramencionado:
I - VALDOMIRO SILVINO DE MELO
(Fiscal) Matrícula 300.097.664
II - FLAVIA LIANNY SILVA ARAUJO
(Suplente) Matrícula 300.088.769
Art. 4º - Nomear o servidor FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA, Matrícula 300.116.352 como Gestor de Contrato.
Art. 5º- Esta Portaria revoga a Portaria nº 2609 de 18 de agosto de 2021
Art. 6º- Esta Portaria temefeitos a partir de 01 de Agosto de 2022.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
SECRETÁRIO DE JUSTIÇA

Porto Velho-RO, 12 de Agosto de 2022.
Protocolo 0031040316

Portaria nº 2935 de 06 de setembro de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 71 da

Constituição Estadual e Art. 52 da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos
do Estado de Rondônia, conforme processo SEI 0033.088171/2022-99.

RESOLVER:
Art. 1º DESIGNAR, o servidor ROBSON CHRISTINO DA SILVA , Policial Penal, matrícula  300137178, para

responder pelo cargo de Chefe de Unidade do Grupo de Ações Penitenciárias Especiais de Ji Paraná, em substituição
ao servidor ROGÉRIO VIANA DE SIQUEIRA, matrícula 300117229, no período de 01.11.2022 à 30.11.2022, com a
finalidade de gozo de licença Prêmio processo ID: 0033.074672/2022-98, conforme Portaria nº 7222 de 11 de agosto
de 2022 ID:0031211019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0031885089

Portaria nº 2947 de 06 de setembro de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso de suas Atribuições que lhes são delegadas de acordo com a Lei

complementar N. 965 de 20 de dezembro de 2017, Art. 41, combinado com a Lei n. 872, de 28 de dezembro de 1999,
regulamentada pelo DECRETO Nº 10.851 de 29 de dezembro de 2003 e DECRETO Nº 12.014, de 09 de fevereiro de
2006, que trata da concessão de suprimento de fundos e dá outras providências.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à Servidora RENATA FERREIRA CAMPOS, CPF: 801.454.262-20, Ouvidora Geral da SEJUS,

Suprimento de Fundos, em Regime de Adiantamento, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil), sobProcesso n°
0033.088154/2022-51, para atendimento dos fins mencionados no Plano de Aplicação, através da Dotação
Orçamentária:

Fonte de Recurso Programação Elementos de Despesa Nota de Empenho Data de emissão Valor
0100000000 2953 33.90.30 2022NE001017 01/ 09/2022 R$ 2.000,00

Art. 2º - A prestação de contas do adiantamento deverá ser realizada até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte
ao da realização das despesas.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça
Porto Velho, 06 de setembro de 2022.

Protocolo 0031910287

Portaria nº 2551 de 05 de agosto de 2022
OSECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar

nº. 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos
da Lei Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

RESOLVE:
Art. 1º- Compor comissão para realizar o recebimento dos serviços de sanitização e desinfecção de ambientes

indicados no Lote 01, objetivando, prevenir a Contaminação do vírus COVID-19 da UNIDADE PRISIONAL
PENITENCIARIA ESTADUAL DE MÉDIO PORTE de PORTO VELHO-RO, conforme Resposta SEJUS-PMP id (0030572248),
bem como do fiscal do respectivo Contrato nº 461/PGE-2021- A empresa IMUNIZADORA PROTEGE COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ: 11.609.533/0001-91.

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:
I - ARICLEI GARCIA LIMA DE MELO
Matrícula 300.092.841
II - THIAGO DE BARBA AVAROMA
Matrícula 300.056.623
III - REGIANA FRANCO DA COSTA
Matrícula 300.0089.945
IV- HILDA MARIA RUSSELAKIS DE O. QUEIROZ
Matrícula 300.097.533
V- IRAILTON CUJUÍ FREITAS
Matrícula 300.037.942
VI- MARIA DULCILENE CHAVES PREDROSA
Matrícula 300.037.944
Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato supramencionado:
I - VALDOMIRO SILVINO DE MELO
(Fiscal) Matrícula 300.097.664
II - FLAVIA LIANNY SILVA ARAUJO
(Suplente) Matrícula 300.088.769
Art. 4º - Nomear o servidor FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA , Matrícula300.116.352 como Gestor de
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Contrato.
Art. 5º- Esta Portaria revoga a Portaria nº 2599 de 18 de agosto de 2021.
Art. 6º- Esta Portaria temefeitos a partir de 01 de julho de 2022.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
SECRETÁRIO DE JUSTIÇA

Porto Velho-RO, 30 deAgosto de 2022.
Protocolo 0031039843

Portaria nº 2552 de 05 de agosto de 2022
OSECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar

nº. 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos
da Lei Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

RESOLVE:
Art. 1º- Compor comissão para realizar o recebimento dos serviços de sanitização e desinfecção de ambientes

indicados no Lote 01, objetivando, prevenir a Contaminação do vírus COVID-19 da UNIDADE PRISIONAL COLÔNIA
AGRÍCOLA PENAL ÊNIO DOS SANTOS PINHEIRO-, PORTO VELHO-RO , conforme Resposta SEJUS-CAPEP
(0030562891), bem como do fiscal do respectivo Contrato nº 461/PGE-2021- A empresa IMUNIZADORA PROTEGE
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ: 11.609.533/0001-91.

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:
I - EVANIER SOUZA DANTAS
Matrícula 300.097.806
II - MAILSON PINTO BOIBA
Matrícula 300.093.085
III - LUZINEIDE DE SOUSA BARRETO
Matrícula 300.099.497
IV- WAGNER DE SOUZA RAMOS
Matrícula 300.137.030
V- ANA CAROLINE MARTINEZ MACIEL
Matrícula 300.117.964
VI- ANGELO RAFAEL DA SILVA CRUZ
Matrícula 300.140.609
Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato supramencionado:
I - VALDOMIRO SILVINO DE MELO
(Fiscal) Matrícula 300.097.664
II - FLAVIA LIANNY SILVA ARAUJO
(Suplente) Matrícula 300.088.769
Art. 4º - Nomear o servidor FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA, Matrícula 300.116.352 como Gestor de Contrato.
Art. 5º- Esta Portaria revoga a Portaria nº 2600 de 18 de agosto de 2021
Art. 6º- Esta Portaria temefeitos a partir de 01 de Agosto de 2022.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
SECRETÁRIO DE JUSTIÇA

Porto Velho-RO, 12 de Agostode 2022.
Protocolo 0031039932

Portaria nº 2554 de 05 de agosto de 2022
OSECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar

nº. 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos
da Lei Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

RESOLVE:
Art. 1º- Compor comissão para realizar o recebimento dos serviços de sanitização e desinfecção de ambientes

indicados no Lote 01, objetivando, prevenir a Contaminação do vírus COVID-19 da PENITENCIARIA ESTADUAL
EDVAN MARIANO ROSENDO-PANDA-, PORTO VELHO-RO , conforme Resposta SEJUS-PEMR, id (0030547000),
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bem como do fiscal do respectivo Contrato nº 461/PGE-2021- A empresa IMUNIZADORA PROTEGE COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ: 11.609.533/0001-91.

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:
I - SERGIO REGO DO NASCIMENTO
Matrícula 300.093.908
II - GUILHERMO DELEON PARADA TENÓRIO
Matrícula 300.097.660
III - CRISTIANO MENEZES ALVES
Matrícula 300.093.236
IV- EMERSON DA SILVA GOMES
Matrícula 300.131.629
V- MARCELO DE SOUSA PEREIRA FROTA
Matrícula 300.116.637
VI- SEBASTIÃO RAIMUNDO CORSINO DO CARMO
Matrícula 300.037.891
Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato supramencionado:
I - VALDOMIRO SILVINO DE MELO
(Fiscal) Matrícula 300.097.664
II - FLAVIA LIANNY SILVA ARAUJO
(Suplente) Matrícula 300.088.769
Art. 4º - Nomear o servidor FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA, Matrícula 300.116.352 como Gestor de Contrato.
Art. 5º- Esta Portaria revoga a Portaria nº2601 de 18 de agosto de 2021.
Art. 6º- Esta Portaria temefeitos a partir de 01 de Agosto de 2022.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
SECRETÁRIO DE JUSTIÇA

Porto Velho-RO, 12 de Agosto de 2022.
Protocolo 0031040012

Portaria nº 2555 de 05 de agosto de 2022
OSECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar

nº. 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos
da Lei Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

RESOLVE:
Art. 1º- Compor comissão para realizar o recebimento dos serviços de sanitização e desinfecção de ambientes

indicados no Lote 01, objetivando, prevenir a Contaminação do vírus COVID-19 da UNIDADE PRISIONAL CENTRO
DE RESSOCIALIZAÇÃO VALE DO GUAPORÉ, PORTO VELHO-RO , conforme Resposta SEJUS-CRVDG id
(0030598683), bem como do fiscal do respectivo Contrato nº 461/PGE-2021- A empresa IMUNIZADORA PROTEGE
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ: 11.609.533/0001-91.

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:
I - JOÃO DANILLO DE ARAÚJO BRAGA
Matrícula 300.116.954
II - RONNIE VON DA SILVA DE MORAIS
Matrícula 300.088.415
III - JAILSON DA SILVA MARTINS
Matrícula 300.097.658
IV- JANILSON DE SOUZA RELVAS
Matrícula 300.037.853
V- FRANCISCO PORTELA AGUIAR
Matrícula 300.140.608
VI- DANILO MOTA XAVIER
Matrícula 300.129.641
Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato supramencionado:
I - VALDOMIRO SILVINO DE MELO
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(Fiscal) Matrícula 300.097.664
II - FLAVIA LIANNY SILVA ARAUJO
(Suplente) Matrícula 300.088.769
Art. 4º - Nomear o servidor FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA, Matrícula 300.116.352 como Gestor de Contrato.
Art. 5º- Esta Portaria revoga a Portaria nº 2602 de 18 de agosto de 2021
Art. 6º- Esta Portaria temefeitos a partir de 01 de Agosto de 2022.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
SECRETÁRIO DE JUSTIÇA

Porto Velho-RO, 12 de Agosto de 2022.
Protocolo 0031040047

Portaria nº 2933 de 06 de setembro de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 71 da

Constituição Estadual e Art. 52 da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos
do Estado de Rondônia, conforme processo SEI 0033.088120/2022-67.

RESOLVE:
Art. 1º RELOTAR, no Penitenciária Estadual Suely Maria Mendonça-PESMM , a partir de 08.09.2022, a

servidora MARIA ROSA DA SILVA, Auxiliar Operacional serviços diversos, Siape 2330495, pertencente ao Quadro Ex-
território do Estado de Rondônia, anteriormente lotado na Colônia Agrícola Penal Ênio dos Santos Pinheiro - CAPEP.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0031883421

Portaria nº 2484 de 02 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 71 da

Constituição Estadual e Art. 52 da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos
do Estado de Rondônia, conforme processo SEI 0033.084596/2022-29.

RESOLVER:
Art. 1º DESIGNAR, a servidora YENÊ TAÍNA DA SILVA MATOS DUARTE, Policial Penal, matrícula 300131568, para

responder pelo cargo de Chefe do Setor de Classificação do Centro de Detenção Provisória de Porto Velho, em
substituição a servidora HELIANY NAZARE GOMES NEGRAO ZINGRA, matrícula 300171653, no período de
15.07.2022 à 30.07.2022, que encontrava-se de férias conforme consta na Portaria de férias nº 1851 de 17 de
novembro de 2021 (id. 0030677756).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0030918723

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Termo de Homologação da Prestação de Contas do Recurso Financeiro do Programa de Gestão Financeira ás

Unidades Prisionais/PROGESFI
PROCESSO: 0033.074066/2022-72

Considerando que o presente processo foi objeto de análise pela equipe técnica do Controle Interno da Secretaria
de Estado de Justiça – SEJUS;

Considerando que a despesa encontra-se de acordo com as normas aplicáveis da Administração Pública conforme
LEI nº 3.265/2013 e DECRETO N. 19.143, DE 9 DE SETEMBRO DE 2014, portanto, APTA para ser homologada nos
termos do Art. 12º, § 2º, encaminho o referido.

GILMARA AGUIAR DE SÁ
Gerente Administrativa e Financeira

ACOLHO E DECIDO:
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HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que
proceda a baixa da responsabilidade, no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF, conforme
Despacho do Controle Interno/SEJUS-(0031705146), concernente ao 2º repasse de recurso de 2022, do(s) beneficiário
(s) Diretor Geral: Cleberson Fidelis Martinho, Matrícula: 300.137.050, da Penitenciária Estadual Dr. Agenor
Martins de Carvalho.

Tornar Público a presente Homologação nos termos do DECRETO 17.145 de 1º de Outubro de 2012.
Porto Velho, 02 de setembro de 2022.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
Secretário de Estado de Justiça

Protocolo 0031812602

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Termo de Homologação da Prestação de Contas do Recurso Financeiro do Programa de Gestão Financeira ás

Unidades Prisionais/PROGESFI - PROCESSO: 0033.008780/2022-72
Considerando que o presente processo foi objeto de análise pela equipe técnica do Controle Interno da Secretaria de

Estado de Justiça – SEJUS;
Considerando que a despesa encontra-se de acordo com as normas aplicáveis da Administração Pública conforme

LEI nº 3.265/2013 e DECRETO N. 26.433, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021, portanto, APTA para ser homologada nos
termos do Art. 13º, § 2º, encaminho o referido.

GILMARA AGUIAR DE SÁ
Gerente Administrativa e Financeira

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que

proceda a baixa da responsabilidade, conforme Parecer do Controle Interno (0029443052), concernente ao 1º
repasse de recurso de 2022, do(s) beneficiário (s) Diretor Geral: GILMAR SILVA DOS SANTOS, matrícula 300116596,
do CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO JONAS FERRETI,no Sistema Integrado SIGEF.

Tornar Público o presente Termo de Homologação nos termos do DECRETO 17.145 de 1º de Outubro de 2012.
Porto Velho, 30 de junho de 2022.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
Secretário de Estado de Justiça

Protocolo 0030074012

Portaria nº 2749 de 23 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 71 da

Constituição Estadual e Art. 52 da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos
do Estado de Rondônia, conforme processo SEI 0033.305263/2021-68.

CONSIDERANDO as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 973/2018, que extinguiu os cargos de
Secretário Adjunto da estrutura da Secretária de Estado de Justiça - SEJUS;

CONSIDERANDO o objetivo de assegurar maior agilidade, celeridade e objetividade às decisões no âmbito da
administraçãoda Secretaria de Estado da Justiça.

R E S O L V E:
Art. 1º DESIGNAR, nos termos do art. 71, inciso VI, da Constituição do Estado de Rondônia, a servidora JANE

RODRIGUES CARVALHO,  Policial Penal, matrícula nº 300129583, para atuar, excepcionalmente, na ausência do
Gerente de Recambiamento, BRAIAN DERVEN GUARENA CARVALHO , Policial Penal, matricula 300097526, avocando a
responsabilidade das atividades atinentes às demandas no âmbito desta Gerência.

Art. 2º As decisões adotadas por delegação deverão mencionar explicitamente esta qualidade e considerar-se-
ão editadas pelo delegado.

Art. 3º A delegação de competência não envolve a perda, pelo delegante, dos correspondentes poderes ou
responsabilidades, sendo-lhe facultado, quando entender conveniente, exercê-los mediante avocação do caso, sem
prejuízo da validade da delegação.

Art. 4º Cessar Portaria nº 2726 (0020242141).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
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Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031497086

Portaria nº 2934 de 06 de setembro de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 71 da

Constituição Estadual e Art. 52 da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos
do Estado de Rondônia, conforme processo SEI 0033.088171/2022-99.

RESOLVER:
Art. 1º DESIGNAR, o servidor ELIAS DA ROCHA, Policial Penal, matrícula  300088777, para responder pelo

cargo de Chefe de Unidade do Grupo de Ações Penitenciárias Especiais de Ji Paraná, em substituição ao servidor
ROGÉRIO VIANA DE SIQUEIRA, matrícula 300117229, no período de 01.09.2022 à 31.10.2022, com a finalidade de
gozo de licença Prêmio processo ID: 0033.074672/2022-98, conforme Portaria nº 7222 de 11 de agosto de 2022
ID:0031211019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0031884094

Portaria nº 2824 de 29 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Junho de 2018 à Junho de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

300098867 MARCOS ALMEIDA DA
HORA

POLICIAL
PENAL

21/
06/2010 INSPETOR OFICIAL 21/ 06/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031671775

Portaria nº 2835 de 30 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Agosto de 2018 à Agosto de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro
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300129615 BRUNO FELIPE DA
SILVA

POLICIAL
PENAL

11/
08/2014

COMISSARIO INSPETOR 11/ 08/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031691592

Portaria nº 2908 de 05 de setembro de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 71 da

Constituição Estadual e Art. 52 da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos
do Estado de Rondônia, conforme processo SEI 0033.085727/2022-95.

RESOLVE:
Art. 1º RELOTAR, na Penitenciária Estadual Edvan Mariano Rosendo /SEJUS-PEMR, a partir de 02.09.2022, o

servidor Alan Pereira Martins, Técnico em Enfermagem, matrícula  300115690, pertencente ao Quadro Efetivo de
Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado na Gerência de Reinserção Social.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0031840698

Portaria nº 2910 de 05 de setembro de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 71 da

Constituição Estadual e Art. 52 da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos
do Estado de Rondônia, conforme processo SEI 0033.399655/2021-80.

RESOLVE:
Art. 1º RELOTAR, n a Penitenciária Estadual Suely Maria Mendonça/SEJUS-PESMM , a partir de 02.09.2022, a

servidora DIANA DOS SANTOS MOURA, Policial Penal, matrícula  300129618, pertencente ao Quadro Efetivo de
Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado na Unidade Semiaberto, Aberto Feminino e Albergue
Masculino/SEJUS-USAFAM.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031841448

Portaria nº 2912 de 05 de setembro de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 71 da

Constituição Estadual e Art. 52 da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos
do Estado de Rondônia, conforme processo SEI 0033.088449/2022-28.

RESOLVE:
Art. 1º RELOTAR, n o Núcleo de Custódia Judiciária/SEJUS-NUCJ, a partir de 01.09.2022, o servidor PEDRO

NOBERTO FILHO, Policial Penal, matrícula  300093146, pertencente ao Quadro Efetivo de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia, anteriormente lotado no Centro de Detenção Provisória de Porto Velho/SEJUS-CDPPVHO.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0031847305

Portaria nº 2918 de 05 de setembro de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 71 da

Constituição Estadual e Art. 52 da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos
do Estado de Rondônia, conforme processo SEI 0033.088582/2022-84.
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RESOLVE:
Art. 1º RELOTAR, na Casa de Detenção de Vilhena/SEJUS-CDVHA, a partir de 02.09.2022, o servidor WESLEY

RODRIGO GERMINIANO DE OLIVEIRA DA SILVA, Policial Penal, matrícula  300042520, pertencente ao Quadro Efetivo
de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado na Casa do Egresso de Vilhena/SEJUS-PATRONATO.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0031852066

Portaria nº 2812 de 29 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Julho de 2018 à Julho de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

300129785 ELOISA CRISTINA MENDES DE
SOUZA SANTOS

TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

30/
07/2014 APOLO3-002 APOLO3-

003
30/

07/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031648461

Portaria nº 2814 de 29 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Junho de 2018 à Junho de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

300097784 RODRIGO ROQUE SILVA
SOUZA

POLICIAL
PENAL

22/
06/2010 INSPETOR OFICIAL 22/ 06/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031649696

Portaria nº 2815 de 29 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição
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Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Junho de 2018 à Junho de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

300097726 NATALINO RODRIGUES
ALVES

POLICIAL
PENAL

14/
06/2010 INSPETOR OFICIAL 14/ 06/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031651938

Portaria nº 2816 de 29 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Junho de 2018 à Junho de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

300099253 JUNNIEL VENTORIN
PAULINO

POLICIAL
PENAL

22/
06/2010 INSPETOR OFICIAL 22/ 06/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031652799

Portaria nº 2817 de 29 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Junho de 2018 à Junho de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro
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300099903
EZEQUIAS MENDONCA

LOPES
POLICIAL
PENAL

25/
06/2010 INSPETOR OFICIAL 25/ 06/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031653143

Portaria nº 2837 de 30 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 71 da

Constituição Estadual e Art. 52 da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos
do Estado de Rondônia, conforme processo SEI 0033.086625/2022-97.

RESOLVE:
Art. 1º RELOTAR, na Penitenciária Regional Agenor Martins de Carvalho/SEJUS-PRAMC, a partir de 01.09.2022,

o servidor THIAGO COSTA MAIA, Policial Penal, matrícula  300088179, pertencente ao Quadro Efetivo de Pessoal Civil
do Estado de Rondônia, anteriormente a disposição da Federação Nacional Sindical dos Policiais Penais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0031693590

Portaria nº 2806 de 29 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Julho de 2018 à Julho de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

300099973 VILMACIR BARROS DE
SOUZA

POLICIAL
PENAL

15/
07/2010 INSPETOR OFICIAL 15/ 07/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031642207

Portaria nº 2807 de 29 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Agosto de 2018 à Agosto de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.
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Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida
Efeito

Financeiro

300129658 ANDERSON BANDEIRA
MELO

POLICIAL
PENAL

11/
08/2014 COMISSARIO INSPETOR 11/ 08/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031644568

Portaria nº 2832 de 30 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 71 da

Constituição Estadual e Art. 52 da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos
do Estado de Rondônia, conforme processo SEI 0033.088117/2022-43.

RESOLVE:
Art. 1º RELOTAR, no Grupo de Ações Penitenciária Especiais /SEJUS-GAPE, a partir de 07.09.2022, o servidor

JEAN CARLOS RIBEIRO DE LIMA, Policial Penal, matrícula  300097654, pertencente ao Quadro Efetivo de Pessoal Civil
do Estado de Rondônia, anteriormente lotado na Penitenciária Estadual Edvan Mariano Rosendo

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0031685130

Portaria nº 2808 de 29 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Agosto de 2018 à Agosto de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.
Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe Adquirida Efeito Financeiro
300129666 ROBERTO CARDOSO POLICIAL PENAL 11/ 08/2014 COMISSARIO INSPETOR 11/ 08/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031646612

Portaria nº 2809 de 29 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Abril de 2017 à Abril de 2021.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.
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Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida
Efeito

Financeiro

300088130 TIMOTEO KLOS
BORGES

POLICIAL
PENAL

30/
04/2009 INSPETOR OFICIAL 30/ 04/2021

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031647149

Portaria nº 2811 de 29 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Agosto de 2018 à Agosto de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

300129657 ALAN FERREIRA
MARTINS

POLICIAL
PENAL

11/
08/2014 COMISSARIO INSPETOR 11/ 08/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031647837

Portaria nº 2788 de 25 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Agosto de 2018 à Agosto de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

300129664 EDVAN DA SILVA
SOARES

POLICIAL
PENAL

11/
08/2014 COMISSARIO INSPETOR 11/ 08/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031586105

Portaria nº 2789 de 25 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição
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Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Agosto de 2018 à Agosto de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

300129622 ATLEVALDO PERY ALVES DA
SILVA

POLICIAL
PENAL

11/
08/2014 COMISSARIO INSPETOR 11/ 08/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031586466

Portaria nº 2790 de 25 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Agosto de 2018 à Agosto de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.
Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe Adquirida Efeito Financeiro
300129659 FABIO RECALDE POLICIAL PENAL 11/ 08/2014 COMISSARIO INSPETOR 11/ 08/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031587064

Portaria nº 2791 de 25 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Agosto de 2018 à Agosto de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

300129662 ERICKSON ARLLEY ARAUJO DE
FREITAS

POLICIAL
PENAL

11/
08/2014 COMISSARIO INSPETOR 11/ 08/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0031587654

Portaria nº 2792 de 25 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Junho de 2018 à Junho de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

300098811 JUCELENE VIANA DA SILVA
TEODORO

POLICIAL
PENAL

15/
06/2010 INSPETOR OFICIAL 15/ 06/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031588254

Portaria nº 2794 de 25 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Agosto de 2018 à Agosto de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.
Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe Adquirida Efeito Financeiro
300129589 GIDEON LIMA MACIEL POLICIAL PENAL 11/ 08/2014 COMISSARIO INSPETOR 11/ 08/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031589289

Portaria nº 2735 de 22 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Agosto de 2018 à Agosto de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro
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permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

300129596 PAULO RICARDO TEIXEIRA
MOURA

POLICIAL
PENAL

11/
08/2014 COMISSARIO INSPETOR 11/ 08/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031469213

Portaria nº 2736 de 22 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Julho de 2018 à Julho de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

300099651 ABRAO TRINDADE DE
LIMA

POLICIAL
PENAL

13/
07/2010 INSPETOR OFICIAL 13/ 07/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031469746

Portaria nº 2784 de 25 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Agosto de 2018 à Agosto de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

300129585 NEI JANUIS BATISTA
REIS

POLICIAL
PENAL

11/
08/2014 COMISSARIO INSPETOR 11/ 08/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031578966

Portaria nº 2785 de 25 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição
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Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Agosto de 2018 à Agosto de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

300129632 JOSE CARLOS DOS
SANTOS

POLICIAL
PENAL

11/
08/2014 COMISSARIO INSPETOR 11/ 08/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031579448

Portaria nº 2786 de 25 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Agosto de 2018 à Agosto de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

300129597 FRANCINALDO JOSE CARVALHO
RODRIGUES

POLICIAL
PENAL

11/
08/2014 COMISSARIO INSPETOR 11/ 08/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031579969

Portaria nº 2768 de 24 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado de
Rondônia, conforme processo SEI 0033.079987/2022-21.

R E S O L V E :
Art. 1º RETIFICAR em parte, os termos da Portaria 1778/2022/SEJUS-RED, publicação 23.08.2022, que

RELOTA, no Centro de Detenção Provisória de Porto Velho , a partir de 14.01.2022, o servidor WALTER GOMES
DO AMARAL JUNIOR, Policial Penal, matrícula  300042294, pertencente ao Quadro Efetivo de Pessoal Civil do Estado
de Rondônia, anteriormente lotado na Casa do Albergado e Presídio Feminino de Ariquemes.

ONDE SE LÊ: 14.01.2022
LEIA-SE:14.06.2022.
Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
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Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031541062

Portaria nº 2726 de 22 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Agosto de 2018 à Agosto de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

300129642 DANIEL TOMAS
SCHLENDER

POLICIAL
PENAL

11/
08/2014 COMISSARIO INSPETOR 11/ 08/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031452576

Portaria nº 2727 de 22 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Agosto de 2018 à Agosto de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

300129579 NILL ANDRIUS JUSTINIANO
ARANHA

POLICIAL
PENAL

11/
08/2014 COMISSARIO INSPETOR 11/ 08/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031455425

Portaria nº 2729 de 22 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Julho de 2018 à Julho de 2022.

R E S O L V E:
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Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro
permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

300100379 CLAUDIO DA SILVA
XAVIER

POLICIAL
PENAL

29/
07/2010 INSPETOR OFICIAL 29/ 07/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031457645

Portaria nº 2730 de 22 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Agosto de 2018 à Agosto de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

300129595 MARCOS VINICIUS
FERREIRA

POLICIAL
PENAL

11/
08/2014 COMISSARIO INSPETOR 11/ 08/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031459059

Portaria nº 2731 de 22 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Agosto de 2018 à Agosto de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

300129608 MARCIO NASCIMENTO DA
SILVA

POLICIAL
PENAL

11/
08/2014 COMISSARIO INSPETOR 11/ 08/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031460337
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Portaria nº 2732 de 22 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Agosto de 2018 à Agosto de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

300129619 BRUNO PEREIRA
FERNANDES

POLICIAL
PENAL

11/
08/2014 COMISSARIO INSPETOR 11/ 08/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031465324

Portaria nº 2717 de 22 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Outubro de 2013 à Outubro de 2017.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

300094138 ELIZEU PEREIRA DOS
SANTOS

POLICIAL
PENAL

26/
10/2009 COMISSARIO INSPETOR 26/ 10/2017

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031443614

Portaria nº 2718 de 22 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Outubro de 2017 à Outubro de 2021.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.
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Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida
Efeito

Financeiro

300094138 ELIZEU PEREIRA DOS
SANTOS

POLICIAL
PENAL

26/
10/2009 INSPETOR OFICIAL 26/ 10/2021

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031444980

Portaria nº 2721 de 22 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Agosto de 2018 à Agosto de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

300129623 UAGITON FERREIRA
MACIEL

POLICIAL
PENAL

11/
08/2014 COMISSARIO INSPETOR 11/ 08/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031446831

Portaria nº 2723 de 22 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Agosto de 2018 à Agosto de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

300129639 DANIEL GARCIA DA
SILVA

POLICIAL
PENAL

11/
08/2014 COMISSARIO INSPETOR 11/ 08/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031449560

Portaria nº 2724 de 22 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição
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Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Julho de 2018 à Julho de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

300099673 RUTE BATISTA DOS
SANTOS

POLICIAL
PENAL

20/
07/2010 INSPETOR OFICIAL 20/ 07/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031450572

Portaria nº 2725 de 22 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Agosto de 2018 à Agosto de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

300129621 ANTONIO JURANDIR RIBEIRO DA
SILVA

POLICIAL
PENAL

11/
08/2014 COMISSARIO INSPETOR 11/ 08/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031451014

Portaria nº 2683 de 17 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Julho de 2018 à Julho de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro
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300100736
WESLEY ANTUNES DOS

SANTOS
POLICIAL
PENAL

13/
07/2010 INSPETOR OFICIAL 13/ 07/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031343075

Portaria nº 2700 de 18 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Junho de 2018 à Junho de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

300097762 VANILDO SALCEDO
COSTA

POLICIAL
PENAL

11/
06/2010 INSPETOR OFICIAL 11/ 06/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031386029

Portaria nº 2701 de 18 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Junho de 2018 à Junho de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.
Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe Adquirida Efeito Financeiro
300097832 ER RAMOS PESSOA POLICIAL PENAL 11/ 06/2010 INSPETOR OFICIAL 11/ 06/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031386457

Portaria nº 2702 de 18 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;
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Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Junho de 2018 à Junho de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

300097607 FRANKLIN EVANGELISTA
TEIXEIRA

POLICIAL
PENAL

11/
06/2010 INSPETOR OFICIAL 11/ 06/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031386869

Portaria nº 2704 de 18 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Junho de 2018 à Junho de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.
Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe Adquirida Efeito Financeiro
300097674 GLEICE ASSIS SA POLICIAL PENAL 16/ 06/2010 INSPETOR OFICIAL 16/ 06/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031387955

Portaria nº 2705 de 18 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Abril de 2017 à Abril de 2021.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

300087959 RICARDO EMIDIO DA
SILVA

POLICIAL
PENAL

17/
04/2009 INSPETOR OFICIAL 17/ 04/2021

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031388622
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.081325/2022-11
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer

nº 1166/2022/SEJUS-ACI, no qual opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos
servidores Franciole Soares Ferreira, Cleberson Fidelis Martinho, Mônica Siye Ribeiro Ferreira e Viviana
Camila Mira De Souza.

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que
estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27 DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de
despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que

proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários Franciole Soares Ferreira, Cleberson Fidelis Martinho,
Mônica Siye Ribeiro Ferreira e Viviana Camila Mira De Souza., no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão
Fiscal - SIGEF/RO, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de outubro
de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 16 de agosto de 2022.
Protocolo 0031325514

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.084370/2022-28
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer

nº 1183/2022/SEJUS-ACI, no qual opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos
servidores Raul Trindade de Oliveira, Cleicivania Lima da Silva Camargo, Franciarles Cardoso dos Santos.

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que
estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27 DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de
despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que

proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários Raul Trindade de Oliveira, Cleicivania Lima da Silva
Camargo, Franciarles Cardoso dos Santos , no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO,
nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que
regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 16 de agosto de 2022.
Protocolo 0031326579

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.547233/2019-11
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer

nº 17/2019/SEJUS-ACI, Despacho (0029545344) e Despacho (0031165757), nos quais opinou-se pela regularidade das
prestações de contas de concessão de diárias aos servidores Marcelo Freitas Silva, Wilismar Silva Barbosa,
Guilherme Henrique Costa Silva Azevedo, Helioney da Costa Oliveira, Paulo Sergio de Almeida Silva.

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que
estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27 DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de
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despesa.
Gilmara Aguiar de Sá

Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF
ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que
proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários Marcelo Freitas Silva, Wilismar Silva Barbosa, Guilherme
Henrique Costa Silva Azevedo, Helioney da Costa Oliveira, Paulo Sergio de Almeida Silva , no Sistema
Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014, bem como
do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 16 de agosto de 2022.
Protocolo 0031327002

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.081695/2022-59
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer

nº 1120/2022/SEJUS-ACI, no qual opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias ao
servidor Luiz Carlos da Silva.

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que
estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27 DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de
despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que

proceda a baixa da responsabilidade do beneficiário Luiz Carlos da Silva , no Sistema Integrado de Planejamento e
Gestão Fiscal - SIGEF/RO, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de
outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 16 de agosto de 2022.
Protocolo 0031327925

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Termo de Homologação da Prestação de Contas do Recurso Financeiro do Programa de Gestão Financeira ás

Unidades Prisionais/PROGESFI - PROCESSO: 0033.071095/2022-82
Considerando que o presente processo foi objeto de análise pela equipe técnica do Controle Interno da Secretaria

de Estado de Justiça – SEJUS;
Considerando que a despesa encontra-se de acordo com as normas aplicáveis da Administração Pública conforme

LEI nº 3.265/2013 e DECRETO N. 19.143, DE 9 DE SETEMBRO DE 2014, portanto, APTA para ser homologada nos
termos do Art. 12º, § 2º, encaminho o referido.

GILMARA AGUIAR DE SÁ
Gerente Administrativa e Financeira

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que

proceda a baixa da responsabilidade, conforme Despacho do Controle Interno/SEJUS-(0031766999), concernente ao
1º repasse de recurso de 2022, do(s) beneficiário (s) Diretora Geral: GABRIELA SAAD BEZERRA GORAYEB,  Matricula:
300060551, da CASA DE PRISÃO ALBERGUE FEMININO DE GUAJARÁ-MIRIM.

Tornar Público o presente Termo de Homologação, nos termos do DECRETO 17.145 de 1º de Outubro de
2012.

Porto Velho, 06 de setembro de 2022.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
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Secretário de Estado de Justiça
Protocolo 0031908853

Portaria nº 2682 de 17 de agosto de 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de
Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021
(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no
processo de avaliação de desempenho referente ao período: Junho de 2018 à Junho de 2022.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

300099225 AILTON VALIM DE
SOUZA

POLICIAL
PENAL

17/
06/2010 INSPETOR OFICIAL 17/ 06/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
Protocolo 0031341980

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.082825/2022-71
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer

nº 1173/2022/SEJUS-ACI, no qual opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos
servidores Francisco de Assis Menezes, Gilmar Alves Feitosa, Jose Adriano Bezerra e Wanessa Costa
Nunes.

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que
estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27 DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de
despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que

proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários Francisco de Assis Menezes, Gilmar Alves Feitosa, Jose
Adriano Bezerra e Wanessa Costa Nunes , no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO, nos
termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que
regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 16 de agosto de 2022.
Protocolo 0031320278

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.084084/2022-62
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer

nº 1171/2022/SEJUS-ACI, no qual opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos
servidores Celio Luiz de Lima, Luciano Pessoa dos Santos e Cleofas Aristoteles Noguiera .

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que
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estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27 DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de
despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que

proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários Celio Luiz de Lima, Luciano Pessoa dos Santos e Cleofas
Aristoteles Noguiera , no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO, nos termos do artigo 18 do
Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a
informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 16 de agosto de 2022.
Protocolo 0031321712

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.082881/2022-13
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer

nº 1144/2022/SEJUS-ACI, no qual opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos
servidores Elias da Rocha, Adriana Justina Dias da Silva, Adriano Nonato da Silva, Eduardo Leite Antônio,
Ronaldo Resende dos Santos.

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que
estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27 DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de
despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que

proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários Elias da Rocha, Adriana Justina Dias da Silva, Adriano
Nonato da Silva, Eduardo Leite Antônio, Ronaldo Resende dos Santos , no Sistema Integrado de Planejamento
e Gestão Fiscal - SIGEF/RO, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de
outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 16 de agosto de 2022.
Protocolo 0031321732

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.081820/2022-21
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer

nº 1169/2022/SEJUS-ACI, no qual opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos
servidores Alonso Joaquim da Silva, Maria de Fatima de Oliveira e Elias Rodrigues da Silva .

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que
estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27 DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de
despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que

proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários Alonso Joaquim da Silva, Maria de Fatima de Oliveira e
Elias Rodrigues da Silva, no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO, nos termos do artigo
18 do Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a
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informação.
Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS
Porto Velho- RO, 16 de agosto de 2022.

Protocolo 0031322001

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.082727/2022-33
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer

nº 1138/2022/SEJUS-ACI, no qual opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos
servidores Elvison Roberto Campos, Luciano Graciliano Maia, Mauricio Yujo Lopes.

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que
estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27 DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de
despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que

proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários Elvison Roberto Campos, Luciano Graciliano Maia,
Mauricio Yujo Lopes , no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO, nos termos do artigo 18 do
Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a
informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 16 de agosto de 2022.
Protocolo 0031324283

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.081407/2022-66
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer

nº 1167/2022/SEJUS-ACI, no qual opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias ao
servidor Wesley Martinelli.

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que
estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27 DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de
despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que

proceda a baixa da responsabilidade do beneficiário Wesley Martinelli , no Sistema Integrado de Planejamento e
Gestão Fiscal - SIGEF/RO, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de
outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 16 de agosto de 2022.
Protocolo 0031325185

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.081317/2022-75
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer

nº 1163/2022/SEJUS-ACI, no qual opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos
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servidores Marcos Lopes Goncalves, Leonardo Felipe Santos Furtado, Joao Bosco Carvalho da Costa.
Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que

estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27 DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de
despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que

proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários Marcos Lopes Goncalves, Leonardo Felipe Santos
Furtado, Joao Bosco Carvalho da Costa , no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO, nos
termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que
regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 16 de agosto de 2022.
Protocolo 0031308855

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.083754/2022-23
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer

nº 1180/2022/SEJUS-ACI, no qual opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias ao
servidor Franciole Soares Ferreira .

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que
estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27 DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de
despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que

proceda a baixa da responsabilidade do beneficiário Franciole Soares Ferreira , no Sistema Integrado de
Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto
17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 16 de agosto de 2022.
Protocolo 0031314843

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.083610/2022-77
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer

nº 1179/2022/SEJUS-ACI, no qual opinou-se pela regularidade da prestação de contas de viagem realizada do
município de Alta Floresta do Oeste ao município de Rolim de Moura no dia 19/07/2022, sem pagamento de diárias,
porém, com uso de carro oficial e combustível, pelos servidores Rubens Rodrigues da Silva e Ariel dos Santos
Cardozo.

Diante do exposto, considerando que a prestação de contas do deslocamento está APTA a ser homologada,
encaminho para deliberação do ordenador de despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas de deslocamento dos servidores Rubens Rodrigues da Silva e

Ariel dos Santos Cardozo ao município de Cacoal, nos termo do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que
regulamenta o acesso a informação.
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Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 16 de agosto de 2022.
Protocolo 0031315227

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.082994/2022-19
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer

nº 1178/2022/SEJUS-ACI, no qual opinou-se pela regularidade da prestação de contas de viagem realizada do
município de Ji-Paraná ao município de Cacoal no dia 14/07/2022, sem pagamento de diárias, porém, com uso de
carro oficial e combustível, pelos servidores Elias da Rocha, Eduardo Leite Antonio, Adriana Justina Dias,
Adriano Nonato da Silva e Geneci da Costa Gomes.

Diante do exposto, considerando que a prestação de contas do deslocamento está APTA a ser homologada,
encaminho para deliberação do ordenador de despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas de deslocamento dos servidores Elias da Rocha, Eduardo Leite

Antonio, Adriana Justina Dias, Adriano Nonato da Silva e Geneci da Costa Gomes ao município de Cacoal,
nos termo do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 16 de agosto de 2022.
Protocolo 0031316695

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.083770/2022-16
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer

nº 1175/2022/SEJUS-ACI, no qual opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos
servidores Adilson da Silva e Rosembergue Rodrigues de Oliveira .

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que
estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27 DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de
despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que

proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários Adilson da Silva e Rosembergue Rodrigues de Oliveira ,
no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014,
bem como do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 16 de agosto de 2022.
Protocolo 0031318406

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.082649/2022-77
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer

nº 1161/2022/SEJUS-ACI, no qual opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos
servidores Thyesma Ueki Marangoni, Cleicivania Lima da Silva, Dericke da Silva Gama, Jose Humberto de
Aguiar Junior.

sexta-feira, 9 de setembro de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 173 - 129

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087
Diário assinado eletronicamente por JOAO DE ARRUDA - Diretor Substituto, em 09/09/2022, às 13:13

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087


Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que
estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27 DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de
despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que

proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários Thyesma Ueki Marangoni, Cleicivania Lima da Silva,
Dericke da Silva Gama, José Humberto de Aguiar Junior, no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal
- SIGEF/RO, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012
que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 16 de agosto de 2022.
Protocolo 0031318494

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA - POLITEC

Portaria de férias nº 5900 de 09 de setembro de 2022.

O(A) Diretora-Adjunta, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 08/01/2019,publicada no
DOE n.005/2019, de 09/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JUTAY DE ANDRADE CASTRO, PERITO CRIMINAL, matrícula
300060106, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência de Polícia Técnico Científica, do(s) período(s)
de (11/12/2022 a 30/12/2022),referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)
de (22/12/2022 a 10/01/2023).

Publique-se.
Porto Velho - RO 09/09/2022.

ANA JULIA FRAZAO PAIVA
Diretora-Adjunta

Protocolo DOC7125

Portaria nº 94 de 09 de setembro de 2022
A DIRETORA ADJUNTA DA SUPERINTENDÊNCIA DE POLICIA TÉCNICO-CIENTÍFICA-POLITEC , no uso das

atribuições legais e regimentais,
Considerando que o Coordenador da Regional de Criminalística de Vilhena, encontrar-se-á de férias

regulamentares no período de 05/09/2022 a 14/09/2022, conforme Portaria de férias nº 4990 de 21 de julho de 2022
(Rondônia, ed. 139 - 124).

R E S O L V E:
Art.1º - Designar o Servidor Público Guido Herrman, Perito Criminal, matrícula nº 300104303, para responder

interinamente pela Coordenadoria Regional de Criminalística de Vilhena, no período de 05/09/2022 a 14/09/2022, em
virtude das férias do Titular David Matos de Oliveira.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
ANA JULIA FRAZÃO PAIVA

Diretora Adjunta de Polícia Técnico-Científica
Protocolo 0031980338
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 086/2022
PROCESSO Nº 0051.025188/2019-11

Pelo presente instrumento e considerando os termos do Decreto Estadual nº 12.205/2006 e Lei Federal nº
8.666/93, a Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia torna público o PREGÃO ELETRÔNICO, tendo por
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA
CLÍNICA, INCLUINDO SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE EQUIPAMENTOS MANUTENÇÃO CORRETIVA,
PREVENTIVA, PREDITIVA E CALIBRAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS,
VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DO COMPLEXO HOSPITALAR REGIONAL DE CACOAL DE RONDÔNIA –
COHREC, RESPONSÁVEL PELO HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL (176 LEITOS) E O HOSPITAL DE URGÊNCIA
E EMERGÊNCIA REGIONAL DE CACOAL (151 LEITOS), E DO HOSPITAL REGIONAL DE SÃO FRANCISCO DO
GUAPORÉ (30 LEITOS) DE FORMA CONTÍNUA, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Em favor da empresa:
EMPRESA CNPJ LOTE GRUPO ITENS VALOR

TECHMED ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA 12.704.512/ 0001-18 - - 01 R$ 1.374.998,01
VALOR TOTAL R$ 1.374.998,01

No valor total de R$ 1.374.998,01 (um milhão, trezentos e setenta e quatro mil novecentos e noventa e
oito reais e um centavo). Parecer nº 79/2022/PGE-PA (0023476841), Relatório Final PE 86-2022 (0031617149),
Termo de Adjudicação - recurso (0031567081) e Publicação RESULTADO FINAL086-2022 (0031617409). Publique-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA
Secretária Executiva de Estado da Saúde

Protocolo 0031862240

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 687/2021

PROCESSO Nº 0036.381712/2021-44
Pelo presente instrumento e considerando os termos do Decreto Estadual nº 12.205/2006 e Lei Federal nº

8.666/93, a Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia torna público o PREGÃO ELETRÔNICO, MENOR
preço por lote, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
ALIMENTAÇÃO HOSPITALAR PRONTA POR MEIO DE FORNECIMENTO CONTÍNUO DESTINADO A PACIENTES
(ADULTOS E INFANTIS), ACOMPANHANTES LEGALMENTE INSTITUÍDOS, SERVIDORES E DEMAIS
COMENSAIS.

Em favor da empresa:
EMPRESA CNPJ LOTE GRUPO ITEM VALOR

GENEROS ALIMENTICIOS SANTISTA LTDA 03.018.319/ 0001-32 IV e V - - R$ 11.266.794,00
VALOR TOTAL R$ 11.266.794,00

No valor total de R$ 11.266.794,00 (onze milhões, duzentos e sessenta e seis mil setecentos e noventa
e quatro reais) . Conforme o Termo de Adjudicação - Lotes 4 e 5 ( 0031708344), Despacho Final PE 687/2021 - Lotes
4 e 5 (0031725590), Relatório Final PE 687/2021 - Lotes 4 e 5 (0031725703), Publicação SITE - SUPEL (0031805964),
Despacho SESAU-GECOMP (0031832406), Certidão SUPEL Nº 137 (0031725639) e Parecer nº 312/2021/PGE-PA
(0021427654). Publique-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA
Secretária Executiva de Estado da Saúde

Protocolo 0031906435

AVISO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL – PROCESSO Nº 0036.090825/2022-14
A Secretaria do Estado de Rondônia – SESAU, torna público a todos os interessados a apresentarem proposta
comercial (orçamentos) para prestação de serviços do fornecimento de Duloxetina 60mg, conforme características
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indicadas no Termo de Referência , por meio de Dispensa de Licitação (inciso IV, art. 24. Lei 8666/93), com a
máxima urgência, a fim de atender mandado judicial Nº 7009845-78.2019.822.0002, 7004189-09.2020.822.0002,
7003849-70.2017.822.0002, 7006073-54.2017.822.0010, 7003751-27.2018.822.0018, 7002313-92.2020.822.0010,
7000197-89.2020.822.0018, 7007046-48.2020.822.0007, 7003462-35.2020.822.0007, 7000419-60.2015.822.0009,
7001725-19.2019.822.0011, 7001880-16.2019.822.0013, 7006570-17.2021.822.0014, 7002342-04.2018.822.0014,
7001699-81.2020.822.0012, 7002223-72.2020.822.0014, 7008196-42.2019.822.0014, 7006098-16.2018.822.0012,
7002537-29.2017.822.0012, 1268-75.2016.4.01.4103, 7000503-13.2020.822.0012, 7004539-63.2017.822.0014,
7001323-66.2018.822.0012, 7000551-63.2019.822.0014, 7003751-27.2018.8.22.0010, 7002644-40.2021.8.22.0010,
7006595-27.2016.8.22.0007, 7007928-22.2018.8.22.0014 .
Os interessados deverão solicitar o Termo de Referência para o e-mail ( sesaunmjcompras.med@gmail.com) e enviar
proposta para o mesmo. A empresa deverá preencher de forma completa os campos do documento SAMS.
O detentor da proposta mais vantajosa será convocado a apresentar os demais documentos de qualificação jurídica,
fiscal, trabalhista e econômico-financeira relacionados nos artigos 28 e 29 Lei 8.666/93.
O pagamento será realizado através de Empenho (art.58. Lei 4.320/64) após sua regular liquidação (art. 63. Inciso I e
II. Lei 4.320/64).
SAMS

Unidade Orçamentária / Órgão
Requisitante: SESAU

Nº de Cotação: 0157/ 2022
/NMJ/SESAU Cotador (a): CAMILA Data: 06/ 09/2022

AUTOS JUDICIAIS Nº:
7009845-78.2019.822.0002
7004189-09.2020.822.0002
7003849-70.2017.822.0002
7006073-54.2017.822.0010
7003751-27.2018.822.0018
7002313-92.2020.822.0010
7000197-89.2020.822.0018
7007046-48.2020.822.0007
7003462-35.2020.822.0007
7000419-60.2015.822.0009
7001725-19.2019.822.0011
7001880-16.2019.822.0013
7006570-17.2021.822.0014
7002342-04.2018.822.0014
7001699-81.2020.822.0012
7002223-72.2020.822.0014
7008196-42.2019.822.0014
7006098-16.2018.822.0012
7002537-29.2017.822.0012

1268-75.2016.4.01.4103
7000503-13.2020.822.0012
7004539-63.2017.822.0014
7001323-66.2018.822.0012
7000551-63.2019.822.0014
7003751-27.2018.8.22.0010
7002644-40.2021.8.22.0010
7006595-27.2016.8.22.0007
7007928-22.2018.8.22.0014

TEMPO DE TRATAMENTO:
TRATAMENTO

REGIONAL:
ARIQUEMES

ROLIM DE MOURA
CACOAL

JI-PARANÁ
VILHENA

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE. MARCA ANVISA PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

01 Duloxetina 60mg COMPRIMIDO 8.490

Solicitação de compra, especificação e quantitativo através do Despacho SESAU-NMJ 0029200474
(0036.080915/2022-05).
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Para preenchimento pela empresa fornecedora:

Espaço para carimbo
da empresa

Responsável pela
empresa (por extenso):

Telefone:

USO EXCLUSIVO DA
SESAU
___________________________
Assinatura servidor da
SESAU
___________________________
Matrícula

Valor
total da
proposta:
R$
Validade
da
proposta:
60 DIAS
Prazo de
entrega:
24 horas

E-mail:
Local: Data da proposta:
Banco:

_________________________________
Assinatura do responsável pela
empresa

Agência:

C/ C:

1. As empresas vencedoras deverão apresentar documentos de qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-
financeira relacionados nos artigos 28 e 29 Lei 8.666/93.
2. A proposta de preço deverá conter o alvará de funcionamento da empresa fornecedora, o registro do produto
ofertado e Certificado de Boas Práticas de Fabricação por linha de produção junto à Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA).
OBSERVAÇÃO: Todos os medicamentos devem apresentar data de validade no mínimo 80% do prazo

SEMÁYRA GOMES
Secretária de Estado da Saúde
DENIS OLIVEIRA DE ALENCAR

Chefe do Núcleo de Mandados Judicias
CAMILA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
Agente em Atividades Administrativas

Protocolo 0031910647

Portaria nº 3855 de 08 de setembro de 2022
A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE , no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar de nº 965, de
20 dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial nº 238 de 20 de dezembro de 2017,
Considerando o Decreto de nº 23.273, de 15 de outubro de 2018, alterado pelo Decreto n° 25.394, de 11 de setembro
de 2020; e
Considerando a Errata constante nos autos de nº 0036.093049/2022-12.
RESOLVE:
Art.1º. REMARCAR o gozo de 20 (vinte) dias das férias referentes ao exercício de 2022 do servidor ELCIO DE
MORAES CARDOSO, Diretor Adjunto, matrícula nº 300172248, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do
Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, do período de 11.09.2022 a 30.09.2022, para
fruição de 01.10.2022 a 20.10.2022.
Art.2º Converter 10 (dez) dias das férias em abono pecuniário para o período de 21.10.2022 a 30.10.2022.

Porto Velho, 08 de setembro de 2022
Flori Menezes da Silva

Diretor Geral do Hospital de Retaguarda
HC-RO/SESAU

Protocolo 0031929806

Notificação nº 249/2022/SESAU-CRH
Ao Senhor (a): SIRLENE DA SILVA NUNES
Matrícula Nº 300164898
CARGO: NUTRICIONISTA
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a ligar no número 69-3216.5288 ou a comparecer nesta Coordenadoria de

Recursos Humanos/SESAU, localizada no Centro Político Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº
2986, Edifício Rio Machado, Térreo, das 07:30 às 13:30h, COM PRAZO DE 10 dias, para tratar de assuntos de seu
interesse, a contar da data da publicação desta Notificação.

Atenciosamente,

sexta-feira, 9 de setembro de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 173 - 133

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087
Diário assinado eletronicamente por JOAO DE ARRUDA - Diretor Substituto, em 09/09/2022, às 13:13

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087


RAQUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES
Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos/CRH/SESAU

Protocolo 0031954983

Notificação nº 248/2022/SESAU-CRH
Ao Senhor (a): CELICINA MARIA THOMAZ BATISTA DA SILVA
Matrícula Nº 300165902
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a ligar no número 69-3216.5288 ou a comparecer nesta Coordenadoria de

Recursos Humanos/SESAU, localizada no Centro Político Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº
2986, Edifício Rio Machado, Térreo, das 07:30 às 13:30h, COM PRAZO DE 10 dias, para tratar de assuntos de seu
interesse, a contar da data da publicação desta Notificação.

Atenciosamente,
RAQUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos/CRH/SESAU
Protocolo 0031954339

Portaria nº 3856 de 08 de setembro de 2022
A Secretária de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,
Considerando o teor do Processo nº 0050.072277/2022-62, REQUERIMENTO de 28 de Julho de 2022, DESPACHO
SEGEP-NPSS de 02 de Setembro de 2022.

RESOLVE:
Art. 1º. - CONCEDER  a contar de 28 de Julho de 2022, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de

2009 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), ao servidor (a) NEUZA
DA COSTA SILVA,  ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matricula nº 300016734, pertencente ao
Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, que exerce suas atividades laborais no Hospital Estadual de
Pronto Socorro João Paulo II-HPSJPII/SESAU.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA
Secretária Executiva

SESAU-RO
Protocolo 0031932020

Portaria nº 3888 de 09 de setembro de 2022
Nomear o Colegiado que compõe a Comissão de Residência Multiprofissional
COREMU/HRC/UNIFACIMED dos programas de Residência Multiprofissional e
Uniprofissional em saúde vinculados ao Hospital Regional de Cacoal - HRC.

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial nº 7, de 16 de setembro de 2021, que dispões sobre a estrutura, a
organização e o funcionamento da Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde - CNRMS de que trata
o art. 14 da Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, e institui o Programa Nacional de Bolsas para Residências
Multiprofissionais e em Área Profissional da Saúde;

CONSIDERANDO a Resolução nº 1, de 21 de julho de 2015 da Comissão Nacional de Residência Multiprofissional
em Saúde (CNRMS) que dispõe sobre a coordenação, organização, articulação, supervisão, avaliação e
acompanhamento dos Programas de Residência em Área Profissional da Saúde nas modalidades Multiprofissional
(PRMS) e/ou Uniprofissional (PRAPS);

CONSIDERANDO o compromisso da Secretaria de Estado da Saúde em apoiar as atividades dos Programas de
Residência Multiprofissional do Hospital Regional de Cacoal mediante assinatura de Termo de Responsabilidade
constante nos autos do Processo nº 0036.525039/2021-61(SEI).

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL - HRC, no uso de suas atribuições legais, e
considerando os termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de dezembro de 2017 e do Decreto de 30 de novembro
de 2021, que a nomeou como Diretora.

RESOLVE:
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Art. 1º - Designar os representantes para compor a COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL –
COREMU do Hospital Regional de Cacoal em parceria com a instituição proponente/certificadora
UNIFACIMED/UNINASSAU conforme relacionados:

I. Laurindo Pereira de Souza - Coordenador da COREMU
II. Elissa Gonçalves de Oliveira Silva - Vice-Coordenadora da COREMU
III. Egberto Luiz Felício Júnior - Coordenador do Programa de Residência Multiprofissional em Atenção

Hospitalar(Urgência e Trauma)
IV. Eldya Flávia Ramos - Coordenadora do Programa de Residência Multiprofissional em Cuidados Intensivos
V. Rogério Bonfante Moraes - Coordenador do Programa de Residência em Área Profissional da Saúde, em

Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial
VI. Patrícia de Souza Chagas (titular) e Fernando Augusto Pinheiro (suplente) - Representante de tutores do

Programa de Cuidados Intensivos
VII. Elizabete Simoni Silvestro Catelan (titular) e Tiago Pereira de Albuquerque (suplente) - Representante de

tutores do Programa de Atenção Hospitalar(Urgência e Trauma)
VIII. Diogo Loureiro de Freitas - Representante de tutores do Programa de Cirurgia e Traumatologia

Bucomaxilofacial
IX. Alana Kundsin - Representante dos preceptores do Programa de Cuidados Intensivos
X. Ledne Luiz Dalla Rosa Representante dos preceptores do Programa de Atenção Hospitalar(Urgência e Trauma)
XI. Maurílio Matos - Representante dos preceptores do Programa de Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial
XII. Tauana Mara da Silva (titular) e Renan Sesquim Cardoso (suplente) - Representantes Profissionais Residentes

de Cuidados Intensivos
XIII. Loara de Assis Souza (titular) e Amanda da Silva Guimarães (suplente) - Representantes Profissionais

Residentes de Atenção Hospitalar (Urgência e Trauma)
XIV. Raphael Cesar Kaiser Galvão (titular) e Juliana Gerheim Rezende (suplente) - Representantes Profissionais

Residentes de Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial
XV. Angela Antunes de Morais Lima - Representante do gestor do Hospital Regional de Cacoal
XVI. Roberta Grain Barreto Cardoso- Representante do gestor do Hospital de Urgência e Emergência Regional de

Cacoal
XVII. Terezinha Cícera Teodora Viana - Representante da Instituição parceira e Formadora a

UNIFACIMED/UNINASSAU
XVIII. Rosicléia Pinheiro das Neves - Secretária das Residências em Saúde
Art. 2º De acordo com a Resolução nº 1, de 21 de julho de 2015 da CNRMS e a artigo 2º, incisos I ao XII da

Portaria Interministerial nº 45 de 12 de janeiro de 2007, compete a Comissão de Residência Multiprofissional em
Saúde e a Residência em Área Profissional da Saúde - COREMU o planejamento, a coordenação, a supervisão e a
avaliação dos programas Residência Multiprofissional e Uniprofissional em Saúde oferecidos no Hospital Regional de
Cacoal e na extensão do Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal.

Art. 3º - A Comissão de Residência Multiprofissional em Saúde - COREMU é um órgão deliberativo credenciada à
Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde (CNRMS) do Ministério da Educação (MEC), no qual
compete o planejamento, a coordenação, a supervisão e a avaliação da residência multiprofissional, bem como
deliberar sobre os Programas de Residência oferecidos anualmente e, tem como objetivos o aperfeiçoamento
progressivo do padrão profissional e científico dos residentes e a melhoria da assistência à saúde da comunidade nas
áreas profissionalizantes.

Art. 4º Os membros da COREMU são profissionais pertencentes ao Quadro de Servidores Civis do Estado de
Rondônia e, a designação da carga horária de rotina para dedicação às atividades de residência estão descritas no
Regimento Interno Comissão de Residência Multiprofissional.

Art. 5º - As atribuições dos membros do colegiado do Programa de Residência Multiprofissional e uniprofissional
em Saúde encontram-se descritas no Regimento Interno Comissão de Residência Multiprofissional e o mandato dos
mesmos terão duração de 03 (três) anos, contados a partir de suas posses, admitindo-se uma recondução
consecutiva e, sendo atualizada anualmente ou conforme ocorra a alteração de membros.

Art. 6ª – Anualmente no mês de ingresso dos residentes, o coordenador do programa deverá emitir e entregar a
declaração de carga horária cumprida no período para os membros na COREMU.

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor em data retroativa em 01 de agosto de 2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Cacoal, 09 de agosto de 2022.
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SOLANGE PEREIRA VIEIRA TAVARES
Diretora Geral do HRC/SESAU-RO

Protocolo 0031979527

Portaria nº 3854 de 08 de setembro de 2022
A Secretária de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017;
Considerando LEI Nº 68/1992, Art. 135–II, Alínea a; Considerando o teor do Processo nº 0036.096002/2022-01;
Considerando o teor do Requerimento e o Autorizo do Titular desta Pasta.

R E S O L V E:
Art. 1º. – CONCEDER, oito (08) dias consecutivos por LICENÇA CASAMENTO, ao Servidor (a) ALINE FAÇANHA

SILVA, ocupante do cargo de Agente Atividade Administrativa, matrícula nº 300119436, pertencente ao Quadro de
Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Gerência de Regulação do SUS-GERREG/SESAU, no período de
26.08.2022 à 02.09.2022.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA
Secretária Executiva

SESAU-RO
Protocolo 0031929726

Portaria nº 3869 de 08 de setembro de 2022
A Secretária de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017;
Considerando Lei Complementar nº 68 de 09 de Dezembro de 1992;
Considerando Lei Complementar nº 1067 de 19 de Abril de 2002;
Considerando teor do Manual de Rotinas e Procedimentos – Estágio Probatório, publicada no DOE n° 140 de

29.07.2016;
Considerando teor da Portaria nº 376 de 20 de fevereiro de 2020, publicada no DOE n° 37 de 27.02.2020;
Considerando teor do Processo SEI n° 0049.073169/2022-46.
R E S O L V E:
Art. 1º. - TORNAR APTO, ao servidor (a) lotado (a) no Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro - HBAP/SESAU ,

abaixo relacionado (a), conforme consta do Relatório da Comissão Especial de Avaliação do Estágio Probatório , que
opinou pela Aprovação e Consequente Estabilidade no Serviço Público.
NOME CARGO MATRICULA A contar de
Leo Christyan Alves de Lima Enfermeiro 300156718 26/ 03/2022

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando teor da Portaria nº 3793 de 02 de
setembro de 2022, publicada no DOE nº 170 de 05 de setembro de 2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva
SESAU-RO

Protocolo 0031955758

Portaria nº 3861 de 08 de setembro de 2022
A Secretária de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, e
considerando o Memorando 118 (0031539148) constante dos autos do processo nº 0066.292307/2021-03.

RESOLVE:
Art. 1º -REVOGAR a Portaria nº 2211 de 05 de julho de 2021 (0019042828), publicada no Diário Oficial de

Rondônia de06/07/2022.
Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para atuarem como membros da Comissão de

Recebimento, bem como Fiscal e Suplente, para fins de acompanhamento, recebimento e fiscalização dos SERVIÇOS
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DE EXAMES COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA EM ANATOMIA PATOLÓGICA - COHREC , no âmbito do Hospital
Regional do Complexo Hospitalar Regional de Cacoal - COHREC , sem ônus e prejuízo de suas atividades.
SERVIÇOS DE EXAMES COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA EM ANATOMIA PATOLÓGICA - COHREC

Nome Cargo Matrícula
Luzineide da Silva Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais 300123899 (HEURO)

Tiago Pereira de Albuquerque Enfermeiro 300100852 (HEURO)
Robcharles Rodrigues de OLiveira Técnico em Laboratório 300132748 (HRC)

Emiquerle Anez Pinheiro Técnico em Enfermagem 300100412 (HRC)
FISCAL DE CONTRATO/ SUPLENTE

Jobisson Lagassi Dias Enfermeiro 300100135 (HEURO)
Luzineide da Silva Oliveira (SUPLENTE) Auxiliar de Serviços Gerais 300123899 (HEURO)

Marcelo Barbisan de Souza Médico 300145066 (HRC)
Isaque Santos Dumont de Bragança Dias Correia (SUPLENTE) Médico 300154878 (HRC)

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01 de
Agosto de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva
SESAU-RO

Protocolo 0031938714

Portaria nº 3867 de 08 de setembro de 2022
A Secretária de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, e
considerando o Memorando 124 (0031814834) constante nos autos do processo nº 0066.285670/2021-64.

RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 1650 de 03 de maio de 2022 (0028526288), publicada no Diário Oficial de

Rondônia de 17/05/2022.
Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para atuarem como membros da Comissão de

Recebimento, bem como Fiscal e Suplente, para fins de acompanhamento, recebimento e fiscalização dos serviços de
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM GRUPO GERADOR E SUBESTAÇÃO/COHREC , no âmbito do
Complexo Hospitalar Regional de Cacoal - COHREC , sem ônus e prejuízo de suas atividades.
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM GRUPO GERADOR E SUBESTAÇÃO/COHREC

Nome Cargo Matrícula
Geudo Alves Rodrigues Auxiliar de Serviços Gerais 300139187
Jose Cândido dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 300102732

Erikson Diogo da Silva Barbosa Administrador 300136364
Paulo Sérgio Cerqueira do Nascimento Auxiliar de serviços gerais 300124321

FISCAL DE CONTRATO/ SUPLENTE
Rainer Petterson Coutinho Chefe do Núcleo de Manutenção do HEURO 300179939

Erikson Diogo da Silva Barbosa (SUPLENTE) Administrador 300136364

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01 de
Agosto de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva
SESAU-RO

Protocolo 0031951711

Portaria nº 3857 de 08 de setembro de 2022
A Secretária de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei
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Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, e
considerando o Memorando 125 (0031818947) constante dos autos do processo nº 0066.298572/2021-97.

RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para atuarem como membros da Comissão de

Recebimento, bem como Fiscal e Suplente, para fins de acompanhamento, recebimento e fiscalização dosSERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO DE 2° NÍVEL, MANUTENÇÃO DE 3° NÍVEL E RECARGA PARA EXTINTORES - COHREC, no
âmbito do Complexo Hospitalar Regional de Cacoal - COHREC , sem ônus e prejuízo de suas atividades.

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 2° NÍVEL, MANUTENÇÃO DE 3° NÍVEL E RECARGA PARA EXTINTORES -
COHREC

Nome Cargo Matrícula
Nara de Oliveira Correa Técnico em Enfermagem 300102670 (HRC)

Jocilene dos Santos Agente em atividades administrativas 300100394 (HRC)
Aristides da Silva Enfermeiro 300028364 (HEURO)
Jefte Matos Silva Auxiliar de Serviços Gerais 300102675 (HEURO)

FISCALDE CONTRATO/ SUPLENTE
Valéria Soares Valentim Técnico de segurança do trabalho 300180513 (HRC)

Erikson Diogo da Silva Barbosa Administrador 300136364 (HEURO)
Jefte Matos Silva (SUPLENTE) Auxiliar de Serviços Gerais 300102675

Art. 2º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01 de
Setembro de 2022, revogando a Portaria nº 2012 de 12 de maio de 2022, publicada no DOE nº 91 de 17 de maio de
2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva
SESAU-RO

Protocolo 0031935957

Portaria nº 3858 de 08 de setembro de 2022
A Secretária de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, e
considerando o Memorando 117 (0031529231) constante dos autos do processo nº 0066.287332/2021-67.

RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR  a Portaria nº 2213 de 05 de julho de 2021 (0019044616), publicada no Diário Oficial de

Rondônia de 06/07/2021.
Art. 2º - DESIGNAR  os servidores abaixo relacionados, para atuarem como membros da Comissão de

Recebimento, bem como Fiscal e Suplente, para fins de acompanhamento, recebimento e fiscalização dos serviços de
MANUTENÇÃO AR CONDICIONADO/HEURO , no âmbito do Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal,
sem ônus e prejuízo de suas atividades.
MANUTENÇÃO AR CONDICIONADO/HEURO

Nome Cargo Matrícula
Armindo Silva Flor Assessor de Gabinete 300128491

Erikson Diogo Silva Barbosa Administrador 300136364
Palas Atenas Uchoa Pereira Técnico em Enfermagem 300130211

Cleiton Jonhon da Silva Assistente do COHREC 300155301
FISCAL DE CONTRATO/ SUPLENTE

Maycol Tomé de Souza Enfermeiro 300161916
Erikson Diogo Silva Barbosa (SUPLENTE) Administrador 300136364

Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01 de
Agosto de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
MICHELLE DAHIANE DUTRA
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Secretária Executiva
SESAU-RO

Protocolo 0031937993

Portaria nº 3890 de 09 de setembro de 2022
A Secretária de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017 e
conforme consta no DESPACHO SESAU-GRS2 de 06 de Setembro e 2022, Autorizo do Secretário/SESAU, Parecer da
CCI/SESAU e Justificativa,

Considerando o teor do Processo nº 0036.097229/2022-65.
R E S O L V E:
Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 74, da Lei nº 8.112/90, e cabendo as despesas ao Estado, de acordo

com a Cláusula terceira, item 3.3, do convênio nº 006 de 22/05/2002, o Adicional de Serviços Extraordinários, a
servidora baixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal em extinção do Ex-Território Federal de Rondônia,
exercendo atividades nesta Secretaria de Estado da Saúde na Gerência Regional de Saúde de Cacoal-II
GRS/SESAU, referente ao mês de Agosto de 2022, conforme relacionada abaixo.
NOME MATRÍCULA HS
Iraildes Ribeiro Santos 300154736 21
Isabel Maria de Lima 300171441 38
Maria Aparecida de Oliveira 300174875 18

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA
Secretária Executiva
SESAU-RO

Protocolo 0031980491

HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 0036.095666/2022-44
Pelo presente instrumento e considerando os termos do Artigo 24, IV da Lei Federal nº 8.666/93, a Secretaria de

Estado da Saúde do Estado de Rondônia torna público a Dispensa de Licitação em razão da EMERGÊNCIA pela
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE CIRURGIA E ORTOPEDIA PEDIÁTRICA,
COM INTERNAÇÃO EM UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA PEDIÁTRICA.

Em favor da empresa:
EMPRESA CNPJ VALOR

NEOCENTER S/ A 42.945.394/ 0001-09 R$ 163.480,50
VALOR TOTAL R$ 163.480,50

Em Atendimento a Decisão Judicial 0028593318. E em Conformidade com a Justificativa HICD-GAF (0031659134),
Parecer Referencial nº 71/2021/PGE-SESAU (0031889584), Informação nº 2833/2022/SESAU-NPPS (0031614588) e
Despacho HICD-GAF (0031889633). Publique-se.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com base nos autos, conforme disposto no Artigo 26 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO a dispensa

no valor total deR$ 163.480,50 (cento e sessenta e três mil quatrocentos e oitenta reais e cinquenta
centavos).

MICHELLE DAHIANE DUTRA
Secretária Executiva de Estado da Saúde

Protocolo 0031950649

HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 0049.071802/2022-61
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Pelo presente instrumento e considerando os termos do Artigo 24, IV da Lei Federal nº 8.666/93, a Secretaria de
Estado da Saúde do Estado de Rondônia torna público a Dispensa de Licitação em razão da EMERGÊNCIA pela
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE 01 EXAME DE URETROCISTOGRAFIA
MICCIONAL RETRÓGRADA.

Em favor da empresa:
EMPRESA CNPJ VALOR

UNIDADE DE RADIODIAGNOSTICO E ULTRA-SONOGRAFIA LTDA 05.931.993/ 0001-39 R$ 1.050,00
VALOR TOTAL R$ 1.050,00

Conforme Quadro Comparativo HB-GAD (0031408062), Parecer Referencial nº 562/2021/PGE-PA (0031967599),
Justificativa HB-GAD (0031408111), e Informação nº 2806/2022/SESAU-NPPS (0031543999). Publique-se.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com base nos autos, conforme disposto no Artigo 26 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO a dispensa

no valor total deR$ 1.050,00 (um mil cinquenta reais).
MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde
Protocolo 0031659778

HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 0049.069066/2022-81
Pelo presente instrumento e considerando os termos do Art. 24, IV, da Lei nº 8.666, de 1993, a Secretaria de

Estado da Saúde do Estado de Rondônia torna público a dispensa de licitação em razão da URGÊNCIA pela
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (CLIP HEMOLOK DE POLÍMERO ), EM CARÁTER EMERGENCIAL, PARA
ATENDER O SETOR DE UROLOGIA-  NÚCLEO DE DIAGNÓSTICO DO HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO - HBAP,
CONFORME CONDIÇÕES, POR UM PERÍODO DE 90 (NOVENTA) DIAS.

Em favor da empresa:
EMPRESA CNPJ VALOR

SALUTARY CENTRO NORTE COMERCIAL EIRELI 04.383.642/ 0001-78 R$ 60.840,00
VALOR TOTAL R$ 60.840,00

Conforme Justificativa SESAU-GECOMP (0031041543), Parecer nº 579/2022/PGE-SESAU (0031450259),e
Informação nº 2793/2022/SESAU-NPPS (0031514652). Publique-se.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com base nos autos, conforme disposto no Artigo 26 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO a dispensa

no valor total de R$ 60.840,00 (sessenta mil oitocentos e quarenta reais).
MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde
Protocolo 0031672089

HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 0049.070408/2022-14
Pelo presente instrumento e considerando os termos do Art. 75 inc. I e II da Lei nº 14.133/2021, a Secretaria de

Estado da Saúde do Estado de Rondônia torna público a dispensa de licitação em razão da VALOR pela
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAME DE ENEMA OPACO.

Em favor da empresa:
EMPRESA CNPJ VALOR

UNIDADE DE RADIODIAGNOSTICO E ULTRA-SONOGRAFIA LTDA 05.931.993/ 0001-39 R$1.160,00
VALOR TOTAL R$1.160,00

Conforme a Justificativa HB-GAD (0031063968), Parecer nº 562/2021/PGE-PA (0031967616),Informação nº
2783/2022/SESAU-NPPS (0031486464) e Despacho SESAU-NEOR (0031517879). Publique-se.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
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Com base nos autos, conforme disposto no Artigo 5 da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO e
PUBLICO a dispensa no valor total de R$ 1.160,00 (um mil cento e sessenta reais) .

MICHELLE DAHIANE DUTRA
Secretário(a) de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0031625533

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°88/2022

PROCESSO Nº 0036.445235/2020-71
Pelo presente instrumento e considerando os termos do Decreto Estadual nº 12.205/2006 e Lei Federal nº

8.666/93, a Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia torna público o PREGÃO ELETRÔNICO, tendo por
objeto à FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS MÉDICO-
HOSPITALARES/PENSO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES E DEMANDAS DAS UNIDADES DE SAÚDE
ESTADUAIS. MATERIAIS DO GRUPO DE APRESENTAÇÃO "DRENOS" - (MATERIAIS MÉDICO-
HOSPITALARES/PENSO - DRENO CIRÚRGICO PENROSE Nº 1, DRENO DE SUCÇÃO 4,8 MM, DRENO EM T DO
TIPO KEHR Nº 8 E OUTROS).

Em Favor da Empresa.
EMPRESA CNPJ ITENS VALOR

CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA 07.847.837/ 0001-10 1,2,3 E 4 R$ 402.793,03
D M A MACIEL E CIA LTDA 08.865.466/ 0001-61 17 R$ 16.323,60

ZAMMI INSTRUMENTAL EIRELI 30.450.803/ 0001-09 21 R$ 90.000,00
VALOR TOTAL R$ 509.116,63

No valor total deR$ 509.116,63 (quinhentos e nove mil cento e dezesseis reais e sessenta e três
centavos). Conforme PE 88-2022 (0031754044) e Despacho SESAU-CAFIINP (0031961476). Publique-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA
Secretário(a) de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0031970694

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 750/2021

PROCESSO Nº 0049.215250/2019-12
Pelo presente instrumento e considerando os termos do Decreto Estadual nº 12.205/2006 e Lei Federal nº

8.666/93, a Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia torna público o PREGÃO ELETRÔNICO, tendo por
objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES
(SHUNT DE CARÓTIDAS, PRÓTESE PTFE, PRÓTESE DACRON, CATETER FOGARTY), PARA REALIZAÇÃO DE
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS VASCULARES EM PACIENTES INTERNADOS NO HOSPITAL DE BASE DR. ARY
PINHEIRO.

Em favor da empresas:
EMPRESA CNPJ ITEM VALOR TOTAL

SALUTARYCENTRO NORTE COMERCIAL EIRELI 04.383.642/ 0001-78 1 R$ 44.600,00
INDUSTRIAS H. A. BARONE LTDA 04.040.383/ 0001-82 2 e 3 R$ 51.855,00

INFINITYMEDICAL 2002 LTDA 05.385.600/ 0001-39 6 e 7 R$ 8.680,00
D M A MACIEL E CIA LTDA 08.865.466/ 0001-61 8,9,10 e 11 R$ 10.919,40

VALOR TOTAL OBTIDO R$ 116.054,40

No valor total de R$ 116.054,40 (cento e dezesseis mil cinquenta e quatro reais e quarenta centavos) .
Conforme o Parecer nº 448/2021/PGE-PA ( 0022215678), Ata PE 750/2022 (0030081171), Relatório Final PE 750-2021
(0030141795) e Publicação Final PE 750/2021 (0030135752). Publique-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA
Secretária Executiva de Estado da Saúde

Protocolo 0031678389
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Portaria nº 3862 de 08 de setembro de 2022
A Secretária de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017 e
conforme consta no Memorando 545/2022/SESAU-GRS1 de 05 de Setembro de 2022, Autorizo do Secretário/SESAU,
Parecer da CCI/SESAU e Justificativa.

Considerando o teor do Processo nº 0036.095095/2022-48.
R E S O L V E:
Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, pela prestação

de serviços extraordinários, aos servidores lotados na Secretaria de Estado da Saúde, desenvolvendo suas atividades
na I Gerência Regional de Saúde de Jí-Paraná - I GRS/SESAU , referente ao mês de Agosto de 2022, conforme
relacionados abaixo.
NOME MATRÍCULA HORAS
Antonio Pinto Sobrinho 300016559 42
Cynthia Danielle da F. G. Pereira 300101034 44
Leidinalva Batista dos Santos 300017139 44
Luzia de Jesus Magalhaes 300017355 44
Sara Doenha Mota 300102100 44

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA
Secretária Executiva

SESAU-RO
Protocolo 0031945217

Portaria nº 3863 de 08 de setembro de 2022
A Secretária de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017 e
conforme consta no Memorando 545/2022/SESAU-GRS1 de 05 de Setembro de 2022, Autorizo do Secretário/SESAU,
Parecer da CCI/SESAU e Justificativa.

Considerando o teor do Processo nº 0036.095095/2022-48.
R E S O L V E:
Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 74, da Lei nº 8.112/90, e cabendo as despesas ao Estado, de acordo

com a Cláusula terceira, item 3.3, do convênio nº 006 de 22/05/2002, o Adicional de Serviços Extraordinários,
aos servidores abaixo relacionados, pertencente ao Quadro de Pessoal em extinção do Ex-Território Federal de
Rondônia, exercendo atividades nesta Secretaria de Estado da Saúde, lotados na I Gerência Regional de Saúde de
Jí-Paraná- I GRS/SESAU, referente ao Mês de Agosto de 2022.
NOME MATRÍCULA HORAS
Adalgiza Costa das Neves Lopes 300174954/ 2324173 38
Antonio Fernandes 300060656/ 0694202 44
Ivo Sergio Casula 300175003/ 3070127 44
Sônia Maria do Nascimento Nardi 2332330/ 300169796 44
Vilmar Helmer 300155575/ 3065747 44

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA
Secretária Executiva
SESAU-RO

Protocolo 0031945280

Portaria nº 3870 de 08 de setembro de 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE , no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e ainda, nos
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termos do Decreto nº 10.851, de 29 de dezembro de 2003, considerando o processo administrativo nº
0036.082032/2022-21,

RESOLVE:
Art. 1 - Conceder a (o) servidor (a) MAICON HARLIEN S. SOARES , ocupante do cargo de Assessor da SESAU-

CO, matrícula 300124127, CPF n° 008.977.232-60, Suprimento de Fundos a Título de Adiantamento no valor
R$ 8.000,00 (oito mil reais), conforme Plano de Aplicação (0029163851), correndo a despesa por conta do
orçamento do corrente exercício (2022).
PROGRAMA PROJETO ATIVIDADE NOTA DE EMPENHO ELEMENTO DESPESA VALOR R$
1015 2087 2022NE003363 33.90.30.96 R$ 2.000,00
1015 2087 2022NE003364 33.90.39.96 R$ 6.000,00
TOTAL (R$) R$ 8.000,00

Art. 2 - O período de Aplicação do Suprimento, será de acordo com as normas mencionada no Decreto nº 10.851,
de 29 de dezembro de 2003, bem como Prestação de Contas em seu Art. 11, do Decreto mencionado, devendo o
responsável, fazer sua comprovação na forma estabelecida.

Art. 3 - O Serviço de Contabilidade (GC/CGE) efetuará os registros competentes à caracterização de
responsabilidade do agente e as conferências da documentação comprobatórias da aplicação dos recursos.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva
SESAU-RO

Protocolo 0031957176

Portaria nº 3859 de 08 de setembro de 2022
A Secretária de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar
nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017 e conforme consta no Memorando nº 142/2022/SESAU-CFES de 05 de Setembro
de 2022, Autorizo do Secretário/SESAU, Parecer da CCI/SESAU e Justificativa.
Considerando o teor do Processo nº 0036.096921/2022-76.

R E S O L V E:
Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, pela prestação

d e Serviços Extraordinários, aos servidores lotados na Coordenadoria do Fundo Estadual de Saúde -
CFES/SESAU, referente ao mês de Agosto de 2022, conforme relacionados abaixo.
NOMES MATRICULAS TOTAL DE HORA EXTRA
CLARICE MARIA EBELING 300017162 18:10
Dil Moreira Rocha 300092976 44:00
Hegio Coelho De Melo 300034317 42:00
Josue Gomes Da Cruz 300137946 38:00
Lidiane Miranda Dos Santos 300165969 41:00
Marcia Maria Da Silva Maciel 300111575 31:00

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA
Secretária Executiva

SESAU-RO
Protocolo 0031938309

Portaria nº 3860 de 08 de setembro de 2022
A Secretária de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017 e conforme consta no Memorando nº 142/2022/SESAU-CFES de
05 de Setembro de 2022, Autorizo do Secretário/SESAU, Parecer da CCI/SESAU e Justificativa.

Considerando o teor do Processo nº 0036.096921/2022-76.
R E S O L V E:
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Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 74, da Lei nº 8.112/90, e cabendo as despesas ao Estado, de acordo
com a Cláusula terceira, item 3.3, do convênio nº 006 de 22/05/2002, o Adicional de Serviços Extraordinários, a
servidora abaixo relacionada, pertencentes ao Quadro de Pessoal em extinção do Ex-Território Federal de
Rondônia, exercendo atividades nesta Secretaria de Estado da Saúde, lotada na Coordenadoria do Fundo
Estadual de Saúde - CFES/SESAU, referente ao Mês de Agosto de 2022.
NOME MATRICULA HS
Denise Reyes Ortiz 300156411 40:00

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA
Secretária Executiva

SESAU-RO
Protocolo 0031938428

Portaria de férias nº 5894 de 09 de setembro de 2022.

O(A) Coordenador de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de
27/08/2021,publicada no DOE n.174, de 30/08/2021.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/09/2022 a 30/09/2022, por motivo de superior interesse público o gozo de
férias do servidor IOLENE FAREL CORREA , ENFERMEIRO, matrícula 300171887, pertencente ao quadro de
servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2022, marcadas anteriormente no período de
(01/09/2022 a 30/09/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 09/09/2022.

RAQUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES
Coordenador de Recursos Humanos

Protocolo DOC7119

Portaria de férias nº 5895 de 09 de setembro de 2022.

O(A) Coordenador de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de
27/08/2021,publicada no DOE n.174, de 30/08/2021.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 15/08/2022 a 03/09/2022, por motivo de superior interesse público o gozo de
férias do servidor JOANA DARC DA SILVA FERREIRA DE SOUSA , TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA
SAÚDE, matrícula 300120375, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao
exercício de 2022, marcadas anteriormente no período de (15/08/2022 a 03/09/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 09/09/2022.

RAQUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES
Coordenador de Recursos Humanos
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Protocolo DOC7120

Portaria de férias nº 5896 de 09 de setembro de 2022.

O(A) Coordenador de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de
27/08/2021,publicada no DOE n.174, de 30/08/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JULIO CESAR GIUNCO, ENFERMEIRO, matrícula 300098893,
pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas para o20/07/2022 a
29/07/2022e que foram interrompidas a contar do dia20/07/2022 a 29/07/2022,referente ao exercício de 2022, a
qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 13/10/2022 a 22/10/2022.

Publique-se.
Porto Velho - RO 09/09/2022.

RAQUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES
Coordenador de Recursos Humanos

Protocolo DOC7121

Portaria de férias nº 5897 de 09 de setembro de 2022.

O(A) Coordenador de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de
27/08/2021,publicada no DOE n.174, de 30/08/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) KEITI SILVA DE OLIVEIRA, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,
matrícula 300145607, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente
marcadas para o19/08/2022 a 02/09/2022e que foram interrompidas a contar do dia19/08/2022 a
02/09/2022,referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 26/12/2022 a
09/01/2023.

Publique-se.
Porto Velho - RO 09/09/2022.

RAQUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES
Coordenador de Recursos Humanos

Protocolo DOC7122

Portaria de férias nº 5898 de 09 de setembro de 2022.

O(A) Coordenador de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de
27/08/2021,publicada no DOE n.174, de 30/08/2021.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 01/09/2022 a 30/09/2022, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do
servidor LEANDRO PEREIRA DE MENDONCA , MÉDICO, matrícula 300135588, pertencente ao quadro de servidores
de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2022, marcadas anteriormente no período de
(01/09/2022 a 30/09/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 09/09/2022.

RAQUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES
Coordenador de Recursos Humanos

Protocolo DOC7123

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 063/2022

PROCESSO Nº 0036.518589/2020-42
Pelo presente instrumento e considerando os termos do Decreto Estadual nº 12.205/2006 e Lei Federal nº

8.666/93, a Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia torna público o PREGÃO ELETRÔNICO, Menor Preço
por ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR (ULTRASSOM) VISANDO ATENDER O
ESTADO DE RONDÔNIA, ASSISTINDO OS MUNICÍPIOS DE CUJUBIM, SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ, PARECIS E
CABIXI, ORIUNDOS DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DE INVESTIMENTO DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE A ESTADOS.

Em Favor da Empresa:
EMPRESA CNPJ ITENS VALOR

HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 05.743.288/ 0001-08 1 R$ 488.672,00
VALOR TOTAL R$ 488.672,00

No valor total de R$ 488.672,00 (quatrocentos e oitenta e oito mil seiscentos e setenta e dois reais) .
Conforme Termo de Adjudicação ( 0031211211), Relatório FINAL PE 63-2022 (0031226050), Publicação RESULTADO
FINAL063-2022 (0031250034), Parecer nº 165/2022/PGE-PA (0023899047). Publique-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA
Secretária Executiva de Estado da Saúde

Protocolo 0031679390

Portaria de férias nº 5888 de 09 de setembro de 2022.

O(A) Coordenador de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de
27/08/2021,publicada no DOE n.174, de 30/08/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) EURIPEDES CARLOS OLIVEIRA REZENDE, MOTORISTA,
matrícula 300100532, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente
marcadas para o01/03/2022 a 30/03/2022e que foram interrompidas a contar do dia03/03/2022 a
30/03/2022,referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 01/10/2022 a
28/10/2022.

Publique-se.
Porto Velho - RO 09/09/2022.

RAQUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES
Coordenador de Recursos Humanos
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Protocolo DOC7113

Portaria de férias nº 5889 de 09 de setembro de 2022.

O(A) Coordenador de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de
27/08/2021,publicada no DOE n.174, de 30/08/2021.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 03/03/2022 a 30/03/2022, por motivo de superior interesse público o gozo de
férias do servidor EURIPEDES CARLOS OLIVEIRA REZENDE , MOTORISTA, matrícula 300100532, pertencente ao
quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2022, marcadas anteriormente no
período de (01/03/2022 a 30/03/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 09/09/2022.

RAQUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES
Coordenador de Recursos Humanos

Protocolo DOC7114

Portaria de férias nº 5890 de 09 de setembro de 2022.

O(A) Coordenador de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de
27/08/2021,publicada no DOE n.174, de 30/08/2021.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/09/2022 a 01/10/2022, por motivo de comoção interna o gozo de férias do
servidor EVERTON DOS SANTOS AMARAL , AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE , matrícula 300159332,
pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2022, marcadas
anteriormente no período de (02/09/2022 a 01/10/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 09/09/2022.

RAQUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES
Coordenador de Recursos Humanos

Protocolo DOC7115

Portaria de férias nº 5891 de 09 de setembro de 2022.

O(A) Coordenador de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de
27/08/2021,publicada no DOE n.174, de 30/08/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FRANCISCA ODALICE DA SILVA, TÉCNICO EM
PREVIDÊNCIA, matrícula 300034368, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)
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período(s) de (01/09/2022 a 30/09/2022),referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s)
período(s) de (01/11/2022 a 20/11/2022) e (21/11/2022 a 30/11/2022 - Período referente ao Abono
Pecuniário).

Publique-se.
Porto Velho - RO 09/09/2022.

RAQUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES
Coordenador de Recursos Humanos

Protocolo DOC7116

Portaria de férias nº 5892 de 09 de setembro de 2022.

O(A) Coordenador de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de
27/08/2021,publicada no DOE n.174, de 30/08/2021.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/09/2022 a 30/09/2022, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do
servidor GLADSON DENNY SIQUEIRA, MÉDICO, matrícula 300028351, pertencente ao quadro de servidores de
Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2022, marcadas anteriormente no período de (01/09/2022
a 30/09/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 09/09/2022.

RAQUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES
Coordenador de Recursos Humanos

Protocolo DOC7117

Portaria de férias nº 5893 de 09 de setembro de 2022.

O(A) Coordenador de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de
27/08/2021,publicada no DOE n.174, de 30/08/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) IASMIN TABOSA DE MENDONÇA, TÉCNICO
ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula 300134760, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria
de Estado da Saúde, do(s) período(s) de (16/11/2022 a 30/11/2022),referente ao exercício de 2022, a qual fica
transferida para fruição no(s) período(s) de (01/12/2022 a 15/12/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 09/09/2022.

RAQUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES
Coordenador de Recursos Humanos

Protocolo DOC7118
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Portaria de férias nº 5882 de 09 de setembro de 2022.

O(A) Coordenador de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de
27/08/2021,publicada no DOE n.174, de 30/08/2021.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 31/08/2022 a 14/09/2022, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do
servidor ANNE LETICIA NUNES CHIMENES AMARAL , ASSESSOR TÉCNICO I SEPOG* , matrícula 300169108,
pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2022, marcadas
anteriormente no período de (31/08/2022 a 14/09/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 09/09/2022.

RAQUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES
Coordenador de Recursos Humanos

Protocolo DOC7107

Portaria de férias nº 5883 de 09 de setembro de 2022.

O(A) Coordenador de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de
27/08/2021,publicada no DOE n.174, de 30/08/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CRISTIANO ADOLFO OENNING DA SILVA, TÉCNICO
ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula 300100293, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria
de Estado da Saúde, originalmente marcadas para o17/08/2022 a 31/08/2022e que foram interrompidas a contar
do dia17/08/2022 a 31/08/2022,referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)
de 16/11/2022 a 30/11/2022.

Publique-se.
Porto Velho - RO 09/09/2022.

RAQUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES
Coordenador de Recursos Humanos

Protocolo DOC7108

Portaria de férias nº 5884 de 09 de setembro de 2022.

O(A) Coordenador de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de
27/08/2021,publicada no DOE n.174, de 30/08/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DANILO NOVAES DE SOUZA, TÉCNICO ADMINISTRATIVO
OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula 300134197, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da
Saúde, do(s) período(s) de (01/09/2022 a 20/09/2022),referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para
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fruição no(s) período(s) de (12/09/2022 a 01/10/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 09/09/2022.

RAQUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES
Coordenador de Recursos Humanos

Protocolo DOC7109

Portaria de férias nº 5885 de 09 de setembro de 2022.

O(A) Coordenador de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de
27/08/2021,publicada no DOE n.174, de 30/08/2021.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 08/09/2022 a 17/09/2022, por motivo de superior interesse público o gozo de
férias do servidor ELIOENA FERREIRA CARDOSO BLOCK , TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA
SAÚDE, matrícula 300146850, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao
exercício de 2022, marcadas anteriormente no período de (08/09/2022 a 17/09/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 09/09/2022.

RAQUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES
Coordenador de Recursos Humanos

Protocolo DOC7110

Portaria de férias nº 5886 de 09 de setembro de 2022.

O(A) Coordenador de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de
27/08/2021,publicada no DOE n.174, de 30/08/2021.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/09/2022 a 30/09/2022, por motivo de superior interesse público o gozo de
férias do servidor ELISANGELA SOUSA PEDROSO AVILA , CHEFE DO NUCLEO DE ENFERMAGEM , matrícula
300167492, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2022,
marcadas anteriormente no período de (01/09/2022 a 30/09/2022).

Publique-se.
Porto Velho - RO 09/09/2022.

RAQUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES
Coordenador de Recursos Humanos

Protocolo DOC7111

Portaria de férias nº 5887 de 09 de setembro de 2022.

sexta-feira, 9 de setembro de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 173 - 150

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087
Diário assinado eletronicamente por JOAO DE ARRUDA - Diretor Substituto, em 09/09/2022, às 13:13

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087


O(A) Coordenador de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de
27/08/2021,publicada no DOE n.174, de 30/08/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ERIKA CRISTINA LEIRO, ENFERMEIRO, matrícula
300036268, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de (12/12/2022
a 10/01/2023),referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (30/12/2022
a 28/01/2023).

Publique-se.
Porto Velho - RO 09/09/2022.

RAQUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES
Coordenador de Recursos Humanos

Protocolo DOC7112

Portaria nº 3849 de 06 de setembro de 2022
A Secretária de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017 e, considerando teor do Processo SEI nº 0036.614814/2021-51, e
amparado no Art. 6º B, da Lei nº. 1386 de 14 de Setembro de 2004.

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder o Enquadramento no PCCS/SESAU, Conceder o Enquadramento no PCCS/SESAU, de

acordo com o art. 6º B, inciso II, alínea C, da Lei 1386 de 14 de Setembro de 2004, ao servidor (a) ANTONIA DE
OLIVEIRA CARMINATO, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, matricula nº 300151255, considerando a Lei
Complementar nº 698 de 26/12/2012, no Nível 002, da Classe C e Referência 302, lotado (a) no Hospital Regional de
Cacoal - HRC/SESAU.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos Financeiros a
contar de 30 de Dezembro de 2021, revogando o teor da Portaria nº 2301 de 25 de maio de 2022, publicado no
DOE nº 97 de 26 de Maio de 2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde - SESAU-RO
Protocolo 0031918556

Portaria nº 3827 de 06 de setembro de 2022
A Secretária de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017 e, considerando teor do Processo SEI nº 0036.533043/2021-01, e
amparado no Art. 6º B, da Lei nº. 1386 de 14 de Setembro de 2004.

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder o Enquadramento no PCCS/SESAU, Conceder o Enquadramento no PCCS/SESAU, de

acordo com o art. 6º B, inciso I, alínea B, da Lei 1386 de 14 de Setembro de 2004, ao servidor (a) BEATRIZ REGINA
SANTANA NOBRE, ocupante do cargo de Enfermeiro, matricula nº 300154976, considerando a Lei Complementar nº
698 de 26/12/2012, no Nível 001, da Classe B e Referência 202, lotado (a) no Hospital Infantil e Cosme e Damião-
HICD/SESAU.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos Financeiros a
contar de 09 de Novembro de 2021, revogando o teor da Portaria nº 1416 de 19 de abril de 2022, publicado no
DOE nº 73 de 20 de Abril de 2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde - SESAU-RO
Protocolo 0031884447
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HOMOLOGAÇÃO
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

PROCESSO Nº 0036.075966/2022-15
Pelo presente instrumento e considerando os termos do artigo 37 da Lei 4.320/64 e o Decreto Estadual n° 23.205

de 21/09/2018, a Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia a título de indenização, RECONHECE E HOMOLOGA a
despesa cujo objeto é a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NA ÁREA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA - UTI
NEONATAL E ADULTO, DOS ITENS FRACASSADOS DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 085/2015, PELO
CONTRATO Nº 120/PGE-2017, DE FORMA COMPLEMENTAR, COM CADASTRO NO SCNES COM TODOS OS
PROCEDIMENTOS E ESPECIALIDADES CONSTANTES DAS NORMAS DO SERVIÇO ESPECÍFICO EDITADAS
PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE, CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, ASSOCIAÇÃO DE MEDICINA INTENSIVA
BRASILEIRA - AMIB E PELA PORTARIA Nº 67/CIB/RO DE 23 DE JUNHO DE 2010, PARA ATENDIMENTO DOS
USUÁRIOS RESIDENTES EM PORTO VELHO/RO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE NOS LOTES 02; 03; 05; 06; E 07, COM SEUS ADITIVOS, REFERENTE AOS MESES DE
JANEIRO DE 2022.

Em favor da empresa:

EMPRESA/ CNPJ UNIDADE NOTA
FISCAL N°

MÊS DE
REFERÊNCIA

VALOR
DA NF

TERMO DE
RECEBIMENTO
(CERTIFICAÇÃO

DA NOTA)

VALOR A
RECONHECER

HOSPITAL PANAMERICANO
LTDA. (HOSPITAL SAMAR S/ A)

CNPJ: 00.894.710/0001-02

Secretaria de
Estado da

Saúde - SESAU

4906A
(0027928806)

JANEIRO/
2022

R$
35.569,01

0027372752/
0027373426 R$ 35.569,01

VALOR TOTAL R$ 35.569,01

Conforme Justificativa SESAU-SC (0029075712), Checklist SESAU-SC (0029074112), Autorização SESAU-SC
(0029075734), Parecer Nº 352/2022/PGE-SESAU (0029074112) e Despacho SESAU-SC (0029925599).

TERMO DE RATIFICAÇÃO
RATIFICO a despesa no valor total de R$ 35.569,01 (trinta e cinco mil quinhentos e sessenta e nove

reais e um centavo), com base nos autos, conforme disposto no Artigo 26 da Lei n° 8.666/93.
MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde
Protocolo 0030938046

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 526/2021

PROCESSO Nº 0049.298958/2020-26
Pelo presente instrumento e considerando os termos do Decreto Estadual nº 12.205/2006 e Lei Federal nº

8.666/93, a Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia torna público o PREGÃO ELETRÔNICO, tendo por
objeto o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
HOSPITALAR (STENTS FARMACOLÓGICOS), COM VISTAS A ATENDER A DEMANDA DO NÚCLEO DE
HEMODINÂMICA DESTE HOSPITAL DE BASE DOUTOR ARY PINHEIRO - HB, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES.

Em favor da empresa:
EMPRESA CNPJ ITEM VALOR TOTAL

ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA 56.998.701/ 0032-12 1 R$ 573.608,00
VALOR TOTAL R$ 573.608,00

No valor total de R$ 573.608,00 (quinhentos e setenta e três mil seiscentos e oito reais) . Conforme a Ata
e anexos PE 526/2021 (0031589313), Relatório Final - PE 526/2021 (0031602402), Publicação do Relatório Final no
Site Supel (0031602874) e Despacho HB-GAD (0031688300). Publique-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA
Secretária Executiva de Estado da Saúde

Protocolo 0031855090
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Portaria nº 3874 de 08 de setembro de 2022
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - HRSFG , no uso de suas

atribuições conferidas pela Lei Complementar de nº 965, de 20 dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial nº 238
de 20 de dezembro de 2017, e do Decreto de 11 de março de 2022 que nomeou o Diretor Geral Hospital Regional de
São Francisco do Guaporé - HRSF.

considerando a Lei n.º 7498/86, de 25 de junho de 1986, que dispõe sobre a regulamentação do exercício
profissional em enfermagem e dá outras providências, destacando em seu Art. 11, inciso I, as atividades privativas do
enfermeiro, dentre elas: “a) direção do órgão de Enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde,
pública ou privada, e chefia de serviço e de unidade de Enfermagem; b) organização e direção dos serviços de
Enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços; c) planejamento,
organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços de assistência de Enfermagem”. Além disso, como
integrante do serviço de saúde aponta que ao enfermeiro compete dentre outras funções: “a) participação no
planejamento, execução e avaliação da programação de saúde; b) participação na elaboração, execução e avaliação
dos planos assistenciais de saúde”;

considerando o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem (Resolução COFEN Nº 564/2017) que destaca
em seu preâmbulo: “A Enfermagem é comprometida com a produção e gestão do cuidado prestado nos diferentes
contextos socioambientais e culturais em resposta às necessidades da pessoa, família e coletividade”, enfatizando,
ainda, o Art. 15 “ Exercer cargos de direção, gestão e coordenação, no âmbito da saúde ou de qualquer área direta ou
indiretamente relacionada ao exercício profissional da Enfermagem”;

considerando que a Resolução do COFEN Nº 0509/2016 que atualizou a norma técnica para Anotação de
Responsabilidade Técnica pelo Serviço de Enfermagem e apresenta as atribuições do Enfermeiro Responsável
Técnico, diz no Art. 3º aponta que toda empresa/instituição onde houver serviços/ensino de Enfermagem, deve
apresentar Certidão de Responsabilidade Técnica (CRT), devendo a mesma ser afixada em suas dependências, em
local visível ao público" e no Art. 2º IV - Enfermeiro Responsável Técnico “tem sob sua responsabilidade o
planejamento, organização, direção, coordenação, execução e avaliação dos serviços de Enfermagem, a quem é
concedida, pelo Conselho Regional de Enfermagem, a ART";

RESOLVE:
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, o servidor CRISTIANO FERREIRA DA SILVA , Enfermeiro, Matrícula 300136454,

da função de Gerente de Enfermagem do Hospital Regional de São Francisco do Guaporé;
Art. 2º DESIGNAR, KARLA FERNANDA SILVA RIBEIRO , Enfermeiro, Matrícula 300159273, para exercer a

função de Gerente de Enfermagem do Hospital Regional de São Francisco do Guaporé , sem ônus e sem
prejuízo de suas atividades;

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01
de setembro de 2022.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
São Francisco do Guaporé - RO, 08 de setembro de 2022.

LUIZ RICARDO MATTOS
DIRETOR GERAL DO HRSFG

Protocolo 0031965995

Portaria de férias nº 5881 de 09 de setembro de 2022.

O(A) Coordenador de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de
27/08/2021,publicada no DOE n.174, de 30/08/2021.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/09/2022 a 30/09/2022, por motivo de superior interesse público o gozo de
férias do servidor ALESSANDRA INACIO LEITE , TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula 300073782, pertencente
ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2022, marcadas anteriormente
no período de (01/09/2022 a 30/09/2022).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 09/09/2022.
RAQUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES
Coordenador de Recursos Humanos

Protocolo DOC7106

Notificação nº 247/2022/SESAU-CRH
Ao Senhor (a): GRACIANA MARQUES LEITE
Matrícula Nº 300143292
CARGO: Tecnico em Enfermagem
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a ligar no número 69-3216.5288 ou a comparecer nesta Coordenadoria de

Recursos Humanos/SESAU, localizada no Centro Político Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº
2986, Edifício Rio Machado, Térreo, das 07:30 às 13:30h, COM PRAZO DE 10 dias, para tratar de assuntos de seu
interesse, a contar da data da publicação desta Notificação.

Atenciosamente,
RAQUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos/CRH/SESAU
Protocolo 0031954046

Notificação nº 246/2022/SESAU-CRH
Ao Senhor (a): JOAO PAULO GRECIO ARAUJO
Matrícula Nº 300132284
CARGO: ASSESSOR - CDS-05
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a ligar no número 69-3216.5288 ou a comparecer nesta Coordenadoria de

Recursos Humanos/SESAU, localizada no Centro Político Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº
2986, Edifício Rio Machado, Térreo, das 07:30 às 13:30h, COM PRAZO DE 10 dias, para tratar de assuntos de seu
interesse, a contar da data da publicação desta Notificação.

Atenciosamente,
RAQUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos/CRH/SESAU
Protocolo 0031947802

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

(Caráter emergencial - Art. 24, IV, da Lei 8666/93)
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0036.095494/2022-17
Objeto: Contratação em EXAME DENOMINADO DE ANGIOTOMOGRAFIA CORONARIANA, de forma contínua, em favor
do paciente (G.D.S.N.), conforme características indicadas no Termo de Referência , por meio de Dispensa de
Licitação (inciso IV, art. 24. Lei 8666/93), por Dispensa de Licitação, visando atender a Ordem Judicial n° 7005015-
55.2022.8.22.0005 (0031558065), com fulcro no inciso IV do Artigo 24 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.
Os documentos de habilitação e proposta de preços devem atender a todas as exigências do Termo de Referência
e/ou Solicitação de Materiais ou Serviços - SAMS, anexo integrante deste aviso.
Tendo em vista o Decreto Estadual 24.887, de 23/03/2020, que declara Estado de Calamidade Pública em todo o
território do Estado de Rondônia, os documentos de habilitação e proposta deverão ser enviados exclusivamente via
correio eletrônico, e-mail: sesaunmjcompras.proc@gmail.com até a data e horário estipulados na forma prevista
neste aviso. O licitante receberá resposta ao e-mail enviado confirmando o recebimento. A licitante deverá informar,
no corpo do e-mail, ao menos o número do Processo Administrativo o qual pretende participar.
O detentor da proposta mais vantajosa será convocado a apresentar os demais documentos de qualificação jurídica,
fiscal, trabalhista e econômico-financeira relacionados nos artigos 28 e 29 Lei 8.666/93.
O pagamento será realizado através de Nota de Empenho (art. 58 da Lei 4.320/64) após sua regular liquidação (art.
63, Inciso I e II da Lei 4.320/64).
Maiores informações e esclarecimentos sobre a referida Dispensa de Licitação serão prestados pelo Núcleo.

Denis de Oliveira Alencar
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Chefe do Núcleo de Mandados Judiciais
(assinatura eletrônica)

Semayra Gomes
SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE -SESAU/RO

(assinatura eletrônica)
Protocolo 0031860635

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

(Caráter emergencial - Art. 24, IV, da Lei 8666/93)
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0036.095224/2022-06
Objeto: Contratação em EXAMES - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO; PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-
RIBONUCLEOPROTEINA (RNP); DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE; PESQUISA DE ANTICORPOS
ANTINUCLEO (EM CÉDULA HEP2), de forma contínua, em favor do paciente (C.S.D.A.), conforme características
indicadas no Termo de Referência , por meio de Dispensa de Licitação (inciso IV, art. 24. Lei 8666/93), por
Dispensa de Licitação, visando atender a Ordem Judicial n° 7001420-15.2022.8.22.0016 (0031503245), com fulcro no
inciso IV do Artigo 24 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.
Os documentos de habilitação e proposta de preços devem atender a todas as exigências do Termo de Referência
e/ou Solicitação de Materiais ou Serviços - SAMS, anexo integrante deste aviso.
Tendo em vista o Decreto Estadual 24.887, de 23/03/2020, que declara Estado de Calamidade Pública em todo o
território do Estado de Rondônia, os documentos de habilitação e proposta deverão ser enviados exclusivamente via
correio eletrônico, e-mail: sesaunmjcompras.proc@gmail.com até a data e horário estipulados na forma prevista
neste aviso. O licitante receberá resposta ao e-mail enviado confirmando o recebimento. A licitante deverá informar,
no corpo do e-mail, ao menos o número do Processo Administrativo o qual pretende participar.
O detentor da proposta mais vantajosa será convocado a apresentar os demais documentos de qualificação jurídica,
fiscal, trabalhista e econômico-financeira relacionados nos artigos 28 e 29 Lei 8.666/93.
O pagamento será realizado através de Nota de Empenho (art. 58 da Lei 4.320/64) após sua regular liquidação (art.
63, Inciso I e II da Lei 4.320/64).
Maiores informações e esclarecimentos sobre a referida Dispensa de Licitação serão prestados pelo Núcleo.

Denis de Oliveira Alencar
Chefe do Núcleo de Mandados Judiciais

(assinatura eletrônica)
Semayra Gomes

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE -SESAU/RO
(assinatura eletrônica)

Protocolo 0031876707

Notificação nº 250/2022/SESAU-CRH
Ao Senhor (a): LEANNARA SINDEL JOHNS GAMA
Matrícula Nº 300165230
CARGO: ENFERMEIRO
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a ligar no número 69-3216.5288 ou a comparecer nesta Coordenadoria de

Recursos Humanos/SESAU, localizada no Centro Político Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº
2986, Edifício Rio Machado, Térreo, das 07:30 às 13:30h, COM PRAZO DE 10 dias, para tratar de assuntos de seu
interesse, a contar da data da publicação desta Notificação.

Atenciosamente,
RAQUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos/CRH/SESAU
Protocolo 0031963291

Notificação nº 251/2022/SESAU-CRH
Ao Senhor (a): CLEIDIANA BESSA DA SILVA
Matrícula Nº 300166923
CARGO: FARMACEUTICA
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NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a ligar no número 69-3216.5288 ou a comparecer nesta Coordenadoria de
Recursos Humanos/SESAU, localizada no Centro Político Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº
2986, Edifício Rio Machado, Térreo, das 07:30 às 13:30h, COM PRAZO DE 10 dias, para tratar de assuntos de seu
interesse, a contar da data da publicação desta Notificação.

Atenciosamente,
RAQUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos/CRH/SESAU
Protocolo 0031963692

HOSPITAL DE BASE DOUTOR ARY PINHEIRO - HBAP
Portaria nº 495 de 07 de setembro de 2022

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DE BASE “Dr. ARY PINHEIRO”, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei e, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e disposições
seguintes.

Considerando o processo 0049.073490/2022-21
RESOLVE:
1º - LIBERAR a servidora KATHERINE AGRA CATUNDA ocupante do cargo de Nutricionista matricula 300171570

lotada no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU, no período de 23 á 26 de Outubro de 2022, para participar
do XXIV Congresso Brasileiro de Nutrição Parenteral e Enteral em Maceió/AL.

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho-RO, 08, de Setembro de 2022.
RODRIGO BASTOS DE BARROS

Diretor Geral
Protocolo 0031924548

Portaria nº 500 de 08 de setembro de 2022
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DE BASE “Dr. ARY PINHEIRO”, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

por Lei e, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e disposições
seguintes,

CONSIDERANDO o Despacho n° 0031921179 de 06 de Setembro de 2022;
RESOLVE:
1º - Relotar, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente de Servidores Civis do Estado de

Rondônia, conforme setor descrito deste Hospital de Base “Dr. Ary Pinheiro”, a partir de 06 de Setembro de 2022 :
Matricula Servidor (a) Cargo Setor
300183876 REJANE CÉLIA ROSA MACHADO ENFERMEIRO CENTRAL DE MATERIAL ESTERILIZADO

2º - Cessar os efeitos das Portarias anteriores, aprovadas e publicadas, quanto a lotação da servidora acima
especificada.

3º - Este ato entra em vigor a partir de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral/HBAP

Protocolo 0031949467

Portaria nº 499 de 08 de setembro de 2022
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DE BASE “Dr. ARY PINHEIRO”, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

por Lei e, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e disposições
seguintes,

CONSIDERANDO o Despacho n° 0031920547 de 08 de Setembro de 2022;
RESOLVE:
1º - Relotar, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente de Servidores Civis do Estado de

Rondônia, conforme setor descrito deste Hospital de Base “Dr. Ary Pinheiro”, a partir de 06 de Setembro de 2022 :
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Matricula Servidor (a) Cargo Setor

300149511 ELISÂNGELA COSTA FERREIRA TÉCNICO EM ENFERMAGEM NÚCLEO DE ÓRTESE E PRÓTESE

2º - Cessar os efeitos das Portarias anteriores, aprovadas e publicadas, quanto a lotação da servidora acima
especificada.

3º - Este ato entra em vigor a partir de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral/HBAP

Protocolo 0031946893

Portaria nº 498 de 08 de setembro de 2022
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DE BASE “Dr. ARY PINHEIRO”, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

por Lei e, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e disposições
seguintes,

CONSIDERANDO o Despacho n° 0031904637 de 06 de Setembro de 2022;
RESOLVE:
1º - Relotar, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente de Servidores Civis do Estado de

Rondônia, conforme setor descrito deste Hospital de Base “Dr. Ary Pinheiro”, a partir de 06 de Setembro de 2022 :
Matricula Servidor (a) Cargo Setor
300093356 MARIA OLINDA DA SILVA TÉCNICO EM ENFERMAGEM COORDENAÇÃO GERAL DE TRANSPLANTES

2º - Cessar os efeitos das Portarias anteriores, aprovadas e publicadas, quanto a lotação da servidora acima
especificada.

3º - Este ato entra em vigor a partir de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral/HBAP

Protocolo 0031945482

Portaria nº 489 de 05 de setembro de 2022
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DE BASE “Dr. ARY PINHEIRO”, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

por Lei e, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e disposições
seguintes,

CONSIDERANDO o Despacho n° 0031851605 de 05 de setembro de 2022;
RESOLVE:
1º - Relotar, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente de Servidores Civis do Estado de

Rondônia, conforme setor descrito deste Hospital de Base “Dr. Ary Pinheiro”, a partir de 01 de Setembro de 2022 :
Matricula Servidor (a) Cargo Setor
300172116 MARCIO SILVA DE AZEVEDO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CENTRO OBSTÉTRICO

2º - Cessar os efeitos das Portarias anteriores, aprovadas e publicadas, quanto a lotação da servidora acima
especificada.

3º - Este ato entra em vigor a partir de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral/HBAP

Protocolo 0031862946

Portaria nº 497 de 08 de setembro de 2022
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DE BASE “Dr. ARY PINHEIRO”, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

por Lei e, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e disposições
seguintes,

CONSIDERANDO a Nota n° 259 de 08 de setembro de 2022;
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RESOLVE:
1º - Relotar para fins de regularização funcional, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

Permanente de Servidores Civis do Estado de Rondônia, conforme setor descrito deste Hospital de Base “Dr. Ary
Pinheiro”, a partir de 01 de Setembro de 2022 :
Matricula Servidor (a) Cargo Setor
300022383 EDNA SOCORRO MARQUES DE SOUZA AUXILIAR EM ENFERMAGEM NÚCLEO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

2º - Cessar os efeitos das Portarias anteriores, aprovadas e publicadas, quanto a lotação da servidora acima
especificada.

3º - Este ato entra em vigor a partir de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral/HBAP

Protocolo 0031942393

EDITAL Nº 23/2022/HB-COREME
PROCESSO SELETIVO DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA DO HOSPITAL DE BASE ARY PINHEIRO E

CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDONIA/SESAU/2022 EM 9 DE SETEMBRO DE 2022
1. INTRODUÇÃO
A Residência Médica constitui modalidade de ensino de pós-graduação, sob a forma de cursos de especialização,
caracterizada por treinamento em serviço, em regime de tempo integral, regulamentada pela Lei 6.932, de 07 de
julho de 1981 e pelas Resoluções da Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM) da Secretaria de Educação
Superior do Ministério da Educação.
Este Edital tem por finalidade apresentar as Normas do Concurso para seleção de Médicos Residentes do Hospital de
Base Dr. Ary Pinheiro e Centro de Medicina Tropical de Rondônia-CEMETRON, para o ano de 2023.
Este instrumento é também considerado como o Manual do Candidato e deve ser lido com atenção, pois, nele
estão contidas importantes informações atinentes do Processo Seletivo 2021, sintetizadas no Calendário Geral e
sumarizadas. Este Edital também estará disponível nos sites: http://www.sesau.ro.gov.br.
Enfatiza-se que a inscrição neste Processo Seletivo implica na aceitação incondicional dos termos deste Edital.
Este processo seletivo é executado por uma comissão, indicada por supervisores da COREME/HBAP, devidamente
portariados, com o aval da Secretária Estadual de Saúde conforme Portaria nº 491 de 06 de setembro de 2022/HB-
COREME.

1. 2. DOS OBJETIVOS

2.1. O Processo Seletivo 2022 destina-se à:
2.1.1 Autoavaliação: para graduandos a partir do 4º semestres e graduados, que queiram meramente aferir seus
conhecimentos sem participar de nenhum processo seletivo;
2.1.2 Residência: seleção de candidatos a Programas de Residência Médica (PRMs). Para esses candidatos, o Processo
Seletivo 2022 será de caráter classificatório. O número de vagas de cada PRM e os critérios de aproveitamento de
candidatos classificados no Processo Seletivo 2022 serão regidos por editais específicos dos PRMs.
2.1.2.1 Com acesso direto: as especialidades com acesso direto são aquelas para as quais os candidatos podem
realizar as inscrições sem ter nenhuma especialidade prévia.
2.1.2.2 Com pré-requisito: as especialidades com pré-requisito são aquelas para as quais os candidatos já deverão ter
concluído uma especialidade prévia.
3. CRONOGRAMA DA PROGRAMAÇÃO GERAL DO PROCESSO SELETIVO 2022

CRONOGRAMA EXAME COREME/HBAP 2022
DATA EVENTO

09/ 09/2022 Divulgação de edital de Abertura
09/ 09 a 01/11/2022 Período de Inscrições

21/ 12/2022 Último dia para atualizaçãodos curriculos
19/ 09 a 22/09/2022 Período de Solicitação de isenção da taxa de inscrição

30/ 09/2022 Resultado Preliminar das Solicitações da Isenção
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03 a 05/ 10/2022 Recurso dos Pedidos de Solicitações de Isenção
13/ 10/2022 Resultado Definitivo das Solocitações de isenção da taxa de inscrição
10/ 11/2022 Fundatec: Divulgação da listagem de inscritos com programas escolhidos– Lista Preliminar

11 a 14/ 11/2022 Período de Recurso para a lista Preliminar de inscritos
17/ 11/2022 Fundatec: Divulgação da listagem de inscritos com programas escolhidos– Lista Definitiva
17/ 11/2022 Divulgação da densidade de inscritos por instituição e especialidade

18/ 11/2022 AMRIGS: Edital de Divulgação com DATA, LOCAIS e HORÁRIOS de realização das provas
teórico-objetivas em jornal de grande circulação.

27/ 11/2022 Aplicação da prova teórico-objetiva
28/ 11/2022 Fundatec: Divulgação do gabarito preliminar e disponibilização da prova no site
28/ 11/2022 Período de recursos contra gabarito preliminar.

04/ 11/2022 Período para postar o Laudo Médico dos candidatos que necessitam de condições
especiais para o dia da prova (formulário eletrônico)

09/ 12/2022 Fundatec: Divulgação do gabarito definitivo e respostas dos recursos no site.
09/ 12/2022 Fundatec: Publicação de Notas Preliminares.
15/ 12/2022 Fundatec: Divulgação das Grades de respostas (mediante CPF e SENHA)

16 a 19/ 12/2022 Período de Recursos Notas Preliminares.
21/ 12/2022 Fundatec: Publicação de Notas Definitivas
21/ 12/2022 Último dia para atualização do currículo
23/ 12/2022 Divulgação dos Aprovados por instituição - site

11 e 12/ 01/2023
(Conforme Cronograma de

horário para segunda
etapa do Processo

Seletivo 2022.)

Entrevista e análise curricular dos candidatos aprovados na prova teórico-objetivaLocal:
COREME do Hospital de Base Dr. Ary PinheiroHorário: 08h até às 12h e 14h até às 18h (de

acordo com o horário de cada PRM)Endereço: Av. Governador Jorge Teixeira, Nº 3766 –
Bairro: Industrial.– PVH – CEP: 76821-092.www.rondonia.ro.gov.br/ sesau

13/ 01/2023 Publicação do resultado da 2ª fase

18 a 20/ 01/2023
Matrícula:Local: COREME do Hospital de Dr. Ary Pinheiro Horário: 7h30min. às 13h30min.
(dias uteis)Endereço: Av. Governador Jorge Teixeira, Nº 3766 – Bairro: Industrial – PVH –

CEP: 76821-092.

3.1 VAGAS E DURAÇÃO DOS PROGRAMAS QUADRO II - PROGRAMAS NAS ESPECIALIDADES
Vagas e Programas com Acesso Direto Oferecidos pelo Hospital de Base Ary Pinheiro

Especialidade Duração do
Programa

Situação do
Programa na CNRM/

MEC
PARECER

Nº

Nº de Vagas reservadas
para forças armadas

Nº de vagas ofertadas
para o processo seletivo

Clínica Médica 02 anos Credenciado 354/ 2015 01 07
Ginecologia e

Obstetrícia 03 anos Credenciado 352/ 2015 00 08

Ortopedia e
Traumatologia 03 anos Credenciado

Exigência 353/ 2015 01 01

Pediatria 03 anos Credenciado 351/ 2015 00 06

Psiquiatria 03 anos Credenciamento
provisório

1177/
2017 00 02

Medicina
Intensiva 03 anos Credenciado 47/ 2022 00 02

Cirurgia Geral 03 anos Recredenciamento 45/ 2022 00 03

Vagas de Programas Oferecidos com Exigências de Pré-Requisitos em Cirurgia Básica

Especialidade Duração do
Programa

Situação do
Programa na CNRM/

MEC
PARECER

Nº

Nº de Vagas reservadas
para forças armadas

Nº de vagas oferecidas
para o processo seletivo
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Cirurgia
Plástica 03 anos

Credenciamento
Provisório 254/ 2017 00 02

Urologia 03 anos
Credenciam ento

Provisório
1112/
2015 00 02

Vagas de Programas Oferecidos com Exigências de Pré-Requisitos em Pediatria

Especialidade Duração do
Programa

Situação do
Programa na CNRM/

MEC

PARECER
Nº

Nº de Vagas reservadas
para forças armadas

Nº de vagas oferecidas
para o processo seletivo

Neonatologia 02 anos Credenciamento
Provisório

1111/
2015 00 02

Medicina
Intensiva
Pediátrica

02 anos Credenciamento
Provisório

1070/
2015 00 02

Vagas e Programa Oferecido com Acesso Direto ofertado pelo Centro de Medina Tropical de Rondônia –
CEMETRON

Especialidade Duração do
Programa

Situação do
Programa na CNRM/

MEC
PARECER

Nº

Nº de Vagas reservadas
para forças armadas

Nº de vagas oferecidas
para o processo seletivo

Infectologia 03 anos
Credenciamento/

Exigência 467/ 2010 00 03

4. INSCRIÇÕES
4.1 Período: 09/09 a 01/11/2022
4.2 O valor da taxa de inscrição é de R$ 480,00 (Quatrocentos e Oitenta Reais) destinado a Instituição (SESAU/HBAP),
acrescido do valor cobrado pela AMRIGS, destinado à AMRIGS.
4.3 O valor referente à taxa de inscrição não será devolvido sob hipótese alguma.
4.4 As inscrições serão realizadas, no período determinado no cronograma de execução, nos sites www.amrigs.org.br,
www.acm.org.br e www.amms.com.br, obedecendo os critérios exigidos no edital de abertura da Prova AMRIGS.
4.6 A inscrição no presente Processo Seletivo implica conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas
neste Edital.
4.7 Os(As) candidatos(as) portadores de necessidades especiais deverão informar a natureza da necessidade, no ato
do preenchimento do Formulário de Inscrição, caso contrário perderão o direito à solicitação pretendida.
4.8 O candidato que não concluirá o curso de graduação em Medicina até a data da matricula do Programa de
Residência Médica para o qual se inscreveu, deverá prestar o Processo Seletivo na condição de AUTOAVALIAÇÃO. Este
candidato fará somente a primeira etapa. Sendo de total responsabilidade do candidato a informação desta situação,
não cabendo recurso ou uma alteração posterior.
4.9 O descumprimento das instruções para a realização da inscrição no Processo Seletivo implicará na não efetivação
da mesma
5. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO
5.1 As inscrições serão realizadas, no período determinado no cronograma de execução, nos sites www.amrigs.org.br,
www.acm.org.br e www.amms.com.br;
5.1.1 A Fundatec disponibilizará computadores para acesso à internet durante o período de inscrições, na Rua
Professor Cristiano Fischer, nº 2012, Partenon, em Porto Alegre, no horário das 9h às 17h, em dias úteis.
5 . 2 Procedimentos para Inscrições - Acessar um dos endereços www.amrigs.org.br, www.acm.org.br e
www.amms.com.br, a partir do primeiro dia determinado no cronograma de execução, e acessar “Exame 2020”. O
candidato encontrará o Edital de Abertura para conhecimento das normas reguladoras desse Processo Seletivo
Público, bem como o edital específico de cada instituição.
5.3 O candidato deverá preencher o requerimento de inscrição eletrônico selecionando as opções abaixo:
a) Cidade em que pretende prestar a prova;
b) O objetivo do exame (auto avaliação ou residência com pré-requisito ou acesso direto);
c) Se o objetivo do exame for residência, selecionar o(s) PRM(s) de seu interesse;
d) Se participa do PROVAB ou PRMGFC (item 10), para os candidatos que participam do Programa de Valorização do
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Profissional de Atenção Básica.
5.3.1 O candidato, após finalizar o requerimento de inscrição, deverá imprimir o boleto para pagamento da taxa de
inscrição.
5.4 As inscrições serão submetidas ao sistema, até às 18 horas do dia determinado no cronograma de execução.
Durante o processo de inscrição será emitido o boleto bancário com a taxa de inscrição, sendo que o pagamento
deverá ser feito em qualquer banco, até o dia do vencimento indicado no boleto. O boleto bancário quitado será o
comprovante de inscrição. Após dois dias úteis bancários do pagamento, o candidato poderá confirmar o pagamento
de seu pedido de inscrição através dos sites www.amrigs.org.br, www.acm.org.br e www.amms.com.br.
5.4.1 O candidato deverá ficar atento para o dia de vencimento do boleto bancário. O sistema de inscrições permitirá
ao candidato reimprimir seu boleto bancário, com nova data de vencimento até a data limite para o pagamento da
taxa de inscrição determinada no cronograma de execução. Não serão aceitos pagamentos efetuados posterior a esta
data.
5.4.2 Não serão considerados os pedidos de inscrição via internet, que deixarem de ser concretizados por falhas de
computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica.
5.5 Para efetuar a inscrição é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF).
5.6 O candidato inscrito terá exclusiva responsabilidade sobre as informações cadastrais fornecidas, sob as penas da
lei.
6. CURRICULO ELETRÔNICO
6 . 1 O currículo eletrônico deverá ser preenchido durante o processo de inscrição, com o cadastramento de
informações mínimas obrigatórias (histórico escolar). O candidato, após o pagamento de sua inscrição, poderá
atualizá-lo através do link que estará disponível nos sites www.amrigs.org.br, www.acm.org.br e www.amms.com.br.
Deverão ser anexados os documentos no campo indicado, de acordo com o declarado.
6.2 A critério das instituições ou PRMs, o currículo e seus comprovantes poderão ser solicitados por postagem ou no
momento das entrevistas ou matrícula, conforme editais das instituições.
6.3 O candidato poderá realizar alterações no currículo até a data estipulada no cronograma de execução.
6.4 Após encerrado o prazo para atualização do currículo, o candidato poderá acessar o sistema de currículo somente
7. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
São requisitos para inscrição:
a) Ser graduado em Medicina ou estar cursando curso de graduação em Medicina (exame de autoavaliação);
b ) Nacionalidade brasileira ou estrangeira na forma da legislação federal. Para os candidatos estrangeiros e
profissionais formados em faculdades estrangeiras deverão ser obedecidas às exigências previstas pela legislação do
Conselho Federal de Medicina (CFM);
c)Estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) Estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino;
e) Estar de acordo com as normas do presente Processo Seletivo Público.

8.  DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

8.1 Os candidatos amparados pela Resolução CNRM nº 7, de 20 de outubro de 2010, publicado no Diário Oficial da
União de 21 de outubro de 2010, poderão solicitar, durante o período informado no cronograma de execução, a
isenção da taxa de inscrição.
8.1.1 Estará isento do pagamento de taxa de inscrição o candidato que apresente uma das seguintes condições:
I - a taxa de inscrição for superior a 30% (trinta por cento) do vencimento/salário mensal do candidato, quando não
tiver dependente;
II - a taxa for superior a 20% (vinte por cento) do vencimento/salário mensal do candidato e o mesmo possuir até dois
dependentes;
III - a taxa for superior a 10% (dez por cento) do vencimento/salário mensal do candidato e o mesmo tiver mais de
dois dependentes;
I V - o candidato declarar-se impossibilitado de arcar com o pagamento da taxa de inscrição e comprovar renda
familiar mensal igual ou inferior a três salários mínimos ou renda individual igual ou inferior a dois salários mínimos;
V - inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadúnico) de que trata o Decreto nº
6.135, de 26 de junho de 2007, devendo indicar o Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo Cadúnico; e VI -
comprovar ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007.
8.2 Em quaisquer das situações descritas nos incisos do item 8.1.1 o candidato estará obrigado a comprovar que não
custeou, com recursos próprios, curso preparatório para o Processo Seletivo Público para ingresso no Programa de
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Residência Médica a que se candidata e, ainda, ser egresso de instituição de ensino superior pública ou ter sido
beneficiário de bolsa de estudo oficial.
8.3 Não será concedida isenção da taxa para os candidatos que manifestem interesse em realizar o Exame 2021 na
modalidade de Autoavaliação.
8.4 Para isenção o candidato deverá providenciar a inscrição provisória, imprimir uma cópia do boleto bancário e
anexar ao formulário socioeconômico, disponibilizado nos sites www.amrigs.org.br, www.acm.org.br e
www.amms.com.br em que o candidato deverá, obrigatoriamente, informar e comprovar o enquadramento de seu
pedido.
8.5 O formulário para isenção da taxa de inscrição deverá ser encaminhado para a Fundatec, Assunto: Exame 2022 -
Rua Prof. Cristiano Fischer, nº 2012, Partenon, Porto Alegre/RS, CEP 91410-000. O formulário de isenção deverá ser
entregue pessoalmente ou postado via sedex, durante o período constante no cronograma de execução.
8.6 A Fundatec/COREME-HB não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do SEDEX.
8.7 O preenchimento correto do formulário e a apresentação dos comprovantes são de inteira responsabilidade do
candidato.
8.8 A Fundatec consultará o órgão gestor do Cadúnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo
candidato, se necessário.
8.9 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo
responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do concurso,
aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10, do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.
8.10 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:
a) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) Fraudar e/ou falsificar documentação; e
c) Não observar a forma e o prazo estabelecidos nesse Edital.
8.11 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição por fax ou por correio eletrônico.
8.12 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pela Comissão Avaliadora da Fundatec, da AMRIGS, da ACM e
da AMMS.
8.13 A relação dos pedidos de isenção será divulgada no dia previsto no cronograma de execução, nos sites
www.amrigs.org.br , www.acm.org.br e www.amms.com.br.
8.14 Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição.
8.15 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão, para efetivar a sua inscrição no Exame
2022, imprimir o boleto bancário para pagamento até o dia previsto no cronograma de execução, conforme
procedimentos descritos nesse Edital.
8.16 A AMRIGS, a ACM, a AMMS, e a Fundatec, a qualquer tempo, poderão fazer diligências relativas à situação
declarada pelo candidato, deferindo ou não seu pedido de isenção.

9.  REGULAMENTAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

9.1 O candidato poderá inscrever-se para o Exame 2022, mediante a inscrição pela internet e o pagamento do valor
correspondente, desde que atenda às exigências do programa, conforme especificado no item 1 e seus subitens.
9.2 O candidato não poderá se inscrever em mais de uma especialidade por instituição.
9.2.1 Para os programas de residência com pré-requisito o candidato somente poderá escolher os PRM’s que possuem
pré-requisitos idênticos e tipo de prova igual.
9.2.2 Cada candidato poderá inscrever-se para apenas um dos objetivos do Exame 2022 (autoavaliação ou residência
com pré-requisito ou residência com acesso direto).
9.2.3 A opção pelo(s) PRM(s) deve ser efetivada no momento da inscrição.
9.2.4 Não serão feitas alterações de PRM(s) após o pagamento do boleto bancário.
9.2.5 Caso seja comprovada inscrição em mais de um objetivo, a Fundatec confirmará APENAS a última inscrição
registrada na Internet e confirmada por pagamento. A(s) taxa(s) correspondente(s) à(s) outra(s) inscrição (ões) não
será (ão) devolvida(s).
9.2.6 Não haverá devolução do valor da taxa paga.
9.2.7 Serão canceladas as inscrições pagas com cheque, agendamentos bancários e outros meios, sem a devida
provisão de fundos. Não serão homologadas as inscrições cujos boletos não forem pagos.
9.2.8 Cabe exclusivamente ao candidato a decisão sobre suas condições de concorrer ao presente Processo Seletivo
Público quanto à observância da escolaridade e outros requisitos exigidos.
9.2.9 Em casos que se faz necessária a devolução de taxa de inscrição, será descontado o valor de R$ 10,00 (dez
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reais) referente aos custos de tarifas bancárias.
9.2.10 Caso necessite de condições especiais para a realização da prova, o candidato deverá formalizar pela ficha
eletrônica de inscrição, e entregar o atestado médico que justifique a necessidade de condições especiais, seguindo
os critérios especificados do Edital de Abertura da AMRIGS.
10.  PROVAB

10.1 O candidato em curso no Programa de Valorização do Profissional na Atenção Básica (PROVAB) deverá requerer,
no ato da inscrição, a pontuação adicional considerando os critérios determinados na Resolução CNRM Nº 2/2015.
10.2 A Resolução garante a pontuação adicional de 10% em todas as fases de processos de seleção pública para
programas de Residência Médica para os participantes de programas e projetos de aperfeiçoamento na área de
Atenção Básica em saúde em regiões prioritárias para o SUS.
10.3 Conforme Art. 9º da Resolução, o candidato que anteriormente a data de início do PRM tiver participado e
cumprido integralmente o PROVAB a partir de 2012 ou ingressado nos programas de residência em Medicina de
Família e Comunidade/Medicina Geral de Família e Comunidade (PRMGFC) a partir de 2015, e concluído o programa,
receberá pontuação adicional na nota de todas as fases descritas nos artigos anteriores, considerando-se os seguintes
critérios:
I - 10% (dez por cento) nas notas acima descritas para programas de acesso direto para quem concluir um ano de
participação nas atividades do PROVAB;
II - 10% (dez por cento) nas notas do processo seletivo para quem concluir a programação prevista para os 2 anos do
PRMGFC, para acesso posterior a outras especialidades.
§ 1º A pontuação adicional de que trata este artigo não poderá elevar a nota final do candidato para além da nota
máxima prevista pelo edital do processo seletivo.
§ 2º Considera-se como tendo usufruído da pontuação adicional de 10% o candidato que tiver iniciado programa de
residência médica para o qual foi selecionado, utilizando tal pontuação, não podendo ser utilizada a pontuação
adicional mais que uma vez.
10.4 A pontuação será aplicada na nota obtida da prova teórico-objetiva, após a classificação, modificando a
colocação, e também nas demais fases dentro da mesma perspectiva.
10.5 A pontuação adicional não poderá ser utilizada mais de uma vez pelo candidato após matrícula em Programa de
Residência Médica.
10.6 O candidato que não apresentar a documentação do PROVAB no momento previsto para a comprovação terá sua
situação de aprovação alterada no Processo Seletivo.
10.7 Para os cursos de especialização não será concedida a pontuação adicional do PROVAB.
11.  DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

1 1 . 1 A homologação preliminar do pedido de inscrição será dada a conhecer aos candidatos nos sites
www.amrigs.org.br, www.acm.org.br e www.amms.com.br em Inscrições Homologadas – Lista Preliminar, conforme
data determinada no cronograma de execução.
11.2 Da não homologação da inscrição cabe recurso, que deverá ser dirigido em formulário eletrônico à Comissão de
Concursos Públicos da Fundatec. O candidato deverá usar o Formulário Eletrônico, que será disponibilizado no site
www.amrigs.org.br, www.acm.org.br e www.amms.com.br e enviar da 00:01 (zero hora e um minuto) do primeiro dia
previsto no cronograma de execução até às 23 horas e 59 minutos do último dia do referido cronograma.
11.3 No período de recursos não será permitido novas inscrições, tampouco trocas de PRM´s.
11.4 Não serão aceitos recursos fora de prazo ou que não atendam os requisitos exigidos neste Edital.
11.5 Nova lista de homologados dará ciência do deferimento dos candidatos que tiveram sua homologação aceita, nos
endereços www.amrigs.org.br, www.acm.org.br e www.amms.com.br, Homologação das Inscrições - Lista Definitiva,
conforme cronograma de execução.
12.  DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA

12.1 As questões da prova teórico-objetiva serão de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas (A, B, C e D) e 1
(uma) única resposta correta.
13.  DA PROVA DE AUTOAVALIAÇÃO E DA RESIDÊNCIA MÉDICA COM ACESSO DIRETO:

13.1 A prova teórico-objetiva será composta de 100 (cem) questões objetivas, distribuídos em cinco (5) grandes
áreas, a saber, Clínica Médica/Medicina Interna, Cirurgia Geral, Obstetrícia/Ginecologia, Pediatria e Medicina
Preventiva e Social, conforme Anexo I – Quadro Demonstrativo de provas.
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13.2 A nota final (NF) da primeira fase será a soma aritmética dos pontos obtidos na Prova Teórico- objetiva (TO).
14.  DA PROVA DA RESIDÊNCIA MÉDICA COM PRÉ-REQUISITO:

14.1 A prova teórico-objetiva será composta de 30 (trinta) questões objetivas sobre os tópicos do(s) pré- requisito(s)
necessários para ingresso no PRM, conforme Anexo II – Quadro Demonstrativo de Provas – Residência com Pré-
requisito.
14.1.1 Para as especialidades com pré-requisito, o candidato deverá basear-se nos conteúdos de maior relevância
para o respectivo pré-requisito que compõe a prova. Serão consideradas as referências bibliográficas de autores
consagrados na área.
14.2 A nota final (NF) será a média ponderada dos pontos obtidos na Prova Teórico-objetiva (TO), conforme cálculo
abaixo:
NF = [ PontosTO ] X 100
90
14.2.1 A nota aritmética terá até dois dígitos após a vírgula;
14.2.2 Não haverá arredondamento de notas.
15.  DA APLICAÇÃO DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA

15.1 A prova teórico-objetiva será, concomitantemente, aplicada nas cidades de Campo Grande/MS, Caxias do Sul/RS,
Chapecó/SC, Criciúma/SC, Cuiabá/MT, Florianópolis/SC, Joinville/SC, Lages/SC, Passo Fundo/RS, Pelotas/RS, Porto
Alegre/RS, Porto Velho/RO, Rio Grande/RS, Santa Cruz do Sul/RS e Santa Maria/RS, no dia determinado no cronograma
de execução, com início às 9h, horário de Brasília, e duração prevista de até cinco (5) horas para prova das
residências com Acesso Direto e até três (3) horas para prova das residências com pré-requisito.
15.1.2 Os candidatos não poderão realizar as provas em local diferente daquele escolhido no requerimento de
inscrição.
15.2 A divulgação de dia, locais e horários específicos de aplicação das Provas será feita nos sites www.amrigs.org.br,
www.acm.org.br e www.amms.com.br no dia referido no cronograma de execução. É de inteira responsabilidade do
candidato a identificação correta de seu local de realização da prova e o comparecimento no horário determinado.
15.3 O ingresso na sala de provas será permitido somente ao candidato que apresentar documento de identidade:
Cédula de Identidade ou Carteira expedida pelos Comandos Militares ou pelas Secretarias de Segurança Pública;
pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; Órgãos fiscalizadores de exercício profissional
ou Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação - modelo novo;
Passaporte (no prazo de validade); Carteira Funcional do Ministério Público.
15.3.1 O documento de identidade deverá estar em perfeitas condições de uso, inviolado e com foto que permita o
reconhecimento do candidato.
15.3.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteira de
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade. Não será aceito cópia
do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento.
15.3.3 Identificação especial: Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas,
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá:
a ) Apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial com data de expedição de, no
máximo, 15 (quinze) dias antecedentes a data de realização das provas;
a.1) Não serão aceitos boletins de ocorrência realizados eletronicamente;
b) Preencher formulário de identificação especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas;
b.1) Poderão ser solicitados pela Coordenação local outros documentos para verificação da identidade do candidato;
c) Permitir ser fotografado pela equipe responsável local, utilizando-se da foto somente para fins de identificação
nesse certame;
d) Encaminhar em até 5 (cinco) dias antes da publicação das Notas Preliminares da Prova Teórico- objetiva, cópia do
documento de identidade, via sedex, para a Fundatec: Rua Professor Cristiano Fischer, nº 2012, Partenon - Porto
Alegre/RS, CEP: 91410-000, com o assunto: Identificação Especial de (nome do candidato) referente ao Concurso
(nome do Concurso).
15.3.3.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.
15.3.3.2 A identificação especial será exigida também no caso do documento de identidade que estiver violado ou
com sinais de violação.
15.3.3.3 A identificação especial será julgada pela Comissão do Exame 2022. Se, a qualquer tempo, for constatado,
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por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de
processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do certame.
15.4 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identificação original e/ou a
identificação especial não for favorável pela Comissão do Exame 2022, poderá ser eliminado automaticamente do
Processo Seletivo Público em qualquer etapa.
15.5 O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de uma hora, munido de
documento de identidade, caneta esferográfica de material transparente de tinta azul ou preta de ponta grossa.
15.6 Não será permitida a entrada no prédio da realização das provas o candidato que se apresentar após dado o
sinal sonoro indicativo de fechamento dos portões, que ocorrerá conforme horário divulgado no Edital de Data, Hora e
Local.
15.7 Ao entrar na sala de realização de prova, o candidato não poderá manusear e consultar nenhum tipo de material.
15.8 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de
afastamento do candidato da sala de provas.
15.9 Em hipótese alguma haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, tampouco será aplicada prova
fora do local e horário designado por Edital.
15.10 Nas salas de prova e durante a realização do certame, não será permitido ao candidato manter em seu poder
qualquer pertence pessoal, tais como: carteira, óculos escuro, protetor auricular, relógios de qualquer espécie, papéis
em geral: anotações, folhetos, etc; cartões plásticos; armas (de fogo e/ou branca), chaves com controle remoto ou
similar, aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, notebook, palmtop, máquina fotográfica, controle de alarme de
carro, BIP, telefone celular, calculadora, agenda eletrônica, MP3, Ipod, tablets, etc.), aparelhos de comunicação,
receptores ou transmissor de dados, fones de ouvido, gravadores ou similares; bolsas, mochilas e sacolas; quaisquer
acessórios de chapelaria, tais como: boné, chapéu, gorro, cachecol, manta e luvas ou qualquer outro acessório que
lhe cubram a cabeça ou parte dela, devendo depositá-los no saco plástico fornecido pelo fiscal do Concurso Público. O
candidato que estiver portando qualquer desses objetos durante a realização da prova será eliminado do Concurso
Público.
15.10.1 Todo e qualquer pertence pessoal deverá ser depositado pelos candidatos em local indicado pelo fiscal de
sala.
15.10.2 A Fundatec, a AMRIGS, a ACM e a AMMS não se responsabilizam por perdas, extravios ou danos que
ocorrerem.
15.10.3 Constatado que o candidato esteja portando consigo algum dos objetos citados no subitem 15.10, não caberá
à equipe de aplicação qualquer inspeção detalhada do objeto.
15.11 O candidato que utiliza prótese auditiva terá o direito de usá-la, desde que seja informado no formulário de
inscrição, e seu uso somente será permitido até o momento da leitura das instruções/orientações. Para a realização
da prova, deverá retirá-la, devendo o objeto ser depositado em local apropriado conforme item 15.10.1.
15.11.1 É responsabilidade do candidato informar ao fiscal de sala o uso da prótese auditiva. O candidato que estiver
utilizando o aparelho durante a realização da Prova, sem autorização da Coordenação, será eliminado do Concurso
Público.
15.12 Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto, borracha, corretivo; qualquer recipiente ou
embalagem, tais como: garrafa de água, sucos, refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais,
chocolate, balas, etc.) que não seja fabricado com material transparente. Esses materiais serão recolhidos, caso
esteja de posse do candidato.
15.12.1 Somente será permitido garrafa transparente e sem rótulo, bem como alimentos em embalagem/pote
transparentes.
15.13 Em cima da classe o candidato deverá ter somente caneta esferográfica de material transparente, com tinta
azul ou preta de ponta grossa e documento de identidade.
15.14 Conforme itens constantes neste Edital, o candidato flagrado com algum objeto não permitido, durante a
aplicação, será impossibilitado de continuar a realizar a prova.
15.15 Preferencialmente, os fiscais de sala distribuirão as Grades de Respostas em cima das classes/carteiras para
organização da sala, determinando a localização de cada candidato de acordo com o código de carteira informado na
lista de presença.
15.16 É responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais, em especial o nome, o número de
inscrição, o número de seu documento de identificação e o cargo de sua opção, impressos na grade de respostas.
15.17 O candidato receberá o caderno de provas com o número de questões determinado no Anexo I e II. Detectado
qualquer divergência, deverá comunicar ao fiscal e solicitar novo documento, sendo de sua responsabilidade esta
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confirmação.
15.18 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de
impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a Fundatec tem a prerrogativa para entregar ao
candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de
coordenação.
15.19 O controle e o aviso do horário são de responsabilidade do fiscal de sala.
15.20 Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal da sala a Grade de Respostas, devidamente preenchida,
Pesquisa de Satisfação e Caderno de provas. O caderno de provas deve ser entregue ao fiscal de sala caso o
candidato se retire do recinto de prova antes do tempo estipulado no item 15.20.2.
15.20.1 O candidato, inscrito para residência com acesso direto, só poderá retirar-se do recinto da prova após 1 hora
e 30 minutos do início da mesma, sem portar o caderno de provas.
15.20.2 O candidato, inscrito para residência com acesso direto, só poderá retirar-se do recinto da Prova, portando o
caderno de Provas, após 04 (quatro) horas do início da mesma.
15.20.3 O candidato, inscrito para residência com pré-requisito, só poderá retirar-se do recinto da prova após 1 hora
do início da mesma, sem portar o caderno de provas.
15.20.4 O candidato, inscrito para residência com pré-requisito, só poderá retirar-se do recinto da Prova, portando o
caderno de Provas, após 02 (duas) horas do início da mesma.
5.20.5 No caderno de prova será disponibilizado espaço específico para anotação do gabarito, e os candidatos que
deixarem o local de prova antes do tempo previsto no item 15.20.2, poderão levá-lo.
15.21 A não entrega da Grade de Respostas implicará em eliminação automática do candidato do certame. A falta de
assinatura no cartão poderá implicar em eliminação do candidato do certame. Tendo em vista o processo eletrônico
de correção, não será utilizado processo de desidentificação de provas.
15.22 O candidato deverá assinalar suas respostas na grade de respostas com caneta esferográfica de tinta azul ou
preta. O preenchimento da grade de respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de
acordo com as instruções específicas contidas neste Edital, na prova e na grade de respostas.
15.23 Em hipótese alguma haverá substituição da grade de respostas por erro ou desatenção do candidato.
15.23.1 Não serão computadas as questões não assinaladas na grade de respostas e nem as questões que
contiverem mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível.
15.23.2 É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua grade de
respostas, sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes da impossibilidade de realização da leitura digital.
15.24 Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas nas dependências
do local onde for aplicada a prova, exceto nos casos do item 3.8.13.2.15 do Edital de Abertura da AMRIGS.
15.25 Ao final da prova, os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último candidato
termine sua prova, devendo todos assinar a Ata de prova, atestando a idoneidade da fiscalização da mesma,
retirando-se todos da sala ao mesmo tempo.
15.26 Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a ) Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos examinadores, executores, fiscais ou
autoridades presentes;
b) For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova, comunicando-se com outro candidato, bem
como utilizando-se de consultas não permitidas, de celular ou de outro equipamento de qualquer natureza;
c) Utilizar-se de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos, em qualquer etapa de sua realização;
d ) Ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído a prova e entregue a grade de
respostas;
e) Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;
f) Descumprir as instruções contidas no caderno de provas e na folha de respostas;
g) Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável);
h) Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer procedimento que tenha por objetivo
comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados;
i) Fumar no ambiente de realização das provas;
j) Manter em seu poder e/ou usar os itens/acessórios citados no subitem 15.10;
k) For surpreendido com materiais com conteúdo de prova.
15.27 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Exame, a Fundatec poderá proceder, como forma de
identificação, a coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia de realização das provas, bem como usar
detector de metais.
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15.28 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou a critérios de
avaliação/classificação.
15.29 O cronograma de execução, aponta a data provável de execução das provas, que poderá ser adiada por
imperiosa necessidade, decidida pela Comissão de Processo Seletivo Público da Fundatec da ACM, da AMRIGS e da
AMMS.
16.  DAS INSTRUÇÕES ESPECÍFICAS:

16.1 O candidato ao Exame 2022 que estiver participando de seleção para Programas de Residência Médica autoriza
a AMRIGS, a ACM, e a AMMS, no ato de inscrição, a fornecer, as instituições participantes, o resultado de seu
desempenho na prova teórico-objetiva.
16.2 O link de classificação estará ordenado por ordem de classificação, caso haja candidatos empatados na mesma
classificação a ordenação será alfabética.
17.  DOS RECURSOS

17.1 Os pedidos de revisão da homologação da inscrição, do gabarito preliminar e das notas preliminares da Prova
Teórico-objetiva terão o prazo previsto no Cronograma de Execução. Os recursos deverão ser
dirigidos por formulário eletrônico que será disponibilizado nos sites www.amrigs.org.br, www.acm.org.br e
www.amms.com.br, obedecendo aos regramentos contidos no Edital de Abertura da AMRIGS.
17.2 Para interpor recursos eletrônicos, o candidato deverá ter endereço eletrônico, e-mail, para confirmar o protocolo
de recebimento. O link para acesso ao formulário eletrônico estará disponível nos sites www.amrigs.org.br,
www.acm.org.br e www.amms.com.br.
17.2.1 Não serão considerados os recursos eletrônicos que deixarem de ser concretizados por falhas de
computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica.
17.3 Os recursos deverão ser fundamentados com argumentação lógica, consistente e apresentação de bibliografia
indicada, cabendo um recurso para cada questão. Recursos e argumentações apresentados fora das especificações
estabelecidas neste Edital serão indeferidos.
17.4 Não serão aceitos recursos fora de prazo ou que não atendam aos requisitos exigidos neste Edital.
17.5 Não serão aceitos recursos por correio ou fax.
17.6 A prova teórico-objetiva estará disponível conforme cronograma de execução, nos sites www.amrigs.org.br,
www.acm.org.br e www.amms.com.br.
17.7 Os pontos relativos à questão eventualmente anulada da prova teórico-objetiva serão atribuídos a todos os
candidatos que realizaram a prova. Se houver alteração do gabarito oficial preliminar da prova teórico-objetiva, por
força de impugnações ou correção, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. Em hipótese
alguma haverá alteração do quantitativo de questões de cada uma das partes da prova teórico-objetiva.
17.7.1 Constatada qualquer irregularidade nas respostas dos recursos após a publicação do gabarito definitivo, será
publicado gabarito definitivo retificado, considerando a questão anulada independentemente de haver alternativa
correta.
17.8 Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de
publicação definitiva ou oficial.
17.9 Todos os recursos serão analisados e as alterações dos gabaritos serão divulgadas nos sites www.amrigs.org.br,
www.acm.org.br e www.amms.com.br, juntamente com a divulgação do gabarito oficial definitivo. Não serão
encaminhadas respostas individuais aos candidatos.
17.10 A Fundatec, AMRIGS, ACM e AMMS reservam-se o direito de anular questões ou de alterar gabarito,
independentemente de recurso, visto ocorrência de equívoco na formulação de questões ou respostas.
18.  DO PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO:

18.1 O planejamento e a execução do Exame 2022 estão sob a responsabilidade do Núcleo Técnico Científico da
Associação Médica do Rio Grande do Sul – AMRIGS.
19.  DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO:

19.1 O Processo Seletivo Público será realizado:
a) Primeira Etapa: prova teórico-objetiva de caráter eliminatório e classificatório. O não comparecimento do candidato
acarretará a sua eliminação;
a.1) A nota mínima necessária para classificação na prova teórico-objetiva e para classificação para a segunda etapa
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do processo seletivo será de, no mínimo, 50% do valor total da prova, tanto para a prova de acesso direto quanto
para a prova de pré-requisito.
b) Segunda Etapa: Entrevista e avaliação de curriculum vitae (anexo III) realizada por banca examinadora composta
por 03 (TRÊS) membros com nota de 0,0 (zero) a 10,0 (dez), deverá ser presencial, a realizar-se em data a ser
publicada, nas dependências da COREME/HBAP, situada à Av. Governador Jorge Teixeira, Nº 3766 – Bairro: Industrial –
PVH – CEP: 76821-092, de acordo com a distribuição a seguir:
CRONOGRAMA DE ENTREVISTAS PARA A SEGUNDA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO 2022

DATA/ TURNO/HORA PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA

11/ 01/2023 - manhã Início: 8h PSIQUIATRIA
CIRURGIA GERAL

11/ 01/2023 - tarde Início: 14h
CLÍNICA MÉDICA
INFECTOLOGIA

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA

12/ 01/2023 – manhã Início: 08h

PEDIATRIA
MEDICINA INTENSIVA PEDIÁTRICA

NEONATOLOGIA
CIRURGIA PLÁSTICA

12/ 01/2023 – tarde Início: 14h
GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA

UROLOGIA
MEDICINA INTENSIVA ADULTO

b.1) Participarão da segunda etapa os candidatos aprovados na prova teórico
b.2) O não comparecimento do candidato acarretará a sua eliminação.
b.3) Após o início do horário marcado para a entrevista, será dado tolerância de 15 minutos para candidatos que
chegarem atrasados. Após essa tolerância não será permitida a entrada de candidatos.
b.4) Não serão realizadas entrevista e análise curricular por procuração ou por meios eletrônicos.
b.5) O CANDIDATO DEVERÁ, NO ATO DA ENTREVISTA, APRESENTAR CURRICULO FÍSICO COM OS DOCUMENTOS
COMPROBATÓRIOS.
19.2 O peso da nota da segunda etapa corresponde a 10% (dez por cento) do valor total da nota.
19.3 A nota final de cada candidato será a soma da pontuação obtida nas primeiras e segundas etapas. No caso de
empate, a Comissão Organizadora obedecerá aos itens critérios abaixo da seguinte ordem:
I. Maior nota na avaliação curricular
II. Candidato de maior idade
III. Maior tempo de exercício da medicina
20.  DA CONVOCAÇÃO

20.1 Serão considerados aprovados e aptos à matrícula tantos candidatos quantas forem às vagas oferecidas neste
edital, respeitando-se a classificação por notas em ordem decrescente, obedecendo aos critérios de desempate.
20.2 Caso a vaga reservada aos Programas de Residência Médica, para o candidato aprovado no processo Seletivo
2022, que está cumprido serviço militar, não seja preenchida, esta será preenchida pelo próximo candidato
classificado no processo seletivo.
20.3 A convocação para matrícula realizar-se-á através da publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no
portal do Governo de Rondônia: http://www.rondonia.ro.gov.br, no Mural de Informação da
COREME/HBAP e através de contato eletrônico, via endereço de e-mail fornecido pelo candidato no ato da inscrição,
no dia 05 de Janeiro de 2022.
20.4 Sendo desconsiderados na convocação (item 20.1) os candidatos que previamente tenham manifestado sua
desistência da matrícula no PRM por escrito (item 21.1).
21.  DA MATRÍCULA

21.1 Os Candidatos aprovados poderão manifestar previamente sua desistência da matrícula no PRM por e-mail
(coremehb@gmail.com) ou entregando formulário de desistência na COREME/HBAP, sito à Av. Gov. Jorge Teixeira nº
3766 – Setor Industrial – Porto Velho-RO.
21.2. Os candidatos convocados (item 20.1) realizarão as matrículas no período de 18 a 20 de Janeiro de 2023 no
horário das 7h30 às 13h (segunda a sexta-feira), conforme o limite de vagas e, em ordem decrescente de acordo com
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o ranking de desempenho na Prova da AMRIGS, na COREME/HBAP – Comissão de Residência Médica do Hospital de
Base Dr. Ary Pinheiro, sito à Av. Gov. Jorge Teixeira nº 3766 – Setor Industrial – Porto Velho-RO.
21.2.1 Os candidatos classificados deverão oficializar a matrícula no prazo estabelecido, de posse da documentação
exigida neste edital, após a convocação, sob pena de desclassificação caso não haja o cumprimento do prazo e
entrega de todos os documentos exigidos.
21.2.2 Para matricular-se, o candidato convocado deverá entregar, pessoalmente ou por procuração registrada em
Cartório, a seguinte documentação, NÃO SENDO ACEITA DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA:

QTD.
CÓPIAS DOCUMENTOS OBSERVAÇÕES

1 Ficha Cadastral - DIGITADA Anexo IV
1 Foto 3x4 -

1 Cópia da Certidão de Nascimento ou
Casamento -

1 Cópia da Carteira de Vacinação -
1 Atestado de Saúde Física -
1 Atestado de Saúde Mental (emitido por médico-psiquiatra)
1 RG -
1 CPF -

1 Titulo de Eleitor -

1 Certidão de quitação Eleitoral Certidão de quitação emitida pelo site do TRE:www.tre-ro.jus.br/
eleitor/servicos/certidoes/certidoes

1 Cópia do Cadastro do PIS/ PASEP ou
NIS -

1 Carteira de Identidade Profissional
(CRM) -

1 Comprovante de Residência atualizado -

1 Comprovante de Conta Corrente Banco
do Brasil -

1 Certificado de Reservista -
1 Declaração de acumulo de cargos
1 Diploma ou Certificado de Conclusão Emitidos até o dia 10/ 01/2023
1 Histórico Escolar -

1 Registro Profissional do Conselho
deMedicina -

1 Certidão de antecedentes Éticos pelo
CREMERO -

1 Certidão Negativa de Débitos
Estaduais/ SEFIN http:/ /srvcontabil.sefin.ro.gov.br/certidao/

1 Certidão Negativa de Débitos do
Tribunal de Contas www.tce.ro.gov.br

1 Declaração de Bens -

1 Certidão de Casamento ou União
Estável -

1 CPF do Cônjuge -

1 Certidão de Nascimento do(s) filho(s)
menores de 14 anos -

1 CPF do(s) filhos menores de 14 anos -

21.3 Os candidatos convocados estrangeiros e brasileiros com Graduação no Exterior conforme Resolução deverá
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apresentar Diploma revalidado por Universidade Pública, na forma da (Lei 6.932 de 07 de julho de 1981, art. 6°,
Resolução CNRM nº 012/2004) e, se estrangeiro, também deverá apresentar visto permanente e proficiência da
Língua Portuguesa comprovada por instituição oficial (CELPE-BRAS), tipo sanguíneo, registro no CRM de acordo com a
Resolução CFN nº 1669/ 2003.
21.4 O Médico Residente matriculado, que ainda não possui inscrição no CRM/RO, deverá realizar inscrição no
Conselho Regional de Medicina do Estado de Rondônia, até 30 dias após o início das atividades na Residência Médica,
sob pena de cancelamento da matrícula.
21.5 Considerando o Programa de Residência Médica em regime especial de treinamento em serviço com carga
horária de 60 (sessenta horas semanais), em consonância com a carga horária de cada Programa de Residência
Médica, ficam vedados a matricula, do interessado que exerça qualquer outra atividade com mais de 20 horas
cumulativamente de acordo com a Lei Estadual Complementar nº 386, de 31 de Julho de 2007.
21.6 O não cumprimento no item anterior, acarreta a perda de vaga pelo aprovado a e convocação imediata do
próximo classificado.
21 .7 O candidato, uma vez formalmente matriculado, e, portanto já Médico Residente, deverá comparecer
obrigatoriamente, no dia 01/03/2023, às 08h00min horas, no COREME do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro, para
abertura dos Programas de Residência Médica.
21.7.1 O residente efetivamente matriculado no programa de Residência Médica que deixar de se apresentar ou de
justificar sua ausência, por escrito, em até 24 horas do início do programa será considerado desistente, ficando a
instituição autorizada a convocar, no dia seguinte, outro candidato aprovado, em ordem decrescente de classificação
(CNRM 01/2017)
21.8 No ato da Matrícula, o candidato conhecerá que, ao assinar o Termo de Compromisso, estará comprometendo-
se, irrevogavelmente, com o cumprimento obrigatório da Residência Médica em regime de tempo integral, em
consonância com a Legislação da CNRM.
21.9 Caso a COREME, em qualquer tempo, tenha conhecimento da utilização de meios ilícitos ou de má- fé, na
circunstância aqui prevista, o candidato, ou o já então Médico Residente, será sumariamente eliminado do processo
seletivo, ou desligado do Programa, com a consequente reclassificação pertinente.
22.  DAS OBSERVAÇÕES GERAIS:

22.1 Todos os horários determinados por esse Edital e demais publicações posteriores, seguirão conforme horário de
Brasília/DF.
22.2 A aplicação dos critérios de desempate é de responsabilidade da instituição, conforme definido em edital
próprio. A AMRIGS, a ACM e a AMMS encaminham acesso ao sistema desenvolvido exclusivamente para esse fim onde
é possível visualizar o currículo dos candidatos e os dados necessários para a aplicação dos critérios de desempate.
22.2.1 A Fundatec não fará divulgação da data de nascimento dos candidatos. Caso o candidato tenha dúvida com
relação ao critério de desempate aplicado pela instituição será concedido aos concorrentes empatados/desempatados
a divulgação das datas/idades, na sua sede, para que não paire dúvidas e os candidatos possam conferir a correção
da classificação final.
22.2 A Fundatec encaminha ao candidato e-mail meramente informativo, ao endereço eletrônico fornecido na ficha de
inscrição, não isentando o candidato de buscar as informações nos locais informados no Edital. Os sites
www.amrigs.org.br, www.acm.org.br e www.amms.com.br, serão fonte permanente de comunicação de avisos e
editais, além das publicações em jornal local dos extratos do Edital de Abertura e do dia e local de realização das
provas.
22.3 Somente as Diretorias da AMRIGS, da ACM e da AMMS possuem a gerência na realização do Exame 2022, sendo
desconsiderada qualquer decisão de entidades públicas ou privadas que não seja adotada em conjunto e avalizada.
22.4 O Exame 2022 não tem abrangência para aferir conhecimentos de diplomados no estrangeiro, nem se presta
como instrumento de validação dos respectivos diplomas, tendo em vista que tais procedimentos vêm
regulamentados pelo Ministério da Educação.
22.5 Fica obrigatória a apresentação de Certificado/Diploma de conclusão do curso de graduação em medicina,
emitidos até o dia 10 de Janeiro de 2023, no ato da matrícula, por candidatos aprovados em processos seletivos para
Programas de Residência Médica de acesso direto.
22.5.1 Para candidatos aprovados em processos seletivos para Programas de Residência Médica de especialidades
com pré-requisito fica obrigatória, no ato da matrícula, apresentar documentação comprobatória de conclusão do
Programa de Residência Médica que constitui pré-requisito definido na legislação da CNRM.
22.5.2 Candidatos aprovados processos seletivos para Programas de Residência Médica, anos opcionais fica
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obrigatório, no ato da matrícula, apresentar documentação comprobatória de conclusão dos anos obrigatórios do
Programa de Residência Médica correspondente, conforme definido na legislação da CNRM.
22.6 O candidato convocado para servir as Forças Armadas, matriculado no primeiro ano de Programa de Residência
Médica credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica - CNRM, poderá requerer a reserva da vaga em
apenas 1 (um) programa de Residência Médica em todo o território nacional, pelo período de 1 (um) ano. O pedido de
trancamento deverá ser feito por escrito e sua aceitação pela instituição ofertante do Programa de Residência Médica
será obrigatória, conforme definido pela Resolução CNRM nº 4/2011, de 30 de setembro de 2011.
22.6.1 Não estão contemplados para obter reserva de vagas, conforme Resolução CNRM nº 4/2011, cursos ou
treinamentos de formação de oficiais, oferecidos pelas Forças Armadas brasileiras, conforme definido pela Nota
Técnica nº 35/2017/CGRS/DDES/SESU/SESU.
22.7 O candidato terá até 2 (dois) dias úteis, após a divulgação das Justificativas para manutenção/alteração dos
resultados, para manifestação ou questionamento dos pareceres publicados. Só serão reavaliados os argumentos dos
candidatos que tenham realizado o pagamento para interposição de recurso ou a alteração ou anulação do gabarito
tenha prejudicado seu desempenho no Exame.
22.8 A fixação dos valores de inscrição é ato exclusivo da AMRIGS, da ACM e da AMMS, não estando autorizadas
quaisquer entidades, públicas ou privadas, a deliberar a respeito, sendo também vedado a essas, o fornecimento da
isenção de valores destinados a taxas e/ou serviços.
22.9 A elaboração das provas do presente Exame é de responsabilidade da AMRIGS, e a aplicação do mesmo é
realizada pela Fundatec, entidade contratada para tal fim. Quaisquer recursos deverão ser encaminhados à Fundatec,
para sua respectiva Comissão de Processo Seletivo Público, conforme Edital pertinente, respeitando as datas
constantes no cronograma de execução.
22.10 Todas as despesas referentes aos deslocamentos, hospedagem e alimentação dos candidatos correrão por sua
própria conta, eximindo-se a Fundatec, a AMRIGS, a ACM e a AMMS da responsabilidade por essas despesas, em
todas as fases do processo seletivo, e outras decorrentes, inclusive no caso de eventual reaplicação de provas.
22.11 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelas Diretorias da AMRIGS, da ACM, da AMMS e da Fundatec,
conjuntamente.
23.  DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1. Os candidatos que ingressarem na Residência Médica farão jus a uma bolsa de acordo com o estabelecido pela
CNRM Lei Federal 11.381 de 01/12/2006, devendo acompanhar os reajustes no âmbito nacional.
23.2 Aos médicos residentes admitidos no Programa de Residência Médica da Secretaria de Estado da Saúde, durante
o período de duração do Programa também fará jus a concessão de auxilio de ajuda de custo, conforme exigência do
§1º, do artigo 4º, da Lei Federal nº 6.932, de 7 de julho de 1981, na ordem de 15% (quinze por cento) sobre o valor da
bolsa de estudo, desde que regularmente matriculado e devidamente comprovado a necessidade pelo residente
mediante a comprovação deste não ser domiciliado em Porto Velho. (Artigo 4º, Lei Estadual Complementar nº 386, de
31 de Julho de 2007), regulamentada pelo Decreto nº 16.990 de 09/08/2012 conforme estabelecido em seu Art. 1º,
Parágrafo Único e Art. 2º, incisos I, II, III e IV.
23.3 Os candidatos aprovados no programa de residência médica em infectologia após a abertura do programa no
Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP iniciarão suas atividades no Centro de Medicina Tropical de
Rondônia/CEMETRON, as atividades das demais especialidades serão iniciadas no HBAP.
23.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo 2022 para Residência
Médica do Estado de Rondônia.
Porto Velho (RO), 9 de Setembro de 2022.

Lúcia de Fátima Viana Rego Maiorquin – Presidente
Reginaldo Fernandes Lourenço - Membro
Aline Simone Dantas - Membro
Thais de Carvalho Campos - Membro

ANEXO I
QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROVAS - RESIDÊNCIAS DE ACESSO DIRETO

OBJETIVO Componentes das Provas/
Caráter (*)

N° de
Questões

Pontos/
Questão

Nº Pontos do
total

Autoavaliação e Residências de

Clínica Médica/ Medicina
Interna 20 1,00

Cirurgia Geral 20 1,00
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Acesso Direto Obstetrícia e Ginecologia 20 1,00 100,00
Pediatria 20 1,00

Medicina Preventiva eSocial 20 1,00

ANEXO II
QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROVAS – RESIDENCIAS COM PRÉ-REQUISITO

Cada questão valerá 3,00 pontos
Tipo de Prova Especialidade Componentes da Prova Nº de Questões

CG Cirurgia Plástica Cirurgia Geral 30

MIPED Medicina Intensiva Pediátrica Medicina Intensiva 15
Pediatria 15

MI Medicina Intensiva

Anestesiologia 06
Cirurgia Geral 06
Clínica Médica 06

Infectologia 06
Neurologia 06

CG Urologia Cirurgia Geral 30
PED Neonatologia Pediatria 30

ANEXO III - CRITÉRIOS PARA ANÁLISE CURRICULAR
DA PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO:

1.  SÃO OBJETOS DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO:

- Melhor interpretação do perfil do candidato;
 Pontuação justa dos candidatos.

B) CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO:
1.  INTERNATOS, CURSOS, ESTÁGIOS E RESIDÊNCIAS (PONTUAÇÃO MÁXIMA DO BLOCO 3,5)

- Cursos com menos de 40 horas (0,01 por curso – máximo de 5 cursos) – (valor máximo 0,05)
 Cursos com 40 horas ou mais (0,18 por curso – máximo de 5 cursos) – (valor máximo 0,9)

- Estágios com menos de 120 horas (0,1 por estágio – máximo de 8 estágios) – (valor máximo 0,8)
 Estágios com 120 horas ou mais (0,25 por estágio - máximo de 4 estágios) – (valor máximo 1,0)

- Residência com duração de 2 anos, concluída e com certificado, sendo de área afim ou de área básica – (máximo de
1 atividade) – (valor máximo 0,75).

2.  ATIVIDADES CIENTÍFICAS (PONTUAÇÃO MÁXIMA DO BLOCO 3,5)

2.1 TEMAS LIVRES – APRESENTAÇÃO ORAL (PONTUAÇÃO MÁXIMA 0,5)
Congressos Internacionais De Especialidades (0,15 por apresentação – máximo de 2 apresentações) – (valor
máximo 0,3)

- Congressos Brasileiros E Regionais De Especialidades (0,05 por apresentação – máximo 2 apresentações) – (valor
máximo 0,1)

 Simpósios, Jornadas, Encontros (0,05 por apresentação – máximo 2 apresentações) – (valor máximo 0,1)

2.2 TEMAS LIVRES – PÔSTER (PONTUAÇÃO MÁXIMA 1,0)
 Congressos internacionais de especialidades (0,3 por apresentação – máximo 2 apresentações) – (valor máximo
0,6)

- Congressos Brasileiros E Regionais De Especialidades (0,2 por apresentação – máximo 2 apresentações) – (valor
máximo 0,4)

1. 3.  PUBLICAÇÕES DE ARTIGOS (PONTUAÇÃO MÁXIMA 1,0)
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- Na íntegra:
internacionais (0,3 pontos); nacionais (0,2 pontos) e Locais (0,1 pontos) – (valor máximo 0,6 pontos)
- Resumo de anais, com certificado de apresentação: internacionais 0,25 pontos), nacionais (0,1 pontos) e Locais
(0,05 pontos) – (valor máximo 0,4 pontos)

1. 4.  PARTICIPAÇÕES EM EVENTOS: (PONTUAÇÃO MÁXIMA 0,5 PONTOS)

- Congressos Internacionais de especialidades: (0,3 por participação) – (Máximo de 0,3)
 Congressos Brasileiros e Regionais de especialidades: (0,15 por participação) – (Máximo 0,15)

- Simpósios, Jornadas e encontros: (0,05 por participação) – (Máximo de 0,05)
1. 5.  PROJETO DE PESQUISA (PONTUAÇÃO MÁXIMA 0,5)

- Trabalhos orientados de pesquisa, aprovados por órgão de fomento à pesquisa (seis meses ou mais) – (valor máximo
0,5).

3.  ATIVIDADES DIDÁTICAS E DOMÍNIO DE LÍNGUA ESTRANGEIRA (PONTUAÇÃO MÁXIMA DO BLOCO 2,0).

- Exercício de monitoria: 01 semestre (0,3 pontos), 02 semestres (0,6 pontos) ou 03 semestres (0,9 pontos) – (valor
máximo 0,9)

 Participação em ligas acadêmicas: 01 semestre (0,3 pontos), 02 semestres (0,6 pontos) – (valor máximo 0,6)

- Prova de suficiência em língua estrangeira, com certificado de aprovação em instituição reconhecida (0,5 pontos) –
(valor máximo 0,5)

4.  CONCURSOS E ATIVIDADES PROFISSIONAIS NA ÁREA DE SAÚDE, APÓS FORMATURA (PONTUAÇÃO MÁXIMA DO
BLOCO 1,0)

- Aprovação com nota mínima 7,0 – (0,1 ponto) – (valor máximo 0,1)
 Exercício profissional por no mínimo 6 meses – (0,3 por atividade – máximo de 03 atividades): (valor máximo
0,9).

OBSERVAÇÃO: Não são valorizados concursos vestibulares.
ANEXO IV
FICHA CADASTRAL

NOME: RETIFICAÇÃO DO NOME: MATRÍCULA: E-MAIL:
ENDEREÇO: TELEFONES:

FILIAÇÃO: NACIONALIDADE: NATURALIDADE: UF
DATA DE

NASCIMENTO
ESTADO

CIVIL SEXO CARTEIRA DE IDENTIDADE TÍTULO DE ELEITOR

NÚMERO: ÓRGÃO
EXPEDIDOR:

DATA DE
EXPEDIÇÃO: NÚMERO: SEÇÃO: ZONA:

CPF/ MF PASEP CTPS CERTIFICADO DE RESERVISTA
LOCAL: CATEGORIA: LOCAL: DATA:

CDS CARGO PNE VALOR DO CDS CARGA
HORÁRIA

------------ MÉDICO BOLSISTA ---- ---- ----------------------
------ 60 HORAS

LOCALIDADE/ VAGA/CDS SECRETARIA CONTA BANCÁRIA

PORTO VELHO/ RO SESAU-CRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE

AGENCIA: CONTA BANCO:

DECRETO DE NOMEAÇÃO/ DOE A CONTAR DE DATA DE
EXONERAÇÃO

OFÍCIO DE
APRESENTAÇÃO

OCUPA CARGO PÚBLICO/
ÓRGÃO/CH
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NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA ASSINATURA DO
MEDICO(A) BOLSISTA

Protocolo 0031980590

Portaria nº 501 de 08 de setembro de 2022
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DE BASE “Dr. ARY PINHEIRO”, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

por Lei e, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e disposições
seguintes,

CONSIDERANDO o Memorando n° 607 de 08 de setembro de 2022;
RESOLVE:
1º - Relotar, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente de Servidores Civis do Estado de

Rondônia, conforme setor descrito deste Hospital de Base “Dr. Ary Pinheiro”, a partir de 08 de Setembro de 2022 :
Matricula Servidor (a) Cargo Setor
300023026 EDCARLOS DANTAS DA SILVA OFICIAL DE MANUTENÇÃO CENTRO CIRÚRGICO

2º - Cessar os efeitos das Portarias anteriores, aprovadas e publicadas, quanto a lotação da servidora acima
especificada.

3º - Este ato entra em vigor a partir de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral/HBAP

Protocolo 0031950955

Portaria nº 496 de 08 de setembro de 2022
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DE BASE “Dr. ARY PINHEIRO”, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

por Lei e, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e disposições
seguintes,

CONSIDERANDO o Despacho 0031212894 no processo n° 0049.072950/2022-01;
RESOLVE:
1º - Instituir a Comissão de Sindicância para apurar as incongruências, conforme processo n°

0036.090834/2022-13, deste Hospital de Base “Dr. Ary Pinheiro”, conforme a seguir:
Presidente:
LARISSA LEITE PEREIRA DA CRUZ - matrícula nº 300125147;
Membros:
DANIELE CRISTINA CAMPOS DO CARMO - matrícula nº 300125793;
GRACIELE MARIANE DE OLIVEIRA CASTOLDI - matrícula nº 300155410.
2º - A referida Comissão não perceberá nenhuma vantagem financeira pelos trabalhos exercidos e estará

vinculada hierarquicamente ao Gabinete da Direção Geral/HBAP.
3º - A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da publicação desta Portaria.
4º - O prazo acima estabelecido é regido pela LC nº 68, Artigo 189, § 2º, estabelecendo que "O prazo para

conclusão da sindicância não excederá 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por mais 5 (cinco) dias,
a critério da autoridade superior".

5º - Este ato entra em vigor a partir de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral/HBAP

Protocolo 0031926833

Portaria nº 494 de 06 de setembro de 2022
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DE BASE “Dr. ARY PINHEIRO”, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

por Lei e, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e disposições
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seguintes,
Considerando o Despacho 0031906472 no Processo nº 0049.529904/2021-07;
RESOLVE:
1º - Reorganizar a Comissão de Avaliação de Hora Extra e Plantão Especial , no âmbito do Hospital de Base

“Dr. Ary Pinheiro”, a partir do dia 01 de Setembro de 2022 , conforme a seguir:
Presidente:
Luiz Henrique Vieira da Silva - Enfermeiro, matrícula nº 300171174.
Membros:
Deane Santana Fagundes - Técnico em Enfermagem, matrícula nº 300143588;
Hyollanda de Oliveira Moreira - Enfermeiro, matrícula nº 300125979
2º - Revogar os efeitos da Portaria n° 239 de 09 de maio de 2022.
3º - Este ato entra em vigor a partir de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral/HBAP

Protocolo 0031919186

Portaria nº 503 de 08 de setembro de 2022
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DE BASE “Dr. ARY PINHEIRO”, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

por Lei e, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e disposições
seguintes,

CONSIDERANDO a Errata 0031962737 no Processo nº 0049.150480/2021-35;
ANA CLAUDIA COSTA DE MENDONÇA -  Enfermeira, matrícula nº 300062987, Coordenadora do Diagnóstico;
CESAR ALEXANDRE RODRIGUES FIGUEIREDO - Enfermeiro, matrícula nº 300028366, Coordenador do Núcleo

de Psiquiatria;
CRISTIANE SOUZA DE ARAÚJO -  Enfermeira, matrícula nº 300098935, Coordenadora do Núcleo de

Hemodiálise/Nefrologia;
DIORGEM MENDONÇA DE LIMA AZEVEDO - Enfermeiro, matrícula nº 300094227, Coordenador do Serviço de

Transporte Intra-Hospitalar;
TAIANE FALCÃO TEIXEIRA -  Enfermeira, matrícula nº 300126668, Coordenadora do Banco de Leite;
ELISANGELA NUNES DA SILVA - Enfermeira, matrícula nº 300068958, Coordenadora do Centro Obstétrico e

Maternidade;
FERNANDA CRISTINA CARDOSO ARGENTO - Enfermeira, matrícula nº 300167700, Coordenadora de

Enfermagem do Serviço de Hemodinâmica;
JOSELI ALVES BEZERRA -  Enfermeira, matrícula nº 300058120, Coordenadora das Clínicas Cirúrgicas I, II;
MARLEDE SÁ CARVALHO DORTA -  Enfermeira, matrícula nº 300102803, Coordenadora do Ambulatório de Alta

Complexidade;
MARLEDE SÁ CARVALHO DORTA -  Enfermeira, matrícula nº 300131840, Coordenadora do Programa de

Cirurgia Bariátrica;
BRUNO MARCELO LIMA VALADÃO- Enfermeiro, Matrícula: 300176878, Coordenador das Clinicas Médicas I, II e III;
THIAGO FABRICIO GEBER DOS SANTOS -  Enfermeiro, matrícula nº 300172126, Coordenador da Clínica

Ortopedia I e II;
THIAGO FERREIRA BRUNO - Enfermeiro, matricula nº 300125142, Coordenador do Centro Cirúrgico;
VANESSA VIEIRA DE FARIA CARVALHO GUIMARÃES - Enfermeira, matrícula nº 300159721, Coordenadora da

Central de Materiais Esterilização - CME;
VANJA RAQUEL BENTES DE SOUSA - Enfermeira, matrícula nº 300100072, Coordenadora da UTI Adulto, UTI 2

e UTI 3;
SILVIA HELENA RIBEIRO BECKMAN -  Enfermeira, matrícula nº 300166488, Coordenadora do Núcleo de

Neonatologia UTIN/UCIN (Berçário).
2º - Revogar os efeitos das Portarias aprovadas e publicadas, anteriormente, quanto à designação de outros

servidores para as Coordenações acima especificadas.
3º - Este ato entra em vigor a partir de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
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Diretor Geral/HBAP
Protocolo 0031964963

Portaria nº 504 de 08 de setembro de 2022
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DE BASE “Dr. ARY PINHEIRO”, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

por Lei e, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e disposições
seguintes,

CONSIDERANDO o Memorando n° 90 de 06 de Setembro de 2022;
RESOLVE:
1º - Relotar, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente de Servidores Civis do Estado de

Rondônia, conforme setor descrito deste Hospital de Base “Dr. Ary Pinheiro”, a partir de 06 de Setembro de 2022 :
Matricula Servidor (a) Cargo Setor

300183463 FRANCICLEIDE MOURÃO DA
CONCEIÇÃO SANTOS

TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

NÚCLEO DE ALMOXARIFADO/ Seção de Órtese, Prótese
e Materiais Especiais - OPME

2º - Cessar os efeitos das Portarias anteriores, aprovadas e publicadas, quanto a lotação da servidora acima
especificada.

3º - Este ato entra em vigor a partir de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral/HBAP

Protocolo 0031965269

Portaria nº 505 de 08 de setembro de 2022
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DE BASE “Dr. ARY PINHEIRO”, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

por Lei e, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e disposições
seguintes,

RESOLVE:
1º - Retificamos a portaria N° 431 (0031105755) e relotar, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

Permanente de Servidores Civis do Estado de Rondônia, conforme setor descrito deste Hospital de Base “Dr. Ary
Pinheiro”, a partir de 03 de Agosto de 2022 :

- Onde se Lê:
Matricula Servidor (a) Cargo Setor
300073250 ESTHER PEREIRA HASSAN TÉCNICO EM ENFERMAGEM NÚCLEO INTERNO DE REGULAÇÃO

- Leia-se:
Matricula Servidor (a) Cargo Setor

300073250 ESTHER PEREIRA
HASSAN

TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

NÚCLEO DE ALMOXARIFADO/ Seção de Órtese, Prótese e
Materiais Especiais - OPME

2º - Cessar os efeitos das Portarias anteriores, aprovadas e publicadas, quanto a lotação da servidora acima
especificada.

3º - Este ato entra em vigor a partir de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

RODRIGO BASTOS DE BARROS
Diretor Geral/HBAP

Protocolo 0031965457

CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA - CEMETRON
Portaria nº 322 de 08 de setembro de 2022

A DIRETORA GERAL ADJUNTA DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965,
de 20 de dezembro de 2017, e publicado no DOE n. 154 de 12/08/2022.

Considerado: 0053.069769/2022-41 E Memorando 76 (0031903240)
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RESOLVE:
Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias regulamentar, por necessidade da Administração, conforme descrito no

quadro abaixo:
Matrícula: Nome Do Servidor: Exercício: Programada para: Transferida para: Lotação:
300165240 Mirla Karoline Silva Almeida 2020-2021 01 a 30 de julho 2022 01/ 10/2022 a 30/10/2022 CEMETRON

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
Porto Velho,08 de setembro 2022

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
AILIME FERNANDES ALBINO

Diretora-Geral Adjunta/CEMETRON
Protocolo 0031948243

Portaria nº 323 de 08 de setembro de 2022
A DIRETORA GERAL ADJUNTA DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965,
de 20 de dezembro de 2017, e publicado no DOE n. 154 de 12/08/2022.

Considerado: 0053.069761/2022-84 Memorando 23 (0031885214)
RESOLVE:
Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias regulamentar, por necessidade da Administração, conforme descrito no

quadro abaixo:
Matrícula: Nome Do Servidor: Exercício: Programada para: Transferida para: Lotação:
300030680 ANA LUCIA SOARES DO CARMO 2022 01/ 06/2022 a 20/06/2022 01/ 10/2022 a 20/10/2022 CEMETRON

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
Porto Velho, 08 de Setembro de 2022.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
AILIME FERNANDES ALBINO

Diretora-Geral Adjunta/CEMETRON
Protocolo 0031951315

Portaria nº 324 de 09 de setembro de 2022
A DIRETORA GERAL ADJUNTA DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965,
de 20 de dezembro de 2017, e publicado no DOE n. 154 de 12/08/2022., conforme consta no Decreto de 11 de agosto
de 2022 (0031202125), datado em 11 de agosto de 2022, conforme artigo 74 da Lei nº 8.112/90 e Autorizo do
Secretário:

Considerando o Processo nº 0053.069776/2022-42
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder de acordo com Artigo 92, Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, o Adicional por Serviços

Extraordinários, aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado
de Rondônia, lotados no Centro de Medicina Tropical de Rondônia /CEMETRON, referente ao mês de AGOSTO/2022.

NOME DOS SERVIDORES MATRÍCULA CARGOS HORAS
ADRIANA HIPOLITO DE FRANÇO 300183607 ENFERMEIRO 60
ANDREA FREITAS DOS ANJOS 300166539 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 36

ALISSON JORGE RODRIGUES DE LIMA 300168956 ENFERMEIRO 48
AQUELIS MALTA DE ASSIS 300143304 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 36

BRISA SULZBARCHER RAMOS 300092947 ENFERMEIRO 24
CAMILIA OLIVEIRA CAMILI 300170527 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 48

CARINA ALVES RODRIGUES 300177181 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 48
CATIA CILENE SILVA SOUZA DE CASTRO 300168975 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 12

CATIA MARIA DAHER MENDONÇA 300145735 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 24
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CLAUDIA RIZOLENE NUNES DOS SANTOS 300069360 ENFERMEIRO 72
CRISTIANA DA SILVA ABREU SILVA 300169133 ENFERMEIRO 24

CRISTIANE DA SILVA BARBOSA 300092880 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 48
CRISTIANE BARBOSA MENDES 300131204 ENFERMEIRO 36

DANIEL LUCAS ZIMMER 300099507 ENFERMEIRO 72
DANIELA AUGUSTA ALVES DOS SANTOS 300143165 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 12

DANIELE CAVALCANTE MICHELETTO 300099498 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 72
DIANA PEREIRA DE SOUZA 300165590 ENFERMEIRO 24

DIVANIA SOUZA ROSA 300098604 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 36
DOUGLAS ROCHA SANTOS 300168938 ENFERMEIRO 36

EDIANE DOS SANTOS MENDES SAPATEIRA 300177247 ENFERMEIRO 36
EDILENE FERREIRA DE ARAUJO 300163507 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 60

ELEN AMANDA SANTOS WELBER CAMPOS 300177956 ENFERMEIRO 36
ELIZABETH DE SOUZA COSTA 300096069 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 12

FABIANA SOUZA E SILVA 300098618 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 48
GILVANA DA COSTA SILVA 300034888 ENFERMEIRO 24

GISSELE MATTIA MENDONÇA AMARAL 300017282 TÉCNICO EM SERVIÇOS DE SAÚDE 96
GISELY CASTRO DO CARMO 300167543 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 48

GLAUCIA LIMA GOMES 300149649 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 60
IRIS LAND LEONEL LIMA 300038842 ENFERMEIRO 72

JAMILES DE MELO OLIVEIRA 300169831 ENFERMEIRO 36
LAYNARA DAMASCENA CRUZ 300180066 ENFERMEIRO 36

LEIDAIANA CLEMENTINA ANDRADE 300100990 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 36
LIRIANE SOUZA CEZAR 300177284 ENFERMEIRO 96

LORENA TEIXEIRA DA SILVA 300179111 ENFERMEIRO 36
LUCAS NORONHA DE ALENCAR 300167197 ENFERMEIRO 60
MAKILANE ALVES ROBERTINO 300094060 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 12

MARCIA APARECIDA DOS SANTOS PEGO 300119326 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 36
MARCIA CRISTINA DE MOURA CRUZ 300073271 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 36
MÁRCIA LUIZA DE MORAES ARAÚJO 300183615 ENFERMEIRO 12

MARCIO FERNANDES DA SILVA 300169421 ENFERMEIRO 96
MARCILENE DA SILVA ROSA MARCONDES 300170836 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 36
MARIA APARECIDA CAMARGO FERNANDES 300177525 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 12

MARIA DE LOURDES PINHEIRO DA SILVA BRAGADO 300101627 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 48
MARIA DE OLIVEIRA RAMOS 300023040 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 60
MARIA ROSIMEIRE DA SILVA 300041575 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 96

MARIA SIMONE ALVES BEZERRA 300143202 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 24
MARIA VERONICA BERNARDO 300100233 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 36

MIRIAN DE LOURDES VIEIRA SALGUEIRO 300028230 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 36
MIRIAM JORGE SANTOS 300044606 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 84

MIRLA KAROLINE SILVA ALMEIDA 300165240 ENFERMEIRO 12
NEMÉSIA COIMBRA DE SOUSA NETA 300177522 ENFERMEIRO 32

NEUZA DOS SANTOS 300034779 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 36
NIRVANA RIBEIRO SILVA 300028411 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 48
RAIANA ALMEIDA SOUZA 300178490 ENFERMEIRO 96

RAYRA GALVÃO DE LIMA MELO 300183971 ENFERMEIRO 48
ROSANGELA APARECIDA DA SILVA GOMES 300038925 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 96

ROSILENE DE NAZARÉ FARIAS PEREIRA 300171311 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 54
SALETE GOMES 300160016 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 12

SAMARA LOPES DE ASSIS 300167248 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 24
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SELMA SILVA BARROS 300169078 ENFERMEIRO 12
SUELY DE SOUZA 300171649 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 36

TATIANE SOARES DA SILVA 300102123 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 24
TANIA MARA LIMA BRANDÃO 300053520 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 36

TECLA CHEFRE 300135577 ENFERMEIRO 72
TCHUSSIA QUELE RODRIGUES DE LIMA 300124668 ENFERMEIRO 48

THAYNA DE LIMA BARBOSA MEIRA 300098723 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 36
WALDENIZA COSTA DE SOUZA 300038943 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 48

Porto Velho, 09 de setembro de 2022.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

AILIME FERNANDES ALBINO
Diretora-Geral Adjunta/CEMETRON

Protocolo 0031986893

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA -
FHEMERON

Portaria nº 244 de 09 de setembro de 2022
Constitui a Comissão de Levantamento Patrimonial e
Acompanhamento de Registro e-Estado e designa servidores
para composição da referida comissão.

O Presidente da Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia – FHEMERON/RO no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o Decreto de 16 de abril de 2021.

Considerando o Decreto nº 24.041, de 08 de Julho de 2019 que regulamenta a gestão patrimonial e da outras
providências;

Considerando a necessidade de realizar o LevantamentoPatrimonial, para efeito de comprovação de existência
física dos bens imóveis, de sua localização, bem como de sua utilização e estado de conservação;

Considerando o disposto no §3.º do art. 106 da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964, as Normas Brasileiras de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público — NBC T 16;

Considerando a necessidade de implantar uma forma mais ágil e eficaz de controle patrimonial e de propiciar
meios mais eficientes na realização do levantamento patrimonial;

Considerando que se faz necessário a conferência dos bens permanentes na relação patrimonial da
FHEMERON/RO;

Resolve:
Art. 1º Instituir comissão para realização do Inventario Físico Financeiro dos Bens Imóveis da Fundação de

Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia – FHEMERON/RO.
Art. 2º Designar os servidores abaixo descritos na referida Comissão:
Erika Bentes dos Santos Mendonça, matrícula nº. 300062604, presidente;
Nivaldo Amorim de Oliveira, matrícula nº. 300014888, membro;
Maurício Rodrigues Cesar, matrícula nº 300024544, membro.
Art. 3º Compete à Comissão de Inventário do órgão ou entidade:
I - Solicitar ao setorial de patrimônio, e, caso necessário, às unidades administrativas, as informações sobre todos

os imóveis que estejam sob a responsabilidade do órgão ou entidade, sejam eles próprios, locados ou utilizados por
cessão ou outro instrumento jurídico, inclusive a informação sobre a existência de instrumento jurídico que autorize a
utilização do imóvel, tais como termos de Cessão, Permissão, Comodato e afins;

II - Realizar a consolidação das informações encaminhadas pelas unidades administrativas/setorial patrimônio;
III - Realizar diligências, sempre que julgar necessário, visando à confirmação de informações;
IV -Elaborar planejamento dos levantamentos físicos “in loco”, definindo calendário e cronograma para sua

execução;
V - Informar às unidades administrativas a serem inventariadas o cronograma de execução das atividades;
VI - Solicitar do responsável pela unidade, livre acesso a qualquer espaço físico para efetuar o levantamento do

imóvel e, quando necessário, auxílio, informações e documentos para melhor identificação do imóvel a ser levantado;
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VII - Realizar levantamento físico “in loco”, e o Registro Fotográfico de cada imóvel inventariado;
VIII - Realizar consulta à prefeitura local solicitando informações adicionais sobre o imóvel, tais como loteamento

no qual o imóvel está implantado, número da quadra, número do lote, número da inscrição imobiliária e a certidão ou
documento equivalente com informação do valor venal do imóvel utilizado para fins de cálculo do Imposto Predial e
Territorial Urbano - IPTU;

IX- Realizar busca cartorária, solicitando certidão atualizada dos registros ou escrituras públicas dos imóveis
inventariados.

X - Localizar o imóvel inventariado via Google Earth, extraindo imagem e coordenadas da sua localização;
XI - Preencher a Ficha de Levantamento Cadastral, identificando a situação ocupacional, cartorial, o estado de

conservação, anexando as imagens do registro fotográfico e imagem extraída do Google para cada imóvel
inventariado.

XII - Coletar assinatura do responsável pelo acompanhamento da execução dos trabalhos em cada imóvel
inventariado e assinar a Ficha de Levantamento Cadastral;

XIII - Realizar o cálculo do valor econômico dos imóveis rurais com base na planilha de preço referencial do
INCRA, utilizando a Ficha de Informação de Valor;

XIV - Criar pasta individualizada para cada imóvel levantado, contendo a certidão atualizada da matrícula do
imóvel ou documento que vincule a destinação do imóvel ao órgão ou entidade inventariante ou justificativa da
negativa de apresentação de tais documentos, a Ficha de Levantamento Cadastral, o Registro Fotográfico e imagem
da localização via Google Earth com sua coordenada geográfica, o Laudo de Avaliação e/ou documento oficial da
prefeitura local com a informação do valor venal do imóvel ou a Ficha de Informação de Valor (imóvel rural) ;

XV - Registrar todas as ocorrências na realização dos trabalhos;
XVI - Elaborar Relatório Final de Inventário;
XVII - Encaminhar Relatório Final de Inventário e pastas individualizadas de cada imóvel inventariado ao setorial

de patrimônio do órgão ou entidade, mediante assinatura do Termo de Entrega do Relatório Final do Inventário até o
dia 30 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado por mais 15 dias.

Art. 4º - Determinar a todos os titulares das Unidades Administrativas que ofereçam à Comissão de Inventário os
meios, recursos e colaboração indispensáveis para o fiel cumprimento de suas atribuições.

Art. 5º Quando convocados os membros da comissão ficarão à disposição para o desenvolvimento dos trabalhos
instituídos nesta Portaria.

Art. 6º Toda documentação relativa ao inventário físico financeiro realizado, deverá ficar sob a responsabilidade
do Setor de Patrimônio.

Art. 7º Toda e qualquer alteração de valores de bens patrimoniais deverá gerar reflexo no Sistema Integrado de
Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado de Rondônia - SIGEF.

Art. 8º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, revogando-se as
disposições em contrário.

Cumpra-se. Registre-se. Publique-se.
Porto Velho - Rondônia, 09 de setembro de 2022.

Reginaldo Girelli Machado
Presidente - FHEMERON

Protocolo 0031968663

Portaria nº 245 de 09 de setembro de 2022
Indica Encarregado pela Fundação de Hematologia e
Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON.

O O Presidente da Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Decreto de 16 de Abril de 2021,

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais - LGPD), bem como no Decreto Estadual nº 26.451/2021 (que dispõe sobre a adoção de medidas para
aplicação da LGPD e institui o Comitê Gestor de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais (CGPD) no âmbito da
Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo do Estado de Rondônia),

Resolve:
Art. 1º Indicar o servidor Humberto Miranda de Andrade, matrícula n°. 300097229, lotado nesta Fundação, para

exercer as atribuições de Encarregado pela Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON, nos
termos da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD) e do Decreto Estadual nº
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26.451/2021 (regulamenta a aplicação da LGPD no Poder Executivo do Estado de Rondônia), e Maurício Rodrigues
Cesar, matrícula n°. 300024544 , também lotado nesta Fundação, para lhe substituir em seus afastamentos e
impedimentos legais ou regulamentares.

Art. 2º As atividades e competências do Encarregado estão dispostas no art. 41, § 2º, da LGPD, e no art. 13 do
Decreto Estadual nº 26.451/2021.

Parágrafo único. Para cumprimento das atribuições referidas no caput, o Encarregado contará com o suporte de
todas as unidades organizacionais que compõem a estrutura da FHEMERON.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho - Rondônia, 09 de setembro de 2022.
Reginaldo Girelli Machado
Presidente - FHEMERON

Protocolo 0031975644

Portaria nº 247 de 09 de setembro de 2022
Concede afastamento por licença-paternidade a servidor público.

A Vice-Presidente da Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Decreto de 26 de Abril de 2021,

Considerando o art. 7°, inciso XIX da Constituição Federal, que dispõe que é direito dos trabalhadores urbanos a
licença-paternidade, nos termos fixados em lei;

Considerando o art. 138, inciso X, da Lei Complementar n° 68, de 09 de dezembro de 1.992, que dispõe que o
afastamento por licença-paternidade é considerada como efetivo exercício;

Considerando o art. 38, da Lei n° 13.257, de 8 de março de 2016;
Considerando o art. 1°, inciso II da Lei n° 11.770, de 09 de setembro de 2008;
Considerando o art. 2° da Lei Ordinária n° 3.803 de 12 de maio de 2016 que dispõe sobre a licença-paternidade e

dá outras providências;
Revolve:
Art. 1° - Conceder 20 (vinte) dias de afastametno por licença-paternidade ao servidor Gabriel do Nascimento

Leoncini Siqueira, enfermeiro, matrícula n° 300120592, lotado na Fundação de Hematologia e Hemoterapia de
Rondônia - FHEMERON - da cidade de Vilhena, entre os dias 12.08.2022 à 31.08.2022, em virtude do nascimento de
sua infante no dia 12 de agosto de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigo a partir da data de sua publicação no Diário Oficial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho - Rondônia, 09 de setembro de 2022.
Iolanda Rodrigues Moreira

Vice-presidente da FHEMERON
Protocolo 0031981557

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE RONDÔNIA -
AGEVISA

Portaria nº 186 de 08 de setembro de 2022
O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no uso das

atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de
02.01.2006 e suas alterações bem como o Decreto de 09 de julho de 2021, publicado no DOE, Edição Suplementar
138.1 de 09 de julho de 2021,

Considerando o Memorando 55 (0031937697), que consta nos autos do Processo n. 0002.003111/2022-71,
RESOLVE:
Art.1º - DESIGNAR, a contar de 01.04.2022 a 31.12.2022, o servidorrelacionado abaixo na função de Fiscal

Sanitário desta AGEVISA-RO, sem ônus e prejuízo de suas atividades:
NOME MATRÍCULA CARGO

Marcelo Nascimento da Silva 300180922 Assessor Especial III

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de
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01.04.2022.
Art.3º - Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

CEL BM Gilvander Gregório de Lima
Diretor Geral/AGEVISA-RO

Protocolo 0031962106

Portaria nº 189 de 09 de setembro de 2022
O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no uso das

atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de
02.01.2006 e suas alterações bem como o Decreto de 09 de julho de 2021, publicado no DOE, Edição Suplementar
138.1 de 09 de julho de 2021,

Considerando o Despacho 0031962262, constante nos autos do Processo n. 0002.069866/2022-39,
RESOLVE:
Art. 1º. ALTERAR, em parte, a Portaria 232 (0023084950), de dezembro de 2021, que designou os servidores

para as funções de Chefe de Setor, Gerente, Chefe de Núcleo e Coordenador, no âmbito da Agência Estadual de
Vigilância em Saúde – AGEVISA-RO.

Art. 2º.O servidor abaixo relacionado passa a responder pelo respectivo setor, a partir de 08.09.2022
SETOR FUNÇÃO SERVIDOR MATRÍCULA

Coordenador Programa de Vigilância da
Brucelose Coordenador ANA DE NAZARÉ SILVA DO

NASCIMENTO
1022989/

300149172

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA
Diretor Geral/AGEVISA-RO

Protocolo 0031969975

EDITAL Nº 36/2022/AGEVISA-NPAJ
Em cumprimento ao disposto no Artigo 37 da Lei Federal nº. 6.437, de 20 de agosto de 1.977, esta Gerência

Técnica de Vigilância Sanitária da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia,  torna pública
a(s) seguinte(s) DECISÃO(ÕES) FINAL (IS) em Processo Administrativo Sanitário, registrada em: 29 de Março de
2.021.

PROCESSO: 0002.184154/2021-68;
AUTUADO: CLÍNICA DE RADIOLOGIA POR IMAGEM SAMUEL CASTIEL JR S/S LTDA;
NOME DE FANTASIA:
DATA DA AUTUAÇÃO:29.04.2.021;
DATA DA DECISÃO:10 de Maio de 2022;
CNPJ/CPF:04.083.663/0001-78;
ENDEREÇO:Av. Prefeito Chiquilito Erse nº.1.303 - anexo 1 do Hospital Unimed -Bairro: Agenor de

Carvalho no Município: Porto Velho no Estado de /RO, CEP: 76.820-200;
DISPOSITIVO LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S):Artigo 11, § 1º da RDC 63/2011 ;
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO:Artigo 10, Inciso: XXXI da Lei Federal 6.437/77;
DECISÃO FINAL: Tendo esgotado o prazo recursal e o Autuado não interposto o 1º Recurso a

Autoridade Superior, fica mantida e tornada definitiva as Penalidades aplicadas, Doc.: 0027812578 pela
Gerente Técnica de Vigilância Sanitária desta AGEVISA-RO, Dando assim como encerrado a fase
administrativo do referido processo.

PENALIDADES IMPOSTAS: ANULADO O REFERIDO AUTO DE INFRAÇÃO .
ROSA MARIA FERREIRA DE ALMEIDA

Gerente Técnica de Vigilância Sanitária/AGEVISA-RO
Respondendo

Protocolo 0031787982
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CENTRO DE EDUCAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE
- CETAS

EDITAL Nº 2/2022/CETAS-GEP
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA – SESAU RO

CENTRO DE EDUCAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE
PROGRAMA DE RESIDÊNCIAS MULTIPROFISSIONAL E UNIPROFISSIONAL EM SAÚDE

SELEÇÃO DE CANDIDATOS ÀS VAGAS DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO NA MODALIDADE DE
RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL E UNIPROFISSIONAL EM SAÚDE/EM ÁREA PROFISSIONAL DE SAÚDE EM
2022 PARA O BIÊNIO 2023/2024
1. APRESENTAÇÃO
1.1 A Coordenadora Geral da Comissão de Residências em Saúde da Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia -
COREMU/SESAU RO no uso de suas atribuições legais, torna público e estabelece normas do processo seletivo para o
preenchimento das vagas para os cursos de Residências em Área Profissional em Residência Multiprofissional em
Cuidados Intensivos no Adulto (Intensivismo), Residência multiprofissional em Atenção em Urgência e Emergência,
Uniprofissional em Enfermagem Obstétrica e Uniprofissional em Centro Cirúrgico e Central de Material Estéril,
credenciados pela Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde (CNRMS) do MEC, para o biênio
2023/2024, conforme exigências legais através da Portaria interministerial Conjunta nº 7, de 27 de novembro de
2012, da Lei Federal nº 11.129 de 30 de junho de 2005, da Portaria Interministerial nº 1.077 de 12 de novembro de
2009 e Portaria interministerial 1.320, de 11 de novembro de 2010, com alterações pela Portaria Interministerial
MEC/MS nº 16, de 22 de dezembro de 2014 e da Portaria Interministerial nº 1.077 de 12 de novembro de 2009, da
Resolução CNRMS nº 2 de 13 de abril de 2012 e legislação complementar.
2. DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1 As Residências Multiprofissionais e em Área Profissional da Saúde: Multiprofissional em Cuidados Intensivos no
Adulto (Intensivismo); Multiprofissional em Atenção em Urgência e Emergência; Uniprofissional em Enfermagem
Obstétrica e Uniprofissional em Enfermagem em Centro Cirúrgico e Central de Material Estéril, conforme a Lei Federal
nº 11.129, de 30 de junho de 2005, e o Art. 1º da Portaria Interministerial nº 1.077, de 12 de novembro de 2009,
constituem modalidades de ensino de pós graduação lato sensu destinadas às profissões da saúde, sob a forma de
curso de especialização caracterizado por ensino em serviço.
2 . 2 O início do semestre letivo bem como a sua continuidade para o biênio 2023/2024 estará
condicionado às recomendações do Ministério da Educação (MEC) e Ministério da Saúde (MS).
2.2.1 Os cenários de práticas, integrantes da Rede de Atenção à Saúde loco‐ regional são os seguintes: Hospital de
Base Ary Pinheiro – HBAP; Policlínica Oswaldo Cruz (POC); Hospital e Pronto Socorro João Paulo II – HPSJP II; Assistência
Médica Intensiva – AMI/HJPII; Centro de Medicina Tropical de Rondônia – CEMETRON; Unidades de Saúde parceiras do
município de Porto Velho-RO; Entre outras, pertencente à rede loco-regional da saúde do Estado de Rondônia.
Das características dos Programas de Residências em Área Profissional da Saúde (PRAPS):
Uniprofissional e Multiprofissional
2.3 Residência Multiprofissional Em Cuidados Intensivos no Adulto (RMCIA): (intensivismo): Graduação em
Enfermagem, Fisioterapia, Nutrição.
2.3.1 Duração do curso: 24 meses, de março de 2023 a março de 2025.
2.3.2 Carga horária: 5.760 horas, distribuídas em 60 horas semanais.
2.3.3 Para cada ano de participação no programa de residência corresponderá 1 (um) mês de férias, que deverão ser
usufruídas em período determinado por regimento interno.
2.3.4 Modalidade do Curso: presencial, em tempo exclusivo e integral.
2.3.5 Número de vagas por profissões:
Programa de Residência multiprofissional em Cuidados Intensivos Adultos
n.º de vagas
Enfermagem
04
Fisioterapia
02
Nutrição
01
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Área de Formação

2 . 4 Residência Multiprofissional em Atenção em Urgência e Emergência (RMUE): Graduação em
Enfermagem, Fisioterapia, Psicologia.
2.4.1 Duração do curso: 24 meses, de março de 2023 a março de 2025.
2.4.2 Carga horária: 5.760 horas, distribuídas em 60 horas semanais.
2.4.3 Para cada ano de participação no programa de residência corresponderá 1 (um) mês de férias, que deverão ser
usufruídas em período determinado por regimento interno.
2.4.4 Modalidade do Curso: presencial, em tempo exclusivo e integral.
2.4.5 Número de vagas por profissões:
Residência Multiprofissional em Atenção em Urgência e Emergência
n.º de vagas
Enfermagem
04
Fisioterapia
01
Psicologia
01
Área de Formação

2.5 Residência Uniprofissional em Enfermagem Obstétrica (RUEO): Graduação em Enfermagem.
2.5.1 Duração do curso: 24 meses, de março de 2023 a março de 2025.
2.5.2 Carga horária: 5.760 horas, distribuídas em 60 horas semanais;
2.5.3 Para cada ano de participação no programa de residência corresponderá 1 (um) mês de férias, que deverão ser
usufruídas em período determinado por regimento interno.
2.5.1 Modalidade do Curso: presencial, em tempo integral.
2.5.5 Número de vagas por profissões:
Residência Uniprofissional em Enfermagem Obstétrica
n.º de vagas
Enfermagem
04
Área de Formação

2.6 Residência Uniprofissional em Enfermagem em Centro Cirúrgico e Terapia e Central de Material
(RUECC): Graduação em Enfermagem.
2.6.1 Duração do curso: 24 meses, de março de 2023 a março de 2025.
2.6.2 Carga horária: 5.760 horas, distribuídas em 60 horas semanais.
2.6.3 Para cada ano de participação no programa de residência corresponderá 1 (um) mês de férias, que deverão ser
usufruídas em período determinado por regimento interno.
2.6.4 Modalidade do Curso: presencial, em tempo integral.
2.6.5 Número de vagas por profissões:
Residência Uniprofissional em Enfermagem
Em Centro Cirúrgico e Central de Material Estéril
n.º de vagas
Enfermagem
04
Área de Formação

2.7 A descrição sumária das atividades a serem executadas compreende: atendimentos nas Unidades da rede
Estadual e Municipal de Saúde, atividades coletivas, aulas teóricas, estágios em outros serviços de saúde e em gestão
em saúde, estágio optativo, atividades de pesquisa e outras atividades na Rede de Saúde.
2.8 Os Programas de Residência Multiprofissional e Uniprofissional possuem extratos autorizativos emitidos pela
Coordenação Nacional de Residências Multiprofissionais em Saúde – CNRMS.
2.9 O candidato aprovado para a realização da Residência Multiprofissional ou Uniprofissional terá direito à bolsa no
valor atual de R$ 4.106,09 (quatro mil, cento e seis reais e nove centavos), paga pelo Ministério da Saúde
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e sujeita à legislação específica).
2.9.1 As alterações relacionadas à bolsa (formas de pagamento, valor da bolsa, descontos e outras que possam se
aplicar) são de exclusiva responsabilidade do Ministério da Saúde.
2.9.2 Quaisquer despesas relacionadas ao transporte do profissional residente durante a Residência serão de sua
inteira responsabilidade.
2.10 A seleção de que trata esse edital será realizada em duas etapas distintas, sendo a primeira de caráter
classificatória e eliminatória, constituída de prova teórico-objetiva, de responsabilidade da Fundação Universidade
Empresa de tecnologia e Ciências – FUNDATEC, e a segunda etapa classificatória, de responsabilidade da Instituição
(CETAS/SESAU RO), constituída de análise de Curriculum Lattes atualizado e documentos comprobatórios.
2.11 Salienta-se que o não comparecimento a qualquer uma das etapas eliminará o candidato compulsoriamente.
3 DAS INSCRIÇÕES
3.1 Para efetuar as inscrições para o Processo Seletivo de candidatos do Programa de Residência Multiprofissional em
Cuidados Intensivos no Adulto (Intensivismo); Atenção em Urgência e Emergência, Uniprofissional em Enfermagem no
Centro Cirúrgico e Central de Material e Uniprofissional em Enfermagem Obstétrica para o Período Letivo de 2023-
2024, o candidato deve acessar o site da FUNDATEC ;
3.2 A inscrição será realizada exclusivamente pela internet, no período determinado no cronograma do Edital de
Abertura Unificado – PSU/ RMS, disponível no site da Fundação Universidade Empresa de Tecnologia e Ciências -
FUNDATEC no endereço eletrônico www.fundatec.org.br.
3.3. O valor do boleto é igual ao somatório da Taxa de Adesão do PSU/RMS 2021 no valor de R$164,00 (cento e
sessenta e quatro reais) mais a taxa do Programa de Residência Multiprofissional, sendo o valor da Instituição:
R$50,00 (cinquenta reais), totalizando R$ 214,00 (duzentos e catorze reais). O pagamento do boleto deverá ser
efetuado em qualquer agência bancária, impreterivelmente, até o último dia previsto para pagamento do boleto
bancário, conforme cronograma do Edital de Abertura Unificado - PSU/RMS 2022, disponível no site da FUNDATEC.
3.4. O boleto bancário quitado deve ser guardado pelo candidato, pois será o comprovante de inscrição. É de inteira
responsabilidade do candidato a observância das regras e critérios de horários para pagamento do boleto. Não haverá
devolução da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado.
3.5 Para a inscrição, os candidatos deverão preencher o Currículo Eletrônico disponível no endereço eletrônico
www.fundatec.org.br, anexando em formato PDF Cópia do Diploma de Graduação ou Atestado/Declaração de
Conclusão de, Pós-graduação, Mestrado e/ou Doutorado e documentos pessoais.
3.6 O preenchimento desse currículo é pré-requisito obrigatório para a validação do processo seletivo realizado pela
FUNDATEC, sendo desclassificado do processo, o candidato que não o preencher corretamente.Não será permitido
inscrever-se em mais de um programa de residência desta Instituição.
3.7 A homologação das inscrições será divulgada no site da FUNDATEC.
3.8 Recursos da Homologação Preliminar das Inscrições estão previstos no Edital de Abertura Unificado do PSU/RMS
2022 no site da FUNDATEC.
4 DO PROCESSO SELETIVO
4.1 O processo seletivo será realizado em duas etapas: a primeira será composta pela prova teórico-objetiva, e a
segunda compreenderá a análise de currículo.
4.2 PRIMEIRA ETAPA – PROVA TEÓRICO-OBJETIVA – Eliminatória e Classificatória (site da FUNDATEC)
4.2.1 A primeira etapa será composta por prova teórico-objetiva com nota de 0,0 (zero) a 100 (cem), correspondendo
peso 7 (sete) da nota do candidato no Processo Seletivo, sob a Coordenação técnico- administrativa da FUNDATEC,
através do Processo Seletivo Unificado PSU/RMS 2021. A Prova Teórico-objetiva, a ser realizada no dia 26 de
Novembro de 2022 no turno da tarde (data prevista), composta por 60 (sessenta) questões objetivas, sendo 20
(vinte) versando sobre Saúde Coletiva; Legislação, Política e Organização do SUS, e, ainda, 40 (quarenta) questões de
conhecimentos específicos, organizadas de acordo com o curso de formação do candidato.
4.2.2 A primeira Etapa será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% de acertos do total de
questões que compõem a prova teórico-objetiva.
4.3 SEGUNDA ETAPA – ANÁLISE DE CURRÍCULO - Classificatória
4.3.1 Os candidatos aprovados para segunda etapa deverão preencher o Currículo Online no momento da inscrição
no site da FUNDATEC.
a) Currículo Lattes, conforme Plataforma Lattes.
b) Carteira expedida pelo Conselho Regional da categoria do profissional ou protocolo;
c) Documento comprobatório de conclusão de curso de graduação, (Diploma de Graduação devidamente registrado
(frente e verso) ou Certificado de Conclusão de Curso emitido pela Instituição de Ensino Superior), sendo que os
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títulos obtidos em outros países deverão estar devidamente regularizados no Brasil.
d ) Documento comprobatórios, caso haja de conclusão de curso de pos graduação mestrado e/ou doutorado,
devidamente registrado (frente e verso) emitido pela Instituição de Ensino Superior, sendo que os títulos obtidos em
outros países deverão estar devidamente regularizados no Brasil.
4.3.2. Os candidatos classificados para a segunda etapa terão seus currículos analisados conforme o Anexo II.
4.4 A Análise de Currículo seguirá os critérios de pontuação descritos no Anexo II do edital e sua nota será de 0,0
(zero) a 100 (cem) correspondendo peso 3 (três) da nota do candidato no Processo Seletivo. a seleção do candidato
será realizada através da avaliação conjunta de todos os itens.
5 RECURSOS
5.1 Os recursos da primeira etapa deverão ser interpostos junto a FUNDATEC, conforme descrito no Edital de Abertura
Unificado do PSU/RMS 2022.
5.2 Para requerimento de reconsideração e de recursos da segunda etapa deverá ser preenchido o Anexo III e
somente serão acolhidos se interpostos à COREMU no prazo conforme Anexo I, a partir da divulgação dos resultados
deverão obrigatoriamente ser solicitados em local específico a seguir: no Centro de Educação Técnico Profissional na
Área de Saúde - CETAS, no endereço a seguir, Av. Imigrantes, n.º 4125 - Industrial, Porto Velho - RO, 76821-063, nos
horários das 08h00min às 13h00min, conforme cronograma do Anexo I ,no horário local.
6 CLASSIFICAÇÃO FINAL
6.1 A classificação dos candidatos dar-se-á em ordem decrescente de notas, considerando a área de formação
selecionada na ficha de inscrição e pela média ponderada das respectivas notas e conforme a fórmula a seguir:
Prova escrita (0,0 a 100) = peso 7
Prova de análise de currículo (0,0 a 100) = peso 3
�� = (��� 0,7 + ����0,3)
Onde: NF=nota final PE= prova escrita PAC= prova análise de currículo.
6.2 Para classificação final, será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50,0 pontos na Nota
Final.
7 CRITÉRIOS DE DESEMPATE
7.1 Em caso de empate na classificação serão utilizados os seguintes critérios:
a) Melhor desempenho, por ordem decrescente, na prova teórico-objetiva; b ) Melhor desempenho, por ordem
decrescente, na prova específica; c) Melhor desempenho, por ordem decrescente na avaliação do Curriculum Lattes;
d) Maior idade; e) Sorteio Público de Desempate.
8 DA REMUNERAÇÃO
8.1 De acordo com a Portaria Interministerial nº 9, de 13 de outubro de 2021 , o valor da bolsa assegurada aos
profissionais de saúde residentes em regime especial de treinamento e em serviço de sessenta horas semanais é de
R$ 4.106,09 (quatro mil, cento e seis reais e nove centavos).
8.2 A bolsa de trabalho está sujeita aos descontos, retenções tributárias e previdenciárias nos termos da Lei.
9 DA MATRÍCULA
9.1 Os candidatos aprovados efetuarão a matrícula mediante a apresentação dos documentos originais e copias
solicitados:
a) Cédula de identidade;
b) 02 (duas) fotos 3x4 coloridas e recentes;
c) CPF - Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda;
d ) Número do PIS/PASEP ou NIT (poderá ser obtido no site: http://www1.dataprev.gov.br/cadint/cadint.html) ou
Inscrição no INSS.
e) Certidão de quitação eleitoral disponível em: https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
f) Certificado de reservista ou alistamento no Serviço Militar, se couber;
g) Certidão de nascimento ou de casamento, se casado;
h) Certidão de nascimento dos filhos, dependentes legais;
i) Comprovante de Residência (água, luz ou telefone);
j) Carteira expedida pelo Conselho Regional da categoria do profissional (se expedida de acordo com a Lei no 6.206,
de 07/05/1975), ou protocolo.
k) Certidão negativa emitida pelo conselho de classe.
l ) Documento comprobatório de conclusão de curso de graduação (Diploma de Graduação devidamente registrado
(frente e verso) e cópia autenticada ou Certificado de Conclusão de Curso emitido pela Instituição de Ensino Superior),
sendo que os títulos obtidos em outros países deverão estar devidamente regularizados no Brasil;
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m) Estar inscrito no Conselho de Classe correspondente à sua área profissional em Rondônia;
n) Apólice de seguro de vida com validade minima por 02 (dois) anos; em duas vias;
o) Conta Corrente, em nome do próprio residente. Os dados bancários devem ser nos Bancos credenciados: Banco
Bradesco S/A, Itaú Unibanco S/A e Banco Santander (Brasil) S/A.
p) Fotocópia da carteira de vacina contra Hepatite B, tríplice viral e antitetânica atualizadas;
q) Número do Cartão Nacional de Saúde;
r) Informar tipo sanguíneo e fator RH;
s) Comprovar proficiência em língua portuguesa, se a língua materna não for o português. Será aceito o certificado
CELPE-Bras (Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros);
t) Assinar declaração pessoal de que não possui vínculo empregatício (Anexo IV);
u) Termo de Compromisso devidamente assinado em 2 (duas) vias (Anexo V);
v) Apresentar carteira de trabalho;
w) Comprovante de conclusão de programa de residências em área profissional da saúde - PRAPS, ou declaração que
comprove que o candidato finalizou, antes do início no PRAPS pretendido, quando for o caso.
9.4 A não apresentação de algum documento, ou sua apresentação fora do prazo estipulado neste Edital, ou acordado
com comissão responsável, acarretará a exclusão imediata do candidato do processo seletivo e, consequentemente,
do programa de Residência.
9.5 É vedado ao egresso de programa de residência repetir o PRAPS em áreas de concentração que já tenha
anteriormente concluído;
9.6 É permitido ao egresso realizar PRAPS em apenas mais uma área de concentração diferente daquela concluída;
9.7 O egresso do programa de residência não poderá pleitear qualquer equivalência com o programa anteriormente
cursado.
9.8 A matrícula será realizada nos horários das 08h00 às 13h00,horário local (conforme o cronograma em anexo) no
seguinte endereço: Centro de Educação Técnico Profissional na Área de Saúde - CETAS, no endereço a
seguir, Av. Imigrantes, n.º 4125 - Industrial, Porto Velho - RO, 76821-063.
9.9 As vagas não preenchidas até o final do período proposto para matrícula serão ocupadas sucessivamente por
candidatos conforme a ordem de classificação, tendo seus editais publicados no site do
http:www.rondonia.ro.gov.br/sesau/ e http://www.rondonia.ro.gov.br/cetas/.
10 CONSIDERAÇÕES FINAIS
10.1 Toda e qualquer informação adicional sobre este certame será divulgada, exclusivamente, no site da FUNDATEC
e da Instituição. Casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção e COREMU.
10.2 O candidato não poderá ter vínculo empregatício, desenvolver outras atividades profissionais ou
formativas que exijam dispensa da assiduidade integral às 60 horas semanais, no período de realização
do PRAPS (Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005 art. 13, § 2º e no Despacho Orientador CNRMS nº
1/2015 - sobre cursar a Residência em concomitância com outras atividades) ou estar em outro
programa de residência – com ou sem percepção de bolsa.
10.3 Os resultados homologados, assim como outros comunicados que se façam necessários, serão divulgados no site
da Instituição, da FUNDATEC no que couber e posteriormente publicados no Diário Oficial do Estado de Rondônia.
10.4 Será desclassificado e automaticamente excluído do processo seletivo o candidato que: a) Prestar declarações
ou apresentar documentos falsos em quaisquer das etapas da seleção; b) Não apresentar toda a documentação
requerida nos prazos e condições estipuladas neste Edital; c) Não comparecer a quaisquer das etapas do processo
seletivo nas datas e horários previstos.
10.5 Ao inscrever-se no Processo Seletivo Unificado, o candidato reconhece e aceita as normas estabelecidas neste
Edital e no Edital de Abertura Unificado do PSU/RMS 2022.
10.6 Este edital entrará em vigor na data da sua publicação.
*Nomenclatura utilizada no Edital PSU/RMS 2022 e na Ficha de Inscrição.
Porto Velho, 08 de setembro de 2022.
Marcela Milrea Araújo Barros
Coordenadora Geral da Comissão de Residências Multiprofissionais de Saúde COREMU/SESAU RO Portaria n.º
1401/2018/SESAU/RO e n.º 513/2021/SESAU RO
Gerente Pedagógica/CETAS RO
Luciene Carvalho Piedade Almeida
Direção Geral/CETAS RO
Portaria nº 2311 de 02 de outubro de 2020
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ANEXO I
PREVISÃO DE CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO – PSU/2022
PROCEDIMENTOS DATAS
Publicação do Edital de Abertura Unificado 06/ 09/2022
Período de Inscrições pela internet, através do site www.fundatec.org.br 06/ 09 a 27/10/2022
Período para cadastramento do currículo 06/ 09 a 28/10/2022
Publicação dos links dos Editais das Instituições 13/ 09/2022
Envio das respostas às impugnações do Edital de Abertura 14/ 10/2022
Último dia para entrega do Laudo Médico e Documentos Complementares dos candidatos que
solicitaram atendimento especial para o dia de prova 28/ 10/2022

Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 28/ 10/2022
Último dia para alteração das fotos que não foram aceitas, ou seja, que não estão de acordo
para fins de identificação no dia de prova 28/ 10/2022

Último dia para cadastramento do Currículo eletrônico 28/ 10/2022
Edital de Publicação das Inscrições Homologadas – Lista Preliminar de Inscritos com
Programas Escolhidos 07/ 11/2022

Período para interposição de Recursos Administrativos da Homologação Preliminar das
Inscrições, Período de Solicitação de Correção de Dados Cadastrais e de Regularização de
Foto

08/ 11 a 10/11/2022

Edital de Publicação das Inscrições Homologadas – Lista Definitiva de Inscritos após Recurso 16/ 11/2022
Divulgação da Densidade de Inscritos por Especialidade 16/ 11/2022
Edital de Data, Hora e Local das Provas Teórico-Objetivas 17/ 11/2022
Consulta de Data, Hora e Local das Provas Teórico-Objetivas 17/ 11/2022
Aplicação das Provas Teórico-Objetivas (TURNO -TARDE) 26/ 11/2022 SÁBADO
Último dia para atualização do currículo eletrônico para avaliação das instituições 27/ 11/2022
Divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Teórico-Objetivas 28/ 11/2022
Publicação dos Modelos de Provas Teórico-Objetivas aplicadas 28/ 11/2022
Instituições avaliam os certificados de atuação nos Programas do Governo 28/ 11 a 09/12/2022
Período para interposição de Recursos Administrativos dos Gabaritos Preliminares das Provas
Teórico-Objetivas 29/ 11 e 30/11/2022

Divulgação dos Gabaritos Definitivos das Provas Teórico-Objetivas 12/ 12/2022
Divulgação das Justificativas para Manutenção/ Alteração dos Gabaritos Preliminares das

Provas Teórico-Objetivas 12/ 12/2022

Consulta às Notas Preliminares das Provas Teórico-Objetivas 14/ 12/2022
Disponibilização das Grades de Respostas das Provas Teórico-Objetivas no site da FUNDATEC 14/ 12/2022

Período para emissão do Atestado de comparecimento na Prova Teórico-Objetiva 14/ 12/2022 a
14/01/2023

Período para interposição de Recursos Administrativos das Notas Preliminares das Provas
Teórico-Objetivas 15/ 12 e 16/12/2022

Consulta às Notas Definitivas das Provas Teórico-Objetivas 20/ 12/2022
Divulgação das Justificativas para Manutenção/ Alteração das Notas Preliminares das Provas

Teórico-Objetiva 20/ 12/2022

Divulgação dos Aprovados no PSU/ RUMS 2022 21/ 12/2022
Disponibilização do Boletim de Desempenho e liberação do certificado eletrônico 22/ 12/2022
Análise de Currículo dos aprovados na prova teórico-objetiva (2ª etapa pelo CETAS/ SESAU RO

) 09 a 12/ 01/2023

Publicação de Notas Definitivas 13/ 01/2023

Período de Recurso de Notas - Análise de Currículo e Nota Definitiva 16 e 17/ 01/2023 até às
13h (horário local)

Divulgação dos Aprovados no PSU/ RMS 2022 (Turma 2023/2024).
http:www.rondonia.ro.gov.br/sesau/ e http://www.rondonia.ro.gov.br/cetas/ 24/ 01/2023
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Início do Período de Chamamento conforme Edital da Instituição.
http:www.rondonia.ro.gov.br/ sesau/ e http://www.rondonia.ro.gov.br/cetas/ 13/ 02/2022

Período de matrículas para os aprovados no processo Seletivo
13 a 20/ 02/2023 das

08 às 13h (horário
local)

Início das atividades dos Programas de Residência em Saúde. 06/ 03/2023
ANEXO II
CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE CURRÍCULO EDITAL COREMU/SESAU Nº 002/2022
Serão pontuados os itens abaixo, respeitando-se o fator limitante em alguns tópicos. Para cada item lançado no
quadro abaixo, deverá ser apresentada documentação comprobatória na ordem dos itens. Caso o currículo não seja
entregue conforme Plataforma Lattes de acordo com o edital, os mesmos não serão pontuados.

ItemDescrição dos títulos apresentados PontosPontuação
Máxima

Pontuação
do
candidato

01.
Especialização na área de atuação do programa de Residência multiprofissional
o u Uniprofissional ao qual o candidato está inscrito (comprovados por
certificação)

12

Será
considerado
apenas um
título.

02 Especialização em qualquer outra área da saúde afim. (comprovados por
certificação) 06

Será
considerado
apenas um
título

03
Curso de aperfeiçoamento ou atualização em saúde envolvendo alta e média
complexidade com carga horária mínima de 60 horas (comprovados por
certificação).

03 Máximo
dois

04 Mestrado e ou Doutorado na área da saúde (maior titulação). (comprovados por
certificação). 10 Máximo um

05
Monitoria, Programa de Incentivo à Iniciação Científica, Ligantes, Extensão
(bolsista ou voluntariado), com carga horaria superior a 60h. (comprovados por
certificação)

2,5 Máximo
dois

06

Estágio extra-curricular com certificado emitido pelo órgão responsável/ diretivo
de hospital vinculado ao SUS ou hospital de ensino, na área de Terapia

Intensiva; Urgência e Emergência, Obstetrícia e CC e CME, com carga horária
maior que 120h, por estágio. De acordo com área pretendida de Residência.

4 Máximo
dois

07
Artigo Científico relacionado a área de formação publicado em periódico com
indexação internacional (comprovação com o artigo publicado)/ Qualis CAPES

(A2, A1, B1).
2 Máximo

seis

08
Artigo Científico relacionado a área de formação publicado em periódico com

indexação nacional. (comprovação com o artigo publicado)/ Qualis CAPES B4 ou
superior.

1 Máximo
seis

09 Livro ou Capítulo de livro relacionados à área da saúde (comprovação do livro/
capítulo publicado e ficha catalográfica) 3 Máximo

cinco

10 Trabalho Científico (pôster/ banner) na área de formação apresentado em
evento internacional, nacional e/ou Regional. (comprovação com certificado) 0,5 Máximo dez

11 Premiação de trabalho científico na área de formação apresentado em evento
científico (comprovados por certificação) 1,5 Máximo

nove
ANEXO III
RECURSO CONTRA DECISÃO RELATIVA AO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA - SEGUNDA ETAPA
EDITAL COREMU/SESAU Nº 002/2022
Eu, xxxxxx, portador do CPF nº xxxxxxx, requerimento da inscrição nº xxxxxxx para concorrer a uma vaga no
Programa de Residência xxxxxxxxxxxxxxx apresento recurso junto à Comissão, contra decisão que consta no referido
edital. A decisão objeto de contestação é: (explicitar a decisão que está contestando). Os argumentos com os quais
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contesto a referida decisão são: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
Para fundamentar essa contestação, encaminho anexos os seguintes documentos: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
Porto Velho, RO, dede 2022.
ASSINATURA DO CANDIDATO
ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO EDITAL COREMU/SESAU Nº 001/2022
Eu, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF xxxxxxxxxxx, declaro para os devidos fins, de acordo com o que rege as normas
do Programa de Residência xxxxxxxxx, que não possuo vínculo empregatício, estando portanto, liberado(a) para as
atividades que o curso requer, e portanto liberado para receber a bolsa mensal do Ministério da Saúde como fonte
pagadora. Declaro que as informações contidas neste documento são verdadeiras e que o compromisso firmado
neste documento será cumprido.
Porto Velho-RO de de 2023.
Assinatura do(a) Residente
ANEXO V
TERMO DE COMPROMISSO EDITAL COREMU/SESAU Nº 001/2023
Eu,xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, graduado (a) em xxxxxxxx Inscrito no Conselho xxxxxxxxx sob o nº de
inscrição no respectivo conselho de categoria, CPF número xxxxxxx, DECLARO estar ciente do termo de compromisso
celebrado entre o(a) pleiteado(a) e o Programa de Residência, que lhe assegura o direito de realizar o Curso de
Residência como bolsista do Ministério da Educação ou Ministério da Saúde, dentro das normas e disposições legais
da Comissão Nacional de Residência Multiprofissional, a cujo cumprimento se obriga.
O presente termo terá duração de 02 (dois) anos, iniciando-se em xxxxxxxxxx,de março de 2023 até que o residente
cumpra com as atividades necessárias para a integralização do programa de Residência. O residente assume a
responsabilidade de cumprir o Programa de Residência, com carga horária total de 60 horas semanais, respeitando as
disposições do Projeto Pedagógico e do Regimento Interno que o regem, e declara ciência de que é vedado cursar
outro programa de graduação ou pós-graduação concomitantemente ao cursar o Programa, o que determinará o seu
desligamento do Programa e imediato cancelamento da bolsa de Residência.
O residente declara ciência de que deverá responsabilizar-se pelo seu transporte, alimentação e moradia no período
da Residência. Além do contido neste termo, o residente está adstrito às demais disposições normativas legais e
regulamentares que disciplinam a Residência Multiprofissional e da COREMU/SESAU.
O presente termo não cria e não envolve nenhum tipo de vínculo empregatício entre as partes. O residente declara
aceitar a bolsa que lhe é conferida, comprometendo-se a cumprir o disposto neste Instrumento, em todos os seus
termos, clausulas e condições, inclusive, declarando aceitar o Regimento Interno do Programa, as normas da
Comissão Nacional de Residência Multiprofissional e as normativas da COREMU/SESAU.
O residente reconhece e aceita que os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Residência Multiprofissional a
qual se vincula o Programa e, em última instância, pela Comissão Nacional de Residência Multiprofissional.
De acordo com o termo, assino 2 (duas) vias de igual teor.

Porto Velho-ROdede 2023.
Assinatura do(a) Residente

Protocolo 0031952500

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC
EXTRATO

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
EXTRATO DO CONTRATO Nº 57/PNAE/2022

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO ROQUE.
CONTRATADA: MANOEL NEVES DE SOUZA -ME, CNPJ/MF sob o n.º 84.600.477/0001-06.
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar pelo período de oitenta dias letivos, em caráter excepcional,através de contratação
em caráter emergencial por Dispensa de Licitação, com fundamento legal no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93
(Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos), à CRE/CER e Conselhos Escolares sob sua jurisdição
administrativa , homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual
nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas
alterações e legislação correlata.
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VALOR: R$ 1.389,78 (mil trezentos e oitenta e nove reais e setenta e oito centavos).
PROCESSO: 0029.072924/2022-11.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 02/09/2022.

Corumbiara, 08 de setembro de2022.
ADRIANA APARECIDA COSTA

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031756762

EXTRATO
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

EXTRATO DO CONTRATO Nº 53/PNAE/2022/AGRICULTURA FAMILIAR
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO ROQUE.
CONTRATADO: ELIAS MANOEL SANTANA, CPF: 290.166.492-04.
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gênero alimentício da Agricultura Familiar, em

atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de oitenta dias, de acordo com a chamada pública nº
04/2022 -PNAE/RO, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto
Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com
suas alterações e legislação correlata.
VALOR: R$ 707,50 (setecentose sete reais e cinquenta centavos).
PROCESSO: 0029.072924/2022-11.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 01/09/2022.

Corumbiara, 08 de setembro de 2022.
ADRIANA APARECIDA COSTA

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031841534

EXTRATO
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

EXTRATO DO CONTRATO Nº 55/PNAE/2022/AGRICULTURA FAMILIAR
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO ROQUE.
CONTRATADO: MAURO LAURINDO ALVES, CPF: 390.098.152-34.
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gênero alimentício da Agricultura Familiar, em

atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de oitenta dias letivos de acordo com a chamada
pública nº 04/2022 -PNAE/RO, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002,
Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº.
8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.
VALOR: R$ 889,60 (oitocentos e oitenta e nove reais reais e sessenta centavos).
PROCESSO: 0029.072924/2022-11.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 05/09/2022.

Corumbiara, 08 de setembro de 2022.
ADRIANA APARECIDA COSTA

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031689744

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologamos o procedimento Licitatório do Edital de Chamada Pública nº 04/2022 - PNAE/RO – Agricultura Familiar,
adjudicado o item abaixo relacionados em favor do produtor; MAURO LAURINDO ALVES,  conforme julgamento
realizado pela Comissão de Compra da Alimentação Escolar referente ao PNAE Saldo da 5ª à 8ª parcelas/2022.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID MARCA QUANT P.UNIT PREÇO TOTAL
01 Abacaxi KG 112,00 5,80 649,60
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02 Polpa de abacaxi KG 12,00 20,00 240,00

TOTAL GERAL 889,60

Corumbiara, 08 de setembro de 2022.
MARIA IVANETE OLIVEIRA DOS SANTOS MAT.300051539

Presidente Comissão de Compra
CLEONIRA DE FATIMA FALLERMAT.300059593

SecretáriaComissão de Compra
ALCENIRA ESTEVES DA SILVA MAT. 300017964

Membro Comissão de Compra
ADRIANA APARECIDA COSTA

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031689829

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologamos o procedimento Licitatório do Edital de Chamada Pública nº 04/2022 - PNAE/RO – Agricultura

Familiar, adjudicado o item abaixo relacionados em favor do produtor; ANTONIO DE SOUZA PEREIRA, conforme
julgamento realizado pela Comissão de Compra da Alimentação Escolar referente ao PNAE Saldo da 5ª à 8ª
parcelas/2022.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID MARCA QUANT P.UNIT PREÇO TOTAL
01 Farinha de mandioca KG 17,00 9,80 166,60
TOTAL GERAL 166,60

Corumbiara, 08 de setembro de 2022.
MARIA IVANETE OLIVEIRA DOS SANTOS MAT.300051539

Presidente Comissão de Compra
CLEONIRA DE FATIMA FALLERMAT.300059593

SecretáriaComissão de Compra
ALCENIRA ESTEVES DA SILVA MAT. 300017964

Membro Comissão de Compra
ADRIANA APARECIDA COSTA

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031755553

EXTRATO
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

EXTRATO DO CONTRATO Nº 58/PNAE/2022
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO ROQUE.
CONTRATADA: Comércio de Alimentos Primavera - LTDA, CNPJ/MF sob o nº 34.743.713/0001-67.
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar pelo período de oitenta dias letivos, em caráter excepcional,através de contratação
em caráter emergencial por Dispensa de Licitação, com fundamento legal no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93
(Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos), à CRE/CER e Conselhos Escolares sob sua jurisdição
administrativa , homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual
nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas
alterações e legislação correlata.
VALOR: R$ 2.239,09 (dois mil duzentos e trinta e nove reais e nove centavos).
PROCESSO: 0029.072924/2022-11.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 02/09/2022.

Corumbiara, 08 de setembro de 2022.
ADRIANA APARECIDA COSTA

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031876739
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Portaria nº 9652 de 09 de setembro de 2022
ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ALUÍZIO FERREIRA

Avenida/Rua São Paulo, Nº 1627 – BAIRRO: Nova Brasilia - CEP: 76.908-490 – MUNICÍPIO: Ji-Paraná/RO - Fone (69) 9
9284-2092

E-mail: escolaaluizioferreira@seduc.ro.gov.br
Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Aluízio Ferreira.

A (O) presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio
Aluízio Ferreira, CNPJ nº 63.788.384/0001-79, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar dos Membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e
de Recebimento, conforme estabelece o art. 20, § 1º, da Lei 3.350, de 24/04/2014, alterado pela Lei nº 4.215 de
18/12/2017, Decreto Estadual n. 25.366, de 1º de setembro de 2020;

Considerando que a Constituição destas Comissões é imprescindível para promoção da correta e regular
execução dos recursos financeiros do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI, PROAFI PANDEMIA e PROAFI
ADICIONAL.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros, sob a Presidência do primeiro.
Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Cleide Eny Carvalho das Neves Técnico Administrativo 300073779
Secretário Tassiane Pereira Kreitlow Supervisora 300155393
Membro Sylvia de Almeida Godoi Técnico de apoio 300072483

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:
Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Laudiceia Souza Santos Chipana Técnico Administrativo 300071896
Membro Jozisnéia Bacetti de Melo Professora 300061096
Membro Marileide Gonçalves da Silva Técnico de Apoio 300025618

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Fica revogada a portaria nº 8429 de 18 de agosto de 2022 (ID 0031382358 ) e a Portaria nº1192 de 17

de fevereiro de 2021 ( ID 0016283297 ).
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Mara Cristina Berg da Luz
Presidente do Conselho Escolar EEEFM Aluízio Ferreira

Matrícula 300115799
Ji-Paraná/RO, 09 desetembro de 2022.

Protocolo 0031981521

Portaria nº 9653 de 09 de setembro de 2022
ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ALUÍZIO FERREIRA

Avenida/Rua São Paulo, Nº 1627 – BAIRRO: Nova Brasilia - CEP: 76.908-490 – MUNICÍPIO: Ji-Paraná/RO - Fone (69) 9
9284-2092

E-mail: escolaaluizioferreira@seduc.ro.gov.br
Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Aluízio Ferreira.

A (O) presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio
Aluízio Ferreira, CNPJ nº 63.788.384/0001-79, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar Membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e de
Recebimento, conforme estabelece a Lei nº 8.666/1993 e Resolução nº 9 de 02/03/2011;

Considerando que a constituição destas Comissões é imprescindível para promoção da correta e regular
execução dos recursos financeiros do PDDE Programa Dinheiro Direto na Escola:  PDDE Educação Básica,
PDDE Qualidade, PDDE Novo Ensino Médio , PDDE Inovação Educação Conectada, PDDE Mais
Alfabetização, PDDE EMERGENCIAL-COVID 19, PDDE Estrutura Acessibilidade;

RESOLVE:
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Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e
Licitação como Membros, sob a Presidência do primeiro.

Função na Comissão Nome Função Matrícula
Presidente Cleide Eny Carvalho das Neves Técnico Administrativo 300073779
Secretário Tassiane Pereira Kreitlow Supervisora 300155393
Membro Sylvia de Almeida Godoi Técnico de Apoio 300072483

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:
Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Laudiceia Souza Santos Chipana Técnico Administrativo 300071896
Membro Jozisnéia Bacetti de Melo Professora 300061096
Membro Marileide Gonçalves da Silva Técnico de Apoio 300025618

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Fica revogada a portaria nº8432de 18 de agosto de 2022 (ID0031384537 ) e a Portaria nº 1201 de 17 de

fevereiro de 2021 ( ID 0016288694 )
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Mara Cristina Berg da Luz
Presidente do Conselho Escolar EEEFM Aluízio Ferreira

Matrícula 300115799
Ji-Paraná/RO, 09 de setembro de 2022.

Protocolo 0031981720

Portaria nº 9654 de 09 de setembro de 2022
ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ALUÍZIO FERREIRA

Avenida/Rua São Paulo Nº 1627 – BAIRRO: Nova Brasilia - CEP: 76.908-490 – MUNICÍPIO: Ji-Paraná/RO - Fone (69) 9
9284-2092

Email: escolaaluizioferreira@seduc.ro.gov.br
Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Aluízio Ferreira.

A (O) presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio
Aluízio Ferreira, CNPJ nº 63.788.384/0001-79 no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designá-lo aos membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e
de Recebimento conforme estabelecido pela Lei nº. 11.947/2009 - Resolução FNDEnº. 26 de 17/06/2013 - Instrução
Normativa nº. 002 de 05/08/2014 - Resolução nº. 4 de 03/04/2015; Decretonº. 22.179 de08/08/2017 - Leinº. 3.753 de
30/12/2015;

Considerando que a constituição dessas Comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular
execução dos recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e Programa
Estadual de Alimentação Escolar – PEALE;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros, sob a Presidência do primeiro.
Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Cleide Eny Carvalho das Neves Técnico Administrativo 300073779
Secretário Tassiane Pereira Kreitlow Supervisora 300155393
Membro Sylvia de Almeida Godoi Técnico de Apoio 300072483

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:
Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Laudiceia Souza Santos Chipana Técnico Administrativo 300071896
Membro Jozisnéia Bacetti de Melo Professora 300061096
Membro Lucilene Gonzaga da Silva Técnico de Apoio 300054904

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º - Fica revogada a portaria8433 de 18 de agosto de 2022 (ID 0031385225) e a Portaria nº 1202 de 17 de
fevereiro de 2021 (ID 0016289013 ).

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Mara Cristina Berg da Luz
Presidente do Conselho Escolar EEEFM Aluízio Ferreira

Matrícula 300115799
Ji-Paraná/RO, 09 de setembro de 2022.

Protocolo 0031981868

Portaria nº 9656 de 09 de setembro de 2022
ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ALUÍZIO FERREIRA

Avenida/Rua São Paulo, Nº 1627 – BAIRRO: Nova Brasilia - CEP: 76.908-490 – MUNICÍPIO: Ji-Paraná/RO - Fone (69) 9
9284-2092

E-mail: escolaaluizioferreira@seduc.ro.gov.br
Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Aluízio Ferreira

A (O) presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio
Aluízio Ferreira, CNPJ nº 63.788.384/0001-79, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designá-lo aos membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e
de Recebimento conforme estabelecido pela Lei nº. 4.706 de 12/12/2019; Portaria nº 746 de 14/02/2020 e Decreto nº
24.850 de 06/03/2020 ;

Considerando que a constituição dessas Comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular
execução dos recursos financeiros do Programa de Melhoria na Qualidade de Ensino - EXCELÊNCIA ;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros, sob a Presidência do primeiro.
Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Cleide Eny Carvalho das Neves Técnico Administrativo 300073779
Secretário Tassiane Pereira Kreitlow Supervisora 300155393
Membro Sylvia de Almeida Godoi Técnico de Apoio 300072483

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:
Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Laudiceia Souza Santos Chipana Técnico Administrativo 300071896
Membro Jozisnéia Bacetti de Melo Professora 300061096
Membro Marileide Gonçalves da Silva Técnico de Apoio 300025618

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Fica revogada a portaria nº 1204 de 18 de fevereiro de 2021 (ID 0016289164 ) e a Portaria nº 8434 de

18 de agosto de 2022 ( ID 0031385700 )
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Mara Cristina Berg da Luz
Presidente do Conselho Escolar EEEFM Aluízio Ferreira

Matrícula 300115799
Ji-Paraná/RO, 09 de setembro de 2022.

Protocolo 0031982271

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CARTA CONVITE Nº 04/2022.

A Presidente do Conselho da Coordenadoria Regional de Educação , no uso de suas atribuições, torna
público aos interessados, a HOMOLOGAÇÃO do resultado da carta Convite em epígrafe, cujo objeto é o fornecimento
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de Coffee Break e Almoço para os participantes do XI SEMINÁRIO TECNOLOGIAS NA EDUCAÇÃO
CONECTIVIDADE, APRENDENDO A APRENDER NA ERA DIGITAL e FORMAÇÃO DA EQUIPE GESTORA, PLANO
DE AÇÃO DA EQUIPE GESTORA da Coordenadoria Regional de Educação de Rolim de Moura, conforme quantidades,
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, a fim de atender às demandas da referida
Coordenadoria, conforme Processo Administrativo nº 0029.093712/2022-60, com base na Lei Federal nº 8.666/93, por
apresentar(em) a proposta mais vantajosa para a Administração Pública em favor da empresa(s): INSTITUTO DE
EDUCAÇÃO ALGODÃO DOCE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.353.446/0001-53, no valor de R$ 19.924,00
(dezenove mil novecentos e vinte e quatro reais).

Rolim de Moura, 09 de setembro de 2022.
RITA DE CÁSSIA DE SOUZA CABRAL DEGAM

Presidente do Conselho da Coordenadoria Regional de Educação
Protocolo 0031976614

AVISO
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2022
(ART. 24, CAPUT, DA LEI Nº 8.666/1993)

O presidente da unidade executora do CONSELHO ESCOLAR ELVANDAS MARIA DE SIQUEIRA , CNPJ
Nº.03.149.579/0001-47, em cumprimento ao disposto no art. 26, da lei nº 8.666/1993, em face dos poderes
conferidos pelo decreto de 21 de setembro de 2015, publicada no DIOF nº 2788, de 23 de setembro de 2015, torna
público a conclusão do procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da lei de
licitações, da empresaCentral norte materiaisde construção EIRELI-ME  CNPJ Nº 17.930.621/0001-77, para
Aquisição de Lâmpadas led bulbo 40W , no elemento de despesa 33.90.30.99 (OUTROS MATERIAIS DE
CONSUMO) no valor total estimado de R$ 4.350,00 (Qutro mil e trezentos e cinquenta reais) , para atender a
E.E.E.F.M. PROFESSORA ELVANDAS MARIA DE SIQUEIRA.

Buritis, 06 de Setembro de 2022.
Cláudia Lima Araújo

PRESIDENTE COMISSÃO DE COMPRAS
Matrícula: 300098954

Rodrigo Neto dos Santos
Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0031755833

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO EMPRESA M.R. GONÇALVES COMÉRCIO EIRELI

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR SETE DE SETEMBRO
CONTRATADA: M.R. GONÇALVES COMÉRCIO EIRELI
OBJETO : Constitui objeto do presente contrato a aquisição de gêneros alimentícios em atendimento as
necessidades do Conselho Escolar Sete de Setembro pelo período de 12 (doze) meses ,conforme especificações
técnicas e disposições contidas na Ata nº 213/2021, Pregão Eletrônico 265/2021 , aplicando-se ,subsidiariamente , no
que couber , a Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações e legislações correlatadas .
VALOR:R$ 2.481,41 (dois mil quatrocentos e oitenta e um reais e quarenta e um centavos )
PROCESSO Nº 0029.052760/2021-17 e 0029.070585/2022-21
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
ASSINAM: Ivani Maria de Oliveira – Presidente do Conselho Escolar SETE DE SETEMBRO e MARCIA REGINA
GONÇALVES – Representante Legal da empresa

Espigão do Oeste, 08de setembrode 2022.
Ivani Maria de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031965224

ORDEM DE SERVIÇO
PROCESSO Nº. 0029.075402/2022-63
CONTRATO Nº. 0552/SEDUC/PGE/2022
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 225 (duzentos e vinte e cinco) dias
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CONTRATADA: MULTIPLIC SERVIÇOS E EDIFICAÇÕES EIRELI
VALOR: R$ 2.419.455,22 (dois milhões, quatrocentos e dezenove mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e vinte e
dois centavos)

A Secretaria de Estado da Educação, por intermédio da Assessoria Técnica em Infraestrutura, autoriza nesta data
o início da obra: SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PISCINA SEMIOLÍMPICA E REFORMA PREDIAL DO COLÉGIO
TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - CTPM - IV, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE JI PARANÁ/RO, nas condições
estabelecidas no Projeto Básico, edital de licitação modalidade Tomada de Preços Nº 011/2021/CPLO/SUPEL/RO,
proposta da contratada e Contrato nº 0552/SEDUC/PGE/2022.

Porto Velho, 08 de setembro de 2022.
ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação
SALOMÃO AYTON DO NASCIMENTO

Chefe da Assessoria Técnica em Infraestrutura
GUSTAVO RODRIGO NEMETH SANTOS
Representante Legal da Contratada

Protocolo 0031950030

EXTRATO
CEEJA DOMINGOS VONA

EXTRATO Nº 8415 DO CONTRATO Nº 011/2022 - PEALE
CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR NOVE DE JUNHO, CNPJ nº: 00.672.028/0001-75, Unidade

Executora do CEEJA Domingos Vona,
CONTRATADA: A Empresa REI DO PREÇO BAIXO EIRELI (MERCADO E AÇOUGUE FAMÍLIA) , INSCRITA SOB O CNPJ:

29.187.329/0001-95.
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a Aquisição de Gêneros Alimentícios,  em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar Nove de Junho, pelo período do 2º Semestre, conforme as especificações técnicas e
disposições contidas no Termo de Referência e no Contrato, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
0029.108551/2022-16.

VALOR: O valor total previsto da contratação é de R$1.632,46 (um mil seiscentos e trinta e dois reais e quarenta
e seis centavos).

PROCESSO Nº: 0029.108551/2022-16.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 05 (cinco) meses ou até a entrega total dos produtos

contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº. 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 09 de Setembro de 2022.
ASSINAM:
MIRIAN PEREIRA SUAVE - Presidente do Conselho Escolar Nove de Junho.
FABIANA PINTO DE LINS - Representante Legal da Empresa REI DO PREÇO BAIXO EIRELI, nome fantasia

(MERCADO E AÇOUGUE FAMÍLIA).
Santa Luzia D'Oeste/RO, 09 de Setembro de 2022.

Protocolo 0031957519

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 4619/2022

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)
A Presidente do Conselho Escolar Carlos Drumond de Andrade, CNPJ nº 01.671.354/0001-20, Unidade Executora

da EEEFM. Carlos Drumond de Andrade, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em face
dos poderes conferidos pela Portaria nº 1231/SEDUC-NTFG de 18 de fevereiro de 2021, publicada no DIOF nº 038, de
22 de fevereiro de 2021, torna público a conclusão do procedimento de Contratação direta, via dispensa de licitação ,
com base no art. 24, II da Lei de Licitações, a Empresa RENILDO PAULO DE FARIAS, CNPJ 46.957.369/0001-98, para
executar na EEEFM. Carlos Drumond de Andrade de Rolim de Moura: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS ( retirada de aparelhos de ar condicionado). No valor total estimado de R$ 3.020,00 (três mil vinte
reais).

Rolim de Moura - RO, 09 de setembro de 2022.
MARIA APARECIDA CUSTODIO DOS SANTOS
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Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031987458

EXTRATO
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR ELVANDAS MARIA DE SIQUEIRA
CONTRATADO: Srº Elias Gonzaga CPF: 419.481.142-91
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios: Alface, em atendimento as
necessidades do Conselho Escolar pelo período de 100 (cem) dias letivos, conforme as especificações técnicas e
disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
0029.087837/2022-51, Contrato de Nº0031894046 que deu origem EDITAL Nº 2/2022/SEDUC-CREBURGAF a Chamada
Pública, 002/2022 , homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto
Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com
suas alterações e legislação correlata.
VALOR: R$ 2.016,66 (Dois mil e dezesseis reais e Sessenta e seis centavos centavos)
PROCESSO: 0029.087837/2022-51
VIGÊNCIA: 100 dias letivos
DATA DE ASSINATURA: 06/09/2022
ASSINAM:
Srº Rodrigo Neto dos Santos
Presidente Conselho Escolar Elvandas Maria de Siqueira
Srº Elias Gonzaga
Produtor doravante denominado CONTRATADO

Protocolo 0031894269

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº0031977765/2022
CONTRATANTE: E.E.E.F.M. Barão do Solimões, inscrito no CNPJ: 04.772570/0001-50
CONTRATADA: SHOPPING DA CARNE.
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios:

VALOR: R$ 1.095,90 (um mil noventa e cinco reais e noventa centavos)
PROCESSO: 0029.060440/2022-11
VIGÊNCIA: 03 meses
DATA DE ASSINATURA:09/09/2022

MARCELO LIMA DE ARAÚJO
Diretor do Conselho Escolar da Escola E.E.E.F.M. BARÃO DO SOLIMÕES

Têdy de Castro Magalhães
REPRESENTANTE LEGAL

Empresa Shopping da Carne
Protocolo 0031980617

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2022

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR CELSO FERREIRA DA CUNHA.
CONTRATADA:EZEQUIAS MUNIZ LOIOLA CNPJ Nº 19.813.206/0001-69.
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisiçãode gêneros alimentíciosem atendimento as necessidades do
Conselho Escolar CELSO FERREIRA DA CUNHA, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo
de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.008685/2021-57 que deu
origem aos Pregões, na forma Eletrônica, de Nº. 216/504-2021homologados pela Autoridade Competente, regido pela
Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.
VALOR: R$ 585,60 (quinhentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos).
PROCESSO: 0029.105941/2022-34
VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)
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DATA DE ASSINATURA: 09/09/2022
ASSINAM: - Roberto de Oliveira Souza / Presidente do Conselho Escolar.
Ezequias Muniz Loiola / Contratado.

Protocolo 0031974475

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2022

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR CELSO FERREIRA DA CUNHA.
CONTRATADA: M.R GONÇALVES COMÉRCIO EIRELI , CNPJ/MF Nº 18.235.272/0001-36
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisiçãode gêneros alimentíciosem atendimento as necessidades do
Conselho Escolar CELSO FERREIRA DA CUNHA, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo
de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.008685/2021-57 que deu
origem aos Pregões, na forma Eletrônica, de Nº. 216/504-2021homologados pela Autoridade Competente, regido pela
Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.
VALOR: R$ 7.599,55 (sete mil quinhentos e noventa e nove reias e cinquenta e cinco centavos).
PROCESSO: 0029.105941/2022-34
VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)
DATA DE ASSINATURA: 08/09/2022
ASSINAM: - Roberto de Oliveira Souza / Presidente do Conselho Escolar
Márcia Regina Gonçalves / Contratada

Protocolo 0031913786

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 4615/2022

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)
O Presidente do Conselho Escolar CEABRAM, CNPJ n. 00.692.193/0001-99, Unidade Executora da EEEFM

AMÉRICO BRASILIENSE DE ALMEIDA E MELO, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº
8.666/1993, em face dos poderes conferidos pela Portaria nº 31/2019/SEDUC - NTFG, publicada no DIOF nº 007, de 11
janeiro de 2019, torna público a conclusão do procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com
base no art. 24, II da Lei de Licitações, das empresas S.M. COMERCIAL DE ALIMENTOS FAVORITO LTDA - EPP,
CNPJ: 06.339.174/0001-60; a Empresa:SUPERMERCADO SENNA EIRELI- EPP, CNPJ; 05.9129950/0001-06; a
Empresa:COSTA COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E DE HIGIENE PESSOAL, CNPJ; 06.339.174/0001-
60,para fornecer ao Conselho Escolar da Escola EEEFM AMÉRICO BRASILIENSE DE ALMEIDA E MELO , o
fornecimento de Gêneros alimentícios (produtos perecíveis e não perecíveis). No valor total estimado de R$13.060,66
(Treze mil e sessenta reais e sessenta e seis centavos)

MIGRANTINÓPOLIS/NHO - RO, 09 Setembro de 2022
________________________________

Hozano Lopes de Lima
Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0031979952

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 15/2022 RECURSO PNAE
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. PROFESSORA ELVANDAS MARIA DE SIQUEIRA
CONTRATADA: VANDOILSON APARECIDO DOS SANTOS CPF: 457.167.062-15
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios: Abobora comum e Banana Prata e
macaxeira, em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 100 (cem) dias letivos, conforme as
especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.087837/2022-51, Contrato de nº 0031813463 que deu origem EDITAL Nº
2/2022/SEDUC-CREBURGAF a Chamada Pública, 002/2022 , homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei
Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber,
a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.
VALOR: R$ 3.446,70 (Três mil quatrocentos e quarenta e seis reais e setenta centavos)
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PROCESSO: 0029.087837/2022-51
VIGÊNCIA: 100 dias letivos
Srº Rodrigo Neto dos Santos
Presidente conselho escolar EEEFM PROFESSORA ELVANDAS MARIA DE SIQUEIRA
Sr° VANDOILSON APARECIDO DOS SANTOS
doravante denominado CONTRATADO

Protocolo 0031817409

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 046/ AGRICULTURA FAMILIAR - PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar -

5ª a 8ª PARCELAS/2022.
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR ONSTRUINDO O SABER, DA EEEFM MARECHAL RONDON.
CONTRATADA: ANTONIO DE SOUZA PEREIRA
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, agricultura familiar 25 (vinte

e cinco) quilos de farinha de mandioca, em atendimento as necessidades do Conselho Escolar, para alunos da rede de
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, Referentes à 5ª a 8ª parcelas do PNAE/2022, - descritos no quadro
previsto na Cláusula Quarta do contrato a que se faz referencia, todos de acordo com a chamada pública nº 04/2022 -
PNAE/RO, conforme § 1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resolução FNDE nº 06 de 08 de maio de 2020.
VALOR: R$ R$245,00 (duzentos e quarenta e cinco reais).
PROCESSO 0029113419/2022-26
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura do contrato - 09/09/2022.
DALVA ALVES DA SILVA
Presidente do Conselho Escolar Construindo o Saber
EEEFMR Marechal Rondon
Portaria 8075 SEDUC-NGD

ANTONIO DE SOUZA PEREIRA
CPF 344.404.295-72

Protocolo 0031951901

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº038/PNAE - 5ª a 8ª PARCELAS/2022 - COMÉRCIO LOCAL.
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR CONSTRUINDO O SABER, DA EEEFM MARECHAL RONDON
CONTRATADA: Gomes e Souza C.V. de Lat. E Frios LTDA.
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, ; em atendimento as
necessidades do Conselho Escolar pelo período de 90 (noventa) dias, conforme as especificações técnicas nos
processos PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INTERNOS Nº Nº 0029094434/2022-68 E 0029.113419/2022-26

VALOR: R$129,90 (cento e vinte e nove reais e noventa centavos).
PROCESSO:0029.113419/2022-26
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.
DATA DE ASSINATURA:09/09/2022.

DALVA ALVES DA SILVA
Presidente do Conselho Escolar Construindo o Saber

EEEFM Marechal Rondon
ELIENE ELMIRA DE SOUZA

Representante:
Gomes e Souza C.V. de Lat. E Frios LTDA.

Protocolo 0031982212

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº0031005842/2022
CONTRATANTE: E.E.E.F.M. Barão do Solimões, inscrito no CNPJ: 04.772570/0001-50
CONTRATADA:M. DO S. BRAGA EIRELI ME, inscrita no CNPJ:21.921.760/0001-01
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OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios:

VALOR: R$1.409,60
PROCESSO: 0029.060440/2022-11
VIGÊNCIA: 03 meses
DATA DE ASSINATURA:22/08/2022

MARCELO LIMA DE ARAÚJO
Representante / Contratante

MARIA DO SOCORRO BRAGA
Representante / Contratada

Protocolo 0031160883

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº0031012209/2022
CONTRATANTE: E.E.E.F.M. Barão do Solimões, inscrito no CNPJ: 04.772570/0001-50
CONTRATADA:SHOPPING DA CARNE.
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios:

VALOR: R$2.388,50 (dois mil trezentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos)
PROCESSO: 0029.060440/2022-11
VIGÊNCIA: 03 meses
DATA DE ASSINATURA:04/08/2022

ASSINAM: MARCELO LIMA DE ARAÚJO - DIRETOR DO CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA E.E.E.F.M. BARÃO
DO SOLIMÕES E- EÊDY DE CASTRO MAGALHÃES REPRESENTANTE LEGAL- EMPRESA SHOPPING DA CARNE

Protocolo 0031161039

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº0031119253/2022
CONTRATANTE: E.E.E.F.M. Barão do Solimões, inscrito no CNPJ: 04.772570/0001-50
CONTRATADA: VALTER PINHEIRO DA COSTA, CPF/MF n. 560.485.302-00
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios:

VALOR: R$3.510,29 (três mil quinhentos e dez reais e vinte e nove centavos).
PROCESSO: 0029.060440/2022-11
VIGÊNCIA: 03 meses
DATA DE ASSINATURA:09/08/2022
ASSINAM: MARCELO LIMA DE ARAÚJO DIRETOR DO CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. BARÃO DO

SOLIMÕES E VALTER PINHEIRO DA COSTA, CPF/MF N. 560.485.302-00.
Protocolo 0031161108

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº0031124615/2022
CONTRATANTE: E.E.E.F.M. Barão do Solimões, inscrito no CNPJ: 04.772570/0001-50
CONTRATADA: Cleiton da Silva Barroso
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios:

VALOR: R$5.983,06 (cinco mil novecentos e oitenta e três reais e seis centavos)
PROCESSO: 0029.060440/2022-11
VIGÊNCIA: 03 meses
DATA DE ASSINATURA:09/08/2022
ASSINAM: MARCELO LIMA DE ARAÚJO DIRETOR DO CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. BARÃO DO SOLIMÕES E

CLEITON DA SILVA BARROSO-AGRICULTOR FAMILIAR
Protocolo 0031161129
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EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0031294439/2022
CONTRATANTE: E.E.E.F.M. Barão do Solimões, inscrito no CNPJ: 04.772570/0001-50
CONTRATADA: COPERATIVA DE PRODUÇÃO BENECIFICIENTE ARMAZENAMENTO E COMÉRCIODE

PRODUTORES (COOPPORTO), inscrita no CNPJ: 44.748.778/0001-59
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios:

VALOR: R$2.670,30 (dois mil seiscentos e setenta reais e trinta centavos)
PROCESSO:0029.060440/2022-11
VIGÊNCIA: 03 meses
DATA DE ASSINATURA:15/08/2022
ASSINAM: MARCELO LIMA DE ARAÚJO DIRETOR DO CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. BARÃO DO SOLIMÕES E
COPERATIVA DE PRODUÇÃO BENECIFICIENTE ARMAZENAMENTO E COMÉRCIODE PRODUTORES (COOPPORTO)

Protocolo 0031295226

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO EMPRESA FENIX GRILL LTDA - ME.

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR SETE DE SETEMBRO
CONTRATADA: FENIX GRILL LTDA - ME.
OBJETO : Constitui objeto do presente contrato a aquisição de gêneros alimentícios em atendimento as necessidades
do Conselho Escolar Sete de Setembro pelo período de 12 (doze) meses ,conforme especificações técnicas e
disposições contidas na Ata nº 213/2021, Pregão Eletrônico 265/2021 , aplicando-se ,subsidiariamente , no que couber
, a Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações e legislações correlatadas .
VALOR: R$ 1.742,40 (Um mil setecentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos)
PROCESSO Nº 0029.052760/2021-17 e 0029.070585/2022-21
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
ASSINAM: Ivani Maria de Oliveira – Presidente do Conselho Escolar SETE DE SETEMBRO e Carolina da Rocha
Sanches – Representante Legal da empresa

Espigão do Oeste, 09 de setembrode 2022.
Ivani Maria de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031974783

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO EMPRESA M.R. GONÇALVES COMÉRCIO EIRELI

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR SETE DE SETEMBRO
CONTRATADA: M.R. GONÇALVES COMÉRCIO EIRELI
OBJETO : Constitui objeto do presente contrato a aquisição de gêneros alimentícios em atendimento as
necessidades do Conselho Escolar Sete de Setembro pelo período de 12 (doze) meses ,conforme especificações
técnicas e disposições contidas na Ata nº 213/2021, Pregão Eletrônico 265/2021 , aplicando-se ,subsidiariamente , no
que couber , a Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações e legislações correlatadas .
VALOR:R$ 3.007,50 (três mil e sete reais e cinquenta centavos)
PROCESSO Nº 0029.052760/2021-17 e 0029.070585/2022-21
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
ASSINAM: Ivani Maria de Oliveira – Presidente do Conselho Escolar SETE DE SETEMBRO e MARCIA REGINA
GONÇALVES – Representante Legal da empresa

Espigão do Oeste, 09de setembrode 2022.
Ivani Maria de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031974951

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATOEMPRESA BV COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - ME.

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR SETE DE SETEMBRO
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CONTRATADA: BV COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - ME.
OBJETO : Constitui objeto do presente contrato a aquisição de gêneros alimentícios em atendimento as
necessidades do Conselho Escolar Sete de Setembro pelo período de 12 (doze) meses ,conforme especificações
técnicas e disposições contidas naAta nº 213/2021, Pregão Eletrônico 265/2021 , aplicando-se ,subsidiariamente , no
que couber , a Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações e legislações correlatadas .
VALOR: R$ 1.044,00 (um mil e quarenta e quatro reais)
PROCESSO Nº 0029.052760/2021-17 e 0029.070585/2022-21
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
ASSINAM: Ivani Maria de Oliveira – Presidente do Conselho Escolar SETE DE SETEMBRO e Bruno Bovolato –
Representante Legal da empresa

Espigão do Oeste, 09 de setembrode 2022.
Ivani Maria de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031975497

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO EMPRESA FENIX GRILL LTDA - ME.

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR SETE DE SETEMBRO
CONTRATADA: FENIX GRILL LTDA - ME.
OBJETO : Constitui objeto do presente contrato a aquisição de gêneros alimentícios em atendimento as necessidades
do Conselho Escolar Sete de Setembro pelo período de 12 (doze) meses ,conforme especificações técnicas e
disposições contidas na Ata nº 213/2021, Pregão Eletrônico 265/2021 , aplicando-se ,subsidiariamente , no que couber
, a Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações e legislações correlatadas .
VALOR: R$ 1.731,51 (Um mil setecentos e trinta e um reais e cinquenta e um centavos)
PROCESSO Nº 0029.052760/2021-17 e 0029.070585/2022-21
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
ASSINAM: Ivani Maria de Oliveira – Presidente do Conselho Escolar SETE DE SETEMBRO e Carolina da Rocha
Sanches – Representante Legal da empresa

Espigão do Oeste, 08 de setembrode 2022.
Ivani Maria de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031965122

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATOEMPRESA BV COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - ME.

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR SETE DE SETEMBRO
CONTRATADA: BV COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - ME.
OBJETO : Constitui objeto do presente contrato a aquisição de gêneros alimentícios em atendimento as
necessidades do Conselho Escolar Sete de Setembro pelo período de 12 (doze) meses ,conforme especificações
técnicas e disposições contidas naAta nº 213/2021, Pregão Eletrônico 265/2021 , aplicando-se ,subsidiariamente , no
que couber , a Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações e legislações correlatadas .
VALOR: R$ 1.015,00 (um mil e quinze reais)
PROCESSO Nº 0029.052760/2021-17 e 0029.070585/2022-21
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
ASSINAM: Ivani Maria de Oliveira – Presidente do Conselho Escolar SETE DE SETEMBRO e Bruno Bovolato –
Representante Legal da empresa

Espigão do Oeste, 08 de setembrode 2022.
Ivani Maria de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031965306

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/PNAE - 5ª a 8ª PARCELAS/2022 - COMÉRCIO LOCAL.

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR CONSTRUINDO O SABER, DA EEEFM MARECHAL RONDON
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CONTRATADA: SUPERMERCADO SANTIAGO CORUMBIARA EIRELI
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as necessidades
do Conselho Escolar pelo período de 90 (noventa) dias, conforme as especificações técnicas nos processos PROCESSO
ADMINISTRATIVO INTERNO Nº 0029094434/2022-68 E 0029.113419/2022-26

VALOR: R$517,55 (quinhentos e dezessete reais e cinquenta e cinco centavos).
PROCESSO:0029.113419/2022-26
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.
DATA DE ASSINATURA: 09/09/2022.

DALVA ALVES DA SILVA
Presidente do Conselho Escolar Construindo o Saber

EEEFM Marechal Rondon
WILLIAN CEZAR MACHADO KANOFF

Representante:
SUPERMERCADO SANTIAGO CORUMBIARA EIRELLI.

Protocolo 0031981904

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº0031008696/2022
CONTRATANTE: E.E.E.F.M. Barão do Solimões, inscrito no CNPJ: 04.772570/0001-50
CONTRATADA: A C F SANTOS inscrito no CNPJ: 27.271.958/0001-73
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios:

VALOR: R$403,40 (quatrocentos e três reais e quarenta centavos)
PROCESSO: 0029.060440/2022-11
VIGÊNCIA: 03 meses
DATA DE ASSINATURA:09/08/2022

ASSINAM: MARCELO LIMA DE ARAÚJO - DIRETOR DO CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA E.E.E.F.M. BARÃO
DO SOLIMÕES E- ANTÔNIO CLEICIVANDO FERREIRA SANTOS- REPRRESENTANTE LEGAL DA A C F SANTOS

INSCRITO NO CNPJ: 27.271.958/0001-73
Protocolo 0031160960

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº0031009062/2022
CONTRATANTE: E.E.E.F.M. Barão do Solimões, inscrito no CNPJ: 04.772570/0001-50
CONTRATADA: STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI, CNPJ:05.252.941/0001-36
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios:

VALOR: R$ 895,20 (oitocentos e noventa e cinco reais e vinte centavos).
PROCESSO: 0029.060440/2022-11
VIGÊNCIA: 03 meses
DATA DE ASSINATURA:04/08/2022

ASSINAM: MARCELO LIMA DE ARAÚJO - DIRETOR DO CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA E.E.E.F.M. BARÃO
DO SOLIMÕES E- EDSON DE ALMEIDA MAGALHÃES- REPRESENTANTE LEGAL DA STAR COMERCIO DE

SUPRIMENTOS EIRELI, CNPJ:05.252.941/0001-36.
Protocolo 0031160974

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0029576922 /2022
CONTRATANTE: E.E.E.F.M. Barão do Solimões, inscrito no CNPJ: 04.772570/0001-50
CONTRATADA: STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI, CNPJ:05.252.941/0001-36
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios:
VALOR: R$ 3.458,74 (três mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e setenta e quatro centavos)
PROCESSO: 0029.060440/2022-11
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VIGÊNCIA: 03 meses
DATA DE ASSINATURA: 20/06/2022

Protocolo 0029883133

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº035/PNAE - 5ª a 8ª PARCELAS/2022 - COMÉRCIO LOCAL.
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR ONSTRUINDO O SABER, DA EEEFM MARECHAL RONDON
CONTRATADA: MANOEL NEVES DE SOUZA – ME (COMERCIAL NEVES)
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as necessidades
do Conselho Escolar pelo período de 90 (noventa) dias, conforme as especificações técnicas nos processos PROCESSO
ADMINISTRATIVO INTERNO Nº 0029094434/2022-68 E 0029.1134119/2022-26.

VALOR: R$893,58 (oitocentos e noventa e três reais e cinquenta e oito centavos).
PROCESSO:0029.1134119/2022-26
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.
DATA DE ASSINATURA: 09/09/2022

DALVA ALVES DA SILVA
Presidente do Conselho Escolar Construindo o Saber

EEEFM Marechal Rondon
Manoel Neves de Souza
Representante
MANOEL NEVES DE SOUZA – ME (COMERCIAL NEVES)

Protocolo 0031980845

Resolução N. 1.326/2022/CEE-SE
RESOLUÇÃO N. 1.326/22-CEE/RO, DE 29 DE AGOSTO DE 2022
Expede normas complementares, com vistas a implementação ou implantação do Ensino Médio, objetivando a
formação integral do estudante no âmbito do Sistema Estadual de Ensino, e dá outras providências.

O Presidente do Conselho Estadual de Educação de Rondônia no uso de suas atribuições legais, em conformidade
com o artigo 196 da Constituição do Estado de Rondônia, o disposto na Lei nº 5.324, de 01 de abril de 2022, a
deliberação do Conselho Pleno em Sessão Plenária realizada no dia 29 de agosto de 2022, e considerando o disposto
na:

- Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que “Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, alterada
pela Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017, que institui a reforma do Ensino Médio em tempo integral,
progressivamente”;

- Resolução CNE/CEB nº 3, de 21 de novembro de 2018, que “Atualiza as Diretrizes Curriculares Nacionais para o
Ensino Médio”;

- Resolução CNE/CP nº 4, de 17 de dezembro de 2018, que “Institui a Base Nacional Comum Curricular na Etapa
do Ensino Médio (BNCC-EM), como etapa final da Educação Básica, nos termos do art. 35 da LDB, complementando o
conjunto constituído pela BNCC da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, com base na Resolução CNE/CP nº
2/2017, fundamentada no Parecer CNE/CP nº 15/2017”;

- Resolução CNE/CEB nº 1, de 28 de maio de 2021, que “Institui Diretrizes Operacionais para a Educação de
Jovens e Adultos nos aspectos relativos ao seu alinhamento à Política Nacional de Alfabetização (PNA) e à Base
Nacional Comum Curricular (BNCC), e Educação de Jovens e Adultos a Distância”;

- Resolução nº 1.314/21-CEE/RO, que “Regulamenta os dispositivos da Lei n. 9.394/96, que estabelece diretrizes
e bases da educação nacional, a serem observados pelos órgãos e instituições do Sistema Estadual de Ensino de
Rondônia”;

- Resolução nº 1.315/21-CEE/RO, que “Estabelece normas para operacionalização das regras comuns dos
dispositivos previstos na Resolução n. 1.314/21-CEE/RO”;

- a necessidade de expedir normas complementares à oferta do Ensino Médio no âmbito do Sistema Estadual de
Ensino,

RESOLVE:
Art. 1º Expedir normas complementares, com vistas a implementação ou implantação do Ensino Médio,
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objetivando a formação integral do estudante no âmbito do Sistema Estadual de Ensino.
Art. 2º O Projeto Político Pedagógico/Proposta Pedagógica e o Regimento Escolar devem ser atualizados,

contemplando a forma de oferta e de operacionalização do Ensino Médio nos termos da legislação de ensino
específica em vigor.

Parágrafo único. A instituição de ensino que venha a implantar o Ensino Médio deverá construir o Projeto Político
Pedagógico/Proposta Pedagógica e o Regimento Escolar nos termos da Resolução nº 1.206/16-CEE/RO, com as
alterações aprovadas pelo Conselho Estadual de Educação.

Art. 3º A instituição de ensino que optar pela oferta do V Itinerário Formativo, Formação Técnica Profissional,
deverá observar o disposto na Resolução específica deste Conselho que trata de Educação Profissional Técnica de
Nível Médio.

Art. 4º O estudante, resguardadas as possibilidades de oferta da instituição de ensino, poderá mudar de itinerário
formativo, devendo a equipe pedagógica orientar quanto ao prazo para essa mudança e o reflexo no desenvolvimento
de habilidades e competências.

Art. 5º Na matrícula de estudantes transferidos no decorrer do ano letivo a instituição de ensino recipiendária
observará, para fins de aproveitamento total de estudos:

I - a carga horária da Base Nacional Comum Curricular cursada na escola de origem;
II - a carga horária do Itinerário Formativo cursada na escola de origem;
III - o estudo dos componentes curriculares de Língua Portuguesa e Matemática.
Parágrafo único. A instituição de ensino fará a análise do histórico escolar do estudante transferido ou que tenha

mudado de itinerário formativo ao longo de seu curso e deverá computar os estudos e a carga horária cumprida com
êxito em seu percurso formativo anterior e, quando se fizer necessário, deverá:

I - ofertar estudos de recuperação paralela das competências e habilidades não desenvolvidas pelo estudante na
instituição de ensino de origem, no caso da carga horária cumprida na instituição de origem, referente à formação
geral básica, ser menor que a da instituição recipiendária;

II - ofertar, na forma de atividades complementares, conteúdos e conceitos a fim de garantir o alinhamento do
estudante em relação ao itinerário que irá cursar, caso ele passe a cursar um itinerário diferente ao que cursava, sem
que haja prejuízo para o tempo de conclusão do Ensino Médio por parte do estudante.

Art. 6º O histórico escolar do estudante será transcrito na íntegra para o histórico escolar da instituição de ensino
recipiendária.

Art. 7º Os componentes curriculares do itinerário formativo deverão ser avaliados, sendo que os seus resultados
não serão contabilizados para fins de retenção dos estudantes no Ensino Médio.

Art. 8º As instituições de ensino deverão ofertar no mínimo um itinerário formativo de área do conhecimento
diferentes e ou integrados com duas ou mais áreas.

Parágrafo único. No município onde houver apenas uma instituição que oferta o Ensino Médio, esta deverá
oferecer obrigatoriamente no mínimo dois itinerários formativos.

Art. 9º No planejamento dos componentes curriculares dos itinerários formativos deverão ser contemplados os
eixos estruturantes de investigação científica, processos criativos, mediação e intervenção sociocultural e
empreendedorismo nos termos dos incisos do § 2º do artigo 12 da Resolução CNE/CEB n. 3/18 e na Portaria MEC n.
1.432, de 28 de dezembro de 2018, que “Estabelece os referenciais para elaboração dos itinerários formativos
conforme preveem as Diretrizes Nacionais do Ensino Médio”.

Art. 10. A entidade mantenedora poderá ampliar a carga horária dos itinerários formativos, visando desenvolver
competências complementares que atendam ao projeto de vida do estudante, devendo constar no Projeto Político
Pedagógico/Proposta Pedagógica, no Plano de Implementação e na Matriz Curricular.

Art. 11. Na oferta das unidades curriculares eletivas, em cada semestre, deve-se considerar:
I - o número de turmas por série/ano escolar visando o melhor atendimento dos estudantes e a formação das

turmas de eletivas;
II - temas de interesse dos estudantes que se articulem com o desenvolvimento das competências da Base

Nacional Comum Curricular e do seu projeto de vida.
Parágrafo único. A equipe gestora e pedagógica das instituições de ensino deverão orientar os estudantes na

escolha das unidades curriculares eletivas, para tanto se faz necessário:
I - definir espaço de diálogo entre discentes e docentes, visando a orientação dos estudantes na escolha do

itinerário formativo a seguir;
II - desenvolver momentos de escuta dos estudantes, com vistas a criação de eletivas;
III - oportunizar espaços para apresentação e diálogo sobre as eletivas para que o estudante faça sua escolha.
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Art. 12. A instituição de ensino definirá em seu Projeto Político Pedagógico/Proposta Pedagógica o processo de
escolha do itinerário formativo pelo estudante quanto ao aprofundamento na área do conhecimento.

Art. 13. É de responsabilidade da instituição de ensino a certificação de conclusão do Ensino Médio ao estudante
que tenha cursado a carga horária total dessa etapa de ensino, compreendendo a Base Nacional Comum Curricular,
Parte Diversificada e Itinerário Formativo.

Parágrafo único. O histórico escolar deve conter os componentes curriculares e respectivas cargas horárias
definidas na matriz curricular e o itinerário formativo escolhido pelo estudante, os aproveitamentos de estudos
realizados em outras instituições, inclusive de iniciativa do estudante, quando for o caso.

Art. 14. A instituição de ensino poderá ofertar estudos referentes ao itinerário formativo de área do
conhecimento por meio de parcerias.

§ 1º O desenvolvimento de parceria entre o representante legal da entidade mantenedora da instituição de
ensino com outra instituição de ensino ou organização deverá cumprir os seguintes requisitos:

I - a instituição de ensino ou organização parceira deverá estar previamente credenciada pelo Conselho Estadual
de Educação como uma instituição parceira na oferta de itinerários formativos de área do conhecimento, por meio de
atividades presenciais;

II - a parceria deve estar devidamente firmada por meio de termo de convênio ou de cooperação entre as partes
envolvidas, cujo documento disporá sobre as responsabilidades de cada uma das instituições na oferta dos itinerários
formativos, a duração do convênio e sobre o atendimento ao estudante em termos pedagógicos e operacionais,
observando aspectos necessários ao desenvolvimento dos estudos, tais como o local de oferta das atividades, se
haverá ou não a prestação dos serviços de alimentação e transporte, se será disponibilizado material didático ou
pedagógico, dentre outros.

§ 2º A instituição parceira expedirá certificado ou outro documento comprobatório do itinerário formativo cursado
pelo estudante, para fins de aproveitamento pela instituição ofertante do Ensino Médio.

§ 3º A instituição de ensino ofertante do Ensino Médio responsabilizar-se-á pelo aproveitamento dos estudos
cursados referentes ao itinerário formativo realizados em instituição parceira.

§ 4º A instituição de ensino ofertante do Ensino Médio poderá ofertar até dois itinerários formativos por meio de
parcerias.

§ 5º A escola ofertante do Ensino Médio deverá acompanhar os estudos dos estudantes realizados por meio de
parceria fora do seu espaço físico escolar.

§ 6º A carga horária do itinerário formativo da área do conhecimento cursada em instituição parceira comporá a
carga horária do Ensino Médio.

Art. 15. A instituição de ensino ou organização interessada em ofertar itinerários formativos de área do
conhecimento para outra instituição, deverá apresentar os seguintes documentos para fins de credenciamento junto
ao Conselho Estadual de Educação:

I - apresentar carta de intenção de convênio ou parceria com a entidade mantenedora da instituição de ensino
para a qual ofertará o itinerário formativo;

II - projeto do itinerário formativo a ser ofertado contemplando habilidades e competências relacionadas com a
área do conhecimento da Base Nacional Comum Curricular, as atividades curriculares a serem realizadas, a carga
horária total e semanal, o turno e horário de oferta, espaços mínimos e adequados, forma de avaliação dos
estudantes;

III – cópia da certificação dos docentes envolvidos na realização das atividades.
§ 1º O credenciamento terá vigência correspondente ao prazo de duração do itinerário formativo a ser ofertado,

constante na carta de intenção de convênio ou parceria, podendo ser prorrogado mediante apresentação do termo de
prorrogação da parceria.

§ 2º Na celebração da parceria a organização ou instituição de ensino deverá observar se a outra instituição se
encontra regularizada junto ao Conselho Estadual de Educação.

§ 3º O prazo para que o projeto de credenciamento seja protocolado junto ao Conselho Estadual de Educação
será de noventa dias antes do início do desenvolvimento da parceria.

§ 4º A organização ou instituição de ensino credenciada, firmada a parceria, deverá apresentar junto ao Conselho
Estadual de Educação o termo de convênio ou de parceria celebrado entre as partes.

§ 5º Fica a Secretaria de Estado da Educação - Seduc autorizada a credenciar instituições de ensino ou
organizações para firmar parcerias, no âmbito de suas escolas, visando a oferta de itinerários formativos de área do
conhecimento, nos termos desta Resolução.

Art. 16. No desenvolvimento de parceria entre a instituição de ensino de matrícula do Ensino Médio e outra
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organização ou instituição de ensino para a oferta de itinerários formativos de área do conhecimento, deverá ser
observado:

I - o certificado de conclusão do Ensino Médio será emitido pela escola de matrícula do estudante;
II - os documentos comprobatórios das atividades desenvolvidas pelo estudante na instituição parceira serão

emitidos por essa, compreendendo declarações, certificados, dentre outros que se fizerem necessários e conforme
disposto no termo ou acordo de parceria, para aproveitamento pela escola de matrícula, visando a certificação de
conclusão do Ensino Médio.

Art. 17. As atividades realizadas pelos estudantes, consideradas parte da carga horária do Ensino Médio, podem
ser aulas, cursos, estágios, oficinas, trabalho supervisionado, atividades de extensão, pesquisa de campo, iniciação
científica, aprendizagem profissional, participação em trabalhos voluntários e demais atividades com intencionalidade
pedagógica orientadas pelos docentes, assim como podem ser realizadas na forma presencial – mediada ou não por
tecnologia – ou a distância, inclusive mediante regime de parceria com instituições previamente credenciadas pelo
Conselho Estadual de Educação ou Secretaria de Estado da Educação.

§ 1º As atividades referidas no caput deste artigo devem estar em consonância com a Base Nacional Comum
Curricular e com o Referencial Curricular para o Ensino Médio de Rondônia.

§ 2º As atividades referidas no caput deste artigo devem ter carga horária específica de acordo com critérios
previamente definidos pela instituição ou rede de ensino e podem ser contabilizadas como certificações
complementares e, assim, constar do histórico escolar do estudante.

Art. 18. Para fins de avaliação e reconhecimento das atividades realizadas pelos seus estudantes em outras
instituições nacionais ou estrangeiras, como parte da carga horária do Ensino Médio, tanto da formação geral básica
quanto dos itinerários formativos, a escola deverá considerar as competências dos componentes curriculares
relacionados, a fim de verificar a correspondência e decidir ou não pelo reconhecimento e aproveitamento.

Art. 19. A instituição de ensino poderá reconhecer competências dos estudantes, com a respectiva equivalência
de carga horária, tanto da formação geral básica quanto dos itinerários formativos do currículo, mediante as
seguintes formas de comprovação:

I - avaliação de saberes;
II - demonstração prática, quando necessário;
III - análise da documentação emitida por instituições de caráter educativo.
Parágrafo único. A instituição de ensino, para realização do disposto no caput deste artigo, deverá ser

credenciada junto ao Conselho Estadual de Educação.
Art. 20. O desenvolvimento do currículo do Ensino Médio nos termos da legislação de ensino em vigor é de

responsabilidade da entidade mantenedora da instituição de ensino.
Art. 21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Estadual de Educação.
Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conselheiro Horácio Batista Guedes
Presidente do Conselho Estadual de Educação de Rondônia

Protocolo 0031979449

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 036/PNAE - 5ª a 8ª PARCELAS/2022 - COMÉRCIO LOCAL.
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR CONSTRUINDO O SABER, DA EEEFM MARECHAL RONDON
CONTRATADA: COMÉRCIO DE ALIMENTOS PRIMAVERA LTDA.
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, ; em atendimento as
necessidades do Conselho Escolar pelo período de 90 (noventa) dias, conforme as especificações técnicas nos
processos PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INTERNOS Nº 0029094434/2022-68 E 0029.113419/2022-26

VALOR: R$1.397,91 (um mil trezentos e noventa e sete reais e noventa e um centavos)
PROCESSO:0029.113419/2022-26
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.
DATA DE ASSINATURA: 09/09/2022

DALVA ALVES DA SILVA
Presidente do Conselho Escolar Construindo o Saber

EEEFM Marechal Rondon
CHARLES ALENCAR DE ALMEIDA
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Representante:
Protocolo 0031981355

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2022

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO /PROAFI REGULAR 2022.
A Presidente do Conselho Escolar Diva Tereza de Oliveira da E.E.E.F.M. Professor Valdir Monfredinho, vinculada ao
CNPJ nº 01.167.361/0001-90 em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em face dos
poderes conferidos pela Portaria nº nº54/2019/SEDUC-NTFG publicada no DIOF edição 007, de 11 de janeiro de 2019,
torna público a conclusão do procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação processo nº
0029.073647/2022-56, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, a favor da empresa ARROBA ARTS COMUNICAÇÃO
VISUAL LTDA ME,CNPJ 11.903.434/0001-18, para aquisição de medalhas no elemento de despesa 3.3.90.30, no
valorde R$ 1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais), para atender esta Unidade Escolar.
Pimenta Bueno, 09 de setembro de 2022.

________________________________________
Rosângela Mendes Pereira

Diretora
Protocolo 0031976893

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Unidade Executora: E.E.E.F.M. MARECHAL RONDON.
Recurso do Programa: PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar)
Referente: 5ª A 8ª PARCELA DE 2022.
MUNICIPIO: Corumbiara, Distrito de Vitória da União – RO, Endereço: Rua Pedro Álvares Cabral, 2225,
CNPJ: 01.932.955/0001-40
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Homologamos o procedimento via dispensa de licitação a Cotação de Preços nº 003 /2022 ( PNAE 5ª a 8ª
parcelas), adjudicando os itens conforme especificação no quadro abaixo relacionado, em razão do proponente ter
apresentado uma proposta adequada e de menor preço no ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições
formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos do respectivo processo licitatório e em conformidade
com o julgamento realizado pela Comissão de Compras.

Item Discriminação Empresa Ganhadora
CNPJ Unid. Quant. Valor

Unitário Total
01 Cebola nacional branca 1ª qualidade supermercado Santiago 28.470.829/ 0001-77 Kg 5 5,25 26,25
02 Frango congelado inteiro 1ª qualidade supermercado Santiago 28.470.829/ 0001-77 Kg 34 12,85 436,90
03 Pimentão amarelo supermercado Santiago 28.470.829/ 0001-77 kg 1 5,99 5,99
04 Pimentão verde supermercado Santiago 28.470.829/ 0001-77 Kg 1 8,00 8,00
05 tomate de 1ª qualidade in natura supermercado Santiago 28.470.829/ 0001-77 kg 9 4,49 40,41

TOTAL ADJUDICADO 517,55

Corumbiara, 09 de setembro de 2022.
Creuza Clemência R. Rocha
Presidente da comissão de compras
300125677
Amélia Cabral da Silva
membro da comissão de compras
300106452
Juscelino R. Cavalcante
membro da comissão de compras
300025809

Protocolo 0031974932

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Unidade Executora: E.E.E.F.M. MARECHAL RONDON.

sexta-feira, 9 de setembro de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 173 - 209

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087
Diário assinado eletronicamente por JOAO DE ARRUDA - Diretor Substituto, em 09/09/2022, às 13:13

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087


Recurso do Programa: PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar)
Referente: 5ª A 8ª PARCELAS DE 2022.
MUNICIPIO: Corumbiara, Distrito de Vitória da União – RO, Endereço: Rua Pedro Álvares Cabral, 2225,
CNPJ: 01.932.955/0001-40
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Homologamos o procedimento via dispensa de licitação a Cotação de Preços nº 003 /2022 ( 5ª a 8ª parcelas),
adjudicando os itens conforme especificação no quadro abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado
uma proposta adequada e de menor preço no ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na
planilha de pesquisa de preços e seus anexos do respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento
realizado pela Comissão de Compras.
01
24,99
02
342,00
03
724,71
04
246,21
05
60,00

Item Discriminação
Empresa
Ganhadora
CNPJ

Unid. Quant.
Valor

Unitário Total

Alho nacional Comércio de Alimentos Primavera 34.743.713/
0001-67 Kg 1 24,99

Aveia em flocos Comércio de Alimentos Primavera 34.743.713/
0001-67 Kg 19 18,00

Carne bovina
acém

Comércio de Alimentos Primavera 34.743.713/
0001-67 Kg 29 24,99

Feijão carioca Comércio de Alimentos Primavera 34.743.713/
0001-67 Kg 29 8,49

Leite de coco Comércio de Alimentos Primavera 34.743.713/
0001-67 Lt 4 15,00

TOTAL
ADJUDICADO 1.397,91

Corumbiara, 09 de setembro de 2022
Creuza Clemência R. Rocha
Presidente da comissão de compras
300125677
Amélia Cabral da Silva
membro da comissão de compras
300106452
Juscelino R. Cavalcante
membro da comissão de compras
300025809

Protocolo 0031975812

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Unidade Executora: E.E.E.F.M. MARECHAL RONDON.
Recurso do Programa: PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar)
Referente: 5ª a 8ª parcelas de 2022.
MUNICIPIO: Corumbiara, Distrito de Vitória da União – RO, Endereço: Rua Pedro Álvares Cabral, 2225,
CNPJ: 01.932.955/0001-40
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Homologamos o procedimento via dispensa de licitação a Cotação de Preços nº 003 /2022 (PNAE 5ª a 8ª
parcelas) , adjudicando os itens conforme especificação no quadro abaixo relacionado, em razão do proponente ter
apresentado uma proposta adequada e de menor preço no ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições
formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos do respectivo processo licitatório e em conformidade
com o julgamento realizado pela Comissão de Compras.

Item Discriminação Empresa Ganhadora
CNPJ Unid. Quant. Valor

Unitário Total
01 Açafrão MANOEL NEVES DE SOUZA-ME 84.600.477/ 0001-06 Kg 1 25,00 25,00
02 Açúcar cristal MANOEL NEVES DE SOUZA-ME 84.600.477/ 0001-06 Un 7 6,99 48,93
03 Cenoura in natura 1ª qualidade MANOEL NEVES DE SOUZA-ME 84.600.477/ 0001-06 kg 21 5,75 120,75
04 Extrato de tomate MANOEL NEVES DE SOUZA-ME 84.600.477/ 0001-06 kg 5 16,20 81,00
05 Macarrão espaguete MANOEL NEVES DE SOUZA-ME 84.600.477/ 0001-06 kg 19 9,60 182,40
06 Óleo de soja refinado MANOEL NEVES DE SOUZA-ME 84.600.477/ 0001-06 Un 12 10,25 123,00
07 Ovo de galinha MANOEL NEVES DE SOUZA-ME 84.600.477/ 0001-06 Dúzia 29 8,00 232,00
08 Repolho branco MANOEL NEVES DE SOUZA-ME 84.600.477/ 0001-06 Kg 17 4,50 76,50
09 Sal marinho iodado MANOEL NEVES DE SOUZA-ME 84.600.477/ 0001-06 kg 2 2,00 4,00

TOTAL ADJUDICADO 893,58

Corumbiara,09 de setembro de 2022.
Creuza Clemência R. Rocha
Presidente da comissão de compras
300125677
Amélia Cabral da Silva
membro da comissão de compras
300106452
Juscelino R. Cavalcante
membro da comissão de compras
300025809

Protocolo 0031976246

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Unidade Executora: E.E.E.F.M. MARECHAL RONDON.
Recurso do Programa: PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar)
Referente: 5ª A 8ª PARCELAS DE 2022.
MUNICIPIO: Corumbiara, Distrito de Vitória da União – RO, Endereço: Rua Pedro Álvares Cabral, 2225,
CNPJ: 01.932.955/0001-40
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Homologamos o procedimento via dispensa de licitação a Cotação de Preços nº 003 /2022 ( 5ª a 8ª parcelas),
adjudicando os itens conforme especificação no quadro abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado
uma proposta adequada e de menor preço no ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na
planilha de pesquisa de preços e seus anexos do respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento
realizado pela Comissão de Compras.
01
129,90

Item Discriminação
Empresa
Ganhadora
CNPJ

Unid. Quant.
Valor

UnitárioTotal

TORRADA(PÃO
FRANCÊS)

Gomes e Souza C.V. de Lat e Frios LTDA
33.549.523/ 0001-40 Kg 10 12,99

TOTAL ADJUDICADO 129,90

Corumbiara, 09 de setembro de 2022.
Creuza Clemência R. Rocha
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Presidente da comissão de compras
300125677
Amélia Cabral da Silva
membro da comissão de compras
300106452
Juscelino R. Cavalcante
membro da comissão de compras
300025809

Protocolo 0031976938

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº0031058736/2022
CONTRATANTE: E.E.E.F.M. Barão do Solimões, inscrito no CNPJ: 04.772570/0001-50
CONTRATADA:STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI, CNPJ:05.252.941/0001-36
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios:

VALOR: R$723,78 (setecentos e vinte e três reais e setenta e oito centavos)
PROCESSO: 0029.060440/2022-11
VIGÊNCIA: 03 meses
DATA DE ASSINATURA:09/08/2022

ASSINAM: MARCELO LIMA DE ARAÚJO - DIRETOR DO CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA E.E.E.F.M. BARÃO DO SOLIMÕES
E- EDSON DE ALMEIDA MAGALHÃES-REPRESENTANTE LEGAL DA-STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI

Protocolo 0031161080

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2022
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR INDIGENA KYOWÃ AKOT OPIKIPA
CONTRATADA: Empresa Dinâmica Com. Art. Papelaria EIRELI CNPJ/MF n.º 05.553.747/0001-98.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de materiais de consumo/expediente (Pasta com elástico,
Pasta com elástico), em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 40 (quarenta) dias letivos,
conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, resultante de
procedimento, para aplicação de recursos no valor R$ 147,70 (cento e quarenta e sete reais e setenta centavos)),
para o fornecimento de materiais de expediente, resultante da Cotação de Preços (Menor Preçopor ITEM).

VALOR: R$ 147,70 (cento e quarenta e sete reais e setenta centavos)
PROCESSO: 0029.095635/2022-82
VIGÊNCIA: 01 (um)mês
DATA DE ASSINATURA: 01 de setembro de 2022
ELIZEU CORDEIRO MACHADO
Diretor da Escola
JOÃO BATISTA KARITIANA
Presidente do Conselho Escolar

ALLINNE OLIVEIRA NEIVA BOARIA
Representante / Contratada

Protocolo 0031784712

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/2022

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM MARCOS BISPO DA SILVA
CONTRATADA: C. J. JOB-ME, CNPJ/MF Nº 24.572.092/0001-42
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios (batata ingesa, beterra, café em
pó, cenoura, feijão carioquinha, manteiga, repolho verde, cebola, colorau, queijo muçarela, laranja pera, melancia,
tomate, pimentão verde, pimentão vermelho, abacaxi, açúcar, e óleo de soja vegetal) em atendimento às
necessidades do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio pelo período de 03 (três)
meses, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência, oriundo decorrente do
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Processo Administrativo SEI nº (0029.085499/2022-12), que deu origem a Dispensa de Licitação - Compra Direta
Emergencial, regida pela Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.
VALOR: R$ 10.665,97(dez mil e seiscentos e sessenta e cinco reais e noventa e sete centavos)
PROCESSO: 0029.090029.098220/2022-61
VIGÊNCIA: 3 meses
DATA DE ASSINATURA: 09/09/2022
ASSINAM:
VERA LÚCIA DOS SANTOS ALMEIDA / Presidente do Conselho Escolar
CLAUDECIR JOSÉ JOB / Contratada

Protocolo 0031973688

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/ AGRICULTURA FAMILIAR - PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar -

5ª a 8ª PARCELAS/2022.
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR ONSTRUINDO O SABER, DA EEEFM MARECHAL RONDON.
CONTRATADA: DIEGO PECKSON SOARES SILVA
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, agricultura familiar 76

(setenta e seis) litros de leite de vaca pasteurizado, em atendimento as necessidades do Conselho Escolar, para
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, Referentes à 5ª a 8ª parcelas do PNAE/2022, -
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta do contrato a que se faz referencia, todos de acordo com a chamada
pública nº 04/2022 -PNAE/RO, conforme § 1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resolução FNDE nº 06 de 08 de maio
de 2020.
VALOR: R$ R$ 494,00 (quatrocentos e noventa e quatro reais).
PROCESSO0029113419/2022-26
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DALVA ALVES DA SILVA
Presidente do Conselho Escolar Construindo o Saber
EEEFMR Marechal Rondon
Portaria 8075 SEDUC-NGD
DIEGO PECKSON SOARES SILVA
Produtor Rural - Agricultura familiar
CPF: 947.455.522-20

Protocolo 0031943062

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº0031010670/2022
CONTRATANTE: E.E.E.F.M. Barão do Solimões, inscrito no CNPJ: 04.772570/0001-50
CONTRATADA: A C F SANTOS inscrito no CNPJ: 27.271.958/0001-73
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios:

VALOR: R$ 616,10 (seiscentos e dezesseis reais e dez centavos)
PROCESSO: 0029.060440/2022-11
VIGÊNCIA: 03 meses
DATA DE ASSINATURA:09/08/2022
ASSINAM: MARCELO LIMA DE ARAÚJO  - DIRETOR DO CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA E.E.E.F.M. BARÃO DO

SOLIMÕES E- ANTÔNIO CLEICIVANDO FERREIRA SANTOS- REPRRESENTANTE LEGAL DA A C F SANTOS INSCRITO NO
CNPJ: 27.271.958/0001-73

Protocolo 0031161017

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº0031010770/2022
CONTRATANTE: E.E.E.F.M. Barão do Solimões, inscrito no CNPJ: 04.772570/0001-50
CONTRATADA: STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI, CNPJ:05.252.941/0001-36
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios:
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VALOR: R$1.417,40 (um mil quatrocentos e dezessete reais e quarenta centavos)
PROCESSO: 0029.060440/2022-11
VIGÊNCIA: 03 meses
DATA DE ASSINATURA:09/08/2022

ASSINAM: MARCELO LIMA DE ARAÚJO - DIRETOR DO CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA E.E.E.F.M. BARÃO DO SOLIMÕES
E- EDSON DE ALMEIDA MAGALHÃES- REPRESENTANTE LEGAL DA STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI,

CNPJ:05.252.941/0001-36.
Protocolo 0031162019

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 4608/2022
(Art. 26, caput, da Lei nº. 8.666/1993)
A Presidente do Conselho Escolar “Construindo o Saber” CNPJ nº. 01.932.955/0001-40 Unidade

Executora da E.E.E.F.M. Marechal Rondon, Dalva Alves da Silva em face dos poderes conferidos pela Portaria
nº 8075/2021/SEDUC e em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº. 8.666/1993, torna público a
conclusão do procedimento de Contratação Direta via Dispensa de Licitação, com base no art. 24, II da Lei de
Licitações, a empresa vencedora Kechner e Cia LTDA – Av. Olavo Pires nº 1770, Centro, Corumbiara – RO -
CNPJ nº 84.644.368/0001-82, para aquisição de RECARGA DE GÁS ENGARRAFADO (GLP) Botija de 13  kg, para
esta instituição de ensino, com prazo de até 05 (cinco) dias, a partir de 08 de setembro de 2022, no valor total R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais reais).

Corumbiara, 09 de setembro de 2022.
DALVA ALVES DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031968485

AVISO
PROAFI REGULAR 2022

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 2022
(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)

O Presidente do Conselho Escolar EEEF Luiz Soares de Cássia, CNPJ n. 10.313.739/0001-07, Unidade Executora da
EEEF Luiz Soares de Cássia, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em face dos
poderes conferidos pela Portaria nº 719/18/gab/seduc, torna público a conclusão do procedimento de contratação
direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, da empresa TIAGO C BATISTA INFO. E
COMUNI. ME CNPJ: 08.781.235/0001-70, para Aquisição de umaRecarga para impressora Elgin Pantuim, duas
recargas para a impressora HP Laser Jet Pro M404dw. a partir de 05/09/2022, no valor total estimado de R$ 670,00
(Seiscentos e setenta reais).

Porto Velho, 09 de setembro de 2022.
Marcilene Ferreira da Silva

Diretora EEEF LSC
Protocolo 0031972432

EXTRATO
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

EXTRATO DO CONTRATO Nº 51/PNAE/2022
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO ROQUE.
CONTRATADA: STAR COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI, CNPJ/MF n.º 05.252.941/0001-36.
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios,em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar pelo período de 12 (doze) meses, conforme as especificações técnicas e
disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
0029.012731/2021-12, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de Nº. 217/2021, homologado pela Autoridade
Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.
VALOR: R$ 405,45 (quatrocentos e cinco reais e quarenta e cinco centavos).
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PROCESSO: 0029.107861/2022-13
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 23/08/2022.

Corumbiara, 08 de setembro de 2022.
ADRIANA APARECIDA COSTA

Presidente do Conselho Escolar
EDSON DE ALMEIDA MAGALHÃES

Representante: STAR COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI
Protocolo 0031959851

EXTRATO
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

EXTRATO DO CONTRATO Nº 68/PEALE COMPLEMENTAÇÃO DA 5ª À 7ª PARCELAS/2022
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO ROQUE.
CONTRATADA: GOMES E SOUZA COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS LTDA, CNPJ/MF sob o n.º

33.549.523/0001-40.
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar pelo período de 60 dias letivos, em caráter excepcional,através de contratação em
caráter emergencial por Dispensa de Licitação, com fundamento legal no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93 (Estatuto
das Licitações e Contratos Administrativos), à CRE/CER e Conselhos Escolares sob sua jurisdição administrativa ,
homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de
02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e
legislação correlata.
VALOR: R$ 45,46 (quarenta e cinco reais e quarenta e seis centavos).
PROCESSO: 0029.088648/2022-03
VIGÊNCIA: 120 dias.
DATA DE ASSINATURA: 02/09/2022.

Corumbiara, 08 de setembro de 2022.
ADRIANA APARECIDA COSTA

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031963221

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 045/ AGRICULTURA FAMILIAR - PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar -

5ª a 8ª PARCELAS/2022.
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR ONSTRUINDO O SABER, DA EEEFM MARECHAL RONDON.
CONTRATADA: ELIAS MANOEL SANTANA
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, agricultura familiar 52

(cinquenta e dois) quilos de laranja in natura e 25 (vinte e cinco) quilos de mamão comum, em atendimento as
necessidades do Conselho Escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, Referentes à
5ª a 8ª parcelas do PNAE/2022, - descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta do contrato a que se faz referencia,
todos de acordo com a chamada pública nº 04/2022 -PNAE/RO, conforme § 1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e
Resolução FNDE nº 06 de 08 de maio de 2020.
VALOR: R$ R$456,88 (quatrocentos e cinquenta e seis reais e oitenta e oito centavos).
PROCESSO 0029113419/2022-26
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura - 09/09/2022
DALVA ALVES DA SILVA
Presidente do Conselho Escolar Construindo o Saber
EEEFMR Marechal Rondon
Portaria 8075 SEDUC-NGD

ELIAS MANOEL SANTANA
CPF 290.1626.492-04

Protocolo 0031947515
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AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2022

(ART. 24, CAPUT, DA LEI Nº 8.666/1993)
O Presidente da Unidade Executora do Conselho Escolar Getúlio Vargas do CEEJA Getúlio Vargas da Cidade de

São Miguel do Guaporé - RO, CNPJ n. 01.649.898/0001-96, em cumprimento ao disposto no art. 26, da Lei nº
8.666/1993, , torna público a conclusão do procedimento de contratação direta, via Modalidade Contratação
Emergencial dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações e Memorando 16 002749753 no
processo origem 0029.027470/2022-16, processo atual 0029.078066/2022-19, da empresa E.J.C. COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI, CNPJ 34.515.349/0001-88, paraAquisição dos gêneros alimentícios integrantes da
Merenda Escolar no valor total estimado de R$ 252,40 (duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos),
paraatender o Conselho Escolar Getúlio Vargas do CEEJA Getúlio Vargas da Cidade de São Miguel do Guaporé - RO.

São Miguel do Guaporé/RO, 09 de Setembro de 2022.

____________________________________
Ivone Procópio da Silva

PRESIDENTE COMISSÃO DE COMPRAS
Matrícula: 3000 20 993
CPF: 251.043.732-15

Protocolo 0031812908

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/ AGRICULTURA FAMILIAR - PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar -

5ª a 8ª PARCELAS/2022.
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR ONSTRUINDO O SABER, DA EEEFM MARECHAL RONDON.
CONTRATADA: ELIO ALVES DE OLIVEIRA
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, agricultura familiar 6 (seis)

quilos de batata doce in natura e 6 (seis) quilos de mandioca crua e descascada, em atendimento as necessidades do
Conselho Escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, Referentes à 5ª a 8ª parcelas
do PNAE/2022, - descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta do contrato a que se faz referencia, todos de acordo
com a chamada pública nº 04/2022 -PNAE/RO, conforme § 1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resolução FNDE nº
06 de 08 de maio de 2020.
VALOR: R$ R$61,20 (sessenta e um reais e vinte centavos).
PROCESSO 0029113419/2022-26
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura 09/09/2022
DALVA ALVES DA SILVA
Presidente do Conselho Escolar Construindo o Saber
EEEFMR Marechal Rondon
Portaria 8075 SEDUC-NGD

ELIO ALVES DE OLIVEIRA
CPF 616.969.352-53

Protocolo 0031947898

Portaria nº 9648 de 09 de setembro de 2022
O Presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar Carlos Drumond de Andrade, CNPJ 01.671.354/0001-20, no

uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;
A Competência para designar dos membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e de

Recebimento, conforme estabelece o art. 20º 1ºda Lei nº 3.350, de 24 de abril de 2014, alterado pela Lei nº4.215, de
18 de dezembro de 2017.

Considerando que a constituição destas comissões e imprescindível para a promoção da correta e regular
execução dos recursos financeiros do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI;

RESOLVE
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Art. 1º- Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente Comissão de compras e licitação
como Membros sob a Presidência do Primeiro:

(a) Luciene Rodrigues de Melo, Matrícula (300054907);
(b) Jessica Aparecida Andrade Cesar Balansin, Matrícula (300106064);
(c) Rosa Pasian Roberto, Matrícula (300027656).
Art. 2º- Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente Comissão de Recebimento, como

Membros sob a Presidência do Primeiro:
(a) Eudimar Dias Diniz, Matrícula (300052528)
(b) Karine Kimberly da Silva, Matrícula (300150215)
(c) Gleiciane Silva Gumes, Matrícula (300106185).
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e Revoga a Portaria nº 8163 de 09 de agosto de

2022
Rolim de Moura, 09 de setembro de 2022.

Maria Aparecida Custódio dos Santos
Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0031972601

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO013/PNAE/2022 - JACKELINE
PARTES
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA E A COOP. DE PROD. DE POUPA DO EST. DE
RONDÔNIA.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Objeto Constitui o objeto do presente Termo de Referência, a Aquisição de Materiais de Consumo – Gêneros
Alimentício, (repetição) dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento.
DO PREÇO: O valor total da contratação é de R$ 1.124,00 (Um mil, cento e vinte e quatro reais), que corresponde à
nota de empenho, a servir de lastro, para efetuar o pagamento dos bens/materiais referidos na cláusula primeira,
tudo depois de recebidos, testados e aprovados pela CONTRATANTE. Sob nenhuma hipótese o valor mencionado será
reajustado;
DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses contados da data de assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, Inciso I, da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS
Os recursos necessários para a cobertura das despesas com aquisição dos materiais de consumo são oriundos de
transferências estaduais à conta exclusiva do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE/Programa Estadual
de Alimentação Escolar - PEALE, por meio do cartão corporativo.

PROCESSO Nº: 0029.058401/2022-54
ASSINAM: MILENA CRISTINA MONTEIRO FURTADO (Presidente do Conselho Escolar) eTEDY DE CASTRO
MAGALHAES (Representante Legal).

Porto Velho, 08 de março de 2022.
Protocolo 0031966737

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº0031533150/2022
CONTRATANTE:CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. MURILO BRAGA
CONTRATADA: EMPRESA SHOPPING DA CARNE.
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios:

VALOR: R$ 4.777,00 (quatro mil setecentos e setenta e sete reais).
VIGÊNCIA:3 MESES
DATA DE ASSINATURA:24/08/2022

ASSINAM: FRANCIANNE SOUZA DA SILVA - DIRETORA DO CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA
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E.E.E.F.M.MURILO BRAGA E- TÊDY DE CASTRO MAGALHÃES REPRESENTANTE LEGAL- EMPRESA SHOPPING
DA CARNE.

Protocolo 0031540443

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº0030802856/2022
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DAE.E.E.F. CASA DE DAVI, inscrito no CNPJ: 03.876.684/0001-88,
CONTRATADA:SHOPPING DE CARNES MAGALHÃES , inscrita no CNPJ: 08.943.974/0001-10
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios:
VALOR: R$1.967,00 (um mil novecentos e sessenta e sete reais)
PROCESSO: 0029.062584/2022-11
VIGÊNCIA: 03 meses
DATA DE ASSINATURA: 27/07/2022

Marcia Aparecida Amorim
Representante / Contratante
Têdy de Castro Magalhães
Representante / Contratada

Protocolo 0031512346

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº0030841691/2022
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DAE.E.E.F. CASA DE DAVI, inscrito no CNPJ: 03.876.684/0001-88,
CONTRATADA:M. DO S. BRAGA EIRELI ME, inscrita no CNPJ:21.921.760/0001-01
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios:
VALOR: R$1.755,36 (um mil setecentos e cinquenta e cinco reais e trinta e seis centavos)
PROCESSO: 0029.062584/2022-11
VIGÊNCIA: 03 meses
DATA DE ASSINATURA:29/07/2022

Marcia Aparecida Amorim
Representante / Contratante
MARIA DO SOCORRO BRAGA
Representante / Contratada

Protocolo 0030859312

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/ AGRICULTURA FAMILIAR - PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar -

5ª a 8ª PARCELAS/2022.
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR ONSTRUINDO O SABER, DA EEEFM MARECHAL RONDON.
CONTRATADA: MAURO LAURIDNO ALVES
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, agricultura familiar 100 (cem)

quilos de abacaxi in natura e 22 (vinte e dois) quilos de polpa de Acerola, em atendimento as necessidades do
Conselho Escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, Referentes à 5ª a 8ª parcelas
do PNAE/2022, - descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta do contrato a que se faz referencia, todos de acordo
com a chamada pública nº 04/2022 -PNAE/RO, conforme § 1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resolução FNDE nº
06 de 08 de maio de 2020.
VALOR: R$ R$924,00 (novecentos e vinte e quatro reais).
PROCESSO 0029113419/2022-26
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura - 09/09/2022
DALVA ALVES DA SILVA
Presidente do Conselho Escolar Construindo o Saber
EEEFMR Marechal Rondon
Portaria 8075 SEDUC-NGD

Mauro Laurindo Alves
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CPF 390.098.152-34
Protocolo 0031945103

Portaria nº 9644 de 09 de setembro de 2022
O Presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar Carlos Drumond de Andrade, CNPJ 01.671.354/0001-20, no

uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;
A Competência para designar dos membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e de

Recebimento, conforme estabelece o Art.51°, Art. 73º letra b do inciso I, da Lei Federal nº 8666/93;
Considerando que a constituição destas comissões e imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa Estadual de Alimentação Escolar – PEALE.
RESOLVE
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros sob a Presidência do Primeiro:
(a) Luciene Rodrigues de Melo, Matrícula (300054907);
(b) Jessica Aparecida Andrade Cesar Balansin, Matrícula (300106064);
(c) Rosa Pasian Roberto, Matrícula (300027656).
Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente Comissão de Recebimento,

como Membros sob a Presidência do Primeiro:
(a) Eudimar Dias Diniz, Matrícula (300052528);
(b) Karine Kimberly da Silva, Matrícula (300150215);
(c) Gleiciane Silva Gumes, Matrícula (300106185).
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e Revoga a Portaria nº 8161 de 09 de agosto de

2022.
Rolim de Moura, 09 de setembro de 2022.

Maria Aparecida Custódio dos Santos
Presidente do Conselho Escolar

Referência: Caso responda esta Portaria, indicar expressamente o Processo nº 0029.008717/ 2022-03

Protocolo 0031971578

Portaria nº 9645 de 09 de setembro de 2022
A Presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar Carlos Drumond de Andrade, CNPJ 01.671.354/0001-20, no

uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;
A Competência para designar os membros para compor as Comissões de Compras, Licitação e de Recebimento,

conforme estabelece o Art. 51º e Art.73º, letra “b” do inciso I, da lei Federal nº 8666/93.
Considerando que a constituição destas Comissões e imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE Educação Básica e Ações
Agregadas.

RESOLVE
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação, como Membros, sob a Presidência do Primeiro:
(a) Luciene Rodrigues de Melo, Matrícula (300054907);
(b) Jessica Aparecida Andrade Cesar Balansin, Matrícula (300106064);
(c) Rosa Pasian Roberto, Matrícula (300027656).
Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente Comissão de Recebimentos,

como Membros, sob a Presidência do Primeiro:
(a) Eudimar Dias Diniz, Matrícula (300052528);
(b) Karine Kimberly da Silva, Matrícula (300150215);
(c) Gleiciane Silva Gumes, Matrícula (300106185).
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e Revoga a Portaria nº 8160 de 09 de agosto de

2022.
Rolim de Moura, 09 de setembro de 2022.

Maria Aparecida Custódio dos Santos
Presidente do Conselho Escolar
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Protocolo 0031971881

EXTRATO
EEEFM JUSCELINO KUBITSCHEK

EXTRATO Nº 8418 DO CONTRATO Nº 012/2022 - PEALE
CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR JOSE MARIANO DE AZEVEDO, CNPJnº: 00.670.371/0001-80,

Unidade Executora da Escola Juscelino Kubitschek
CONTRATADA: A Empresa VELHO & CIA LTDA -ME, inscrita sob o CNPJ: 21.316.985/0001-39.
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a Aquisição de Gêneros Alimentícios, em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar Jose Mariano de Azevedo, pelo período do 2º Semestre, conforme as especificações
técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e no Contrato, oriundo decorrente do PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 0029.107769/2022-53.

VALOR: O valor total da contratação é de R$1.048,60 (um mil quarenta e oito reais e sessenta centavos) .
PROCESSO Nº: 0029.107769/2022-53
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 05 (cinco) meses ou até a entrega total dos produtos

contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº. 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 08de Setembro de 2022.
ASSINAM:
JOSE NILTON DE OLVEIRA - Presidente do Conselho Escolar Jose Mariano de Azevedo.
ELISAMA TRINDADE DA SILVA VELHO- Representante Legal da Empresa VELHO & CIA LTDA -ME.

Santa Luzia do Oeste /RO, 08 de Setembro de 2022.
Protocolo 0031961437

Portaria nº 9647 de 09 de setembro de 2022
A Presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar Carlos Drumond de Andrade, CNPJ 01.671.354/0001-20, no

uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;
A Competência para designar dos membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e de

Recebimento, conforme estabelece o Art.51°, Art. 73º letra b do inciso I, da Lei Federal nº 8666/93;
Considerando que a constituição destas Comissões e imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino – EXCELÊNCIA;
RESOLVE
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros sob a Presidência do Primeiro:
(a) Luciene Rodrigues de Melo, Matrícula (300054907);
(b) Jessica Aparecida Andrade Cesar Balansin, Matrícula (300106064);
(c) Rosa Pasian Roberto, Matrícula (300027656).
Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente Comissão de Recebimento,

como Membros sob a Presidência do Primeiro:
(a) Eudimar Dias Diniz, Matrícula (300052528);
(b) Karine Kimberly da Silva, Matrícula (300150215);
(c) Gleiciane Silva Gumes, Matrícula (300106185).
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e Revoga a Portaria nº 8158 de 09 de agosto de

2022.
Rolim de Moura, 09 de setembro de 2022.

Maria Aparecida Custódio dos Santos
Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0031972133

EXTRATO
EEEFM JUSCELINO KUBITSCHEK

EXTRATO Nº 8419 DO CONTRATO Nº 014/2022 - PEALE
CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR JOSE MARIANO DE AZEVEDO, CNPJnº: 00.670.371/0001-80,

Unidade Executora da Escola Juscelino Kubitschek
CONTRATADA: A Empresa FABIO DE OLIVEIRA RIBEIRO inscrita sob o CNPJ: 13.945.192/0001-50.
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OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a Aquisição de Gêneros Alimentícios, em atendimento as
necessidades do Conselho Escolar Jose Mariano de Azevedo, pelo período do 2º Semestre, conforme as especificações
técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e no Contrato, oriundo decorrente do PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 0029.107769/2022-53.

VALOR: O valor total da contratação é de R$7.185,00 (sete mil cento e oitenta e cinco reais) .
PROCESSO Nº: 0029.107769/2022-53
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 05 (cinco) meses ou até a entrega total dos produtos

contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº. 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 08 de Setembro de 2022.
ASSINAM:
JOSE NILTON DE OLVEIRA - Presidente do Conselho Escolar Jose Mariano de Azevedo
FABIO DE OLIVEIRA RIBEIRO - Representante Legal da Empresa, FABIO DE OLIVEIRA RIBEIRO .

Santa Luzia do Oeste /RO, 08 de Setembro de 2022.
Protocolo 0031962071

Portaria nº 9646 de 09 de setembro de 2022
ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SILVIO MICHELUZZI
Rua Padre Franco, Nº 2315 – BAIRRO: Habitar Brasil - CEP:76909-846 – MUNICÍPIO: Ji-Paraná/RO-Fone (69)3424-

8522
E-mail: escolasmicheluzzi@seduc.ro.gov.br
Conselho Escolar SILVIO MICHELUZZI.
A (O) presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar Silvio Micheluzzi, CNPJ nº 00.750.553/0001-61, no uso

de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;
Considerando a competência para designá-lo aos membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e

de Recebimento conforme estabelecido pela Lei nº. 4.706 de 12/12/2019; Portaria nº 746 de 14/02/2020 e Decreto nº
24.850 de 06/03/2020 ;

Considerando que a constituição dessas Comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular
execução dos recursos financeiros do Programa de Melhoria na Qualidade de Ensino - EXCELÊNCIA ;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros, sob a Presidência do primeiro.
Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Fredson Rocha Negrini Secretário 300106256
Secretário Lourdes Carrilho Auxiliar de Secretaria 300022166
Membro Valéria Macedo de Almeida Agente de Alimentação 3000175092
Suplente (presidente) Auxiliadora Silva Farias Agente do pale 300072697
Suplente (secretário) Israel Miranda Ag. de Limp. e Conservação 300015261

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:
Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Lourdes Alves Pereira Inspetora de Pátio 3046246
Membro Noêmia Alves Pereira Ag. de Alimentação 300114241
Membro Pedro Paulo Thebalde Ag. de Limp. e Conservação 300162839

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 2347 de 09 de março de 2022
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Elisamar Ferreira Gomes
Presidente do Conselho Escolar Silvio Micheluzzi

Matrícula 300064366
Ji-Paraná/RO, 09 de Setembro de 2022.

Protocolo 0031971970
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO nº: 0029.133030/2020-35
INTERESSADO: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
ASSUNTO:Pregão Eletrônico nº 67/2022: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes – Equipamento para
cozinha (bancada de apoio, batedeira planetária, buffet conjugado, cutter, entre outros) mediante Sistema de Registro
de Preços.

Considerando a Ata de Realização do Pregão Eletrônico nº 00067/2022 (0031739236), despacho final
(0031775545), relatório final (0031775605), despacho SUPEL-ÔMEGA (0031819716), despacho SUPEL-GAP
(0031859934), despacho SEDUC-GCOM (0031912257) e demais documentos constantes no processo administrativo
nº 0029.133030/2020-35, cujo objeto é a futura e eventual aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes –
Equipamento para cozinha, HOMOLOGO o presente certame licitatório, com fundamento no inciso XXII, art. 4º, da Lei
Federal nº 10.520/2002, em favor da empresa VMLX ELETRONICOS EIRELI, CNPJ nº 03.800.477/0001-40, vencedora
do item 1 no valor de R$ 522.349,80 (quinhentos e vinte e dois mil trezentos e quarenta e nove reais e oitenta
centavos), empresa ARGOS LTDA , CNPJ nº 42.262.411/0001-03, vencedora do item 2 e 3 no valor de R$ 617.578,67
(seiscentos e dezessete mil quinhentos e setenta e oito reais e sessenta e sete centavos). Perfazendo o valor total
geral de R$ 1.139.928,47 (um milhão, cento e trinta e nove mil novecentos e vinte e oito reais e quarenta e sete
centavos).

Porto Velho, data e hora do sistema.
ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação
Protocolo 0031930517

EXTRATO
Processo nº: 0029.223809/2021-22
3º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 15/2017
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC E MUNICÍPIO DE COLORADO DO OESTE/RO.
OBJETO: Exclusão dos nomes das servidoras Cleonice Adriana Schmitza dos Santos e Vanilza de Souza Lima da
composição do Termo de Cooperação Técnica nº15/2017.
DATA DA ASSINATURA: 31.08.2022
ASSINAM:
- Ana Lucia da Silva Silvino Pacini - Secretária de Estado;
- José Ribamar de Oliveira - Prefeito;
- Leonardo Falcão Ribeiro - Procurador do Estado.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI
Secretária de Educação

Protocolo 0031934403

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº0030991488/2022
CONTRATANTE:ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSORA ELOISA BENTES RAMOS,

inscrito no CNPJ: 01.761.297/0001-70
CONTRATADA: STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELLI, CNPJ/MF n.º 05.252.941/0001-36
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios:
VALOR: R$16.470,96 (dezesseis mil quatrocentos e setenta reais e noventa e seis centavos)
PROCESSO: 0029.105339/2022-05
VIGÊNCIA: 03 meses
DATA DE ASSINATURA:05/08/2022

Rosilene Costa Nascimento
Representante / Contratante

Edson de Almeida Magalhães
Representante / Contratada

Protocolo 0031032474

Portaria nº 9617 de 08 de setembro de 2022
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A Secretária de Estado da Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição do
Estado de Rondônia, Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017 e Art. 78 § 5º da Lei Complementar
nº.680/2012, regulamentada pela Lei Complementar 867/2016 e nos termos do Memorando nº.122 (0031777172)
SEDUC-NGD (0031873906) Processo nº 0029.112280/2022-01.

RESOLVE:
Art. 1º. Designar a contar de 01/09/2022 o (a) servidor(a) CLAUDIA MARGARETI PEREIRA BARBOSA SILVA

Matrícula nº.300111490 pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, ocupante do
Cargo de Professor Classe "C," para exercer a função de Vive Diretora do Colégio Tiradentes da Polícia Militar IX,
Tipologia 03 localizada no Distrito de Santa Cruz da Serra Município de Cacoal/RO.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI
Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0031929349

Portaria nº 9641 de 09 de setembro de 2022
O Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Marechal Rondon CNPJ: 01.983.278/0001-99 no uso de suas

atribuições que lhe confere o Estatuto;
A Competência para designar dos membros para compor as Comissões de Compras e Fiscalização e de

Recebimento e Controle de Qualidade.
Considerando que a constituição destas comissões e imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros doPrograma de Melhoria na Qualidade de Ensino- EXCELÊNCIA
RESOLVE
Art. 1º- Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente Comissão de Compras Licitação e

Fiscalização como Membros sob a Presidência do Primeiro:
(a) Presidente: Soraya Cristina da Luz Menez (Mat. 300098568)
(b) Membro: Eli Danillo Pereira (Mat. 300171233)
(c) Membro: Cinthia Gabriele Oliveira de Britto Ribeiro (Mat. 300178357)
Art. 2º- Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente Comissão de Recebimento e

Controle de Qualidade, como Membros sob a Presidência do Primeiro:
(a) Presidente: Flávio Luiz Machado Minusso da Silva (Mat. 300046456)
(b) Membro:Fernanda de Souza Santos (Mat. 3000145041)
(c) Membro: Ivanete Pacheco dos Santos (Mat. 300124231)
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Buritis, 09 de setembro de 2022.
ELIANE CRISTINA PEREIRA

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR
Protocolo 0031969140

Portaria nº 9643 de 09 de setembro de 2022
A Presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar Carlos Drumond de Andrade, CNPJ 01.671.354/0001-20, no

uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;
A Competência para designar os membros para compor as Comissões de Compras, Licitação e de Recebimento,

conforme estabelece o Art. 51º e Art.73º, letra “b” do inciso I, da lei Federal nº 8666/93.
Considerando que a constituição destas Comissões e imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE;
RESOLVE
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros sob a Presidência do Primeiro:
(a) Luciene Rodrigues de Melo, Matrícula (300054907);
(b) Jessica Aparecida Andrade Cesar Balansin, Matrícula (300106064);
(c) Rosa Pasian Roberto, Matrícula (300027656).
Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente Comissão de Recebimento,
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como Membros sob a Presidência do Primeiro:
(a) Eudimar Dias Diniz, Matrícula (300052528);
(b) Karine Kimberly da Silva, Matrícula (300150215);
(c) Gleiciane Silva Gumes, Matrícula (300106185).
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e Revoga a Portaria nº 8162 de 09 de agosto de

2022.
Rolim de Moura, 09 de setembro de 2022.

Maria Aparecida Custódio dos Santos
Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0031970734

AVISO
PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO – PROAFIREGULAR - 2022

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35/2022
(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/93)

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Chico Mendes, CNPJ:
00.742.884/0001-50, representada pelo Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F. Chico Mendes: Débora Gonsalves da
Silva, em cumprimento ao disposto no artigo 26, caput, da Lei nº 8.666/93, em face dos poderes conferidos
pelaPortaria nº 7211/2021 torna pública a conclusão do procedimento de Contratação Direta via Dispensa de
Licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, a empresa vencedora Master Gás NadirG. da Silva, CNPJ nº
08.815.020/0001-22, para aquisição de MATERIAL DE CONSUMO (05 carga de gás 13 kg)para esta instituição de
ensino, com prazo de até 05 (cinco) dias, no valor total R$676,00 (seiscentos e setenta e seis reais).
Cabixi/RO, 08 de agosto de 2022.

DÉBORA GONSALVES DA SILVA
PRESIDENTE/E.E.E.F. CHICO MENDES

Protocolo 0031964833

EXTRATO
EXTRATODE CONTRATO
PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F. Gov. Jerônimo Garcia de Santana eC O N T R A T A D O
OFORNECEDOR ELIO ALVES DE OLIVEIRA, CPFn.º 616.969.352-53

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios do produtor da agricultura
familiar: banana prata, batata doce,cebolinha, coentro, couve,mandioca descascada e salsa em atendimento às
necessidades do Conselho Escolar pelo período de 120 (cento e vinte) dias. Chamada pública 004/2022
(0030973107), conforme aLei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.

DOS PREÇOS E DOS CRITÉRIOS ORÇAMENTÁRIOS: O valor do presente contrato é de R$ 2.149,75(dois mil, cento
e quarenta e nove reais e setenta e cinco centavos), referente aos recursos para merenda escolar do PNAE -
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
VALOR: R$2.149,75(dois mil, cento e quarenta e nove reais e setenta e cinco centavos),
PROCESSO: 0029.106371/2022-08. VIGÊNCIA: 120(cento e vinte) dias.
DATA DE ASSINATURA: 30 de agosto de 2022 Cerejeiras,30 de agosto de 2022.
IVONETE ALVES DA SILVA
Presidente do Conselho Escolar
Cerejeiras, 30 de agosto de 2022.

IVONETE ALVES DA SILVA
Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0031879442

AVISO
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2022
(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)
O Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Bernardo Guimarães CNPJ nº 00.795.750/0001-05, Unidade Executora
da E.E.E.F.M. Bernardo Guimarães, em cumprimento ao disposto no Art. 26, Caput, da Lei nº 8.666/1993, em fase dos
poderes conferidos pela Portaria n°2631/2022/SEDUC/RO, publicada no DIOF n° 54, de 24 de março de 2022, torna
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público a conclusão do procedimento de contratação direta, via Dispensa de Licitação, com base no Art. 24, II da Lei
de Licitações, da Empresa fornecedor JAMES WESLEY CORRALES , CNPJ 24.034.692/0001-57, para aquisição dos
Equipamento de Processamento de Dados – Computador  de mesa Completo Intel 8ª Geração 4GB DDR4
HD 3TB (Placa de vídeo Intel UHD 610) Monitor 19.5" LED HDMI para a EEEFM Bernardo Guimarães, no valor
estimado de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais)
Cacoal, 08 de setembro de 2022.
______________________________________
Nilton César da Mata
Presidente do Conselho Escolar
Port. nº2631/2022/SEDUC-RO

Protocolo 0031966348

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2022/PEALE COMPLEMENTAÇÃO
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM. Monteiro Lobato
CONTRATADA: RODOLFO E SEPP LTDA.
CNPJ/MF: 31.404.019/0001-27, estabelecida na Avenida Castelo Branco nº 1948, Bairro Liberdade, Cacoal - RO
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios
Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de
06 (Seis) meses, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de
Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0036.514776/2021-38, que deu
origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de Nº. 203/2021, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei
Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber,
a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.
VALOR: R$ 1.667,40 (Um Mil e Seiscentos e Sessenta e Sete Reais e Quarenta Centavos)
PROCESSO: nº 0036.514776/2021-38
VIGÊNCIA: 06 (Seis) meses.
DATA DE ASSINATURA:
ASSINAM: Nadia Cristina Carneiro de Almeida, Diretora da Escola / Presidente do Conselho Escolar: Monteiro Lobato
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: Luiz Claudio Rodolfo Representante / Contratada

Protocolo 0031961027

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)
O Presidente do Conselho Escolar ALBANIZA OLIVEIRA DIAS DE SÁ,CNPJ n. 84.727.650/0001-23, Unidade

Executora da CONSELHO ESCOLAR CORA CORALINA , em cumprimento ao disposto no art. 26, caput,da Lei nº
8.666/1993, em face dos poderes conferidos pela Portaria nº 31/2019/SEDUC-NTFG,publicada no DIOF nº Edição
007 -11 de Janeiro de 2019,tornapúblico aconclusãodoprocedimento de contratação direta, viadispensadelicitação,
combasenoart.24,IIdaLeideLicitações, daempresaPRISCILA ALVES CARDOSO PACHECO CNPJ 42.265.390/0001-71 , a
aquisição deserviço de manutenção em computadores e rede, de acordo com o Termo de Referência ID 0031923773,
na E.E.E.F.M.CORA CORALINA, no valor estimadode R$ 5.010,00 (cinco mil dez reais) .

Ariquemes, 08 de setembro de 2022.
Albaniza Oliveira Dias de Sá

Presidente do Conselho Escolar Cora Coralina
Protocolo 0031966754

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO EMPRESA DISTRIBUIDORA DE GÁS RONDÔNIA LTDA - ME.

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DO CEEJA DONIZETE ROMUALDO DA SILVA
CONTRATADA: A EMPRESA DISTRIBUIDORA DE GÁS RONDÔNIA LTDA - ME.
O B J E T O : Aquisições de recarga de Gás liquefeito de petróleo, através do PROCESSO
ADMINISTRATIVONº0029.096642/2022-00
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é deR$1.450,00 (um mil e quatrocento e cinquenta reais), de
acordo com os valores especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão
reajustados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais/bens correrão por conta recursos
financeiros oriundos PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO – PROAFI Regular exercício 2022 conforme processo de
concessão nº 0029.073504/2022-44.
DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 05 (cinco) meses contados a partir de sua publicação no Diário
Oficial do Estado.
PROCESSO Nº 0029.096642/2022-00.
ASSINAM: GISLAINE SANDRA RODRIGUES DA SILVEIRA – Presidente do Conselho Escolar do CEEJA Donizete
Romualdo da Silvae Marcia Gabiatti–Representante Legal da empresa DISTRIBUIDORA DE GÁS RONDÔNIA LTDA - ME.

Espigão do Oeste, 08 de Setembro de 2022.
GISLAINE SANDRA RODRIGUES DA SILVEIRA

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031949374

EXTRATO
EXTRATODE CONTRATO
PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F. Gov. Jerônimo Garcia de Santana eC O N T R A T A D
OOFORNECEDOR MAURO LAURINDO ALVES, CPFn.º 390.098.152-34

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios do produtor da agricultura
familiar: abacaxi, em atendimento às necessidades do Conselho Escolar pelo período de 120 (cento e vinte) dias.
Chamada pública 004/2022 (0030973107), conforme aLei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação
correlata.

DOS PREÇOS E DOS CRITÉRIOS ORÇAMENTÁRIOS: O valor do presente contrato é de R$ 475,60(quatrocentos e
setenta e cinco reais e sessenta centavos), referente aos recursos para merenda escolar do PNAE - PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
VALOR: R$ 475,60(quatrocentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos),
PROCESSO: 0029.106371/2022-08. VIGÊNCIA: 120(cento e vinte) dias.
DATA DE ASSINATURA: 30 de agosto de 2022 Cerejeiras,30 de agosto de 2022.
IVONETE ALVES DA SILVA
Presidente do Conselho Escolar
Cerejeiras, 30 de agosto de 2022.

IVONETE ALVES DA SILVA
Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0031879629

EXTRATO
Extrato do CONTRATO 010/2022/PEALE/AGRICULTURA FAMILIAR
CONTRATANTE: Conselho Escolar União e Trabalho.
CONTRATADO: Nara Regina De SouzaCruz.
OBJETO: Constitui objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para estudantes da rede de educação básica pública, verba pública do PEALE,
segundo semestre de 2022, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública
n.º 07/2022/PEALE-CRE-JARU, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

VALOR: R$ 10.239,48 (dez mil duzentos e trinta e nove reais e quarenta e oito centavos).
VIGÊNCIA: 100 (noventa) dias.
DATA DA ASSINATURA: 05/09/2022.
ASSINA: Seilza Moreira de Souza Rampasio - Presidente do Conselho Escolar/União e Trabalho.

Protocolo 0031881367

AVISO
A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental São Roque , CNPJ nº
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01.551.491/0001-21 da Unidade Executora da E.E.E.F. SÃO ROQUE , em cumprimento ao disposto no art. 26,
caput, da Lei nº. 8.666/1993 em face dos poderes conferidos pela Portaria nº 7397/2022/SEDUC-NTFG, torna
público a conclusão do procedimento de Contratação Direta via Dispensa de Licitação, com base no art. 24, II da Lei
de Licitações, a empresa vencedora Maria Iraci Soares dos Santos Denes - 704344842-53 LTDA , CNPJ nº
24.990.518/0001-88 para Aquisição de Gás Engarrafado (recarga de extintores) para esta instituição de ensino, a
partir de 05 de setembro de 2022, no valor total de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) .

Corumbiara, 08 de setembro de 2022.
Adriana Aparecida Costa

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031560434

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/PEALE COMPLEMENTAÇÃO 5ª A 7ª PARCELAS/2022
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR CASTRO ALVES DA EEEF CASTRO ALVES
CONTRATADA: STAR COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI, CNPJ/MF Nº 05.252.941/0001-36
.
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 787,05 (setecentos e oitenta e sete reais cinco centavos), PROCESSO: 0029.110808/2022-08.
VIGÊNCIA: 12(doze) meses.
DATA DE ASSINATURA:08/09/2022
JANETE GONÇALVES PEREIRA
Presidente do Conselho Escolar
EDSON ALMEIDA MAGALHÃES
Representante: STAR COMÉCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI

Cerejeiras, 08 de Setembro de 2022.
Protocolo 0031585358

Portaria nº 9624 de 08 de setembro de 2022
CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO 15 DE OUTUBRO

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO 15 DE
OUTUBRO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART. 37, INCISO XIII, DO ESTATUTO
BÁSICO DO CONSELHO ESCOLAR.

Considerando a competência para designar os membros para comporem a Comissão de LICITAÇÃO, conforme
estabelece o art. 20, 1º da Lei nº 3.350, de 24 de 2014, alterado pela Lei nº 4.215, de 18 dezembro de 2017;

Considerando que a constituição desta comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução
dos recursos financeiros do PROAFI - REGULAR.

RESOLVE:
ART. 1º NOMEAR A COMISSÕES NO ÂMBITO DESTE CONSELHO ESCOLAR A SEGUIR:
I. COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSELHO ESCOLAR (PROAFI - REGULAR)

NOME CPF MATRÍCULA

PRESIDENTE MARIA CRISTINA DÁROS 617.189.392-72 300052574
SECRETÁRIA ADENIR DE SOUZA ROCHA 617.093.872-20 300052465

MEMBRO ZULAILDE RODRIGUES FERNANDES 057.628.894-24 300175071

ART. 2º ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

JOAOZINHO DOS SANTOS
Presidente do Conselho Escolar/Diretor Escolar

Protocolo 0031954462
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Portaria nº 9622 de 08 de setembro de 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas no artigo 71

da Constituição do Estado de Rondônia, e em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações,

R E S O L V E:
Art.1º - Designar a servidora Tamires Gomes Guimarães , matrícula nº 300181496, pertencente ao Quadro de

Servidores Públicos do Estado de Rondônia, para atuar como Fiscal de Contratos Administrativo das Empresas
fornecedoras de gêneros alimentícios destinados a Alimentação Escolar das Unidades Escolas Não Executoras sob
responsabilidade administrativa desta Secretaria de Estado da Educação.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Porto Velho, 08 de Setembro de 2022.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI
Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0031953274

EXTRATO
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

EXTRATO DO CONTRATO Nº 45/PNAE/2022/AGRICULTURA FAMILIAR
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO ROQUE.
CONTRATADO: ELIO ALVES DE OLIVEIRA, CPF: 616.969.352-53.
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gênero alimentício da Agricultura Familiar, em

atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de oitenta dias letivos de acordo com a chamada
pública nº 04/2022 -PNAE/RO, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002,
Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº.
8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.
VALOR: R$ 182,00 (cento e oitenta edois reais).
PROCESSO: 0029.072924/2022-11.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 01/09/2022.

Corumbiara, 08 de setembro de 2022.
ADRIANA APARECIDA COSTA

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031689422

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
ESCOLA E.E.F. SÃO ROQUE.

ATO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO
Homologamos o procedimento Licitatório do Edital de Chamada Pública nº 04/2022 - PNAE/RO – Agricultura

Familiar, adjudicada o item abaixo relacionado em favor do produtor; ELIO ALVES DE OLIVEIRA,  conforme
julgamento realizado pela Comissão de Compra da Alimentação Escolar referente ao Saldo da 5ª à 8ª parcelas/2022.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID MARCA QUANT P.UNIT PREÇO TOTAL
01 Batata doce KG 4,00 5,50 22,00
02 Mandioca descascada KG 32,00 5,00 160,00

TOTAL GERAL 180,00

Corumbiara, 08 de setembro de 2022.
MARIA IVANETE OLIVEIRA DOS SANTOS MAT.300051539

Presidente Comissão de Compra
CLEONIRA DE FATIMA FALLERMAT.300059593

SecretáriaComissão de Compra
ALCENIRA ESTEVES DA SILVA MAT. 300017964

Membro Comissão de Compra
ADRIANA APARECIDA COSTA
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Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031689509

EXTRATO
EXTRATODE CONTRATO
PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F. Gov. Jerônimo Garcia de Santana eC O N T R A T A D
OOFORNECEDOR ARLINDO OSMAR VITALIS, CPFn.º 458.467.159-15

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios do produtor da agricultura
familiar: polpa de frutas congelada, em atendimento às necessidades do Conselho Escolar pelo período de 120 (cento
e vinte) dias. Chamada pública 004/2022 (0030973107 ), conforme aLei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e
legislação correlata.

DOS PREÇOS E DOS CRITÉRIOS ORÇAMENTÁRIOS: O valor do presente contrato é de R$ 460,00(quatrocentos e
sessenta reais) , referente aos recursos para merenda escolar do PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR.
VALOR: R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais),
PROCESSO: 0029.106371/2022-08. VIGÊNCIA: 120(cento e vinte) dias.
DATA DE ASSINATURA: 30 de agosto de 2022 Cerejeiras,30 de agosto de 2022.
IVONETE ALVES DA SILVA
Presidente do Conselho Escolar
Cerejeiras, 30 de agosto de 2022.

IVONETE ALVES DA SILVA
Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0031879173

EXTRATO
Extrato do CONTRATO 010/2022/PEALE/AGRICULTURA FAMILIAR
CONTRATANTE: Conselho Escolar União e Trabalho.
CONTRATADO: ELDER PEREIRA NICCO.
OBJETO: Constitui objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para estudantes da rede de educação básica pública, verba pública do PEALE,
segundo semestre de 2022, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública
n.º 08/2022/PNAE e PEALE COMPLEMENTO -CRE-JARU, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

VALOR: R$ 740,71 (setecentos e quarenta reais e setenta e um centavos).
VIGÊNCIA: 100 (noventa) dias.
DATA DA ASSINATURA: 05/09/2022.
ASSINA: Seilza Moreira de Souza Rampasio - Presidente do Conselho Escolar/União e Trabalho.

Protocolo 0031833145

EXTRATO
EXTRATODE CONTRATO
PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F. Gov. Jerônimo Garcia de Santana eC O N T R A T A D
OOFORNECEDOR ANTONIO DE SOUZA PEREIRA, CPFn.º344.404.295-72.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios do produtor da agricultura
familiar: farinha de mandioca, em atendimento às necessidades do Conselho Escolar pelo período de 120 (cento e
vinte) dias. Chamada pública 004/2022 (0030973107 ), conforme aLei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e
legislação correlata.

DOS PREÇOS E DOS CRITÉRIOS ORÇAMENTÁRIOS: O valor do presente contrato é de R$ 264,60(duzentos e
sessenta e quatro reais e sessenta centavos) , referente aos recursos para merenda escolar do PNAE - PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
VALOR: R$264,60(duzentos e sessenta e quatro reais e sessenta centavos),
PROCESSO: 0029.106371/2022-08. VIGÊNCIA: 120(cento e vinte) dias.
DATA DE ASSINATURA: 30 de agosto de 2022 Cerejeiras,30 de agosto de 2022.
IVONETE ALVES DA SILVA

sexta-feira, 9 de setembro de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 173 - 229

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087
Diário assinado eletronicamente por JOAO DE ARRUDA - Diretor Substituto, em 09/09/2022, às 13:13

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087


Presidente do Conselho Escolar
Cerejeiras, 30 de agosto de 2022.

IVONETE ALVES DA SILVA
Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0031879292

EXTRATO
EXTRATODE CONTRATO
PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F. Gov. Jerônimo Garcia de Santana eC O N T R A T A D
OOFORNECEDOR DIEGO PECKSON SOARES SILVA, CPFn.º 947.455.522-20

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios do produtor da agricultura
familiar: leite integral pasteurizado, em atendimento às necessidades do Conselho Escolar pelo período de 120 (cento
e vinte) dias. Chamada pública 004/2022 (0030973107), conforme aLei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e
legislação correlata.

DOS PREÇOS E DOS CRITÉRIOS ORÇAMENTÁRIOS: O valor do presente contrato é de R$ 1.336,50(mil, trezentos e
trinta e seis reais e cinquenta centavos), referente aos recursos para merenda escolar do PNAE - PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
VALOR: R$ 1.336,50(mil, trezentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos ),
PROCESSO: 0029.106371/2022-08. VIGÊNCIA: 120(cento e vinte) dias.
DATA DE ASSINATURA: 30 de agosto de 2022 Cerejeiras,30 de agosto de 2022.
IVONETE ALVES DA SILVA
Presidente do Conselho Escolar
Cerejeiras, 30 de agosto de 2022.

IVONETE ALVES DA SILVA
Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0031878879

EXTRATO
EEEFM JUSCELINO KUBITSCHEK

EXTRATO Nº 8398 DO CONTRATO Nº 011/2022 - PEALE
CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR JOSE MARIANO DE AZEVEDO, CNPJnº: 00.670.371/0001-80,

Unidade Executora da Escola Juscelino Kubitschek
CONTRATADA: A EmpresaMERCADO E AÇOUGUE FAMÍLIA  , CNPJ: 29.187.329/0001-95.
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a Aquisição de Gêneros Alimentícios, em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar Jose Mariano de Azevedo, pelo período do 2º Semestre, conforme as especificações
técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e no Contrato, oriundo decorrente do PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 0029.107769/2022-53.

VALOR: O valor total da contratação é de R$25.859,66 (vinte e cinco mil oitocentos e cinquenta e nove reais e
sessenta e seis centavos) .

PROCESSO Nº: 0029.107769/2022-53
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 05 (cinco) meses ou até a entrega total dos produtos

contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº. 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 08 de Setembro de 2022.
ASSINAM:
Jose Nilton de Olveira - Presidente do Conselho Escolar Jose Mariano de Azevedo
FabianaPinto de Lins - Representante Legal da Empresa, MERCADO E AÇOUGUE FAMÍLIA .

Santa Luzia do Oeste /RO, 08 de Setembro de 2022.
Protocolo 0031934350

EXTRATO
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

EXTRATO DO CONTRATO Nº 64/PEALE COMPLEMENTAÇÃO SALDO 5ª à 7ª Parcelas/2022
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO ROQUE.
CONTRATADO: ELIO ALVES DE OLIVEIRA, CPF sob o n.º 616.969.352-53.
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OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as
necessidades do Conselho Escolar pelo período de 60 dias letivos, em caráter excepcional,através de contratação em
caráter emergencial por Dispensa de Licitação, com fundamento legal no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93 (Estatuto
das Licitações e Contratos Administrativos), à CRE/CER e Conselhos Escolares sob sua jurisdição administrativa ,
homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de
02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e
legislação correlata.
VALOR: R$ 113,75 (cento e treze reais e setenta e cinco centavos).
PROCESSO: 0029.088648/2022-03.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 08/09/2022.

Corumbiara, 08 de setembro de 2022.
Adriana Aparecida Costa

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031879838

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
ESCOLA E.E.F. SÃO ROQUE.

ATO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO
Homologamos o procedimento Licitatório do Edital de Chamada Pública nº 04/2022 - PEALE COMPLEMENTAÇÃO –

Agricultura Familiar, adjudicada os itens abaixo relacionados em favor do produtor; ELIO ALVES DE OLIVEIRA,
conforme julgamento realizado pela Comissão de Compra da Alimentação Escolar referente ao Saldo da 5ª à 7ª
Parcelas/2022.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID MARCA QUANT P.UNIT PREÇO TOTAL
01 Batata doce KG 2,500 5,50 13,75
02 Mandioca descascada KG 20,00 5,00 100,00

TOTAL GERAL 113,75

Corumbiara, 08 de setembro de 2022.
MARIA IVANETE OLIVEIRA DOS SANTOS MAT.300051539

Presidente Comissão de Compra
CLEONIRA DE FATIMA FALLERMAT.300059593

SecretáriaComissão de Compra
ALCENIRA ESTEVES DA SILVA MAT. 300017964

Membro Comissão de Compra
KELLY FABIANE ALVES PIRES

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031879932

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2022

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F.M. ANTÔNIO GONÇALVES DIAS
CONTRATADA: COMERCIO DE CARNES OLSEN E OLSEN LTDA - EPP, CNPJ/MF Nº 00.753.966/0001-08
OBJETO: Constitui objeto do presente a Aquisição de Gêneros Alimentícios (produtos perecíveis enão perecíveis), em
atendimento às necessidades das Unidades Escolares Executoras da Rede Estadual de Educação, visando garantir a
alimentação escolar dos alunos matriculados na Unidade Escolar ANTÔNIO GONÇALVES DIAS da Rede Estadual de
Educação, localizada no município de CACOAL, contemplados no âmbito do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0029.008685/2021-57 que deu origem aos
Pregões, na forma Eletrônica, de Nº. 216-504/2021 homologados pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal
nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei
Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.
VALOR: R$ 1.978,00
PROCESSO: 0029.036752/2022-12
VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)
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DATA DE ASSINATURA:05/09/2022
ASSINAM: - MARLI APARECIDA XAVIER CARDOSO / Presidente do Conselho Escolar
Maria das Graças Gonçalves Olsen/ Contratada

Protocolo 0031880549

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2022

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F.M. ANTÔNIO GONÇALVES DIAS
CONTRATADA: COMERCIO DE CARNES OLSEN E OLSEN LTDA - EPP, CNPJ/MF Nº 00.753.966/0001-08
OBJETO: Constitui objeto do presente a Aquisição de Gêneros Alimentícios (produtos perecíveis enão perecíveis), em
atendimento às necessidades das Unidades Escolares Executoras da Rede Estadual de Educação, visando garantir a
alimentação escolar dos alunos matriculados na Unidade Escolar ANTÔNIO GONÇALVES DIAS da Rede Estadual de
Educação, localizada no município de CACOAL, contemplados no âmbito do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0029.008685/2021-57 que deu origem aos
Pregões, na forma Eletrônica, de Nº. 216-504/2021 homologados pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal
nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei
Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.
VALOR: R$ 890,10
PROCESSO: 0029.036752/2022-12
VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)
DATA DE ASSINATURA:05/09/2022
ASSINAM: - MARLI APARECIDA XAVIER CARDOSO / Presidente do Conselho Escolar
Maria das Graças Gonçalves Olsen/ Contratada

Protocolo 0031880981

EXTRATO
Extrato do CONTRATO 008/CONSELHOESCOLAR/PDDE BASICO/2022
CONTRATANTE: Conselho Escolar União e Trabalho.
CONTRATADA: LIVRARIA E PAPELARIA NOSSA SENHORA LTDA. ME
OBJETO: O presente Contrato tem como objeto, a contratação de empresa para compra de material de

expediente, para execução de compra dos produtos, conforme Ata de prioridade 01 de 2022 do Programa Dinheiro
Direto na Escola – Basico do governo federal, na E.E.E.M.T.I CAPITÃO SILVIO DE FARIAS

VALOR: R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais).
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022.
ASSINA: Seilza Moreira de Souza Rampasio - Presidente do Conselho Escolar/União e Trabalho.

Protocolo 0031931096

EXTRATO
EEEFM JUSCELINO KUBITSCHEK

EXTRATO Nº 8396 DO CONTRATO Nº 013/2022 - PEALE
CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR JOSE MARIANO DE AZEVEDO, CNPJnº: 00.670.371/0001-80,

Unidade Executora da Escola Juscelino Kubitschek
CONTRATADA: A Empresa S. M. COMERCIAL DE ALIMENTOS FAVORITO LTDA, CNPJ: 06.339.174/0001-60.
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a Aquisição de Gêneros Alimentícios, em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar Jose Mariano de Azevedo, pelo período do 2º Semestre, conforme as especificações
técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e no Contrato, oriundo decorrente do PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 0029.107769/2022-53.

VALOR: O valor total da contratação é de R$28,68 (vinte e oito reais e sessenta e oito centavos)  .
PROCESSO Nº: 0029.107769/2022-53
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 05 (cinco) meses ou até a entrega total dos produtos

contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº. 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 08de Setembro de 2022.
ASSINAM:
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Jose Nilton de Olveira - Presidente do Conselho Escolar Jose Mariano de Azevedo.
EDSON CODINHOTO DE OLIVEIRA - Representante Legal da Empresa S. M. Comercial de Alimentos Favorito

Ltda.
Rolim de Moura/RO, 08 de Setembro de 2022.

Protocolo 0031934256

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
(Art. 26, caput, da Lei nº. 8.666/1993).

O Presidente do Conselho Escolar Tancredo de Almeida Neves, CNPJ nº. 15.893.860/0001-79 Unidade Executora
da E.E.E.M. Tancredo de Almeida Neves, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº. 8.666/1993 em
face dos poderes conferidos pela Portaria nº. 31/2020/SEDUC-NTFG, de 01 de janeiro de 2019, publicada no DIOF,
torna público a conclusão do procedimento de contratação direta via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da
Lei de Licitações, a empresa vencedora à R & E GONCALVES LTDA , CNPJ 15.309.738/0001-02, para a aquisição
dematerialdeconstrução ,desta instituição de ensino, com prazo de até 05 (cinco) dias, a partir de 09 de setembro
de2022,no valor de R$ 5.057,00 (cinco mil cinquenta e sete reais)
Cerejeiras/RO, 09 de setembro de 2022.

Sandra Mariano de Oliveira Silva
Presidente do Conselho Escolar
Portaria 31/2020/SEDUC - NTFG

Protocolo 0031714483

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
ATO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO

Homologamos o procedimento Licitatório da modalidade Dispensa por Licitação, adjudicados os itens abaixo
relacionados em favor da Empresa; GOMES E SOUZA COMERCIO VAREJISTA DE LATICINOS E FRIOS LTDA, conforme
julgamento realizado pela comissão de compra da alimentação escolar referente ao Saldo da 5ª a 8ª
parcelas/PNAE/2022.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID MARCA QUANT P.UNIT PREÇO TOTAL
23 Pão Francês (torrada) Kg 6,00 12,99 77,94

TOTAL GERAL 77,94

Corumbiara, 08 de setembrode 2022.
MARIA IVANETE OLIVEIRA DOS SANTOS MAT.300051539

Presidente Comissão de Compra
CLEONIRA DE FATIMA FALLERMAT.300059593

SecretáriaComissão de Compra
ALCENIRA ESTEVES DA SILVA MAT. 300017964

Membro Comissão de Compra
ADRIANA APARECIDA COSTA

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031962165

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
(Art. 26, caput, da Lei nº. 8.666/1993).

O Presidente do Conselho Escolar Tancredo de Almeida Neves, CNPJ nº. 15.893.860/0001-79 Unidade Executora
da E.E.E.M. Tancredo de Almeida Neves, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº. 8.666/1993 em
face dos poderes conferidos pela Portaria nº. 31/2020/SEDUC-NTFG, de 01 de janeiro de 2019, publicada no DIOF,
torna público a conclusão do procedimento de contratação direta via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da
Lei de Licitações, a empresa vencedora à SOLAR COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA , para a aquisição dematerial de construção ,desta instituição de ensino, com
prazo de até 05 (cinco) dias, a partir de 09 de setembro de2022,no valor de R$ 2.057,00 (dois mil cinquenta e sete
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reais) .
Cerejeiras/RO, 09 de setembro de 2022.

Sandra Mariano de Oliveira Silva
Presidente do Conselho Escolar
Portaria 31/2020/SEDUC - NTFG

Protocolo 0031715070

Portaria nº 9633 de 08 de setembro de 2022
O Presidente do Conselho Escolar Ana Carolina Montel de Moraes, representado por Ueslei Vila da Silva, no uso de
suas atribuições legais e considerando o disposto no Art. 20, § único, da Lei nº 3.350/14, de 24 de abril de 2014;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear no âmbito deste Conselho Escolar, a Comissão de Recebimento e Controle de Qualidade, conforme
funções e nomes elencados:

Presidente: Vicente Paula de Oliveira, Matricula 300026003, CPF 391.558.381-20, Suplente: Leonice Aparecida
Beltrame Delmonico, Matricula 300117626, CPF 632.655.752-68

Membro Titular: Ednalva dos Santos Ferreira, Matricula 300179087, CPF 030.419.982-71, Suplente:
Claudionor Santos da Silva, Matrícula 300178722, CPF 616.952.032-91

Membro Titular:Riquele Almeida da Silva, Matricula 300106109, CPF 004.479.822-90, Suplente: Nair Almeida
da Silva, Matricula 300182499, CPF 350.651.172-68
Art. 2º - Expande-se a responsabilidade de todas as pessoas desta Portaria para todos os Programas ativos na
Unidade Executora.
Art. 3º - Esta Portaria revoga as portarias anteriores.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registra-se;
Publique-se;
Cumpra-se;

Ueslei Vila da silva
Presidente do Conselho Escolar e Diretor da Unidade Escolar

Portaria nº 1950/SEDUC-NGD, em 21/02/2022
Protocolo 0031961808

Portaria nº 9634 de 08 de setembro de 2022
O Presidente do Conselho Escolar Ana Carolina Montel de Moraes, representado por Ueslei Vila da Silva, no uso de
suas atribuições legais e considerando o disposto no Art. 20, § único, da Lei nº 3.350/14, de 24 de abril de 2014;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear no âmbito deste Conselho Escolar, a Comissão de Compras e Licitação, conforme funções e nomes
elencados:

Presidente: Riquele Almeida da Silva, Matricula 300106109, CPF 004.479.822-90, Suplente: Nair Almeida da
Silva, Matricula 300182499, CPF 350.651.172-68

Membro Titular: Claudionor Santos da Silva, Matrícula 300178722, CPF 616.952.032-91, Suplente: Ednalva
dos Santos Ferreira, Matricula 300179087, CPF 030.419.982-71

Membro Titular: Vicente Paula de Oliveira, Matricula 300026003, CPF 391.558.381-20, Suplente: Leonice
Aparecida Beltrame Delmonico, Matricula 300117626, CPF 632.655.752-68
Art. 2º - Expande-se a responsabilidade de todas as pessoas desta Portaria para todos os Programas ativos na
Unidade Executora.
Art. 3º - Esta Portaria revoga as portarias anteriores.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registra-se;
Publique-se;
Cumpra-se;

UESLEI VILA DA SILVA
Presidente do Conselho Escolar e Diretor da Unidade Escolar

Portaria nº 1950/SEDUC-NGD, em 21/02/2022
Protocolo 0031962570
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
ESCOLA E.E.F. SÃO ROQUE.

ATO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO
Homologamos o procedimento Licitatório da Modalidade Dispensa por Licitação, adjudicados os itens abaixo

relacionados em favor do produtor; MANOEL NEVES DE SOUZA - ME, conforme julgamento realizado pela Comissão de
Compra da Alimentação Escolar referente ao Saldo da 5ª à 7ª Parcelas PEALE COMPLEMENTAÇÃO/2022.
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID MARCA QUANT P.UNIT PREÇO TOTAL

11 Cenoura de 1º qualidade PC 16,00 5,70 91,20
12 Extrato de Tomate PC 3,00 16,40 49,20
13 Feijão carioca KG 10,00 7,50 75,00
14 Frango congelado, inteiro de 1ª qualidade KG 36,00 12,39 446,04
15 Leite de Coco KG 1,00 22,00 22,00
16 Macarrão espaguete KG 12,00 9,99 118,80
17 Manteiga KG 0,500 49,00 24,50
18 Milho verde 1º qualidade in natura: bandeja KG 2,500 18,00 45,00
22 Pimenta de Cheiro KG 0,350 8,50 2,97
23 Pimentão Amarelo KG 0,300 8,50 2,55
25 Pimentão Verde KG 0,300 8,50 2,55

TOTAL GERAL 879,81

Corumbiara, 08 de setembro de 2022.
MARIA IVANETE OLIVEIRA DOS SANTOS MAT.300051539

Presidente Comissão de Compra
CLEONIRA DE FATIMA FALLERMAT.300059593

SecretáriaComissão de Compra
ALCENIRA ESTEVES DA SILVA MAT. 300017964

Membro Comissão de Compra
ADRIANA APARECIDA COSTA

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031880887

EXTRATO
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

EXTRATO DO CONTRATO Nº 67/PEALE COMPLEMENTAÇÃO 5ª à 7ª Parcelas/2022
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO ROQUE.
CONTRATADA: COMERCIO DE ALIMENTOS PRIMAVERA LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 34.743.713/0001-67.
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar pelo período de 60 dias letivos, em caráter excepcional,através de contratação em
caráter emergencial por Dispensa de Licitação, com fundamento legal no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93 (Estatuto
das Licitações e Contratos Administrativos), à CRE/CER e Conselhos Escolares sob sua jurisdição administrativa ,
homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de
02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e
legislação correlata.
VALOR: R$ 1.363,33(mil trezentos e sessenta e três reais e trinta e três centavos).
PROCESSO: 0029.088648/2022-03
VIGÊNCIA: 120 dias.
DATA DE ASSINATURA: 02/09/2022.

Corumbiara, 08 de setembro de 2022.
ADRIANA APARECIDA COSTA

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031881215

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
ESCOLA E.E.F. SÃO ROQUE.
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ATO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO
Homologamos o procedimento Licitatório da Modalidade Dispensa por Licitação, adjudicados os itens abaixo

relacionados em favor do produtor; COMERCIO DE ALIMENTOS PRIMAVERA LTDA, conforme julgamento realizado pela
Comissão de Compra da Alimentação Escolar referente a 5ª à 7ª Parcelas do PEALE COMPLEMENTAÇÃO/2022.
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID MARCA QUANT P.UNIT PREÇO TOTAL

1 Açafrão KG 0,500 18,99 9,49
2 Açucar cristal 2kg KG 4,00 6,99 27,96
3 Alho nacional branco de 1ª qualidade KG 1,00 26,99 26,99
4 Aveia KG 6,00 17,99 107,94
5 Beterraba de 1º qualidade in natura KG 3,00 4,80 14,40
6 Biscoito salgado cream cracker KG 5,00 14,99 74,95
7 Café em pó KG 1,00 31,00 31,00
8 Carne bovina - acém em cubos KG 21,00 31,00 651,00
9 Carne bovina - acém moído KG 7,00 12,00 84,00
10 Cebola nacional branca 1ª qualidade KG 7,00 5,99 41,93
11 Óleo de soja refinado tipo 1, 900 ml UND 7,00 9,80 68,60
20 Ovo Dúzia 10,00 9,80 98,00
25 Repolho Branco KG 8,00 4,40 35,20
26 Sal marinho iodado refinado KG 2,00 2,25 4,50
27 Tomate de 1ª qualidade KG 12,500 6,99 87,37

TOTAL GERAL 1.363,33

Corumbiara, 08 de setembro de 2022.
MARIA IVANETE OLIVEIRA DOS SANTOS MAT.300051539

Presidente Comissão de Compra
CLEONIRA DE FATIMA FALLERMAT.300059593

SecretáriaComissão de Compra
ALCENIRA ESTEVES DA SILVA MAT. 300017964

Membro Comissão de Compra
ADRIANA APARECIDA COSTA

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031882313

EXTRATO
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

EXTRATO DO CONTRATO Nº 63/PEALE COMPLEMENTAÇÃO SALDO 5ª à 7ª PARCELAS/2022
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO ROQUE.
CONTRATADO: ELIAS MANOEL SANTANA, CPF nº 290.166.492-04.
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar pelo período de 60 dias letivos, em caráter excepcional,através de contratação em
caráter emergencial por Dispensa de Licitação, com fundamento legal no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93 (Estatuto
das Licitações e Contratos Administrativos), à CRE/CER e Conselhos Escolares sob sua jurisdição administrativa ,
homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de
02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e
legislação correlata.
VALOR: R$ 424,45 (quatrocentos e vinte e quatro reais e quarenta e cinco centavos).
PROCESSO: 0029.088648/2022-03.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 08/09/2022.

Corumbiara, 08 de setembro de 2022.
ADRIANA APARECIDA COSTA

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031879304
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
ESCOLA E.E.F. SÃO ROQUE.

ATO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO
Homologamos o procedimento Licitatório do Edital de Chamada Pública nº 04/2022 - PEALE COMPLEMENTAÇÃO –

Agricultura Familiar, adjudicada os itens abaixo relacionados em favor do produtor; ELIAS MANOEL SANTANA,
conforme julgamento realizado pela Comissão de Compra da Alimentação Escolar referente ao Saldo da 5ª à 7ª
Parcelas/2022.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID MARCA QUANT P.UNIT PREÇO TOTAL
01 Alface KG 3,00 10,00 30,00
02 Cebolinha KG 1,00 9,40 9,40
03 Coentro KG 0,500 9,70 4,85
04 Couve KG 14,00 10,15 142,10
05 Goiaba KG 6,00 7,50 45,00
06 Laranja KG 13,00 4,70 61,10
07 Limão Taiti KG 2,500 6,00 15,00
08 Mamão Comum KG 13,00 9,00 117,00

TOTAL GERAL 424,45

Corumbiara, 08 de setembro de 2022.
MARIA IVANETE OLIVEIRA DOS SANTOS MAT.300051539

Presidente Comissão de Compra
CLEONIRA DE FATIMA FALLERMAT.300059593

SecretáriaComissão de Compra
ALCENIRA ESTEVES DA SILVA MAT. 300017964

Membro Comissão de Compra
ADRIANA APARECIDA COSTA

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031879552

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2022 – CONSELHO ESCOLAR CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL

DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO JANETE CLAIR
PARTES
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. JANETE CLAIR E CONTRATADOS: SR (a)EUNICE DE PAULA DA
SILVA PINTO , CPF: 190.958.722-20, pertencente à Associação de Produtores e Produtoras Rurais São José
representada pelo(a) presidente Antônio Alves Rodrigues.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, através da chamada pública PNAE nº 002/2022, o qual fica fazendo parte integrante do
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: O valor global da contratação é de R$ R$ 122,00 (Cento vinte dois reais). Os
preços contratuais não serão reajustados.
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
O CONTRATANTE, após a entrega dos produtos solicitados efetuará o seu pagamento utilizando o Cartão Corporativo
PNAE, através de máquina de cartão, não sendo permitida outra forma de pagamento.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado
ou até 10 de dezembro de 2022.

PROCESSO Nº: 0029.089738/2022-11
ASSINAM: MARINA DE OLIVEIRA e EUNICE DE PAULA DA SILVA PINTO
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Protocolo 0030953699

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
ATO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO

Homologamos o procedimento Licitatório da modalidade Dispensa por Licitação, adjudicados os itens abaixo
relacionados em favor da Empresa; COMERCIO DE ALIMENTOS PRIMAVERA LTDA,  conforme julgamento realizado
pela comissão de compra da alimentação escolar referente ao Saldo da 5ª a 8ª parcelas/PNAE/2022.
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID MARCA QUANT P. UNIT PREÇO TOTAL

1 Açafrão KG 1,00 18,99 18,99
2 Açucar cristal 2Kg KG 6,00 6,99 41,94
3 Alho nacional branco de 1º qualidade KG 1,500 26,99 40,49
4 Aveia KG 10,00 17,99 179,90
5 Beterraba de 1º qualidade in natura KG 5,00 4,80 24,00
6 Biscoito salgado cream craker KG 9,00 14,99 134,91
7 Café em pó KG 2,00 31,00 62,00
8 Carne bovina – acém em cubos KG 29,99 31,00 929,69
9 Carne bovina – acém moído KG 25,00 12,00 300,00
10 Cebola nacional branca 1º qualidade KG 6,00 5,99 35,94
19 Óleo de soja refinado tipo 1 de 900ml UN 16,00 9,80 156,80
20 Ovo Dúzia 15,00 9,80 147,00
25 Repolho Branco KG 9,00 4,40 39,60
26 Sal Marinho Iodado KH 4,00 2,25 9,00
27 Tomate de 1º qualidade in natura KG 17,00 6,99 118,83

TOTAL GERAL 2.239,09

Corumbiara, 08 de setembro de 2022.
MARIA IVANETE OLIVEIRA DOS SANTOS MAT.300051539

Presidente Comissão de Compra
CLEONIRA DE FATIMA FALLERMAT.300059593

SecretáriaComissão de Compra
ALCENIRA ESTEVES DA SILVA MAT. 300017964

Membro Comissão de Compra
ADRIANA APARECIDA COSTA

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031877074

EXTRATO
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

EXTRATO DO CONTRATO Nº 62/PEALE COMPLEMENTAÇÃO 5ª à 7ª PARCELAS/AGRICULTURA FAMILIAR
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO ROQUE.
CONTRATADO: DIEGO PECKSON SOARES SILVA, CPF sob o n.º 947.455.522-20.
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios,em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar pelo período de 60 dias letivos, em caráter excepcional,através de contratação em
caráter emergencial por Dispensa de Licitação, com fundamento legal no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93 (Estatuto
das Licitações e Contratos Administrativos), à CRE/CER e Conselhos Escolares sob sua jurisdição administrativa ,
homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de
02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e
legislação correlata.
VALOR: R$ 489,50 (quatrocentos e oitenta e novereais e noventa e cinco centavos).
PROCESSO: 0029.088648/2022-03.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 02/09/2022.

Corumbiara, 08 de setembro de 2022 de 2022.
ADRIANA APARECIDA COSTA
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Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031794563

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
ESCOLA E.E.F. SÃO ROQUE.

ATO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO
Homologamos o procedimento Licitatório do Edital de Chamada Pública nº 04/2022 - PEALE COMPLEMENTAÇÃO –

Agricultura Familiar, adjudicada os itens abaixo relacionados em favor do produtor; DIEGO PECKSON SOARES SILVA,
conforme julgamento realizado pela Comissão de Compra da Alimentação Escolar referente ao Saldo da 5ª à 7ª
Parcelas/2022.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID MARCA QUANT P.UNIT PREÇO TOTAL
01 Leite de vaca pasteurizado LT 89,00 5,50 489,50

TOTAL GERAL 489,50

Corumbiara, 08 de setembro de 2022.
MARIA IVANETE OLIVEIRA DOS SANTOS MAT.300051539

Presidente Comissão de Compra
CLEONIRA DE FATIMA FALLERMAT.300059593

SecretáriaComissão de Compra
ALCENIRA ESTEVES DA SILVA MAT. 300017964

Membro Comissão de Compra
ADRIANA APARECIDA COSTA

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031794697

EXTRATO
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

EXTRATO DO CONTRATO Nº 65/PEALE COMPLEMENTAÇÃO SALDO 5ª à 7ª PARCELAS/AGRICULTURA
FAMILIAR

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO ROQUE.
CONTRATADO: MAURO LAURINDO ALVES, CPF sob o n.º 390.098.152-34.
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar pelo período de 60 dias letivos, em caráter excepcional,através de contratação em
caráter emergencial por Dispensa de Licitação, com fundamento legal no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93 (Estatuto
das Licitações e Contratos Administrativos), à CRE/CER e Conselhos Escolares sob sua jurisdição administrativa ,
homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de
02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e
legislação correlata.
VALOR: R$ 575,00 (quinhentos e setenta e cinco reais).
PROCESSO: 0029.088648/2022-03.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 05/09/2022.

Corumbiara, 08 de setembro de 2022.
Adriana Aparecida Costa

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031880281

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
ESCOLA E.E.F. SÃO ROQUE.

ATO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO
Homologamos o procedimento Licitatório do Edital de Chamada Pública nº 04/2022 - PEALE COMPLEMENTAÇÃO –

Agricultura Familiar, adjudicada os itens abaixo relacionados em favor do produtor; MAURO LAURINDO ALVES,
conforme julgamento realizado pela Comissão de Compra da Alimentação Escolar referente ao Saldo da 5ª à 7ª
Parcelas/2022.
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ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID MARCA QUANT P.UNIT PREÇO TOTAL
01 Abacaxi KG 75,00 5,80 435,00
02 Polpa de acerola KG 7,00 20,00 140,00

TOTAL GERAL 575,00

Corumbiara, 08 de setembro de 2022.
MARIA IVANETE OLIVEIRA DOS SANTOS MAT.300051539

Presidente Comissão de Compra
CLEONIRA DE FATIMA FALLERMAT.300059593

SecretáriaComissão de Compra
ALCENIRA ESTEVES DA SILVA MAT. 300017964

Membro Comissão de Compra
ADRIANA APARECIDA COSTA

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031880346

EXTRATO
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

EXTRATO DO CONTRATO Nº 66/PEALE COMPLEMENTAÇÃO 5ª à 7ª Parcelas/2022
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO ROQUE.
CONTRATADA: MANOEL NEVES DE SOUZA -ME, CNPJ/MF sob o n.º 84.600.477/0001-06.
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar pelo período de 60 dias letivos, em caráter excepcional,através de contratação em
caráter emergencial por Dispensa de Licitação, com fundamento legal no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93 (Estatuto
das Licitações e Contratos Administrativos), à CRE/CER e Conselhos Escolares sob sua jurisdição administrativa ,
homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de
02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e
legislação correlata.
VALOR: R$ 879,81 (oitocentos e setenta e nove reais e oitenta e um centavos).
PROCESSO: 0029.088648/2022-03.
VIGÊNCIA: 120 dias.
DATA DE ASSINATURA: 02/09/2022.

Corumbiara, 06 de setembro de 2022.
ADRIANA APARECIDA COSTA

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0031880716

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL DE RONDÔNIA - IDEP

HOMOLOGAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia – IDEP, no uso das suas
atribuições legais torna público aos interessados, segundo os termos do Artigo 24 Inciso IV, da Lei Federal 8.666/93
nos autos do processo administrativo nº 0048.068290/2022-66, objeto:Aquisição de Materiais de Consumo (ração,
quirera de milho e medicamentos/equipamentos para manuseio com os animais), para suprir as necessidades da
Escola de Ensino Médio Integral do Centro Técnico Estadual de Educação Rural Abaitará , em favor da empresa
MOISES FERNANDES 03102082203, CNPJ nº 44.868.898/0001-90, no valortotal deR$ 88.277,40 (oitenta e oito
mil duzentos e setenta e sete reais e quarenta centavos), conforme Parecer Jurídico acostado nos autos
(0031357715).

TERMO DE RATIFICAÇÃO PROCESSO Nº 0048.068290/2022-66
INTERESSADOS: IDEP/RO e MOISES FERNANDES 03102082203

ASSUNTO: Dispensa de Licitação.
OBJETIVO: Aquisição de Materiais de Consumo (ração, quirera de milho e medicamentos/equipamentos para
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manuseio com os animais), para suprir as necessidades da Escola de Ensino Médio Integral do Centro Técnico
Estadual de Educação Rural Abaitará, em favor da empresa MOISES FERNANDES 03102082203, CNPJ nº
44.868.898/0001-90, no valor total de R$ 88.277,40 (oitenta e oito mil duzentos e setenta e sete reais e quarenta
centavos), face ao exposto no processo administrativo nº 0048.068290/2022-66 e atendendo as disposições do Artigo
24 Inciso lV, da Lei Federal 8.666 de 21 de Junho de 1993, ratificamos os termos do Parecer Jurídico acostado nos
autos (0031357715), bem como que considerou dispensável o certame licitatório.

Publique-se no Diário Oficial do Estado de Rondônia.
Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da
Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO

Protocolo 0031876209

HOMOLOGAÇÃO
O Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia – IDEP, no uso das suas

atribuições legais torna público aos interessados, segundo os termos do Artigo 24 Inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93
nos autos do processo administrativo nº 0048.406822/2019-72, cujo objeto é: Aquisição de material de consumo para
as aulas práticas dos cursos pactuados através do Programa PRONATEC Prisional, para atender as necessidades do
Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional – IDEP/RO, em favor da Empresa EXITTUS
COMERCIO E SERVICOS LTDA , CNPJ nº 15.253.620/0001-00, no valor total de R$ 32.999,36 (trinta e dois mil
novecentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos), conforme Parecer Jurídico acostado nos autos
(0029529341).

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 0048.406822/2019-72
INTERESSADOS: IDEP e EXITTUS COMERCIO E SERVICOS LTDA
ASSUNTO: Dispensa de Licitação
OBJETIVO: Aquisição de material de consumo para as aulas práticas dos cursos pactuados através do Programa

PRONATEC Prisional, para atender as necessidades do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional
– IDEP/RO, em favor da Empresa EXITTUS COMERCIO E SERVICOS LTDA , CNPJ nº 15.253.620/0001-00, no valor
total de R$ 32.999,36 (trinta e dois mil novecentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos) , face ao
exposto no processo administrativo nº 0048.406822/2019-72, e atendendo as disposições do Artigo 24 Inciso V, da Lei
Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, ratificamos os termos do Parecer Jurídico acostado nos autos (0029529341),
bem como que considerou dispensável o certame licitatório.

Publique-se no Diário Oficial do Estado de Rondônia.
Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da
Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO

Protocolo 0031989149

SUPERINTENDÊNCIA DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER -
SEJUCEL

EDITAL Nº 16/2022/SEJUCEL-CODEC
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL
A Superintendente da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer – SEJUCEL, no uso das suas atribuições previstas no

inciso II e IV, do art. 71, Secção IV, da Constituição Estadual e, em observância aos dispostos nas Leis nº 2.745,
nº2.746 e nº2.747, de 18 de maio de 2012, e no Decreto 20.043, de 18 de agosto de 2015, torna público o EDITAL
PARA ASELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL INTERESSADA EM CELEBRAR TERMO DE
COLABORAÇÃO QUE TENHA POR OBJETO EXECUTAR E COORDENAR TODA A PROGRAMAÇÃO OFICIAL DAS
APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS  DA COMPETIÇÃO ENTRE OS GRUPOS FOLCLÓRICOS NA
CATEGORIA GRUPO ESPECIAL E DO GRUPO DE ACESSO 2023, NA XXXIX MOSTRA DE QUADRILHA JUNINAS
E BOIS - BUMBÁS "ARRAIAL FLOR DO MARACUJÁ" NO EXERCÍCIO DE 2022, E O REPASSE DO APORTE
FINANCEIRO PARAFOMENTAR OS GRUPOS , devidamente autorizado pelo Conselho Estadual de Política Cultural
do Estado .
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Este edital está em conformidade com a Lei complementar Estadual nº 965, de 20 de dezembro de 2017, em seu
art. nº 154, in verbis:

À Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, compete:
[...]
I - Formulação de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento social da juventude;
II - Formulação de políticas públicas voltadas ao fomento das atividades de cultura, esporte e lazer viabilizando
inclusive o acesso das classes sociais menos favorecidas;
VI - promoção, estímulo, difusão e orientação das atividades culturais em todas as suas formas e manifestações, bem
como a preservação do patrimônio histórico e cultural de Rondônia.

Este edital está em conformidade com a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações e de
acordo com aLei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e a Lei Estadual nº 2.734 de 27 de abril de 2012 e suas alterações e
pelo Decreto Estadual nº 21.431 de novembro de 2016 e suas alterações, Decreto 20.043, de 18 de agosto de 2015 e
FUNDO DO DENVOLVIMENTO DA CULTURA - FEDEC - conforme Lei 2.747 de 18 de maio de 2012 com aalteração na
Lei -4.866/2020 e a lei nº 3.678/2015, e demais regras estabelecidas neste edital, proporcionando democratização e
transparência ao evento cultural que está previsto no calendário de eventos do Estado de Rondônia entre as
demandas da Coordenadoria Estadual de Cultura - CODEC, sendo pertencente à Superintendência da Juventude,
Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL.
OBJETO
O presente Chamamento Público se destina a selecionar 01 (uma) proposta da organização da sociedade civil sem
fins lucrativos para firmar parceria, em regime de mútua colaboração, EXECUTAR E COORDENAR TODA A
PROGRAMAÇÃO OFICIAL DAS APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS  DA COMPETIÇÃO ENTRE OS
GRUPOS FOLCLÓRICOS NA CATEGORIA GRUPO ESPECIAL E DO GRUPO DE ACESSO 2023 NA XXXIX MOSTRA
DE QUADRILHA JUNINAS E BOIS - BUMBÁS "ARRAIAL FLOR DO MARACUJÁ" NO EXERCÍCIO DE 2022 E
OREPASSE DO APORTE FINANCEIRO PARA FOMENTAR OS GRUPOS, aser realizado no endereço Parque dos
Tanque, na Av. Lauro Sodré, sentido aeroportono município de Porto Velho/RO.
A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com o Governo
do Estado de Rondônia, por intermédio da Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer -
SEJUCEL/RO, por meio da formalização de Termo de Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse
público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à organização da sociedade civil (OSC),
conforme condições estabelecidas neste Edital.
DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
A organização da sociedade civil - OSC selecionada que terá como responsabilidade de Executar e Coordenar toda a
programação oficial das apresentações artísticas e culturais da competição entre os grupos folclóricos dos grupo
especial e do grupo de acesso 2023 na XXXIX competiçãode Quadrilha Juninas e Bois - Bumbás "Arraial flor do
Maracujá, no exercício de 2022 e o repasse do aporte financeiro para fomentar os grupos que pertencem ao
calendário cultural do Estado de Rondônia, que acontecerá no período de 18 a 27 de novembro de 2022, no espaço:
Parque dos Tanques, na Av. Lauro Sodré , sentido aeroporto no município de Porto Velho/RO.
A selecionada deverá seguir as normativas para tal responsabilidade, e os termos estabelecidos no regulamento da
XXXIX Mostra de Quadrilha Juninas e Bois - Bumbás "Arraial flor do Maracujá" no exercício de 2022, bem como os
critérios de eliminatórias para 2023, de acordo com o este Edital
O apoio estadual à selecionada será formalizado por meio de TERMO DE COLABORAÇÃO, conforme disposições
contidas nos termos da Lei nº 13.019/2014 e demais normas legais aplicáveis ao caso, selecionadas pela Comissão de
Habilitação e Seleção, cabendo à Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer,através da Coordenadoria
de Cultura, de acordo com o interesse público, conveniência e oportunidade e, mediante as possibilidades
orçamentárias e financeiras da SEJUCEL a fiscalização dos trabalhos realizados;
Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação.
Não poderão ser apresentadas propostas divergentes do Plano de Trabalho proposto e das diretrizes para a
elaboração da proposta.
A selecionada deverá arcar com todas as despesas que se fizerem necessárias para a execução do seu projeto;
A selecionada deverá levar em consideração, na elaboração de seu plano de trabalho, os seguintes itens:
No Flor do maracujá a competição é distribuída em 3 grupos que irão realizar as apresentações artísticasnos 10 dias
de apresentação, sendo:

Grupo especial Quantidades
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Quadrilha adulta 13
Quadrilha mirim 04

Boi-bumbá adulto 05
Boi-bumbá mirim 02

Total de grupo 24

Grupo de acesso 2023 Quantidades
Quadrilha adulta 6
Quadrilha mirim 0

Boi-bumbá adulto 3
Boi-bumbá mirim 0

Total de grupo 9

Duelo Tribal Quantidades
Tribo 3

Será pago um cache para os 36 grupos pela participação na competição , conforme quadro abaixo:
Descrição Quantidade

Grupo Especial , de acesso e o Tribal 36

Será paga uma premiação financeira para os 03 primeiros colocados de cada categoria, conforme quadro abaixo:
Grupo Especial

Descrição Classificação

Quadrilha adulta
1º colocado
2º colocado
3º colocado

Quadrilha Mirim
1º colocado
2º colocado
3º colocado

Total

Grupo Especial
Descrição Classificação

Boi-Bumbá adulta
1º colocado
2º colocado
3º colocado

Boi-Bumbá Mirim
1º colocado
2º colocado
3º colocado

Total

Duelo Tribal
Descrição Classificação

Tribo 1º colocado
Total

Grupo de acesso 2023
Descrição Classificação

Boi-Bumbá adulta 1º colocado
2º colocado

Quadrilha adulta
1º colocado
2º colocado
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Total

Premiação para os melhoresde cada categoria Quantidade
Boi-Bumbá adulta - do grupo especial 20
Quadrilha adulta- do grupo especial 18

Total Geral 38

Será pago um cache paracomissões que irão fazer parte da organização da competição , conforme quadro
abaixo:

Descrição Quantidade Dias
Comissão de Ética 03 10
Comissão de Curral, Concentração e Dispersão 05 10
Comissão Disciplinar 03 10
Comissão de Cronometrista 02 10
Comissão de Apuração e Resultado 03 10
Sub-coordenação 01 10
Coordenação Geral 01 10

total geral

Será pago um cachê para as bandas , conforme quadro abaixo:
Descrição Quantidade

01 - Banda permanente para os 10 dias 01
01 - Banda que já se apresentou no Flor do maracujá com 6 a 7 músicos e com no mínimo 02 dançarino 01
02 - Banda que nunca se apresentou no Flor do Maracujá sendo ela regional ou estadual - com 6 a 7
músicos e com no mínimo 02 dançarinos 02

Total Geral 04

A OSC deverá apresentar várias opção de nomes debandas de diversos estilos variados ou de segmento musical
específico, Com composições próprias ou de outros autores e a SEJUCELirá escolher as 4 bandas. sóapós a escolha
que a OSC poderá fechar o contrato para os shows;
Será pago um cachê para os locutores, conforme quadro abaixo:

Descrição Quantidade Dias
Locutor de eventos 02 10

OSC deverá fazer o aporte financeiro para fomentar os grupos da categoria especial e de acesso - adulto e mirim e
das tribo;

Descrição Quantidade
Aporte financeiro para fomentar os grupos de forma igualitária que não receberam recurso publico

oriundo de emenda parlamentar ou de qualquer outra fonte de recurso público. 26

Todas as despesas dos itens deverá constar em uma planilha de custos;
Responsabilidade pela autoria e/ou a regularização/autorização de toda e qualquer questão relativa aos direitos
autorais que envolvem o seu projeto;
justificativa
Dentre as manifestações culturais brasileiras, os festejos juninos representam uma das maiores expressão da sua
identidade. Chegada ao Brasil pelas mãos dos portugueses, as festas religiosas da tradição católica cristã
amalgamou-se as especificidades regionais, as práticas do mundo rural e as tradições afro-indígenas, expressas nas
crendices e superstições, as comidas a base de milho, tornando-se uma manifestação festiva edificada, em
consonância com o cotidiano de um povo mestiço que à festa transmitiu, a diversidade de suas formas de ser e estar
no mundo, sendo, portanto, essencial marca da identidade cultural de uma dada sociedade.
As festas juninas ainda se constituem ícone dos valores, fortalecimento da identidade do grupo e consequente espaço
de resistência e espaços de fortalecimento dos laços comunitários. Ou seja, a festa, além de permitir a recriação
simbólica da memória, também estabelece vínculos com o passado, desperta uma forte consciência e contribui para
reconstituir o sentimento de comunidade e pertença a um grupo. Para além desse aspectos, é inegável a importância
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social, econômica e cultural dos festejos juninos.
Além do valor da tradição, a venda e consumo de produtos e comidas típicos crescem bastante nessa época do ano. E
resulta também em um maior número de visitas de turistas. Em suma, gera impactos positivos nos aspectos sociais,
econômicos e culturais.
Em Rondônia, alguns municípios têm os festejos juninos como grande fonte de geração de trabalho e movimentação
da economia, particularmente, a capital do Estado, quando os grupos folclóricos, sejam as Quadrilhas Juninas e Bois -
Bumbás começam a investir ainda mais, na organização do Arraial flor do Maracujá, uma das maiores manifestações
culturais da região Norte do país, recentemente, reconhecida como Patrimônio Histórico Cultural Imaterial
Rondoniense. Ressalta-se, ser este momento propício, pela estabilização da pandemia do Covid- 19, que acarretou a
descontinuidade deste significativo festejo junino nos últimos anos, impactando, negativamente, a saúde física mental
e econômica da população, torna fundamental e imprescindível a retomada desta manifestação cultural no ano de
2022.
do valor
O repasse financeiro para realização da competição entre os grupos folclóricos dos grupo especial e do grupo de
acesso 2023 na XXXIX Mostra de Quadrilha Juninas e Bois - Bumbás, dentro do"Arraial flor do Maracujá" se dará pelo
Governo do Estado de Rondônia, através da Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer – SEJUCEL, no
limite de R$ 922.400,00 (novecentos e vinte e dois mil e quatrocentos reais) de acordo com a Proposta selecionada
como mais vantajosa para a Administração, seguindo critérios elencados no quadro de pontuação.
Os recursosprovenientes da:

Ação Elemento de despesa Fonte
16.004.13.392.1215.2093 – Gerenciar o Fundo Estadual de Desenvolvimento da Cultura 33.90.50.41 100

O valor do pagamento será paga de forma individual sendo:
a) Pagamento das premiações financeira aos grupos campeãs;
b) Pagamento de cachê de participação dos na competição na competição;
c) Pagamento de cachê aos membro das comissões;
d) Pagamento de cachê para as bandas;
e) Pagamento de cachê para os Locutores;
f) Segue o quadro com a Alíquota para fins de recolhimento;

Alíquota para fins de recolhimento
Pessoa Física

Base de Calculo IRRF
Alíquota

Pessoa Física
ISS INS IRRF

3.000,00 5% 11%
IRRF – conforme legislação em vigor.

O valor trata-se do montante bruto, o desconto ficando sujeito as condições previstas em legislação vigente na data
de liberação dos recursos.
CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO
Consideram-se organizações da sociedade civil - Entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus
sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras,
excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do
seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do
respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;
A OSC devem desenvolver atividades de cunho cultural, folclórico e social que satisfaçam as condições estabelecidas
neste Edital;
A OSC deve ter histórico de participação em grandes eventos em âmbito público, tais como: festivais, mostras,
montagens de espetáculos, dentre outros;
Poderão participar Organização da Sociedade Civil sem fins lucrativos, sediadas e reconhecidas no Estado de
Rondônia de preferencia no município de Porto Velho, há no mínimo de 03 (três) ano de existência, com cadastro
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;
Ter experiência na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante;
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Capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das metas
estabelecidas, a serem analisadas pela comissão de habilitação e seleção.
Para efeitos deste Chamamento Público, somente serão consideradas as entidades que no seu regimento interno
tenha a finalidade cultural, ou seja, eventos que reúnam uma ou mais das seguintes condições:
Pertençam à área cultural e/ou artística, dentre os quais: artes visuais, artes cênicas (áreas de teatro, dança, circo e
ópera), música, arte urbana, literatura, audiovisual, manifestações da cultura popular e tradicional, patrimônio
cultural e economia criativa.
Promovam a valorização, a preservação e a fruição do patrimônio cultural material e imaterial do estado, ou seja, dos
bens culturais portadores de referências à memória e à identidade dos grupos sociais formadores da sociedade
Rondoniense;
Contribuam para o fortalecimento e para a difusão de uma ou mais manifestações das culturas populares e
tradicionais do Estado. Incluem-se aqui as artes, saberes, fazeres, celebrações e artesanato inextricavelmente
vinculados à cultura rondoniense;
Inscrições
O presente Edital, tem por objetivo o chamamento público para seleção de organização da sociedade civil para
executar em conjunto com a SEJUCEL a “39ª EDIÇÃO DO ARRAIAL FLOR DO MARACUJÁ - 2022", no período de 18 a 27
de novembro de 2022, mediante fornecimento de estrutura, equipamentos, materiais e mão de obra especializada,
bem como pagamentos do corpo de jurados no período de 18 a 27 de novembro de 2022 no Município de Porto Velho.
As inscrições para o credenciamento serão abertas de forma GRATUITA:

g) 30 (trinta) dias corridos para publicação do edital: no período de 06 de setembro a 06 de outubro de 2022;
h) 10 (dez) dias corridos para o recebimento das propostas a contar após o final do período da publicação do
edital: no período de 07 a 17 de outubro de 2022.

Somente serão aceitas inscrições de projetos enviados via Sap Cultural, sendo desconsideradas as inscrições
postadas após a data limite do encerramento deste Edital.
Os(as) interessados(as) em participar da seleção deverão preencher e assinar todos os Anexos deste edital, por
conseguinte, deverão ANEXAR em Formato PDF no SAP CULTURAL
http://sapcultural.sistemas.ro.gov.br/EditalDeCategoria/EditaisAbertos;
Todas as documentação devera ser enviadas pela plataforma do SAP Cultural, não sendo aceitos envios em outras
plataformas.
Documentação obrigatória a ser apresentada na inscrição, para todos:

i) Apresentação da Proposta/Plano de trabalho - ANEXO XI - Devidamente assinada pelo proponente.
j) Apresentação do portfólio com as suas produções;
k) Todas as Documentações exigidas no item. 15 - DOCUMENTAÇÃO deste Edital
l) Todos os Anexos deste edital deverão ser assinados - (Anexos I- II- III- IV- V- VI- VII- VIII- IX- X- XI)
m) Apresentar declaração dos grupos folclórico que não receberam aporte financeiro para fomentar os
grupos de forma igualitária que não receberam recurso público oriundo de emenda parlamentar ou de
qualquer outra fonte de recurso público.

A apresentação das documentações exigidas, implica a aceitação integral e irretratável dos termos deste
instrumento, bem como a observância dos regulamentos, normas e disposições legais pertinentes.
Organizações da sociedade civil (OSC's), são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.
APRESENTAÇÃO Da proposta
Apresentação das proposta se dará da seguinte forma:
O plano de trabalho deverá esta em modo de PDF e todas as folhasdeverá está rubricadas e numeradas
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC .
Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta.
Caso venha a apresentar mais de uma proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta enviada
para análise.
O proponente ao inscrever a sua proposta/plano de trabalho deverá obrigatoriamente ter as seguintes informações:

n) Descrição do projeto – de até 10 (dez) linhas – fonte 12;
o) Objetivo – de até 05 (cinco) linhas – fonte 12;
p) Justificativa – de até 20 (vinte) linhas – fonte 12;
q) Apresentação dos trabalhos se executado;
r) Cronograma de apresentação dos grupos de acesso e dos grupos especial dos 10 dias de competição
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s) A descrição da realidade objeto da parceria e o anexo com a atividade ou o projeto proposto;
t) Currículo da diretoria com a Ficha técnica;
u) Apresentação do “Portfólio” (fotografias de obras datadas, declarações de participação em eventos e
concursos, matérias vinculadas em jornais, revistas e mídias digitais, entre outros) da selecionada
evidenciando a produção na área.
v) Conjunto de ações a serem realizadas;
w) Cronograma de Execução;
x) Os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e
y) Plano de comunicação e divulgação;
z) Descrição do Plano de Acessibilidade;
aa) Orçamento geral do projeto deverá esta descrito todas as despesas necessária para a execução do
projeto, incluindo a previsão dos descontos e impostos previstos na legislação vigente, conforme as
condições de participação, previstas no item 2 - DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO no seus subitens 2.10;2.11;
2.12; 2.13; 2.14 e o 2.15;
ab) Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos
abrangidos pela parceria, se for o caso;

Entre outras despesas, poderão ser previstas para serem pagas com recursos vinculados à parceria:
Itens obrigatórios
A OSC deverá arcar com todas as despesas que se fizerem necessárias para a execução da proposta para a
competição dos grupos;
A OSC deverá arcar com todas as despesas que se fizerem necessárias para o pagamento de premiação dos grupos
campeãs;
A OSC deverá arcar com todas as despesas que se fizerem necessárias para o pagamento de cachê artístico da
participação de todos os grupos;
A OSC deverá arcar com todas as despesas que se fizerem necessárias para o Pagamento de cachê artístico das
banda e dos locutores;
A OSC deverá arcar com todas as despesas que se fizerem necessárias para o Pagamento dos membros das
comissões que iram trabalhar nos 10 dias de eventos;
A OSC deverá arcar com todas as despesas que se fizerem necessárias ao repasse financeiro para fomentar osgrupos
folclóricos que não receberam aporte financeirooriundo de emenda parlamentar Estadual ou de qualquer outra fonte
de recurso público;
A OSC deverá apresentar de forma detalhada de como será feita a seleção dos membros, a quantidade de membros
por comissão e o valor unitário e o valor total de cada comissão e detalhar quais as função de cada membros item 2 -
DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO no seus subitens 2.10;2.11; 2.12; 2.13; 2.14 e o 2.15;
O Item 2.15 aOSC deverá informar como será utilizada o valor destinado a cada grupo de forma igualitária, sendo que
no plano de trabalho deverá teruma planilha para cada grupo e especificando de que forma eles iram utilizar o
recurso.
OSC deverá apresentar cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas ou
quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público, a fim de demonstrar que os valores propostos estejam
em compatibilidade com os valores praticados no mercado;
A OSC não poderá utilizar recursos financeiros provenientes da parceria deste chamamento público para finalidade
alheia ao seu objeto;
A OSC não poderá pagar, a qualquer título, servidorpúblico com recursos financeiros provenientes da parceria objeto
deste chamamento público, salvo em hipóteses previstas em lei específica e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Deverá constar da proposta/Plano de Trabalho entregue pela organização da sociedade civil participante, no mínimo,
as seguintes informações e deverão estar em acordo com as diretrizesdeste edital onde que a mesma deverá ficar
atenda no que tange:

ac) A descrição da realidade objeto da parceria e o anexo com a atividade ou o projeto proposto;
ad) As ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento
das metas;
ae) Os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e
af) O valor global.

Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela
parceria, se for o caso;
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Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas;
Para o cumprimento dos objetivos e metas da propostaé vedada a apresentação de despesas com:
Taxas de alvará de licenciamento, taxa de administração, multas e juros de pagamentos efetuados fora do prazo e
impostos de qualquer natureza;
Despesas com publicidade que caracterizem promoção pessoal, bebidas alcoólicas, buffet e gêneros alimentícios;
Brindes de qualquer natureza, a exemplo: bonés, chaveiros, canecas e similares;
Aluguel da sede da entidade, bem como IPTU, taxas de condomínio, gás e despesas cartorárias;
Pagamento efetuado fora do prazo de vigência do Termo de Colaboração;
Pagamento de despesas bancárias, tais como taxas de manutenção de conta e tarifas diversas;
Qualquer despesa que não foi prevista no projeto e outras despesas que não atendam aos objetivos do projeto.
Não serão consideradas solicitações referentes a incremento financeiro ou à alteração do objeto do Plano de Trabalho.
VEDAÇÕES:
Vedada a inscrição de servidores das esfera Estadual, Municipal e Federal, Conselheiros, servidores terceirizados ou
profissionais que tenham vínculo ativo de trabalho com a SEJUCEL;
Não poderão se inscrever na Seleção Pública, proponentes que possuam dentre os seus dirigentes, agentes políticos
do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público ou do Tribunal de Contas do Estado, ou respectivo
cônjuge ou companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau, conforme dispões o
Decreto nº 20.043/2015.
Não poderão se inscrever na Seleção Pública, proponentes que, por quaisquer motivos, tenham sido declarados
inidôneos ou punidos com suspensão por órgão da Administração Publica Direta ou Indireta, na esfera Federal,
Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição;
É vedada a participação de entidades estrangeiras que não funcionem no País;
Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos financeiros provenientes da parceria objeto
deste chamamento público, salvo em hipóteses previstas em lei específica e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Da vigência:
O Termo terá vigência por 150 (cento e cinquenta) dias corridos, iniciando-se a partir de sua assinatura, para que
dentro desse período o objeto seja executado, podendo ser prorrogado através de requerimento com justificativa
devidamente fundamentada, até 30 (trinta) dias antes do término do exato período da execução.
DO PRAZO
Da inscrição:

ag) 30 (trinta) dias corridos para publicação do edital: no período de 06 de setembro a 06 de outubro de
2022;
ah) 10 (dez) dias corridos para o recebimento das propostas após 30 (trinta) dias da publicação do Edital: no
período de 07 a 17 de outubro de 2022.

O prazo iniciaráa contar a partir dadata de publicação do edital no Diário Oficial do Estado.
As inscrições serão de forma GRATUITA.
Da Homologação da documentação.
O prazo para pedido de recurso à comissão de Homologação, será de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de
publicação do Resultado parcial no site da SEJUCEL.
O interessado cujo credenciamento for considerado inapto poderá interpor recurso formulário (ANEXO V) no prazo,
conforme descrição item17 - RECURSOS, estabelecido neste edital.
O pedido de recursosó será aceito via Sap Cultural:
http://sapcultural.sistemas.ro.gov.br/EditalDeCategoria/EditaisAbertos;
A comissão de Homologação terá o prazo de 01 (um) dia para a análise o pedido.
Caso a OSC desclassificada nesta fase não apresente o pedido de recurso, o mesmo continuará como inapto.
Da assinatura do contrato:
Esgotados todos os prazos recursais, haverá a homologação e a adjudicação do objeto à organização vencedora, será
convocada para, no prazo máximo de 3 (três) dias corrido via SEI
Da execução:
O prazo para execuçãoserá de 150 dias(cento cinquenta ) dias corridos , a contar da data do recebimento do
aporte financeiro e terá mais 60 dias corridos para a realização da prestação de conta.
Da prestação de contas:
O proponente terá 60 (sessenta ) dias corrido para realizar à entrega da prestação de conta.
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O prazo da prestação de contas irácontara partir do termino do período deexecução da proposta/plano de trabalho ou
seja, o primeiro dia subsequente ao termino do evento.
DA comissão de HABILITAÇÃO Eseleção
A Comissão de Habilitação E Seleção é o órgão colegiado destinado a analisar, julgar e definir o presente
chamamento público, em todas as suas fases ( Habilitação e Seleção) e será constituída por servidores da SEJUCEL,
na forma de portaria, previamente à etapa de avaliação das propostas.
03 servidores da Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL;
Caso seja necessário a SEJUCEL, convocará outros servidores para suprir a demanda;
A presidência da Comissão de Habilitação e seleçãoserá exercida por servidor designado pela SEJUCEL, a quem
competirá o voto de qualidade.
A Comissão terá como responsabilidade receber o envelope do protocolo da SEJUCEL, após o fim do recebimento
iniciará a verificação e análise das documentações entregue pela OSC atende ao exigido nos preceitos do presente
edital, conforme solicitado no edital, bem como classificar ou não para etapa de seleção.
O membro da Comissão de Habilitação, titular ou suplente, fica impedido de avaliar iniciativas: a) Nas quais tenha
interesse pessoal; b) De candidato contra o qual esteja litigando judicial ou administrativamente e, (c) de candidato
com o qual tenha relação de parentesco ou afinidade até o terceiro grau;
Aplicam-se igualmente ao membro cujo cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, incorra em alguma das hipóteses neles descritos.
O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato ao referido colegiado, abstendo-se de
atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar.
A Comissão de Habilitação e seleção tem autonomia na análise técnica e decisão de seleção quanto ao proposta
apresentada, inclusive para desclassificar a proposta que não atendam requisitos mínimos exigidos estabelecidos
neste edital, registrando em ata sua decisão acerca da seleção das propostas.
Os documentos apresentados pelos interessados serão analisados pela Comissão de Habilitação Seleção, de caráter
eliminatório, com o objetivo averiguar se a OSC cumpre as exigências previstas para inscrição neste edital.
A Comissão será devidamente constituída por Portaria da SEJUCEL a qual verificará se a documentação atende ao
exigido nos preceitos deste Edital.
Os trabalhos da Comissão de Habilitação e Seleção serão registrados em ata, a qual será assinada pelos membros
presentes e pelo superintendente da SEJUCEL ou pessoa por ele designada.
Verificada a análise documental para recebimento do valor do repasseonde o OSC será considerado habilitados os
que cumpriram todo o exigido no edital e inabilitados os demais ;
Após a análise da Comissão de Habilitação e Seleção publicada, caso a OSC queira desistir, a mesma deverá
comunicar via ofício a SEJUCEL, que imediatamente convocará o primeiro da lista reserva;
Os resultados advindos deste Edital serão divulgados no Diário Oficial do Estado de Rondônia através do endereço e
na página eletrônica da SEJUCEL: http://www.rondonia.ro.gov.br/secel, em lista única contendo:

ai) Nome do OSC;
aj) Município;
ak) e a Justificativa da inabilitação;

Será realizada publicação noDIOF e na página da SEJUCEL: https://rondonia.ro.gov.br/secel.
O processo de seleção das propostas será realizado pela Comissão de Habilitação e Seleção, em 2 (duas) etapas, a
saber:

al) Etapa 1 - “Habilitação”: Consistirá na análise e conferência dos documentos do proponente, conforme
exigências do item 15 - DOCUMENTAÇÃO deste edital, que se não atendidas ensejarão a inabilitação das
propostas;
am) Etapa 2 - “Avaliação e Seleção”: Consistirá da análise da proposta/plano de trabalho encaminhada pela a
OSC, verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos editalícios, promovendo a somatória
dos pontos e classificação das propostas.

DA ANÁLISE DO MATERIAL E SELEÇÃo
Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de habilitação e Seleção analisará as propostas
apresentadas pelas OSCs concorrentes.
A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência
técnica para exercer seu julgamento.
Cada proposta habilitada será obrigatoriamente avaliada por todos os membros da Comissão, de forma paritária,
distribuída de forma aleatória.
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Os resultados da avaliação serão apreciados e discutidos por todos os membros da comissão, em sessão plenária,
devendo todos os trabalhos ser registrados em ata, devidamente assinada pelos presentes.
A comissãodesignará, entre os seus membros, de forma paritária, aqueles que farão julgamentos dos pedidos de
reconsideração e caso sejam procedentes a reavaliação.
As propostasserão julgadas pela Comissão de Habilitação e Seleção, cujas decisões estarão obrigatoriamente
embasadas em parecer técnico, o qual expressamente justifique e respalde tanto a pontuação atribuída à Proposta de
Plano de Trabalho em cada um dos critérios de julgamento, quanto o cálculo da sua pontuação final.
A seleção de proposta de Plano de Trabalho que não seja a mais bem pontuada no critério “Maior grau de adequação
da proposta ao valor de referência constante do chamamento público” exigirá obrigatoriamente justificativa expressa
e específica.
A Comissão de Seleção disporá do prazo de 01 (um) diapara realizar a análise e o julgamento e a ordenação das
Propostas, bem comoa classificaçãodas organizações da sociedade civil participantes.
Nesta ocasião será confeccionada lista com as respectivas OSC’s aptas e inaptas.
A avaliação será individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento da tabela abaixo,
com a seguinte metodologia de PONTUAÇÃO MÁXIMA POR ÍTEM:
Dos critérios de avaliação para análise da comissão:

an) A nota de cada membro, para cada um dos quesitos, deve sempre corresponder a números inteiros;
A classificação será feita com base nos critérios de julgamento apresentados no quadro abaixo ficando estabelecidos
critérios de avaliação para análise da comissão, com pontuação de 0 (zero) a 100 (cem), conforme definido no quadro
“CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO”, a seguir:
CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO

PLANILHA 1 - TEMPO DE ATUAÇÃO DA ENTIDADE NA REALIZAÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS COM FINALIDADE
CULTURAL NO TERRITÓRIO RONDÔNIENSE

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO RELAÇÃO
LIMITE

MÁXIMO DE
PONTOS

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

A) Experiência da organização da sociedade civil na concepção, realização,
execução de eventos com finalidade cultural nos últimos 5 (cinco) anos 2 pontos 8pontos

B) Número de participação nas edições anteriores do evento denominado Flor do
Maracujá realizados e comprovados 1 ponto 5 pontos

C) Relação nominal dos dirigentes: comprovação de existências e atividades,
tendo como exemplo currículos, portfólios e relatórios de atividades.

0,5
pontos 3 pontos

D) Menos de 3 anos 0,5 ponto 0,5 ponto
E) Entre 3 e 5 anos 1ponto 1 ponto
F) Entre 5 e 10 anos 1,5 ponto 1,5 ponto
G) Mas de 10 anos 2ponto 2 ponto

SUB TOTAL 21

PLANILHA 2 - TEMPO DE ATUAÇÃO E EXPERIÊNCIA E CONHECIMENTO DA ENTIDADE NA PROMOÇÃO DE AÇÕES
CULTURAIS

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO RELAÇÃO

LIMITE
MÁXIMO

DE
PONTOS

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

a) A OSC realizou ou realiza projeto(s) social(is) e/ ou ações sustentáveis,
descrições das ações com comprovação

1 ponto por
ação 2 pontos

b) A OSC ter recebido prêmio(s) decorrente de sua atuação na área cultural -
com comprovação

1 ponto por
ação 2 pontos
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c) Portfólio de Atividades Culturais da realizado pelas as OSC com comprovação
do período da experiência superior a 02 (dois) anos, que descreva atividades
realizadas e seja ilustrado por fotografias, matérias de jornais, entre outros
materiais comprobatórios;

1 ponto por
ação 2 pontos

d) Histórico Cultural da OSC 1 pontos 2pontos
e) Apresentação de instrumentos de parcerias culturais firmados com órgãos e
entidades da administração pública, empresas ou outras organizações da
sociedade civil.

01 ponto por
parceria

02
pontos

f) A OSC realiza outras atividades culturais na cidade de Porto Velho em outras
datas do ano (referência ano de 2019), que descreva atividades realizadas e seja
ilustrado por fotografias, matérias de jornais, entre outros materiais
comprobatórios

01 ponto por
apresentação

02
pontos

g)OSC realiza outras apresentações culturais nos demais municípios do Estado
de Rondônia em outras datas do ano (referência ano de 2019), que descreva
atividades realizadas e seja ilustrado por fotografias, matérias de jornais, entre
outros materiais comprobatórios

01 ponto por
apresentação

04
pontos

h)A OSC realiza ações de cidadania e de impacto social? Realiza articulações e
diálogo com moradores e comerciantes do bairro onde desfila? Promove a
inclusão da comunidade? Descreva as ações realizadas e comprove com
imagens, fotos ou outras formas de comprovação;

01 pontos
por ações

02
pontos

i) A OSC possui ações de conscientização e sustentabilidade? Campanhas para
limpeza urbana ou redução de resíduos sólidos, preservação do patrimônio,
respeito às diferenças ou outras ações semelhantes? Descreva e comprove com
imagens, fotos ou outras formas de comprovação;

01 pontos
por ações 02pontos

Total 20pontos

PLANILHA 3 - ANÁLISE DO PLANO DE TRABALHO BASEAR-SE-Á NOS SEGUINTES CRITÉRIOS E PESOS:

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação
Pontuação

Máxima
por Item

(A) Informações sobre ações a serem
executadas, metas a serem atingidas,
indicadores que aferirão o cumprimento
das metas e prazos para a execução das
ações e para o cumprimento das metas.

- Grau pleno de atendimento (10 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (5 pontos)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0 pontos ).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica
eliminação da proposta, por força do art. 16, §2º, incisos II e III,
do Decreto nº 8.726, de 2016

10

(B) Adequação da proposta aos
objetivos da ação em que se insere a
parceria, de acordo com o Plano de
Trabalho apresentado pela
Administração Pública

- Grau pleno de adequação (10 pontos) - Grau satisfatório de
adequação (5 pontos) - O não atendimento ou o atendimento

insatisfatório do requisito de adequação (0 ponto). OBS.: A
atribuição de nota “zero” neste critério implica a eliminação da

proposta, por força do caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014,
c/ c art. 9º, §2º, inciso I, do Decreto nº 8.726, de 2016.

10

Descrição Total de pontos
Planilha 01 21
Planilha 02 20
Planilha 03 59

Total geral ( 1+2) 100
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(C) Descrição da realidade objeto da
parceria e do nexo entre essa realidade
e a atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (10 pontos)
- Grau satisfatório da descrição (5 pontos)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica
eliminação da proposta, por força do art. 16, §2º, inciso I, do
Decreto nº 8.726, de 2016.

10

(D) Adequação da proposta ao valor de
referência constante do Edital, com
menção expressa ao valor global da
proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento)
mais baixo do que o valor de referência (14 pontos);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento),
exclusive, mais baixo do que o valor de referência (5 pontos);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica a
eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de
colaboração, o valor estimado pela administração pública é
apenas uma referência, não um teto.

14

(E) Capacidade técnico operacional da
instituição proponente, por meio de
experiência comprovada no portfólio de
realizações na gestão de atividades ou
projetos relacionados ao objeto da
parceria ou de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (15 pontos).
- Grau satisfatório de capacidade técnico operacional (10
pontos).
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito
de capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e
operacional da OSC (art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº
13.019, de 2014).

15

Pontuação Máxima Global 59

PLANILHA DA SOMATÓRIA GERAL

Em razão dos princípios constitucionais que são pertinentes à Administração Pública, é necessário que nos
procedimentos de seleção exista a isonomia entre os competidores, bem como a impessoalidade e o julgamento
objetivo. Assim, justifica-se à seguir todos os critérios de pontuação.
A falsidade de informações apresentadas deverá acarretar a eliminação da OSC, devendo ensejar ainda a aplicação
de sanção administrativa/penal contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes,
inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. A ausência de documentação de habilitação acarretará a
desclassificação.
Serão eliminadas aquelas Organização da sociedade civil que:

ao) Que recebam nota 0 (zero) no critério de julgamento em pelo menos um item;
ap) Que não alcance nota mínima geral, igual ou maior a 50 pontos;
aq) Que estejam em desacordo com o Edital.
ar) A ausência de documentação de habilitação acarretará a desclassificação.

As Organização da sociedade civil não serão eliminadas e sim classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a
pontuação total obtida com base na tabela acima, avaliadas pelos membros da Comissão de habilitação e Seleção,
em relação a cada um dos critérios de julgamento.
No caso de empate entre duas ou mais Organização da sociedade civil, o desempate será feito com base na maior
pontuação obtida no critério de julgamento “3 - Experiências e conhecimento, conforme descrição no quadro acima;
Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente,
nos critérios de julgamento “1” na letra (a) no que se refere na experiência em realizar e coordenar eventos. Caso
essas regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e,
em último caso, a questão será decidida por sorteio.
Da sessão será produzida lista de frequência e lavrada ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão de
Seleção e pelos presentes.
O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento da planilha 03,
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, dentre outras
informações que julgar relevantes.
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Com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Habilitação eSeleção à luz do valor
de referência estimado no banco de preços e de eventuais diligências complementares, que atestem a inviabilidade
econômica e financeira da proposta, inclusive à luz do orçamento disponível.
DA PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO
Apenas poderão participar deste chamamento público organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, que
tenham finalidade cultural e capacidade técnica, que tenha mais de 3 anos de existência e sediadas ou com
representação atuante e reconhecida no Estado de Rondônia de preferência do município de Porto Velho, em
atendimento ao fomento cultural da localidade da execução.
Consideram-se organizações da sociedade civil:
Entidade privada sem fins lucrativos  que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros,
diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou
líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante
o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma
imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;
REQUISITOSPARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:

as) Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância
pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I,
e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014).
at) Ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução
da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que
preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da
entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014);
au) Ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com
os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput,
inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014);
av) Possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo, três anos de existência , com
cadastro ativo, comprovados por meio de documentação;
aw) Deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento
das metas estabelecidas, a ser comprovada na forma do art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de
2016. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de
profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico
para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de
2014, e art. 26, caput, inciso III e §1º, do Decreto nº 8.726, de 2016);
ax) Apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e
trabalhista, na forma do art. 26, caput, incisos IV a VII e §§ 2º a 4º, do Decreto nº 69.902, de 2020;
ay) Apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e
trabalhista, na forma do art. 26, caput, incisos IV a VII e §§ 2º a 4º, do Decreto nº 69.902, de 2020;
az) Apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto
registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por
junta comercial;
ba) Apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos
dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e
órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada
um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 69.902, de 2020;
bb) Comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil, a
exemplo de conta de consumo ou contrato de locação;
bc) Declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente
e concorda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
bd) Apresentar comprovantes de regularidade no Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos
Impedidas – CEPIM, o SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado de Rondônia –
SIAFEN/RO, Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e o Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência

sexta-feira, 9 de setembro de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 173 - 253

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087
Diário assinado eletronicamente por JOAO DE ARRUDA - Diretor Substituto, em 09/09/2022, às 13:13

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087


impeditiva à referida celebração.
be) Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e
da não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de
julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s), ou mais bem classificada(s),
nos termos do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014.

Caso venha a apresentar mais de uma proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta enviada
para análise.
Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na proposta,
observados os termos e as condições constantes no edital.
DA DOCUMENTAÇÃO
Toda as documentaçõesdeverá estar assinada pelo representante legal da organização da sociedade civil, onde todos
deverá ser anexado em formado de PDF no SAP CULTURAL - conforme endereço:
http://sapcultural.sistemas.ro.gov.br/EditalDeCategoria/EditaisAbertos, sendo:
Apresentar o Plano de trabalho;
Apresentar o Portfólio da OSC, demonstrando a experiência na execução de projetos da mesma natureza e
experiência na produção, execução e coordenação da programação oficial, produção artística e cultural, cenográfica,
e na organização de grande evento, por meio de:

bf) atestados ou declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria, emitidas por órgãos públicos, empresas públicas
ou privadas, relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; instrumentos de parceria
firmados com órgãos e entidades da administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras
organizações da sociedade civil, referente a execução de objetos semelhantes; ou outros documentos
pertinentes que demonstrem experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de
natureza semelhante;

A OSC deverá apresentar no mínimo 03 (três) cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações
especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público, a fim de demonstrar que os valores
propostos estejam em compatibilidade com os valores praticados no mercado;
Cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações, cujas normas de organização interna expressamente
prevejam;
Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade,
conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme (Anexo III) –
Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade.
Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado;
Documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ, de que a entidade possui, no mínimo, cinco anos de cadastro ativo;
Declaração do representante legal da entidade de que, por ocasião da celebração do Termo de Colaboração, possuirá
instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou
projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas;
Prova de Inscrição do CNPJ (http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=) ;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (http://www.tst.jus.br/certidao);
Certidão Negativa de Débitos perante a Receita Federal
(http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=1) ;
Certidão Negativa de Débitos perante a Receita Estadual
(https://portalcontribuinte.sefin.ro.gov.br/Publico/certidaoNegativa.jsp)
Certidão Negativa de Débitos perante a Receita Municipal (do domicílio ou sede do Proponente);
Certificado de Regularidade do FGTS (https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf)
Certificado do SISPAR (ou Justificativa acerca da inexistência);
Certidão Negativa Tribunal de Contas – TCE –RO (https://tcero.tc.br/certidao-negativa/)
Certidão Negativa Controladoria Geral do Estado – CGE /RO
(http://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao).
Apresentar comprovantes de regularidade no Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas – CEPIM,
o SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado de Rondônia – SIAFEN/RO, Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor
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Público Federal – CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração.
Todas as Certidões Negativas deverão estar autenticadas.
Serão permitidas as certidões positivas com efeito de negativas.
Não serão permitidas as certidões positivas.
Caso a organização da sociedade civil seja considerada isenta dos tributos estaduais e ou municipais relacionados ao
objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual e ou Municipal
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
Relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio
eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF de cada um deles, conforme (Anexo III) previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria.
Todas as declarações, conforme os Anexos deverão estar preenchidas e assinadas.

bg) Caso a organização da sociedade civil seja considerada isenta dos tributos estaduais e ou municipais
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Estadual e ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
bh) Relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone,
endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III
bi) Comprovação de efetivo funcionamento na área há 03 (três) anos , desenvolvimento de atividades
e projetos (por ser efetivo funcionamento, entende-se o desenvolvimento de atividades e projetos no setor
social referentes ao objeto do convênio) art. 33,V, Lei 13.019/2014.
bj) Prova de que divulgou na internet  e em locais visíveis de suas redes sociais e dos estabelecimentos
em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública a partir do ano de
2016, contendo os requisitos do parágrafo único do art. 11 da lei 13.019/2014.

DO RESULTADO FINAL
O resultado do julgamento das propostasda OSC selecionada será publicada no site da Superintendência Estadual da
Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL/RO, bem no Diário Oficial do Estado de Rondônia.
Da sessão, será lavrada ata circunstanciada, assinadas pelos membros da Comissão de habilitação eSeleção.
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
É facultado a qualquer cidadão impugnar por escrito o Edital em até 5 (cinco) dias corridos, onde o mesmo deverá
preencher o formulário de interposição de recurso- ANEXO V -e anexarem formado de PDF no SAP CULTURAL -
conforme endereço: http://sapcultural.sistemas.ro.gov.br/EditalDeCategoria/EditaisAbertos, sendo:
Após a divulgação oficial do resultado preliminar do julgamento das propostasserá concedido o prazo de 05 (cinco)
dias corridos para que qualquer entidade participante interponha recurso administrativo.
Não será conhecido recurso interposto fora do prazo; perante órgão incompetente; por quem não seja legitimado; ou
após exaurida a esfera administrativa.
Durante o prazo para a interposição de recurso administrativo, os autos do processo ficarão com vistas franqueadas
aos interessados.
A comissão de habilitação e seleção terá 01 (um) dia corrido para julgar a impugnação e responder ao proponente.
O não conhecimento do recurso não impede a administração pública de rever de ofício o ato ilegal, desde que não
ocorrida preclusão administrativa.
DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO
Desde que transcorrido o prazo sem a interposição de recurso administrativo, ou, tendo havido a interposição, haja
desistência expressa do recurso, ou após o seu julgamento, este chamamento público será homologado pelo
Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL/RO;
A homologação não gera, para a organização da sociedade civil selecionada, direito à celebração da parceria.
O Termo de Colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a sua assinatura e a publicação do respectivo
extrato no DIOF/RO.
DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
Esgotados todos os prazos recursais, haverá a homologação e a adjudicação do objeto à organização vencedora, será
convocada para, no prazo máximo de 05(cinco) dias corridos apresentar os documentos complementares requisitados
pela PGE-SETORIAL/SEJUCEL responsável para elaboração e assinatura do Termo de Colaboração, sob pena de decair
do direito a celebração, restando caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, ficando sujeita à
aplicação da pena de multa, que terá seu valor definido pela legislação vigente à época de aplicação da penalidade,
além da suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
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Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
contra partida
Divulgação do evento nas mídias;

Categoria Contrapartida

Organização da
Sociedade Civil -

OSC

Seguir fielmente todas as exigência prevista neste edital; A Organização da Sociedade Civil - OSC
selecionada que terá como responsabilidade representar os grupos de Quadrilhas Juninas e Bois-

Bumbás nas categorias Mirim e Adulta, Duelo Tribal 2022 e os grupos de acesso 2023, também nas
categorias Adulto e Mirim 2022, junto a SEJUCEL, bem como coordenando a competição dos grupos
supracitados na 39º Edição do Arraial intitulado - “FLOR DO MARACUJÁ", na modalidade - “MOSTRA
CULTURAL” no exercício de 2022 no Espaço Parque dos Tanques, no município Porto Velho/ RO. A

organização da sociedade civil - OSC selecionada deverá executar ecoordenar o concurso de
quadrilhas juninas e bois-bumbás nas categorias Mirim e Adulto em 2022, Duelo Tribal e

eliminatórias para 2023; Elaborar a programação oficial com horário de apresentação de cada grupo
folclórico da competição. Esta programação devera ser encaminhada via Oficio a SEJUCEL. Informar

em tempo hábil para eventuais propostas de modificação no projeto de confecção das
indumentárias não colocando em prática antes que aprovadas pela SEJUCEL. Em todo material de
divulgação, bem como nos produtos gerados pela parceria, deverão constar: "a expressão: “ESTE

EVENTO É APOIADO PELA- FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA CULTURA - FEDEC E
Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL", bem como as logomarcas que

serão disponibilizadas pelo setor de comunicação da SEJUCEL;
1. Grupo

Folclórico
(Quadrilha
Junina) nas
categorias
mirim e
adulta

2. Bois
Bumbás
nas
categorias
mirim e
adulta

3. Duelo
Tribal

4. E os grupos
da
Eliminatória
das
Quadrilhas
Juninas e
dos Bois-
Bumbaís
categoria
adulto -
2023

Todas as apresentações deverão ser oferecidas de forma gratuita no endereço: Espaço Parque dos
Av. Tanques, Av. Lauro Sodré, Porto Velho/ RO. Cada grupo deverá fazer uma apresentação gratuita,
conforme solicitação da SEJUCEL. Os grupos associados comprometem-se a cumprir, integralmente,

a proposta aprovada e incluir em todo material de divulgação o apoio do Governo do Estado de
Rondônia e da SEJUCEL, obedecendo aos critérios de veiculação das logomarcas governamentais;
Os grupos deverão respeitar o critérios que trata sobre o repassar em tempo hábil as informações

necessárias para aquisiçãoa das indumentárias. Os grupos deverão respeitar o cronograma de
apresentações na íntegra, comprometendo-se a participar das apresentações, nos dias forem

escaladas. Em todo material de divulgação, bem como nos produtos gerados pela parceria, deverão
constar: "a expressão: “ESTE EVENTO É APOIADO PELA - FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO

DA CULTURA - FEDEC E Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL" bem
como as logomarcas que serão disponibilizadas pelo setor de comunicação da SEJUCEL;

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
O valor de referência previsto para a realização da parceria objeto deste chamamento público é de R$ 922.400,00
(novecentos e vinte e dois mil e quatrocentos reais)depositado em parcela única e exclusivamente na conta correte
no nome da OSC;
As despesas decorrentes da realização da parceria objeto deste chamamento público estão programadas em dotação
orçamentária para o ano corrente, prevista no orçamento do Estado de Rondônia para o exercício de 2022, na
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classificação abaixo:
Unidade:Fundo Estadual de desenvolvimento da Cultura - FEDEC;
Programa: Desenvolvimento da Cultura Rondoniense
Elemento de Despesa:

bk) Rubrica: 33.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física e
bl) Rubrica:33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte de Recursos:

Fonte: 0100 - Recursos Ordinários, do Orçamento do Fundo de Desenvolvimento da Cultura - FEDEC.
As despesas decorrentes da realização da parceria do objeto deste chamamento público serão executadas tendo em
conta:
A responsabilidade exclusiva da OSC pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive
no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
A responsabilidade exclusiva da OSC pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
O pagamento da remuneração da equipe contratada pela OSC com os recursos recebidos não gera vínculo trabalhista
com o poder público.
Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive
os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à Administração Pública
Estadual no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial
do responsável, providenciada pela autoridade competente.
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 31 de julho
de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização
da sociedade civil parceira as seguintes sanções:

bm) Advertência;
bn) Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não
superior a dois anos;
bo) Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

As sanções estabelecidas nos subitens “b” e “c” são de competência exclusiva do administrador público da
Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL/RO, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos
de aplicação da penalidade.
Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de
penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio da proporcionalidade.
As sanções previstas nesta Cláusula não excluem as dispostas na Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992.
DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
Declaração de capacidade administrativa, técnica/jurídica e Gerencial para a execução do Plano de Trabalho no
desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas
por Órgãos Públicos, membros do Poder Judiciário, Defensoria Pública ou Ministério Público, instituições de ensino,
redes, Organizações da Sociedade Civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou
comitês de políticas públicas.
Comprovação de efetivo funcionamento na área há 02 (dois) anos, desenvolvimento de atividades e projetos (por ser
efetivo funcionamento, entende-se o desenvolvimento de atividades e projetos no setor social referentes ao objeto do
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convênio) art. 33,V, Lei 13.019/2014.
REGIME DE EXECUÇÃO
O regime de execução dos serviços será na modalidade de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL (artigo 6°, inciso VIII,
alínea “a” c.c. artigo 10, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei n° 8.666/93).
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
A prestação de contas deverá ser apresentada conforme disposto no Termo de Colaboração e em consonância com a
Lei Federal n. 13.019/2014, e o Decreto nº 21.431 de novembro de 2016 regras do Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia.
DA FISCALIZAÇÃO:
A Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, através da Comissão de Fiscalização,conforme
portaria vigente terá a função de acompanhar, monitorar e avaliar a parceria afirmada pelo Termo de Colaboração
com a Organização da Sociedade civil selecionada e designará o gestor do processo e a equipes de fiscalização.
Com vistas a resguardar o interesse público, deve a Associação escolhida por este Edital, cercar-se de todos os
mecanismos necessários para que haja uma fiscalização exitosa e controle total no que tange a exploração do objeto
da parceria.
OBRIGAÇÕES
Da SEJUCEL
Conceder a OSC o repasse financeiro em uma única parcela,conforme condições estabelecido no item 4 - DO VALOR e
no item 21 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS no seu subitem 21.1
Fiscalizar a aplicação dos recursos financeiros repassados a OSC, conforme estabelecido no item 2 - ESPECIFICAÇÃO
DO OBJETO
Exigir do COMPROMISSADO o relatório detalhado de cumprimento do objeto, conforme estabelecido no item 25 - DA
PRESTAÇÃO DE CONTA e do item 10 - PRAZO e seu subitem 10.5
Da OSC
Realizar todos os pagamentos referentes a premiações das campeão;
Realizar o pagamento para os 36 grupo pela participação na competição  para todos osgrupos folclórico das
categorias adultoe mirim e os grupos de acessos e os grupos do duelo tribal que participarem da competição no Flor
do Maracujá 2022;
Realizar o pagamentos dos membros das 6 comissões que iram trabalhar exclusivamente na arena nos 10 dias;
Realizar o pagamento de cache das bandas e locutores que iram atuar no Flor do Maracujá
Responsável pela a execução do recurso financeiro para fomentar edistribuição para os 26 grupos folclórico.
Realizara divulgação do evento na mídia local e regional, propaganda em rádios, cartazes, e outras que entender
necessárias.
A OSC é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato.
A OSC é responsável pelos danos eventualmente causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
A OSC deverá obedecer rigorosamente o prazo indicado para apresentação da habilitação.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
No ato da inscrição implica o conhecimento e a integral concordância do proponente com as normas e com as
condições estabelecidas no edital.
As normas disciplinadoras deste chamamento público serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre as organizações da sociedade civil interessadas, desde que não comprometam o interesse da administração
pública, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da parceria.
A organização da sociedade civil participante assume todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta
de Plano de Trabalho e documentação, não sendo a administração pública, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado deste chamamento público;
Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas, informações e esclarecimentos na interpretação do Edital e
de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data-limite para envio das
propostas, de forma eletrônica, pelo e-mail: flordomaracuja2022@gmail.com
A Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL/RO resolverá os casos omissos e as
situações não previstas no Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a Administração Pública;
A qualquer tempo, o Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em parte, por vício
insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza;

sexta-feira, 9 de setembro de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 173 - 258

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087
Diário assinado eletronicamente por JOAO DE ARRUDA - Diretor Substituto, em 09/09/2022, às 13:13

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/flordomaracuja2022@gmail.com%C2%A0
https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087


A Administração Pública Estadual não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar do chamamento
público.
A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da SEJUCEL, nos casos enumerados a seguir:

bp) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
bq) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
br) A lentidão constante no cumprimento do atendimento dos serviços, levando a SEJUCEL a comprovar a
falta de interesse da CONTRATADA;
bs) O atraso injustificado no início dos serviços;
bt) O desatendimento das determinações regulares do agente designado para acompanhar e fiscalizar a sua
execução;
bu) O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
bv) A decretação de falência, insolvência ou a dissolução da sociedade contratada;
bw) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução
do contrato;
bx) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa do órgão CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo
a que se refere o contrato;
by) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
Contrato;
bz) A inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, com as consequências previstas em lei,
reconhecendo a CONTRATADA os direitos da Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer -
SEJUCEL.

A rescisão contratual poderá ser amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo em processo administrativo, desde que haja conveniência para da
SEJUCEL.
A rescisão contratual poderá ser também judicialmente requerida, nos termos da lei.
Este Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://rondonia.ro.gov.br/secel/
Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
CRONOGRAMA

CRONOGRAMA
DESCRIÇÕES DAS AÇÕES DATA

Lançamento e a publicaçãodo edital 06/ 09 a 06/10/2022
Período de inscrição 07 a 17/ 10/2022

Para habilitação e avaliação da proposta 18/ 10/2022
Publicação do resultado parcial 19/ 10/2022

Interposição de recursos 20 a 25/ 10/2022
Resultado do recurso 26/ 10/2022

Apresentação da documentação complementar 27 a 31/ 10/2022
Analise e liberação para a assinatura do Termo 01 a 08/ 11/2022

Evento: 39ª edição Arraial Flor do Maracujá - 2022 18 a 27/ 11/2022

ANEXO
ANEXO I - Declaração de ciência e concordância
ANEXO II - Declaração da não ocorrência de impedimento
ANEXO III - Declaração e relação dos dirigentes da entidade
ANEXO IV - Declaração de não ocorrência das vedações
ANEXO V - Formulário para Interposição de Recurso
ANEXO VI - Declaração do cumprimento ao inciso XXXIII do ART.7º da Constituição Federal de 1988
ANEXO VII - Declaração do cumprimento ao Artigo 12 da Constituição do Estado de Rondônia
ANEXO VIII - Declaração de inexistência de vínculo
ANEXO IX - Termo de autorização de uso de imagem e voz
ANEXO X - Declaração de inexistência de inadimplência
ANEXO XI - Plano de Trabalho
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ANEXO I
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]

está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de Seleção Pública nº XX/ 2022 e em seus anexos, bem
como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos

apresentados durante o processo de seleção. Local-UF, ____ de ______________ de 2022.
_____________________________________________ (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO II
DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTO

Declaro, em conformidade com o art. 26, caput, inciso XI, do Decreto nº 69.902, de 2020, que a
(...identificação da OSC...)

- Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;
- Não está omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
- Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da

Administração Pública Estadual, nem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o segundo grau, de membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da Administração
Pública Estadual;

- Não teve contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos cinco anos, observadas as exceções
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de 2014;

- Não está punida com suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, suspensão temporária da
participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da
esfera de governo da Administração Pública sancionadora, ou declaração de inidoneidade para participar de
chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

- Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

- Não tem, entre seus dirigentes pessoa (a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares
ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos
últimos 8 (oito) anos; (b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou
função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

Local-UF, ____ de ______________ de 2022.
_____________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO III
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DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da
organização da sociedade civil – OSC] que: Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de

Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; ou (b) cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na

alínea “a”. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam
constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo

vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador
público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014); Nome do dirigente Cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade,
órgão expedidor CPF Endereço residencial Telefone e -mail Não contratará com recursos da parceria, para prestação
de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança,
de órgão ou entidade da administração pública federal/ estadual celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e

na lei de diretrizes orçamentárias; Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a)
membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; (b)

servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou
entidade da administração pública federal/estadual celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de
diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou
contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes

de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. Local-UF, ____ de ______________ de 2022.
_____________________________________________ (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DAS VEDAÇÕES A Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer -

SEJUCEL Comissão de Seleção Chamamento Público Nº ____/ 2022 Na qualidade de representante legal da (Nome da
Organização da Sociedade Civil), declaro para os devidos fins de comprovação junto à concedente, para os efeitos e
sob as penas da lei, que esta proposta: É apresentada por organização da sociedade civil com constituição jurídica e
sem fins lucrativos. Não possui qualquer débito ou situação de inadimplência com a Administração Pública municipal

ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que impeça a transferência de recursos oriundos de
dotações consignadas no orçamento municipal, para aplicação na forma prevista no Termo de Colaboração.

b)Declaro ainda que a entidade proponente não se enquadra em nenhuma das vedações abaixo: Fundações e
institutos criados ou mantidos por empresas ou grupos de empresas; Entidades integrantes do “Sistema S” (SESC,

SENAC, SESI, SENAI, SEST, SENAT, SEBRAE, SENAR e outras); Instituições que estejam em mora, inadimplentes com
órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, em conformidade com a Lei nº 10.522, de 19 de julho de
2002, Estadual e Municipal; Entidade que tenha sido punida com uma das sanções previstas no art. 39, V, da Lei

13.019/2014, pelo período que durar a penalidade: Entidades privadas que possuam dentre seus dirigentes membros
do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público ou do Tribunal de Contas da União, ou respectivo
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau; ou servidores públicos
vinculados a órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, ou respectivo cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau; Órgãos ou instituições públicas

federais, distritais, estaduais e municipais; Entidade que tenha entre seus dirigentes pessoa: Cujas contas relativas a
parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 05 (cinco) anos; Julgada responsável por falta grave e inabilitada para
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou Considerada responsável
por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de

2 de junho de 1992. Para maior clareza, firmo o presente. Porto velho , RO , _____de __________ de 2022. Nome do
representante: ______________________________ CPF: _________________________

ANEXO V
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Formulário para Interposição de Recurso Eu, ____________________________________, portador do documento de
identidade Nº: _____________________e CPF/ CNPJ_________________, apresento recurso junto a Comissão de Julgamento
deste Processo Licitatório contra o resultado. A decisão objeto de contestação é: -------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-----------. Os argumentos com os quais contesto essa decisão

são:_____________________________________________________________________. Porto Velho,......de......................de 2022
__________________________________ Assinatura do Responsável

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART.7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 Declaro, em

atendimento ao previsto no Edital de Seleção Pública nº ______/ 2022, que não existe em nosso quadro de pessoal
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem com menos de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. Porto Velho,

_______de __________________de 2022. Assinatura: __________________________________

ANEXO VII
DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO AO ARTIGO 12 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA Declaro, em

atendimento ao previsto no Edital de Seleção Pública nº ______/ 2022, que nenhum sócio ou representante legal da
empresa é servidor público do Estado de Rondônia, nos termos do artigo 12 da Constituição do Estado de Rondônia.

Porto Velho, _______de __________________de 2022. Assinatura: __________________________________

ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO

Eu__________________________________________________________, estado civil _________________, inscrito(a) no CPF nº
_______________________,RG nº______________, órgão expedidor ___________, com
domicílio_________________________________________________________________________.

DECLARA, expressamente, para os fins, sob as penas da lei (Art. 299 do Código Penal), que não possui relação de
matrimônio, união estável ou de parentesco consanguíneo em linha reta e colateral, até o 3º grau (pais, filhos, avôs,
netos, bisnetos, irmãos, tios e sobrinhos) com servidor público que exerça cargo em comissão, função de confiança
ou esteja lotado nos órgãos promotores da organização do evento.

Porto Velho, _____ de __________________ de 2022.
Assinatura*: __________________________________

ANEXO IX
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM E VOZ Eu,_______________________________________________,

representante legal da Organização da Sociedade civil ______________________________________ no CNPJ
_______________________, selecionado por Chamamento publico que irá representar os grupos de Quadrilhas Juninas e
Bois Bumbás nas categorias Mirim e Adulta, Duelo Tribal 2022 e as eliminatória para 2023, bem como CHAMAMENTO
PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO PARA A SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
PARA REALIZAR EM CONJUNTO A “39ª EDIÇÃO DO ARRAIAL FLOR DO MARACUJÁ - 2022" que será realizado nos dias
18 a 27 de novembro 2022, no município de Porto Velho. AUTORIZO o uso de minha imagem em fotos ou filme, para
ser utilizada pela SEJUCEL/ SEMUSB, na divulgação dos trabalhos realizados na 39º ARRAIAL DO FLOR DO MARACUJÁ
2022. A presente autorização é concedida a título gratuito, abrangendo o uso da imagem acima mencionada em todo
território nacional e no exterior, em todas as suas modalidades e, em destaque, das seguintes formas: (I) home page;
(II) cartazes; (III) divulgação em geral. Por esta ser a expressão da minha vontade declaro que autorizo o uso acima
descrito sem que nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à minha imagem ou a qualquer outro. Porto

Velho, _____ de __________________ de 2022. Assinatura: __________________________________

ANEXO X
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE INADIMPLÊNCIA Na qualidade de representante legal da

______________________________________________, do CNPJ: _________________________________ DECLARO, para fins de
prova junto a Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, para os efeitos e sob pena de Lei,
que INEXISTE débito em mora ou situação de INADIMPLÊNCIA perante os órgão ou Ente/ Entidade da Administração
Pública Federal, Estadual e Municipal, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas no

Orçamento Geral do Estado de Rondônia, destinados à consecução do objeto caracterizado no presente Plano de
Trabalho. Porto Velho, _____ de __________________ de 2022. Assinatura: __________________________________
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ANEXO XI
PLANO DE TRABALHO

PLANO DE TRABALHO PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER
EVENTO: 39ª EDIÇÃO DO ARRAIAL FLOR DO MARACUJÁ
1. Identificação do Evento
A realização do evento “39ª EDIÇÃO DO ARRAIAL FLOR DO MARACUJÁ", com previsão de ocorrer no período de 18 a
27 de Novembro de 2022, O tradicional arraial "Flor do Maracuja" é uma das maiores e mais tradicionais festa
folclórica da região Norte do país, que reúne grupos de quadrilhas e bois-bumbás. Realizar-se no Município de Porto
Velho, capital do Estado de Rondônia, vem para fazer parte definitiva do calendário anual da região, representando
um grande acontecimento na capital de Rondônia, com intuito de fomentar a nossa cultura rondoniense, além do
comércio local, tal qual uma oportunidade de proporcionar lazer a população. A Superintendência da Juventude,
Cultura, Esporte e Lazer – SEJUCEL realiza o CHAMAMENTO PÚBLICO para Realização da competição entre os grupos
folclóricos na categoria grupo especial e do grupo de acesso 2023“39ª EDIÇÃO DO ARRAIAL FLOR DO MARACUJÁ -
2022”.
2. Identificação da Entidade Proponente
Nome da entidade:
CNPJ da entidade:
Endereço da Entidade: CEP:
Complemento: Município: UF:
DDD (telefone):
DDD (Cel):
Validade do Mandado da
Diretoria Atual: De/ / Até //

Finalidade Estatutária: (de acordo com o estatuto social)
Data de Fundação: / /
Dirigente: (Prefeito (a), Reitor (a), Presidente)
E-mail do dirigente: (informe apenas um)
DDD (Cel):
RG do dirigente: Órgão Expedidor:
CPF do Dirigente:
3. Identificação da Instituição Organizadora
Nome da entidade: SUPERINTENDÊNCIA DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER
CNPJ da entidade:
Endereço da Entidade: CEP:

Complemento: Município: UF:
DDD (telefone):
DDD (Fax):
DDD (Cel):
Dirigente: (Prefeito (a), Reitor (a), Presidente)
E-mail do dirigente: (informe apenas um)
RG do dirigente: Órgão Expedidor:
CPF do Dirigente:
4. Responsável técnico pelo Projeto
Coordenadoria: SEJUCEL
E-mail:
Endereço:
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Complemento: CEP:
Município: UF:
DDD (telefone):
DDD (Fax):
DDD (Cel):
5. Instituições Participantes do Evento
Nome da Instituição:
Endereço
Município: UF:
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6. Descrição da Realidade (diagnóstico) O Governo do Estado de Rondônia, através da Superintendência da
Juventude, Cultura, Esporte e Lazer – SEJUCEL, irá realizar a 39ª Edição do Flor do Maracujá - 2022. O evento é palco
das principais apresentações de Quadrilhas e Bois-Bumbás da região norte, está inserido no calendário cultural do
Estado de Rondônia por meio da Lei nº 4.635, de 31 de outubro de 2019, tornou-se Patrimônio Cultural de natureza
Imaterial, servindo não só como cenário para apresentações de quadrilhas juninas e bois-bumbás, como também
espaço de incentivo para o desenvolvimento da economia do Estado, uma vez que durante os 10 dias de evento
serão disponibilizados aos empreendedores locais, através de Edital de Seleção Pública, espaço e estrutura para
produção e comercialização de produtos, tais como: comidas típicas, artesanatos, bebidas, parque de diversão,

shows musicais de bandas locais, dentre outros entretenimentos. A última edição presencialmente foi realizada em
2019, considerada um modelo a ser seguido, uma vez que representou a união entre a SEJUCEL como entidade
representativa do Governo do Estado, União Junina Portovelhense e a Federação de Quadrilhas, Bois-Bumbás e

Grupos Folclóricos do Estado de Rondônia FEDERON, tendo como resultado uma festa única, organizada destinada a
população Rondoniense. Nos anos de 2020 e 2021 em decorrência da pandemia de COVID-19 o evento não foi

realizado de forma presencial, entretanto, houve lives em alusão ao evento . BASE LEGAL A promoção da 39ª Edição
do Arraial Flor do Maracujá obedece precipuamente a Lei nº 3.838, de 27 de junho de 2016, que instituiu o evento no

Calendário Oficial do Estado de Rondônia, Lei nº 4.635, de 31 de outubro de 2019, que declarou o Arraial Flor do
Maracujá Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do Estado de Rondônia e também o previsto na Lei nº 3.678, de

27 de novembro de 2015, que institui o Plano Estadual de Cultura. Além do já referenciado mister se faz o
atendimento aos princípios da administração pública, desta forma, para execução do Arraial no ano de 2019 foi

realizada uma consulta à setorial da Procuradoria Geral do Estado nesta Superintendência que se manifestou através
do Parecer nº 30/ 2019/SEJUCEL-ASSEJUR (5354803) informando que: [...] As parcerias firmadas entre a

Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil são regidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
alterado pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, o novo Marco Regulatório das Organizações da Sociedade
Civil – MROSC, o qual fora regulamentado pelo Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016. Em âmbito estadual, temos
o Decreto Estadual nº 21.431, de 29 de novembro de 2016, regulamentador das normas gerais sobre as parcerias.
[...] Assim, acolhendo o parecer supramencionado, posto que as leis mencionadas estão vigentes, realizar-se-á o

evento em conformidade legal promovendo processos probos que disponibilizem para a população acesso justo ao
evento promovido pelo poder público. Em um prisma mais amplo se aplica também a Portaria nº 200, de 18 de maio
de 2016, que dispõe sobre a regulamentação do Programa Nacional do Patrimônio Imaterial - PNPI, possui entre suas

diretrizes a promoção da gestão compartilhada do patrimônio cultural imaterial. Criando, desta forma, obrigações
também para o Estado. Dentre as manifestações culturais brasileiros os festejos juninos configuram como uma das
maiores expressão da sua identidade. Chegada ao Brasil pelas mãos dos portugueses, a festa religiosa da tradição

católica cristã amalgamou-se as especificidades regionais, as práticas do mundo rural e as tradições afro-indígenas,
expressa nas crendices e superstições, as comidas a base de milho, tornando-se uma manifestação festiva edificada
em consonância com o cotidiano de um povo mestiço que à festa transmitiu a diversidade de suas formas de ser e
estar no mundo, sendo, portanto, essencial marca da identidade cultural de uma dada sociedade. As festas juninas
ainda se constitui em lugar de reprodução de valores, fortalecimento da identidade do grupo e consequente espaço

de resistência e espaços de fortalecimento dos laços comunitários. Ou seja, a festa além de permitir a recriação
simbólica da memória, também estabelece vínculos com o passado, desperta uma forte consciência e contribui para
reconstituir o sentimento de comunidade e pertença a um grupo. Para além desse aspectos, é inegável a importância

social, econômica e cultural dos festejos juninos. Além do valor da tradição, a venda e consumo de produtos e
comidas típicos crescem bastante nessa época do ano. E resulta também em um maior número de visitas de turistas.

Em suma, geram impactos positivos nos aspectos sociais, econômicos e culturais. Em Rondônia, alguns municípios
têm os festejos juninos como grande fonte de geração de trabalho e movimentação da economia, particularmente, a

capital do Estado, quando os grupos folclóricos, sejam as Quadrilhas Juninas e Bois - Bumbás começam a investir
ainda mais na organização do Arraial flor do Maracujá, uma das maiores manifestações culturais da região Norte do

país, recentemente, reconhecida como Patrimônio Histórico Cultural Imaterial Rondoniense que, neste momento
propício de estabilização da pandemia do Covid 19, que acarretou a descontinuidade deste significativo festejo junino
nos últimos anos, impactando, negativamente, a saúde física mental e econômica da população, torna fundamental e

imprescindível a retomada desta manifestação cultural no ano de 2022.

7. Data (ou período) de realização/ execução: De 18/11/2022 a 27/11/2022
8. Cronograma de Execução
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Etapa Meta Período - mês set. out nov dez jan/ 2023 1 Planejamento (elaboração de minutas, análise jurídica); x 2
Designação de Comissão de Seleção e Avaliação; x 3 Publicação do Edital e Anexos; x x 4 Recebimento de Propostas;
x 5 Publicação do Resultado Parcial; x 6 Interposição de Recurso; x 7 Publicação do Resultado Final; x 8 Recebimento
da documentação complementar da organização selecionada x 9 Celebração do Termo de Colaboração; x 10 Entrega

das documentações de liberação do evento e contratos de shows; x 11 Execução do evento ““39ª EDIÇÃO DO
ARRAIAL FLOR DO MARACUJÁ" x 12 Prestação de Contas (prazo máximo de sessenta dias, contados da data final da

vigência do instrumento). x x
9. Informe a (s) cidade (s) onde o evento será realizado
UF: RO Município: PORTO VELHO Nº de Habitantes: 548.952 (senso 2021)
10. Histórico

As festividades de quadrilha e boi-bumbá em Porto Velho datam da década de 20, entretanto não tinham um único
espaço e ocorriam de forma descentralizada em escolas, praças, ruas e quintais. Uma das famosas quadrilhas, ainda
na década de 50, foi organizada pelo Sr. Joventino Ferreira Filho, ferroviário, morador do Bairro Triângulo em Porto

Velho, a história conta que as meninas e mulheres que dançavam enfeitavam seus cabelos com as flores de
maracujá que brotavam na cerca da residência do organizador do festejo e por isso a quadrilha foi batizada de Flor

do Maracujá, um título criativo que permaneceu”, outra curiosidade é a realização da festa, que acontecia ao lado da
lendária Estrada de Ferro Madeira Mamoré (EFMM), especificamente, onde hoje fica o bairro do Triângulo.
Posteriormente, diante da necessidade de reunir as Quadrilhas e Bois-Bumbás em um local adequado para

apresentações, nasceu, em 1983, a 1ª Edição do Flor do Maracujá, o nome foi escolhido após pesquisa realizada por
Flávio Carneiro, José Monteiro Silva de Souza e Professora Yêdda Pinheiro Borzacov que descobriram a história da
Quadrilha Flor do Maracujá e fizeram uma homenagem àquela que era uma das quadrilhas pioneiras da capital. A

primeira edição foi realizada ao lado do Ginásio Cláudio Coutinho, contando com uma estrutura maior que ofertou aos
brincantes: amplo curral para as danças dos Grupos Folclóricos, arquibancadas para acomodar o grande público que
prestigiou o evento, palco para o serviço de som e para o conjunto que acompanha os Grupos Folclóricos, barracas

para comercialização de bebidas, comidas típicas e parque de diversão. Com o sucesso do evento o local próximo ao
Ginásio Cláudio Coutinho já estava pequeno e havia o projeto para a construção das quadras poliesportivas hoje

existentes, motivo pelo qual o Arraial foi transferido em 1990 para a área situada entre as ruas Farquar e Presidente
Dutra X Calama e José Camacho, onde permaneceu até 2003. P Nos anos 2004 e 2005, o arraial foi realizado no

Parque de Exposição da Associação dos Produtores Rurais de Porto Velho. Já em 2006, atendendo a muitas
solicitações da comunidade, voltou para o local anterior, entre as Ruas Farquar e Presidente Dutra X Calama e José

Camacho, onde permaneceu até 2009, momento em que a Assembleia Legislativa comprou a referida área para
construir sua sede. Diante da falta de espaço público, em 2010 e 2011, aconteceu em uma área particular alugada,

localizada na Avenida dos Imigrantes, entre Avenida Uruguai e Rua Cipriano Gurgel, em Porto Velho/ RO. Retornando,
em 2012 e 2013, ao Parque dos Tanques, situado à Avenida Lauro Sodré, que foi totalmente modificado e passou a

fazer parte dos imóveis do Governo do Estado de Rondônia. Em 2014 foi realizado na Zona Leste, no Bairro
Esperança da Comunidade, na cidade de Porto Velho/RO. Entre 2015 a 2019 todos os arraiais aconteceram no Parque
dos Tanques, situado à Avenida Lauro Sodré, na cidade de Porto Velho. No ano de 2019 o evento foi realizado pela a

SEJUCEL em parceria com a União Junina Portovelhense (ANAJUP) e com a Prefeitura de Porto Velho, por meio das
secretarias Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SEMUSP) e Secretaria Municipal de Regularização Fundiária,

Habitação e Urbanismo (SEMUR), onde foi consagrado por um grande encontro festivo da cultura local, o qual reúne
folcloristas, brincantes, artistas, artesãos, ambulantes, empresários e entidades do setor comercial, o movimento

contribui de forma excepcional também para a economia do Estado. Ação que se dá por meio de atividades artísticas
que resultam na geração de renda direta e indiretamente aos integrantes do evento. Em 2020 e 2021 o evento foi

cancelado em decorrência da pandemia de COVID-19.
11. Enquadramento

10.1 Quanto à natureza: ( ) Evento Educacional (X) Evento de Participação
( ) evento Científico

10.2 Quanto á Abrangência: ( ) Local (X)Regional ( x ) Nacional ( ) Internacional
12. Metodologia
No tocante à escolha de repasse financeiro para realização em parceria por organização da sociedade civil, seguindo
os preceitos do Decreto-Lei 200/ 67 - que rege os Princípios do Planejamento e da Descentralização, dentre outros o
Art.6º que traz, dentre outros princípios, o da Descentralização. Trazendo à realidade da gestão pública no âmbito
Estadual, é evidente a vantajosidade na descentralização de determinadas atividades, visto que, a Administração
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prossegue às suas rotinas de execução, formalização de atos administrativos, planejamento, supervisão e controle.
Excluindo assim a necessidade de contratação de serviços especializados para levantamento de demandas que

fogem à capacidade técnica, material e imaterial do quadro, repassando a responsabilidade da execução a um ente
dotado de autonomia e capacidade técnica profissional para tal, exercendo assim esta Administração a Governança

junto ao terceiro setor. O trabalho administrativo a partir desse modelo, se torna racionalizado mediante a
simplificação de processos e supressão de controles que se evidenciarem como puramente formais ou cujo custo seja

evidentemente superior ao risco. A parceria compreende um conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações
decorrentes de relação jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública e o terceiro setor, em

regime de mútua cooperação, para consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução
de atividade ou projeto, com referência ao Inciso III, Art. 2º da Lei 13.019/2014. Considerando a Batalha a ser
enfrentada por esta Superintendência no sentido de proporcionar o AUMENTO NA TAXA DE ARRECADAÇÃO de

estabelecimentos turísticos (ramo hotelaria e comércio) é proposta por esta organização a inclusão no objeto da
parceria da realização de de diversas apresentações artísticas realizadas pelos os grupos folclóricos na competição

em todos os dias do evento, devendo apresentar na proposta. A Proponente classificada deverá apresentar, dentro do
prazo estabelecido no item 8. Cronograma, a Proposta e documentações de habilitação (comprobatórias), em

envelope, a ser entregue nas dependências da Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer – SEJUCEL,
localizada no Edifício Rio Cautário - Av. Farquar, 2986 - 5º Andar - Pedrinhas, Porto Velho - RO, 76801-466, no período

de no período de 7 (sete) horas e 30 (trinta) minutos às 13 (treze) horas e 30 (trinta) minutos. O envelope que for
entregue em local e/ou horário diferentes não serão objetos de análise, não sendo permitida a participação de

interessados retardatários. As condições de participação e critérios de avaliação, são aqueles dispostos no Edital de
Seleção Publica para realização da 39ª Edição do Arraial Flor do Maracujá. Etapa 1 - Publicação do Edital; Etapa 2 -

Seleção da OSC; Etapa 3 - Repasse financeiro; Etapa 4 - Execução da proposta; Etapa 5 - Realização do Flor do
Maracujá Etapa 6 - Realização da prestação de conta pela OSC Segue o RESULTADO DO ARRAIAL FLOR DO MARACUJÁ

2019 que estão apta a participar da competição na da 39ª Edição do Arraial Flor do Maracujá, este resultado foi
encaminhado pela a União junina Porto Velhense, onde a mesma realizou a competição. sendo Grupo especial -

QUADRILHA ADULTA 01 Juabp 1º Lugar/419,96 02 A Roça é Nossa 2º Lugar/419,94 03 Girassol Explosão do Norte 3º
Lugar/419,85 04 Agremiação Rádio Farol 4º Lugar/419,71 05 Mocidade Junina 5º Lugar/419,69 06 Flor da Primavera

6º Lugar/419,69 07 Rosas de Ouro 7º Lugar/419,37 08 Rosa Divina 8º Lugar/419,28 09 Matutos do Socialista 9º
Lugar/418,97 10 Nova Junina do Orgulho 10º Lugar/416,38 11 Matutos do Guaporé 11º Lugar/413,98 12 Unidos do

Palheiral 12º Lugar/390,37 13 Estrela do Norte 13º Lugar/382,51 QUADRILHA MIRIM 01 A Roça é Nossa 1º
Lugar/419,95 02 Agremiação Rádio Farol 2º Lugar/419,79 03 Rosas de Ouro 3º Lugar/419,69 04 Rosa Divina 4º

Lugar/418,57 BOI BUMBÁ ADULTO 01 Corre Campo 1º Lugar/689,93 02 Diamante Negro 2º Lugar/689,85 03 Az de
Ouro 3º Lugar/689,81 04 Marronzinho 4º Lugar/679,86 05 Manhoso 5º Lugar/679,79 BOI BUMBA - MIRIM 01 Estrelinha

1º Lugar/689,86 02 Veludinho 2º Lugar/624,26 QUADRILHA DE ACESSO - QUADRILHA ADULTA Junina Tradição 1º
Lugar/419,88 Jucadiro - 2º Lugar/419,82 Coração Dourado 3º Lugar/419,67 Brotinho na Roça - 4º Lugar/419,19 Nova

Estação5º Lugar/418,63 BOI BUMBÁ DE ACESSO Tira Teima1º Lugar/659,20 Estrela de Fogo2º Lugar/656,90 Conforme
o regimento da competição de 2019 as segue os nomes dos grupos que passaram a tr direito de participar do grupo

especial das quadrilhas adultas e dos Bois bumbais e dos grupos que caíram para o grupo de acesso 2022. Grupos de
quadrilhas adulto que iram para o grupo especial em 2022 - Junina Tradição e a Jucadiro grupo de Boi Bumba que
iram para o grupo especial em 2022 - Tira Teima e o Estrela de Fogo grupos de quadrilhas adulto que iram para o

grupo de acesso 2022: Unidos do Palheiral e Estrela do Norte. grupo de Boi Bumba que iram para o grupo de acesso
2022: grupo Manhoso A competição será realizada nos 10 dias de evento sendo que: 1º dia: teremos a abertura

oficial, 01 apresentação artística de uma grupo convidado e termos o inicio das competições dos grupos de acesso
com a participação de 3 grupos; 2º dia: teremos a competições dos grupos de acesso com a participação de 5

grupos; 3º dia: Teremos o inicio das competições do grupo especial com a participação de 4 grupos; 4º dia: Teremos
o inicio das competições do grupo especial com a participação de 3 grupos; 5º dia: Teremos o inicio das competições
do grupo especial com a participação de 3 grupos; 6º dia: Teremos o inicio das competições do grupo especial com a

participação de 3 grupos; 7º dia: Teremos o inicio das competições do grupo especial com a participação de 3
grupos; 8º dia: Teremos o inicio das competições do grupo especial com a participação de 4 grupos; 9º dia: Teremos

o inicio das competições do grupo especial com a participação de 4 grupos; 10º dia: Teremos o inicio das
competições do duelo tribal com a participação de 2 grupos, apresentação da tribo e o encerramento com a entrega

das premiações as grupos campeões;

13. Objetivos Gerais e específicos
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Objetivos gerais
Firmar o termo de Cooperação Técnica para a realizar em conjunto com a OSC e a SEJUCEL do 39ª Edição do Arraial
Flor do Maracujá, executar e coordenar toda a programação oficial das apresentações artísticas e culturais da
competição entre os grupos folclóricos na categoria grupo especial e do grupo de acesso 2023 na XXXIX mostra de
quadrilha juninas e bois - bumbás "arraial flor do maracujá no exercício de 2022 e o o repasse do aporte financeiro
para fomentar os grupos.
Objetivos específicos
Beneficiar diretamente diversos artistas de vários seguimentos culturais que estarão participando da competição
Realizar as apresentações dos grupos folclóricos;
Utilização do espaços públicos;
atender ao comando constitucional previsto no art. 215 da CF, garantindo a todos o pleno exercício dos direitos
culturais e acesso às fontes da cultura nacional, apoiando e incentivando valorização e a difusão das manifestações
culturais que, nesta oportunidade, compreende as tradições dos festejos juninos, contemplando grupos e artistas que
desenvolvem suas atividades nesse período;
estimular as competições entre os das quadrilhas, bois bumbais e duelo tribal das categorias especial e dos grupos
de acesso 2023

14. Programação Programação Data Turno Instituição responsável Local das apresentações 19: 30 – Solenidades de
Abertura 21: 00 – Apresentação Especial: CARIMBÓ DA MELHOR IDADE 21: 30 – Quadrilha Adulta: EXPLOSÃO CAIPIRA

22: 20 - Boi Bumbá Adulto: MANHOSO 23: 20 – Quadrilha Adulta: UNIDOS DO PALHEIRAL DIA: 18/ 11/2022 (SEXTA
FEIRA) Noturno SEJUCEL/UNAJUP Parque dos Tanques, sito a Av. Lauro Sodré, 3102 - Bairro Nacional. 20: 00 –

Quadrilha Mirim: NOVA JUNINA DO ORGULHO 21: 15 – Quadrilha Mirim: EXPLOSÃO JUNINA 22: 20 - Quadrilha Adulta:
NOVA ESTAÇÃO 23: 25 – Quadrilha Adulta: CORAÇÃO DOURADO 00: 30 – Boi Bumbá Adulto: MARRONZINHO DIA:

19/11/2022 (SABADO) Noturno SEJUCEL/UNAJUP Parque dos Tanques, sito a Av. Lauro Sodré, 3102 - Bairro Nacional.
20: 00 – Quadrilha Adulta: JUCADIRO 21: 05 – Quadrilha Adulta: JUNINA TRADIÇÃO 22: 10 – Quadrilha Adulta:

MATUTOS DO GUAPORÉ 23: 15 – Quadrilha Adulta: NOVA JUNINA DO ORGULHO DIA; 20/11/2022 (DOMINGO) Noturno
SEJUCEL/UNAJUP Parque dos Tanques, sito a Av. Lauro Sodré, 3102 - Bairro Nacional. 20: 00 - 21: 00 – Quadrilha

Adulta: MATUTOS DO SOCIALISTA 22: 05 – Quadrilha Adulta: ROSA DIVINA 23: 10 – Quadrilha Adulta: ROSAS DE OURO
DIA: 21/11/2022 (SEGUNDA FEIRA) Noturno SEJUCEL/UNAJUP Parque dos Tanques, sito a Av. Lauro Sodré, 3102 -

Bairro Nacional. 20: 00 21: 00 – Quadrilha Adulta: FLOR DA PRIMAVERA 22: 05 – Boi Bumbá Adulto: ESTRELA DE FOGO
23: 20 – Quadrilha Adulta: MOCIDADE JUNINA DIA: 22/11/2022 (TERÇA FEIRA) Noturno SEJUCEL/UNAJUP Parque dos

Tanques, sito a Av. Lauro Sodré, 3102 - Bairro Nacional. 20: 00 – 21: 00 – Quadrilha Mirim – ROSA DIVINA 22: 05 – Boi
Bumbá Adulto: TIRA TEIMA 23: 20 – Quadrilha Adulta: RÁDIO FAROL DIA: 23/11/2022 (QUARTA FEIRA) Noturno

SEJUCEL/UNAJUP Parque dos Tanques, sito a Av. Lauro Sodré, 3102 - Bairro Nacional. 20: 00 - 21: 00 – Quadrilha
Mirim: ROSAS DE OURO 22: 00 – Boi Bumbá Adulto: AZ DE OURO 23: 15 – Quadrilha Adulta: GIRASSOL DIA:

24/11/2022 (QUINTA FEIRA) Noturno SEJUCEL/UNAJUP Parque dos Tanques, sito a Av. Lauro Sodré, 3102 - Bairro
Nacional. 20: 00 – Boi Bumbá Mirim: VELUDINHO 21: 00 – Quadrilha Mirim: RÁDIO FAROL 22: 00 – Boi Bumbá Adulto:

DIAMANTE NEGRO 23: 15 – Quadrilha Adulta: A ROÇA É NOSSA DIA: 25/11/2022 (SEXTA FEIRA) Noturno
SEJUCEL/UNAJUP Parque dos Tanques, sito a Av. Lauro Sodré, 3102 - Bairro Nacional. 20: 00 – Boi Bumbá Mirim:

ESTRELINHA 21; 00 – Quadrilha Mirim: A ROÇA É NOSSA 22: 00 – Boi Bumbá Adulto: CORRE CAMPO 2: 15 – Quadrilha
Adulta: JUABP DIA: 26/11/2022 (SABADO) Noturno SEJUCEL/UNAJUP Parque dos Tanques, sito a Av. Lauro Sodré, 3102
- Bairro Nacional. 20: 00 – Tribo YAPORANGA 21: 10 – Grupo Tribal: AIMEE 22: 10 - Grupo Tribal: WATIKU MAYCAN 23:
00 – PREMIAÇÃO E ENCERRAMENTO DIA: 27/11/2022 (DOMINGO) Noturno SEJUCEL/UNAJUP Parque dos Tanques, sito a

Av. Lauro Sodré, 3102 - Bairro Nacional.
15. Cronograma de atividades (Detalhar o cronograma de atividades, informando as datas e atividades para a
execução do projeto)
Etapa Meta PERÍODO SET OUT NOV DEZ JAN/ 2023 01 1 - Publicação do Edital; x x 02 1 - Apresentação de Propostas; x

2 - Acompanhar Publicação do Resultado Parcial; x 3 - Interposição de Recurso; x 4 - Acompanhar Publicação do
Resultado Final; x 5 - Entrega da documentação complementar; x 03 1 - Assinatura do Termo de Colaboração e o

repasse financeiro; x x 04 1 - Assinatura do Termo de Colaboração e o repasse financeiro; x 05 1 - Realização do Flor
do Maracujá x 06 1 - Prestação de Contas x

16. Participantes/ Público alvo integrantes dos Grupos de arte popular, além de profissionais que exercem atividades
ligadas à cadeia artística, especialmente os integrantes de grupos tradicionalmente relacionados ao período junino.

16.1 Número provável: Direto – 5.000 pessoas/ dia Indireto – 80.000 pessoas/dia
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16.2 Origem dos participantes: Residentes no município de Porto Velho e demais municípios do Estado de Rondônia.
16.3 Faixa etária/ categorias de divisão: Crianças, adultos, jovens e idosos.

16.4 Processo de seleção:
Inscrição e Cadastramento – Aquele disposto no item próprio do Edital de Seleção Publica.
17. Divulgação

Ficará a cargo do Proponente a divulgação do evento 39ª Edição do Arraial Flor do Maracujá através de Banner,
panfletos, jornais, e outros. Devendo estar discriminado na Proposta protocolada.
18 - METAS
Qualitativas

Integrar e interagir com os munícipes e região;
Proporcionar diversão, cultura, lazer e desporto para a população, valorizar o trabalho dos segmentos sociais;
Despertar e conscientizar da importância de cultivar e resgatar nossa cultura brasileira;
Oportunidade de fomentar a gastronomia regional, valorizando produtos da agricultura familiar, aumentando

produção, lucro e dividendos para o município, bem como oferecer um evento primando pela organização e
eficiência.

INDICADORES:
·Execução conforme planejado no projeto.
INSTRUMENTO DE VERIFICAÇÃO:
·Relatório dos envolvidos no projeto;
·Copias dos materiais de divulgação;
·Reportagens na imprensa;
·Fotos;

Quantitativas
·Participação de aproximadamente 2.880 competidores e coordenação , envolvendo indiretamente 14.400 pessoas da
família e aproximadamente 62.720 expectadores nos 1 0 dias do evento , totalizando aproximadamente 80.000 (dez
mil);
·Aumento de 10% na taxa de arrecadação de estabelecimentos turísticos (ramo hotelaria e comércio)
INDICADORES:
·Dados dos competidores e comissão técnica, inscritos para participação na competição, bem como das montarias
realizadas.
INSTRUMENTO DE VERIFICAÇÃO:
· lista de presença dos brincantes;
·Fotos, releases e matérias divulgadas pela imprensa.

19 -Resultados esperados
Atingir o objetivo estabelecido no Plano Estratégico do Governo, Eixo Desenvolvimento Econômico. Fomentar e atrair
um número alto de pessoas ligadas à cultura folclórica regional.
20 -Forma de Publicação dos Resultados
Os instrumentos e resultados serão divulgados no Diário Oficial do Estado e sítio oficial da Superintendência da
Juventude, Cultura, Esporte e Lazer – SEJUCEL.
21 -Indicador de Resultado proposto
Relatório dos envolvidos no projeto; Reportagens na imprensa; Relatórios com os nomes dos competidores; Fotos;
Relatório da Coordenadoria responsável pela execução da ação.
22 - Formas de acompanhamento e controle da execução
A seleção e avaliação se dará por Comissão designada em Portaria e Publicada em veículo Oficial; a gestão e
monitoramento da execução do projeto se dará por comissão própria designada em Portaria e Publicada em veículo
Oficial; A análise de Prestação de Contas se dará por servidor designado formalmente.
23 - Orçamento Geral (Para atendimento total deste Item, deve seguir anexo em arquivo PDF a Planilha de
Custo do Plano de Aplicação Detalhado devidamente preenchida)
Valor Projeto (A): R$ a definir
Valor da Contrapartida (B): R$ a definir
Valor Global (A+B) R$ a definir

sexta-feira, 9 de setembro de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 173 - 269

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087
Diário assinado eletronicamente por JOAO DE ARRUDA - Diretor Substituto, em 09/09/2022, às 13:13

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087


Valor do Repasse: Até o limite de R$ 857.000,00 (oitocentos e cinquenta e sete mil reais)

*
24 –Cronograma de Desembolso
CONCEDENTE
A concedente se compromete com o repasse financeiro no valor limite de R$ 857.000,00
Meta JAN FEV MAR ABR MAI JUN
1 - - - - - -
Meta JUL AGO SET OUT NOV DEZ
1 - - - 857.000,00 -

PROPONENTE
Meta JAN FEV MAR ABR MAI JUN
1 - - - - - -
Meta JUL AGO SET OUT NOV DEZ
1 - - - A definir -

25- Contrapartida

A contrapartida da Proponente será a contratação do serviço na Elaboração do projeto de combate à incêndio e
pânico pra para eventos temporários - PPCIP CBRO onde o mesmo deverá ter o nome de engenheiro(s)
responsável(is), devidamente registrado(s) no CREA da região, responsável(is) pela montagem das estruturas de
arquibancadas, camarotes e das tendas.
26 -Forma de Prestação de Contas do Cumprimento do Objeto

Os recursos destinados à execução deste Termo de Colaboração serão obrigatoriamente movimentados através do
Banco do Brasil S/ A, que manterá conta específica vinculada, cujos extratos demonstrando toda a movimentação
diária integrarão a prestação de contas. Ficará a proponente obrigada a apresentar a prestação de contas final, no

prazo máximo de 60 (sessenta dias), contados da data final da vigência do instrumento. São obrigações da SEJUCEL:
·Analisar a prestação de contas da Proponente, e estando regulares, aprová-las; ·Fiscalizar a utilização dos recursos,
observando o plano de trabalho; ·Acompanhar, supervisionar e avaliar, periódica e sistematicamente as ações que

forem implementadas podendo a qualquer tempo examinar e constar In loco a aplicação dos recursos; ·Propor
alterações no Plano de Trabalho quando houver necessidade para melhor adequação dos objetivos a serem

alcançados referentes a este projeto; ·Somente autorizar o repasse dos recursos se a Proponente e os membros da
sua atual diretoria não tiverem prestação de contas anteriores rejeitadas ou que por algum outro motivo estejam

pendentes de solução com a Fazenda Estadual por culpa da referida entidade; ·Analisar as comprovações de gastos e
julgar a prestação de contas.

27 - Assinatura do Responsável Técnico
Porto Velho - RO, 06 de setembro de 2022
_________________________________________
Nome

Elaborado por: Madma Cristiani Dias de Souza
Revisor: Robson Roni Matos da Silva

Porto Velho - RO, 06 de Setembro de 2022.
______________________________________

CAMILA LIMA RIBEIRO
Superintendente Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL/RO

MADMA CRISTIANI DIAS DE SOUZA
Coordenadora de Cultura

ROBSON RONI MATOS DA SILVA
Assessor/Codec

Protocolo 0031950823

Portaria nº 233 de 08 de setembro de 2022
Porto Velho/RO, 08 de setembro de 2022.
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Dispõe sobre a designação do Servidor e dá outras providências.
O SUPERINTENDENTE DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SEJUCEL, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 71 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1° - Designar os Servidores relacionados no quadro abaixo, lotados nesta Superintendência da Juventude,

Cultura Esporte e Lazer/SEJUCEL, para compor a Comissão de Aplicabilidade das Medidas Administrativas
Antecedentes em atendimento ao Artigo 5º, 6º e 7º da INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 68/2019 do Tribunal de Contas do
Estado de Rondônia a serem realizados na fase interna dos processos, para Convênios, Termos de Fomento e Termos
de Colaboração:

Servidor Matrícula Função
SAVANA BARRETO ROCHA 300151725 Presidente
ALINE DA SILVA AGUIAR 300174406 Suplente
KARLA ALVES WILHELMS 300178385 Membro

Art. 2° - A Comissão de Aplicabilidade das Medidas Administrativas Antecedentes é órgão colegiado destinado a
apuração dos fatos, a identificação dos responsáveis e o ressarcimento do dano, observadas as garantias processuais
constitucionais, podendo ainda adotar, em caráter subsidiário e facultativo, às disposições normativas da
Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer, às orientações previstas na INSTRUÇÃO NORMATIVA N°
68/2019 do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, atendendo ainda as determinações dos Órgãos de Controle,
relativas às parcerias entre o Estado de Rondônia, por intermédio da SEJUCEL, e as Organizações da Sociedade Civil e
Prefeituras Municipais, através de Termos de Fomento, Convênios e Acordos de Cooperação.

Art. 3° - Esta comissão é a representante da Administração Pública para adotar as medidas mencionadas, por
meio de diligências, notificações, e outros procedimentos devidamente formalizados, destinados a promover o
saneamento das irregularidades e recomposição do erário.

Art. 4°- Cessar os efeitos da Portaria nº 204 de 02 de agosto de 2022, publicada no DOE Edição nº 157, de 17 de
agosto de 2022.

Art. 5°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

CAMILA LIMA RIBEIRO
Superintendente da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0031931978

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
A Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer/SEJUCEL torna público o termo de homologação,

referente ao "EDITAL: 80/2020/SEJUCEL-CODEC 1ª EDIÇÃO PACAÁS NOVOS DO EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO PARA DIFUSÃO DE FESTIVAIS, MOSTRAS E FEIRAS ARTÍSTICAS E CULTURAIS " originado com base
na Lei Federal nº 14.017/2020 de 29 de junho de 2020 e no Decreto nº 20.043, de 18 de agosto de 2021.
Considerando o processo 0032.080346/2021-49 em epígrafe, e o vínculo firmado entre esta Superintendência e a
contemplada SABIÁ CULTURAL - TAIANE SALES NUNES , CNPJ/CPF: 38.581.XXX/0001-60, que recebeu o aporte
financeiro no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)  para a realização do Projeto "MOSTRA DE
PERFORMANCES FEMINISTAS", realizado no Município de Porto Velho - RO nos dias 21/04 a 05/05 de 2021 , que
foi objeto de análise pela Comissão de Análise de Prestação de Contas e pela Equipe Técnica do Controle Interno
desta Superintendência nos termos do Parecer nº 631/2022/SEJUCEL-CI (Id 0031180134). Informamos que o
projeto foi executado integralmente nos termos do edital, desta forma destaca-se a aprovação do Relatório de
Prestação de Contas e a sua posterior homologação.

Permaneçam os presentes autos em arquivo de prestação de contas – SEJUCEL, à disposição. Assim, APROVO e
HOMOLOGO a presente prestação de contas da contemplada SABIÁ CULTURAL - TAIANE SALES NUNES.

Porto Velho - RO, 08 de Setembro de 2022.
CAMILA LIMA RIBEIRO

Superintendente da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL
Protocolo 0031937585
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
A Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer/SEJUCEL torna público o termo de homologação,

referente ao "EDITAL Nº 80/2020/SEJUCEL- CODEC - 1ª EDIÇÃO PACAÁS NOVOS DO EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA DIFUSÃO DE FESTIVAIS, MOSTRAS E FEIRAS ARTÍSTICAS E CULTURAIS"
originado com base na Lei Federal nº 14.017/2020 de 29 de junho de 2020 e no Decreto nº 20.043, de 18 de agosto
de 2021. Considerando o processo 0032.083174/2021-65 em epígrafe, e o vínculo firmado entre esta
Superintendência e a contemplada VIRGÍNIA DUAN ARAÚJO DE ALCÂNTARA E LIMA , CNPJ/CPF: 063.560.XXX-24,
que recebeu o aporte financeiro no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e e cinco mil reais)  para a realização do
Projeto "FANTACINE: I MOSTRA DE CINEMA FANTÁSTICO DE RONDÔNIA ", realizado no Município de Porto Velho
- RO nos dias 20/04 a 30/04 2021, que foi objeto de análise pela Comissão de Análise de Prestação de Contas e pela
Equipe Técnica do Controle Interno desta Superintendência nos termos do  Parecer nº 638/2022/SEJUCEL-CI (Id
0031208418). Informamos que o projeto foi executado integralmente nos termos do edital, desta forma destaca-se a
aprovação do Relatório de Prestação de Contas e a sua posterior homologação.

Permaneçam os presentes autos em arquivo de prestação de contas – SEJUCEL, à disposição. Assim, APROVO e
HOMOLOGO a presente prestação de contas da contemplada VIRGÍNIA DUAN ARAÚJO DE ALCÂNTARA E LIMA.

Porto Velho - RO, 08 de Setembro de 2022.
CAMILA LIMA RIBEIRO

Superintendente da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL
Protocolo 0031939149

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
A Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer/SEJUCEL torna público o termo de homologação,

referente ao "EDITAL: 80/2020/SEJUCEL- CODEC - 1ª EDIÇÃO PACAÁS NOVOS DO EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO PARA DIFUSÃO DE FESTIVAIS, MOSTRAS E FEIRAS ARTÍSTICAS E CULTURAIS" originado com base
na Lei Federal nº 14.017/2020 de 29 de junho de 2020 e no Decreto nº 20.043, de 18 de agosto de 2021.
Considerando o processo 0032.080604/2021-97 em epígrafe, e o vínculo firmado entre esta Superintendência e o
contemplado WASHINGTON KUIPERS DE MORAES , CNPJ/CPF: 867.812.XXX-34, que recebeu o aporte financeiro
no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)  para a realização do Projeto "WASHINGTON KUIPERS DE
MORAES", realizado no Município de Vilhena - RO nos dias 07/04 a 09/04 de 2021 , que foi objeto de análise pela
Comissão de Análise de Prestação de Contas e pela Equipe Técnica do Controle Interno desta Superintendência nos
termos do Parecer nº 663/2022/SEJUCEL-CI (Id 0031357071). Informamos que o projeto foi executado
integralmente nos termos do edital, desta forma destaca-se a aprovação do Relatório de Prestação de Contas e a sua
posterior homologação.

Permaneçam os presentes autos em arquivo de prestação de contas – SEJUCEL, à disposição. Assim, APROVO e
HOMOLOGO a presente prestação de contas do contemplado WASHINGTON KUIPERS DE MORAES.

Porto Velho - RO, 08 de Setembro de 2022.
CAMILA LIMA RIBEIRO

Superintendente da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL
Protocolo 0031943541

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
A Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer/SEJUCEL torna público o termo de homologação,

referente ao "EDITAL: Nº 86/2020/SEJUCEL-CODEC - 1ª EDIÇÃO MARECHAL RONDON DO EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PUBLICAÇÃO E DIFUSÃO DE EXPRESSÕES CULTURAI S" originado com base na
Lei Federal nº 14.017/2020 de 29 de junho de 2020 e no Decreto nº 20.043, de 18 de agosto de 2021. Considerando o
processo 0032.087470/2021-35 em epígrafe, e o vínculo firmado entre esta Superintendência e o contemplado ABEL
SIDNEY DE SOUZA, CNPJ/CPF: 203.400.XXX-53,que recebeu o aporte financeiro no valor de R$ 25.000,00 (vinte
e cinco mil reais) para a realização do Projeto "A CASA DE DONA DODÓ", realizado no Município de Porto Velho -
RO nos dias 21/5 a 25/6 de 2021 , que foi objeto de análise pela Comissão de Análise de Prestação de Contas e pela
Equipe Técnica do Controle Interno desta Superintendência nos termos do  PARECER Nº 347/2022/SEJUCEL-CI  (Id
0028985259). Informamos que o projeto foi executado integralmente nos termos do edital, desta forma destaca-se a
aprovação do Relatório de Prestação de Contas e a sua posterior homologação.

Permaneçam os presentes autos em arquivo de prestação de contas – SEJUCEL, à disposição. Assim, APROVO e
HOMOLOGO a presente prestação de contas do contemplado ABEL SIDNEY DE SOUZA.
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Porto Velho - RO, 01 de setembro de 2022.
CAMILA LIMA RIBEIRO

Superintendente Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL
Protocolo 0031324555

Portaria nº 235 de 09 de setembro de 2022
A SUPERINTENDÊNCIA DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL,  no uso de suas

atribuições que lhe confere o Art. 122, da Lei Complementar nº 965, datada de 20 de dezembro de 2017, publicada
no Diário Oficial do Estado de Rondônia - DOE nº 238, de 20.12.2017, e, em conformidade com o que preceitua o
artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia;

Considerando os termos do Requerimento SEJUCEL-CI (Id.0031030911), datado em 04.08.2022 à fl. 9, à fl. 28,
Justificativa SEJUCEL (Id.0031029492) à fl. 8, Autorização SEJUCEL (Id.0031969766) à fl. 39, Mapa de Apuração
(Id.0031824060) à fl.28,Planilha de Cálculos (Id.0031915800) a fl. 33, que consta nos autos do processo SEI nº
0032.069537/2022-31.

Desconsiderar os termos da Portaria nº 234 de 09 de setembro de 2022 (Id.0031969729), e passar a considerar
as informações a seguir:

R E S O L V E:
CONCEDER a Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123, os § 4° e § 5° da Lei Complementar

nº 68/92, a servidora MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO , AUDITOR DE CONTROLE INTERNO, sob Matricula nº
300159093, pertencente ao quadro permanente da Controladoria Geral do Estado - CGE, lotada na Superintendência
da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, situado em Porto Velho, no período já adquirido e não gozado,
referente ao 3º quinquênio, no período relativo a 05.09.2015 á 31.12.2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se;
CAMILA LIMA RIBEIRO

Superintendente da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL
Protocolo 0031994241

EDITAL Nº 17/2022/SEJUCEL-CODEC
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARA REALIZAR EM CONJUNTOA “39ª EDIÇÃO DO ARRAIAL FLOR DO
MARACUJÁ - 2022"

A Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, por meio da Coordenação de Cultura,torna
público o presente EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA com a finalidade de selecionar uma proposta apresentada por
Organização da Sociedade Civil, regularmente constituída, com sede ou instalações no Estado de Rondônia, de
preferência no Município de Porto Velho, que tenha interesse em executar, em conjunto com a SEJUCEL, a “39ª
EDIÇÃO DO ARRAIAL FLOR DO MARACUJÁ - 2022", no período de 18 a 27 de novembro de 2022, mediante
fornecimento de estrutura , equipamentos, materiais e mão de obra, bem como o pagamentos do corpo de jurados,
conforme descrito neste Edital e seus anexos, em conformidade com a , Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e
Decreto Estadual nº 21.431/2016.

Este edital esta em conformidade com a Lei complementar Estadual nº 965, de 20 de dezembro de 2017 que, em
seu Art. nº 154, atribui como competência da Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL a:
[...]
I - Formulação de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento social da juventude;
II - Formulação de políticas públicas voltadas ao fomento das atividades de cultura, esporte e lazer viabilizando
inclusive o acesso das classes sociais menos favorecidas;
VI - promoção, estímulo, difusão e orientação das atividades culturais em todas as suas formas e manifestações, bem
como a preservação do patrimônio histórico e cultural de Rondônia.
O presente edital encontra-se, também, em conformidade com a Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas
alterações, de acordo com a Lei Federal nº 8666/93, e a Lei Estadual Nº 2734 de 27 de abril de 2012 e suas
alterações e pelo Decreto Estadual nº 21.431 de novembro de 2016 e suas alterações e demais regras estabelecidas
neste edital, proporcionando democratização e transparência ao evento cultural que está previsto no calendário de
eventos do Estado de Rondônia entre as demandas da Coordenadoria Estadual de Cultura - CODEC, sendo esta ultima
lotada na Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL.
1 DO OBJETO, PRAZO E LOCAL
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O presente Edital, tem por objetivo o chamamento público para seleção de organização da sociedade civil para
executar em conjunto com a SEJUCEL a “39ª EDIÇÃO DO ARRAIAL FLOR DO MARACUJÁ - 2022", no período de 18 a 27
de novembro de 2022, mediante fornecimento de estrutura, equipamentos, materiais e mão de obra especializada,
bem comopagamentos do corpo de jurados no período de 18 a 27 de novembro de 2022 no Município de Porto Velho.
As inscrições para o credenciamento serão abertas de forma gratuita:

a) 30 (trinta) dias corridos para publicação do edital: no período de 09 de setembro a 09 de outubro de 2022;
b) 10 (dez) dias corridos para o recebimento das propostas após o termino do período publicação do edital.
conforme descrição da letra A : no período de 10 a 20 de outubro de 2022.

Somente serão aceitas inscrições de projetos enviados via Sap Cultural, sendo desconsideradas as inscrições
postadas após a data limite do encerramento deste Edital.
Os(as) interessados(as) em participar da seleção deverão preencher e assinar todos os Anexos deste edital, por
conseguinte, deverão ANEXAR em Formato PDF no SAP CULTURAL
http://sapcultural.sistemas.ro.gov.br/EditalDeCategoria/EditaisAbertos;
Toda documentação deverá ser enviada pela plataforma do SAP Cultural, não sendo aceitos envios em outras
plataformas.
Documentação obrigatória a ser apresentada na inscrição, para todos:

c) Apresentação da Proposta/Plano de trabalho - ANEXO XI - Devidamente assinada pelo proponente.
d) Apresentação do portfolio com as suas produções;
e) Todas as Documentações exigidas no item. 4 deste Edital
f) Todos os Anexos deste edital deverão ser assinados - (Anexos I- II- II- IV- V- VI- VII- VIII- IX- X- XII)

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
Consideram-se organizações da sociedade civil - Entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus
sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras,
excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do
seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do
respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;
Será admitida a participação de entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou
associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do
respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;
Redação prevista na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 (Alínea acrescida pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015.
A OSC devem desenvolver atividades de cunho cultural, folclórico e social que satisfaçam as condições estabelecidas
neste Edital;
A OSC deve ter histórico de participação em grandes eventos em âmbito público, tais como: festivais, mostras,
montagens de espetáculos, dentre outros;
Poderão participar Organização da Sociedade Civil sem fins lucrativos, sediadas e reconhecidas no Estado de
Rondônia de preferencia no município de Porto Velho, há no mínimo de 03 (três) ano de existência, com cadastro
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;
Ter experiência na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante;
Capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das metas
estabelecidas, a serem analisadas pela comissão de habilitação e seleção.
Para efeitos deste Chamamento Público, somente serão consideradas as entidades que no seu regimento interno
tenha a finalidade cultural, ou seja, eventos que reúnam uma ou mais das seguintes condições:

g) Pertençam à área cultural e/ou artística, dentre os quais: artes visuais, artes cênicas (áreas de teatro,
dança, circo e ópera), música, arte urbana, literatura, audiovisual, manifestações da cultura popular e
tradicional, patrimônio cultural e economia criativa.
h) Promovam a valorização, a preservação e a fruição do patrimônio cultural material e imaterial do estado,
ou seja, dos bens culturais portadores de referências à memória e à identidade dos grupos sociais
formadores da sociedade Rondoniense;
i) Contribuam para o fortalecimento e para a difusão de uma ou mais manifestações das culturas populares e
tradicionais do Estado. Incluem-se aqui as artes, saberes, fazeres, celebrações e artesanato
inextricavelmente vinculados à cultura rondoniense;
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j) Poderão participar as organizações da sociedade civil que atenderem a todas as exigências constantes
deste Edital e seus Anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de sua habilitação, não sendo devida nenhuma indenização pela realização de tais atos.
k) Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-se ao
mesmo CNPJ.

DO VALOR
3.1 O repasse financeiro para realização da 39ªEdição do Arraial Flor do Maracujá - 2022, se dará pelo Governo do
Estado de Rondônia, através da Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer – SEJUCEL, no limite de R$
1.238.000,00 (um milhão duzentos e trinta e oito mil reais) , de acordo com a Proposta selecionada como mais
vantajosa para a Administração, seguindo critérios elencados no quadro de pontuação.
Fica a cargo da OSC as despesas inerentes aos contratos com o corpo de jurados e dos prestadores de serviços como
Pessoa Jurídica - PJe Pessoal Físicas - PF.
DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO
Documentação
Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:

l) Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância
pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I,
e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014).
m) Ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução
da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que
preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da
entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014);
n) Ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com
os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput,
inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014);
o) Possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo, 03 (três) anos de existência ,
com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação;
p) Deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento
das metas estabelecidas, a ser comprovada na forma do art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de
2016. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de
profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico
para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de
2014, e art. 26, caput, inciso III e §1º, do Decreto nº 8.726, de 2016);

A documentação será recebida pela Comissão de Seleção e Avaliação, designada pela Administração mediante
portaria publicada em Diário Oficial, segundo critérios técnicos e objetivos expressos neste edital, no dia, hora e local
mencionados no preâmbulo desta, enviados via Sap Cultural:
http://sapcultural.sistemas.ro.gov.br/EditalDeCategoria/EditaisAbertos;
Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos ora exigidos.
Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar do próprio
documento ou de lei especifica, será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a contar de sua
expedição.
A documentação a ser apresentada deverá ser da Pessoa Jurídica que executará a parceria;
O Presidente da Comissão de Seleção e Avaliação poderá, caso entenda necessário, diligenciar consultas na Internet,
junto aos sites dos órgãos expedidores e demais a fim de verificar a veracidade dos documentos apresentados.
A documentação entregue pela organização da sociedade civil participante deverá consistir em:
Inscrições de Credenciamento enviados via Sap Cultural, conforme endereço:
http://sapcultural.sistemas.ro.gov.br/EditalDeCategoria/EditaisAbertos;
Apresentar o Portfólio da OSC, demonstrando a experiência na execução de projetos da mesma natureza e
experiência na produção, execução e coordenação da programação oficial, produção artística e cultural, cenográfica,
realização de pagamento de premiações aos grupos folclóricos e pagamento de Comissão Julgadora, por meio de:
atestados ou declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou
projetos relacionados ao objeto da parceria, emitidas por órgãos públicos, empresas públicas ou privadas, relatórios
de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades
da administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil, referente a
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execução de objetos semelhantes; ou outros documentos pertinentes que demonstrem experiência prévia na
realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante;
Apresentar um projeto de decoração sendo anexo do plano de trabalho (ANEXO XI)para as seguintes área: Arena,
camarote, sala médica, sala da organização e na área externa da arena ( praça de alimentação)
A OSC deverá apresentar cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas ou
quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público, a fim de demonstrar que os valores propostos estejam
em compatibilidade com os valores praticados no mercado;
Cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações, cujas normas de organização interna expressamente
prevejam;
Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade,
conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme (Anexo III) –
Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade.
Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado;
Documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ, de que a entidade possui, no mínimo, cinco anos de cadastro ativo;
Declaração do representante legal da entidade de que, por ocasião da celebração do Termo de Colaboração, possuirá
instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou
projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas;
Prova de Inscrição do CNPJ (http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=) ;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (http://www.tst.jus.br/certidao);
Certidão Negativa de Débitos perante a Receita Federal
(http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=1) ;
Certidão Negativa de Débitos perante a Receita Estadual
(https://portalcontribuinte.sefin.ro.gov.br/Publico/certidaoNegativa.jsp)
Certidão Negativa de Débitos perante a Receita Municipal (do domicílio ou sede do Proponente);
Certificado de Regularidade do FGTS (https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf)
Certificado do SISPAR (ou Justificativa acerca da inexistência);
Certidão Negativa Tribunal de Contas – TCE –RO (https://tcero.tc.br/certidao-negativa/)
Certidão Negativa Controladoria Geral do Estado – CGE /RO
(http://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao).
Apresentar comprovantes de regularidade no Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas – CEPIM,
o SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado de Rondônia – SIAFEN/RO, Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor
Público Federal – CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração.
Todas as Certidões Negativas deverão estar autenticadas.
Serão permitidas as certidões positivas com efeito de negativas.
Não serão permitidas as certidões positivas.
Caso a organização da sociedade civil seja considerada isenta dos tributos estaduais e ou municipais relacionados ao
objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual e ou Municipal
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
Relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio
eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF de cada um deles, conforme (Anexo III) previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria.
Todas as declarações, conforme os Anexos deverão estar preenchidas e assinadas.
DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
Declaração de capacidade administrativa, técnica/jurídica e Gerencial para a execução do Plano de Trabalho no
desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas
por Órgãos Públicos, membros do Poder Judiciário, Defensoria Pública ou Ministério Público, instituições de ensino,
redes, Organizações da Sociedade Civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou
comitês de políticas públicas.
Capacidade técnico operacional da instituição proponente, por meio de experiência comprovada no portfólio de
realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante.
Comprovação de efetivo funcionamento na área há no mínimo 03 (três) anos, desenvolvimento de atividades e
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projetos (por ser efetivo funcionamento, entende-se o desenvolvimento de atividades e projetos no setor social
referentes ao objeto do convênio) art. 33,V, Lei 13.019/2014. COMPROVADO COM ANEXO DA DECLARAÇÃO DE
CAPACIDADE TEC. GERENCIAL.
Deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas
estabelecidas, a ser comprovada na forma do art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016. Não será
necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do
objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso III e §1º,
do Decreto nº 8.726, de 2016);
Apresentar declaração da licitante, sob as penas da lei, de disponibilidade dos equipamentos exigidos consoante
estabelecidos neste Edital e seus anexos, em número suficiente para atendimento do objeto do Chamamento Publico.
Apresentar declaração da licitante, sob as penas da lei, de que a organização caso seja vencedora do certame, possui
condições de apresentar, na data de vistoria do objeto, ART da estrutura do evento bem como a Licença emitida pelo
corpo de Bombeiro;
Apresentar declaração da licitante, sob as penas da lei, de que efetuou visita técnica “in loco”, no local onde serão
executados os serviços, tendo levantado todos os dados técnicos e obtidos os esclarecimentos necessários para o
atendimento do Edital de credenciamento e que não foram observados erros, omissões ou discrepâncias nas peças
que compõem o Edital.
DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:
Declarar, conforme modelo constante no (Anexo I) – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e
concorda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
Declaração que aceita realizar o evento em parceria comSEJUCEL no evento denominado 39º Edição do Arraial Flor do
Maracujá - 2022, de acordo com as condições especificadas neste Edital e Anexos;
Declaração do licitante, subscrita por seu representante legal, em cumprimento do inciso XXXIII do Art. 7º da
Constituição Federal, devendo constar que: “DECLARA, para fins do disposto no inciso V do Art. 2º da Lei no 8.666, de
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, estar regular perante o Ministério do
Trabalho e que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 (dezesseis) anos.” (Anexo VI)
DA ANÁLISE DO MATERIAL E SELEÇÃO
Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de habilitação e Seleção analisará as propostas
apresentadas pelas OSCs concorrentes.
A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência
técnica para exercer seu julgamento.
Cada proposta habilitada será obrigatoriamente avaliado por todos os membros da Comissão, de forma paritária,
distribuído de forma aleatória.
Os resultados da avaliação serão apreciados e discutidos por todos os membros da comissão, em sessão plenária,
devendo todos os trabalhos ser registrados em ata, devidamente assinada por todos.
A comissão designará entre os seus membros, de forma paritária, aqueles que farão julgamentos dos pedidos de
reconsideração e caso sejam procedentes a reavaliação.
As propostas serão julgadas pela Comissão de habilitação e Seleção, cujas decisões estarão obrigatoriamente
embasadas em parecer técnico, o qual expressamente justifique e respalde tanto a pontuação atribuída à Proposta de
Plano de Trabalho em cada um dos critérios de julgamento, quanto o cálculo da sua pontuação final.
A seleção de proposta de Plano de Trabalho que não seja a mais bem pontuada no critério “Maior grau de adequação
da proposta ao valor de referência constante do chamamento público” exigirá obrigatoriamente justificativa expressa
e específica.
A Comissão de Seleção disporá do prazo de 01 (um) dia, contando a partir do encerramento das inscrições no SAP
CULTURAL, para o julgamento e a ordenação das Propostas, bem assim para a classificação das organizações da
sociedade civil participantes.
Nesta ocasião será confeccionada lista com as respectivas OSC’s aptas e inaptas.
A avaliação será individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento da tabela abaixo,
com a seguinte metodologia de PONTUAÇÃO MÁXIMA POR ITEM:
Dos critérios de avaliação para análise da comissão:
A nota de cada membro, para cada um dos quesitos, deve sempre corresponder a números inteiros;
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A classificação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados no quadro abaixo ficando
estabelecidos critérios de avaliação para análise da comissão, com pontuação de 0 (zero) a 100 (cem), conforme
definido no quadro “CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO”, a seguir:
CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO

PLANILHA 1 - TEMPO DE ATUAÇÃO DA ENTIDADE NA REALIZAÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS COM FINALIDADE
CULTURAL NO TERRITÓRIO RONDÔNIENSE

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO RELAÇÃO
LIMITE

MÁXIMO DE
PONTOS

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

a) Experiência da organização da sociedade civil na concepção, realização,
execução de eventos com finalidade cultural nos últimos 5 (cinco) anos

02
pontos 08 pontos

b) Número de participação nas edições anteriores do evento denominado Flor do
Maracujá realizados e comprovados 01 ponto 05 pontos

c) Relação nominal dos dirigentes: comprovação de existências e atividades,
tendo como exemplo currículos, portfólios e relatórios de atividades.

0,5
pontos 0,5 pontos

d) Menos de 3 anos 01 ponto 01 ponto
e) Entre 3 e 5 anos 1,5 ponto 1,5 ponto
f) Entre 5 e 10 anos 02 ponto 02 ponto
g) Mas de 10 anos 03 ponto 03 ponto

SUB TOTAL 21

PLANILHA 2 - TEMPO DE ATUAÇÃO E EXPERIÊNCIA E CONHECIMENTO DA ENTIDADE NA PROMOÇÃO DE AÇÕES
CULTURAIS

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO RELAÇÃO

LIMITE
MÁXIMO

DE
PONTOS

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

a) A OSC realizou ou realiza projeto(s) social(is) e/ ou ações sustentáveis,
descrições das ações com comprovação

01 ponto por
ação

02
pontos

b) A OSC ter recebido prêmio(s) decorrente de sua atuação na área cultural -
com comprovação

01 ponto por
ação

02
pontos

c) Portfólio de Atividades Culturais da realizado pelas as OSC com comprovação
do período da experiência superior a 02 (dois) anos, que descreva atividades
realizadas e seja ilustrado por fotografias, matérias de jornais, entre outros
materiais comprobatórios;

01 ponto por
ação

02
pontos

d) Histórico Cultural da OSC 01 pontos 02
pontos

e) Apresentação de instrumentos de parcerias culturais firmados com órgãos e
entidades da administração pública, empresas ou outras organizações da
sociedade civil.

01 ponto por
parceria

02
pontos

f) A OSC realiza outras atividades culturais na cidade de Porto Velho em outras
datas do ano (referência ano de 2019), que descreva atividades realizadas e seja
ilustrado por fotografias, matérias de jornais, entre outros materiais
comprobatórios

01 ponto por
apresentação

02
pontos

g)OSC realiza outras apresentações culturais nos demais municípios do Estado
de Rondônia em outras datas do ano (referência ano de 2019), que descreva
atividades realizadas e seja ilustrado por fotografias, matérias de jornais, entre
outros materiais comprobatórios

01 ponto por
apresentação

04
pontos
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h)A OSC realiza ações de cidadania e de impacto social? Realiza articulações e
diálogo com moradores e comerciantes do bairro onde desfila? Promove a
inclusão da comunidade? Descreva as ações realizadas e comprove com
imagens, fotos ou outras formas de comprovação;

01 pontos
por ações

02
pontos

i) A OSC possui ações de conscientização e sustentabilidade? Campanhas para
limpeza urbana ou redução de resíduos sólidos, preservação do patrimônio,
respeito às diferenças ou outras ações semelhantes? Descreva e comprove com
imagens, fotos ou outras formas de comprovação;

01 pontos
por ações 02pontos

Total 20
pontos

PLANILHA 3 - ANALISE DO PLANO DE TRABALHO BASEAR-SE-Á NOS SEGUINTES CRITÉRIOS E PESOS:

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação
Pontuação

Máxima
por Item

(A) Informações sobre ações a serem
executadas, metas a serem atingidas,
indicadores que aferirão o cumprimento
das metas e prazos para a execução das
ações e para o cumprimento das metas.

- Grau pleno de atendimento (10 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (5 pontos)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0 pontos ).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica
eliminação da proposta, por força do art. 16, §2º, incisos II e III,
do Decreto nº 8.726, de 2016

10

(B) Adequação da proposta aos
objetivos da ação em que se insere a
parceria, de acordo com o Plano de
Trabalho apresentado pela
Administração Pública

- Grau pleno de adequação (10 pontos) - Grau satisfatório de
adequação (5 pontos) - O não atendimento ou o atendimento

insatisfatório do requisito de adequação (0 ponto). OBS.: A
atribuição de nota “zero” neste critério implica a eliminação da

proposta, por força do caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014,
c/ c art. 9º, §2º, inciso I, do Decreto nº 8.726, de 2016.

10

(C) Descrição da realidade objeto da
parceria e do nexo entre essa realidade
e a atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (10 pontos)
- Grau satisfatório da descrição (5 pontos)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica
eliminação da proposta, por força do art. 16, §2º, inciso I, do
Decreto nº 8.726, de 2016.

10

(D) Adequação da proposta ao valor de
referência constante do Edital, com
menção expressa ao valor global da
proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento)
mais baixo do que o valor de referência (14 pontos);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento),
exclusive, mais baixo do que o valor de referência (5 pontos);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica a
eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de
colaboração, o valor estimado pela administração pública é
apenas uma referência, não um teto.

14

Descrição Total de pontos
Planilha 01 21
Planilha 02 20
Planilha 03 59

Total geral ( 1+2) 100
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(E) Capacidade técnico operacional da
instituição proponente, por meio de
experiência comprovada no portfólio de
realizações na gestão de atividades ou
projetos relacionados ao objeto da
parceria ou de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (15 pontos).
- Grau satisfatório de capacidade técnico operacional (10
pontos).
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito
de capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e
operacional da OSC (art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº
13.019, de 2014).

15

Pontuação Máxima Global 59

PLANILHA DA SOMATÓRIA GERAL

Em razão dos princípios constitucionais que são pertinentes à Administração Pública, é necessário que nos
procedimentos de seleção exista a isonomia entre os competidores, bem como a impessoalidade e o julgamento
objetivo. Assim, justifica-se à seguir todos os critérios de pontuação.
A falsidade de informações apresentada deverá acarretar a eliminação da OSC, podendo ensejar ainda a aplicação de
sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive
para apuração do cometimento de eventual crime.
DA CLASSIFICAÇÃO
Aquela que atenda a todas as condições mínimas estabelecidas para participar neste Chamamento Público, bem
como ter apresentado toda a documentação exigida neste instrumento.
Serão eliminadas aquelas Organização da sociedade civil que:

q) Que recebam nota 0 (zero) no critério de julgamento em pelo menos um item;
r) Que não alcance nota mínima geral, igual ou maior a 50 pontos;
s) Que estejam em desacordo com o Edital;

As Organização da sociedade civil não serão eliminadas e sim classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a
pontuação total obtida com base na tabela acima, avaliadas pelos membros da Comissão de habilitação e Seleção,
em relação a cada um dos critérios de julgamento.
No caso de empate entre duas ou mais Organização da sociedade civil, o desempate será feito com base na maior
pontuação obtida no critério de julgamento “3 - Experiências e conhecimento, conforme descrição no quadro acima;
Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente,
nos critérios de julgamento “1” na letra (a) no que se refere na experiência em realizar e coordenar eventos. Caso
essas regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e,
em último caso, a questão será decidida por sorteio.
Da sessão será produzida lista de frequência e lavrada ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão de
Seleção e pelos presentes.
O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento da planilha 03 ,
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, dentre outras
informações que julgar relevantes.
Com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de habilitação e Seleção à luz do valor
de referência estimado no banco de preços e de eventuais diligências complementares, que atestem a inviabilidade
econômica e financeira da proposta, inclusive à luz do orçamento disponível.
A organização que demonstrar melhor capacidade técnica para realização de eventos de médio e grande porte,
comprovado e aferido por meio dos atestados de capacidade técnica, ou documentações equivalentes, apresentados.
DO RESULTADO FINAL
O resultado do julgamento das propostas da OSC selecionada será publicada no site da Superintendência Estadual da
Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL/RO, bem no Diário Oficial do Estado de Rondônia.
Da sessão, será lavrada ata circunstanciada, assinadas pelos membros da Comissão de habilitação e Seleção
DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO
Desde que transcorrido o prazo sem a interposição de recurso administrativo, ou, tendo havido a interposição, haja
desistência expressa do recurso, ou após o seu julgamento, este chamamento público será homologado pelo
Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL/RO;
A homologação não gera, para a organização da sociedade civil selecionada, direito à celebração da parceria.
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O Termo de Colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a sua assinatura e a publicação do respectivo
extrato no DIOF/RO.
DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO A SER FORNECIDO PELA CREDENCIADA:
Obrigações da OSC
A organização selecionada deverá instalar a infraestrutura do evento, conforme especificação do subitem 17.8 -
Especificação, quantidades dos objetos que segue abaixo, no seguinte endereço: "Parque dos Tanques: Av. Lauro
Sodré, 3102 - Bairro: Nacional, Porto Velho - RO".
A OSCselecionada deverá apresentar um projeto de decoração, sendo anexo do plano de trabalho para as seguintes
área: Arena, camarote, sala médica, sala da organização e na área externa da arena ( praça de alimentação).
A Osc deverá entregar as tendas montadas com 36 horas de antecedência da realização do evento para a realização
da vistoria do corpo de bombeiro;
A Osc deveráentregar toda as estrutura da arena ( arquibancada, camarote, tendas, palco, grade de treliça, grade de
isolamento) montadase entregue as 08h:00 da manhã, sendo 01 (um) diade antecedência da realização do evento,
para a realização da vistoria do corpo de bombeiro;
A Osc deverá entregar toda as estrutura de som, iluminação e a iluminação artística deverá serentregue no máximo
as 13:30 da tardedo dia 18/11/2022 em perfeito funcionamento , para a realização da vistoria do corpo de bombeiro;
Os banheiros deverá estar instalado no local do evento até as 16h00 do dia do evento, conforme croqui fornecido pela
SEJUCEL;
Os banheiros deverá ser limpo todos os dias e abastecido com papel higiênico.
A OSC deverá entregar os lanches e o marmitex para a SEJUCEL de acordo com o cronograma de distribuição
entregue a OSC.
A Osc deverá disponibilizar os eletricistas 02 dias antes do inicio do evento a partir das 08:00 até as 19:00 e 01 dia
após o termino dodo evento para auxiliar nas desmontagem;
A OSC deverá providencia que a equipe do corpo de bombeiro, a ambulância de UTI com a equipe medica e os
seguranças civil esteja presente nos 10 dias do evento;
A OSC deverá entregar as 171 camisetas na SEJUCEL até no máximo 3 dias antes do inicio do evento;
A OSC deverá entregar toda a decoração do espaço até as 17h00 antes do inicio do evento;
A OSC deverá entregar os troféus na SEJUCEL até no máximo 3 dias antes do inicio do evento;
Apresentar declaração da licitante, sob as penas da lei, de que a organização caso seja vencedora do certame, possui
condições de apresentar, até a data de assinatura do contrato, o nome de engenheiro(s) responsável(is),
devidamente registrado(s) no CREA da região, responsável(is) pela montagem das estruturas de arquibancadas,
camarotes e das tendas.
A proponente deve apresentar um projeto de decoração incluindo esses item acima descritos.
O corpo de jurados deverá ter qualificação comprovada por curriculum;
A OSC deverá apresentarde forma detalhada o que se refere a contratação do corpo de jurados e de como será feita a
seleção do corpo de jurados;
A OSC deverá ao indicar o corpo de jurados, deverá se atentar á seguintes vedações:

t) Membros da Comissão Organizadora do Concurso, da OSC , bem como de seus cônjuges, ascendentes,
descendentes até 3º grau, além de seus sócios e/ou parceiros comerciais.
u) Pessoa Física que seja Servidor Público Municipal, Estadual e Federal , estável, terceirizado, ocupante de
cargos em comissão ou estagiários lotados na SEJUCEL;
v) Profissionais atuantes no meio cultural e artístico de que tenham vínculo (profissional, de associação ou de
parentesco: ascendentes, descendentes até 3º grau) com os integrantes das Quadrilhas Juninas, Bois-
Bumbais, adulto e mirim e duelo tribal das categorias dos grupos especial e de acesso.

Deverá ser apresentada as ARTs da Estruturas Montadas bem como Licenças até 48(quarenta e oito horas) que
antecede o início do evento à Comissão Organizadora do evento no âmbito da Superintendência da Juventude,
Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL.
A desmontagem e retirada dos equipamentos e materiais utilizados na infraestrutura do evento e devidamente
especificada neste edital, deverá ocorrer até 72 horas após o último dia do evento.
A OSC é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato.
A OSC é responsável pelos danos eventualmente causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
A OSC deverá obedecer rigorosamente o prazo indicado para apresentação da habilitação.
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A OSC deverá entregar na SEJUCEL a projeto de combate à incêndio e pânico pra para eventos temporários - PPCIP, a
copia do seguro juntamente com o comprovante de pagamento, sendo a contrata partida.
O evento de que trata o caput desta Cláusula, deverá ser realizado no período de 18 a 27 de novembro de 2022
(totalizando 10 dias), no "Parque dos Tanques, sito a Av. Lauro Sodré, 3102 - Bairro Nacional, Porto Velho - RO".
Especificação, quantidades dos objetos:
Item Descrição Unidade Quantidade

01

Locação de arquibancada com serviço de montagem e desmontagem, com as seguintes
especificações: em estrutura modular/ tubular em aço e madeira. Sendo 02 blocos medindo

50 metros cada bloco, total de 100metros de acordo com as exigências de segurança do
Corpo de Bombeiros. extintor completo indicado pelo corpo de bombeiro e lâmpada de

emergência, Cada bloco deverá conter no mínimo 04 vias de acesso e 12 degraus e toda a
estrutura necessária para acessibilidade. Documentação assinada pelo engenheiro

responsável, ART mecânica, ART elétrica, técnico e eletrotécnico e taxas do CREA paga,
com vistoria do corpo de bombeiros. Com serviço de Montagem, Desmontagem e segurança

da estrutura Incluso.

Diária 10

02

Locação de camarote com 50mt em módulos de Estrutura Metálica, com serviço de
montagem e desmontagem, com cobertura, com assoalho/ piso em madeira/ferro, com

grades de proteção, corrimão e escada para o público, com dimensões de 50mt de
comprimento por 5mt de largura , com estrutura necessárias de acessibilidade, extintor

completo indicado pelo corpo de bombeiro e lâmpada de emergência . A montagem deverá
ser realizada com no mínimo 72h antes do evento e desmontagem em até 24h após o

término do evento, sendo que a montagem e desmontagem dos módulos de camarote com
assoalho em madeira com no mínimo 20 mm de espessura, com início do piso/assoalho, de
no mínimo 1,20 metros do nível do chão, com reforços de segurança em intervalos máximos

de 15 cm, com encaixes e fixadores nos degraus com pinos ou parafusos, escadas de
acesso com 2,30 metros de largura e espelhos de degraus no máximo de 15 cm, parapeito

e corrimões no mínimo de 1,10metros de altura e intervalos de vãos livres de no máximo 15
cm.

Diárias 10

03

Banheiro Químico modelo PNE, individual com montagem, manutenção diária e
desmontagem, em polietileno, ou material similar, com teto translúcido projetado para fácil
acesso as cadeiras de rodas sem necessidade de rampa, amplo espaço interno com
corrimões de segurança, dimensões mínimas de 1,57m de frente x 1,57m de fundo x 2,30m
de atura, composto com caixa de despejo, com travas abrir e fechar, porta-papel higiênico,
piso antiderrapante, em reservatório de água com capacidade de no mínimo 125 litro,
mictório, adesivo descritivo de masculino e feminino, para uso do público em geral. 10 unid.
dia

Diárias 80

04

Banheiro Químico modelo FEMININO e MASCULINO, individual com montagem, manutenção
diária e desmontagem, em polietileno, ou material similar, com teto translúcido, dimensões
mínimas de 1,22m de frente x 1,16m de fundo x 2,24m de atura, composto com caixa de
despejo, com travas abrir e fechar, porta-papel higiênico, piso antiderrapante, em
reservatório de água com capacidade de no mínimo 220 litro, mictório, adesivo descritivo
de feminino, para uso do público em geral. MODELO STATIC COMUM. Sendo 15 masculino +
56 feminino = 71 dia

Diária 710

05

Locação de BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL, portáteis, com montagem, manutenção diária
e desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto translúcido, dimensões
mínimas de 1,22m de frente x 1,16m de fundo, e 2,24 de altura, composto de caixa de
dejeto, porta- papel higiênico, piso antiderrapante, com reservatório de água com
capacidade de mínimo 220 litros, mictório, adesivo descritivo de FEMININO e MASCULINO,
para uso do público em geral. Modelo VIP. (2 banheiros por dia)

Diárias 20

06 Locação de Grade de Treliças em alumínio Q30 para banner, brekdrop e portal de entrada Diária/
metro 500
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07
locação de tendas 5 x 5 com um ponto de de Lâmpada Led Bulbo 40w Luz Branca 6500k
Bivolt e um ponto de tomada- para atender (SAMU- PM - CORPO DE BOMBIRO) E PRAÇÃO DE
ALIMENTAÇAO (POPULAÇÃO) E LANCHE. As tendas deverão ser montadas conforme layout
ou croqui fornecido pela equipe da SEJUCEL. apresentar as ARTs

Diárias 90

08

locação de tendas 5 x 5 com um ponto de de Lâmpada Led Bulbo 40w Luz Branca 6500k
Bivolt e 01 ponto de tomada 110Wts e 3 lado de fechamento para atender a praça de
alimentação. extintor completo indicado pelo corpo de bombeiro e lâmpada de emergência .
As tendas deverão ser montadas conforme layout ou croqui fornecido pela equipe da
SEJUCEL. apresentar as ARTs

Diárias 350

09

Locação de tendas 5 x 5 com um ponto de Lâmpada Led Bulbo 40w Luz Branca 6500k Bivolt
e 01 ponto de tomada 110Wts e 3 lado de fechamento e com piso para atender o posto
médico, a coordenação e o artesanato. As tendas deverão ser montadas conforme layout ou
croqui fornecido pela equipe da SEJUCEL. apresentar as ARTs

Diárias 140

10

Almoço: Refeição tipo MARMITEX, em embalagem descartável, devendo conter: feijão, arroz,
macarrão podendo ser ao molho, farofa, salada com no mínimo 03 (três) opções de legumes

e verduras e/ ou maionese, 02 (duas) opções de carne, sendo carne vermelha bovina ou
carne branca de franco ou peixe sem osso/espinha, de primeira qualidade, bem como,

acompanhar 01 (uma) opção de suco natural de fruta (200ml) e 01 (uma) opção de
sobremesa.. ( SEJUCEL IRÁ ENTREGAR O CRONOGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO COM A

QUANTIDADE POR DIA)

Und. 180

11

01 ELETRICISTA Realizar atividades técnicas para a execução dos projetos elétricos dos
eventos, como: transmissão e distribuição de energia elétrica, instalação de equipamentos
eletrônicos, criação de redes elétricas, montagem e manutenção. O profissional deverá
estar munido dos equipamentos necessários para a execução do trabalho como, por
exemplo: Chave de fenda; Chave Philips; Alicate de corte lateral; Alicate de ponta fina ou
"bico de pato"; Alicate de eletricista; Descascador de fios; Lâmina ou canivete; Lima; Cinzel
; Martelo; Furadeira ; Serra de arco; Arame ou fita de passagem (passa-fios); Teste de
tensão; Lâmpada de prova; Teste de continuidade; Multímetro; Lanterna ou farolete; Fita
isolante; Busca-polo Função não cumulativa

Diárias 13

12 Locação de ambulância UTI com tripulação; médico, Tec. em enfermagem e o condutor - 7
horas trabalhada dia - 10 dias Diárias 10

13 Prestação de serviço de bombeiro civil - Proteger pessoas e patrimônios contra risco de
acidentes como incêndios e vazamentos Diárias 50

14

Serviços de vigilância para grandes eventos, que devem ser preventivos e ostensivos, no
período noturno, mediante o fornecimento de mão-de-obra, com pessoal treinado e
qualificado, devidamente uniformizado, com uso de crachá de identificação e equipamentos
necessários, sob inteira responsabilidade da empresa, para proteção e guarda de bens
móveis e imóveis, fiscalização, controle do acesso de pessoas, veículos e realização de
rondas nas áreas externas e adjacentes, nos locais designados pela SEJUCEL, em Porto
Velho, Rondônia, sendo 30 vigilante ao dia

Diárias 300

15
Realizar a decoração e fazer a aquisição de todos osMateriais necessáriopararealizar a
Decoração dos camarotes, arena, sala do médico, sala da coordenação, e da praça de
alimentação e o painel de entrada

serviço 1

16

Aquisição de troféus - Pegar a arte com a SEJUCEL
07 - 1º lugar
05 - 2º lugar
03 - 3º lugar
39 - Destaques

Und 54

17 Pagamento do corpo deJurados Diárias 110
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18

Aquisição de Camiseta Básica personalizada;confeccionada em malha fria (PV), 67%
poliéster e 33% viscose, trama de 170g no mínimo, modelo unissex; corte reto; gola
redonda com reforço de ombro a ombro em ribana sanfonada, 96% algodão e4% elastano,
2cm de largura; bainhas (mangas e barra) de 2cm, com pesponto duplo, etiqueta de
identificação de acordo com as normas vigentes; COR diversas TAMANHOS PP, P, M, G, GG,
XG e XXG. , desenhos frente, conforme arte a ser definida pela contratante. costas e
mangas, impressão em policromia (cores primárias e secundárias), com alta definição, sem
manchas ou borrões. Marca: Própria.TAMANHOS P 10; M: 51 G: 60 , GG: 30, XG: 20

Und. 171

19
Transmissão ao vivo para redes sociais do evento - contendo 1 unidade móvel; 08
filmadoras fullhd; 01 drone; 6 cinegrafistas; 01 diretor de corte; 01 operador de repley; 01
técnico de manutenção; 01 apresentador; 01 comentarista e 01 reporte

serviços 1

20 GELO SACO DE 20 KG saco 20

21
Locação de Climatizador: Dimensão aproximada de 840x680x100mm, devidamente
instalados – instalação elétrica e para água. Deverão ser instalados nos locais designados
conforme layout ou croqui fornecido pela equipe da SEJUCEL.

Diárias 50

22

Locação de Palco MÉDIO PORTE: 10x08 mt com serviço de montagem e desmontagem,
contendo no mínimo as seguintes dimensões: 10 metros de frente, 8 metros de
profundidade e no mínimo 1,60 de altura, fabricado em tubo de 2" reforçado com chapa
tipo"U", coberta com lona em PVC, piso de compensado naval laminado 20 mm revestido
em chapa "U", com escada e corrimão e encarpetado. Com documentação do CREA - ART,
com assinatura do responsável técnico, com a devida vistoria do Corpo de Bombeiro Militar.
Montado conforme layout fornecido pela equipe da SEJUCEL. PORTO VELHO

Diárias 10

23

Locação de montagem e desmontagem de Sonorização de GRANDE PORTE: Sonorização
profissional com PA de no mínimo 24 caixas line array cada caixa contendo: 02 falantes de
10 polegadas e 02 drive de neodinium; 24 caixas se sub grave com 2 falantes de 18
polegadas; todas as caixas com seus respectivos amplificadores; 02 mesas digital de 48
canais; 40 microfones com fio; 04 microfones sem fio UHF; 30 pedestais modelo girafa; 20
direct box passivo; 10 direct box ativo; 01 processador digital profissional para P.A; 01 cubo
de baixo com 01 caixa 4X10 e 01 caixa 1X15; 01 cubo de guitarra 4X12; 01 side fill duplo
com kf850 e sub850; 12 monitores modelo sm400 com amplificadores; 01 mult cabo de 56
vias; 20 praticáveis de 1X2; 01manpower; sistema de cabeamento para atender bandas
nível nacional. Sendo que todas as despesas relativas ao transporte, alimentação, estadia,
operação, montagem, desmontagem e segurança serão por conta da empresa contratada.
A estrutura deve ser montada com travas e amarrações de aço estaqueado com cabo de
aço com documentação do CREA - ART, com assinatura do responsável técnico, com a
devida vistoria do Corpo de Bombeiro Militar. E deverão ser montados conforme layout
fornecido pela equipe da SEJUCEL. Obs.: empresa deve atender RIDER TÉCNICO DE BANDAS
NACIONAIS. PORTO VELHO

Diárias 10

24 Caixa acústica para multiplas aplicações, para sistema de sonorização ao longo dos espaços
de eventos, mínimo de 400 watts, RMS com tripé. PORTO VELHO Diárias 10

25

Locação de Equipamento de Iluminação profissional de MÉDIO PORTE: Com montagem,
operação e desmontagem, contendo 8 movie head, 16 refletor lâmpada par 64, mesa
controladora digital de no mínimo 24 canais simultâneos, 1 rack digital, main power
completo. PORTO VELHO

Diárias 10
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26

Estrutura de Iluminação artística para o Arraial, contendo: 12 Pirulitos de Treliça de
Alumínio, medindo no mínimo 05 (cinco) metros de altura com sapata e estaqueado; cada

pirulito contendo: 01 MOVING BEEM 300 ou SHARP 200 5R; / 01 MINI BRUTI de 06 Lâmpadas;
/ 01 ARRIBALTA ou 02 PAR LED de no mínimo 5WTS / Sistema de RACK DIMMER para todas
as torres;/ Sistema de Cabiamento de A.C e sinal para todas as torres. (01) Uma Trave de

Treliça medindo 4X6m com no mínimo 08 MOVING SPOT 575; / 12 PAR LED de no mínimo 5
WATS; / 02 Máquinas de Fumaça; / 02 Mesas Controladoras DIGITAL com no mínimo 24

canais. Sendo que todas as despesas relativas ao transporte, alimentação, estadia,
operação, montagem, desmontagem e segurança serão por conta da empresa contratada.
A estrutura deve ser montada com travas e amarrações de aço estaqueado com cabo de

aço e, com documentação do CREA (ART MECANICA E ELÉTRICA), com assinatura de
engenheiro responsável com a devida vistoria do Corpo de Bombeiro Militar. E deverão ser

montados conforme layout fornecido pela equipe da SEJUCEL.

Diárias 10

27 Locação de Jogo de Mesa e cadeira PVC/ plástico branco: mesa plástica quadrada e 4
cadeiras plásticas. Diárias 400

28

Telão LED/ Painel: 01 Painel de LED, sendo obrigatoriamente um dos modelos: P06, P08 ou
P10, medindo 3x2 metros, ou seja, 03 metros de largura por 02 metros de altura. sendo que

o telão deverá fica na altura máxima de 6 metros do chão .O painel deve ter sua placa
processadora ligada simultaneamente, com 01 CAMERA FILMADORA DIGITAL FULL-HD; DVD;

NOTE BOOK; com mesa de corte e com profissionais da área para operar tanto a câmera
quanto a mesa de corte. Será de responsabilidade da empresa contratada a documentação
assinada pelo Profissional Responsável de acordo com a legislação vigente - ART e Taxa do

CREA paga e demais autorizações e dispositivos legais, quando for o caso, conforme a
legislação. Todas as despesas relativas ao transporte, alimentação, estadia, operação,

montagem, desmontagem e segurança serão por conta da empresa contratada. E deverão
ser montados conforme layout ou croqui fornecido pela equipe da SEJUCEL

Diárias 20

29

Locação de 01 grupo gerador de energia, SISTEMA PRIME, móvel, silencioso, com
capacidade mínima de 150 KVA, trifásico, tensão 280/ 220watts, 60Hz, com combustível,

operador e cabos elétricos para ligação, com a devida anotação de responsabilidade técnica
- ART registrada.

Diárias 10

30 Locação de Grades de Isolamento no tamanhomínimo de2.0 metros de cumprimento por
1.20 altura, Diárias 94

31 Seguro da festa - o seguro deverá ter sua abrangência com a coberturatotal do evento. serviço 1

DA OBRIGAÇÕES DA SEJUCEL:
Disponibilizar a área situada no imóvel denominado "Parque dos Tanques, sito a Av. Lauro Sodré, 3102 - Bairro
Nacional, Porto Velho - RO", devidamente limpa e com os serviços de terraplenagem efetuados nos locais necessários;
Conceder a OSC o repasse financeiro em uma única parcela, conforme condições estabelecido no item.03.
Providenciar a instalação de ponto de água até as tendas destinadas aos restaurantes e pontos disponível para os
demaisexpositores de gênero;
Providenciar a instalação elétrica até o transformador, e do transformador até as barracas será de responsabilidade
da contratada pela OSC;
Providenciar a instalação de 1 (um) posto de transformador (transformação) completo, com potência compatível, o
qual irá alimentar o som e iluminação instalados no palco, iluminação da arena das apresentações culturais,
arquibancadas, camarotes e demais instalações e atividades do evento, inclusive aqueles existentes na praça de
alimentação;
Disponibilizar no mínimo, 10 (dez) cesto de lixocom capacidade acimade 100 litros, distribuídos por todo recinto para
coleta de lixo;
Coleta de lixo em todos os dias do Evento;
Disponibilizar um caminhão pipa;
Responder pelas despesas com água e energia elétrica;
Solicitar auxílio da polícia civil e militar durante o evento a fim de contribuir para o segurança no evento e no
município durante sua realização;
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Realizar Chamamento em parceria com o Município de Porto Velho para credenciamento e seleção, dos comerciantes
e a devida disposição das barracas de alimentação, artesanato, estacionamento e do Park de diversão;
Disponibilizar o material gráfico: Banner, faixas, brekdrop, pulseiras, reprodução gráfica, cracha, etc.....
Pagamento de todas as taxas do corpo de bombeiro para a liberação do evento;
Cabe ao Estado através de sua Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL fiscalizar o objeto
deste chamamento, conforme o artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;
A presença de fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade.
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
É facultado a qualquer cidadão impugnar por escrito o Edital em até 5 (cinco) dias corridos via e-mail, devendo a
Administração julgar a impugnação e responder ao proponente em até 1 (um) dias úteis.
Só será aceito o pedido de interposição de recurso pelo E-mail: flordomaracuja2022@gmail.com
Após a divulgação oficial do resultado preliminar do julgamento das propostas de Planos de Trabalho e da habilitação
ou inabilitação da organização da sociedade civil selecionada, será concedido prazo para que qualquer entidade
participante interponha recurso administrativo.
Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso administrativo, no
prazo de 5 (cinco) dias, contado da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão. Não
será conhecido recurso interposto fora do prazo; perante órgão incompetente; por quem não seja legitimado; ou após
exaurida a esfera administrativa.
Durante o prazo para a interposição de recurso administrativo, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos
interessados.
É de 05 (cinco) dias o prazo para interposição de recurso administrativo contra o julgamento das propostas de Planos
de Trabalho e da habilitação ou inabilitação da organização da sociedade civil selecionada, contado a partir da última
divulgação oficial do resultado preliminar.
O recurso terá efeito suspensivo e será dirigido à Comissão de habilitação e Seleção, que proferiu a decisão, a qual,
se não a reconsiderar no prazo de 01 (um) dias, o encaminhará, devidamente informado, à Superintendência Estadual
da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL/RO para julgamento.
O recurso não será conhecido quando interposto: fora do prazo; perante órgão incompetente; por quem não seja
legitimado; ou após exaurida a esfera administrativa.
Na hipótese de ter sido interposto perante órgão incompetente, será indicada ao recorrente a autoridade
competente, sendo-lhe devolvido o prazo para recurso.
O não conhecimento do recurso não impede a administração pública de rever de ofício o ato ilegal, desde que não
ocorrida preclusão administrativa.
DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
Esgotados todos os prazos recursais, haverá a homologação e a adjudicação do objeto à organização vencedora, será
convocada para, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis apresentar os documentos complementares requisitados pela
Gerência responsável para elaboração e assinatura do Termo de Colaboração, sob pena de decair do direito a
celebração, restando caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, ficando sujeita à aplicação da
pena de multa, que terá seu valor definido pela legislação vigente à época de aplicação da penalidade, além da
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
CONTRA PARTIDA
Elaboração doprojeto de combate à incêndio e pânico pra para eventos temporários - PPCIP CBRO onde o mesmo
deverá ter o nome de engenheiro(s) responsável(is), devidamente registrado(s) no CREA da região, responsável(is)
pela montagem das estruturas de arquibancadas, camarotes e das tendas, ou seja por todo o evento.
Contratação de serviço de 01 eletricista para realizar atividades técnicas para a execução dos projetos elétricos dos
eventos, como: transmissão e distribuição de energia elétrica, instalação de equipamentos eletrônicos, criação de
redes elétricas, montagem e manutenção. O profissional deverá estar munido dos equipamentos necessários para a
execução do trabalho como, por exemplo: Chave de fenda; Chave Philips; Alicate de corte lateral; Alicate de ponta
fina ou "bico de pato"; Alicate de eletricista; Descascador de fios; Lâmina ou canivete; Lima; Cinzel ; Martelo;
Furadeira ; Serra de arco; Arame ou fita de passagem (passa-fios); Teste de tensão; Lâmpada de prova; Teste de
continuidade; Multímetro; Lanterna ou farolete; Fita isolante; Busca-polo Função não cumulativa.
Aquisição de 4.500 unidade de LANCHE embalado individualmente: Cardápio (ou similar) - cachorro quente, torta de
frango, carne ou legumes, sanduíche. Cada lanche acompanhado de um suco de fruta natural (garrafa individual,
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lacrada, de 300 ml) e uma fruta e guardanapos, apresentar o quadro com os nomes dos grupos e a quantidades de
brincantes por dia e inserir neste quantitativo aequipe da coordenação do evento.
Da vigência
O Termo terá vigência por 150(cento e cinquenta) dias corridos, iniciando-se a partir de sua assinatura, para que
dentro desse período o objeto seja executado, podendo ser prorrogado através de requerimento com justificativa
devidamente fundamentada, até 30 (trinta) dias antes do término do exato período da execução.
DO PRAZO
Da inscrição:

w) 30 (trinta) dias corridos para publicação do edital: no período de 06 de setembro a 06 de outubro de 2022;
x) 10 (dez) dias corridos para o recebimento das propostas após 30 (trinta) dias da publicação do Edital: no
período de 07 a 17 de outubro de 2022

O prazo das inscrições começa a contar a partir da data de publicação do edital no Diário Oficial do Estado.
Da Homologação da documentação.
O prazo para pedido de recurso à comissão de Homologação, será de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de
publicação do Resultado parcial no site da SEJUCEL.
O interessado cujo credenciamento for considerado inapto poderá interpor recurso no prazo, conforme descrição da
letra a do sub item 8.3, estabelecido no cronograma e protocolar na protocolo da SEJUCEL
O recurso será aceito somente pelo formulário (ANEXO V) e ser entregue exclusivamente no protocolo da SEJUCEL.
A comissão de Homologação terá o prazo de 01 (um) dia para a análise o pedido.
Caso a OSC desclassificada nesta fase não apresente o pedido de recurso, o mesmo continuará como inapto.
Da assinatura do contrato:
Esgotados todos os prazos recursais, haverá a homologação e a adjudicação do objeto à organização vencedora, será
convocada para, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis.
Da execução:
O prazo para execução será de 150 dias (cento cinquenta ) dias corridos , a contar da data do recebimento do
aporte financeiro e terá mais 60 dias corridos para a realização da prestação de conta.
Da prestação de contas:
O proponente terá 60 (sessenta ) dias corrido para realizar à entrega da prestação de conta.
O prazo da prestação de contas irá contar a partir do termino do período de execução da proposta/plano de trabalho
ou seja, o primeiro dia subsequente ao termino do evento.
REGIME DE EXECUÇÃO
O regime de execução dos serviços será na modalidade de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL (artigo 6°, inciso VIII,
alínea “a” c.c. artigo 10, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei n° 8.666/93).
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
O valor de referência previsto para a realização da parceria objeto deste chamamento público é de R$ R$
1.238.000,00 (um milhão duzentos e trinta e oito mil reais)  depositado em parcela única e exclusivamente na
conta correte no nome da OSC;
As despesas decorrentes da realização da parceria objeto deste chamamento público estão programadas em dotação
orçamentária para o ano corrente, prevista no orçamento do Estado de Rondônia para o exercício de 2022, na
classificação abaixo:
Unidade: PROMOVER AÇÕES PARA DESENVOLMENTO CULTURAL
Programa: 2093 - Desenvolvimento da Cultural
Elemento de Despesa:

y) Rubrica: 33.90.50.41
Fonte: 0100
As despesas decorrentes da realização da parceria do objeto deste chamamento público serão executadas tendo em
conta:
A responsabilidade exclusiva da OSC pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive
no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
A responsabilidade exclusiva da OSC pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
O pagamento da remuneração da equipe contratada pela OSC com os recursos recebidos não gera vínculo trabalhista
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com o poder público.
Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive
os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à Administração Pública
Estadual no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial
do responsável, providenciada pela autoridade competente.
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 31 de julho
de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização
da sociedade civil parceira as seguintes sanções:

z) Advertência;
aa) Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não
superior a dois anos;
ab) Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

As sanções estabelecidas nos subitens “b” e “c” são de competência exclusiva do administrador público da
Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL/RO, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos
de aplicação da penalidade.
Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de
penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio da proporcionalidade.
As sanções previstas nesta Cláusula não excluem as dispostas na Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992.
DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
Declaração de capacidade administrativa, técnica/jurídica e Gerencial para a execução do Plano de Trabalho no
desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas
por Órgãos Públicos, membros do Poder Judiciário, Defensoria Pública ou Ministério Público, instituições de ensino,
redes, Organizações da Sociedade Civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou
comitês de políticas públicas.
Comprovação de efetivo funcionamento na área há 02 (dois) anos, desenvolvimento de atividades e projetos (por ser
efetivo funcionamento, entende-se o desenvolvimento de atividades e projetos no setor social referentes ao objeto do
convênio) art. 33,V, Lei 13.019/2014.
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
A prestação de contas deverá ser apresentada conforme disposto no Termo de Colaboração e em consonância com a
Lei Federal n. 13.019/2014, e o Decreto nº 21.431 de novembro de 2016 regras do Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia.
DA FISCALIZAÇÃO:
A Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, através da Comissão de fiscalização , conforme
portaria vigente para acompanhar, monitorar e avaliar a parceria afirmada pelo termo de colaboração com a
Organização da Sociedade civil selecionada e designará o gestor do processo e a equipes de fiscalização.
Com vistas a resguardar o interesse público, deve a associação escolhida por este Edital, cercar-se de todos os
mecanismos necessários para que haja uma fiscalização exitosa e controle total no que tange a exploração do objeto
da parceria.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
A OSC no ato da sua inscrição implica o conhecimento e a integral concordância com as normas e condições
estabelecidas neste Edital.
As normas disciplinadoras deste chamamento público serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
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entre as organizações da sociedade civil interessadas, desde que não comprometam o interesse da administração
pública, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da parceria.
A organização da sociedade civil participante assume todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta
de Plano de Trabalho e documentação, não sendo a administração pública, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado deste chamamento público;
Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas, informações e esclarecimentos na interpretação do Edital e
de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data-limite para envio das
propostas, de forma eletrônica, pelo e-mail: flordomaracuja2022@gmail.com
A Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL/RO resolverá os casos omissos e as
situações não previstas no Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a Administração Pública;
A qualquer tempo, o Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em parte, por vício
insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza;
A Administração Pública Estadual não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar do chamamento
público.
A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da SEJUCEL, nos casos enumerados a seguir:

ac) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
ad) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
ae) A lentidão constante no cumprimento do atendimento dos serviços, levando a SEJUCEL a comprovar a
falta de interesse da CONTRATADA;
af) O atraso injustificado no início dos serviços;
ag) O desatendimento das determinações regulares do agente designado para acompanhar e fiscalizar a sua
execução;
ah) O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
ai) A decretação de falência, insolvência ou a dissolução da sociedade contratada;
aj) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução
do contrato;
ak) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa do órgão CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo
a que se refere o contrato;
al) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
Contrato;
am) A inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, com as consequências previstas em lei,
reconhecendo a CONTRATADA os direitos da Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer -
SEJUCEL.

A rescisão contratual poderá ser amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo em processo administrativo, desde que haja conveniência para da
SEJUCEL.
A rescisão contratual poderá ser também judicialmente requerida, nos termos da lei.
Este Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://rondonia.ro.gov.br/secel/
Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
cronograma

CRONOGRAMA
DESCRIÇÕES DAS AÇÕES DATA

Lançamento do edital 09/ 09 a 09/10/2022
Período de inscrição 10 a 20/ 10/2022

Para habilitação e avaliação da proposta 21/ 10/2022
Publicação do resultado parcial 24/ 10/2022

Interposição de recursos 25 a 29/ 10/2022
Resultado do recurso 31/ 10/2022

Apresentação da documentação complementar 01 a 03/ 11/2022
Analise e liberação para a assinatura do Termo 04 a 09/ 11/2022

Evento: 39ª edição Arraial Flor do Maracujá - 2022 18 a 27/ 11/2022
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ANEXOS
ANEXO I - Declaração de ciência e concordância
ANEXO II - Declaração da não ocorrência de impedimento
ANEXO III - Declaração e relação dos dirigentes da entidade
ANEXO IV - Declaração de não ocorrência das vedações
ANEXO V - Formulário para Interposição de Recurso
ANEXO VI - Declaração do cumprimento ao inciso XXXIII do ART.7º da Constituição Federal de 1988
ANEXO VII - Declaração do cumprimento ao Artigo 12 da Constituição do Estado de Rondônia
ANEXO VIII - Declaração de inexistência de vínculo
ANEXO IX - Termo de autorização de uso de imagem e voz
ANEXO X - Declaração de inexistência de inadimplência
ANEXO XI - Plano de Trabalho

ANEXO I
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]

está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº XX/ 2022 e em seus
anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e

documentos apresentados durante o processo de seleção. Local-UF, ____ de ______________ de 2022.
_____________________________________________ (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO II
DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTO

Declaro, em conformidade com o art. 26, caput, inciso XI, do Decreto nº 69.902, de 2020, que a
(...identificação da OSC...)

- Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;
- Não está omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
- Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da

Administração Pública Estadual, nem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o segundo grau, de membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da Administração
Pública Estadual;

- Não teve contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos cinco anos, observadas as exceções
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de 2014;

- Não está punida com suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, suspensão temporária da
participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da
esfera de governo da Administração Pública sancionadora, ou declaração de inidoneidade para participar de
chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

- Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

- Não tem, entre seus dirigentes pessoa (a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares
ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos
últimos 8 (oito) anos; (b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou
função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

Local-UF, ____ de ______________ de 2022.
_____________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO III
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DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da
organização da sociedade civil – OSC] que: Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de

Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; ou (b) cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na

alínea “a”. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam
constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo

vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador
público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014); Nome do dirigente Cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade,
órgão expedidor CPF Endereço residencial Telefone e -mail Não contratará com recursos da parceria, para prestação
de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança,
de órgão ou entidade da administração pública federal/ estadual celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e

na lei de diretrizes orçamentárias; Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a)
membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; (b)

servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou
entidade da administração pública federal/estadual celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de
diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou
contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes

de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. Local-UF, ____ de ______________ de 2022.
_____________________________________________ (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DAS VEDAÇÕES A Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer -

SEJUCEL Comissão de Seleção Chamamento Público Nº ____/ 2022 Na qualidade de representante legal da (Nome da
Organização da Sociedade Civil), declaro para os devidos fins de comprovação junto à concedente, para os efeitos e
sob as penas da lei, que esta proposta: É apresentada por organização da sociedade civil com constituição jurídica e
sem fins lucrativos. Não possui qualquer débito ou situação de inadimplência com a Administração Pública municipal

ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que impeça a transferência de recursos oriundos de
dotações consignadas no orçamento municipal, para aplicação na forma prevista no Termo de Colaboração.

b)Declaro ainda que a entidade proponente não se enquadra em nenhuma das vedações abaixo: Fundações e
institutos criados ou mantidos por empresas ou grupos de empresas; Entidades integrantes do “Sistema S” (SESC,

SENAC, SESI, SENAI, SEST, SENAT, SEBRAE, SENAR e outras); Instituições que estejam em mora, inadimplentes com
órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, em conformidade com a Lei nº 10.522, de 19 de julho de
2002, Estadual e Municipal; Entidade que tenha sido punida com uma das sanções previstas no art. 39, V, da Lei

13.019/2014, pelo período que durar a penalidade: Entidades privadas que possuam dentre seus dirigentes membros
do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público ou do Tribunal de Contas da União, ou respectivo
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau; ou servidores públicos
vinculados a órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, ou respectivo cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau; Órgãos ou instituições públicas

federais, distritais, estaduais e municipais; Entidade que tenha entre seus dirigentes pessoa: Cujas contas relativas a
parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 05 (cinco) anos; Julgada responsável por falta grave e inabilitada para
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou Considerada responsável
por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de

2 de junho de 1992. Para maior clareza, firmo o presente. Porto velho , RO , _____de __________ de 2022. Nome do
representante: ______________________________ CPF: _________________________

ANEXO V
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Formulário para Interposição de Recurso Eu, ____________________________________, portador do documento de
identidade Nº: _____________________e CPF/ CNPJ_________________, apresento recurso junto a Comissão de Julgamento
deste Processo Licitatório contra o resultado. A decisão objeto de contestação é: -------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-----------. Os argumentos com os quais contesto essa decisão

são:_____________________________________________________________________. Porto Velho,......de......................de 2022
__________________________________ Assinatura do Responsável

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART.7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 Declaro, em
atendimento ao previsto no Edital de Chamamento Público nº ______/ 2022, que não existe em nosso quadro de

pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem com menos
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. Porto

Velho, _______de __________________de 2022. Assinatura: __________________________________

ANEXO VII
DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO AO ARTIGO 12 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA Declaro, em

atendimento ao previsto no Edital de Chamamento Público nº ______/ 2022, que nenhum sócio ou representante legal
da empresa é servidor público do Estado de Rondônia, nos termos do artigo 12 da Constituição do Estado de
Rondônia. Porto Velho, _______de __________________de 2022. Assinatura: __________________________________

ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO

Eu__________________________________________________________, estado civil _________________, inscrito(a) no CPF nº
_______________________,RG nº______________, órgão expedidor ___________, com
domicílio_________________________________________________________________________.

DECLARA, expressamente, para os fins, sob as penas da lei (Art. 299 do Código Penal), que não possui relação de
matrimônio, união estável ou de parentesco consanguíneo em linha reta e colateral, até o 3º grau (pais, filhos, avôs,
netos, bisnetos, irmãos, tios e sobrinhos) com servidor público que exerça cargo em comissão, função de confiança
ou esteja lotado nos órgãos promotores da organização do evento.

Porto Velho, _____ de __________________ de 2022.
Assinatura*: __________________________________

ANEXO IX
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM E VOZ Eu,_______________________________________________,

representante legal da Organização da Sociedade civil ______________________________________ no CNPJ
_______________________, selecionado por Chamamento publico que irá representar os grupos de Quadrilhas Juninas e
Bois Bumbás nas categorias Mirim e Adulta, Duelo Tribal 2022 e as eliminatória para 2023, bem como CHAMAMENTO
PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO PARA A SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

PARA REALIZAR EM CONJUNTO A “39ª EDIÇÃO DO ARRAIAL FLOR DO MARACUJÁ - 2022"que será realizado nos dias
18 a 27 de novembro 2022, no município de Porto Velho. AUTORIZO o uso de minha imagem em fotos ou filme, para
ser utilizada pela SEJUCEL/ SEMUSB, na divulgação dos trabalhos realizados na 39º ARRAIAL DO FLOR DO MARACUJÁ
2022. A presente autorização é concedida a título gratuito, abrangendo o uso da imagem acima mencionada em todo
território nacional e no exterior, em todas as suas modalidades e, em destaque, das seguintes formas: (I) home page;
(II) cartazes; (III) divulgação em geral. Por esta ser a expressão da minha vontade declaro que autorizo o uso acima
descrito sem que nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à minha imagem ou a qualquer outro. Porto

Velho, _____ de __________________ de 2022. Assinatura: __________________________________

ANEXO X
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE INADIMPLÊNCIA Na qualidade de representante legal da

______________________________________________, do CNPJ: _________________________________ DECLARO, para fins de
prova junto a Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, para os efeitos e sob pena de Lei,
que INEXISTE débito em mora ou situação de INADIMPLÊNCIA perante os órgão ou Ente/ Entidade da Administração
Pública Federal, Estadual e Municipal, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas no

Orçamento Geral do Estado de Rondônia, destinados à consecução do objeto caracterizado no presente Plano de
Trabalho. Porto Velho, _____ de __________________ de 2022. Assinatura: __________________________________
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ANEXO XI
PLANO DE TRABALHO

PLANO DE TRABALHO PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER
EVENTO: 39ª EDIÇÃO DO ARRAIAL FLOR DO MARACUJÁ
1. Identificação do Evento
A realização do evento “39ª EDIÇÃO DO ARRAIAL FLOR DO MARACUJÁ", com previsão de ocorrer no período de 18 a
27 de Novembro de 2022, O tradicional arraial "Flor do Maracuja" é uma das maiores e mais tradicionais festa
folclórica da região Norte do país, que reúne grupos de quadrilhas e bois-bumbás. Realizar-se no Município de Porto
Velho, capital do Estado de Rondônia, vem para fazer parte definitiva do calendário anual da região, representando
um grande acontecimento na capital de Rondônia, com intuito de fomentar a nossa cultura rondoniense, além do
comércio local, tal qual uma oportunidade de proporcionar lazer a população. A Superintendência da Juventude,
Cultura, Esporte e Lazer – SEJUCEL realiza o CHAMAMENTO PÚBLICOpara Realização da "“39ª EDIÇÃO DO ARRAIAL
FLOR DO MARACUJÁ",2”.
2. Identificação da Entidade Proponente
Nome da entidade:
CNPJ da entidade:
Endereço da Entidade: CEP:
Complemento: Município: UF:
DDD (telefone):
DDD (Cel):
Validade do Mandado da
Diretoria Atual: De/ /Até//

Finalidade Estatutária: (de acordo com o estatuto social)
Data de Fundação: / /
Dirigente: (Prefeito (a), Reitor (a), Presidente)
E-mail do dirigente: (informe apenas um)
DDD (Cel):
RG do dirigente: Órgão Expedidor:
CPF do Dirigente:
3. Identificação da Instituição Organizadora
Nome da entidade: SUPERINTENDÊNCIA DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER
CNPJ da entidade:
Endereço da Entidade: CEP:

Complemento: Município: UF:
DDD (telefone):
DDD (Fax):
DDD (Cel):
Dirigente: (Prefeito (a), Reitor (a), Presidente)
E-mail do dirigente: (informe apenas um)
RG do dirigente: Órgão Expedidor:
CPF do Dirigente:
4. Responsável técnico pelo Projeto
Coordenadoria: SEJUCEL
E-mail:
Endereço:
Complemento: CEP:
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Município: UF:
DDD (telefone):
DDD (Fax):
DDD (Cel):
5. Instituições Participantes do Evento
Nome da Instituição:
Endereço
Município: UF:
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6. Descrição da Realidade (diagnóstico) O Governo do Estado de Rondônia, através da Superintendência da
Juventude, Cultura, Esporte e Lazer – SEJUCEL, irárealizar a 39ª Edição do Flor do Maracujá - 2022. O evento é palco
das principais apresentações de Quadrilhas e Bois-Bumbás da região norte, está inserido no calendário cultural do
Estado de Rondônia por meio da Lei nº 4.635, de 31 de outubro de 2019, tornou-se Patrimônio Cultural de natureza
Imaterial, servindo não só como cenário para apresentações de quadrilhas juninas e bois-bumbás, como também
espaço de incentivo para o desenvolvimento da economia do Estado, uma vez que durante os 10 dias de evento

serão disponibilizados aos empreendedores locais, através de Edital de Chamamento Público, espaço e estrutura para
produção e comercialização de produtos, tais como: comidas típicas, artesanatos, bebidas, parque de diversão,

shows musicais de bandas locais, dentre outros entretenimentos. A última edição presencialmente foi realizada em
2019, considerada um modelo a ser seguido, uma vez que representou a união entre a SEJUCEL como entidade
representativa do Governo do Estado, União Junina Portovelhense e a Federação de Quadrilhas, Bois-Bumbás e

Grupos Folclóricos do Estado de Rondônia FEDERON, tendo como resultado uma festa única, organizada destinada a
população Rondoniense. Nos anos de 2020 e 2021 em decorrência da pandemia de COVID-19 o evento não foi

realizado de forma presencial, entretanto, houve lives em alusão ao evento . BASE LEGAL A promoção da 39ª Edição
do Arraial Flor do Maracujá obedece precipuamente a Lei nº 3.838, de 27 de junho de 2016, que instituiu o evento no

Calendário Oficial do Estado de Rondônia, Lei nº 4.635, de 31 de outubro de 2019, que declarou o Arraial Flor do
Maracujá Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do Estado de Rondônia e também o previsto na Lei nº 3.678, de

27 de novembro de 2015, que institui o Plano Estadual de Cultura. Além do já referenciado mister se faz o
atendimento aos princípios da administração pública, desta forma, para execução do Arraial no ano de 2019 foi

realizada uma consulta à setorial da Procuradoria Geral do Estado nesta Superintendência que se manifestou através
do Parecer nº 30/ 2019/SEJUCEL-ASSEJUR (5354803) informando que: [...] As parcerias firmadas entre a

Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil são regidas pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
alterado pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, o novo Marco Regulatório das Organizações da Sociedade
Civil – MROSC, o qual fora regulamentado pelo Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016. Em âmbito estadual, temos
o Decreto Estadual nº 21.431, de 29 de novembro de 2016, regulamentador das normas gerais sobre as parcerias.
[...] Assim, acolhendo o parecer supramencionado, posto que as leis mencionadas estão vigentes, realizar-se-á o

evento em conformidade legal promovendo processos probos que disponibilizem para a população acesso justo ao
evento promovido pelo poder público. Em um prisma mais amplo se aplica também a Portaria nº 200, de 18 de maio
de 2016, que dispõe sobre a regulamentação do Programa Nacional do Patrimônio Imaterial - PNPI, possui entre suas

diretrizes a promoção da gestão compartilhada do patrimônio cultural imaterial. Criando, desta forma, obrigações
também para o Estado. Dentre as manifestações culturais brasileiros os festejos juninos configuram como uma das
maiores expressão da sua identidade. Chegada ao Brasil pelas mãos dos portugueses, a festa religiosa da tradição

católica cristã amalgamou-se as especificidades regionais, as práticas do mundo rural e as tradições afro-indígenas,
expressa nas crendices e superstições, as comidas a base de milho, tornando-se uma manifestação festiva edificada
em consonância com o cotidiano de um povo mestiço que à festa transmitiu a diversidade de suas formas de ser e
estar no mundo, sendo, portanto, essencial marca da identidade cultural de uma dada sociedade. As festas juninas
ainda se constitui em lugar de reprodução de valores, fortalecimento da identidade do grupo e consequente espaço

de resistência e espaços de fortalecimento dos laços comunitários. Ou seja, a festa além de permitir a recriação
simbólica da memória, também estabelece vínculos com o passado, desperta uma forte consciência e contribui para
reconstituir o sentimento de comunidade e pertença a um grupo. Para além desse aspectos, é inegável a importância

social, econômica e cultural dos festejos juninos. Além do valor da tradição, a venda e consumo de produtos e
comidas típicos crescem bastante nessa época do ano. E resulta também em um maior número de visitas de turistas.

Em suma, geram impactos positivos nos aspectos sociais, econômicos e culturais. Em Rondônia, alguns municípios
têm os festejos juninos como grande fonte de geração de trabalho e movimentação da economia, particularmente, a

capital do Estado, quando os grupos folclóricos, sejam as Quadrilhas Juninas e Bois - Bumbás começam a investir
ainda mais na organização do Arraial flor do Maracujá, uma das maiores manifestações culturais da região Norte do

país, recentemente, reconhecida como Patrimônio Histórico Cultural Imaterial Rondoniense que, neste momento
propício de estabilização da pandemia do Covid 19, que acarretou a descontinuidade deste significativo festejo junino
nos últimos anos, impactando, negativamente, a saúde física mental e econômica da população, torna fundamental e

imprescindível a retomada desta manifestação cultural no ano de 2022.

7. Data (ou período) de realização/ execução: De 18/11/2022 a 27/11/2022
8. Cronograma de Execução
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Etapa Meta Período - mês set. out nov dez jan/ 2023 1 Planejamento (elaboração de minutas, análise jurídica); x 2
Designação de Comissão de Seleção e Avaliação; x 3 Publicação do Edital e Anexos; x x 4 Recebimento de Propostas;
x 5 Publicação do Resultado Parcial; x 6 Interposição de Recurso; x 7 Publicação do Resultado Final; x 8 Recebimento
da documentação complementar da organização selecionada x 9 Celebração do Termo de Colaboração; x 10 Entrega

das documentações de liberação do evento e contratos de shows; x 11 Execução do evento ““39ª EDIÇÃO DO
ARRAIAL FLOR DO MARACUJÁ" x 12 Prestação de Contas (prazo máximo de sessenta dias, contados da data final da

vigência do instrumento). x x

9. Informe a (s) cidade (s) onde o evento será realizado
UF: RO Município: PORTO VELHO Nº de Habitantes: 548.952 (senso 2021)
10. Histórico

As festividades de quadrilha e boi-bumbá em Porto Velho datam da década de 20, entretanto não tinham um único
espaço e ocorriam de forma descentralizada em escolas, praças, ruas e quintais. Uma das famosas quadrilhas, ainda
na década de 50, foi organizada pelo Sr. Joventino Ferreira Filho, ferroviário, morador do Bairro Triângulo em Porto

Velho, a história conta que as meninas e mulheres que dançavam enfeitavam seus cabelos com as flores de
maracujá que brotavam na cerca da residência do organizador do festejo e por isso a quadrilha foi batizada de Flor

do Maracujá, um título criativo que permaneceu”, outra curiosidade é a realização da festa, que acontecia ao lado da
lendária Estrada de Ferro Madeira Mamoré (EFMM), especificamente, onde hoje fica o bairro do Triângulo.
Posteriormente, diante da necessidade de reunir as Quadrilhas e Bois-Bumbás em um local adequado para

apresentações, nasceu, em 1983, a 1ª Edição do Flor do Maracujá, o nome foi escolhido após pesquisa realizada por
Flávio Carneiro, José Monteiro Silva de Souza e Professora Yêdda Pinheiro Borzacov que descobriram a história da
Quadrilha Flor do Maracujá e fizeram uma homenagem àquela que era uma das quadrilhas pioneiras da capital. A

primeira edição foi realizada ao lado do Ginásio Cláudio Coutinho, contando com uma estrutura maior que ofertou aos
brincantes: amplo curral para as danças dos Grupos Folclóricos, arquibancadas para acomodar o grande público que
prestigiou o evento, palco para o serviço de som e para o conjunto que acompanha os Grupos Folclóricos, barracas

para comercialização de bebidas, comidas típicas e parque de diversão. Com o sucesso do evento o local próximo ao
Ginásio Cláudio Coutinho já estava pequeno e havia o projeto para a construção das quadras poliesportivas hoje

existentes, motivo pelo qual o Arraial foi transferido em 1990 para a área situada entre as ruas Farquar e Presidente
Dutra X Calama e José Camacho, onde permaneceu até 2003. P Nos anos 2004 e 2005, o arraial foi realizado no

Parque de Exposição da Associação dos Produtores Rurais de Porto Velho. Já em 2006, atendendo a muitas
solicitações da comunidade, voltou para o local anterior, entre as Ruas Farquar e Presidente Dutra X Calama e José

Camacho, onde permaneceu até 2009, momento em que a Assembleia Legislativa comprou a referida área para
construir sua sede. Diante da falta de espaço público, em 2010 e 2011, aconteceu em uma área particular alugada,

localizada na Avenida dos Imigrantes, entre Avenida Uruguai e Rua Cipriano Gurgel, em Porto Velho/ RO. Retornando,
em 2012 e 2013, ao Parque dos Tanques, situado à Avenida Lauro Sodré, que foi totalmente modificado e passou a

fazer parte dos imóveis do Governo do Estado de Rondônia. Em 2014 foi realizado na Zona Leste, no Bairro
Esperança da Comunidade, na cidade de Porto Velho/RO. Entre 2015 a 2019 todos os arraiais aconteceram no Parque
dos Tanques, situado à Avenida Lauro Sodré, na cidade de Porto Velho. No ano de 2019 o evento foi realizado pela a

SEJUCEL em parceria com a União Junina Portovelhense (ANAJUP) e com a Prefeitura de Porto Velho, por meio das
secretarias Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SEMUSP) e Secretaria Municipal de Regularização Fundiária,

Habitação e Urbanismo (SEMUR), onde foi consagrado por um grande encontro festivo da cultura local, o qual reúne
folcloristas, brincantes, artistas, artesãos, ambulantes, empresários e entidades do setor comercial, o movimento

contribui de forma excepcional também para a economia do Estado. Ação que se dá por meio de atividades artísticas
que resultam na geração de renda direta e indiretamente aos integrantes do evento. Em 2020 e 2021 o evento foi

cancelado em decorrência da pandemia de COVID-19.
11. Enquadramento

10.1 Quanto à natureza: ( ) Evento Educacional (X) Evento de Participação
( ) evento Científico

10.2 Quanto á Abrangência: ( ) Local (X)Regional ( x) Nacional ( ) Internacional
12. Metodologia
No tocante à escolha de repasse financeiro para realização em parceriapor organização da sociedade civil, seguindo
os preceitos do Decreto-Lei 200/ 67 - que rege os Princípios do Planejamento e da Descentralização, dentre outros o
Art.6º que traz, dentre outros princípios, o da Descentralização. Trazendo à realidade da gestão pública no âmbito
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Estadual, é evidente a vantajosidade na descentralização de determinadas atividades, visto que, a Administração
prossegue às suas rotinas de execução, formalização de atos administrativos, planejamento, supervisão e controle.

Excluindo assim a necessidade de contratação de serviços especializados para levantamento de demandas que
fogem à capacidade técnica, material e imaterial do quadro, repassando a responsabilidade da execução a um ente
dotado de autonomia e capacidade técnica profissional para tal, exercendo assim esta Administração a Governança

junto ao terceiro setor. O trabalho administrativo a partir desse modelo, se torna racionalizado mediante a
simplificação de processos e supressão de controles que se evidenciarem como puramente formais ou cujo custo seja

evidentemente superior ao risco. A parceria compreende um conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações
decorrentes de relação jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública e o terceiro setor, em

regime de mútua cooperação, para consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução
de atividade ou projeto, com referência ao Inciso III, Art. 2º da Lei 13.019/2014. Considerando a Batalha a ser
enfrentada por esta Superintendência no sentido de proporcionar o AUMENTO NA TAXA DE ARRECADAÇÃO de

estabelecimentos turísticos (ramo hotelaria e comércio) é proposta por esta organização a inclusão no objeto da
parceria da realização de de diversas apresentações artisticas realizadas pelos os grupos folclóricos na competição

em todos os dias do evento, devendo apresentar na proposta. A Proponente classificada deverá apresentar, dentro do
prazo estabelecido no item 8. Cronograma, a Proposta e documentações de habilitação (comprobatórias), em

envelope, a ser entregue nas dependências da Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer – SEJUCEL,
localizada no Edifício Rio Cautário - Av. Farquar, 2986 - 5º Andar - Pedrinhas, Porto Velho - RO, 76801-466, no período

de no período de 7 (sete) horas e 30 (trinta) minutos às 13 (treze) horas e 30 (trinta) minutos. O envelope que for
entregue em local e/ou horário diferentes não serão objetos de análise, não sendo permitida a participação de

interessados retardatários. As condições de participação e critérios de avaliação, são aqueles dispostos no Edital de
Chamento Público para realização da 39ª Edição do Arraial Flor do Maracujá. Etapa 1 - Publicação do Edital; Etapa 2 -

Seleção da OSC; Etapa 3 - Repasse financeiro; Etapa 4 -Execução da proposta; Etapa 5 - Realização do Flor do
Maracujá Etapa 6 - Realização da prestação de conta pela OSC Segue o RESULTADO DO ARRAIAL FLOR DO MARACUJÁ

2019 que estão apta a participar da competição na da 39ª Edição do Arraial Flor do Maracujá, este resultado foi
encaminhado pela a União junina Porto Velhense, onde a mesma realizou a competição. sendo QUADRILHA ADULTA
Nº Grupo Folclórico Classificação 01 Juabp 1º Lugar/419,96 02 A Roça é Nossa 2º Lugar/419,94 03 Girassol Explosão
do Norte 3º Lugar/419,85 04 Agremiação Rádio Farol 4º Lugar/419,71 05 Mocidade Junina 5º Lugar/419,69 06 Flor da

Primavera 6º Lugar/419,69 07 Rosas de Ouro 7º Lugar/419,37 08 Rosa Divina 8º Lugar/419,28 09 Matutos do
Socialista 9º Lugar/418,97 10 Nova Junina do Orgulho 10º Lugar/416,38 11 Matutos do Guaporé 11º Lugar/413,98 12
Unidos do Palheiral 12º Lugar/390,37 13 Estrela do Norte 13º Lugar/382,51 QUADRILHA MIRIM Nº Grupo Folclórico
Classificação 01 A Roça é Nossa 1º Lugar/419,95 02 Agremiação Rádio Farol 2º Lugar/419,79 03 Rosas de Ouro 3º

Lugar/419,69 04 Rosa Divina 4º Lugar/418,57 BOI BUMBÁ ADULTO Nº Grupo Folclórico Classificação 01 Corre Campo
1º Lugar/689,93 02 Diamante Negro 2º Lugar/689,85 03 Az de Ouro 3º Lugar/689,81 04 Marronzinho 4º Lugar/679,86
05 Manhoso 5º Lugar/679,79 BOI BUMBA - MIRIM Nº Grupo Folclórico Classificação 01 Estrelinha 1º Lugar/689,86 04

Veludinho 2º Lugar/624,26 QUADRILHA DE ACESSO Nº Grupo Folclórico Classificação 01 Junina Tradição 1º
Lugar/419,88 02 Jucadiro 2º Lugar/419,82 03 Coração Dourado 3º Lugar/419,67 04 Brotinho na Roça 4º Lugar/419,19

05 Nova Estação 5º Lugar/418,63 BOI BUMBÁ DE ACESSO Nº Grupo Folclórico Classificação 01 Tira Teima 1º
Lugar/659,20 02 Estrela de Fogo 2º Lugar/656,90 Conforme o regimento da competição de 2019 as segue os nomes

dos grupos que passaram a tr direito de participar do grupo especial das quadrilhas adultas e dos Bois bumbais e dos
grupos que caíram para o grupo de acesso 2022. Grupos de quadrilhas adultoque iram para o grupo especial em
2022 - Junina Tradição e a Jucadiro grupo de Boi Bumbaque iram para o grupo especial em 2022 -Tira Teima e o

Estrela de Fogo grupos de quadrilhas adulto que iram para o grupo de acesso 2022:Unidos do Palheiral eEstrela do
Norte. grupo de Boi Bumba que iram para o grupo de acesso 2022: grupo Manhoso A competição será realizada nos
10 dias de evento sendo que: 1º dia: teremos a abertura oficial, 01 apresentação artística de uma grupo convidado e

termos o inicio das competições dos grupos de acesso com a participação de 3 grupos; 2º dia: teremos a
competições dos grupos de acesso com a participação de 5 grupos; 3º dia: Teremos o inicio das competições do

grupo especial com a participação de 4 grupos; 4º dia: Teremos o inicio das competições do grupo especial com a
participação de 3 grupos; 5º dia: Teremos o inicio das competições do grupo especial com a participação de 3

grupos; 6º dia: Teremos o inicio das competições do grupo especial com a participação de 3 grupos; 7º dia: Teremos
o inicio das competições do grupo especial com a participação de 3 grupos; 8º dia: Teremos o inicio das competições
do grupo especial com a participação de 4 grupos; 9º dia: Teremos o inicio das competições do grupo especial com a
participação de 4 grupos; 10º dia: Teremos o inicio das competições do duelo tribalcom a participação de 2 grupos,

apresentação da tribo e o encerramento com a entrega das premiações as grupos campeões;
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13. Objetivos Gerais e específicos
Objetivos gerais

a) Firmar o termo de Cooperação Técnica para a realizar em conjunto com a OSC e a SEJUCEL do  39ª Edição
do Arraial Flor do Maracujá.

Objetivos específicos
Beneficiar diretamente diversos artistas de vários seguimentos culturais que estarão participando da competição
Realizaras apresentações dos grupos folclóricos;
Utilização do espaços públicos;
atenderao comando constitucional previsto no art. 215 da CF, garantindo a todos o pleno exercício dos direitos
culturais e acesso às fontes da cultura nacional, apoiando e incentivando valorização e a difusão das manifestações
culturais que, nesta oportunidade, compreende as tradições dos festejos juninos, contemplando grupos e artistas que
desenvolvem suas atividades nesse período;
estimular as competições entre os das quadrilhas, bois bumbais e duelo tribal das categorias especial e dos grupos
de acesso 2023

14. Programação programação data turno Instituição responsável Local das apresentações 19: 30 – Solenidades de
Abertura 21: 00 – Apresentação Especial: CARIMBÓ DA MELHOR IDADE 21: 30 – Quadrilha Adulta: EXPLOSÃO CAIPIRA

22: 20 - Boi Bumbá Adulto: MANHOSO 23: 20 – Quadrilha Adulta: UNIDOS DO PALHEIRAL DIA: 18/ 11/2022 (SEXTA
FEIRA) Noturno SEJUCEL Parque dos Tanques, sito a Av. Lauro Sodré, 3102 - Bairro Nacional. 20: 00 – Quadrilha Mirim:

NOVA JUNINA DO ORGULHO 21: 15 – Quadrilha Mirim: EXPLOSÃO JUNINA 22: 20 - Quadrilha Adulta: NOVA ESTAÇÃO
23: 25 – Quadrilha Adulta: CORAÇÃO DOURADO 00: 30 – Boi Bumbá Adulto: MARRONZINHO DIA: 19/11/2022

(SABADO) 20: 00 – Quadrilha Adulta: JUCADIRO 21: 05 – Quadrilha Adulta: JUNINA TRADIÇÃO 22: 10 – Quadrilha
Adulta: MATUTOS DO GUAPORÉ 23: 15 – Quadrilha Adulta: NOVA JUNINA DO ORGULHO DIA; 20/11/2022 (DOMINGO)

20: 00 - 21: 00 – Quadrilha Adulta: MATUTOS DO SOCIALISTA 22: 05 – Quadrilha Adulta: ROSA DIVINA 23: 10 –
Quadrilha Adulta: ROSAS DE OURO DIA: 21/11/2022 (SEGUNDA FEIRA) 20: 00 21: 00 – Quadrilha Adulta: FLOR DA

PRIMAVERA 22: 05 – Boi Bumbá Adulto: ESTRELA DE FOGO 23: 20 – Quadrilha Adulta: MOCIDADE JUNINA DIA:
22/11/2022 (TERÇA FEIRA) 20: 00 – 21: 00 – Quadrilha Mirim – ROSA DIVINA 22: 05 – Boi Bumbá Adulto: TIRA TEIMA
23: 20 – Quadrilha Adulta: RÁDIO FAROL DIA: 23/11/2022 (QUARTA FEIRA) 20: 00 - 21: 00 – Quadrilha Mirim: ROSAS
DE OURO 22: 00 – Boi Bumbá Adulto: AZ DE OURO 23: 15 – Quadrilha Adulta: GIRASSOL DIA: 24/11/2022 (QUINTA
FEIRA) 20: 00 – Boi Bumbá Mirim: VELUDINHO 21: 00 – Quadrilha Mirim: RÁDIO FAROL 22: 00 – Boi Bumbá Adulto:
DIAMANTE NEGRO 23: 15 – Quadrilha Adulta: A ROÇA É NOSSA DIA: 25/11/2022 (SEXTA FEIRA) 20: 00 – Boi Bumbá
Mirim: ESTRELINHA 21; 00 – Quadrilha Mirim: A ROÇA É NOSSA 22: 00 – Boi Bumbá Adulto: CORRE CAMPO 2: 15 –

Quadrilha Adulta: JUABP DIA: 26/11/2022 (SABADO) 20: 00 – Tribo YAPORANGA 21: 10 – Grupo Tribal: AIMEE 22: 10 -
Grupo Tribal: WATIKU MAYCAN 23: 00 – PREMIAÇÃO E ENCERRAMENTO DIA: 27/11/2022 (DOMINGO)

15. Cronograma de atividades (Detalhar o cronograma de atividades, informando as datas e atividades para a
execução do projeto)

Etapa Meta PERÍODO MÊS SET OUT NOV DEZ JAN/ 2023 1 1 - Publicação do Edital; X X 2 1 - Apresentação de
Propostas; X 2 - Acompanhar Publicação do Resultado Parcial; X 3 - Interposição de Recurso; X 4 - Acompanhar
Publicação do Resultado Final; x 5 - Entrega da documentação complementar; x 3 1 - Assinatura do Termo de

Colaboração e o repasse financeiro; x x 4 1- Execução da proposta OSC selecionada - contratação de empresa para a
execução do serviço; x 5 1 - Realização do Flor do Maracujá x 6 1 - Prestação de Contas x x

16. Participantes/ Público alvo integrantes dos Grupos de arte popular, além de profissionais que exercem atividades
ligadas à cadeia artística, especialmente os integrantes de grupos tradicionalmente relacionados ao período junino.

16.1 Número provável: Direto – 5.000 pessoas/ dia Indireto – 80.000 pessoas/dia
16.2 Origem dos participantes: Residentes no município de Porto Velho e demais municípios do Estado de Rondônia.

16.3 Faixa etária/ categorias de divisão: Crianças, adultos, jovens e idosos.

16.4 Processo de seleção:
Inscrição e Cadastramento – Aquele disposto no item próprio do Edital de Chamamento Público.
17. Divulgação

Ficará a cargo do Proponente a divulgação do evento 39ª Edição do Arraial Flor do Maracujá através de Banner,
panfletos, jornais, e outros. Devendo estar discriminado na Proposta protocolada.
18 - METAS
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Qualitativas
Integrar e interagir com os munícipes e região;
Proporcionar diversão, cultura, lazer e desporto para a população, valorizar o trabalho dos segmentos sociais;
Despertar e conscientizar da importância de cultivar e resgatar nossa cultura brasileira;
Oportunidade de fomentar a gastronomia regional, valorizando produtos da agricultura familiar, aumentando

produção, lucro e dividendos para o município, bem como oferecer um evento primando pela organização e
eficiência.

INDICADORES:
·Execução conforme planejado no projeto.
INSTRUMENTO DE VERIFICAÇÃO:
·Relatório dos envolvidos no projeto;
·Copias dos materiais de divulgação;
·Reportagens na imprensa;
·Fotos;

Quantitativas
·Participação de aproximadamente 2.880competidores e coordenação , envolvendo indiretamente 14.400 pessoas da
família e aproximadamente 62.720 expectadores nos 1 0 dias do evento , totalizando aproximadamente 80.000 (dez
mil);
·Aumento de 10% na taxa de arrecadação de estabelecimentos turísticos (ramo hotelaria e comércio)
INDICADORES:
·Dados dos competidores e comissão técnica, inscritos para participação na competição, bem como das montarias
realizadas.
INSTRUMENTO DE VERIFICAÇÃO:
· lista de presença dos brincantes;
·Fotos, releases e matérias divulgadas pela imprensa.

19 -Resultados esperados
Atingir o objetivo estabelecido no Plano Estratégico do Governo, Eixo Desenvolvimento Econômico. Fomentar e atrair
um número alto de pessoas ligadas à cultura folclórica regional.
20 -Forma de Publicação dos Resultados
Os instrumentos e resultados serão divulgados no Diário Oficial do Estado e sítio oficial da Superintendência da
Juventude, Cultura, Esporte e Lazer – SEJUCEL.
21 -Indicador de Resultado proposto
Relatório dos envolvidos no projeto; Reportagens na imprensa; Relatórios com os nomes dos competidores; Fotos;
Relatório da Coordenadoria responsável pela execução da ação.
22 - Formas de acompanhamento e controle da execução
A seleção e avaliação se dará por Comissão designada em Portaria e Publicada em veículo Oficial; a gestão e
monitoramento da execução do projeto se dará por comissão própria designada em Portaria e Publicada em veículo
Oficial; A análise de Prestação de Contas se dará por servidor designado formalmente.
23 - Orçamento Geral (Para atendimento total deste Item, deve seguir anexo em arquivo PDF a Planilha de
Custo do Plano de Aplicação Detalhado devidamente preenchida)
Valor Projeto (A): R$ a definir
Valor da Contrapartida (B): R$ a definir
Valor Global (A+B) R$ a definir
Valor do Repasse: Até o limite de R$ 857.000,00 (oitocentos e cinquenta e sete mil reais)
*
24 –Cronograma de Desembolso
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CONCEDENTE
A concedente se compromete com o repasse financeiro no valor limite de R$ 857.000,00
Meta JAN FEV MAR ABR MAI JUN
1 - - - - - -

Meta JUL AGO SET OUT NOV DEZ
1 - - - 857.000,00 -

PROPONENTE
Meta JAN FEV MAR ABR MAI JUN
1 - - - - - -
Meta JUL AGO SET OUT NOV DEZ
1 - - - A definir -

25- Contrapartida

A contrapartida da Proponente será a contratação do serviço naElaboração do projeto de combate à incêndio e pânico
pra para eventos temporários - PPCIP CBRO onde o mesmo deverá ter o nome de engenheiro(s) responsável(is),
devidamente registrado(s) no CREA da região, responsável(is) pela montagem das estruturas de arquibancadas,
camarotes e das tendas.
26 -Forma de Prestação de Contas do Cumprimento do Objeto

Os recursos destinados à execução deste Termo de Colaboração serão obrigatoriamente movimentados através do
Banco do Brasil S/ A, que manterá conta específica vinculada, cujos extratos demonstrando toda a movimentação
diária integrarão a prestação de contas. Ficará a proponente obrigada a apresentar a prestação de contas final, no

prazo máximo de 60 (sessenta dias), contados da data final da vigência do instrumento. São obrigações da SEJUCEL:
·Analisar a prestação de contas da Proponente, e estando regulares, aprová-las; ·Fiscalizar a utilização dos recursos,
observando o plano de trabalho; ·Acompanhar, supervisionar e avaliar, periódica e sistematicamente as ações que

forem implementadas podendo a qualquer tempo examinar e constar In loco a aplicação dos recursos; ·Propor
alterações no Plano de Trabalho quando houver necessidade para melhor adequação dos objetivos a serem

alcançados referentes a este projeto; ·Somente autorizar o repasse dos recursos se a Proponente e os membros da
sua atual diretoria não tiverem prestação de contas anteriores rejeitadas ou que por algum outro motivo estejam

pendentes de solução com a Fazenda Estadual por culpa da referida entidade; ·Analisar as comprovações de gastos e
julgar a prestação de contas.

27 - Assinatura do Responsável Técnico
Porto Velho - RO, 03 de setembrode 2022
_________________________________________

Nome

Elaborado por: Madma Cristiani Dias de Souza
Revisor: Robson Roni Matos da Silva

Porto Velho - RO, 02 de Setembro de 2022.
______________________________________

CAMILA LIMA RIBEIRO
Superintendente Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL/RO

MADMA CRISTIANI DIAS DE SOUZA
Coordenadora de cultura

ROBSON RONI MATOS DA SILVA
Asesssor/codec

Protocolo 0031978327

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL - SEAS

Portaria nº 690 de 29 de agosto de 2022
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Nomeia servidor para a função de suplente do Encarregado pelo
Tratamento de Dados Pessoais da Secretaria de Estado da
Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL , no uso de suas
atribuições, conferidas pela Lei nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

Considerando o
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR o servidor ISRAELSON DA SILVA DIAS, matrícula 300156973, para exercer, na qualidade

de suplente, a função de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais da Secretária de Estado da Assistência e do
Desenvolvimento Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Porto Velho, 29 de agosto de 2022

LUANA NUNES DE OLIVEIRA SANTOS
Secretária de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social

Protocolo 0031672230

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARECIS
CNPJ n.º 0005.197181/2020-90
Termo de Convênio n.º 229/PGE-2020 (0013265676)
Valor Global: R$ 52.627,95 (cinquenta e dois mil seiscentos e vinte e sete reais e noventa e cinco centavos) Parcela:
Única
Processo n.º 0005.197181/2020-90

Tratam os autos de processo de Termo de Convênio celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia, através
da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social e a convenente Prefeitura Municipal de Itapuã do
Oeste,para custear as despesas com a aquisição de material de consumo (cestas básicas).

As análises foram procedidas com base na legislação — Lei n.º 8.666/1993, Lei n.º 8.742/1993, Decreto Federal
n.º 6.170/2007, Lei Estadual n.º 5.024/2021, Decreto Estadual n.º 26.165/2021, e demais normas pertinentes.

Tendo em vista a análise realizada pela Gerência de Controle Interno por meio do Parecer n.º 825/2022/SEAS-CI
id 0031870978,no item 5.1, que opina pela aprovação e homologação da prestação de contas conformedisposto no
Relatório de Fiscalização SEAS-GFC (0017907274), Memória de Cálculo - Convênio n° 229/PGE-2020 (0021878678), e
Relatório Físico Financeiro nº 015/2021 SEAS-GFC (0022452926), bem como Parecer 210 (0031750643).

Resolvo:
Aprovar e Homologar a prestação de contas do Convênio, nos termos do § 2, art. 27 do Decreto Estadual n.º

26.165/2021.
Outrossim, os autos deverão permanecer à disposição dos Órgãos de Controle Interno e Externo, durante o prazo

legal.
ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA
Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de Outubro de 2021
Protocolo 0031942979

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO
CNPJ n.º: 63.761.985/0001-98
Endereço: Rua Castelo Branco, nº 2330, Setor 01, Praça Paulo Miotto, no município de Monte Negro - RO
Convênio n.º 439/PGE-2018
Valor Global: R$ 21.941,55 (vinte e um mil, novecentos e quarenta e um reais e cinquenta e cinco centavos)
Processo n.º 0026.080113/2017-49

Tratam os autos de processo de convênio celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia, através da
Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social, e a Convenente, para custear as despesas com a
aquisição de brinquedos, para atender crianças e adolescentes entre 0 a 17 anos abrigados no Centro de Acolhimento
Institucional Lar Esperança no município de Monte Negro.

As análises foram procedidas com base na legislação – Lei n.º 8.666/1993, Lei n.º 8.742/1993, Decreto Federal n.º
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6.170/2007, Lei Estadual n.º 5.024/2021, Decreto Estadual n.º 26.165/2021, e demais normas pertinentes.
Tendo em vista a análise realizada pela Gerência de Controle Interno por meio do Parecer nº  562/2022/SEAS-CI,

o qual afirma que "Considerando que a presente setorial de Controle Interno não dispõe de atribuições destinadas a
impedir, vedar ou aprovar prestações de contas, possuindo competência de tão somente alertar e orientar, apontando
eventuais falhas documentais, opinamos pela Aprovação das Contas (...)".

Resolvo:
Aprovar e homologar  a prestação de contas do Convênio, nos termos do § 2, art. 27 do Decreto Estadual nº

26.165/2021.
Outrossim, os autos deverão permanecer à disposição dos Órgãos de Controle Interno e Externo, durante o prazo

legal.
ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA
Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de Outubro de 2021
Protocolo 0031909155

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO
CNPJ n.º 04.092.680/0001 – 71
Convênio n.º 224/PGE-2020
Valor Global: R$ 55.429,19 (cinquenta e cinco mil quatrocentos e vinte e nove reais e dezenove centavos) Parcela:
Única
Processo n.º 0005.187639/2020 – 01

Tratam os autos de processo de Termo de Convênio celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia, através
da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social e a convenente Prefeitura Municipal de Porto
Velho,para custear despesas com aquisição de material de consumo (cestas básicas).

As análises foram procedidas com base na legislação — Lei n.º 8.666/1993, Lei n.º 8.742/1993, Decreto Federal
n.º 6.170/2007, Lei Estadual n.º 5.024/2021, Decreto Estadual n.º 26.165/2021, e demais normas pertinentes.

Tendo em vista a análise realizada pela Gerência de Controle Interno desta SEAS por meio do Parecer n.º
829/2022/SEAS-CI id 0031895495,no item 5.1, que diz "...opinamos pela aprovação e homologação da prestação de
contas conforme disposto no Relatório de Fiscalização SEAS-GAB (0017962072), Relatório Físico e Financeiro SEAS-
GFC (0021899504) e Parecer n.º 98/2021/SEAS-GFC (0021928618).”

Resolvo:
Aprovar e Homologar a prestação de contas do Convênio n.º 224/PGE-2020, nos termos do § 2, art. 27 do

Decreto Estadual n.º 26.165/2021.
Outrossim, os autos deverão permanecer à disposição dos Órgãos de Controle Interno e Externo, durante o prazo

legal.
ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA
Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de Outubro de 2021
Protocolo 0031947026

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Fomentada: Associação Pestalozzi de Porto Velho
CNPJ n.º: 04.079.737/0001-00
Fomento n.º 120/PGE-2018
Valor Global: R$ 83.349,00 (oitenta e três mil trezentos e quarenta e nove reais)
Processo n.º 0026.021940/2017 – 09

Tratam os autos de processo de parceria celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia, através da
Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social, e a Fomentada, visando a aquisição de Bens de
Consumo, gêneros alimentícios.

As análises foram procedidas com base na legislação — Lei n.º 13.019/2014, Decreto Estadual n.º 21.431/2016 e
a Lei Estadual n.º 3.122/2013 e, no que couber, Lei n.º 8.666/1993 e Instrução Normativa STN n.º 01/1997.

Tendo em vista a análise realizada pelo Controle Interno por meio do Parecer nº  800/2022/SEAS-CI id
0031623166, o qual afirma que "Analisados os autos, esta Unidade de Controle Interno Setorial concluiu pela
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APROVAÇÃO, COM RESSALVAS , do Termo de Convênio formalizado entre as partes; considerando que houve a
correta e regular aplicação do recurso, contudo ocorreu a entrega intempestiva dos documentos inerentes a
prestação de contas.".

Resolvo:
Aprovar com Ressalvas e homologar  a prestação de contas do Fomento n.º 120/PGE-2018, nos termos do art.

69, § 5, II da Lei n.º 13.019/2014.
Outrossim, os autos deverão permanecer à disposição dos Órgãos de Controle Interno e Externo, durante o prazo

legal.
ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA
Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação — Portaria n.º 634 de 1 de outubro de 2021
Protocolo 0031950409

Portaria nº 715 de 08 de setembro de 2022
O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 634 de 01 de outubro de 2021,
publicada no DOE n. 198 de 04/10/2021, e Decreto de 08 de Janeiro de 2019, publicado no DOE n° 005, de
09/01/2019.

Considerando o solicitado no Memorando nº 100/2022/SEAS-GAB, id.0031870272, dos autos de
0026.071182/2022-29;

Considerando a Portaria de Marcação de Férias n° 1859 de 17 de novembro de 2021, id.0031872602;
Considerando a Portaria de Interrupção de Férias n° 1347 de 10 de março de 2022, id.0031872683;
RESOLVE:
REMARCAR o gozo de férias, referente ao exercício de 2022, da servidora IASMIN BRANDÃO NOGUEIRA ,

Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental/Chefe de Gabinete, CDS-14, matrícula nº******617, lotada
no Gabinete - GAB, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, marcado no Sistema
de Manutenção de Férias Regulamentares para ser usufruídos inicialmente nos períodos de 16/02/2022 à
25/02/2022 e 03/11/2022 à 12/11/2022, no qual fica transferido para ser usufruído da seguinte forma:

Conceder 20 dias de Férias, a contar de 12/09/2022, com término em 01/10/2022.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA
Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.
Protocolo 0031930071

Portaria nº 710 de 05 de setembro de 2022
O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 634 de 01 de outubro de 2021,
publicada no DOE n. 198 de 04/10/2021, e Decreto de 08 de Janeiro de 2019, publicado no DOE n° 005, de
09/01/2019.

Considerando o solicitado no Memorando nº 342/2022/SEAS-FEAS, id.0031709356, dos autos de
0026.071071/2022-12;

Considerando a Portaria de Férias n° 4488 de 04 dejulho de 2022, id.0031695613;
RESOLVE:
REMARCAR o gozo de férias, referente ao exercício de 2022, do servidor DOUGLAS HENRIQUE DA SILVA

CUNHA, Assessor VIII, CDS-08, matrícula nº******874, lotado na Coordenadoria Estadual de Assistência Social - CAS,
da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, marcado no Sistema de Manutenção de
Férias Regulamentares para ser usufruídos no período de 01/08/2022 à 15/08/2022 , no qual fica transferido para
ser usufruído da seguinte forma:

Conceder 15 dias de Férias, a contar de 01/11/2022, com término em 15/11/2022.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA
Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.
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Protocolo 0031867354

Portaria nº 718 de 08 de setembro de 2022
O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto
de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 311/2022/SEAS-FEAS, 02 de agosto de 2022.
Resolve:
Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para os Município

de Buritis, Campo Novo de Rondônia, Monte Negro, Alto Paraíso e Cacaulândia,com o objetivo de realizar o
monitoramento e assessoramento do Cadastro Único e o Programa Auxílio Brasil, no âmbito da Assistência Social. A
concessão de diárias no período de 11 a 16/09/2022.

Nome Matrícula Lotado
Edina Regina Gomes 300061179 Porto Velho
Sirley Rosário Corsino do Carmo 007016441 Porto Velho
Sara Maria Alves 300022414 Porto Velho
Fernando Tomás de Aquino 300147485 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de
10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo
anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de
novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias
correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,
quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo
comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º
18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA.

Diretor Administrativo e Financeiro
Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0031962851

Portaria nº 720 de 09 de setembro de 2022
O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto
de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 92/2022/SEAS-GISP, 09 de maio de 2022.
Resolve:
Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Município

de Ariquemes, com o objetivo de executar o Cronograma das Ações do Projeto RONDÔNIA CIDADÃ no ano de 2022
disposto na Portaria nº 892 de 29 de dezembro de 2021 (0023401138). A concessão de diárias no período de 09 a
11/09/2022.

Nome Matrícula Lotado
Kenia Suelen Pereira Ramos Abreu 300141386 Porto Velho
Fabiana Corrêa Leão 300170154 Porto Velho
Joao da Rocha Filgueiras Netto 300160430 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de
10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo
anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de
novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014
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Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias
correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,
quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo
comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º
18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA.

Diretor Administrativo e Financeiro
Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0031973382

Portaria de férias nº 5901 de 09 de setembro de 2022.

O(A) Gestor e Ordenador de Despesas Delegado , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)
Portaria nº 634 de 01/10/2021,publicada no DOE n.198, de 04/10/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LUANA NUNES DE OLIVEIRA SANTOS, SEAS - SECRETÁRIO
DE ESTADO - SUBSÍDIO, matrícula 300155435, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da
Assistência e do Desenvolvimento Social , originalmente marcadas para o11/07/2022 a 20/07/2022e que foram
interrompidas a contar do dia11/07/2022 a 20/07/2022,referente ao exercício de 2021, a qual fica transferida para
fruição no(s) período(s) de 12/09/2022 a 21/09/2022.

Publique-se.
Porto Velho - RO 09/09/2022.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA
Gestor e Ordenador de Despesas Delegado

Protocolo DOC7126

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO - FEASE
Portaria nº 777 de 08 de setembro de 2022

Conceder Retroatio do Adicional de Titulação a (o) servidor (a)
desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo -
Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Constituição Estadual, pelos art. 280 da Lei Complementar 68/92, Art. 71 e Art. 161 da Lei
Complementar nº 965 de 20 de dezembro 2017, que dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do
Estado de Rondônia e conforme Art. 39, constante na Lei Complementar n° 1.124 de 23 de dezembro de 2021, que
instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores da Fundação Estadual de Atendimento
Socioeducativo de Rondônia - Fease;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Retroativo Adicional de Titulação 5%, ao (a) servidor (a) DIEGO FERNANDES ALVES ,

matrícula 300116669, Agente de Segurança Socioeducativo, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do
Estado de Rondônia, desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo – Fease, com fulcro no Art. 39 e Art. 59
da LC 1.124/2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos administrativos e
financeiros a contar de 01/01/2022.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA
Presidente / Fease
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Protocolo 0031949119

Portaria nº 775 de 08 de setembro de 2022
Conceder Retroatio do Adicional de Titulação a (o) servidor (a)
desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo -
Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Constituição Estadual, pelos art. 280 da Lei Complementar 68/92, Art. 71 e Art. 161 da Lei
Complementar nº 965 de 20 de dezembro 2017, que dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do
Estado de Rondônia e conforme Art. 39, constante na Lei Complementar n° 1.124 de 23 de dezembro de 2021, que
instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores da Fundação Estadual de Atendimento
Socioeducativo de Rondônia - Fease;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Retroativo Adicional de Titulação 5%, ao (a) servidor (a) FELIPE TIAGO BEZERRA DO

NASCIMENTO NUNES, matrícula 300093310, Agente de Segurança Socioeducativo, pertencente ao quadro
permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo –
Fease, com fulcro no Art. 39 e Art. 59 da LC 1.124/2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos administrativos e
financeiros a contar de 01/01/2022.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA
Presidente / Fease

Protocolo 0031948624

Portaria nº 776 de 08 de setembro de 2022
Conceder Retroatio do Adicional de Titulação a (o) servidor (a)
desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo -
Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Constituição Estadual, pelos art. 280 da Lei Complementar 68/92, Art. 71 e Art. 161 da Lei
Complementar nº 965 de 20 de dezembro 2017, que dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do
Estado de Rondônia e conforme Art. 39, constante na Lei Complementar n° 1.124 de 23 de dezembro de 2021, que
instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores da Fundação Estadual de Atendimento
Socioeducativo de Rondônia - Fease;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Retroativo Adicional de Titulação 10%, ao (a) servidor (a) FELIPE TIAGO BEZERRA DO

NASCIMENTO NUNES, matrícula 300093310, Agente de Segurança Socioeducativo, pertencente ao quadro
permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo –
Fease, com fulcro no Art. 39 e Art. 59 da LC 1.124/2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos administrativos e
financeiros a contar de 25/02/2022.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA
Presidente / Fease

Protocolo 0031948813

Portaria nº 774 de 08 de setembro de 2022
Conceder Retroatio do Adicional de Titulação a (o) servidor (a)
desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo -
Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Constituição Estadual, pelos art. 280 da Lei Complementar 68/92, Art. 71 e Art. 161 da Lei
Complementar nº 965 de 20 de dezembro 2017, que dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do
Estado de Rondônia e conforme Art. 39, constante na Lei Complementar n° 1.124 de 23 de dezembro de 2021, que
instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores da Fundação Estadual de Atendimento
Socioeducativo de Rondônia - Fease;
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RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Retroativo Adicional de Titulação 5%, ao (a) servidor (a) ELIENE GONÇALVES

FIGUEIREDO, matrícula 300.134.915, Agente de Segurança Socioeducativo, pertencente ao quadro permanente de
pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo – Fease, com fulcro no
Art. 39 e Art. 59 da LC 1.124/2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos administrativos e
financeiros a contar de 01/01/2022.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA
Presidente / Fease

Protocolo 0031944627

Portaria nº 770 de 08 de setembro de 2022
Relotar Servidores desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, que dispõe
sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia e considerando o Memorando nº
162/2022/FEASE-CTID 0031778327 e Despacho Coordenadoria Técnica ID 0031903209.

RESOLVE:
Art. 1º - RELOTAR, a partir de 02 de setembro de 2022 e 03 de setembro de 2022, os servidores abaixo

relacionados, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.
SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO RELOTAÇÃO/ PERMUTA DATA

DANIEL QUEIROZ DE
SANTANA LOPES 300134828 Grupo De Escolta Tática - GET Centro de Atendimento de

Semiliberdade - CASSEM
02/

09/2022
FAGNER BARBOSA

TENORIO 300088725 Centro de Atendimento de
Semiliberdade - CASSEM Sede - Amazonas 03/

09/2022

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente/Fease
Protocolo 0031933988

Portaria nº 772 de 08 de setembro de 2022
O Presidente da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, no uso de suas atribuições legais conferidas

na Lei Complementar n. 965/2017;
Considerando o teor do processo SEI ID. 0065.070572/2022-15
RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar Sindicância Administrativa Investigativa, com intuito de apurar,o vazamento de imagens, do

circuito interno da Unidade de Internação Masculina Provisória, que teria ocorrido no dia 20 de agosto de 2022. Tais
imagens foram cedidas, sem a autorização dessa Fundação, para divulgação em mídias digitais e redes sociais.

Art. 2º. Designar a comissão composta pelos servidores Iaurecy Souza de Oliveira, Agente de Segurança
Socioeducativo, matrícula nº 300.088.431, Jeconias Soares de Moraes, Agente de Segurança Socioeducativo,
matrícula nº 300.088.008 e Wiliam Cristiam da Silva , Agente de Segurança Socioeducativo, matrícula nº
300.087.274 para que, sob a presidência do primeiro, concluam os trabalhos apuratórios;

Art. 3º. A comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação, para a conclusão dos
trabalhos e apresentação do relatório.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Porto Velho, 08 de setembro de 2022.
ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente /FEASE
Protocolo 0031940291

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE
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RONDÔNIA - IDARON
Portaria nº 661 de 05 de setembro de 2022

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

Considerando processo SEI n° 0015.080634/2022-92;
RESOLVE:
Art. 1° DESIGNAR o servidor MAYCON CEZAR TRENTO , Assistente Estadual de Fiscalização Agropecuária,

matrícula n. 300044800, para responder com as suas atribuições pela Unidade Local de Sanidade Animal e
Vegetal de Monte Negro, no período de 12/09/2022 a 01/10/2022 , em substituição ao titular CAMILA BARBOSA
DUARTE TAVARES , Assistente Estadual de Fiscalização Agropecuária, matrícula n. 300108821, considerando
afastamento especificado abaixo.

a) Férias Regulares - 12/09/2022 a 01/10/2022  ;
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Dê-se ciência.

JULIO CESAR ROCHA PERES
Presidente

Protocolo 0031871129

TERMO
BAIXA PATRIMONIAL nº 010/2022
Aos 09 (nove) dias do mês de setembro do ano de 2022, reuniram-se na IDARON-GEPAD, os membros da Comissão de
Avaliação e Baixa Patrimonial, elencados no item 1., para proceder à análise dos materiais e processos, para baixa
patrimonial elencados no item 3.1 deste Termo.
1. MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E BAIXA:
Presidente: Antonio Fortunato de Oliveira Neto matrícula: 300042623
Membro: Josiléia Tavares de Souza matrícula: 300055744
Membro: Fabiano Cangussu Soares matrícula: 300102466
2. NOMEAÇÃO DA COMISSÃO:
Portaria nº 650/IDARON-COAF de 30 de julho de 2019, publicada no DOE nº. 141 de 01 de 08 de 2019.
3. AVALIAÇÃO DO MATERIAL:
3.1 Descrição do material:

Descrição Nº de tombo Valor do
bem

Avaliação (Decreto
20.250/ 2015)

número de
Processo

Notebook, marca Dell, modelo Inspiron 15-5566,
Intel i-5, 8gb ram, 1 tb HD
Série: 27932623994

120.017.152 R$
1.212,13 irrecuperável 0015.296757/

2020-81

Valor total R$ 1.212,13

-
3.2 Estado de Conservação:
Sobre o estado de conservação do bem, não se pôde fazer análise, tendo em vista que o bem foi furtado.
3.3 Sua aproveitabilidade:
Não houve aproveitabilidade do bem, considerando que não foi recuperado.
3.4 Causas presumíveis de sua inservibilidade
A inservibilidade do bem foi dada por causa do furto ocorrido nas dependências da residência de colaboradora da
IDARON que encontrava-se de home office, onde foram registrados os Boletins de Ocorrência ID (0012732678 e
0031980662) anexos ao processo ID (0015.296757/2020-81) no SEI.
4. CONCLUSÃO
Salvo Melhor Juízo, esta Comissão Baixa os referidos bens por FURTO, conforme consta das informações contidas no
PROCESSO SIGILOSO DE APURAÇÃO INICIADO EM 2021. SEI 0015.448235/2021-52, bem como autorização do
Presidente da IDARON para devida baixa ID (0021945025); Cópia deste TERMO DE BAIXA PATRIMONIAL deverá ser
encaminhada para publicação em Diário Oficial do Estado de Rondônia, após publicação da baixa deverá ser inscrita a
devida baixa dos referidos bens da UG detentora do material através da GEPAD no SISTEMA INTEGRADO, após isto a
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GEPAD deverá encaminhar relatório de baixa para a contabilidade da IDARON com o intuito da mesma dar baixa no
SIGEF.
Antonio Fortunato de Oliveira Neto
300042623
Presidente
Fabiano Cangussu Soares
300102466
Membro
Josiléia Tavares de Souza
300055744
Membro

Protocolo 0031987813

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - SEDAM
Portaria nº 392 de 08 de setembro de 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL – SEDAM , no uso das atribuições legais
que lhe conferem o Artigo nº 41, inciso I, da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017, e o Decreto de
19 de junho de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia edição n°120, de 23 de junho de 2020; em
especial no que tange ao Decreto nº 25.470, de 21 de outubro de 2020,

R E S O L V E :
Art. 1º - INCLUIR na Portaria nº 221, de 05 de abril de 2022, a servidora JANAYNA PUPP , Coordenadora de

Gestão de Recursos Humanos, Matrícula 300167254 e THAIS AZEVEDO DE SOUSA - Assessor III - matrícula
300166302, ambas lotadas nesta Secretaria de Estado do desenvolvimento Ambiental, para, juntamente com os
demais membros, constituírem comissão para procederem à análise e, se for o caso, apuração e medidas saneadoras
constantes do Processo nº 0028.346887/2018-17.

Art. 2º - EXCLUIR da Portaria nº 221, de 05 de abril de 2022, o servidor MARCIO ROGÉRIO GOMES ROCHA,
Gerente de Análise de Despesa e Prestação de Contas, Matrícula nº 300168302.

Art. 3º - Permanecem inalterados os demais itens da Portaria de base.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS
Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0031958737

EXTRATO
TERMO DE COMPROMISSO Nº 0122/2022

OBJETO: Firmar Termo de Compromisso de adesão ao Programa de Regularização Ambiental - PRA, Art. 59,
parágrafo 2º da Lei Federal nº 12.651/2012, do imóvel rural denominado Lote rural nº 53/A, da Gleba 35, do Projeto
Integrado de Colonização Paulo deAssis Ribeiro, localizadono município de Cabixi/RO, com área total de 57,8134
hectares.

OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Do Compromissário(a):
Promover a recuperação de 1,7583 hectares em Área de Preservação Permanente e 7,8381 hectares em

Área de Reserva Legal mediante utilização de métodos para a recuperação em conformidade com o Projeto de
Recuperação de Área Degradada e/ou Alterada, aprovado pela SEDAM/RO;

Cumprir rigorosamente as orientações técnicas e jurídicas constantes do processo administrativo, que passam a
integrar o presente Termo de Compromisso.

Do Compromitente:
Promover o acompanhamento e monitoramento via sensoriamento remoto, do cumprimento das obrigações

assumidas no Termo de Compromisso;
Em caso de descumprimento do pactuado no Termo de Compromisso, irá promover a aplicação as multas e

demais sanções previstas na Cláusula 9ª do referido Termo.
DAS PENALIDADES EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DO TC
Exclusão do PRA;
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Retomada do Processo Administrativo do órgão ambiental autuante;
Paralização das atividades admitidas nas áreas consolidadas;
Obrigação de recomposição integral das áreas consolidadas (Lei Federal nº 12.651/2012);
Aplicação e execução de sanções e demais cominações previstas no Termo.
AS PARTES QUE ASSINAM:
Compromitente:
Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos - Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental.
Compromissários:
Gessé Romão Dias, CPF/nº 190.471.342-49

Protocolo 0031934552

EXTRATO
TERMO DE COMPROMISSO Nº 0124/2022

OBJETO: Firmar Termo de Compromisso de adesão ao Programa de Regularização Ambiental - PRA, Art. 59,
parágrafo 2º da Lei Federal nº 12.651/2012, do imóvel rural denominado Lote rural nº 54, da Gleba 35, do Projeto
Integrado de Colonização Paulo deAssis Ribeiro, localizadono município de Cabixi/RO, com área total de 87,9193
hectares.

OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Do Compromissário(a):
Promover a recuperação de 0,1946 hectares em Área de Preservação Permanente e 11,2867 hectares em Área

de Reserva Legal mediante utilização de métodos para a recuperação em conformidade com o Projeto de
Recuperação de Área Degradada e/ou Alterada, aprovado pela SEDAM/RO;

Em caso de descumprimento do pactuado no Termo de Compromisso, irá promover a aplicação as multas e
demais sanções previstas na Cláusula 9ª do referido Termo.

Do Compromitente:
Promover o acompanhamento e monitoramento via sensoriamento remoto, do cumprimento das obrigações

assumidas no Termo de Compromisso;
Em caso de descumprimento do pactuado no Termo de Compromisso, irá promover a aplicação as multas e

demais sanções previstas na Cláusula 9ª do referido Termo.
DAS PENALIDADES EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DO TC
Exclusão do PRA;
Retomada do Processo Administrativo do órgão ambiental autuante;
Paralização das atividades admitidas nas áreas consolidadas;
Obrigação de recomposição integral das áreas consolidadas (Lei Federal nº 12.651/2012);
Aplicação e execução de sanções e demais cominações previstas no Termo.
AS PARTES QUE ASSINAM:
Compromitente:
Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos - Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental.
Compromissários:
Marilza Rosa de Oliveira, CPF/nº 351.454.122-15

Protocolo 0031973888

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC
Portaria nº 302 de 06 de setembro de 2022

O SECRETARIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC,  no uso de suas atribuições
legais que lhe confere os artigos 1º e 2º Lei complementar nº 1.105. de 12 de novembro de 2021, que dispõe sobre a
transformação da Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura -SEDI em Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC, e altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 965,
de 20 de dezembro de 2017.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas
e as normas da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração Pública, especialmente designado, por força do art. 67 da Lei nº. 8.666/1993.
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RESOLVE:
Art. 1ºINSTITUIR a nova Comissão que terá por finalidade o Recebimento, fiscalização e acompanhamentos do

processo administrativo nº 0041.069001/2022-14 Contrato Nº 0567 PGE/2022 (0031527862) celebrados entre a
empresa DÍGITRO TECNOLOGIA S.A , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
83.472.803/0001-76, no âmbito da SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO-SEDEC .

Art. 2º DESIGNAR servidores abaixo que irão compor a portaria para Comissão de Recebimento e Certifico das
notas fiscais, assim como os ficais de contratos.

SERVIDOR
PABLO MENDONÇA SIQUEIRA
EMMANOEL CUNHA NAZARETH
FÁBIO ADRIANO LOPES SERRA
AUGUSTO CESAR GRILLO

FUNÇÃO MATRICULA DESIGNAÇÃO
COORDENADOR GEOINTELIGÊNCIA DE DADOS ECONÔMICOS 300182380 GESTOR
GERENTE DE INTELIGÊNCIA DE DADOS 300179386 FISCAL
ASSESSOR VII 300172010 MEMBRO
CHEFE DE INFORMÁTICA 300168223 MEMBRO
RAFAELE ALBINO DO NASCIMENTO MENDES ASSESSOR VI 300176641 MEMBRO

Art. 3º - O fiscal do contrato deverá, para tanto, proceder com a anotação em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do Contratos dos serviços relacionados nesta portaria,determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como solicitar a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes, as decisões e providências que ultrapassarem a sua competência.

Art. 4º - Na ausência do fiscal, fica o gestor da parceria designado a desempenhar o seu papel.
Art. 5º - Os membros da Comissão recebimento e certifico de notas, devem em 3 membros elaborarem e

assinarem os documentos pertinentes a sua competência tais como: Certifico de notas e termo de recebimento
provisórios e definitivo.

Art. 6º - O prazo da duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do(s) respectivo(s)
Contrato(s), podendo ser alterada a qualquer tempo por ato do Secretário da SEDEC.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretario de Estado
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico

Protocolo 0031916548

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E
TRANSPORTES - DER

EXTRATO
EXTRATO DO 2º ADITIVO DE PRAZO DO CONVÊNIO Nº 133/2021/ PJ/DER-RO
ADITANTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER E O MUNICÍPIO DE ITAPUÃ
D'OESTE/RO
DO OBJETO: Prorrogação de Prazo
Cláusula Primeira - Fica autorizada a prorrogação de prazo do Convênio nº 133/2021/PJ/DER-RO, por mais 150
(cento e cinquenta) dias, a contar da data anteriormente pactuada, qual seja: 24/09/2022;
Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas e em vigor as Cláusulas e Condições anteriormente pactuadas naquilo
que não conflitar com as disposições aqui inseridas.
PROCESSO: 0009.434868/2021-62
DATA: 08/09/2022
ASSINAM: - EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS – Diretor Geral do DERe MOISÉS GARCIA CAVALHEIRO - Prefeito
Porto Velho/RO, data certificadas eletronicamente.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS
DIRETOR GERAL/DER-RO

Protocolo 0031954069
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EXTRATO
EXTRATO DO 2º ADITIVO DE PRAZO AO CONVÊNIO Nº 230 /2021/PJ/DER-RO
ADITANTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER E O MUNICÍPIO DE NOVA
BRASILÂNDIA D'OESTE/RO
DO OBJETO: Prorrogação de Prazo
Cláusula Primeira - Fica autorizada a prorrogação de prazo do Convênio nº 230/2021/PJ/DER-RO, por mais 120
(cento e vinte) dias, a contar da data anteriormente pactuada, qual seja: 17/09/2022;
Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas e em vigor as Cláusulas e Condições anteriormente pactuadas naquilo
que não conflitar com as disposições aqui inseridas.
PROCESSO: 0009.428124/2021-17
DATA: 08/09/2022
ASSINAM: - EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS – Diretor Geral do DERe HÉLIO DA SILVA - Prefeito
Porto Velho/RO, data certificada.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS
DIRETOR GERAL/DER-RO

Protocolo 0031957730

EXTRATO
EXTRATO DO 3º ADITIVO DE PRAZO DO CONVÊNIO Nº 227/2021/PJ/DER-RO
ADITANTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER E O MUNICÍPIO DEPIMENTA BUENO/RO
DO OBJETO: Prorrogação de Prazo
Cláusula Primeira - Fica autorizada a prorrogação de prazo do Convênio nº 227/2021/PJ/DER-RO, por mais 180
(cento e oitenta) dias, a contar da data anteriormente pactuada, qual seja: 24/09/2022;
Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas e em vigor as Cláusulas e Condições anteriormente pactuadas naquilo
que não conflitar com as disposições aqui inseridas.
PROCESSO: 0009.584246/2021-84
DATA: 08/09/2022
ASSINAM: - EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS – Diretor Geral do DERe ARISMAR ARAÚJO DE LIMA - Prefeito
Porto Velho/RO, data certificadas eletronicamente.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS
DIRETOR GERAL/DER-RO

Protocolo 0031960802

Portaria nº 2516 de 08 de setembro de 2022
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar 841, de 27.11.2015, Publicada no
DOE nº 2831, de 27.11.2015 e alterada pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no
DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.060, de 21 de maio de 2020,
publicada no DOE Nº 99, de 26 de maio de 2020, alterada pela Lei Complementar nº 1118, de 22 de dezembro de
2021, publicada no DOE Nº 252, de 23 de dezembro de 2021 e Decreto de 04.04.2022, publicado no DOE de
04.04.2022-Edição Suplementar 62.1.

Considerando o Requerimento DER-USVHA 0031687241 e Despacho DER-DG ID 0031941788, nos autos do
Processo SEI nº 0009.079121/2022-18;

R E S O L V E:
Art. 1º - RELOTAR, na Usina de Asfalto em Vilhena DER-USVHA, o servidor GENESSI GONZAGA DE MELLO,

Motorista, matrícula nº 300154538/siape 3037621, pertencente ao Quadro de Pessoal Federal do ex-Território de
Rondônia, anteriormente lotado na 11ª Residencia Regional em Pimenta Bueno DER-11ªRR.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral-DER/RO
Protocolo 0031961967

ATO Nº 96/2022/DER-GECON
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Nos termos dos procedimentos contidos no Artigo 82 da Portaria Interministerialnº 424 de 30/12/2016,

combinado com os Artigos 27 e 28 da Instrução Normativa n.º 005/TCE RO de 21/11/00, com base no Relatório Fiscal
e Parecer do Controle Interno deste DER/RO, homologo com ressalvas a prestação de contas final do Convênio nº
114/2020/PJ/DER firmado com a Prefeitura Municipal de URUPÁ/RO, processo administrativo n°0009.319450/2020-45,
que tem por objeto aquisição de 156,00 metros de tubos PEAD (Politieleno de alta densidade) para drenagem de
águas pluviais nas estradas vicinais Linha 36/C-40, Linha A-03_TN-18; Linha C-03_TN-22; Linha A-09, Linha C-05,
Linha T-13, Linha T-20, Linha T-15, no município de Urupá/RO.

Porto Velho/RO, 06 de setembro de 2022
EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral
Protocolo 0031914365

AVISO
O Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, localizado à Av. Farquar com Rua Pio

XII s/nº, Pedrinhas, Porto Velho/RO, inscrito no CNPJ, sob o nº 04.285.920/0001-54, torna público que obteve junto à
Coordenadoria de Licenciamento e Monitoramento Ambiental de Atividades Potencialmente Poluidoras – COLMAMP,
Secretaria do Estado de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM; através do Processo nº 1801/01158/2020, a Licença
de Instalação nº 151957, em 28/04/2021, referente à Perfuração de poço tubular para captação de água subterrânea,
na Usina de Asfalto de Rolim de Moura, localizado à Av. Morumbi s/nº, Bairro Industrial, nas Coordenadas Geográficas:
11°42'27.9" S e 61°47'45.4" W; no município de Rolim de Moura/RO.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS,
DIRETOR GERAL - DER/RO.

AVISO
O Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, localizado à Av. Farquar com Rua Pio

XII s/nº, Pedrinhas, Porto Velho/RO, inscrito no CNPJ, sob o nº 04.285.920/0001-54, torna público que obteve junto à
Coordenadoria de Licenciamento e Monitoramento Ambiental de Atividades Potencialmente Poluidoras – COLMAMP,
Secretaria do Estado de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM; através do Processo nº 1801/01160/2020, a Licença
de Instalação nº 155806, em 06/09/2022, referente à Perfuração de poço tubular para captação de água subterrânea,
na 5ªRR – Rolim de Moura, localizado à Av. Sete de Setembro c/ Rio Madeira, setor 03, nas Coordenadas Geográficas:
11° 44' 22.2" S e 61° 46' 55.8" W; no município de Rolim de Moura/RO.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS,
DIRETOR GERAL - DER/RO.

Protocolo 0031940147

AVISO
AVISO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2022, DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2021

O Diretor Geral do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes — DER-RO, torna público aos
interessados que, nos termos da Lei 10.520/2002 e subsidiariamente c/c Lei 8.666/93, em especial no seu artigo 14 e
15, II, com suas alterações, e ainda, Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123/2006, e Decreto Federal nº
7892/2013, Decreto Estadual n° 18.340/2013, artigo 3, inciso I, as demais legislações vigentes, e ainda, em razão dos
fundamentos apresentados no Termo de Referência ( 0031841557),Justificativa (0031241850), Ofício 4297
(0029301579), Ofício 4298 (0029301846), Resposta da empresa (0029635892), Autorização de Adesão
(0030236010) Documentos de Habilitação (0031261481), Consulta CEIS, CNEP e CAGEFIMP
(0031247481), Declaração de Adequação Financeira (0031241541), Pré-Empenho 156
(0031242332),Parecer Referencial n° 575/2021/PGE-PA (0031843246) e Parecer 4079 (0031879801) da
Controladoria Interna deste DER, favorável a homologação do certame, vem por meio deste ato, HOMOLOGAR
os p. autos oriundo da Adesão da Ata de Registro de Preço n° 01/2022 (0029378979), por meio do Processo
Administrativo n°0009.073911/2022-90 cujo objeto é a aquisição de material de consumo para atender as
necessidades deste DER-RO, adesão a Ata de Registro de Preços nº 005/2022 SRP/EMATER - PE : 075/2021, para
atender necessidades deste DER-RO, em favor da empresa:
1. BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 28.719.518/0001-07, com proposta no valor
total de R$ 1.120,30 (um mil cento e vinte reais e trinta centavos).
Assim, após assinatura, encaminhem-se ao agendamento para publicação do ato acima no Diário Oficial.
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Empós, à Gerência para emissão da Nota de empenho.
Por fim, encaminhem-se aProcuradoria Geral - DERpara prosseguimento na elaboração de Contrato.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS
Diretor Geral | DER-RO

Protocolo 0031930856

AVISO
AVISO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2022, DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2021

O Diretor Geral do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes — DER-RO, torna público aos
interessados que, nos termos da Lei 10.520/2002 e subsidiariamente c/c Lei 8.666/93, em especial no seu artigo 14 e
15, II, com suas alterações, e ainda, Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123/2006 e no Decreto Estadual
n° 18.340/2013, artigo 3, inciso I, as demais legislações vigentes, e ainda, em razão dos fundamentos apresentados
no Termo de Referência (0030608889),Justificativa (0029814841), Ofício 4414 (0029378663) , Ofício 4415
(0029378683) , Resposta de aceite da empresa (0029779458) , Autorização de Adesão (0029897399)
Documentos de Habilitação (0029993215), Consulta CEIS, CENP, CAGEFIMP  (0031657153), Declaração de
Adequação Financeira (0031118594), Pré-Empenho 156 (0031137576),Parecer Referencial n°
575/2021/PGE-PA (0031243460) e Parecer 3603 (0031210382) da Controladoria Inter deste DER,
favorável a homologação do certame, vem por meio deste ato, HOMOLOGAR os p. autos oriundo da Adesão da
Ata de Registro de Preço n° 01/2022 (0029378979), por meio do Processo Administrativo n° 0009.073407/2022-
90 cujo objeto é a Aquisição de condicionadores de ar Split com serviço de instalação, através de adesão à Ata de
Registro de Preço Nº 01 - Pregão Eletrônico N° 18/2021 - Processo Administrativo nº 64615005255/2021-56, para
atender as necessidades deste DER-RO, em favor da empresa:
1. PH MOVEIS COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 21.896.864/0001-03, com proposta no valor total de R$
328.460,00 (trezentos e vinte e oito mil quatrocentos e sessenta reais).
Assim, após assinatura, encaminhem-se ao agendamento para publicação do ato acima no Diário Oficial.
Empós, à Gerência para emissão da Nota de empenho.
Por fim, encaminhem-se aProcuradoria Geral - DERpara prosseguimento na elaboração de Contrato.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS
Diretor Geral

DER-RO
Protocolo 0031917888

ATO Nº 97/2022/DER-GECON
ATO DE HOMOLOGAÇÃO

Nos termos dos procedimentos contidos no Artigo 82 da Portaria Interministerialnº 424 de 30/12/2016,
combinado com os Artigos 27 e 28 da Instrução Normativa n.º 005/TCE RO de 21/11/00, com base no Relatório Fiscal
e Parecer do Controle Interno deste DER/RO, homologo com ressalvas a prestação de contas final do Convênio nº
029/2020/FITHA firmado com a Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé/RO, processo administrativo
n°0009.304719/2020-99, que tem por objeto Recuperação de estradas vicinais com serviços de limpeza lateral e
conformação da plataforma e revestimento primário parcial, Linha 06, trecho: BR429/ Até Km 23,40 extensão de
23,40 km; Linha 4C, trecho: Rua Juscelino Kubitschek (Perímetro Urbano) / Até km 23,10 extensão de 23,10 km; Trav.
da Linha 90, trecho: Linha 90 /Linha 2B extensão de 6,80 km; Linha 90, trecho: BR429 / Travessão da Linha 90
extensão de 19,10; Linha Eixo , trecho: 200 m da Rua Integração Nacional (Perímetro Urbano / Até Km 5,70 extensão
de 5,70 km; Linha 07- Lado Esquerdo, trecho: BR429/ Até Km 23,06 extensão de 23,60 km; Linha 2B, trecho: BR429/
Até Km 31,00 extensão de 31,00 km; Linha 03, trecho: Linha 4B km 10,80/até o km 15,30 extensão de 15,30 km;
Linha 2ª, trecho: BR-429 / Até o Km 19,60 extensão de 19,60 km; Linha 07- Lado Direito, trecho: BR-429/ Até Km 7,00
extensão de 7,00 km; Linha 33, trecho: BR-429/ Até Km 12,00 extensão de 12,00 km; Linha 29, trecho: BR-429/ Até
Km 19,00 extensão de 19,00 km; Linha 27, trecho: BR-429/ Até Km 19,00 extensão de 19,00 km; Linha 75, trecho:
BR-429/ Até Km 19,90 extensão de 19,90 km; Linha 72, trecho: BR-429/ Até Km 8,70 extensão de 8,70 km; Linha 66,
trecho: BR-429/ Até Km 12,00 extensão de 12,00 km; Linha Boiadeira, trecho: Travessão da Linha / Linha 26 extensão
de 10,00 km; Linha dos Goianos, trecho: BR-429/ Km 7,40 extensão de 7,40 km; Trav. Linha 90- P/ Linha Goianos,
trecho: Linha 90/ Linha dos Goianos extensão de 8,10 km; Linha 28 Gogó da Onça, trecho: BR-429/ Km 12,60
extensão de 12,60 km; Linha 03 - Lado Direito, trecho: BR-429/ Até Km 7,10 extensão de 7,10 km. Totalizando uma
extensão de 309.86 km no município de São Francisco do Guaporé/RO.
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Porto Velho/RO, 09 de setembro de 2022
EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral
Protocolo 0031971888

Decisão nº 22/2022/DER-DG
Processo: 0009.067868/2022-23
Assunto: Penalidade contratual

Os autos chegam ao gabinete da Direção-Geral do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e
Transportes - DER com diversos apontamentos referentes a não execução contratual por parte da empresária
NORTE EDIFICAÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, referente ao Contrato n.º 051/19/PJ/DER-RO (Id. 9144809),
valendo observar a Informação 1 (0028076484) e Despacho ( I d . 0028824104), como também, o Parecer
(Id.0028407864), tanto da Coordenadoria de Infraestrutura Aeroportuária - DER/RO (CIA) quanto da Comissão de
Análise de Sanções e Penalidades de Contratos de Obras (DER-CASP).

Considerando o não atendimento por parte da empresa quanto as notificações n.º 27/2021/DER-CIA
(0024133421), n.º 28/2021/DER-CIA (0024133505), n.º 30/2021/DER-CIA (0024134077), n.º 31/2021/DER-CIA
(0024134145) encaminhadas por E-mail, além dos ids encimados que apontam inexecução contratual com indicação
de multa no montante de R$435.904,89 (quatrocentos e trinta e cinco mil novecentos e quatro reais e
oitenta e nove centavos), referente aos cálculos abaixo:
Valor do Contrato: R$ 5.590.877,16 (9144809)
Termo Aditivo: R$ 651.961,75 (0017318411)
Total do Contrato: R$ 6.242.838,91
Valor Inadimplido: R$ 618.814,68 (0028407864)
DAS PENALIDADES
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  Pela Inexecução total ou parcial do objeto, o DER-RO poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à empresa contratada as seguintes sanções:
PARÁGRAFO SEGUNDO: Multa moratória correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do
contrato ou instrumento equivalente, por dia de atraso no cumprimento das obrigações assumidas, até a data do
efetivo adimplemento, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será caracterizada a inexecução
parcial ou total do contrato, conforme o caso;
MULTA = (0,5% X 10) X 6.242.838,91 = R$ 312.141,95
PARÁGRAFO OITAVO:  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do produto não entregue, pela recusa
injustificada na substituição de material defeituoso no prazo estabelecido neste de Referência;
MULTA = (10% X 618.814,68) = R$ 61.881,47
DA INEXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  Pela inexecução parcial da obra, a Contratada estará sujeita a multa compensatória
de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. Pela inexecução total da obra a Contratada estará
sujeita á multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato. A incidência de quaisquer das
multas moratórias previstas neste instrumento não eximirá a Contratada da obrigação de efetuar os reparos e
correções necessários na obra.
MULTA = (10% X 618.814,68) = R$ 61.881,47

Sem mais, DECIDO:
Pela aplicação de multa no valor de R$435.904,89 (quatrocentos e trinta e cinco mil novecentos e quatro
reais e oitenta e nove centavos).
Pela suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração direta e
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações por ele instituídas ou
mantidas, pelo prazo de 01 (um) ano.
Concedo prazo de 5 (dias) úteis, a contar da notificação, para apresentação de (I) defesa ou (II) pagamento voluntário,
via documento de arrecadação estadual (DARE), a ser fornecido pelo DER a pedido da contratada.
Não apresentando defesa ou não efetuando o pagamento, transitar-se-á em julgado administrativamente esta
decisão, devendo os autos serem imediatamente remetidos a PGE para inscrição em dívida ativa e,
consequentemente, protesto ou execução fiscal.

Cumpra-se. Notifique-se. Publique-se.

sexta-feira, 9 de setembro de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 173 - 315

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087
Diário assinado eletronicamente por JOAO DE ARRUDA - Diretor Substituto, em 09/09/2022, às 13:13

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087


Atenciosamente,
EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral do DER/RO
Protocolo 0031831776

EXTRATO
EXTRATO DO 3º ADITIVO DE PRAZO DO CONVÊNIO Nº 027/2021/FITHA-RO
ADITANTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER E O MUNICÍPIO DE MACHADINHO
D'OESTE/RO
DO OBJETO: Prorrogação de Prazo
Cláusula Primeira - Fica autorizada a prorrogação de prazo do Convênio nº 027/2021/FITHA-RO, por mais 210
(cento e oitenta) dias, a contar da data anteriormente pactuada, qual seja: 20/09/2022;
Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas e em vigor as Cláusulas e Condições anteriormente pactuadas naquilo
que não conflitar com as disposições aqui inseridas.
PROCESSO: 0009.245327/2021-61
DATA: 08/09/2022
ASSINAM: - EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS – Diretor Geral do DERe PAULO HENRIQUE DOS SANTOS -
Prefeito
Porto Velho/RO, data certificadas eletronicamente.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS
DIRETOR GERAL/DER-RO

Protocolo 0031962807

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - JUCER
TERMO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO
O presidente da Junta Comercial de Rondônia no uso das atribuições de que lhe confere, resolve: ADJUDICAR,
HOMOLOGAR e RATIFICAR a despesa decorrente do Processo Administrativo n° 0018.067794/2022-16, que tem por
objeto a contratação de empresa especializada em treinamento e capacitação, para 04 membros da Comissão Interna
de Prevenção de Acidentes - CIPA, com carga horária mínima de oito horas, por meio de procedimento de contratação
direta, mediante dispensa de licitação, com base na Lei 8.666/93, artigo 24, inciso II, em favor da empresa E. DOS. S.
MUNIZ - ME, CNPJ: 41.256.032/0001-30 no valor de R$3.000,00 (três mil reais) no elemento de despesa 33.90.39-
48, em atendimento as necessidades desta JUCER.

JOSÉ ALBERTO ANÍSIO
Presidente/Jucer

Mat. n° 300157805
Protocolo 0031124405

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPEM
Portaria nº 89 de 09 de setembro de 2022

O PRESIDENTE do INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE RONDÔNIA-IPEM/RO , no uso de suas
atribuições legais e os termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e as Portarias de nº
543/2015 e 544/2015; Decreto de 26 de outubro de 2015 e do Convênio nº. 014 de 29 de novembro de 2013, que é
órgão delegado do INMETRO no Estado de Rondônia, e Decreto de 30 de março de 2022.

RESOLVE: CONCEDER, Por solicitação da servidora Renata Alves do Nascimento, matrícula 300160986, ocupante
do cargo Assessora de Gabinete II, lotada na Procuradoria Jurídica do IPEM/RO, conforme processo SEI
0017.068036/2022-25, Folga Eleitoral nos dias 12/09, 13/09, 14/09, 15/09, 16/09, 19/09 do mês de Agosto de
2022.

Porto Velho, 09 de Agosto de 2022.
THEODORO ABU SAMRA RAHAL

Presidente IPEM/RO
Protocolo 0031984059
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FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE AMPARO AO DESENVOLVIMENTO DAS
AÇÕES CIENTÍFICAS, TECNOLÓGICAS E À PESQUISA - FAPERO

Portaria nº 33 de 08 de setembro de 2022
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE AMPARO AO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES

CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS E À PESQUISA DO ESTADO DE RONDÔNIA-FAPERO , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 25, inciso II, do Decreto nº 17.360, de 5 de dezembro de 2012, e considerando a Portaria de férias
nº 2178 de 30 de março de 2022.

RESOLVE:
Art. 1º- REMARCAR, o gozo de férias da servidora CLELIA SOUZA MACIEL, Assessor, Matrícula nº 300124673,

pertencente ao quadro de servidores desta Fundação, de 31/07 a 09/08/2022-Abono pecuniário, 1º período de 10 a
19/08/2022 e 2º período de 16 a 25/11/2022, a qual fica transferida para fruição de (16 a 25/11/2022-1º
período), (17 a 26/01/2023-2º período) e (31/07 a 09/08/2022-Abono pecuniário).

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Porto Velho, 08 de setembro de 2022.
PAULO RENATO HADDAD

PRESIDENTE/FAPERO
Protocolo 0031951868

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN
Portaria nº 1611 de 08 de setembro de 2022

A COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas
atribuições que são delegadas sob a Portaria n.º 213, de 03 de fevereiro de 2022; e

Considerando o Decreto n.º 23.273, de 15.10.2018 e Decreto n.º 25.394, de 11.09.2020 e conforme Processo n.º
0010.105736/2022-78;

Resolve:
Art. 1º Remarcar o gozo de férias da servidora MERCILIA PEREIRA SILVA , telefonista, matrícula n.º

300102756, pertencente ao quadro de servidores do Departamento Estadual de Trânsito, do período de 08/09/2022
até 17/09/2022, referente ao exercício 2021/2022, a qual fica transferida fruição para período de 13/09/2022 a
22/09/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.
JAMILE KELLY ALMEIDA BATISTA RAMIRES

Coordenadora de Recursos Humanos
Protocolo 0031954251

Portaria nº 1614 de 08 de setembro de 2022
A COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO , no uso de

suas atribuições que são delegadas sob a Portaria n.º 213, de 03 de fevereiro de 2022; e
Considerando o Decreto n.º 23.273, de 15.10.2018 e Decreto n.º 25.394, de 11.09.2020 e conforme Processo n.º

0010.105200/2022-52;
Resolve:
Art. 1º Interromper, por motivo de superior interesse público, o gozo de férias do servidor abaixo relacionado,

pertencente ao Quadro de Pessoal do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, conforme
especificado abaixo:

MATRÍCULA SERVIDOR EXERCÍCIO PORTARIA CONCESSÃO QUANT. DIAS
PERÍODO SUSPENSO

INÍCIO FINAL
300077635 CLOVIS PEDRO CAPELLI 2021/ 2022 n.º 1879 de 19/ 11/2021 10 05/ 09/2022 14/ 09/2022

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos à 05/09/2022.
JAMILE KELLY ALMEIDA BATISTA RAMIRES

Coordenadora de Recursos Humanos
Protocolo 0031960250
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Portaria nº 1612 de 08 de setembro de 2022
A COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas

atribuições que são delegadas sob a Portaria n.º 213, de 03 de fevereiro de 2022; e
Considerando o Decreto n.º 23.273, de 15.10.2018 e Decreto n.º 25.394, de 11.09.2020 e conforme Processo n.º

0010.104675/2022-21;
Resolve:
Art. 1º Suspender, por superior interesse público, o gozo de férias da servidora abaixo relacionada, pertencente

ao Quadro de Pessoal do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, conforme especificado
abaixo:

MATRÍCULA SERVIDORA EXERCÍCIO PORTARIA
CONCESSÃO

QUANT.
DIAS

PERÍODO SUSPENSO
INÍCIO FINAL

300170030 MARGARETE TEREZINHA
KLEIN 2021/ 2022 n.º 1879 de 19/ 11/2021 1 12/

09/2022
12/

09/2022

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.
JAMILE KELLY ALMEIDA BATISTA RAMIRES

Coordenadora de Recursos Humanos
Protocolo 0031955049

Portaria nº 1613 de 08 de setembro de 2022
A COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas

atribuições que são delegadas sob a Portaria n.º 213, de 03 de fevereiro de 2022; e
Considerando o Decreto n.º 23.273, de 15.10.2018 e Decreto n.º 25.394, de 11.09.2020 e conforme Processo n.º

0010.102656/2022-61;
Resolve:
Art. 1º Suspender, por superior interesse público, o gozo de férias regulares do servidor abaixo relacionado,

pertencente ao Quadro de Pessoal do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, conforme
especificado:

MATRÍCULA SERVIDOR EXERCÍCIO PORTARIA
CONCESSÃO

QUANT.
DIAS

PERÍODO SUSPENSO
INÍCIO FINAL

300089517 WELTON RONEY NUNES
RIBEIRO 2021/ 2022 n.º 1879 de 19/

11/2021 10 21/
01/2022

30/
01/2022

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos à 21/01/2022
JAMILE KELLY ALMEIDA BATISTA RAMIRES

COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS
Protocolo 0031956552

Portaria nº 1610 de 08 de setembro de 2022
A COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas

atribuições que são delegadas sob a Portaria n.º 213, de 03 de fevereiro de 2022; e
Considerando o Decreto n.º 23.273, de 15.10.2018 e Decreto n.º 25.394, de 11.09.2020 e conforme Processo n.º

0010.101965/2022-13.
Resolve:
Art. 1º Remarcar o gozo de férias regulares da servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal

do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, conforme especificado:

MATRÍCULA SERVIDORA EXERCÍCIO PORTARIA
SUSPENSÃO

QUANT.
DIAS

PERÍODO REMARCADO
INÍCIO FINAL

300105160 MARIA MERCEDES
GAVIOLI 2021/ 2022 n.º 1569 de 31/ 08/2022 1 23/ 12/2022 23/ 12/2022

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.
JAMILE KELLY ALMEIDA BATISTA RAMIRES

Coordenadora de Recursos Humanos
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Protocolo 0031932109

Portaria nº 1605 de 05 de setembro de 2022
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar n.º 369, de 22 de fevereiro de 2007, Art. 21 e seus incisos, e conforme o Processo
n.º 0010.538204/2021-32;

Resolve:
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, SEM ÔNUS, os efeitos da Portaria n.º 1298 de 18/07/2022, publicada

no Diário Oficial do Estado - RO, Ed. n.º 137, em 20/07/2022, que prorrogou a Comissão Transitória de Trabalhos
Extraordinários, que tem o objetivo de localizar no arquivo físico os autos de infrações, notificações e AR's dos lotes
81, 83, 85, 87, 89, 99, 102, 103, 105, 108, 109, 112, 113, 116, e 117, promovendo sua digitalização, de forma a
subsidiar correta instrução processual de débitos a serem inscritos em dívida ativa, evitando sua prescrição.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 60 (sessenta) dias, no período de 31/07/2022 a
28/09/2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos à 31/07/2022.
PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Diretor-Geral
Protocolo 0031877099

EDITAL Nº 74/2022/DETRAN-CTEC
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital ficam os usuários abaixo identificados e notificados, a regularizarem no prazo de 10 (dez)
dias, a contar da data de publicação deste, os seus débitos relativos a MULTAS DE TRÂNSITO, junto ao DETRAN/RO
referente ao mês de AGOSTO/2020, sob pena de Inscrição em Dívida Ativa. As guias de pagamento das multas
encontram-se a disposição via internet ou nas CIRETRANS.

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA
Diretor-Geral

Placa
Modelo Proprietário Cpf/ Cnpj

NBM8762 NISSAN/ LIVINA XGEAR 18SL A & J EMP MEDICOS LTDA EPP 14.***.***/ ****-
13

NBW6867 YAMAHA/ T115 CRYPTON K ABELARDO FREITAS DE LIMA 027.***.***-53
NDF0B82 HONDA/ BIZ 110I ABNELMA CABRAL DE SOUZA 595.***.***-20
NEC4C54 HONDA/ CG150 TITAN MIX KS ADAO ALVES DOS SANTOS 563.***.***-91
NCG3710 VW/ FOX 1.0 ROUTE ADAO SOUSA SANTOS 364.***.***-00
OIG2I79 CHEVROLET/ S10 LT DD4 ADAUTO MACHADO SANCHES 198.***.***-53
NCX9389 GM/ S10 EXECUTIVE 2.8 ADECIR ANTONIO SCHIOCHET 602.***.***-91
NCL2428 HONDA/ BIZ 125 ES ADELINA AIRES DE LIMA 085.***.***-04
QRA6B78 HONDA/ NXR160 BROS ESDD ADELSON DOS SANTOS 036.***.***-33
NJF8D18 HONDA/ NX400 FALCON ADELSON DOS SANTOS SOUZA 001.***.***-24
NBG7D71 HONDA/ POP100 ADEMAR BERGER DE OLIVEIRA 777.***.***-15
NDE7330 HONDA/ CG 150 TITAN ES ADEMAR CALAURO BAIA 219.***.***-91
NBC2I01 VW/ GOL 1000 ADEMAR PESSOA 351.***.***-00
HSH0J03 VW/ GOLF ADEMAR ROBSON PEREIRA GARAY 823.***.***-63
NBK1831 HONDA/ CG150 FAN ESDI ADEMILCO FERREIRA BARBOSA 020.***.***-84
QTC1338 HONDA/ CG 160 TITAN ADEMILSO BASILIO GOMES 762.***.***-15
HRO6314 FIAT/ UNO MILLE SMART ADEMIR PEREIRA SOARES 005.***.***-55
NCG8G34 HONDA/ CG 150 FAN ESI ADENILSON BURIOLA PEREIRA 052.***.***-07
NDV0628 HONDA/ CIVIC LXS FLEX ADENILSON FERREIRA DE SOUSA 656.***.***-72

OHS2D70 HONDA/ POP100 ADENILTON PAVEZI 005.***.***-07
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NCH4F18 HONDA/ CG 125 FAN ES ADEUDES DA SILVA MOTA 299.***.***-20
AKX1031 GM/ CELTA 3 PORTAS SUPER ADEVANIL PINTO AMORIM 298.***.***-87
NBR4B91 HONDA/ CG 150 FAN ESI ADILSON CRIVELARIO ANGELO 390.***.***-34
NBT3301 HONDA/ CG 125 TITAN ES ADILSON DE SOUZA 909.***.***-72
NBF2682 VW/ GOL MI ADILSON NASCIMENTO MOZA 547.***.***-04
OXL7937 HONDA/ CG150 FAN ESDI ADILSON RIBEIRO SALLES 523.***.***-49
NEA6502 HONDA/ CG 150 TITAN ES ADILSON VIEIRA JUNIOR 739.***.***-20
NCL4683 HONDA/ NXR125 BROS ES ADNEI LOPES DIAS 332.***.***-04
NDD8I87 HONDA/ POP100 ADRIAN WILLIAN PINTO MARTIMIANO DIAS 067.***.***-46
NCW6D63 I/ HONDA CR-V LX ADRIANA GUIMARAES DA COSTA 001.***.***-74

OHQ6F66 YAMAHA/ FAZER250
BLUEFLEX ADRIANA RODRIGUES DA SILVA 772.***.***-49

NCU6331 HONDA/ BIZ 125 ADRIANA SOARES DE OLIVEIRA 006.***.***-25
OHQ7I70 HONDA/ NXR150 BROS ES ADRIANO RODRIGUES DA SILVA 668.***.***-00
NUD3694 I/ FORD RANGER XL 11P ADRIELY CARLA LUDWIG SANTOS 908.***.***-20
NBK9471 HONDA/ CG 125 TITAN ES ADRIESSO DE JESUS DA SILVA 983.***.***-04
NDU8066 FORD/ FIESTA HA 1.6L SE A AELEM FATIMA FERREIRA TAVARES 389.***.***-53
NDF6734 HONDA/ BIZ 125 KS AGUINALDO CIRQUEIRA DE ALMEIDA 616.***.***-87
NDL5576 HONDA/ BIZ 125 KS AGUINALDO FERNANDES ANASTACIO 644.***.***-15
NIY0672 TOYOTA/ COROLLA XLI16VVT AILSON NUNES DE SOUZA 871.***.***-97

NDO5571 HONDA/ CIVIC EXL CVT AIRTON GOMES HOREAY 389.***.***-00
OHW8A78 HONDA/ NXR150 BROS ES ALAILTOM GOMES RODRIGUES 022.***.***-20
NCJ0082 DAFRA/ ZIG ALAN MORAIS GARAYEB 012.***.***-20

QRA1900 FIAT/ STRADA HD WK CC E ALBINO E ALBINO LTDA EPP 84.***.***/ ****-
16

OHS7C02 HONDA/ POP 110I ALCSSANDRO PEREIRA 739.***.***-49
NDD7396 YAMAHA/ LANDER XTZ250 ALDAIR AUGUSTO DA SILVA 024.***.***-09
NCN7852 HONDA/ POP100 ALDECIRA INACIO PEREIRA 469.***.***-34
NDM8135 HONDA/ CG 125 FAN ALDEIR SOARES GUIMARAES 902.***.***-20
NCE1G98 HONDA/ CG 150 FAN ESI ALDENIZO ARAUJO DE FREITAS 889.***.***-53
NEF6541 HONDA/ CG 160 TITAN ALDISSON SOUZA DE ABREU 634.***.***-91
NBN8775 HONDA/ CG 150 TITAN ES ALDRIN JOSE MARANHAO FACURI 380.***.***-00
NGJ6811 FORD/ ECOSPORT XLT1.6FLEX ALEANDRO DA SILVA BARBOSA 804.***.***-49
NED4268 HONDA/ POP100 ALESSANDRA GONCALVES VIEIRA 012.***.***-02
OHN6416 HONDA/ CG 160 TITAN EX ALESSANDRO GONCALVES SANTOS 052.***.***-02
KAF1139 HONDA/ XR 250 TORNADO ALESSANDRO MARTINS GONCALVES 019.***.***-96
NDX8G34 VW/ GOL 1.0 ALESSANDRO SANTOS DOS SANJOS 542.***.***-72
NEF3I65 HONDA/ CG 160 TITAN EX ALEX ALMEIDA FERREIRA 026.***.***-90

OHN0H54 HONDA/ CG 160 START ALEX OLIVEIRA DE SA 004.***.***-73
NCP4125 HONDA/ CG150 FAN ESDI ALEX PARAO DA COSTA 030.***.***-92
QTA5A55 HONDA/ POP 110I ALEX SILVA RAMOS 073.***.***-07
NDL6768 HONDA/ POP100 ALEXANDRE ALVES DE OLIVEIRA 525.***.***-04
OHQ7B35 R/ ISIDOC CIA 1502 ALEXANDRE CARVALHO DE ALBUQUERQUE 204.***.***-00
NBM7D68 HONDA/ CG 125 TITAN KSE ALEXANDRE HENRIQUE A PEREIRA 024.***.***-90
NCC1597 HONDA/ CG 125 TITAN KS ALEXSANDER SANTORO 599.***.***-34
NCL6970 VW/ SAVEIRO 1.8 PLUS ALFREDO BUTZSKE 028.***.***-10
NBP1771 HONDA/ CG 125 TITAN ALGUIMAR SOUZA FERREIRA 340.***.***-53
NBZ5225 TOYOTA/ BANDEIRANTE ALICIO GUIMARAES 324.***.***-87
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OXL3315 I/ KIA SPORTAGE LX2 FFG3 ALIS REGINA HAMUD BALIEIRO SANTOS 825.***.***-72
NDW2238 YAMAHA/ FACTOR YBR125 ED ALISON HENRIQUE DA COSTA 604.***.***-34

OHL8634 RENAULT/ SANDERO ST16
SCE ALISSON ARSOLINO ALBUQUERQUE 998.***.***-49

KBB4513 FIAT/ UNO S IE ALISSON MONTEIRO DE OLIVEIRA 028.***.***-77
KAS7J73 FORD/ FIESTA FLEX ALLAN DA SILVA CORREIA 017.***.***-07
OHU7668 HONDA/ CB600F HORNET ALLIKY RODRIGO MONTE OJOPI 046.***.***-82
NCS9941 RENAULT/ DUSTER 20 D 4X2 ALMIR FERNANDES 010.***.***-53
NEB2548 CHEVROLET/ CLASSIC LS ALYSON FIGUEIREDO DA SILVA DOMINGOS 986.***.***-04
NBH3608 I/ GM CAPTIVA SPORT AWD AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO 087.***.***-91
NCV4532 HONDA/ NXR160 BROS ESDD AMAILTON SCHUAWB DA COSTA 010.***.***-35
NCR3315 GM/ CORSA ST AMARILDO DA SILVA BOENO 486.***.***-87
NEB7836 FIAT/ STRADA WORKING CD AMAURILDO SAPACOSTA 665.***.***-15
NGU8372 VW/ GOL 1.0 AMILTON AGOSTINI 225.***.***-91
NCY7H08 HONDA/ CG 150 FAN ESI AMILTON ALVES DE SOUZA 030.***.***-11
NEE9579 FORD/ FIESTA 1.6 FLEX ANA MARIA DE OLIVEIRA RUSSO 221.***.***-04
NBV6448 HONDA/ C100 BIZ ANA PAULA DE AGUIAR MENDES 891.***.***-68
NDE2053 HONDA/ CG 125 FAN ANA PAULA DIAS 028.***.***-16
NCT1899 FIAT/ PALIO ELX ANDERSON COSTA DE FARIAS 900.***.***-91
JXQ3B94 I/ FORD RANGER XLS 10A ANDERSON DOS SANTOS MOREIRA 648.***.***-04
NCW3I05 HONDA/ CG 125 FAN ES ANDERSON GONCALVES PRADO 702.***.***-29
QRA4135 HYUNDAI/ HB20 1.0M 1.0 M ANDERSON MACHADO BORGES 024.***.***-90
NCV4027 HONDA/ CG 125 FAN KS ANDERSON MAIA DE ALVARENGA 942.***.***-87
NDN9902 HONDA/ CG 160 FAN ANDRE BORIEZESKA DE SIQUEIRA 023.***.***-20
NDL5B54 FIAT/ PALIO ELX FLEX ANDRE FELIPE BOROVIEC DO CARMO 036.***.***-42
NCS0279 HONDA/ NXR125 BROS ES ANDRE LUCIO RODRIGUES 858.***.***-20
NDG2079 HONDA/ CG 125 FAN KS ANDRE LUIZ PASCHOAL 020.***.***-60
NDT6A59 I/ MMC ASX 2.0 ANDRE MUNIR NOACK 975.***.***-68
OLX6E84 TOYOTA/ COROLLA XEI20FLEX ANDRE RANGEL DO NASCIMENTO 028.***.***-72
QTJ7I29 HONDA/ CG 160 TITAN S ANDRE VITOR DA SILVA ROSSI 046.***.***-27

NDQ3E84 YAMAHA/ YBR 125E ANDREIA MILITAO 834.***.***-72
NDG5899 HONDA/ CG 150 FAN ESI ANDRESSON BATISTA FERREIRA 661.***.***-72
NDW6E86 HONDA/ XRE 300 ANGELA ALVES SANTOS 290.***.***-91
NCV1C67 FORD/ F250 XLT F21 ANGELA MAYARA DA SILVA ALVERNAZ 023.***.***-65
OHP5I12 HONDA/ CG 160 FAN ANGELITA APARECIDA DAVOGLIO 349.***.***-68
NDN3503 HONDA/ CG 150 TITAN ESD ANGELO GABRIEL VIEIRA CELESTINO 626.***.***-91
NCA2562 VW/ GOL 1.0 ANSELMO FERREIRA DA ROCHA 690.***.***-53
NCL4880 HONDA/ CG 125 TITAN ES ANTONIO ARDELI DA SILVA 783.***.***-68
NBY3967 YAMAHA/ YBR 125E ANTONIO FABIO DA SILVA 419.***.***-20
NDU6899 HONDA/ BIZ 125 ES ANTONIO FRANCISCO DE AQUINO 518.***.***-04
NCM9F62 HONDA/ CG 150 TITAN EX ANTONIO LOPES DO NASCIMENTO 870.***.***-49
NBO1754 HONDA/ CG 125 TITAN KS ANTONIO PEREIRA DE JESUS 386.***.***-34
NCK3544 GM/ CORSA SEDAN ANTONIO PEREIRA DE MELLO 598.***.***-72

NBY8877 HONDA/ CG 125 TITAN KS ANTONIO RIBEIRO DIAS 439.***.***-15
NBZ7476 GM/ CELTA ANTONIO STRADA 325.***.***-53
NCX2895 HONDA/ CG 150 FAN ESI APARECIDO JOSE TEIXEIRA 280.***.***-53
HCK1920 FIAT/ UNO MILLE FIRE FLEX APARECIDO REI PIMENTA 523.***.***-04
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NCR6006 VW/ GOL 1.0 APARECIDO VALDELI PAULINO 277.***.***-87
NEC4095 HONDA/ CG 150 FAN ESI ARCENIO PEREIRA FROES JUNIOR 038.***.***-51
NCH5675 FIAT/ PALIO ELX FLEX ARIANA EVANGELISTA SANSAO 949.***.***-34
NCP5E42 HONDA/ CG 150 TITAN ES ARLETE COELHO DOS REIS MORAIS 022.***.***-20
NEE4464 FIAT/ STRADA HD WK CE E ARNALDO MALTEZO 051.***.***-91
NDW1943 HONDA/ POP100 ASAFE MATOS DE SOUZA 028.***.***-27

NDW5907 VW/ GOL 1.0 ASSOC DE PAIS E AMIG TOX DE RO 63.***.***/ ****-
20

NCS1531 VW/ GOLF GENERATION ATACIEL RODRIGUES NASCIMENTO NETO 510.***.***-72
NDE6729 VW/ SAVEIRO 1.6 AUCIONELIA SOTERO DE ARAUJO 600.***.***-20
QTB1E20 HONDA/ CIVIC EX CVT AURELIO ZENOR FERREIRA MOTA 749.***.***-00
QTA5G59 HONDA/ CG 160 START AURESINO ALVES DE SOUSA 283.***.***-72

NCW4I03 FIAT/ STRADA FIRE FLEX BARRELAS DIST DE BEBIDAS LTDA 08.***.***/ ****-
72

HSE1779 FORD/ F350 G BARROSO E YAMASSAKI LTDAME 10.***.***/ ****-
01

NEB8824 HONDA/ BIZ 110I BEATRIZ CORREIA 002.***.***-57
CLT8698 IMP/ VW POLO CLAS. 1.8 MI BEATRIZ TELO DOS SANTOS 741.***.***-49
NPA0606 HONDA/ FIT EX FLEX BERNADETE CRISTINA DE OLIVEIRA 807.***.***-72

NDW5784 HONDA/ NXR150 BROS KS BOASAFRA COM E REPRESENTACOES LTDA 05.***.***/ ****-
59

NBT8811 HONDA/ CG 125 TITAN BRASIL FACIL COM E SERV LTDA EPP 07.***.***/ ****-
07

NCL5I57 HONDA/ CG 150 TITAN KS BRENO DE ALMEIDA FURBINO 926.***.***-04
NCZ2767 HONDA/ CG150 FAN ESDI BRUCE GARCIA RAMOS 858.***.***-87
OHR8A57 HONDA/ NXR125 BROS ES BRUNA MARIA DA SILVA 704.***.***-09
NEE1974 VW/ GOLF 1.6 SPORTLINE BRUNA RIBEIRO PINTO 000.***.***-73
NCA6J54 HONDA/ NXR160 BROS ESDD BRUNO AGUIAR ARAUJO 032.***.***-70
OHO1556 CHEVROLET/ S10 FR FD2 BRUNO CESAR DA COSTA BARBOSA 981.***.***-25
NCO9E38 HONDA/ CG 150 TITAN ESD BRUNO DE JESUS DOS SANTOS 014.***.***-36
NED0D95 HONDA/ CG 125 FAN ES BRUNO LEMES DOS SANTOS 702.***.***-45
NCH0D33 HONDA/ CG150 FAN ESDI BRUNO LOPES DA SILVA 703.***.***-33
JXX1709 RENAULT/ CLIO SI 1.6 16V BRUNO MOUZINHO SPINELLI 754.***.***-72
QTJ7A19 HONDA/ POP 110I BRUNO SANTOS DA SILVA 036.***.***-23
NCC7C48 HONDA/ CG 150 TITAN ES BRUNO VENANCIO DA SILVA 030.***.***-03

NBG9857 HONDA/ CG 125 FAN KS C D C SUPERMERCADO EIRELI ME 10.***.***/ ****-
82

NDY9770 HONDA/ CG 125 FAN CAGEO DIST DE PROD AGROP LTDA ME 04.***.***/ ****-
01

NED2468 VW/ VOYAGE 1.6 TREND CAIO RODRIGO VILLAR OLDENBURG 027.***.***-93
NBW8443 FIAT/ LINEA ABSOL. 1.8 DL CAMILA ARAUJO DA MATA 913.***.***-04
OHS3A05 I/ TOYOTA HILUX CD4X2 SRV CANDIDO BARBOSA DOS SANTOS 062.***.***-00
NEF1872 HYUNDAI/ HB20 1.0M UNIQUE CARLA ROBERTA FERREIRA TAVARES 957.***.***-00
OHL9798 HONDA/ NXR150 BROS ESD CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO OLIVEIRA 523.***.***-15
NBN3051 HONDA/ CG 150 FAN ESI CARLOS ALBERTO FERREIRA GOMES 020.***.***-70
NDU6488 CITROEN/ C3 EXCL 14 FLEX CARLOS ANTONIO PINHEIRO DA ROCHA 479.***.***-53
NBX2423 CHEVROLET/ CELTA 1.0L LT CARLOS AUGUSTO BARROS LOPES 525.***.***-49
NEE4I92 YAMAHA/ XTZ250 TENERE CARLOS CRISTINO OLIVEIRA CAPUTO 485.***.***-04
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NOK5917 HONDA/ CG 125 FAN CARLOS DEODATO PIMENTA 421.***.***-00
NCV4174 HONDA/ NXR160 BROS ESD CARLOS DIEGO ALVES DA SILVA 023.***.***-03
NDU3261 HONDA/ BIZ 125 MAIS CARLOS EDUARDO DA SILVA GOMES 043.***.***-38
OHM6676 HONDA/ CG 125 FAN KS CARLOS NUNES DE ALMEIDA 115.***.***-87
MZO8022 HONDA/ BIZ 125 MAIS CARLOS PONTE DE AGUIAR 037.***.***-09
NCL0486 HONDA/ NXR125 BROS ES CARLOS ROCHA SANTOS 142.***.***-47
NBT6960 GM/ CHEVETTE SL CARMELO CHAVEZ EGUEZ 106.***.***-15
QTC4769 HONDA/ NXR 160 BROS CARMEM RODRIGUES DORADO 993.***.***-20
NBY9H58 HONDA/ C100 BIZ CARMINHA TRESPADINE 780.***.***-20
NDX5047 HONDA/ BIZ 125 ES CAROLINA APARECIDA F DE BARROS 030.***.***-65
NCD5825 FIAT/ UNO MILLE FIRE CARTEGIANE OLIVEIRA SOUZA 688.***.***-91
CHZ0066 I/ FORD RANGER XL CASSIO ROGER R DOS SANTOS 001.***.***-43
NEB2G09 HONDA/ CG 125 FAN CELIO ANASTACIO DOS SANTOS 808.***.***-91
OHT4924 VW/ SAVEIRO CD CROSS MA CELIO MENEGUCI 724.***.***-04
NCF6554 FIAT/ STRADA WORKING CD CELIO ROBERTO PORTELA 286.***.***-60
NCE3H77 HONDA/ BIZ 125 ES CELMIRO DA CONCEICAO DE ALMEIDA 640.***.***-00
NCS8264 HONDA/ CG150 FAN ESDI CESAR ALPINO DA SILVA 754.***.***-20
OXL1445 I/ TOYOTA HILUX CD4X4 LE CEZAR EDUARDO MONTEIRO CHAVES 804.***.***-34

NEA8200 FIAT/ UNO MILLE FIRE FLEX CFC LOUANNA LTDA ME 63.***.***/ ****-
18

NBB1830 I/ LIFAN KASINSKI LF125-5 CHARLISSON LESSA SOARES 510.***.***-87
OHL8469 HONDA/ CG 125 FAN KS CHARLISSON PEREIRA TAVARES 829.***.***-34
QRA0I70 HONDA/ CG 160 START CHRYSTIAN DANILO DE OLIVEIRA 035.***.***-59
NCP8B74 HONDA/ BIZ 125 EX CILENE MARQUES SAMPAIO 720.***.***-00
NBG6116 VW/ GOL ATLANTA CLARICE DAS GRACAS NUMINATO 716.***.***-87
NDQ1F71 HONDA/ CG 125 FAN CLARICE DE SOUZA 836.***.***-72
NBN6H75 HONDA/ NXR150 BROS ESD CLAUDIANA DOS SANTOS 753.***.***-49
OHQ6E09 FIAT/ STRADA WORKING CD CLAUDINEI ANTONIO DE SOUZA 948.***.***-53
NEG4A84 HONDA/ NXR 160 BROS CLAUDINEI BLASIUS FRATA 690.***.***-49
JYF3H87 FORD/ F1000 SS CLAUDINEI JOSE CAVICHIOLI 312.***.***-15

NBM4H71 HONDA/ CG 125 TITAN CLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS 839.***.***-00
NDM6D29 HONDA/ NXR150 BROS ES CLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS 839.***.***-00
NDG3358 HONDA/ CG 125 FAN CLAUDIO GONCALVES DE PAULO 420.***.***-20
OHR7F12 HONDA/ CG 160 FAN CLAUDIONOR PINTO DA SILVA 825.***.***-49
OHM4414 YAMAHA/ YBR150 FACTOR E CLEBERSON ABENILSON DO N SAMPAIO 023.***.***-63
API9397 HONDA/ CG 150 TITAN ES CLEBERSON VIANA DE OLIVEIRA 013.***.***-00
NBX7H67 VW/ GOL 1.0 CLEBSON JUNIOR ARAUJO DO CARMO 029.***.***-57
NEG0645 HONDA/ CG 160 FAN ESDI CLEIA CARPINA DA SILVA 437.***.***-30
NBQ7815 HONDA/ CG 150 TITAN ESD CLEIDSON MARQUES DE OLIVEIRA 833.***.***-72
OHP9668 HONDA/ CG 150 FAN ESI CLEILTON NASCIMENTO DE SOUSA 003.***.***-79
NFZ4859 GM/ CELTA 2P LIFE CLEISSON RODRIGUES DE ARAUJO 545.***.***-20
NBZ9579 HONDA/ C100 BIZ CLEITON DA SILVA 752.***.***-04
NCU2194 HYUNDAI/ HB20S 1.0M COMF CLEITON JENNINGS 996.***.***-00
NBJ3A21 HONDA/ C100 DREAM CLELIO CESAR MONTEIRO LOBATO JUNIOR 589.***.***-68
NBL1376 HONDA/ NX400 FALCON CLEMILDO MARTINS DOS SANTOS 013.***.***-04
NCW1824 HONDA/ CG 125 FAN ES CLEONICE ELIZIANO FERREIRA 570.***.***-68
OHQ3I72 CHEV/ ONIX JOY BLACK CLEONICE LIMA DE SOUSA 422.***.***-53
NCQ6602 GM/ CLASSIC LIFE CLEONICE NERIS DE SOUZA 850.***.***-53
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NCS9699 HONDA/ C100 BIZ ES CLEONICE RIBEIRO DA SILVA LARA 607.***.***-91
NDJ0376 FIAT/ STRADA FIRE CE FLEX CLEUDO FREITAS ANDRADE 916.***.***-15
NDH0141 HONDA/ CG 160 TITAN EX CLEUDSON SILVA DE OLIVEIRA 016.***.***-65
OAF7529 I/ FORD FUSION CLOVIS FERNANDO ULLRICH 016.***.***-75
NBS0250 HONDA/ CBX 200 STRADA COSMECI MARTINS REIS 597.***.***-49
NBU9433 HONDA/ CG 125 TITAN KS COSMO AUGUSTO DA SILVA 797.***.***-15
NEE5403 YAMAHA/ FACTOR YBR125 E CREIDIANE SANTOS BOMFIM 971.***.***-00
QLZ2808 CHEVROLET/ S10 LTZ DD4A CREUZA KUSTER BRUM 027.***.***-26
QTA3148 HONDA/ CG 160 START CRISTIAN JUNHO DOS SANTOS 057.***.***-62
NDS4G68 HONDA/ CG 150 TITAN EX CRISTIANE NASCIMENTO DOS SANTOS RAMOS 772.***.***-20
NDC2108 SUNDOWN/ WEB 100 EVO CRISTIANE NUNES DE CARVALHO 730.***.***-97
NED6C97 HONDA/ CG150 TITAN MIXESD CRISTIANE PEREIRA DA SILVA 908.***.***-04
NCM5980 HONDA/ C100 BIZ ES CRISTIANE RIBEIRO DE OLIVEIRA 816.***.***-68
NBS6413 HONDA/ CG 150 TITAN EX CRISTIANO CARLOS L DE OLIVEIRA 023.***.***-41

QTC5G47 TOYOTA/ COROLLA
APREMIUMH CRISTILENE DE FARIAS A V OLIVEIRA 517.***.***-34

OHP9F99 HONDA/ BIZ 125 ES CRISTINO APARECIDO DO CARMO ESPIRITO SANTO 927.***.***-68
NDB2B67 HONDA/ POP100 DACI PEREIRA RODRIGUES 609.***.***-00
NEC7316 HONDA/ CG 125 FAN KS DAGMAR BISPO 859.***.***-34
NBJ8951 HONDA/ XRE 300 DAIANE MACHADO SOUZA 020.***.***-18
NDC8D64 HONDA/ CG 150 TITAN KS DALBERTO ANTONIO COELHO 300.***.***-20
NBR4431 HYUNDAI/ HB20 1.6M 1.6M DALLETE PASSOS DE SOUZA 816.***.***-53
NBQ3083 MMC/ L200 4X4 GL DALTEIR BRASIL DA SILVA 029.***.***-19
NDU5249 FORD/ KA FLEX DANGELA LIMA SANTOS 204.***.***-15
QTI3939 HONDA/ CITY LX CVT DANIEL BORDIGNON OGNIBENE MILANESI 187.***.***-25
NCS7E03 HONDA/ CG150 FAN ESDI DANIEL DE OLIVEIRA SILVA 969.***.***-53
NEA9044 HONDA/ XRE 300 DANIEL DOS SANTOS ALVES 062.***.***-68
NBV5202 HONDA/ CG 125 TITAN KS DANIEL HENKE 557.***.***-87
OHU5739 HONDA/ CG150 FAN ESDI DANIEL RODRIGUES SILVA 015.***.***-09
OHW1G80 HONDA/ CG 150 FAN ESI DANIEL SANTOS FRANCISCO 045.***.***-20
NCW6645 CHEVROLET/ CLASSIC LS DANIEL SOARES DO NASCIMENTO 140.***.***-00
NEB3472 HONDA/ CG 150 TITAN KS DANIEL SOUZA DOS SANTOS 032.***.***-61
NDT6G60 FIAT/ PUNTO SPORTING 1.8 DANIELA FERREIRA ANGELO 773.***.***-72
NEH1640 HONDA/ CG 150 FAN ESI DANIELA SIQUEIRA DA SILVA 038.***.***-84
NCR3127 HONDA/ CG 125 FAN DANIELE MOREIRA LIMA 023.***.***-26
NCF8A20 HONDA/ CB 300R DARIO PAVIDES ANASTACIO 955.***.***-44
NDA5774 HONDA/ NXR150 BROS KS DAVI APARECIDO DOS SANTOS 485.***.***-30
OHW2G60 HONDA/ CG 125 FAN KS DAVI MANOEL DA CRUZ 597.***.***-04
NBE8609 FIAT/ UNO MILLE DAVI SILVA DE OLIVEIRA 325.***.***-72
NDY8874 HONDA/ CG150 TITAN MIX ES DAVID LUCAS DE JESUS SAMPAIO 035.***.***-85
OHN2E82 FORD/ KA SE PLUS 1.5 HA C DAVINA MEDEIROS DE SOUZA 325.***.***-15
QTE7A24 HONDA/ CG 160 FAN DEBORA MARQUES MARTINS 019.***.***-51
NCQ5185 HONDA/ CG 150 TITAN KS DEIVE ALESSANDRO RODRIGUES DE LIMA 710.***.***-91
NDH1490 HONDA/ NXR125 BROS ES DEJAIR DE SOUSA 106.***.***-34
NBF8101 HONDA/ XLR 125 DELCI FERNANDES DA SILVA 272.***.***-00
NDZ8917 FIAT/ PUNTO ATTRACTIVE DELSON FERNANDO BARCELLOS XAVIER 842.***.***-20
NCP1292 HONDA/ NXR125 BROS KS DELVANO PISKE 042.***.***-06
NCD1576 FIAT/ PALIO FIRE FLEX DENICIANE FERREIRA G DO AMARAL 026.***.***-10
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NEA0742 HONDA/ NXR150 BROS ES DENILSON ALVES CAPICHI 876.***.***-34
AGB6369 VW/ GOL CLI DENILSON BOSSO 326.***.***-68
NBZ1317 HONDA/ CG 150 TITAN ESD DENILSON DA SILVA SANTOS 038.***.***-89
NDB7F25 HONDA/ XR 250 TORNADO DENILSON DOS SANTOS DA SILVA 041.***.***-78
NBF3750 HONDA/ CG 125 TITAN DENIVALDO DE OLIVEIRA 838.***.***-72
NCG2G47 HONDA/ CG 125 FAN ES DENIVALDO PAULINO DE OLIVEIRA 035.***.***-18
NCH3698 HONDA/ CG 125 FAN KS DENIVALDO PEREIRA GONCALVES 035.***.***-08
NBZ2537 YAMAHA/ LANDER XTZ250 DEOMAR DA SILVA CUNHA 012.***.***-50
JXJ0349 AUDI/ A3 1.6 DEUCLIDES ZANTUT 297.***.***-87

PXC2517 HYUNDAI/ HB20 1.0M
COMFOR DEUZIMAR DA SILVA NASCIMENTO 021.***.***-95

NED4456 HONDA/ BIZ 125 MAIS DEVANIR MANIC BERTOZZI 237.***.***-04
OHL3I94 HONDA/ POP 110I DHEMERSON ALVES ARAUJO 036.***.***-21
NDS0J92 HONDA/ CG 150 FAN ESI DHIONATAN DE SOUZA OLIVEIRA 044.***.***-18
OHL6F35 HONDA/ CG 160 TITAN EX DHIONATAN SILVA PRATES 027.***.***-55
NCO6E47 VW/ GOL 1.6 RALLYE DIACUI SALES DE SOUZA 074.***.***-72
OHP5705 FIAT/ STRADA WORKING DIANA FERREIRA ALVES 936.***.***-20
NBR1057 HONDA/ CG 125 FAN ES DIEGO DURVAL DE BARROS 039.***.***-50
OHP0466 HONDA/ NXR160 BROS ESD DIEGO HENRIQUE SOARES PRATES 017.***.***-75
QTA0818 I/ FORD RANGER XLS4SPTA22 DIEGO MOURA SANTOS 914.***.***-15
NCI9B38 HONDA/ CG 125 FAN DIEGO SANTANA DA SILVA 028.***.***-60
NBX1196 GM/ CELTA DIEGO TORRES TAVARES 833.***.***-49
MZV4F79 HONDA/ NXR125 BROS KS DILSON GONZAGA DA SILVA 609.***.***-34

QTB3C07 FIAT/ TORO ULTRA AT9 D4 DINAI S S GOULART 00182408108 21.***.***/ ****-
52

NBB0440 GM/ MONZA HI-TECH DIONATAN FALCIERI QUEIROZ 068.***.***-96
NDB8962 HONDA/ BIZ 125 KS DIONE DIAS ALMEIDA 005.***.***-45
BQJ9720 VW/ GOL 1000 DIONE KOZOWSKI DE OLIVEIRA 031.***.***-20
NCY8828 I/ BMW X1 SDRIVE1.8I VL31 DIRCEU BORGES DE OLIVEIRA 017.***.***-11
OHU4653 HONDA/ CG 160 FAN DIVINO BATISTA OLIVEIRA 290.***.***-68
NEB3673 GM/ S10 EXECUTIVE D DJALMA PEREIRA DOS SANTOS 612.***.***-15
OHL3868 VW/ SAVEIRO 1.6 CE DJAMIR LINS DE SOUZA 667.***.***-49
NCG9573 HONDA/ CG 150 FAN ESI DOELTON COELHO DOS SANTOS 921.***.***-53
NCG0464 HONDA/ BIZ 125 MAIS DOMINGOS DOS SANTOS CARNEIRO 755.***.***-68
NDW5871 YAMAHA/ NEO AT115 DOMINGOS FRANCISCO DE SOUZA 220.***.***-87
OHV3295 HONDA/ CG 160 FAN ESDI DOUGLAS DE JESUS ARAUJO 643.***.***-49
KAR9256 VW/ GOL 1.0 DOUGLAS DE OLIVEIRA SANTOS 022.***.***-95

OHR3G52 YAMAHA/ XTZ250 LANDER DOUGLAS GONCALVES DA SILVA 023.***.***-79
NBY8J00 HONDA/ NX400 FALCON DOUGLAS JERONIMO DA SILVA 002.***.***-00
NDH5943 FIAT/ STRADA TREK CE FLEX DOUGLAS MILLER DOS SANTOS 026.***.***-20

MRS9011 M.A./ NEW HOLLAND DUNAS CONSTR TERRAPLANAGEM LTDA ME 09.***.***/ ****-
46

QTI8D49 CHEVROLET/ S10 LS DS4 E 3 DIST E REP DE MAT P CONST LTDA 04.***.***/ ****-
14

NUI6717 I/ TOYOTA HILUX CD4X4 STD E P DE LIMA EIRELI ME 10.***.***/ ****-
01

NCL0G17 FIAT/ UNO MILLE FIRE ECLITON FERNANDES SANTOS 015.***.***-42
NBS3E04 HONDA/ CG150 FAN ESDI EDCLECIO JUCA FERREIRA 702.***.***-72
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NCP9120 HONDA/ CG 125 TITAN KS EDEMILSON MACHADO DE FARIAS 221.***.***-34
NDT6G87 HONDA/ CG 150 FAN ESI EDERSON DOS SANTOS SILVA 045.***.***-51

NED8834 YAMAHA/ YBR125I FACTOR
ED EDERSON GONCALVES DOS SANTOS 703.***.***-49

NCW7358 HONDA/ CG150 FAN ESDI EDERSON JACKSON GUIMARAES TENORIO 917.***.***-53
OXL1A05 I/ TOYOTA HILUX SWSRXA4FD EDIETE CANTO GUIMARAES 036.***.***-77
AXO0A27 HONDA/ VT600C SHADOW EDIGAR BATISTA DA SILVA JUNIOR 005.***.***-67
NCE7447 HONDA/ BIZ 125 ES EDILEUZA FERREIRA DE ARAUJO 221.***.***-15
NDK6J65 HONDA/ NXR 160 BROS EDILSON FERREIRA DE ALENCAR 497.***.***-63
QTC3A85 HONDA/ NXR160 BROS ESDD EDILSON PEREIRA FERREIRA 021.***.***-61
JXB8D65 HONDA/ CG 150 TITAN ESD EDIMAR FERREIRA ROSA 012.***.***-20
NDZ7995 HONDA/ CG 125 FAN ES EDIMILSON DE SOUZA BARROS 027.***.***-07
NDI6153 CHEVROLET/ ONIX 10MT JOYE EDINEIA MARTINS SIQUEIRA 408.***.***-87
NDC0260 HONDA/ CG 150 TITAN ESD EDINEY XAVIER PASSINHO 687.***.***-49
NJB8H58 GM/ MONTANA CONQUEST EDIONE RAASCH 000.***.***-94
NCH4390 FIAT/ UNO MILLE WAY ECON EDLEUZA PENHA BASTOS DA SILVA COSTA 421.***.***-15
NDO8J74 FIAT/ STRADA HD WK CC E EDMILSON ANTONIO MACIEL 329.***.***-53
OXL9077 HONDA/ CG150 FAN ESDI EDMILSON PEREIRA SILVA JUNIOR 943.***.***-49
NCU6476 HYUNDAI/ HB20 1.0M UNIQUE EDNA CRISTINA PADILHA DA SILVA 004.***.***-13
NCY1G01 HONDA/ CG 160 FAN ESDI EDNALDO OLIVEIRA DE SOUZA 000.***.***-06
OHL8917 HONDA/ NXR150 BROS ES EDOALDO PEREIRA DOS SANTOS 036.***.***-63
NEA4F63 HONDA/ CG 150 TITAN ES EDSON DE OLIVEIRA SILVA 011.***.***-69
NCC2372 HONDA/ CG 125 TITAN KS EDSON MESSIAS DO VALE 203.***.***-04
NCH9108 YAMAHA/ FACTOR YBR125 ED EDSON SIMAO DE LIMA 685.***.***-00
QTB6248 HONDA/ CG 160 FAN EDUARDO ALVES DA SILVA 033.***.***-62
OHV5E60 HONDA/ CG 150 FAN ESI EDUARDO GOMES SILVA 340.***.***-15
NBS1J38 HONDA/ CG 150 TITAN EX EDUARDO HENRIQUE PEREIRA DO CARMO 041.***.***-62

NDM1B59 HONDA/ CG 125 FAN EDVALDO DE SOUZA COSTA 848.***.***-04
NBZ0425 HONDA/ NXR150 BROS ES EDVALDO GONCALVES GOMES 729.***.***-15
NDK7B05 FORD/ KA SE 1.0 HA B EDVILSON ALVES DOS SANTOS 022.***.***-14
NCO8219 HONDA/ CG 125 TITAN KS EGINALDO FERREIRA DE ARAUJO 289.***.***-00
NBV5442 HONDA/ BIZ 125 ES ELANE MONTEIRO COSTA 890.***.***-53
NCL9D72 VW/ SAVEIRO CD CROSS MA ELANY BRILHANTE AGUIAR 602.***.***-20

QTD9F88 HONDA/ CG 160 FAN ELDERSON TORRES PONTES 002.***.***-96
NCP7403 HONDA/ HR-V EXL CVT ELEN PAULA APARECIDA SANTOS TAVARES 595.***.***-87
OHW0F04 HONDA/ NXR160 BROS ESDD ELENIR COSTA FERREIRA 457.***.***-04
OHO2E81 HONDA/ NXR160 BROS ESDD ELIAS ALVES PEREIRA 422.***.***-20
OHP3355 HONDA/ CG150 FAN ESDI ELIAS BRIGIDA MACHADO 757.***.***-34
BWC7138 AGRALE/ 1800D RD FD ELIAS COELHO AMARAL 016.***.***-02
NED1A76 HONDA/ CG 125 FAN KS ELIAS DE JESUS ASSUNCAO 013.***.***-56
NBH5H87 HONDA/ CG 125 TITAN ELIAS DUTRA BARBOSA OLIVEIRA 011.***.***-21
NCQ4J60 HONDA/ CG 125 FAN KS ELIAS GINO PEREIRA 908.***.***-49
NCT4H35 FIAT/ UNO MILLE FIRE ELIAS GUIMARAES DE SOUZA 005.***.***-95
OHU4A92 YAMAHA/ YBR150 FACTOR ED ELIAS MARTINS COELHO 028.***.***-55
NDO1E52 HONDA/ XRE 190 ELIAS MENDONCA 714.***.***-20
NCW7B56 HONDA/ CG150 FAN ESDI ELIAS MOREIRA LUIZ 701.***.***-77
MIV0I72 HONDA/ CG 125 FAN KS ELIAS OLIVEIRA SILVA 752.***.***-97
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NCF1556 HONDA/ BIZ 125 ES ELIENE ARANTES DOS SANTOS RAMOS 612.***.***-00
QTI0D89 HONDA/ XRE 190 ELIENE DAIS DA MOTA 892.***.***-68
NCZ4152 VW/ NOVO GOL TL MCV ELIEZER FRANCISCO DE MORAES 025.***.***-46
NEG3G79 DAFRA/ TVS APACHE RTR 150 ELIONAI RODRIGUES DE SOUZA 004.***.***-69
NEG1634 HYUNDAI/ HB20S 1.6A PREM ELISABETH ALVES FONTENELE LARA 366.***.***-00
NCA4E58 HONDA/ CG 150 FAN ESI ELISANDRA SALVATICO DE OLIVEIRA 811.***.***-20
NBU1A28 FORD/ FIESTA FLEX ELISANGELA ANDRADE MOUTINHO 475.***.***-34
FVR2069 FIAT/ SIENA ESSENCE 1.6 ELISIEL SILVEIRA GUIDES 742.***.***-91
NOL4698 VW/ SAVEIRO 1.6 ELIVELTON FERREIRA BISPO 039.***.***-24
NCY9853 MOTO TRAXX/ JL50Q-8 ELIZANGELA ARAUJO MAIA 517.***.***-15
NBW8I30 HONDA/ CG 125 FAN ES ELIZANGELA GONCALVES DE ARAUJO 002.***.***-70
OAB7074 YAMAHA/ XJ6 N ELIZELTON GONCALVES DA SILVA 005.***.***-90
OHQ5566 FIAT/ SIENA ATTRACTIV 1.4 ELIZETE HELLMANN 910.***.***-49
QTF5F79 HONDA/ CG 160 TITAN ELIZEU ALMEIDA DA SILVA 016.***.***-71
NCQ7H73 HONDA/ CG150 START ELIZEU GOMES DA SILVA 041.***.***-93
NEA6765 HONDA/ CG 150 TITAN KS ELIZIANE GONCALVES DA SILVA 933.***.***-91
NCE7686 HONDA/ CG 150 FAN ESI ELOIA RODRIGUES VIEIRA 497.***.***-20
NCY6992 HYUNDAI/ HB20S 1.6M COMF ELTON DA CRUZ RODRIGUES 001.***.***-79
NCE8978 HONDA/ BIZ 125 ES ELTON JOAO DOS SANTOS 633.***.***-53
NCX9309 HONDA/ C100 BIZ ES ELTON JOHN BEZERRA DUTRA 606.***.***-53
NDQ0015 HONDA/ CG 150 TITAN ES ELVIS DOS SANTOS MORENO 015.***.***-82
NDZ6A74 HONDA/ CG 125 FAN KS ELVIS MAXIMIANO TRASPADINI 081.***.***-88
NCR8G89 HONDA/ C100 BIZ ES ELZIMAR TIAGO DA SILVA ALVES 017.***.***-19
NDP8C96 CHEVROLET/ ONIX 1.0MT LS EMANOEL DELMONDES DA SILVA 029.***.***-46
NBY0466 FORD/ FIESTA 1.6 FLEX EMANUEL NELSON PEREIRA RIOS 103.***.***-91
NDR5008 HONDA/ CG 150 FAN ESI EMERSON RIBEIRO GIARDINA 028.***.***-60
NCA8398 HONDA/ CG 150 TITAN ESD EMERSON ROBERTO DA SILVA 000.***.***-90
MZX2378 HONDA/ CG 150 TITAN KS EMERSON SANTOS DA SILVA 032.***.***-03
OHU5810 HONDA/ CG 125 FAN KS EMESSIAS LIMA DE ALMEIDA 035.***.***-41
QRA8158 VW/ 17.190 WORKER ENT AUT DE ASSIST TEC E EXTENSAO RURAL 05.***.***/ ****-

83
NDG7731 HONDA/ POP 110I ERICA DE MOURA ARAUJO 041.***.***-18
NCW0789 HONDA/ C100 BIZ ERICA PEREIRA DO NASCIMENTO 698.***.***-68
NCD3701 HONDA/ CG 125 FAN ESD ERICH TELES DA SILVA 054.***.***-51
NCS0A71 HONDA/ CG 150 TITAN KS ERICK PATRIK FERREIRA SOUZA 022.***.***-05
NDJ5F14 FIAT/ SIENA FIRE FLEX ERISMUNDO DA SILVA SANTOS 636.***.***-04
NEG8980 FORD/ FIESTA SEDAN1.6FLEX ERIVALDO JOSE DOS SANTOS 835.***.***-91
NBY7C13 HONDA/ CG 125 FAN KS ERIVELTON DA SILVA CAMUSIA 696.***.***-49
NEE2533 HONDA/ CG 150 TITAN ES ERLIMARCIA DE OLIVEIRA 001.***.***-16
NDI7472 HONDA/ BIZ 125 ERMINO ALVES DE MORAES 192.***.***-68
NEE4G88 HONDA/ NXR150 BROS ES ERNESTINA R BRAGA BARTH 619.***.***-20
NDQ5I86 FIAT/ PALIO FIRE WAY EUDES MICHEL TORRES 016.***.***-10
NCQ1109 HONDA/ CG 125 FAN EVALDO BEDONI MEIRA 812.***.***-91
NDP0C00 HONDA/ CG 150 TITAN KS EVANDRO CARDOSO DA SILVA 033.***.***-08
NBZ8848 YAMAHA/ XT 660R EVERSON MUHLSTEDT 034.***.***-64
OHV5400 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K EVERTON ALMEIDA DA SILVA 013.***.***-58
NDC7D92 HONDA/ NXR150 BROS ES EVERTON LUCIANO ANDRADE SILVA 032.***.***-02
OXL9868 HONDA/ CB 300R EZEQUIEL CARDOSO RODRIGUES 056.***.***-48
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NCG7340 YAMAHA/ FACTOR YBR125 E EZEQUIEL DE OLIVEIRA CRUZ 008.***.***-83
NBU5657 HONDA/ CG 125 TITAN FABIANO DE OLIVEIRA ALVES 004.***.***-66
NDI0678 HONDA/ C100 BIZ FABIANO DOS SANTOS 012.***.***-76
NEE5221 HONDA/ NXR150 BROS ES FABIO ALVES DE PAULA 017.***.***-11
NBP9726 HONDA/ CG 125 FAN KS FABIO HENRIQUE VENZEL DE SOUZA 049.***.***-09
NDV9B18 HONDA/ CG 125 FAN ES FABRICIO SILVA DE DEUS 080.***.***-83
NEF0448 FORD/ FIESTA FLEX FABRINI NAZARIO DA SILVA 035.***.***-63
QTA9897 HONDA/ CG 160 TITAN FAGNER VIANA SOARES 032.***.***-89
NCM1890 YAMAHA/ CRYPTON T105E FATIMA SABINA CORREIA 704.***.***-00
QTB1I36 HONDA/ CG 160 START FELIPE ALCANTARA DOS SANTOS 041.***.***-39
NBT8A46 VW/ GOL 1.0 FELIPE AUGUSTO SEVERIANO STEEL DO NASCIMENTO 013.***.***-52
NCL3441 FIAT/ PALIO FIRE FELIPE NUNES VIEIRA 121.***.***-60
NEG9C39 HONDA/ CG150 TITAN MIX ES FELLIPE FIAMETT DE MOURA 022.***.***-06
APA7I45 I/ FORD RANGER XL 10A FERNANDO AMBROZIO FRANCO 008.***.***-18
NBH0348 HONDA/ CG 125 TITAN FERNANDO DA COSTA 837.***.***-68
NDM7203 HONDA/ CG 160 TITAN EX FERNANDO NUNES VALENTIN 882.***.***-34
NDD7436 HONDA/ CG 150 FAN ESI FERNANDO PINHEIRO SANTOS 703.***.***-01
NCV8E17 HONDA/ CG 150 FAN ESI FERNANDO SEBASTIAO DE PAULA 008.***.***-85
NEH4E90 HONDA/ CG 125 FAN ES FLAUDIANO AUGUSTO GERONIMO 837.***.***-06
NDA5737 HONDA/ BIZ 125 ES FLAVIA CORREIA DA VITORIA 005.***.***-25
NCH6984 HONDA/ POP100 FLAVIA QUADRA DIAS 034.***.***-62
NCP3547 HONDA/ BIZ 125 ES FLAVIANA ANANIAS DE AZEVEDO 011.***.***-95
NED2507 HONDA/ CB 300R FLAVIANO DE PAULA MOTA 753.***.***-68
NDB5442 YAMAHA/ YBR 125E FLAVIANO SALES FILHO 106.***.***-04
NBL8861 FORD/ F1000 SS FLAXMAN DE SOUZA ALMEIDA 589.***.***-82
KGG9761 FIAT/ PALIO EDX FRANCIELE PEREIRA DIAS SKALSKI 020.***.***-08
NDY0A47 FIAT/ STILO FLEX DUALOGIC FRANCIELE PEREIRA DIAS SKALSKI 020.***.***-08

NEC9643 HONDA/ CG 125 FAN ES FRANCIELI DE ALMEIDA 622.***.***-04

OHL4F87 YAMAHA/ XT660Z TENERE
ABS FRANCIELO EUDER GABLER 711.***.***-53

OHN5078 HONDA/ BIZ 125 ES FRANCILAINE GOMES DOS SANTOS 038.***.***-19
NDQ4395 YAMAHA/ YBR150 FACTOR ED FRANCINALDO MARQUES NUNES 037.***.***-09
NCY9H92 HONDA/ CG 125I FAN FRANCIS RIBEIRO DE LIMA 107.***.***-91
NEG3D85 HONDA/ HR-V EX CVT FRANCISCA ADRIANA MENDES RAMOS 949.***.***-87
NCU6G06 YAMAHA/ XTZ150 CROSSER S FRANCISCA ALVES DA SILVA 220.***.***-00
NDZ7366 HONDA/ BIZ 125 EX FRANCISCA CHAGAS CCAMPOS 048.***.***-49
NDJ3114 SUNDOWN/ HUNTER 90 FRANCISCA VALERIA E SILVA 409.***.***-68
NDI4E06 VW/ SAVEIRO CD HL MB FRANCISCO ARAUJO PUERTAS 061.***.***-11
NDV7H92 CHEV/ PRISMA 1.4MT LTZ FRANCISCO BARBOSA DE CASTRO 389.***.***-68
NBG8984 VW/ GOL SPECIAL FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA 351.***.***-49
OHM7F04 HONDA/ BIZ 125 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA 047.***.***-15
NCY9382 HONDA/ CG 160 START FRANCISCO DE ASSIS BARROS MOREIRA 513.***.***-87
NDN8290 VW/ GOL 1.0 FRANCISCO DE ASSIS EDUARDO DO NASCIMENTO 203.***.***-91
NCV6210 HONDA/ CG 125 TITAN KS FRANCISCO DO NASCIMENTO CAMPOS 183.***.***-87
NCY7788 FIAT/ STRADA WORKING CE FRANCISCO ELICLEBE SOUSA LEMOS 731.***.***-04

NEC3A81 HONDA/ NXR150BROS MIX
ESD FRANCISCO EMBUSA ZORO 590.***.***-91

NCA9628 CHEVROLET/ PRISMA 1.4L LT FRANCISCO EVANDRO MOREIRA 229.***.***-34
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NDB7D71 HONDA/ NXR150 BROS ES FRANCISCO FAGUNDES DA SILVA 624.***.***-20
OHP8776 CHEVROLET/ ONIX 1.0MT LT FRANCISCO JOSE MORAIS DE OLIVEIRA 114.***.***-00
NBK3043 HONDA/ CG 125 TITAN FRANCISCO JOSE SILVA 041.***.***-90
NDI6963 VW/ NOVO GOL CL MBV FRANCISCO LOBO MARTINS 113.***.***-91
NDT0H48 HONDA/ CG 125 FAN KS FRANCISCO LUCENA DE OLIVEIRA 315.***.***-91
NDL3E46 PEUGEOT/ 206 SW14 PRES FX FRANCISCO MARCOS MOREIRA CHAVES 438.***.***-34
NCZ1J55 TOYOTA/ COROLLA GLI FLEX FRANCISCO MARTINS DE SOUZA 894.***.***-72

OXL2E89 VW/ NOVA SAVEIRO CE
CROSS FRANCISCO RONALDO MARTINS FILHO 949.***.***-04

NEE6314 VW/ NOVO GOL TL MCV FRANCISCO VAZ DE SOUZA 646.***.***-15
NCH8045 HONDA/ CG 150 FAN ESI FRANCISCO VICENTE DE SOUZA 016.***.***-12
NDC2E19 HONDA/ CG 125 FAN FRANCISJUNIOR ALVES DE ALCANTARA 049.***.***-67

QTB6549 VW/ MASCA GRANMICRO E O FUNDO MUN DE S DE S M DO GUAPORE 09.***.***/ ****-
01

NDJ4C02 HONDA/ CG 125 FAN G E L SILVA TRANSPORTES LTDA ME 04.***.***/ ****-
84

NCK2596 VW/ POLO 1.6 GABRIEL ALVES MILLIATI 029.***.***-84
NCP5I29 HONDA/ CG 150 TITAN ESD GABRIEL FLORES DA SILVA 047.***.***-48
NCE2G30 HONDA/ CG 125 FAN KS GABRIEL GONCALVES DOS SANTOS 059.***.***-05
OHS2238 CHEVROLET/ CELTA 1.0L LT GABRIEL OLIVEIRA DA SILVEIRA 015.***.***-25
NDQ1A27 HONDA/ CG150 FAN ESDI GABRIEL RODRIGUES DA SILVA 022.***.***-94
NDP8472 HONDA/ CG 160 START GABRIEL WESLEN LINO DE LANA SOUSA 489.***.***-95
NDA7207 YAMAHA/ YBR125 FACTOR ED GAPRA SEG ELETRONICA LTDA ME 05.***.***/ ****-

04
OHM8047 HONDA/ CG150 FAN ESDI GEAN ZEDEQUE DOS SANTOS OLIVEIRA 049.***.***-51
MSJ8386 SCANIA/ G 420 A6X4 GEFSON LUIZ TASSI 317.***.***-15
NEC0D19 HONDA/ CG 125 FAN GEILSON DA BARRA NOLACIO 766.***.***-20
NCU5343 HONDA/ BIZ 125 ES GEILSON OLIVEIRA HONORATO 012.***.***-98
OHL4025 HONDA/ CG 160 TITAN EX GEISE NAIARA FIRMIANO SILVA 006.***.***-02
NCJ3260 HONDA/ CG 125 TITAN KS GEISSON CESAR DE OLIVEIRA 038.***.***-10
NFZ4726 FORD/ FIESTA FLEX GELCIMAR GUIMARAES DA SILVA 688.***.***-53
NBP2928 HONDA/ NX 200 GENILSON CASTRO DE LIMA 606.***.***-72
OHV0574 HONDA/ NXR160 BROS ESDD GENIVALDO PEREIRA DE SOUSA 384.***.***-87
NBN7985 HONDA/ CG 150 FAN ESI GEOVANE DA SILVA 054.***.***-30
NCC9011 HONDA/ CG 150 TITAN KS GEOVANE DE SENA SOUZA 876.***.***-53
NBH1A81 HONDA/ CG 125 TITAN GEOVANE FERREIRA BARBOSA 703.***.***-60
NDT3C64 HONDA/ CG 150 TITAN ESD GEOVANE GONCALVES CANUTO DA SILVA 030.***.***-77
NBU9F98 HONDA/ CG 125 TITAN GEOVANE LIMA DE SOUZA 054.***.***-04
NDV8746 GM/ CLASSIC LIFE GERALDO OLIVEIRA DE JESUS 182.***.***-34
OXL6478 FIAT/ STRADA WORKING CD GERALDO PEREIRA DOS SANTOS 266.***.***-34
NDB0C84 HONDA/ CG 150 SPORT GERLANIO CLAUDINO DANTAS 300.***.***-04
NDB0689 HONDA/ CG 125 FAN GESIEL GOLLO 993.***.***-72
NEH4C42 HONDA/ POP100 GESIEL RIBEIRO GOMES 044.***.***-26
NDD0J57 VW/ FOX 1.0 GESLAINE BARBOSA DA SILVA FAVA 004.***.***-46
NCO5690 HONDA/ C100 BIZ ES GESLAINE SANTANA DA FONSECA 017.***.***-97
NCH3197 HONDA/ CG 150 FAN ESI GEVAIR GARCIA DA CRUZ 895.***.***-00
NCY4A78 HONDA/ CG 125 FAN ES GIAN PACO GOMES 555.***.***-49
OHP8330 HONDA/ POP100 GIDEAO FERREIRA GODIN 019.***.***-64
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NBM9675 HONDA/ C100 BIZ GILBERTO BEZERRA NETO 581.***.***-68
JXI0D55 TOYOTA/ COROLLA XEI18VVT GILBERTO PEREIRA 709.***.***-04

NDE3026 HONDA/ LEAD 110 GILDETE DE ALMEIDA ZETOLES 351.***.***-72
NBM1607 HONDA/ CG 125 FAN ES GILMAR ARAUJO BLEDOW 022.***.***-39
NDV4I39 FIAT/ PALIO FIRE ECONOMY GILSON FARIA CONSOLINI 620.***.***-00
NCU3800 GM/ S10 DLX 2.8 D GILTON SILVA FILHO 089.***.***-20
NDJ7316 HONDA/ CG150 FAN ESDI GIOSMAR LOPES PEREIRA 703.***.***-04
NCM4239 HONDA/ CG 125 TITAN ES GIOVANI LUIZ MINOSSO 408.***.***-34

NDA8826 FIAT/ FIORINO 1.4 FLEX GIRASSOL S TRANSPORTES LTDA 05.***.***/ ****-
72

NDM1B39 HONDA/ CG 150 TITAN ES GIRLEY CASTRO DE OLIVEIRA 862.***.***-06
NCY0966 YAMAHA/ T115 CRYPTON K GIVALDO SANTOS VIEIRA 671.***.***-30
OHQ3547 TOYOTA/ ETIOS HB X GIVANILDA FRANCISCA DOS SANTOS 389.***.***-53
NCK3I01 HONDA/ NX400 FALCON GLADSON VINICIUS CLEMENTE 531.***.***-20
NDZ4D07 HONDA/ NXR160 BROS ESD GLEDSON FERNANDES DE FREITAS 063.***.***-62
NEG6D29 HONDA/ CG 125 FAN KS GLEIDISON DOS SANTOS LIVRAMENTO 035.***.***-58
NCY4D80 HONDA/ C100 BIZ GRISCEL GICELA QUINONEZ 840.***.***-72
OHU3A15 HONDA/ NXR160 BROS ESDD GUIELTON DA SILVA RAMBO 702.***.***-64
NCX6J08 YAMAHA/ FAZER YS250 GUILHERME ANTONIO PIVA 022.***.***-12
NEC1A33 TOYOTA/ COROLLA XEI18FLEX GUILHERME BELO VILARIM 008.***.***-35
NCI5F46 HONDA/ NXR125 BROS KS GUSTAVO HENRIQUE DA SILVEIRA SILVA 058.***.***-57

NEC6E17 YAMAHA/ XTZ150 CROSSER
ED GUSTAVO RODRIGUES DE SOUZA 059.***.***-00

OHL3E40 HONDA/ CG 150 FAN ESI HAYRAN HENRIQUE SOUZA 034.***.***-98
NED4933 HONDA/ CBX 250 TWISTER HELEN CRISTIANE SANTOS DE LIMA 011.***.***-76
NDK2D48 HONDA/ CG 125 FAN HELIELSON ERDMANN 629.***.***-20
NCV2098 CHEVROLET/ CELTA 1.0L LS HELIO DE JESUS MONTEIRO 090.***.***-78
QTB5234 HONDA/ POP 110I HENRIQUE DA SILVA SALLES 050.***.***-65
QTC3E58 HONDA/ POP 110I HENRIQUE MARINHO GAMA DA SILVA 058.***.***-82
NJE6926 HONDA/ CG 125 FAN HERIVELTO DA SILVA B JUNIOR 954.***.***-49
QTB0I18 HONDA/ NXR 160 BROS HERIVELTON ZANEZI SAITER 674.***.***-34
NDH0348 HONDA/ NXR150 BROS ES HERMES DE MOURA 848.***.***-68
NDC3170 YAMAHA/ YBR 125E HERMOGENES JOSE RIBEIRO 010.***.***-40
NBW2G51 HONDA/ NXR150 BROS ES HIAGO FERNANDO PEREIRA 030.***.***-61
NDO1313 HONDA/ NXR150 BROS ESD HIEMERSON FERREIRA SANTOS 984.***.***-20
QTE2C95 HONDA/ XRE 190 HIGOR NONATO BERGAMASCO 703.***.***-14
HDF5D06 FIAT/ STRADA FIRE CE FLEX HILDA MARIA DE CARVALHO 841.***.***-00
NCY0503 HONDA/ BIZ 125 ES HILDEVAR FRANCISCO ALVES 521.***.***-34
NEF3289 HONDA/ CG 125 FAN KS HILTER PEREIRA DOURADO 967.***.***-49
NBZ0263 HONDA/ XRE 300 HUDSON CARDOSO DA COSTA ELIAS 890.***.***-59
NCC2F93 HONDA/ CG 125 TITAN KS HUDSON LOPES AMORIM 037.***.***-10
QTE2130 HONDA/ CG 160 FAN HUDSON MENDES DA SILVA 580.***.***-34
QRA3205 HONDA/ CG 160 START HUMBERTO SILVA DA COSTA 703.***.***-15
NBP5C30 HONDA/ CG 125 TITAN HYAGO LUIZ FERREIRA TORRES 047.***.***-60
NCA9206 HONDA/ BIZ 125 ES IDA SILVERIO DA ROCHA 478.***.***-34
NCP0978 HONDA/ C100 BIZ IDELMA GODOI DE OLIVEIRA 749.***.***-72
JXK0889 HONDA/ C100 BIZ ES IEDA BRITO DOS SANTOS 758.***.***-20
NAN9014 VW/ GOL 1.6 POWER IGOR DANILO MARTH 018.***.***-44
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NCX5561 YAMAHA/ YBR125I FACTOR
ED IGOR DE JESUS GOMES 726.***.***-04

QTH2E30 HONDA/ CG 160 START IGOR GONCALVES FERREIRA 035.***.***-41
QTA0498 YAMAHA/ YBR150 FACTOR E IGOR SILVA LIMA 178.***.***-61
KDZ4026 FIAT/ UNO MILLE SMART ILDA MARIA TAVARES HENRIQUES 819.***.***-68
OHR9733 YAMAHA/ FZ25 FAZER INDERSON RODRIGUES SILVA 003.***.***-82
QTH9I29 HONDA/ FIT LX CVT IOLANDA JOHNSON MOREIRA 011.***.***-23
NCC6956 HONDA/ CG 150 TITAN ESD IONE NINMANN MUTZ 030.***.***-13
NDC1G05 HONDA/ CG 125 FAN IONES DE ARRUDA OLIVEIRA 687.***.***-15
NBW6D61 HONDA/ BIZ 125 EX IONIRA MELO DA SILVA 639.***.***-68
NBW8D26 HONDA/ CG150 FAN ESDI IRACI ROCHA DE SOUZA 846.***.***-49
NDI4892 TRAXX/ JH150-7 IRANI PEREIRA 927.***.***-00
NBL5B87 JTA/ SUZUKI EN125 YES IRISMAR VIANA GOMES 090.***.***-10
NCS7383 HONDA/ BIZ 125 EX ISADORA IANES ALVES DE LIMA 020.***.***-79
OHL0978 HONDA/ BIZ 100 ES ISAIAS FELICIDADE SARDINHA 007.***.***-06
NCU3558 HONDA/ CG 125 TITAN KS ISMAEL ALVES DE LIMA 008.***.***-40
NDQ3B28 VW/ NOVO GOL 1.0 ISMAEL DE LIMA VIEIRA 722.***.***-97
QTD0J54 HONDA/ CG 160 START ISMAIL ALVES LOPES 046.***.***-76
NCP3D69 HONDA/ C100 BIZ ES ITALO DA SILVA BENARROSH 034.***.***-04
MZU9A08 HONDA/ NXR150 BROS ESD ITALO XAVIER FIRMINO 086.***.***-43
NDZ4462 HONDA/ BIZ 125 KS ITAMAR ALVES NAZARET 711.***.***-53
NEB9094 HONDA/ NXR 160 BROS ITAMAR HUHSHLEY ALVES 578.***.***-63
NBR8935 HONDA/ CG 125 TITAN ITAMAR NORBAL 408.***.***-68
NDL8I98 HONDA/ CG 150 FAN ESI IVANIR LACERDA RIBEIRO 078.***.***-13

PXZ9976 TOYOTA/ ETIOS HB X 13L MT IVEL VEICULOS LTDA 84.***.***/ ****-
95

NDH5685 HONDA/ CG 160 TITAN EX IVO HARMATIUK 881.***.***-34
NBT9476 HONDA/ CG 125 TITAN IZABEL MARIA DA COSTA PEREIRA 389.***.***-00
NBE6284 FIAT/ STRADA FIRE FLEX IZAIAS DOS SANTOS 302.***.***-68
NCT2H92 HONDA/ CG 160 FAN ESDI IZAIAS PEREIRA DE AQUINO 585.***.***-04
NCM9458 HONDA/ POP100 IZAQUE BRITO PEREIRA 469.***.***-00
NCU7181 FIAT/ TORO VOLCANO AT D4 JACIARA RODRIGUES DAS NEVES 845.***.***-87
NOJ8026 I/ TOYOTA HILUX CD4X4 SRV JACINTO CARLOS DOS SANTOS 296.***.***-53

OHW0803 I/ TOYOTA HILUX CDSRVA4FD JACK DOUGLAS GONCALVES 242.***.***-87
NDO2D27 HONDA/ CG150 FAN ESDI JACKSON DE JESUS DA SILVA 030.***.***-48
NDQ9I62 HONDA/ CG 150 TITAN ES JACKSON TRASPADINI DA SILVA 034.***.***-08
NDZ7C83 HONDA/ CG 150 TITAN ES JACQUELINE DA SILVA LIMA 010.***.***-18
NCR8D21 HONDA/ NXR160 BROS ESDD JADER PELLIZZARI 386.***.***-68
NCJ9315 HONDA/ CG 125 TITAN KS JADSON CARDOSO DE SA SILVA 009.***.***-90
NDH7796 FIAT/ STRADA WORKING JAELSON PEREIRA DE OLIVEIRA 638.***.***-72
QTB1I70 HONDA/ CG 160 START JAILSON PEREIRA DOS ANJOS 029.***.***-44

NOO2G16 FIAT/ PUNTO ELX 1.4 JAILTON JUNIOR OLIVEIRA DE SOUZA 795.***.***-00

NCF3724 HONDA/ POP100 JAIME RIBEIRO ME 01.***.***/ ****-
46

OHQ0520 JTA/ SUZUKI BURGMAN I JAIR DA SILVA FRANCA 813.***.***-91
QTF5E94 HONDA/ CG 160 START JAIR FERNANDES FRAGA 478.***.***-15
NDU4E00 FIAT/ STILO SPORTING FLEX JAIR FERNANDO ALVES DA SILVA 691.***.***-34
NCO5130 HONDA/ C100 BIZ ES JAIR FERRAZ DOS SANTOS 342.***.***-34
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NBY2B52 HONDA/ CG150 FAN ESDI JAIRO DIAS DE OLIVEIRA 007.***.***-58
NCP6237 HONDA/ CG 150 TITAN ESD JAIRO TAMARROSSI MENDES 517.***.***-87

NBC3971 RENAULT/ SANDERO
STEPWAY JAKELINE BRINGHUENTI MENEZES 046.***.***-48

NDZ6466 FORD/ KA SE 1.0 HA JANAINA PAES FIOR 947.***.***-15
OHU1498 HONDA/ CG150 FAN ESDI JANAINA RODRIGUES DE LIMA 039.***.***-84
NBW3138 HONDA/ NXR150 BROS ESD JANES ALMEIDA DE OLIVEIRA 016.***.***-07
OHV5696 HONDA/ HR-V EXL CVT JANIO VENANCIO DE MOURA 763.***.***-72
NDL2529 HONDA/ CG 125 FAN JEANE WHESILLA BIGUINATTI 521.***.***-53
NDH3825 HONDA/ CG 160 FAN ESDI JEFFERSON JULIANO FERNANDES LIMA 945.***.***-49
NDV4768 PEUGEOT/ 207PASSION XR S JEFFERSON RONERIO ALVES 523.***.***-53
NBL9926 FIAT/ PALIO SPORT 1.6 DL JEFFESON PEREIRA DE MENDONCA 033.***.***-00
HTY3104 VW/ KOMBI JEOVA CORREA BERNARDO 420.***.***-72
OHU2360 HONDA/ CG150 FAN ESDI JEOVANE DE SOUZA DIAS 031.***.***-37

NDH6182 HYUNDAI/ HB20 1.0M
COMFOR JEREMIAS SOCORRO DAS NEVES 220.***.***-04

NDE1783 YAMAHA/ NEO AT115 JESSE BARRENI 669.***.***-04
NBR3D89 FIAT/ UNO WAY 1.0 JESSICA CANDIDA DA SILVA 004.***.***-08

OHV7E15 TOYOTA/ COROLLA XEI20FLEX JESSICA NAIARA ALVES CAMPOS 004.***.***-10
NEE4175 HONDA/ BIZ 110I JESSICA PATRICIA MARTINS DA SILVA 012.***.***-22
NDU5D08 HONDA/ CG150 FAN ESDI JHONATAN RODRIGUES RECO 036.***.***-07
NCP3J06 HONDA/ CG 150 TITAN KS JHONY ISMAEL XAVIER CARLOS 046.***.***-79

NDF2641 HONDA/ CG 125 FAN JIPAGAS COMERCIO E SERVICOS EIRLIME 17.***.***/ ****-
07

NDX3251 VW/ SAVEIRO 1.6 SURF JO RAMALHO DE OLIVEIRA 376.***.***-00
QTA5B49 YAMAHA/ YBR150 FACTOR ED JOANA FATIMA DE SOUZA ORTIZ 152.***.***-20
NOY8292 FIAT/ UNO ECONOMY JOANA SILVA DIAS 106.***.***-34
OHL7H54 HONDA/ NXR 160 BROS JOAO AGUIAR DE PINHO 472.***.***-34
NEB5628 HONDA/ CG 125 FAN ES JOAO ALVES 208.***.***-91
JGC3580 VW/ GOL SPECIAL JOAO ALVES PEREIRA 206.***.***-53
NBP7481 HONDA/ CG 125 TITAN JOAO BATISTA 760.***.***-53
NDH9365 VW/ GOL TRACK MB JOAO BATISTA DIAS 598.***.***-91
NCM8066 CHEVROLET/ ONIX 1.0MT LT JOAO BATISTA LOPES 297.***.***-00
NBC9495 HONDA/ CG 125 TITAN ES JOAO CLEMENTE DE OLIVEIRA 051.***.***-34
NCZ8685 HONDA/ CG 125 FAN KS JOAO COSME BEZERRA 297.***.***-87
NDX3F13 HONDA/ CG 125 FAN JOAO GABRIEL B DA SILVA 055.***.***-04
NBT2643 HONDA/ CG 125 TITAN JOAO GOMES DA SILVA 283.***.***-53
NCX9J51 HONDA/ CG 160 TITAN EX JOAO HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA 040.***.***-62
OHM1226 FORD/ KA SE 1.0 HA JOAO JOSE DA SILVA CORREA 303.***.***-04
NDK6709 HONDA/ CG 150 TITAN ESD JOAO MARCOS DE LIMA SAVASSA 036.***.***-07
OHV0064 FORD/ KA SE 1.0 SD C JOAO MENDES SANTIAGO 040.***.***-53
NDY0E49 YAMAHA/ FACTOR YBR125 E JOAO PAULO BRAGA MAGALHAES 925.***.***-97
NDS0845 FIAT/ SIENA ELX FLEX JOAO PAULO FERREIRA COELHO 924.***.***-04
NBW4686 HONDA/ CG 150 FAN ESI JOAO PAULO SILVA MARQUES 035.***.***-63
NCW8F42 HONDA/ CG 160 FAN ESDI JOAO PEDRO EUGENIO PEDRA 668.***.***-49
NBI6497 HONDA/ CIVIC LXL JOAO PEREIRA RODRIGUES 048.***.***-15

NBW3436 I/ MMC LANCER 2.0 JOAO RICARDO PINHEIRO DE LIMA 028.***.***-21
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NDL8745 HONDA/ CG 150 SPORT JOAO SILVA VIEIRA 023.***.***-32
NCY7291 HONDA/ CG 160 START JOAO VICTOR RODRIGUES DA SILVA 036.***.***-56
NDB3656 HONDA/ CG 125 FAN JOAO VITOR GOMES DOS SANTOS 060.***.***-74
ARM8989 FIAT/ UNO MILLE SX JOAQUIM CORREIA MESSIAS 120.***.***-87
NDR5081 VW/ FOX 1.0 GII JOAQUIM NEVES 271.***.***-00
NCT1B15 FIAT/ UNO MILLE FIRE JOCEMAR SOARES PIMENTEL 028.***.***-70
NBN3737 GM/ CELTA 4P LIFE JOEL FERNANDES DE SOUSA 645.***.***-34
NDU1G33 HONDA/ CG 150 TITAN ES JOELSON DE OLIVEIRA SOARES 027.***.***-05
NEH3079 DAFRA/ TVS APACHE RTR 150 JOHN PETER SIMELUS 705.***.***-88
OXL4B16 YAMAHA/ YBR150 FACTOR ED JOHNATA LEANDRO DO VALE 929.***.***-15
NCA2017 FIAT/ UNO MILLE WAY ECON JOHNY MEKES DA SILVA RIBEIRO 562.***.***-00
NDL0611 HONDA/ CG 150 TITAN KS JONAS DE PAULA GOMES 864.***.***-20
ESK7F87 HONDA/ CB 300R JONAS MATHEUS KERR 038.***.***-71
OHS8I04 FIAT/ STRADA WORKING JONATHAN BRUNO DE PAULA 026.***.***-10

NEC7F25 HONDA/ NXR150 BROS MIX
ES jonathas pereira santos 125.***.***-00

NDQ0597 I/ NISSAN VERSA 16SV FLEX JORDANIA BRAGA PEREIRA DE MESQUITA 956.***.***-20
NBN0A43 FORD/ F1000 HSD XLT JORGE CARLOS PIONTICOSKI 914.***.***-91
QTG6229 I/ TOYOTA HILUX CDSRXA4FD JORGE UBIRAJARA SALDANHA 622.***.***-72
NDZ5C65 HONDA/ CG 125 FAN ES JORMINDA MARIA DAMAZIO 681.***.***-06
NCP4449 HONDA/ CG 150 TITAN KS JOSE ALMIR VICENTE FERREIRA 643.***.***-15
OHL0119 HONDA/ CG 125 FAN KS JOSE AUGUSTO DE S ALMEIDA 437.***.***-91

NEG0H82 I/ TOYOTA HILUX CD4X4 SRV JOSE CARLOS DE OLIVEIRA SERVICOS LT 10.***.***/ ****-
09

NBM7D68 HONDA/ CG 125 TITAN KSE JOSE CASADO BATISTA 190.***.***-53
OHO4957 VW/ VOYAGE HL SB JOSE CASSIANO GOIS DE FREITAS 918.***.***-72
NDM8229 FIAT/ PALIO WK ATTRAC 1.4 JOSE CORA NETO 039.***.***-72
NEG2D88 HONDA/ POP100 JOSE DE ARIMATEIA SILVA VIEIRA 876.***.***-00
NOR1E52 FIAT/ PALIO FIRE ECONOMY JOSE DE JESUS SANTOS 478.***.***-53
QCA0H83 HONDA/ CG 160 FAN ESDI JOSE DONIZETE BRITO 283.***.***-68
NBS1337 GM/ CLASSIC LIFE JOSE DOS REIS PEREIRA 652.***.***-34
NBE4615 HONDA/ CG 125 TITAN JOSE DOS SANTOS SEBIM 769.***.***-04
QCS5255 I/ TOYOTA HILUX CSLSTM4FD JOSE DUARTE BORGES 072.***.***-87
NED8827 I/ HYUNDAI SANTA FE V6 JOSE EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 075.***.***-78
NDA9202 HONDA/ CG 160 FAN ESDI JOSE FELICIO DE OLIVEIRA 204.***.***-34
NDH5I37 HONDA/ CB 300R JOSE FRANCISCO NUNES DA SILVA 776.***.***-44
NBJ5360 GM/ VECTRA GL JOSE GERALDO BARROSO 062.***.***-20
NCG2638 VW/ GOL 1.0 JOSE GOMES VIEIRA 084.***.***-53
NBI3947 VW/ GOL 1000 JOSE INALDO ALENCAR GOMES 499.***.***-78
NDB5846 HONDA/ BIZ 125 MAIS JOSE IRACY MACARIO BARROS 026.***.***-91
PBY2C69 I/ VW AMAROK V6 EXTR AC4 JOSE ITANIO VARAO DE SOUSA 378.***.***-20
OHT9315 CHEVROLET/ ONIX 10MT JOYE JOSE JANAELSON PEREIRA DA SILVA 080.***.***-90
NDS7A94 GM/ S10 EXECUTIVE D 4X4 JOSE JULHO ROSA 459.***.***-59
QTE7C94 HONDA/ CG 160 FAN JOSE LEANDRO DE ALMEIDA 703.***.***-44
NCF8575 HONDA/ CG150 FAN ESDI JOSE LINDOMAR GOMES TRIFIATES 090.***.***-91
OHU8550 HONDA/ CB 300R JOSE LUIZ DE JESUS DE FIGUEREDO 032.***.***-00
NDL9920 HONDA/ CG 150 SPORT JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 469.***.***-00
NBE2162 HONDA/ CG 125 TITAN KS JOSE MANOEL GOMES MARTINS 716.***.***-34
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OHP7250 YAMAHA/ T115 CRYPTON ED JOSE MARIA BERNARDES DE FARIA 242.***.***-49
NCC2926 FIAT/ UNO MILLE WAY ECON JOSE MORETTI 476.***.***-72
NDH5G10 HONDA/ CG 150 TITAN KS JOSE NAILDO DA SILVA MONTEIRO 612.***.***-87
NDN6C79 HONDA/ CG 125 FAN ES JOSE NAILDO DA SILVA MONTEIRO 612.***.***-87

QTC3829 CHEVROLET/ ONIX 1.4MT LT JOSE NILSON PEREIRA DA SILVA & CIA 22.***.***/ ****-
35

OHW4635 YAMAHA/ YS150 FAZER SED JOSE NIVALDO PESSOA DE GOIS 351.***.***-34
NCP5713 HONDA/ CG 150 TITAN ESD JOSE PAULO CORVELLO 638.***.***-72
NDL7250 I/ KIA SOUL EX 1.6L JOSE RAIMUNDO SARAIVA DA SILVA 593.***.***-91
NDR4H17 FORD/ FIESTA HA 1.6L SE A JOSE ROBERTO WANDEMBRUCK FILHO 044.***.***-42
NCK4606 RENAULT/ CLIO PRI 10 16VS JOSE RODRIGUES SICSU 139.***.***-87
NEC3F89 HONDA/ CG 125 FAN JOSE ROGERIO ARCANJO SALMENTO 685.***.***-97
NDZ6164 DAFRA/ SPEED 150 JOSE SILVA DE AMORIM 300.***.***-72
NBJ2489 HONDA/ C100 DREAM JOSE VANDERLEI DE SOUZA 624.***.***-04

NDM3084 HONDA/ CBX 250 TWISTER JOSE VICENTE LOPES CANGATY 476.***.***-00
OHQ5116 I/ FORD RANGER XLSCS2 25B JOSE ZILTO 423.***.***-49
OHU3519 HONDA/ POP100 JOSELIA GONCALVES DA SILVA 015.***.***-80
NCN8774 HONDA/ CG 150 TITAN EX JOSIANE APARECIDA ESTEVAO 031.***.***-59
NCQ0213 HONDA/ CG150 FAN ESDI JOSIEL WESLEY DA S SOUZA 055.***.***-63
NCA1997 FIAT/ UNO MILLE WAY ECON JOSIMAR DAS NEVES TORRES 391.***.***-34
NEB1701 HONDA/ CB 300R JOSIMAR EUGENIO SILVA GOMES 922.***.***-04
NCB8286 HONDA/ XLR 125 ES JOSIMAR FERREIRA DE LIMA 534.***.***-68
NCT3168 HONDA/ NXR125 BROS ES JOSIMAR RODRIGUES DOS SANTOS 079.***.***-04
NDL6035 I/ FORD FOCUS 1.6 FLEX FC JOSIMAR SILVA DE SOUSA 899.***.***-91
QTD2B94 HONDA/ POP 110I JOSIVAN MARAES DOS SANTOS 046.***.***-44
NDS8889 HONDA/ CG 150 TITAN KS JOVAIR JOSE DA SILVA 003.***.***-51
NBB2J41 VW/ GOL CLI JOZIEL BRAZ DE OLIVEIRA 848.***.***-04
NBZ9I13 HONDA/ CG 150 FAN ESI JOZIEL PIMENTEL PIGORETI 709.***.***-04
NDJ8612 HYUNDAI/ HB20 1.0M UNIQUE JUAN PABLO DE OLIVEIRA SOUZA 028.***.***-44
NDZ5354 HONDA/ CG 150 TITAN ESD JUAREZ CARDOSO JUNIOR 552.***.***-04
NDA9169 HONDA/ CG 125 FAN KS JUAREZ INACIO GONCALVES 407.***.***-30
OHL1433 I/ FORD RANGER LTD CD4 32 JUAREZ LIMA RAMOS 290.***.***-53
NCF3B24 HONDA/ NXR150 BROS ESD JUCELENE VIANA DA SILVA 784.***.***-97
NCL8B21 HONDA/ NXR160 BROS ESDD JUCIMARA DA SILVA DE OLIVEIRA 034.***.***-08
NDY8668 HONDA/ CG 125 FAN ES JULIAN MOREIRA TORRES 013.***.***-06
NDE6173 FIAT/ ARGO DRIVE 1.0 JULIANA FERREIRA JUNQUEIRA 575.***.***-72
NBL8375 FIAT/ STRADA ADVENT FLEX JULIANA PAULA F BONASSI 321.***.***-29
NDJ0D61 HONDA/ CG 150 TITAN ES JULIANDERSON FERREIRA DA SILVA 036.***.***-01
JYP9053 CITROEN/ PICASSO II16GLXF JULIANO HONORIO PUCA 316.***.***-04
OHL0047 HYUNDAI/ HB20 1.6A 1.6 A JULIANO LIMA ROCHA 578.***.***-53
NDP4G71 HYUNDAI/ HB20 1.0M 1.0 M JULIANO RAULINO UCHOA 999.***.***-87
NBK4D68 VW/ GOL MI JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA 002.***.***-10
NDL3C01 FIAT/ PALIO FIRE FLEX JUNIOR BENTO DE PAULA 006.***.***-83
NBJ8921 FIAT/ STRADA WORKING CD JUNIOR CESAR AIRES DE OLIVEIRA 979.***.***-49
QTD8H15 I/ TOYOTA HILUX CDSRVA4FD JUNIOR DE SOUZA OLIVEIRA 846.***.***-49

NCU8J78 I/ FORD RANGER
XLSCD4A22C JUNIOR LEANDRO LOPES DE OLIVEIRA 007.***.***-31

NCS3H84 HONDA/ CG 150 TITAN KS JUNIOR WENDRIX M DE A SANTOS 035.***.***-85
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NBJ3884 HONDA/ CG 125 TITAN JURACI VICENTE TIBURTINO 011.***.***-54
NCQ2A89 FIAT/ PALIO FIRE JURACY FERREIRA DA SSANTOS 162.***.***-91
MZV3F95 I/ TOYOTA HILUX CD4X4 SRV JUSCELIO ANGELO RUFFO 775.***.***-49
NCJ9555 HONDA/ C100 BIZ JUSSARA EVA ALVES DE OLIVEIRA 725.***.***-44
OHO3C62 HONDA/ CG 160 FAN JUVENAL SOBRAL COUTINHO 498.***.***-00
JVG6E62 VW/ GOL 1.0 KAIKE BRUNO SCARABELE VAZ 018.***.***-29
NDG2670 HONDA/ CG 150 TITAN ES KAIO BRENNO SANTOS DE SOUZA 035.***.***-97
NCT7771 HONDA/ NXR 160 BROS KALITA DUARTE ANTUNES DE ARAUJO 907.***.***-34

IVF3810 YAMAHA/ YBR125 FACTOR K1 KAREN BRENDA COSTA DE OLIVEIRA 029.***.***-09

NCN3006 COROLLA GLI A/ T 1.8 CVT KATIA APARECIDA CORREA CRISPIM 220.***.***-20
NCL8108 HONDA/ C100 BIZ KATIA DIAS DE OLIVEIRA 003.***.***-96
OHN5B16 YAMAHA/ XTZ250 LANDER KATIA PINA VAZ 017.***.***-54
NCP1581 HONDA/ C100 BIZ ES KEILA REGINA HULLER 026.***.***-99
OHM4779 FIAT/ PALIO ATTRACTIV 1.0 KELLY COLQUE CUARETE 540.***.***-53
NDQ7216 HONDA/ CG 150 TITAN EX KLEBER LOPES FARIAS 642.***.***-20
NDX7G47 HONDA/ CG 125 FAN ES KLEISON EDER STEFFEN TEIXEIRA 031.***.***-57

IYF8F59 RENAULT/ OROCH DYN 16
SCE L E Z INCORPORADORA LTDA 19.***.***/ ****-

20
NBW4F63 HONDA/ CG 150 FAN ESI LAIS EDUARDA ALVES DA MATTA 048.***.***-89
QTC7I79 HONDA/ XRE 300 LARISSA FREITAS DE SOUZA 992.***.***-53
NDN3738 NISSAN/ FRONTIER XE 4X2 LARISSA ROSSATO 954.***.***-04
QTF2C24 HONDA/ BIZ 125 LAUANY DA SILVA CASSUPA 050.***.***-50
NEE5367 HONDA/ FIT EX CVT LAURA MARIA BRAGA ARARUNA 749.***.***-34
NBG2445 FIAT/ STRADA ADV CD DUAL LAURO LAURI DAS NEVES 009.***.***-63
NDH8703 HONDA/ POP100 LAURO NUNES AFONSO 139.***.***-87

NDI1819 HONDA/ C100 BIZ ES LE PARFUM LTDA ME 26.***.***/ ****-
22

NCS0525 HONDA/ CG 150 TITAN ESD LEANDRO DOS SANTOS JANUTH 021.***.***-45
NBW4368 HONDA/ XRE 300 LEANDRO FERREIRA ANCELMO 030.***.***-89
OHV1C60 HONDA/ POP100 LEANDRO HENRIQUE DA SILVA 018.***.***-00
NCY4434 FORD/ KA FLEX LEANDRO PRIMO DA SILVA 037.***.***-82
NCB4151 HONDA/ CG 125 FAN ES LECILDA NUNES PAIZANTE SILVA 418.***.***-49
NDI9660 FIAT/ PALIO ELX LEIA FERNANDA SILVA MAMEDIO 920.***.***-34
NDU2712 HONDA/ CG 150 TITAN KS LEIDIONE NUNES DA COSTA 030.***.***-11
NCF3J50 HONDA/ CG150 TITAN MIX ES LEILA DA SILVA LADISLAU 735.***.***-68
OHT4A17 HONDA/ CG150 FAN ESDI LEILA FERREIRA DOS SANTOS 927.***.***-91
NCO7438 HONDA/ POP100 LEIR SOUZA DA SILVA 011.***.***-67
NDN7197 VW/ NOVO VOYAGE 1.0 LENIR GETTERT COELHO 332.***.***-72
QTB3444 HONDA/ CG 160 START LEOMAR AMORIM VIEIRA 024.***.***-51
NCS6647 HONDA/ CG150 FAN ESDI LEOMAR KRUGUEL 013.***.***-26
NCB3429 HONDA/ C100 BIZ LEONARDO BASTOS ALVES 006.***.***-43
NDJ9105 HONDA/ CG 125 FAN LEONARDO BERNARDINO DE SENA 010.***.***-79
NCK5594 GM/ CORSA CLASSIC LEONARDO FELIPE MAIA VIANA 011.***.***-90
OHO9163 FIAT/ ARGO TREKKING 1.3 LEONARDO HENRIQUE DA SILVA RODRIGUES 010.***.***-85
NDK8C67 HONDA/ CG150 FAN ESDI LEONARDO SILVA AMADO 030.***.***-05
OHO3251 CHEVROLET/ ONIX 1.0MT LT LEONIDAS VAS DE CARVALHO JUNIOR 023.***.***-10

NCU6245 HYUNDAI/ HB20 1.0M
COMFOR LETICIA CAROLINA DE OLIVEIRA DANTAS 885.***.***-15
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NEB3260 FORD/ FIESTA SEDAN1.6FLEX LEUDA MARIA LEAL 190.***.***-72
NCU3097 YAMAHA/ YBR 125E LEVI PINTO DA SILVA 711.***.***-00
NBO0381 HONDA/ C100 BIZ ES LEVINA ALVES DE ASSIS 775.***.***-04
NCN4C90 HONDA/ CG 150 FAN ESI LIDIANE RODRIGUES LOBO 024.***.***-54
JXB2J64 HONDA/ CG 150 TITAN ES LILIANE NASCIMENTO DE SOUZA 795.***.***-00

NBY3G27 HONDA/ CG 125 TITAN KS LINDOMAR BEZERRA DOS SANTOS 545.***.***-00
NEC7422 HONDA/ CG 150 TITAN ES LINDOMAR MARTINS LOPES 042.***.***-24
OHM9F62 HONDA/ NXR160 BROS ESDD LIORCLAYON LUIK MONTEIRO DA SILVA 004.***.***-06
NEE8834 I/ TOYOTA HILUX CDSRVA4FD LOANN DHIEGO NASCIMENTO SOLIGO 979.***.***-87

QTC9C49 I/ TOYOTA HILUX CDSRVA4FD LOBO SERVICO DE TORN E SOLDA EIRELI 32.***.***/ ****-
00

NCC7819 HONDA/ CG 125 TITAN ES LORECI DE FATIMA BORBA 607.***.***-53
NDR7737 HONDA/ CG150 FAN ESDI LORIVALDO STANGE 827.***.***-20
NBT7787 HONDA/ C100 BIZ ES LORRAINE CARDOZO NASCIMENTO 031.***.***-52
NBF2484 HONDA/ CG 125 TITAN LOURIVAL DE OLIVEIRA 469.***.***-68
NCD8226 HONDA/ CG 125 TITAN KS LOURIVALDO DIAS PEREIRA 290.***.***-34
KAL2485 VW/ GOL 1.0 LUAN CARLOS ALVES TAVARES 076.***.***-06
NDM1E78 HONDA/ CG150 TITAN MIX EX LUAN DA SILVA COSTA 041.***.***-60
DJB1492 GM/ ASTRA SEDAN LUAN VICTOR MARQUES 992.***.***-20
BKT2945 FORD/ F1000 SS LUANA AFONSO LIRA 009.***.***-06
NBZ3572 HONDA/ POP100 LUANA MONTEIRO DA SILVA 015.***.***-31
JYT6D85 HONDA/ CG 150 TITAN ESD LUCAS DOS SANTOS PEREIRA 016.***.***-50

OHU4G02 HONDA/ XRE 190 LUCAS FERNANDES DE MORAIS 038.***.***-78
NCE3F02 HONDA/ CG 125 FAN KS LUCAS GARCIA DA CONCEICAO 026.***.***-97
CYQ6869 TOYOTA/ COROLLA XEI18VVT LUCAS GONCALVES DE OLIVEIRA 964.***.***-68
NCN7J52 HONDA/ CG150 FAN ESDI LUCAS HENRIQUE DA SILVA 039.***.***-14
NED7976 HONDA/ CG 125 FAN KS LUCAS LEMONI DOS REIS 049.***.***-00
OHS6E92 HONDA/ POP 110I LUCAS MATEUS GUIMARAES 060.***.***-30
QBF1J95 KAWASAKI/ NINJA 300 LUCAS NASCIMENTO CAMPOS 911.***.***-68
NDK7C51 HONDA/ CG 150 TITAN ES LUCAS PASINI LIRA 052.***.***-88
HVT9B44 IMP/ VW GOL SPECIAL LUCAS PEREIRA SANTOS 047.***.***-50
OHT8I26 HONDA/ NXR160 BROS ESD LUCAS SILVA DOMINGOS 020.***.***-85
NDN3328 VW/ NOVO GOL 1.0 LUCELIA NUNES DO NASCIMENTO 006.***.***-70
NDH4503 GM/ CLASSIC LIFE LUCIA SILVA RIBEIRO 692.***.***-49
NEB0B81 FIAT/ STRADA ADVENT FLEX LUCIANA NAPOLITANO 841.***.***-15
NCK7387 HONDA/ C100 BIZ LUCIANA RAFAELA PEREIRA DA SILVA 022.***.***-00
NEA1969 PEUGEOT/ 206 14 MOONLI FX LUCIANE DE JESUS SOARES COSTA 797.***.***-53
NBO2F83 HONDA/ CG 125 TITAN KS LUCIANO DE AZEVEDO CUNHA 047.***.***-32
NDJ8579 JTA/ SUZUKI AN125 LUCIANO DUARTE DE OLIVEIRA 749.***.***-49
NBQ6G71 HONDA/ NXR150 BROS ES LUCIANO FERREIRA SILVA 457.***.***-49
NCQ8661 HONDA/ BIZ 125 KS LUCIENE APARECIDA DO NASCIMENTO 690.***.***-87
NDO1I25 HONDA/ CG 160 FAN ESDI LUCIENE DE BRITO SABINO 623.***.***-91
NDL8876 FIAT/ PALIO FIRE FLEX LUCIENE ZIMMERMAN 581.***.***-53
NEG4857 HONDA/ CG 150 TITAN EX LUCINDA SILVA MORAES 970.***.***-72
NCU7286 HONDA/ BIZ 110I LUCINEIDE MADALENA DA S ALMEIDA 007.***.***-89
OHO3A12 HYUNDAI/ HB20 16A VISION LUCIVANIA MARIA DOS S Q TELLES 508.***.***-87
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QTJ0560 I/ FORD RANGER
XLSCD4A22C

LUDA COMERCIO SERV E REP DE MAT ELETR IMP E EXP
EIRELI

19.***.***/ ****-
47

NCQ6866 HONDA/ POP100 LUILDIMA SOUSA RODRIGUES 190.***.***-00
QBD7E69 I/ FIAT PALIO ATTRACT 1.4 LUIS EDUARDO MACEDO DE SOUZA 384.***.***-34
NDA9D32 HONDA/ POP 110I LUIS LORENZETTI 473.***.***-00

QTE9D44 HONDA/ CG 160 TITAN LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 713.***.***-87
OHT0H36 MMC/ L200 TRITON GL D LUIZ CARLOS FELIX DE OLIVEIRA 438.***.***-30
NDY4F27 HONDA/ CG 125 FAN ES LUIZ FERNANDO DOS SANTOS GEUNON 040.***.***-14
NDB4796 VW/ GOL 1.6 POWER LUIZ FERNANDO MENESES DA SILVA 044.***.***-55
NCT3005 FORD/ KA SE 1.0 HA LUIZ GONZAGA NASCIMENTO BANDEIRA 140.***.***-34
NDS6F79 HONDA/ CG 125 FAN LUIZ HENRIQUE CARVALHO 023.***.***-89
NCP1162 HONDA/ CG 160 FAN ESDI LUIZ HENRIQUE DE LIMA 017.***.***-01
QTH0C60 HONDA/ CG 160 FAN LUIZ HENRIQUE GOMES BARBOSA 058.***.***-40
NBV7538 YAMAHA/ CRYPTON T105E LUIZ ORMIDIO DA SILVA 106.***.***-91
NBY4956 VW/ SAVEIRO 1.6 LUIZ PEREIRA MARTINS 836.***.***-87
NCK3G63 I/ VW AMAROK CD 4X4 HIGH LUIZ TARGINO DE MELO 211.***.***-04
OBM8D27 FIAT/ STRADA WORKING LUIZ VANDERLEI MARTINS 390.***.***-59
OHQ0136 CHEVROLET/ S10 LT DD4 LUIZ VIANA DE FREITAS 668.***.***-82

KAU0051 CITROEN/ JUMPER M33M 23S LUMIAR LAVANDERIA E SERVICOS LTDA 12.***.***/ ****-
15

NEF3468 HONDA/ CG150 FAN ESDI LUSANIRA MARIA CUNHA DE SOUZA 002.***.***-48
NCX0458 FIAT/ STRADA FIRE FLEX LUZIA CONSTANCIA DE ARRUDA SANCHES 221.***.***-72
NCE1512 GM/ CELTA 4P LIFE LUZIO DA SILVA 523.***.***-34

NCS2727 FIAT/ UNO SPORTING 1.4 M R DA SILVA ME 06.***.***/ ****-
49

NCS9355 RENAULT/ SANDERO STEP
16R MACIEL KRIZINSKI DA LUZ 436.***.***-68

NCL4264 HONDA/ NX 400I FALCON MACILON DE OLIVEIRA MACIEL 039.***.***-71

NDG4A25 TOYOTA/ ETIOS SD X MADEIRA FLEET EIRELI EPP 09.***.***/ ****-
51

NBV0J14 VW/ NOVO GOL 1.6 MADSON PEDROSA DE VASCONCELOS 889.***.***-68
NBJ3126 HONDA/ C100 BIZ MAGDIEL TOMAZ DE JESUS 008.***.***-88
OJV2140 CHEVROLET/ CRUZE LT HB MAGNO ABELHA SCHULZ 960.***.***-20
NDP9328 FIAT/ SIENA EL FLEX MAICON DHONI ALVES SALAROLI 020.***.***-17
NCV6I69 KASINSKI/ COMET 250R MAICON DOUGLAS DOS SANTOS SAGRILO 141.***.***-43
NBL7817 YAMAHA/ YBR 125K MAIKE LOPES COELHO 983.***.***-00
NBF8024 VW/ GOL GL MANOEL COSTA DA SILVA 325.***.***-15
HWD5831 FORD/ ECOSPORT XLS1.6FLEX MANOEL MARIANO CARLOS 005.***.***-91
NBY7803 HONDA/ CG 150 FAN ESI MANOEL MESSIAS DOS SANTOS 531.***.***-04
NCQ7730 HONDA/ CG 125 TITAN ES MANOEL NEVES DA SILVA 045.***.***-34
NCH4507 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K MARCELO CANOBAS DOS SANTOS 657.***.***-15
NDJ9C68 VW/ FOX 1.6 PRIME GII MARCELO DE SOUZA PADILHA 070.***.***-21
NBW4E41 HONDA/ CG150 FAN ESDI MARCELO LIMA DE PAULA 927.***.***-20
NBV0878 VW/ PARATI 16V MARCELO PEREIRA DE FREITAS 421.***.***-53
NDC3090 HONDA/ CG 150 TITAN KS MARCELO RAMALHAES FRANCA 059.***.***-30
AHV2909 HONDA/ CG 125 TITAN MARCIA APARECIDA DA SILVA 914.***.***-00
NCF6C58 HONDA/ BIZ 125 ES MARCIA NEPOMUCENO BATISTA 632.***.***-15
NCG7473 YAMAHA/ FACTOR YBR125 E MARCIA ZENZEL SERAFIM 643.***.***-15
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NCN8825 HONDA/ BIZ 125 EX MARCILEIDE DE OLIVEIRA 711.***.***-53
NCQ4J03 HONDA/ BIZ 125 ES MARCILENE SANTOS SOARES 907.***.***-15
NDG1209 DAFRA/ TVS APACHE RTR 150 MARCIO ADRIANO HONORATO 963.***.***-15
NDS6122 DAFRA/ ZIG MARCIO DA SILVA VIANA 759.***.***-91
OHL9387 I/ CHEVROLET CLASSIC LS MARCIO MOREIRA MELO 617.***.***-68
NCN7E14 FIAT/ STRADA ADVENTURE CD MARCIO NECKEL 013.***.***-97
NCR6650 HONDA/ C100 BIZ MARCO TULIO TRINDADE DE S SEIXAS 437.***.***-78
QTF9859 HONDA/ CG 160 FAN MARCOS ANTONIO ALVES PEREIRA 008.***.***-08
NDP2692 HONDA/ CG 160 START MARCOS BARBOSA 617.***.***-68
NDX2E87 HONDA/ CG 125 FAN KS MARCOS GABRIEL TAVARES CASTELO 034.***.***-10
NDG7J16 HONDA/ CG 150 TITAN ESD MARCOS HENRIQUE DOS REIS TEIXEIRA 007.***.***-04
NCJ1E37 HONDA/ C100 BIZ MARCOS MARQUES BUBULA 749.***.***-91
NXR4024 VW/ SAVEIRO CE CROSS MA MARCOS MOREIRA DA SILVA 957.***.***-91

NDP2B15 I/ FORD RANGER
LTDCD4A32C MARCOS ORLANDO 900.***.***-49

QTC8840 HONDA/ CG 160 START MARCOS PAULO RODRIGUES BERNARDINO 042.***.***-60
NCA8923 HONDA/ NXR150 BROS ESD MARCOS RIBEIRO DE ARAUJO 664.***.***-68
NCA1278 HONDA/ CG 125 TITAN ES MARCOS VIANEI LIMA DA SILVA 508.***.***-34
QTE3D17 HONDA/ CG 160 TITAN MARCOS VINICIUS FONSECA BOTELHO 020.***.***-10
NBX3B04 HONDA/ CG 150 FAN ESI MARCOS VINICIUS JEMES DOS SANTOS 025.***.***-93
OHM3A32 HONDA/ POP 110I MARCOS WINYCIUS DIAS DO NASCIMENTO 049.***.***-03
NDH0353 GM/ CELTA 4P LIFE MARCUS AUGUSTUS RANGEL 674.***.***-15
NBW3928 HONDA/ POP100 MARIA ANESIA REGOBELLO 568.***.***-00
OHV4128 CHEV/ PRISMA 1.4AT LTZ MARIA APARECIDA HOLANDA J CAVASSANA 486.***.***-04
NDM6355 FIAT/ SIENA ELX FLEX MARIA CICERA DO NASCIMENTO CARDOSO 177.***.***-72
NDL8C77 HONDA/ CG 150 TITAN ES MARIA DAMIANA CARDOSO DE JESUS 596.***.***-34
NEB7639 HONDA/ CG 150 TITAN ES MARIA DAS GRACAS PEGO 767.***.***-53
OAI6244 HYUNDAI/ HB20S 1.6M 1.6M MARIA DE FATIMA NASCIMENTO 674.***.***-68
QTD8E47 VW/ GOL 1.0L MC4 MARIA DE NAZARE BRANDAO 106.***.***-44
NBT3058 FIAT/ UNO MILLE WAY ECON MARIA DE NAZARE DA SASSUNCAO 203.***.***-82
NCY1894 I/ PEUGEOT 408 ALLURE MARIA DO CARMO COSTA MIRANDA 220.***.***-87
NBB4779 FIAT/ UNO ELECTRONIC MARIA DO SOCORRO MIRANDA DE OLIVEIRA 221.***.***-15
QTA5629 HONDA/ CG 160 START MARIA DO SOCORRO PEREIRA COSTA 325.***.***-20
NDN4H75 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K MARIA GERALDA ARAUJO SANTOS 162.***.***-15
NEF9465 HYUNDAI/ IX35 B MARIA GORETE SILVA DA CONCEICAO 433.***.***-68
NCQ8F58 GM/ CELTA 2P LIFE MARIA GRACIETE CARVALHO BARBOSA 203.***.***-78
NDT0958 VW/ GOL 1.0 GIV MARIA HERONDINA MACHADO NAVES 444.***.***-72
NCH6640 I/ FORD FOCUS GHIA 2.0LFC MARIA IDARAELE FERREIRA DE CARVALHO 890.***.***-91
NCU9058 TOYOTA/ COROLLA XEI20FLEX MARIA INES MADALENA MARCINHAK 443.***.***-53
NDS9G67 I/ TOYOTA RAV4 20L 4X4 MARIA INES SPULDARO 577.***.***-53
NCL9E54 I/ CHEV TRACKER LTZ AT MARIA IVANETE DE OLIVEIRA SOUZA 145.***.***-16
OHL8765 HONDA/ POP 110I MARIA JOANA 422.***.***-68
OHQ5778 HONDA/ BIZ 125 ES MARIA JOVELINA RIBEIRO 351.***.***-20
NDW7303 VW/ FOX 1.0 MARIA JUSTINA DANTAS DA COSTA 421.***.***-15
NCE2141 TOYOTA/ COROLLA XEI18FLEX MARIA LOPES VIEIRA PEJARA 350.***.***-49
NDO9E08 CHEVROLET/ CELTA 1.0L LT MARIA LUCIA ARAUJO DA SILVA 438.***.***-49
NDA4C55 HONDA/ CG150 FAN ESDI MARIA LUCIA COELHO 963.***.***-34
NEF4715 MOTO TRAXX/ JL50Q-8 MARIA LUCILENE FERREIRA DA SILVA 350.***.***-53
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NCO2504 FORD/ ECOSPORT FSL 1.6 MARIA LUCINEA GOMES DE MORAIS 203.***.***-34
NBF6904 VW/ GOL 1.0 MARIA LUIZA MARTINS SIQUEIRA 090.***.***-49
NCY5958 YAMAHA/ FACTOR YBR125 E MARIA ROZIANE POSO MENDES DE FIGUEIREDO 690.***.***-00
NBW0126 HONDA/ CG 150 FAN ESI MARIA SOCORRO DOS S M DE SOUZA 492.***.***-15
NDQ9245 FIAT/ STRADA WORKING CE MARIA TEREZINHA DE LIMA AGUIAR 465.***.***-06
NDA9C88 HONDA/ CG150 FAN ESDI MARIA VERONICA CAMILATTO MECA 646.***.***-68
NDU8C80 VW/ GOL 1.0 MARIANA FURLANE DE ARAUJO 532.***.***-53
NDK7885 HONDA/ POP 110I MARILI APARECIDA RODRIGUES 707.***.***-00
NEB6426 VW/ NOVO FOX CL MA MARINALVA COSTA PEREIRA 608.***.***-15
NED1429 HONDA/ BIZ 125 ES MARINEIS FIGUEREDO AZEVEDO 907.***.***-49
MZU2029 HONDA/ BIZ 125 KS MARINETE GREGORIO DOS REIS AMORIM 750.***.***-53
NBY8721 YAMAHA/ YBR 125E MARIO ANTONIO DA SILVA 419.***.***-91
NDK8G85 I/ TOYOTA HILUX CDSRXA4FD MARLI ROCHA BITTENCOURT SOUSA 794.***.***-82
NDI8E99 HONDA/ CG 150 FAN ESI MARLON APARECIDO DA CONCEICAO OLIVEIRA 851.***.***-68
NBN0B09 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K MARLON FERREIRA SIMPLICIO 674.***.***-34
NDS7439 FORD/ FIESTA SEDAN FLEX MARLUCIA LUCIANO ARAGAO MACEDO 710.***.***-91

NCU7657 VW/ NOVA SAVEIRO RB MBVS MAROK SERV DE ENG ELETRICA LTDA 15.***.***/ ****-
04

QTH3E80 FIAT/ ARGO DRIVE 1.0 MARTA RAMOS CAMPOS 802.***.***-68

NDM2275 FORD/ COURIER L 1.6 FLEX MATERIAL BAS DE CONST RIO CAND LTDA 04.***.***/ ****-
07

OHV3A63 HONDA/ CG 160 FAN MATEUS ALVES LACERDA 022.***.***-77
OHN9F82 HONDA/ CG 160 FAN MATEUS DA SILVA GABRIEL 062.***.***-56
QTG1380 HYUNDAI/ HB20 1.0M UNIQUE MATEUS DA SILVA REZENDE 031.***.***-00
NBZ7D21 HONDA/ CG 150 TITAN KS MATEUS DA SILVA SOUZA 059.***.***-54
NCS6646 HONDA/ CG 125 FAN KS MATEUS FERMAU FRANCISCO 045.***.***-40
NCA3596 FORD/ FIESTA HA 1.5L S MATHEUS DE SOUZA TONEO 982.***.***-04
QTD0I40 HONDA/ POP 110I MATHEUS GAMBERTI COZZER 973.***.***-68
NCX9075 HONDA/ CG150 FAN ESDI MATHEUS HENRIQUE CESAR POLARI 702.***.***-51
QTB2409 HONDA/ CG 160 START MATHEUS HENRIQUE PATROCINIO DOS SANTOS 039.***.***-10
QTA7607 HONDA/ BIZ 125 MATHEUS NIZA PIRES 031.***.***-65
NEE0442 VW/ SAVEIRO 1.6 CE MATHEUS SUASSUNA DE MORAES 047.***.***-12
NEA7J91 HONDA/ BIZ 125 ES MAURICIO FERREIRA BRITO 258.***.***-72
NEE9E22 HONDA/ XRE 300 MAURICIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 020.***.***-65
NBS4J44 I/ TOYOTA HILUX CD4X4 SRV MAURILIO LUIZ DA COSTA 255.***.***-97
NCB2985 HONDA/ NXR125 BROS ES MAX THADEU GAMA 013.***.***-82
NBE4234 HONDA/ CG 125 TITAN MAX WILDS RAMOS DA SILVA 025.***.***-08
NDV7B57 HONDA/ BIZ 125 ES MAYARA PIRES DE JESUS 043.***.***-03
NCZ1G56 HONDA/ CG 150 TITAN KS MAYCON BLAYAN GUEDES MAMI 043.***.***-21
AKE7364 HONDA/ CBX 200 STRADA MAYCON OLIVEIRA MARTINS 033.***.***-09
NCD5136 HONDA/ CG 150 TITAN EX MAYCON VINICIUS RODRIGUES STAUT 031.***.***-93
NCJ3958 HONDA/ BIZ 125 ES MAYLA MEIRA DOS SANTOS 011.***.***-47
NDC8584 HYUNDAI/ HB20S 1.0M COMF MAZURKIEWICZ ANDRADE DA SILVA 579.***.***-72
NDX0003 HONDA/ CG 150 SPORT METAMAZONIA ESQDE FERRO LTDA EPP 04.***.***/ ****-

99
OHU3D00 HONDA/ CG 125 FAN KS MICHAEL ERICSSON TROCATTI 059.***.***-59
BYB1D14 FORD/ F4000 MIGUEL ANTONIO DA SILVEIRA 719.***.***-87
NBZ6807 HONDA/ CG 125 TITAN KS MIGUEL FRANCISCO VITORIO 220.***.***-87
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NBW8179 FIAT/ UNO MILLE WAY ECON MIGUEL HOPKA FILHO 325.***.***-68
NDA9557 YAMAHA/ YS150 FAZER ED MIKEIAS FERREIRA DA SILVA 011.***.***-80
NEG3305 YAMAHA/ YBR150 FACTOR E MILTON MARTINS RAMOS 085.***.***-87
OXL3B48 FORD/ FIESTA SEDAN1.6FLEX MIQUEIAS LIMA DA SILVA 031.***.***-90
OHP7148 FLASH/ MV CITY 150 MIRACY VIEIRA DE SOUZA 420.***.***-87
NDJ1660 HONDA/ CG 150 TITAN ESD MOACIR PIMENTA PINTO 661.***.***-87
OHO6240 FIAT/ BRAVO ESSENCE DUAL MOISES DOS SANTOS DIAS 438.***.***-68

NCF8A74 FIAT/ PALIO FIRE MONTEIRO RENT A CAR LTDA 04.***.***/ ****-
11

OHM0E01 FORD/ KA SE 1.5 HA C MONTEIRO RENT A CAR LTDA 04.***.***/ ****-
11

OHL8J47 HONDA/ NXR150 BROS ESD MUNICIPIO DE CANDEIAS DO JAMARI 63.***.***/ ****-
60

OHS9214 IVECO/ TECTOR 170E22 MUNICIPIO DE ESPIGAO DOESTE 04.***.***/ ****-
39

IWI6585 VW/ 8.160 DRC 4X2 MUNICIPIO DE JI PARANA 04.***.***/ ****-
25

NCQ6295 IVECO/ TECTOR 170E22 MUNICIPIO DE JI PARANA 04.***.***/ ****-
25

NDT1C58 FORD/ CARGO 2623 6X4 MUNICIPIO DE PORTO VELHO 05.***.***/ ****-
45

NEC5245 HONDA/ CG150 TITAN MIX ES MYCHELCE MULLER MUGRABY ALBUQUERQUE 509.***.***-34

QTA6E65 HONDA/ CG 160 FAN N SENHORA DE FATIMA COM D PETROLEO LTDA 02.***.***/ ****-
16

OHN0603 HONDA/ POP 110I NAAGABRIELA POTULSKI NASCIMENTO 051.***.***-37
MEA3C69 VW/ PARATI 1.6 NADIRO LOPEZ RODRIGUES 708.***.***-98
NDA0G29 HONDA/ CG 150 TITAN KS NAGEL NUNES ALI 013.***.***-09
NBV0069 HONDA/ CG 125 TITAN NALBERT LAGASSE ALVES 005.***.***-67
NDT2I66 HONDA/ CG 150 TITAN EX NALBERT LOPES BESSA 026.***.***-17
NBW7236 HONDA/ BIZ 125 ES NATALIA CARPANEDO CAMATTA 006.***.***-29
NEA1689 HONDA/ CG 125 FAN NATANAEL BARBOSA DA SILVA 739.***.***-68
NBG7073 HONDA/ CBX 200 STRADA NATANAEL DOS SANTOS SILVA 026.***.***-07
NDR4777 VW/ NOVO GOL 1.0 NEEMIAS MORET 078.***.***-15
NBP9711 FIAT/ PALIO FIRE ECONOMY NELCINEIA ALEIXO GALVAO 568.***.***-04
NDK3327 HONDA/ CG150 FAN ESDI NEUZA RODRIGUES DOS SANTOS 418.***.***-04
OHN0023 RENAULT/ SANDERO AUTH 10 NEWTON MARTINS MATTOS 190.***.***-97
NEF3958 HONDA/ CG 150 TITAN EX NICONIAS BATISTA GOMES 021.***.***-12
NBT8537 JTA/ SUZUKI EN125 YES NICSON DOS SANTOS FERREIRA 825.***.***-00
NCB9598 HONDA/ C100 BIZ NILDA FRANCISCO ALVES 457.***.***-20
NCV8731 HONDA/ NXR 160 BROS NILL ANDRIUS JUSTINIANO ARANHA 983.***.***-68
DWR1692 VW/ NOVO GOL 1.6 CITY NOE RIDSON MARUPA NABOR 656.***.***-34
NDO1239 FIAT/ UNO WAY 1.0 NOEL DE OLIVEIRA 648.***.***-20

NDH5B26 YAMAHA/ XTZ150 CROSSER
ED NOEL VIRGILIO TEOTONIO 219.***.***-20

NEF9B99 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K NOELTON JOSE RIGAMONTI 002.***.***-58
NCH1880 HONDA/ CG150 TITAN MIXESD NOEMI GABRIEL 678.***.***-20

NBX4156 YAMAHA/ YBR 125K NORTE SAT ANTENAS PARABOLICAS LTDA 01.***.***/ ****-
63

NCU7552 HONDA/ BIZ 110I OBELINA RODRIGUES DE JESUS 801.***.***-00
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NBS3123 FIAT/ UNO MILLE ECONOMY OCIVAN CHAVES COSTA 962.***.***-20
NBG0105 HONDA/ CG 125 TITAN ODAIR PEREIRA DOS SANTOS 456.***.***-00

OXL2028 VW/ 8.160 DRC 4X2 OLIVEIRA E OLIVEIRA COM E IND DE G A LTDA 08.***.***/ ****-
69

NEE3819 HONDA/ CITY LX FLEX OSCAR HUIDA SOLTOVSKI 287.***.***-78
NCR3434 HONDA/ CG 125 TITAN ES OSEIAS CORDEIRO DE SOUZA 937.***.***-91
BGH7878 GM/ KADETT SL OSIEL DOS SANTOS DE PAULA 689.***.***-49
NBU0565 HONDA/ NXR150 BROS ES OSMAR RIBEIRO CARDOSO 529.***.***-49
NCN7914 FIAT/ UNO WAY 1.0 OSMARINO DA SILVA 085.***.***-34
NCY9080 HONDA/ NXR125 BROS ES OSVALDO APARECIDO DOS SANTOS 191.***.***-15
NBV1797 HONDA/ CG 125 TITAN ES OTAVIO DE SOUZA RIBEIRO 088.***.***-91
NCZ0929 HONDA/ C100 BIZ ES OVERLAN SAMPAIO SOUZA 729.***.***-91
NJG3969 YAMAHA/ YBR 125E OZIEL BASIL SOARES 573.***.***-72
OHP2428 HONDA/ CG 125 FAN KS OZIEL CASTRO ELEUTERIO 685.***.***-82
NCI0F90 HONDA/ CG 125 TITAN KS OZIEL FERREIRA LOPES 032.***.***-00
QTD1B30 YAMAHA/ XJ6 N ABS PABLO HENRIQUE PAGUNG DA SILVA 029.***.***-46
NCW9J45 HONDA/ CB600F HORNET PABLO MATEUS SOUZA DA SILVA 028.***.***-73
NEA5A98 HONDA/ CG 150 FAN ESI PATRICIA DE OLIVEIRA KEIBER 014.***.***-41
QTC7F87 HONDA/ POP 110I PATRICIA LIMA DE PAULA 873.***.***-72
NBQ5H85 HONDA/ POP100 PATRICIA SCHMALZ DA SILVA 703.***.***-57
NDC5390 HONDA/ CG 125 FAN PAULO FIRMINO ROSA JUNIOR 973.***.***-34
NJW0618 I/ TOYOTA HILUX CD4X4 PAULO FRANCISCO 085.***.***-53
DDM8364 GM/ ASTRA ADVANTAGE PAULO GUEDES DA SILVA 341.***.***-00
QTD3C78 HONDA/ CG 160 TITAN PAULO HENRIQUE DA SILVA RODRIGUES 023.***.***-75
NBP6392 HONDA/ NXR125 BROS ES PAULO MOREIRA BARROS 919.***.***-72
NDK2653 HONDA/ CG 150 TITAN ES PAULO MOREIRA DA SILVA FILHO 325.***.***-34
NDG1J10 HONDA/ CG 150 TITAN KS PAULO RABASCO 252.***.***-04
NDE8D48 HONDA/ CG 150 FAN ESI PAULO ROBERTO ALVES 386.***.***-04
NBV2B20 VW/ GOLF 2.0 PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS 028.***.***-66
NCB2335 HONDA/ CG 125 TITAN ES PAULO SERGIO DA SILVA 846.***.***-87
NDB2G15 HONDA/ CG 150 TITAN KS PAULO SERGIO MACHADO 409.***.***-82
NDJ4304 HONDA/ BIZ 125 ES PAULO VIDAL MOISES 220.***.***-00
NBG7126 CITROEN/ C3 GLX 14 FLEX PEDRO ALEXANDRE ASSIS MOREIRA 112.***.***-63
OHS7390 CHEVROLET/ CELTA 1.0L LT PEDRO DA SILVA OLIVEIRA 290.***.***-49
NEB4700 FIAT/ SIENA FIRE FLEX PEDRO DE SOUZA BATISTA 692.***.***-72
NBZ9B25 HONDA/ CG 150 FAN ESI PEDRO HENRIQUE ABREU MAZZONETTO 037.***.***-01
NCF1302 FIAT/ PALIO FIRE ECONOMY PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA RAMOS 876.***.***-15
NEB1626 HONDA/ CG150 FAN ESDI PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS MADRUGA 042.***.***-90
NDD7E24 HONDA/ CG 150 TITAN ESD PEDRO HENRIQUE FERNANDES FERREIRA 035.***.***-25
NEA6A84 HONDA/ CG 125 FAN PEDRO HENRIQUE LOURENCO CARVALHO 033.***.***-30
NDP0066 JTA/ SUZUKI EN125 YES PEDRO MAIA NOGUEIRA 773.***.***-10
OHP8H62 HONDA/ HR-V EX CVT PEDRO MATHIAS DE FIGUEIREDO 073.***.***-72
NDT7784 SUNDOWN/ HUNTER 100 PETRONIO DE OLIVEIRA 686.***.***-34
NCY6738 HONDA/ CG 125 FAN KS POLIANA PEREIRA SCHULZ 031.***.***-23

PXG3157 HYUNDAI/ HB20 1.0M
COMFOR PRISCILLA BARROSO VICENTE 666.***.***-25

QTI1630 FIAT/ ARGO DRIVE 1.3 QUATRO ELLE EMPSS LTDA 07.***.***/ ****-
92
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OXL7J28 HONDA/ CG150 FAN ESDI RAFAEL APARECIDO ALVES 030.***.***-46
NCN4636 HONDA/ CIVIC LXR RAFAEL DE SOUZA MACEDO 518.***.***-87
NEC4396 HONDA/ CG 150 FAN ESI RAFAEL RIBEIRO FAUSTINO 014.***.***-45
QTD2J84 HONDA/ CG 160 FAN RAIANE ALVES DA SILVA 005.***.***-47
OHN3798 CHEVROLET/ ONIX 1.0MT LT RAIMUNDA FERREIRA DANTAS 153.***.***-68
NEB4071 HONDA/ CG 150 FAN ESI RAIMUNDA RODRIGUES BERNARDO PEREIRA 622.***.***-53
NCY1287 VW/ VOYAGE 1.0 RAIMUNDO ARAUJO SOBRINHO 113.***.***-49
HNK0663 VW/ GOL 1.0 RAIMUNDO AUCIMAR MACHADO 827.***.***-00
NDP1232 HONDA/ NXR160 BROS ESDD RAIMUNDO BEZERRA SANTOS 905.***.***-68
NDZ6318 SUNDOWN/ HUNTER 100 RAIMUNDO COELHO DA SILVA 625.***.***-49
OHT4348 VW/ NOVO VOYAGE 1.0 RAIMUNDO DE CASTRO RIBEIRO 763.***.***-78
NBI5833 FIAT/ STRADA ADVENTURE CD RAIMUNDO EDSON FRANKLIM LOPES 588.***.***-87
NEA4193 HONDA/ CG 125 FAN RAIMUNDO FRANCISCO DE AQUINO 492.***.***-20
NDP6933 HONDA/ CG 160 START RAIMUNDO NEVES VIEIRA 389.***.***-00
NCY1I14 HONDA/ CG 150 FAN ESI RALISON MENDONCA MARTINS 019.***.***-30
PHJ0987 HONDA/ NXR160 BROS ESDD RANDEL FERREIRA DE SOUZA 032.***.***-20
NEE9789 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K RANDERSON FREITAS DINIZ 039.***.***-11
NDR9I46 HONDA/ CG 150 FAN ESI RAONE DO NASCIMENTO BERGAMASCHI 557.***.***-53
NBY9313 HONDA/ CG 125 TITAN KS REGINA MARIA NOGUEIRA 976.***.***-49
NCA6877 HONDA/ XRE 300 REGINALDO DE ARAUJO GAMA 316.***.***-00
NDU2J57 JTA/ SUZUKI EN125 YES SE REGINALDO EMERSON DA COSTA 690.***.***-20
NEC6428 HONDA/ CG 125 FAN KS REGINALDO GONCALVES 017.***.***-32
NCR9631 HONDA/ NXR160 BROS ESDD REGINALDO LOPES DA SILVA 005.***.***-00
NEC4892 HONDA/ BIZ 125 KS RENALDO FERREIRA DE BARROS 246.***.***-68
QTH4390 HONDA/ POP 110I RENAN CAMPOS SOUZA 057.***.***-13
OHU7H30 HONDA/ CG 125 FAN KS RENAN DIAS PINHEIRO 955.***.***-72
GQI9878 FIAT/ UNO ELECTRONIC RENAN RODRIGUES FERREIRA 002.***.***-26

NDW9553 HONDA/ BIZ 125 ES RENATA DOS SANTOS ALENCAR 962.***.***-53
QTD4569 CHEVROLET/ ONIX 1.4AT LT RENATA LAUANE RODRIGUES ARAUJO 001.***.***-21
NBV0202 HONDA/ CG 125 TITAN RENATO MOTA 958.***.***-72
NBJ8160 VW/ SAVEIRO CL RENATO OENNING 084.***.***-87
OXP6361 I/ TOYOTA HILUX CD4X4 SR RENATO VERAS ARAGAO 274.***.***-34
KAS7478 FIAT/ UNO MILLE FIRE FLEX RENIER DE ABREU MALAQUIAS 652.***.***-04

NCE5588 VW/ SAVEIRO 1.6 CE RIBEIRO & QUEIROZ SERVICOS MEDICOS LTDA 14.***.***/ ****-
00

NDM6B96 HONDA/ POP100 RICARDO BATISTA DOS SANTOS 024.***.***-42
NBF7794 HONDA/ CG 125 FAN ES RICARDO DA PENHA NASCIMENTO CORREA 026.***.***-38

NDG2857 HONDA/ CG 125 FAN RICARDO DE OLIVEIRA 826.***.***-20
NCH8F38 HONDA/ CG 150 FAN ESI ROBERT DE JESUS BATISTA 677.***.***-10
NBY6258 HONDA/ CG 125 TITAN KS ROBERTO DE SOUZA SILVA 859.***.***-91
OHV1078 VW/ NOVO GOL 1.0 ROBERTO JUNIOR DE SOUZA NASCIMENTO 028.***.***-07
NBX2124 VW/ GOL 16V PLUS ROBERTO RODRIGUES TAVARES 075.***.***-10
AKJ1783 GM/ CELTA ROBISON CARREIRO DE JESUS 020.***.***-23

OHM2596 I/ SHINERAY XY 150 GY ROBSON COSTA DE ALMEIDA 936.***.***-68
NDF9A69 HONDA/ CG 125 FAN ROBSON VALENTIM LOPES 038.***.***-94
NEC8E89 HONDA/ CG 125 FAN ROBSON VALENTIM LOPES 038.***.***-94
QTJ6289 TOYOTA/ COROLLA XEI 20 RODOLFO JENNER DE ARAUJO MOREIRA 730.***.***-30
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OHR4G45 HONDA/ CG 160 FAN ESDI RODRIGO ALEXANDRE A WERNECK 028.***.***-95
QTD5G87 HONDA/ NXR160 BROS ESDD RODRIGO FELIPE M DE OLIVEIRA 033.***.***-07
NDR6860 HONDA/ CG 150 FAN ESI RODRIGO NOGUEIRA LOPES 766.***.***-04
HIZ5E54 FIAT/ STRADA ADVENT FLEX RODRIGUES DOS SANTOS 630.***.***-10
NBN0233 HONDA/ NXR150 BROS KS ROGERIO BATISTA CAMPOS 000.***.***-26
NBT0198 HONDA/ CG 125 TITAN KS ROGERIO BEKER DE OLIVEIRA 619.***.***-68
NDI8434 HONDA/ CG 125 TITAN ES ROGERIO COSTA TRASPADINI 765.***.***-53
JZA0855 HONDA/ CBX 200 STRADA ROGERIO DA SILVA DE JESUS 917.***.***-49

NBD6G14 HONDA/ CG 125 TITAN ROGERIO DE OLIVEIRA DA SILVA 790.***.***-49
JOM4285 FIAT/ PALIO WEEKEND STILE ROGERIO FERNANDES VIEIRA 846.***.***-00
OHS2A69 HONDA/ CG 150 FAN ESI ROGERIO FERNANDES VIEIRA 846.***.***-00
OHW6168 FIAT/ PALIO ATTRACTIV 1.0 ROGERIO LIMA DA SILVA 800.***.***-91
NEC1409 VW/ GOL 1.0 ROGERIO NASCIMENTO DA SILVA 964.***.***-87
JXK7G57 HONDA/ CG 150 TITAN KS ROGERIO RODRIGUES ROK 901.***.***-20
NEA0961 HONDA/ NXR150 BROS ES ROMARIO BUSNELO DA SILVA 027.***.***-84
NDX0368 HONDA/ CG150 TITAN MIX KS ROMARIO RODRIGUES DA SILVA 009.***.***-41
NBO3687 HONDA/ CG 125 FAN ES ROMARIO VIEIRA AMARAL 040.***.***-99
KAC4426 GM/ S10 EXECUTIVE 2.8 ROMILDO POSSIANO DE FREITAS 036.***.***-04
QTB0B75 HONDA/ BIZ 110I RONALDO DA SILVA SOUZA 014.***.***-18
NBZ4847 HONDA/ NXR125 BROS KS RONALDO LEAO TRINDADE 670.***.***-68
NDM0A20 HONDA/ CG 150 TITAN KS RONALDO MEDEIROS DE SOUZA 889.***.***-91

OHS2711 FIAT/ STRADA FREEDOM CD RONDONAUTO COMERCIO DE VEICULOS LTDA 05.***.***/ ****-
24

NBZ4275 MMC/ L200 TRITON 3.2 D RONDONIA TRANSPE SERVICOS LTDA EPP 01.***.***/ ****-
59

NEF6207 HONDA/ NXR160 BROS ESDD RONEI SANTOS DE PAULA 985.***.***-15
NDA1B44 HONDA/ BIZ 125 EX RONEY SOARES DE SOUZA 745.***.***-04
NOJ7253 TOYOTA/ COROLLA XEI18FLEX RONI PORFIRIO DA SILVA 580.***.***-20
OHN3E12 HONDA/ POP 110I RONIVALDO RODRIGUES ALVES 055.***.***-75
JXH4808 VW/ GOL 1.0 ROQUE TOSE 487.***.***-72
NDE2562 TOYOTA/ COROLLA XLI16VVT ROSA DE FATIMA JANUARIO CAVALCANTE OLIVEIRA 383.***.***-04
NDI4J53 HONDA/ BIZ 125 ROSA MARIA ALVES DE LIMA 661.***.***-72
NEF2469 SUNDOWN/ HUNTER 100 ROSA MARIA MONTEIRO DE SOUZA 603.***.***-87
NCJ6499 HONDA/ C100 BIZ ES ROSANGELA FLORES GOMES MARTINES 636.***.***-78
NCT1403 YAMAHA/ CRYPTON T105E ROSANGELA QUITERIA DOS SANTOS 623.***.***-15
AEW4884 VW/ GOL CLI 1.8 ROSELI HERCULANO DA SILVA 724.***.***-06
NDM0393 HONDA/ BIZ 125 ES ROSELY APARECIDA SANTOS 001.***.***-97
NCD7J73 HONDA/ BIZ 125 ES ROSEMERY CARVALHO DA SILVA 754.***.***-82

NBW3G88 HONDA/ CG150 FAN ESDI ROSENI HAIZE BRODEL DOS SANTOS 008.***.***-19
NDQ5078 HONDA/ CG 125 FAN ES ROSENI OLIVEIRA DA SILVA 470.***.***-49
OHR2934 HONDA/ CG 160 FAN ROSILESLE PEREIRA DE OLIVEIRA 002.***.***-71
NCL9585 HONDA/ BIZ 125 ES ROSIMEIRE SOARES DOS SANTOS 419.***.***-63
NDS6456 I/ CHEVROLET CLASSIC LS ROSINEIDE FONSECA FAGUNDES VAZ 864.***.***-20
NBG4I73 HONDA/ CG 150 TITAN EX ROZETHE MATOS DA SILVA 089.***.***-72
NDY5F56 HONDA/ CG150 FAN ESDI ROZIMAR BARROZO DE MORAES 599.***.***-72
NEC6C12 HONDA/ POP100 RUAN DE OLIVEIRA MOURA 050.***.***-75
NCR5D06 FIAT/ STRADA TREK CE FLEX RUBENS JOSE DE FREITAS 526.***.***-25
PUV9208 VW/ FOX 1.0 GII RUDNEI SANTANA DA SILVA 886.***.***-97
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JWS7442 HONDA/ CG 125 TITAN ES RUHAN VINICIUS CAZUZA 032.***.***-24
NOV4581 TOYOTA/ ETIOS SD XS SAMUEL CUNHA DOS SANTOS 000.***.***-82
QTB4G86 HONDA/ CG 160 FAN SANDRO MONTEIRO ARAUJO 047.***.***-46
NBX9I81 HONDA/ CG150 FAN ESDI SANDYVANIA DA SILVA RODRIGUES 030.***.***-31
JGY4G22 FIAT/ UNO MILLE WAY ECON SAULO CAZUZA DE ANDRADE 641.***.***-63
NBK0H54 HONDA/ CG 125 TITAN SAULO GUEDES FERREIRA DA SILVA 053.***.***-38
NDU2A93 VW/ GOL 1.0 GIV SAULO RAMOS FELIX 000.***.***-73
NCD2H98 HONDA/ NXR150 BROS ES SAVIO HENRIQUE SILVA AGUIAR 045.***.***-94
NDO7192 FORD/ KA SE 1.0 HA C SCHEILA CRISTINA VIDAL BORSUK 723.***.***-68
NDI7D56 HONDA/ CG 125 FAN SCHRISTIAN HENRIQUE DE SOUZA SILVA 050.***.***-89
NCE7771 FORD/ KA SE 1.0 HA SEBASTIAO BATISTA GUEDES NETO 408.***.***-04
NDV2167 HONDA/ CG 125 FAN ES SEBASTIAO FERREIRA DE MORAES 387.***.***-78
NDJ8F29 HONDA/ CG 125 FAN SEBASTIAO NARCISO C DE OLIVEIRA 037.***.***-44

NEF5951 VW/ 26.280 CRM 6X4 SEC DE EST DA AGRICULTURA SEAGRI 03.***.***/ ****-
67

OHS6520 HONDA/ CITY DX FLEX SELENE COUTINHO RODRIGUES 497.***.***-87
NDD2708 HONDA/ CG 150 TITAN ES SELMO TONINI SCOPEL 468.***.***-91
NCR9F98 I/ FORD FUSION SEMAIAS DO PRADO MAIA 527.***.***-82
NDP0B36 HONDA/ CG 125 FAN ES SERGIO BISCOLI 588.***.***-72
HRK4943 HONDA/ CG 125 TITAN KS SERGIO CORREA BUK 854.***.***-87
NBT7344 HONDA/ CG 125 TITAN SERGIO DA SILVA ANTUNES 471.***.***-91
QTE2029 HONDA/ CG 160 START SERGIO MACIEL FARIA 312.***.***-72
NDB4541 SUNDOWN/ HUNTER 90 SERGIO RAMALHO 272.***.***-15
NBW4764 HONDA/ NXR150 BROS ES SERGIO RENATO HAKER 418.***.***-68
NBB7661 VW/ GOL CL SERGIO SOUZA DE ASSIS 001.***.***-07
OHL1269 HONDA/ BIZ 125 EX SILVANI ANTUNES DOS REIS SOUZA 580.***.***-72
NDG0684 HONDA/ BIZ 125 ES SILVANIA HONORIO DE LIMA 011.***.***-69
QTI4A90 YAMAHA/ XJ6 N ABS SILVIO ALVES BARBOSA 033.***.***-58
NDY4575 HONDA/ CG 125 FAN ES SILVIO APARECIDO DA SILVA FACHIANO 778.***.***-68
NCI1J34 HONDA/ C100 BIZ SILVIO LUCIANO DOS SANTOS 749.***.***-49

OHT8E89 FIAT/ UNO MILLE WAY ECON SIMONE BONFANTE MARTINS 006.***.***-95
NDT8G91 HONDA/ CG 160 FAN SIRLEI DOS SANTOS SOUSA 348.***.***-00
NDJ5A94 HONDA/ CG 150 TITAN ESD SIRLEI RODRIGUES DE OLIVEIRA 852.***.***-68
NDG1771 FIAT/ STRADA ADVENT FLEX SIVALDO PAULINO DA SILVA 325.***.***-15
NBB3928 M.BENZ/ 709 SIVERLY DAS GRACAS DE OLIVEIRA MACIEL 408.***.***-20

NCJ9D95 HONDA/ C100 BIZ ES SOELY SOUZA DO N ABREU 598.***.***-53
NCB7516 FORD/ KA FLEX SONIA MARIA SALES 079.***.***-87
NDJ4I21 HONDA/ CG 150 TITAN ES SONIA ROSA DE LEMES OLIVEIRA 800.***.***-72
OHT6J55 HONDA/ NXR160 BROS ESDD STEFFANO W SOARES MARTINS 043.***.***-02
NCM3C08 VW/ SANTANA 2.0 SUEUDO PAULINELLI DE SA 603.***.***-72

NDG0699 VW/ SAVEIRO 1.6 CE SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO DPF EM RONDONIA 00.***.***/ ****-
28

NBS4287 FIAT/ PUNTO ATTRACTIVE SUSI QUEIROZ VEIGA 002.***.***-18
NDK3745 FORD/ KA SE 1.0 HA B TAIS ALVES LOURENCO 722.***.***-91
OHP5233 TOYOTA/ COROLLA GLI UPPER TAIS HERCILIA DE OLIVEIRA RAVANI 956.***.***-91
NEC2791 HONDA/ CG150 TITAN MIX ES TAIS SILVA DA COSTA 992.***.***-53
NCX6742 HONDA/ HR-V EX CVT TALES DE ALENCAR SARAIVA 657.***.***-04
NDV0J21 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K TALITA DE OLIVEIRA DANAS 892.***.***-49
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NDI5403 HONDA/ CG 160 START TALVANE DA SILVA SANTOS 090.***.***-46
NCK0648 GM/ CORSA CLASSIC TAMIRES LOPES DE OLIVEIRA 971.***.***-87
NBN6F34 HONDA/ BIZ 125 ES TAYANE LOPES DE SOUZA 014.***.***-60
NDG6424 HYUNDAI/ HB20 1.6A PREM TELMA REGINA DE SOUZA 113.***.***-87
NDT0951 HONDA/ CBX 250 TWISTER TERESA DE JESUS ROSA 139.***.***-91
NDL9772 HONDA/ CG 160 START TEREZA PEREIRA DA SILVA 153.***.***-72
NDX7196 HONDA/ BIZ 125 ES THAIANE CRISTINA LIMA DA SILVA 007.***.***-38
NBH8686 HONDA/ C100 BIZ THAIS RODRIGUES SILVA 033.***.***-62
NDZ7506 JEEP/ RENEGADE SPORT AT THEREZINHA NUNES BATISTA 084.***.***-15
NEE6B46 YAMAHA/ LANDER XTZ250 THIAGO BRUNO DE JESUS SABINO 019.***.***-79
NDK5G33 HONDA/ NXR 160 BROS THIAGO MICHELON DUARTE 018.***.***-78
OHT3219 HONDA/ CG 150 FAN ESI THIAGO NASCIMENTO ALMEIDA 002.***.***-78
NCU1651 TOYOTA/ ETIOS SD XLS15 AT THIAGO VAZ LOPES 832.***.***-00
NBK1957 FIAT/ STRADA ADVENT FLEX THUNDER FANTICELE GOMES 906.***.***-87
NCY1557 HONDA/ CG 150 FAN ESI TIAGO FELIX KATHARENHUKA 030.***.***-73

QTA4274 HYUNDAI/ HR HDB TIAGO L SEVERINO COMERCIO 24.***.***/ ****-
13

FAD0541 I/ HYUNDAI I30 2.0 TIAGO NORONHA DE ALENCAR 960.***.***-00
HJN7381 FIAT/ STILO SPORTING FLEX TIAGO SILVA SANTOS 755.***.***-53

EJW3908 SCANIA/ G 420 A6X4 TRANS JAMANTAO TRANSP RODOV LTDA 05.***.***/ ****-
34

OHS4251 CHEVROLET/ ONIX 1.4AT LT TUANI DI LUANDA F SILVEIRA 004.***.***-29
NBH7809 GM/ CORSA SUPER UANDERSON BENFICA ATAIDES 022.***.***-24
NDY2285 FIAT/ LINEA ABSOLUTE DUAL UELITON PABLO MAIA DOS SANTOS 980.***.***-00
NCI3622 HONDA/ XRE 300 UELTON FEITOSA LEITE 981.***.***-20
NBF8624 HONDA/ CITY DX FLEX UILIAME DA SILVA RAMOS 706.***.***-91
AOY2F62 HONDA/ CG 150 TITAN KS URISMAR FERREIRA DE SOUZA 055.***.***-41
NDY7H22 HONDA/ CG 150 TITAN ESD VAGNER BRUNOW DA SILVA 061.***.***-71
NEH3J67 I/ FORD RANGER XL CS4 22H VAGNER CANDIDA DA SILVA 902.***.***-68
JXE9029 HONDA/ CG 125 TITAN KS VAGNER MARTINS DE PAIVA 903.***.***-15
NCA2099 HONDA/ CG 125 TITAN KS VAGNER SILVA DE AMARAL 947.***.***-63
NDZ7403 HONDA/ BIZ 125 ES VALCIR DE AQUINO CUSTODIO 928.***.***-91
NDG3444 HONDA/ NXR150 BROS ES VALCY LOPES DOS REIS 290.***.***-34
NBY7696 GM/ CORSA WIND VALDECI DA SILVA RIBEIRO 018.***.***-02
NCQ0B95 YAMAHA/ YBR125 FACTOR K VALDINEI DA SILVA DUARTE 690.***.***-49
NDX5755 FIAT/ STRADA FIRE FLEX VALDINEI SANTOS MOITINHO 103.***.***-04
NBX8774 VW/ NOVO VOYAGE 1.0 VALDIR MATIUSSO 183.***.***-04
NCX9018 VW/ GOL 1.0 VALERIA CHRISTINA DA S TEIXEIRA 586.***.***-49
NDE8222 FORD/ FIESTA FLEX VALERIA DOS SANTOS ROCHA 517.***.***-20
NEB7532 YAMAHA/ YBR 125K VALERIA SHOCKNESS DA SILVA 585.***.***-53
NCG5E74 NISSAN/ FRONTIER LE 25 X4 VALMOR FERNANDES 283.***.***-34
NBO7F29 GM/ CORSA WIND VALTER SILVA SANTOS 204.***.***-00
NEE4H62 I/ KIA CERATO EX3 1.6MTNB VANDA LUCIA DE LIMA 301.***.***-87
NCY6C52 HONDA/ XRE 190 VANDERI SOUZA DA SILVA 663.***.***-68
OHT6313 HONDA/ POP 110I VANDERLEI LEONARDO DA SILVA 582.***.***-00
NAB1F90 HONDA/ CG 125 FAN VANDERLEI RODRIGUES PRADO 810.***.***-20
NDR7973 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K VANDERLEY FELIPE DA SILVA 784.***.***-49
OHW9429 HONDA/ BIZ 125 ES VANDERLEY LAGAZ 418.***.***-15
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NCY3227 HONDA/ BIZ 125 EX VANDERLUCIA COSTA DE OLIVEIRA 497.***.***-72
NBW5H68 HONDA/ CG 150 FAN ESI VANESSA MACHADO PINHEIRO 040.***.***-60
OHR3G86 HONDA/ BIZ 125 ES VANESSA TEIXEIRA DE LIMA 005.***.***-10
OHR7G22 HONDA/ CG 160 FAN VANIA DA SILVA DE FREITAS 776.***.***-20
NCN5490 HONDA/ CG 125 FAN ES VANIA MARTINS RIBEIRO DE MARCO 386.***.***-91
OHP8635 HONDA/ POP 110I VANILDA RODRIGUES DOS SANTOS 902.***.***-91
QOY7C85 VW/ VIRTUS CL AD VANILDE BENTES DA SILVA 080.***.***-34
NDC5663 HONDA/ CG 150 TITAN ESD VANILSON VIEIRA DA SILVA 686.***.***-00
NCT8G76 HONDA/ CG150 FAN ESDI VANUZA GOMES CABRAL 005.***.***-14
NDZ9579 YAMAHA/ FACTOR YBR125 E VENAIR DE SOUZA CALDERARI 686.***.***-10
BAE2180 I/ RENAULT FLUENCE DYN PL VERA DULCINEI MATTGE LIMA 085.***.***-53
NDI8238 FIAT/ UNO MILLE FIRE VERA LUCIA BELISKI PRATES 649.***.***-00
NDN5C18 CHEVROLET/ PRISMA 1.4L LT VERA LUCIA DE CASTRO REIS SANTANA 620.***.***-49
NBE1142 HONDA/ NXR150 BROS ES VERA LUCIA DOS SANTOS 003.***.***-79
NEB2430 FIAT/ UNO MILLE ECONOMY VICENTE PAULO DA SILVA 206.***.***-68
NDQ5455 I/ RENAULT FLUENCE DYN PL VICTORIA ANGELO BACON 006.***.***-16
NCN9793 I/ CHEVROLET CLASSIC LS VILBENIA DA SILVA SANTOS 386.***.***-49
NCX7165 I/ FIAT SIENA EL FLEX VILMAR SOUZA DE JESUS 005.***.***-00
NDB0557 VW/ POLO SEDAN 1.6 VILSON SABINO DE LUCAS 457.***.***-15
NDP8G71 HONDA/ XRE 300 VINICIUS MAGNAGO MAZARINE 053.***.***-78
NBP3J32 HONDA/ CG 150 FAN ESI VINICIUS QUEIROZ DOS SANTOS 702.***.***-60
NEE5159 FIAT/ SIENA FIRE FLEX VITALINO FUZA ESPARAPAN 042.***.***-91
NBW0657 DAFRA/ SMART 125 EFI VITOR FERREIRA 350.***.***-04
NDA9919 HONDA/ CG 150 FAN ESI VITOR HUGO SOARES GERMANO 042.***.***-22
NCG9B15 HONDA/ CG 125 FAN KS VITORIA CRISTINA XAVIER TEIXEIRA 008.***.***-86
QTA0868 FORD/ KA SE 1.0 HA C VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA 919.***.***-72
NCT5982 HONDA/ BIZ 110I VIVIANE DA SILVA CAGNINI 035.***.***-08
NCE1802 FIAT/ UNO MILLE WAY ECON VIVIANE DA SILVA CAMPOS 645.***.***-68
OHN0G34 HONDA/ POP 110I VIVIANE MEIRE DE ANDRADE NERES 976.***.***-00
NCB0665 HONDA/ C100 BIZ ES VLADEMIR CALIMAN SOARES 308.***.***-07
NDB7D31 HONDA/ CG 125 FAN VOLMIR JOAO DOS REIS 619.***.***-53
NPO6B42 HONDA/ CG 150 FAN ESI WADRISON GOMES FERREIRA 048.***.***-62
NCN5243 HYUNDAI/ HB20 1.6A COMF WAGNER VAZ TOSTA MARQUES 800.***.***-87

OHW6565 HONDA/ HR-V EXL CVT WAGSON LINDOLFO JOSE FILHO 690.***.***-97
NDE5531 HONDA/ CG 150 TITAN ES WALISON DE OLIVEIRA BRAGA 021.***.***-03
NCY5273 HONDA/ CG 150 FAN ESI WALLISON MAGNO GOUVEIA DAMASCENO 020.***.***-28
NJB7B97 YAMAHA/ XTZ 250X WALLISON NATANAEL ALVES SOUZA 044.***.***-90
NCX6615 CHEVROLET/ CLASSIC LS WALMIR MIRANDA DE ARAUJO 203.***.***-68
NDI0447 FIAT/ PALIO FIRE WANDERLEY BURDZ 579.***.***-15
QTJ3270 HONDA/ XRE 300 ABS WANDERSON FAUSTINO ESTEVAM PEREIRA 023.***.***-41
NDC0254 HONDA/ XR 250 TORNADO WASHINGTON GASPAR 555.***.***-72
NBX9J02 HONDA/ BIZ 125 EX WEGLISON ALVES NOGUEIRA 033.***.***-05
NDY9C10 HONDA/ CG 150 TITAN ESD WELBERT DOUGLAS DA SILVA SANTOS 036.***.***-62
OHV6125 HONDA/ NXR160 BROS ESDD WELDER ANTONIO DOS SANTOS 934.***.***-15
OHV1E35 HONDA/ NXR160 BROS ESDD WELLINGTON DOS SANTOS SILVA 035.***.***-05
NDK2967 HONDA/ CG150 FAN ESDI WELMESON CHISTE DE AQUINO 585.***.***-34
NDZ9F49 HONDA/ CG 125 FAN WEMERSON ARCANJO DA SILVA 010.***.***-79
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NDD2H27 MMC/ L200 TRITON 3.2 D WESLEY BECALI 032.***.***-20
OHO6208 HONDA/ CG 150 FAN ESI WESLEY DE MOURA GONCALVES 015.***.***-60
NCF3368 HONDA/ CG 150 FAN ESI WESLEY DO NASCIMENTO TEIXEIRA 025.***.***-38
NCM6629 HONDA/ CG150 FAN ESDI WESLEY HAWLE FEITOSA RODRIGUES DA SILVA 045.***.***-71
NCL0247 HONDA/ NXR125 BROS KS WESLEY PATRICK SILVA MARTINS 035.***.***-32
NCW0B27 HONDA/ CG 150 FAN ESI WESLEY PIRES AMORIM 038.***.***-04
NDG7600 FIAT/ PALIO FIRE WESLLEY ALVES VALERIO 022.***.***-50
AML7782 YAMAHA/ YBR 125K WEVERTON RAFAEL ALVES DOS SANTOS 939.***.***-25
OHR2998 HONDA/ NXR150 BROS ES WILHASMAR DE ASSIS ANDRADE 015.***.***-59
NBH5G57 HONDA/ CG 150 TITAN KS WILIAN DE OLIVEIRA RAMOS 002.***.***-12
NCR1G80 HONDA/ C100 BIZ ES WILIAN DE OLIVEIRA RAMOS 002.***.***-12
NDC3D76 YAMAHA/ YBR 125K WILLIAM GOMES ROECKER 006.***.***-32
NBW1D97 HONDA/ CG 150 FAN ESI WILLIAN AMARO DE OLIVEIRA 033.***.***-59
NBK0A30 HONDA/ XL 125 S WILLIAN KASPRZAK 866.***.***-15
NDP9182 HONDA/ POP 110I WILLIAN OLIVEIRA DA SILVA 044.***.***-09
NEG1909 HONDA/ CG 125 FAN KS WILLIAN PEREIRA DA SILVA 014.***.***-11
NEB5632 DAFRA/ SUPER 100 WILSON ALVES SANTOS 348.***.***-49
NDA4H70 HONDA/ CG 150 TITAN ES WILSON MACEDO FOSTER 239.***.***-87
NDE7966 VW/ POLO 1.6 WILSON RODRIGUES BARREIRA 203.***.***-87
NCL4616 YAMAHA/ YBR125 FACTOR K1 WILSON VIEIRA DA SILVA 959.***.***-63
NBK4D68 VW/ GOL MI WILTON DE OLIVEIRA SA 000.***.***-60
OHL8F75 HONDA/ CG 160 TITAN EX WINSTON MOURA BATISTA 034.***.***-28
NDC0G31 HONDA/ CG 125 FAN WYLLIAN FERREIRA DA ROCHA 024.***.***-54
NUH0067 CHEVROLET/ S10 LTZ DD4A YEDA GRACIELLI PAIANO 689.***.***-34
NCZ2F16 HONDA/ BIZ 125 ES ZANIR RODRIGUES DA SILVA 595.***.***-04
NCL5767 HONDA/ CG 125 TITAN KS ZAQUEU FERNANDES PEREIRA 665.***.***-53
NBZ4H13 HONDA/ NXR125 BROS ES ZENILTON DE OLIVEIRA 606.***.***-91
EAF1679 FIAT/ STRADA FIRE FLEX ZILA DA SILVA DE LIMA 348.***.***-04

Protocolo 0031796321

EDITAL Nº 78/2022/DETRAN-CTEC
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, fica os arrematantes descritos abaixo notificados a regularizar, no prazo de 10 (dez) dias, a contar
da data de publicação deste, os débitos relativos à multa no valor de 20% sobre o lance ofertado e não pago - Leilão
Público nº 088/2022 - junto ao Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Rondônia - DETRAN-RO.

Leilão nº 088/2022
ITEM NOME CPF

01 DENISE DA SILVA OLIVEIRA 036.***.***-42
02 GUILHEME AZEVEDO SILVA 045.***.***-45
03 MARINA DINIZ PEREIRA DA SILVA 028.***.***-74

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA
Diretor-Geral

Protocolo 0031898005

AVISO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 034/2022/DETRAN/RO
RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA ME E EPP e AMPLA CONCORRÊNCIA

O Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia – DETRAN/RO, por intermédio de sua PREGOEIRA, designada
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pelo Decreto de 05 de agosto de 2019, publicado no DOE n.º 145, de 07/08/2019, torna público que se encontra
autorizado à Licitação, sob a modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o n.º 034/2022/DETRAN/RO,
RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA ME E EPP  E AMPLA CONCORRÊNCIA, modo de disputa “ABERTO”, com
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM , conforme descrito neste Edital e seus ANEXOS, nos termos da Lei
n.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto n.º 10.024, de 20/09/2019, Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006, Decreto n.º
26.182 de 24/06/2021 e, subsidiariamente, com a Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, com a Lei
Estadual n.º 2.414, de 18/02/2011, com os Decretos Estaduais n.º 16.089/2011 e 21.675/2017, bem como a Lei n.º
12.846/2013, demais legislações vigentes pertinentes ao objeto e demais exigências deste Edital, tendo como
interessadas a Coordenadoria de Tecnologia da Informação - CTI.

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 0010.084667/2022-51
OBJETO: Aquisição de materiais permanentes de TI – Notebooks e Estações de Trabalho , conforme

condições, especificações técnicas descritas e quantitativo descritos no Termo de Referência.
VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO : R$ 2.148.236,64 (dois milhões, cento e quarenta e oito mil, duzentos e

trinta e seis reais e sessenta e quatro centavos).
DATA DE ABERTURA: 23/09/2022, às 10h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.compras.gov.br
UASG: 926002.
O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada

no endereço eletrônico acima mencionado, e, ainda, no site www.detran.ro.gov.br.
Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados pela Pregoeira e equipe de apoio, no

Departamento Estadual de Trânsito, sito a Rua Dr. José Adelino, 4477 – Costa e Silva, em Porto Velho/RO – CEP:
76.803-592 – Fone: (0xx) 69 3217-2574.

Porto Velho/RO, 09 de setembro de 2022.
FLÁVIA LEMOS FELÍCIO

Pregoeira
Protocolo 0031979136

Portaria nº 1604 de 05 de setembro de 2022
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pelo Art. 21, e incisos, da Lei Complementar n.º 369, de 22 de fevereiro de 2007, conforme Processo
Administrativo n.º 0010.072887/2019-37;

Considerando a Resolução n.º 969, de 20 de junho de 2022 do Conselho Nacional de Trânsito- CONTRAN, que
dispõe sobre o novo sistema de Placas de Identificação Veicular – PIV;

Resolve:
Art. 1º Credenciar, a partir de 26/08/2022, no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, a

empresa estampadora de Placa de Identificação Veicular, constante no quadro abaixo:
EMPRESA CNPJ MUNICÍPIO VALIDADE

FOX PLACAS EIRELI - ME (JR PLACAS) 23.200.996/ 0001-84 Jaru/ RO 26/ 08/2027

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos à 26/08/2022.
PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Diretor-Geral
Protocolo 0031876953

Portaria nº 1601 de 05 de setembro de 2022
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pelo Art. 21, e incisos, da Lei Complementar n.º 369, de 22 de fevereiro de 2007, conforme Processo
Administrativo n.º 0010.475582/2019-83;

Considerando a Resolução n.º 969, de 20 de junho de 2022 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, que
dispõe sobre o novo sistema de Placas de Identificação Veicular – PIV;

Resolve:
Art. 1º Credenciar, a partir de 23/08/2022, no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, a

empresa estampadora de Placa de Identificação Veicular, constante no quadro abaixo:
EMPRESA CNPJ MUNICÍPIO VALIDADE
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LIDERANÇA PLACAS EIRELI - ME (PLACAS 1000) 23.198.044/ 0001-73 Presidente Medici/ RO 23/ 08/2027

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos à 23/08/2022.
PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Diretor-Geral
Protocolo 0031869627

Portaria nº 1600 de 05 de setembro de 2022
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pelo Art. 21, e incisos, da Lei Complementar n.º 369, de 22 de fevereiro de 2007, conforme Processo
Administrativo n.º 0010.460883/2019-11;

Considerando a Resolução n.º 969, de 20 de junho de 2022 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, que
dispõe sobre o novo sistema de Placas de Identificação Veicular – PIV;

Resolve:
Art. 1º Credenciar, a partir de 26/08/2022, no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, a

empresa estampadora de Placa de Identificação Veicular, constante no quadro abaixo:
EMPRESA CNPJ MUNICÍPIO VALIDADE

LUIS VASCONCELOS PLACAS - ME (JARU PLACAS) 01.249.789/ 0001-81 Jaru/ RO 26/ 08/2027

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos à 26/08/2022.
PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Diretor-Geral
Protocolo 0031868887

EXTRATO
EXTRATO DO 4ºTACNT Nº 023/2018

ADITANTES: DETRAN/RO e CONCREAÇO DA AMAZÔNIA LTDA (CNPJ nº 03.238.260/0001-98).
OBJETO: Fica autorizada a prorrogação de prazo do Contrato nº 023/2018 por mais 12 (doze) meses, a contar de

05/09/2022, e reajustado passando o valor mensal do contrato para R$ 24.734,22 (Vinte e quatro mil, setecentos e
trinta e quatro reais e vinte e dois centavos).

PROCESSO SEI Nº 0010.339559/2018-45.
ASSINAM:

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA
Diretor-Geral

ANTONIO BISCONSIN
Representante da contratada

Protocolo 0031851729

EDITAL Nº 77/2022/DETRAN-CTEC
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, fica o arrematante descrito abaixo, notificado a regularizar, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
data de publicação deste, os débitos relativos à multa no valor de 20% sobre o lance ofertado e não pago - Leilão
Público nº 089/2022 - junto ao Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Rondônia - DETRAN-RO.

Leilão nº 089/2022
TEM NOME CPF
01 Gustavo Vieira de Souza 034.***.***-30

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA
Diretor-Geral

Protocolo 0031894469

EDITAL Nº 73/2022/DETRAN-CTEC
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital ficam os usuários abaixo identificados e notificados, a regularizarem no prazo de 10 (dez)
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dias, a contar da data de publicação deste, os seus débitos relativos a MULTAS DE TRÂNSITO, junto ao DETRAN/RO,
referente ao mês de JULHO/2020, sob pena de Inscrição em Dívida Ativa. As guias de pagamento das multas
encontram-se a disposição via internet ou nas CIRETRANS.

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA
Diretor-Geral

Placa Modelo Proprietário Cpf/ Cnpj Cpf/ Cnpj

NCY6J27 HONDA/ CG 125 FAN ES A & B MENEZES REPRESENTACOES LTDA 11434287000184 11.***.***/
****-84

NCG8237 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K ADAILSON JUNIOR RODRIGUES 72547960249 725.***.***-49
NDY8619 HONDA/ CG 125 FAN ADAILTON DE SOUZA BRASIL 83417281253 834.***.***-53
AFR4834 VW/ SANTANA ADAILTON INACIO DE OLIVEIRA 54762936987 547.***.***-87
NDE1912 FIAT/ PALIO FIRE FLEX ADALTO DONIZETTI RODRIGUES 19148402249 191.***.***-49
NCF1138 HONDA/ NXR150 BROS KS ADEMAR ALVES DA SILVA 22107673268 221.***.***-68

NDR9332 YAMAHA/ FACTOR YBR125
ED ADEMAR CASAGRANDE FAUSTINO 63235250204 632.***.***-04

NDC3637 HONDA/ NXR150 BROS MIX
KS ADEMILSON DA COSTA 04140707208 041.***.***-08

JZV1217 GM/ VECTRA MILENIUM ADEMIR KRUGER 58472304272 584.***.***-72
NBY3286 HONDA/ CG 125 TITAN ES ADEMIR PEREIRA 52362620204 523.***.***-04
NCD6C21 HONDA/ NXR150 BROS ES ADEMIR SALDANHA 64882527200 648.***.***-00
NDR4966 HONDA/ CG 125 FAN ES ADEMIR TEOTONIO DE OLIVEIRA 94056722234 940.***.***-34
MZZ2323 FIAT/ UNO MILLE FIRE ADENILDA DA CONCEICAO COSTA 72467347249 724.***.***-49
NDS1177 YAMAHA/ YS150 FAZER ED ADENILTON ROQUE PASSOS 00339427221 003.***.***-21
NCT6H65 HONDA/ BIZ 125 ES ADERLANGE VIDAL NOGUEIRA DA SILVA 40953149234 409.***.***-34
JWZ6177 VW/ FOX 1.0 ADILSON DA SILVA ARRUDA 78026717287 780.***.***-87

NDR2806 HONDA/ CG150 TITAN MIX
ES ADILSON RODRIGUES RANGEL 11567732291 115.***.***-91

NDQ1095 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K ADIR DA SILVA 71095292234 710.***.***-34

OHT0109 I/ FORD RANGER XLS CD2
25 ADRIANA APARECIDA CAMILO 59949937272 599.***.***-72

NCW4J25 HONDA/ CG 125 FAN ES ADRIANA DOS SANTOS 86503650272 865.***.***-72
NBW2142 HONDA/ CG 125 FAN KS ADRIANO DE PAULA OLIVEIRA 00040374211 000.***.***-11
NCP8J08 HONDA/ CG 150 TITAN KS ADRIANO FIGUEIREDO DA SILVA 04645904264 046.***.***-64
NCL0J92 HONDA/ CG 125 TITAN KS ADRIANO RODRIGUES DE SOUZA 68672586204 686.***.***-04
NBN3906 YAMAHA/ T115 CRYPTON K ADRIELLE CRISTINE PAZ DE LIMA 01385324279 013.***.***-79

NBZ8102 YAMAHA/ YBR125 FACTOR
K1 AGNALDO LIZZO MARQUES 57747083220 577.***.***-20

NDW9058 HONDA/ CG 125 FAN ES AGNALDO RODRIGUES PEGO 00348291213 003.***.***-13
QTE7I59 HONDA/ CG 160 FAN AGNO DO CARMO PINTO 03390939270 033.***.***-70
NBE6367 HONDA/ CG 125 TITAN AGOSTINHO CLARO NOVAIS 59721685291 597.***.***-91
NBK3617 HONDA/ CG 125 TITAN AIRTON LIMA SOARES 95352554791 953.***.***-91
OHL3369 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K ALAIR BENICIO SOARES 77511565204 775.***.***-04
NDM8535 HONDA/ BIZ 125 ES ALAN BOF PANCIERI 01904049222 019.***.***-22
NCW6629 HONDA/ CG150 FAN ESDI ALAN DIAS DE CARVALHO 86919318253 869.***.***-53
NBM9105 HONDA/ XR 200R ALAN DOS SANTOS MORAIS 02594795275 025.***.***-75
OHL7838 HYUNDAI/ HB20 1.6M 1.6M ALAN ERVISSON MACIEL TAVARES 96724170206 967.***.***-06
NEE0028 HONDA/ CG 125 FAN ES ALCINEIA RODRIGUES PINHEIRO MARQUES 63187027253 631.***.***-53

NEF7821 YAMAHA/ YBR150 FACTOR
ED ALDEMIR FERREIRA DOS SANTOS 36923591287 369.***.***-87
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AJL2489 HONDA/ CG 125 TITAN KS ALDENILO MACIEL DA SILVA 94146608287 941.***.***-87
NCJ0259 HONDA/ CG 125 TITAN ES ALDENILO MACIEL DA SILVA 94146608287 941.***.***-87
NDB1178 HONDA/ CG 125 FAN ALDENILO MACIEL DA SILVA 94146608287 941.***.***-87
NDB3512 HONDA/ NX400 FALCON ALDENILO MACIEL DA SILVA 94146608287 941.***.***-87
NDH0964 HONDA/ CG 125 FAN ALDONEIDE DA SILVA ROCHA 70708509215 707.***.***-15

NBX9951 HONDA/ CG 125 TITAN KS ALECRIM & ALECRIM LTDA ME 22870265000183 22.***.***/
****-83

NCG9624 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K ALEIRTON MIGUEL DA SILVA 44736991291 447.***.***-91
NEH3009 I/ CHEVROLET AGILE LT ALESSANDRA BARROS PEREIRA 79010857204 790.***.***-04
NDP7739 HONDA/ CG 125 FAN KS ALESSANDRA DE S MECHACA 00620502223 006.***.***-23
OXL2I80 HONDA/ CG150 FAN ESDI ALESSANDRA GUIMARAES MEIRELLES 01506199283 015.***.***-83
NDZ5B74 HONDA/ BIZ 125 MAIS ALESSANDRO LOPES SOARES 02903107254 029.***.***-54

NBQ2165 HONDA/ CG 150 TITAN EX ALEX DIAS MONTEIRO 67239870200 672.***.***-00
NBC3518 VW/ SAVEIRO CLI ALEX JUNIO GUERRA 00690141246 006.***.***-46
NDJ5728 HONDA/ POP100 ALEX PARAO DA COSTA 03047123292 030.***.***-92
NEE9472 HONDA/ CG 150 FAN ESI ALEXANDRE AMORIM RODRIGUES 01833078284 018.***.***-84
OHR5779 HONDA/ CG150 FAN ESDI ALEXANDRE BARBOSA DOS SANTOS 00905795261 009.***.***-61
NBS9853 HONDA/ CG 150 FAN ESI ALEXANDRE CABRAL DA SILVA 02962037267 029.***.***-67
NDC8507 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K ALEXANDRE DOS SANTOS MACHADO 76478769291 764.***.***-91
NCQ5152 HONDA/ FIT LX ALEXANDRE FERREIRA DE SOUZA 54201195287 542.***.***-87
NEH9259 HONDA/ CG 125 FAN KS ALEXANDRE LIMA DA SILVA 94100330200 941.***.***-00

NDK8212 YAMAHA/ YBR150 FACTOR
ED ALEXANDRO FELISBERTO GONCALVES 90753453215 907.***.***-15

NBJ0682 HONDA/ CG 150 TITAN EX ALEXSANDRA DOS SANTOS SILVA 86719017268 867.***.***-68
NEC6895 HONDA/ NXR150 BROS KS ALEXSANDRO COSTA DE ARAUJO 96531789204 965.***.***-04
NCQ4592 HONDA/ CG 150 TITAN ES ALEXSANDRO OLIVEIRA 78062730263 780.***.***-63
NDN9621 HONDA/ POP 110I ALICE MARIA DA SILVA 02198049236 021.***.***-36
QRA9704 HONDA/ CG 160 START ALINE FREIRE DE PAULO 00460056255 004.***.***-55
NDS0669 HONDA/ CG 125 FAN ALINE GALDINO SOARES 02420653254 024.***.***-54
NCV1896 FIAT/ UNO WAY 1.0 ALINE SANTANA FERNANDES 00103313281 001.***.***-81
QTE1020 HONDA/ BIZ 125 ALINE SILVA BATISTA 00603486231 006.***.***-31
NCA7532 HONDA/ CG150 FAN ESDI ALISON ROGERIO DA SILVA 03828349250 038.***.***-50
NDH9055 HONDA/ BIZ 125 ES ALISSON PEREIRA DA SILVA 00531429261 005.***.***-61
NBD7295 VW/ FUSCA 1300 L ALVINO BOENOS DA SILVA 11574763253 115.***.***-53
OHT0G68 HONDA/ NXR125 BROS ES ALYFERSON HENRIQUE PEREIRA 02218800209 022.***.***-09
NEE3304 HONDA/ POP 110I ALZIRA DE OLIVEIRA RAMOS 23910763200 239.***.***-00
NDS0522 MMC/ PAJERO TR4 FLEX HP ALZIRA FERREIRA LIMA ROCHA 03704424234 037.***.***-34
NBD6166 HONDA/ CG 125 TITAN AMARILDO LOPES DA SILVA 42017416215 420.***.***-15
OHP5835 HONDA/ CG 125I FAN AMARILDO SALES BARROSO 15209040291 152.***.***-91
NDN1519 FIAT/ UNO MILLE FIRE FLEX ANA CRISTINA BERNARDO 31220487287 312.***.***-87
NCB6271 HONDA/ BIZ 125 ES ANA PAULA DA COSTA 84194278291 841.***.***-91
NED4301 HONDA/ CG 150 FAN ESI ANA PAULA DE SOUZA SABINO 85518476272 855.***.***-72
OHO5031 FIAT/ MOBI LIKE ANA PAULA PINHEIRO DE OLIVEIRA 02678989240 026.***.***-40

NCB1E84 YAMAHA/ YBR125 FACTOR
ED ANACELIA BAIMA SILVA 62762133220 627.***.***-20

NEB3555 HONDA/ BIZ 110I ANALIA DO NASCIMENTO SANTOS 00825896231 008.***.***-31
NBZ2333 HONDA/ CG 150 FAN ESI ANANDA PEREIRA GERLACH 01398715271 013.***.***-71
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NCP2H27 YAMAHA/ FACTOR YBR125 E ANDERSON ALVES BONFIM 00375449264 003.***.***-64
NCZ9227 HONDA/ BIZ 125 EX ANDERSON APARECIDO DE MELLO 75460661234 754.***.***-34

NED3D05 HONDA/ CG150 TITAN MIX
EX ANDERSON DA SILVA DO NASCIMENTO 98191586215 981.***.***-15

NDW7300 HONDA/ CG 125 FAN ES ANDERSON DA SILVA SOUSA 64739473291 647.***.***-91
NCY8072 HONDA/ CG 160 START ANDERSON EGERT LUCAS 03600039237 036.***.***-37
NCO5451 SUNDOWN/ HUNTER 90 ANDERSON FERREIRA DE SOUZA 02634468245 026.***.***-45
OHR8739 HONDA/ NXR150 BROS ES ANDERSON FERREIRA DOS SANTOS 03355506222 033.***.***-22
NDI6177 HONDA/ CG 150 FAN ESI ANDERSON MARQUES MENDES 07010459142 070.***.***-42
NEB7172 HONDA/ BIZ 125 ES ANDERSON MARTINS DE OLIVEIRA 88029077220 880.***.***-20
NCX0959 YAMAHA/ XTZ 125E ANDERSON SOUZA DALTIBA 79357520287 793.***.***-87
NCO1505 HONDA/ C100 BIZ ES ANDERSON UILLIAM BELON DA SILVA 01137507225 011.***.***-25
CNW5G16 VW/ VOYAGE CL ANDERSON VIEIRA CARDOSO 76308162272 763.***.***-72
NBT1J02 HONDA/ XLR 125 ES ANDRE FERREIRA DA SILVA 88631133272 886.***.***-72
OHP4178 HONDA/ CG 125 FAN KS ANDRE GOMES FERREIRA 92089453249 920.***.***-49
NBV1718 HONDA/ CG 125 TITAN ANDRE LUIZ DOS SANTOS 58452770278 584.***.***-78
OHO1699 HONDA/ POP100 ANDRE LUIZ SOUZA DA SILVA 02387791223 023.***.***-23
NEE6756 HONDA/ CG 150 TITAN ES ANDRE MESSIAS DOS SANTOS SILVA 89226097291 892.***.***-91

NEC8138 HONDA/ NXR150 BROS ESD ANDRE PERCILIANO DA SILVA 04109412200 041.***.***-00
NBM1193 HONDA/ CG 125 TITAN KS ANDRE RODRIGUES ROCHA 03505932213 035.***.***-13
MZV1949 HONDA/ BIZ 125 ES ANDRE SILVA DE ARRUDA 66935938287 669.***.***-87
OHM3087 HONDA/ CB 300R LIMITED ANDREI MESSIAS MARIANO 01208377221 012.***.***-21
NEH2475 FIAT/ UNO SPORTING 1.4 ANDREIA ARRUDA DOS ANJOS 81669860272 816.***.***-72
NCT0852 FIAT/ STRADA WORKING ANDREIA GOMES DO NASCIMENTO 00746595298 007.***.***-98
NCZ6236 HONDA/ CG 125 FAN KS ANDRES DA SILVA CONCEIÇÃO 00113784252 001.***.***-52
NEE0906 HONDA/ CG 125 FAN KS ANDRESON ALVES PEREIRA 42216257249 422.***.***-49
NCS9H32 YAMAHA/ YBR 125E ANDRESSA LIMA 93125984220 931.***.***-20
NCY9817 HONDA/ CG 125 FAN KS ANDREUS OLIVEIRA DA COSTA 64041395291 640.***.***-91
NDW2822 HONDA/ CG 125 FAN ANGELICA DA SILVA GUERREIRO 96718234249 967.***.***-49
NDE2557 HONDA/ CG 150 TITAN ES ANTENOR DA SILVA BUENO 71622160800 716.***.***-00
NPF5598 HONDA/ NXR150 BROS ESD ANTONIA DE PAULA BONFIM 53794478134 537.***.***-34
NDB3573 HONDA/ NXR150 BROS ES ANTONIO ALVES DE MACEDO 23029692191 230.***.***-91
NCL0938 HONDA/ C100 BIZ ES ANTONIO ANDRE DE SOUZA 52455807991 524.***.***-91
NCT4819 HONDA/ CG 150 TITAN ESD ANTONIO CANDIDO DOS SANTOS 09076468249 090.***.***-49
NDC7481 HONDA/ NXR150 BROS ES ANTONIO CARLOS DA SILVA 73332321234 733.***.***-34
NDG6587 YAMAHA/ LANDER XTZ250 ANTONIO CARLOS DA SILVA 71877118249 718.***.***-49
NBW0046 HONDA/ CG 125 FAN KS ANTONIO CARLOS SOUZA AMORIM 29414148272 294.***.***-72
NBE0I06 HONDA/ CG 125 TITAN ANTONIO CEZAR DE SOUZA 03355590851 033.***.***-51

NBW6296 HONDA/ NXR150 BROS ESD ANTONIO DE CALDAS ARAUJO 21155682300 211.***.***-00
OHV7875 HONDA/ NXR 160 BROS ANTONIO DE JESUS SANTOS 65329244749 653.***.***-49
NDI4202 HONDA/ CG 150 TITAN KS ANTONIO FRANCISCO DE LIRA 28307242835 283.***.***-35
NCY7566 HONDA/ CG 125 FAN KS ANTONIO FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA 02418210294 024.***.***-94
NBS2483 HONDA/ BIZ 125 EX ANTONIO JOSE COSTA DE ASSIS 72726938272 727.***.***-72
NBT4E65 VW/ GOL 16V ANTONIO MARCOS MARTINS 42083729234 420.***.***-34
OHP6179 HONDA/ POP100 ANTONIO NEIRIVAN NASCIMENTO PEREIRA 19263767300 192.***.***-00

NDZ3225 HONDA/ CG150 TITAN MIX
ES ANTONIO PEREIRA SILVA 57404437253 574.***.***-53
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NCD6719 FIAT/ UNO MILLE FIRE ANTONIO RANGEL 57064610906 570.***.***-06
NBC8263 HONDA/ CG 125 FAN ES APARECIDO ROMAO DA LUZ 38961458272 389.***.***-72
NDS5232 HONDA/ POP100 APOLONIO ALVES GONCALVES 31228780200 312.***.***-00
NDA9710 FIAT/ STRADA FIRE ARCENES PAES NONATO 70078416272 700.***.***-72
NDA2J69 VW/ GOL 1.0 ARIANE FREITAS MARTINS 81289588287 812.***.***-87
NCV7325 HONDA/ CG 150 FAN ESI ARIDENIL ALVES DE SOUZA 97069221215 970.***.***-15
CZU9898 VW/ GOL SPECIAL ARILDO LIMA RODRIGUES 79713262204 797.***.***-04
JXP8189 GM/ MERIVA ARINO JOSE DE SOUZA 07737270272 077.***.***-72
NDI6989 VW/ SAVEIRO 1.6 CE TROOP. ARIOSVALDO GUSMAO DE PAULA 35029781234 350.***.***-34
NEE4E56 HONDA/ NXR150 BROS ES ARIOVALDO DOS SANTOS RODRIGUES 27645495120 276.***.***-20
OHV9C19 HONDA/ CG 150 FAN ESI ATAIDE JOSE DOS SANTOS JUNIOR 75362848291 753.***.***-91
NDM4495 HONDA/ CG 125 FAN ATILA DE PAIVA BRAZ 89599462220 895.***.***-20
OHM0300 HONDA/ XRE 300 ATILA MENDES GUIMARAES 92780881291 927.***.***-91
NBM4155 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K AURICELIA DA SILVA COUTO 79739997287 797.***.***-87

NDY5939 YAMAHA/ FACTOR YBR125
ED AURINO FERNANDES DE ABREU 16226356200 162.***.***-00

NBQ5313 HONDA/ C100 BIZ AURIZA MARIA CAVALCANTE PEREIRA 34127976268 341.***.***-68
NBT1773 HONDA/ CG 150 TITAN ES AURIZA MARIA CAVALCANTE PEREIRA 34127976268 341.***.***-68
NCZ8310 HONDA/ CG 125 TITAN ES AURIZA MARIA CAVALCANTE PEREIRA 34127976268 341.***.***-68
NED2476 YAMAHA/ XTZ 125E AURIZA MARIA CAVALCANTE PEREIRA 34127976268 341.***.***-68
NBW9651 HONDA/ POP100 BARBARA IANCA BATISTA 01958777218 019.***.***-18

OBM3J16
FIAT/ STRADA ADVENTURE

CD BELISOMAR MUNIZ DA SILVA 94258848972 942.***.***-72

NDG7328 HONDA/ NXR150 BROS ES BENEDITO PEREIRA DE PAULA 01624712207 016.***.***-07
NDI3738 HONDA/ CBX 200 STRADA BENEDITO VICENTE SOBREIRO 26321653691 263.***.***-91
QTB1640 HYUNDAI/ HB20 1.6A RSPEC BENHUR FERNANDES 38715279200 387.***.***-00
QTE0759 YAMAHA/ YS150 FAZER SED BISMARCK ALVES PEREIRA 00812361237 008.***.***-37

NCN0623 HONDA/ NXR160 BROS
ESDD BRANDOM SILVEIRA QUADRAS 05022562146 050.***.***-46

NEE4031 HONDA/ CG 150 FAN ESI BRENER ALBUQUERQUE CARDOSO 03263659235 032.***.***-35
HGB5398 GM/ S10 COLINA D 4X4 BRUNA LUIZA DA ROSA PERAZZOLI 89121759200 891.***.***-00
NBJ2348 HONDA/ CG 125 TITAN BRUNO DE JESUS B FEITOSA 02053075236 020.***.***-36
OHU2220 I/ TOYOTA HILUX CD4X4 SRV BRUNO HENRIQUE TORRES 43563391858 435.***.***-58
IEW4467 VW/ FUSCA 1300 BRUNO LUIZ DA SILVA 01314822209 013.***.***-09

NCJ0061 HONDA/ CG 125 FAN ES C & G PEREIRA INSTALACOES LTDA ME 19851418000130 19.***.***/
****-30

NBJ1473 HONDA/ CG 125 TITAN CALEBI FELIX 01177777223 011.***.***-23
NED2419 FIAT/ UNO MILLE WAY ECON CAMILA NOBRE REIS 00372114202 003.***.***-02
OHN2920 FIAT/ UNO MILLE WAY ECON CAMILA VIEIRA SOARES 03082073271 030.***.***-71
NCV9509 YAMAHA/ FACTOR YBR125 E CARLITO JOSE DE OLIVEIRA NUNES 65776984220 657.***.***-20
NBS9668 HONDA/ CB 300R CARLOS ANDRRE DA SILVA SANTOS 00578530295 005.***.***-95
NCD7042 HYUNDAI/ HB20S 1.6A PREM CARLOS AUGUSTO DA SILVA 40974235253 409.***.***-53

HSP5F22 TOYOTA/ COROLLA
XEI18VVT CAROLINA BERNABE DE AGUIAR 51027577253 510.***.***-53

NBD1I87 GM/ CORSA SUPER CAROLINE MOATIRA DE ALMEIDA FIGUEIRO 03979303217 039.***.***-17
OHV5569 HONDA/ CG 125 FAN ES CAROLINE SILVEIRA DA SILVA 02325947246 023.***.***-46
NBY3974 HONDA/ CG 125 TITAN KS CAROLLAINY PRADO DA SILVA 00391892282 003.***.***-82
NCI3562 HONDA/ NXR125 BROS KS CASSIMIRO JOSE FERREIRA NETO 90733193153 907.***.***-53
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NBT8992 HONDA/ CG 125 TITAN KS CELSO SANTANA DE JESUS 42250706204 422.***.***-04

NDK8I20 GM/ S10 COLINA S CENTRALNORTE SERVICOS E COM LTDA 02098616000172 02.***.***/
****-72

OHU4I20 FORD/ KA FLEX CENTRALNORTE SERVICOS E COM LTDA 02098616000172 02.***.***/
****-72

NCB3H96 HONDA/ CG 125 FAN KS CENTRO DE FORM DE CON V E S LTDA 10695061000174 10.***.***/
****-74

OHL1A80 HONDA/ CG 125 FAN KS CESAR BESSA DE SOUZA 02922297128 029.***.***-28
NED3608 HONDA/ POP100 CESAR SILVA BATISTA 92711570282 927.***.***-82
NDN4108 HYUNDAI/ HR HDB CEZAR EDUARDO MONTEIRO CHAVES 80450873234 804.***.***-34
NBE8231 HONDA/ CG 125 TITAN CEZAR MARCOS ARMELONI 58278052204 582.***.***-04
NCB1468 HONDA/ C100 BIZ CHAILER CRISTIANO KAILER 84665335249 846.***.***-49
NDL1976 I/ GM CLASSIC LIFE CHARLES DE SOUSA ALVES 52876810204 528.***.***-04
NCK1731 GM/ CELTA 5 PORTAS SUPER CHESMA XAVIER DE ALMEIDA 38953048249 389.***.***-49
NCY2907 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K CICERO NEVES DE AVIZ 00791278271 007.***.***-71
NDZ1F73 HONDA/ CG 150 TITAN KS CINTIA DA SILVA SANTOS 86902466220 869.***.***-20
NBJ7C29 VW/ GOL MI CLAUDEIR JUSTINO BATISTA 90271971215 902.***.***-15
NBM3473 HONDA/ CG 150 FAN ESI CLAUDEMIR DE JESUS DOS SANTOS 79766170282 797.***.***-82
NCQ0541 VW/ GOL 1.6 POWER CLAUDIA REGINA MENEGHINI 62524313972 625.***.***-72
NCZ0330 VW/ GOL 1.0 CLAUDINEI DOS SANTOS FRANCA 62509250230 625.***.***-30
NDP1978 HONDA/ CG 125 FAN KS CLAUDIO COIMBRA 63196093204 631.***.***-04
JVF0628 HONDA/ CBX 250 TWISTER CLAUDIO DA SILVA SANTOS 69929815287 699.***.***-87
NBT9642 HONDA/ CG 125 TITAN KS CLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS 83927760200 839.***.***-00
NCO5617 HONDA/ CG 150 TITAN ES CLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS 83927760200 839.***.***-00
NDC0361 HONDA/ CG 125 FAN CLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS 83927760200 839.***.***-00
NDQ6I74 HONDA/ CG 150 TITAN ES CLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS 83927760200 839.***.***-00
NCV7508 HONDA/ NXR150 BROS ES CLAUDIO SOUZA DOS SANTOS 69098719287 690.***.***-87
NBU9830 HONDA/ CG 125 TITAN CLAUDIOMAR APARECIDO DIAS 03307278266 033.***.***-66

NKM0146 GM/ VECTRA SD
EXPRESSION CLAUDIONOR DA SILVA ANDRADE 61627135200 616.***.***-00

NDJ8200 I/ SSANGYONG REXTON
RX270 CLAUDIONOR PINTO DE CARVALHO 56019599272 560.***.***-72

NDE0003 HONDA/ CG 150 SPORT CLEBERSON DO ESPIRITO SANTO 99303744268 993.***.***-68
OHV1551 HONDA/ POP 110I CLEIA PEREIRA DA SILVA 99297663249 992.***.***-49
NCT0828 HONDA/ BIZ 125 ES CLEIDE CUSTODIO MUNIZ LEONEL 80081576234 800.***.***-34
NBR8756 FIAT/ UNO MILLE FIRE CLEIDE RAMOS SILVA GLOWATZKI 68943687249 689.***.***-49
NDU0899 FIAT/ STRADA ADVENT FLEX CLEIDEMAR PIVATELI 01910292117 019.***.***-17
NBZ4918 HONDA/ CG 125 FAN ES CLEITON MONTEIRO DE OLIVEIRA 96394366234 963.***.***-34
NDA3602 HYUNDAI/ HR HDB CLEMILDE MARIA FEITOZA 08464405200 084.***.***-00
NDB8619 HONDA/ CG 150 TITAN KS CLEOMAR JOSE SANTOS 58602054220 586.***.***-20
NDU7859 HONDA/ CG 125 FAN ES CLEONE PARLOTE DA SILVA 54821240297 548.***.***-97
NDS7542 YAMAHA/ NEO AT115 CLESIO BEZERRA DO NASCIMENTO 52000320244 520.***.***-44
NDZ6378 HONDA/ CG 125 FAN ES CLEUNICE ALMEIDA DE LIMA 13345958287 133.***.***-87
NCF0576 HONDA/ BIZ 125 ES CLEUZA VALENTIN DE SOUZA MACHADO 71314849204 713.***.***-04
NEB7072 HONDA/ POP100 CLEVERSON RIBEIRO TEOFILO 01538194210 015.***.***-10
NDZ2431 HONDA/ BIZ 125 MAIS CLODOALDO CARDOSO DE SOUZA 36595018837 365.***.***-37

OHN3189 FIAT/ UNO MILLE WAY ECON COOP MINER DOS GARIMP DE ARIQUEMES
LTD 22825491000142 22.***.***/

****-42
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NBP3351 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K COSMO AUGUSTO DA SILVA 79731031715 797.***.***-15
OHL8121 HONDA/ BIZ 125 CRISTIAM BUENO DA SILVA 02891109201 028.***.***-01
NBS6413 HONDA/ CG 150 TITAN EX CRISTIANO CARLOS L DE OLIVEIRA 02378510241 023.***.***-41
NDF4B63 HONDA/ CG 150 TITAN ESD CRISTOVAO MESQUITA 17017254287 170.***.***-87
NDE7848 HONDA/ CG 125 FAN ES DAIANE DUTRA BATISTA 01075189292 010.***.***-92
NCL4480 HONDA/ CG 125 TITAN ES DAIANE JACOB BARBOSA 99125374249 991.***.***-49
NCS6140 HONDA/ CG 125 TITAN KS DAILIAN SANTOS DA ROSA TIBURCIO 89682262291 896.***.***-91
NBD5331 IMP/ VW GOL 1.6 MI DANIEL CAMPOS FREZ 00961107243 009.***.***-43
NEC9B69 HONDA/ CG 125 FAN DANIEL JOSE MIRANDA 64745481268 647.***.***-68
NBQ5253 CHEVROLET/ CELTA 1.0L LT DANIEL SANTOS DA COSTA 88377318253 883.***.***-53

BGP8657 GM/ MONZA SL/E 2.0 DANIEL SOUZA DE OLIVEIRA 15619768813 156.***.***-13

NCG7810 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K DANIELA MOREIRA QUINTO DE SOUSA
GUIMARAES 89300033620 893.***.***-20

NDW1116 HONDA/ POP100 DANIELA NAZARO ALVERNAZ 01156319250 011.***.***-50
NDO3890 HONDA/ CG 125 FAN DANIELA SILVA GONCALVES 01442301279 014.***.***-79
NDG1161 HONDA/ NXR150 BROS ES DANILO DA SILVA CAMPOS 03492246257 034.***.***-57
OHQ8966 HONDA/ CG 160 FAN ESDI DARCY ROTHERMEL 45700788268 457.***.***-68
NCM3841 HONDA/ CG150 FAN ESDI DARIO DE OLIVEIRA COELHO 97542458272 975.***.***-72
NDP3354 HONDA/ BIZ 110I DARLENE PEREIRA DA SILVA 94461651215 944.***.***-15
JXG8398 VW/ GOL 1.0 DAVI DA SILVA CHAVES 31703577272 317.***.***-72
NCI9860 HONDA/ NXR125 BROS KS DAVI GOMES DA SILVA 19170084220 191.***.***-20
NDM1960 HONDA/ CIVIC LXS FLEX DAVI GONCALVES DE MENEZES 12962392253 129.***.***-53
OHL8879 YAMAHA/ FACTOR YBR125 E DAVID WILLIAM ARAUJO SILVA 94828288287 948.***.***-87
NEG0I10 VW/ GOL 1.6 POWER DAYANE MODESTO DE BRITO 58500987200 585.***.***-00
NCF9238 HONDA/ BIZ 125 ES DEBORA ISAIAS MARTINS 74265210287 742.***.***-87
NDW7242 HONDA/ CG 125 FAN DEISE MENEZES FERREIRA 97958964234 979.***.***-34
NEA1D21 FIAT/ UNO WAY 1.0 DEIVANI BRAGA DOS SANTOS 42099994234 420.***.***-34
JXG9259 YAMAHA/ YBR 125ED DEIVE ALESSANDRO RODRIGUES DE LIMA 71084797291 710.***.***-91
NCF4031 HONDA/ CG 150 TITAN EX DELCIO BRUM DA SILVA 68897570259 688.***.***-59
NDA6698 FORD/ KA FLEX DENER DA SILVA FARIA 98290312253 982.***.***-53
NDW9752 VW/ GOL 1.0 DENIZE PEREIRA DE SOUZA 03516606231 035.***.***-31
NCG7676 HONDA/ CG 125 FAN ES DERLENSON OLIVEIRA PASSOS 70125908237 701.***.***-37
NBI1526 VW/ GOL 1000 DETERINO PIRES BORGES 04041631220 040.***.***-20
NDV0764 SUNDOWN/ WEB 100 DEUSIMAR VICENTE DE SOUSA 78426553249 784.***.***-49
OHO2680 YAMAHA/ T115 CRYPTON K DIANA HAIDMANN DE ARAUJO 01818544229 018.***.***-29
NCE2993 HONDA/ CG 150 FAN ESI DIEGO ALVES RODRIGUES 03304729259 033.***.***-59

NEB4925 HONDA/ CB 250F TWISTER DIEGO DA SILVA ARAUJO 01349363294 013.***.***-94
NBC8851 HONDA/ CG150 FAN ESDI DIEGO FERREIRA DOS SANTOS 96750090206 967.***.***-06
NDJ5073 HONDA/ CG 150 TITAN EX DIEGO SAMUEL DOS SANTOS 04474890205 044.***.***-05
NBR0821 HONDA/ CG 150 FAN ESI DIOGENES MAURICIO SOUZA MIRANDA 02768853259 027.***.***-59
NCD9H42 HONDA/ NXR150 BROS ESD DIOGO SOUZA SANTOS 02035518261 020.***.***-61
NDB6431 HONDA/ NXR150 BROS ES DIONE DE CASSIO PORTO 45719560297 457.***.***-97
NBO8253 GM/ KADETT GL DIONE JOSE FERREIRA DA SILVA 69533610263 695.***.***-63
NBV0693 HONDA/ CG 125 TITAN DISLEI VINHATI 11280466790 112.***.***-90

JXC8568 HONDA/ CG 125 CARGO DISMAR DIST DE BEB SMIGUEL ARCANJO
LTDA 84577642000148 84.***.***/

****-48
NDH9190 HONDA/ CBX 250 TWISTER DOMINGOS BORGES DA SILVA 30618576304 306.***.***-04
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NDW5871 YAMAHA/ NEO AT115 DOMINGOS FRANCISCO DE SOUZA 22088601287 220.***.***-87
NCD3G37 HONDA/ NXR125 BROS ES DORALICE SILVA ASSIOL 82984069234 829.***.***-34
NDG0971 SUNDOWN/ HUNTER 100 DORCINO MOISES PIMENTA 27499790134 274.***.***-34

NDX0335 YAMAHA/ FACTOR YBR125
ED DORY EDSON CAVALCANTE DO NASCIMENTO 38608286220 386.***.***-20

NBX9138 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K DREY VEIGA DOS SANTOS 63677962234 636.***.***-34
NDK0742 HONDA/ CG 150 TITAN KS DURVAL DOS SANTOS S NETO 03831249210 038.***.***-10
OHQ9H16 HONDA/ BIZ 125 ES DYEIMISON BARBOSA DOS SANTOS 04800128226 048.***.***-26
NBD1728 I/ GM SILVERADO T DYONE ANTUNES DA SILVA 00582094259 005.***.***-59
NPH3833 HONDA/ CG 150 FAN ESI EDEILSON GONCALVES DA SILVA 00450648222 004.***.***-22
NCB0349 HONDA/ CG 125 FAN EDEMILSON GOMES PINHEIRO 84585587268 845.***.***-68
OHR9095 HONDA/ POP 110I EDER DOS SANTOS GONCALVES 74772546200 747.***.***-00

NCH2B25 HONDA/ CG150 TITAN MIX
ES EDER ROMULO CLEMENTE 62324489287 623.***.***-87

NDZ4963 YAMAHA/ LANDER XTZ250 EDERSON DE FREITAS 00933029241 009.***.***-41
NCT1237 HONDA/ CG 125 FAN EDILEUZA MARCELINO DA SILVA 72190876249 721.***.***-49
NBY3975 HONDA/ C100 BIZ ES EDILMA ALMEIDA DA SILVA SANTOS 96914157200 969.***.***-00

NED6490 VW/ CROSSFOX EDINA APARECIDA DA SILVA 66867460291 668.***.***-91
NCW1236 HONDA/ XRE 300 EDINALDO CORREIA SANTOS 00805474277 008.***.***-77
NDL6749 YAMAHA/ YBR 125E EDINALDO NUNES DE FREITAS 38962730278 389.***.***-78
NCZ0564 HONDA/ CG 125 FAN KS EDINHO BATISTA ALVES 51481723200 514.***.***-00
NCK2B44 HONDA/ CBX 250 TWISTER EDINILSON GONCALVES DA SILVA 97517690272 975.***.***-72
NCD1D70 HONDA/ XLR 125 ES EDIO ANTONIO SILVA 94356467272 943.***.***-72
NEG3D20 YAMAHA/ FACTOR YBR125 E EDIVALDO AVELINO GRANT 32630689204 326.***.***-04
NCE9063 HONDA/ CG150 FAN ESDI EDIVALDO OLIVEIRA RIBEIRO 03726639233 037.***.***-33
OHM4G78 HONDA/ BIZ 125 EX EDIVAN FERREIRA GALVAO 95589341272 955.***.***-72
NNW1180 VW/ GOLF 1.6 SPORTLINE EDIVANIA GOMES DE OLIVEIRA 94907757204 949.***.***-04

NDA7897 YAMAHA/ YBR125 FACTOR
ED EDMAR AZEVEDO BARROS 77262557220 772.***.***-20

NDL8347 YAMAHA/ YBR 125K EDMAR SOARES FRANCO 00969571232 009.***.***-32
NCU0004 HONDA/ C100 BIZ ES EDSON ALMIR DE FREITAS MACIEL 45769435291 457.***.***-91

NDG5848 HONDA/ NXR150 BROS MIX
ES EDSON CARLOS ALVES SILVA 67391826200 673.***.***-00

NCP5108 HONDA/ CG 150 SPORT EDSON FARIAS DE OLIVEIRA 49510762253 495.***.***-53
OXL7665 HONDA/ CG 160 TITAN EX EDSON LUIZ LIMA 02452139297 024.***.***-97
NCL3516 HONDA/ NXR125 BROS ES EDSON NEUMANN 88583520259 885.***.***-59
NBO3022 HONDA/ C100 DREAM EDUARDO ALVES DE SOUZA 77318188291 773.***.***-91
QTJ6260 HONDA/ CG 160 FAN EDUARDO DE OLIVEIRA 03416663608 034.***.***-08
NDZ6432 HONDA/ CG 150 TITAN KS EDUARDO SALES SERAFIM 03497843296 034.***.***-96

NDP1229 YAMAHA/ FACTOR YBR125
ED EDVALDO NOGUEIRA MENDES 00051895277 000.***.***-77

NDH3D48 GM/ CELTA 4P LIFE EDVALDO SOUZA DOS SANTOS FILHO 00641507208 006.***.***-08

QTJ2370 HONDA/ NXR160 BROS
ESDD EDVAN ALVES DE OLIVEIRA 00371492700 003.***.***-00

NDT2H99 DAFRA/ TVS APACHE RTR
150 ELADIO CASTRO DA SILVA 22442553287 224.***.***-87

NEC1939 GM/ CELTA 4P LIFE ELDA ANDRADE DE SOUZA 42098920253 420.***.***-53
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OHO0G40 VW/ GOL 1.0 ECOMOTION
GIV ELDSON DOS SANTOS OLIVEIRA 02579228225 025.***.***-25

NDZ5658 DAFRA/ SPEED 150 ELEAZAR MENESES 92667210263 926.***.***-63
MQT6260 FORD/ F1000 ELEONIR JOSEMAR COMINETTI 58660267249 586.***.***-49
QTG4530 HONDA/ CG 160 FAN ELI MENDES SANTANA 87264633268 872.***.***-68
NBW3089 HONDA/ BIZ 125 ES ELIANE DA SILVA LUZ 81314930249 813.***.***-49
NCO2246 HONDA/ CG 125 FAN ELIAS MARTINS DA SILVA 77235185287 772.***.***-87
NDD9478 HONDA/ BIZ 125 ES ELIDICIONEIA VIEIRA DA SILVA 00799074233 007.***.***-33
NDS0060 HONDA/ CBX 250 TWISTER ELIEL FEITOZA DE BARROS 97356697220 973.***.***-20
MZY3581 HONDA/ BIZ 125 ES ELIENE GRINEVALD 73204870200 732.***.***-00
NCZ3975 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K ELIETE ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO 58505210204 585.***.***-04
NBO1335 TOYOTA/ BANDEIRANTE ELIETE DOS SANTOS FROIS ELSENBACH 43804411215 438.***.***-15
NCM6398 HONDA/ POP100 ELIO CAMARA 38711249234 387.***.***-34

OHT2890 YAMAHA/ FACTOR YBR125
ED ELISANGELA DA SILVA DIAS 66774640249 667.***.***-49

NBI0368 VW/ GOL MI ELIZABETH DA COSTA BRASIL 05170958234 051.***.***-34
NDR5381 HONDA/ CG 125 FAN KS ELIZEU ARAUJO LINO 00913759244 009.***.***-44
NBL0532 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K ELIZEU CARLOS VIEIRA 84129697234 841.***.***-34
NDH0544 HONDA/ NX400 FALCON ELIZEU JUNIOR DOS REIS TEIXEIRA 04513798297 045.***.***-97
NCJ9041 HONDA/ CG 125 FAN ES ELIZEU RIBEIRO DA SILVA 06455066138 064.***.***-38
NDV3192 DAFRA/ SUPER 100 ELOIR TEREZINHA SILVEIRA 38905620272 389.***.***-72
NDU5489 FIAT/ STRADA WORKING CD ELOISES MENDONCA NOBRE 04821980282 048.***.***-82
NCD8579 FIAT/ UNO MILLE FIRE ELSON NASCIMENTO DA SILVA 01329907256 013.***.***-56
NDR9D10 YAMAHA/ YBR 125K ELTON JHONE TASCA MOTA 03076111248 030.***.***-48

NDX8694 HONDA/ CG150 TITAN MIX
KS ELTON JHONE TASCA MOTA 03076111248 030.***.***-48

NCW2788 HONDA/ CB 300R ELTON SILVA DE ANDRADE GONCALVES 01062051297 010.***.***-97

QTC6099 CHEVROLET/ ONIX 10MT
JOYE ELVA CICERA DE SOUSA 18885861253 188.***.***-53

OHL7530 YAMAHA/ FACTOR YBR125 E ELZA DE SOUZA 46925210230 469.***.***-30
NED4423 FORD/ KA FLEX EMANOEL AUGUSTO DA SILVA 00861572211 008.***.***-11
NDY3524 RENAULT/ LOGAN EXP 16 EMANOEL CARLOS A DOS S MERINO 02903275203 029.***.***-03
NEG0142 YAMAHA/ T115 CRYPTON K EMERSON PEDRO DOS SANTOS 81481004204 814.***.***-04
NDP9555 HONDA/ BIZ 110I EMERSON UBIALI 41102193291 411.***.***-91

NCT0565 REB/ SCHIFFER JSC3E NFL EMP DE EXT DE MAD E TRANSP LIDER LTDA 05492768000143 05.***.***/
****-43

NCD0857 HONDA/ CG 150 SPORT ENDERSON PABLO DUTRA 02979630233 029.***.***-33
NBO5580 HONDA/ CG 125 TITAN ENIVALDO LORETT 64119890287 641.***.***-87
NDD8457 HONDA/ CG 125 FAN ERALDO GOMES PEREIRA 65693809234 656.***.***-34
NBR5659 HONDA/ CG 125 TITAN ERCINO FRANCISCO PILOTO 38626403291 386.***.***-91
NDV7G96 HONDA/ CG 125 FAN ES ERICA JANICE RODRIGUES DOS SANTOS 01806489260 018.***.***-60
NDF2833 I/ SHINERAY XY 50 Q ERICA MENDES ARAUJO 79656730291 796.***.***-91
NDA2800 HONDA/ C100 BIZ ERICA MIGUELINA DO CARMO 02317103131 023.***.***-31
NDZ0745 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K ERICA RODRIGUES DOS SANTOS 01727909216 017.***.***-16
NCH4802 HONDA/ CG 150 FAN ESI ERICO FABIANO SILVA BRANDAO DE BRITO 51379287200 513.***.***-00
JZU0592 HONDA/ C100 BIZ ERIKA DUARTE CAVALCANTE 44622279215 446.***.***-15
NEA0046 HONDA/ CG 150 TITAN EX ERNESTO RAMOS BUENO 61038229200 610.***.***-00
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NPI8269 TOYOTA/ COROLLA
XEI18FLEX EROALDO SOARES CABRAL 22004769220 220.***.***-20

NBI4230 GM/ VECTRA GL ESER DUQUINI FERREIRA 86135988204 861.***.***-04
NCS4628 HONDA/ BIZ 125 ES ETATIANY ANDRADE JORDAO 93560460263 935.***.***-63
NCQ6I39 HONDA/ C100 BIZ ES ETEVALDO COSTA LEAL 75462435215 754.***.***-15
NCD5J49 HONDA/ CG 125 TITAN ES ETIELISON DIEGO MARTINS 00957927240 009.***.***-40
NBO3090 HONDA/ C100 DREAM EUZENI DOS SANTOS NAVARRO 84621397249 846.***.***-49
NDH2A59 HONDA/ BIZ 125 KS EVA ANDRADE DA SILVA 91399718215 913.***.***-15

NDL6281 HONDA/ NXR150 BROS ES EVALDO PEIXOTO RODRIGUES 91840627204 918.***.***-04
NDZ8075 HONDA/ POP100 EVANDRO FONTANA KOPP 01977352235 019.***.***-35
NCQ7908 HONDA/ CG 150 TITAN KS EVANDRO SOUSA PIMENTEL 47841621272 478.***.***-72
NBH8195 HONDA/ XLR 125 EVERALDO ALVES DOS SANTOS 76502112234 765.***.***-34
OHV5400 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K EVERTON ALMEIDA DA SILVA 01314423258 013.***.***-58
NBY0262 HONDA/ CG150 FAN ESDI EVERTON SILVA DE SOUSA 01357338201 013.***.***-01
OHO5370 KASINSKI/ WIN 110 60 EZEQUIEL SALES DE LIMA 78410991268 784.***.***-68
JZK7981 HONDA/ CG 125 TITAN ES FABIAN GIMENEZ KUHN 00500824185 005.***.***-85
NCT1614 HONDA/ BIZ 125 EX FABIANE MARINHO DOS SANTOS 69573573253 695.***.***-53
NCO9272 FIAT/ SIENA FIRE FABIO ALVES DOS SANTOS 75030748253 750.***.***-53
NEF8966 HONDA/ CG 125 FAN KS FABIO DA SILVA 01187874205 011.***.***-05
NDS7029 HONDA/ CG 150 TITAN KS FABIO FAGUNDE DE AGUIAR 02958394220 029.***.***-20
NBU0723 VW/ SAVEIRO 1.6 CE FABIO HENRIQUE FRANCISCO PINHO 88500560100 885.***.***-00
NDD2231 YAMAHA/ YBR 125K FABIO JUNIO MACIEL 92591299234 925.***.***-34
NCW9193 HONDA/ POP100 FABIO JUNIO MAGALHAES 54201047253 542.***.***-53
NBN7838 HONDA/ CG 150 TITAN EX FABRICIO DE JESUS SILVA SENA 01887097201 018.***.***-01
NCT8953 I/ SHINERAY XY 50 Q FATIMA OLIVEIRA RIOS 32731264268 327.***.***-68

NED2518 HONDA/ CG 125 FAN KS FAYSLEN & MEDEIROS LTDA EPP 09117622000179 09.***.***/
****-79

NBN3168 HYUNDAI/ HB20S 1.0M
COMF FELIX COELHO DE LIMA 15405109215 154.***.***-15

NDW3800 HONDA/ CG 150 TITAN ES FERNANDA PEREIRA DAS CHAGAS 79815987291 798.***.***-91
NBE2749 HONDA/ CG 125 TITAN FERNANDO E SILVA DE SOUZA 60042125200 600.***.***-00
NCT1943 FIAT/ UNO MILLE FIRE FIRMINA MARIA DE JESUS 42151856291 421.***.***-91
NBL9055 YAMAHA/ FACTOR YBR125 E FLAUDIANO AUGUSTO GERONIMO 83769030206 837.***.***-06
NCH7537 I/ FIAT SIENA FIRE FLEX FLAVIO CLAUDIO PEREIRA 56988052291 569.***.***-91
NBJ7I41 HONDA/ CG150 FAN ESDI FLAVIO UALISOM SILVA 02745431250 027.***.***-50
NBL2I09 VW/ GOL MI FRANCELINO ALVARISTO DA SILVA 02295254906 022.***.***-06

NDQ9353 HONDA/ CG 160 START FRANCENILDO NERES DA SILVA 04789116298 047.***.***-98
NDN2300 HONDA/ CG 150 TITAN ESD FRANCIELI WUDARSKI DE SOUZA 78299110297 782.***.***-97
NDG1905 VW/ FOX 1.0 FRANCIELLE NAYARA DE OLIVEIRA 00846351269 008.***.***-69
NBZ8607 HONDA/ BIZ 100 ES FRANCISCA BEZERRA DA SILVA 86637037249 866.***.***-49
NDG7556 HONDA/ BIZ 125 ES FRANCISCA MORAIS DA SILVA 83407332220 834.***.***-20

NCY8663 I/ SHINERAY XY50Q
PHOENIX FRANCISCO ALVES DE SOUSA 37442910300 374.***.***-00

NCV9945 HONDA/ CG 125 FAN KS FRANCISCO ALVES DE SOUZA 02454002221 024.***.***-21
NDD2059 HONDA/ CG 125 FAN FRANCISCO CALIXTO DO CARMO 11147571104 111.***.***-04
NBP2610 HONDA/ CBX 200 STRADA FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 28641655204 286.***.***-04
NDZ9J02 HONDA/ CG 150 TITAN KS FRANCISCO DE ASSIS DA S RODRIGUES 69120323204 691.***.***-04
NCZ8326 HONDA/ CG150 FAN ESDI FRANCISCO DO CARMO 16448286268 164.***.***-68
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NDH3252 HONDA/ CG 160 START FRANCISCO ELIAS DE SOUZA 13908359287 139.***.***-87
NDT9645 FIAT/ STRADA WORKING FRANCISCO FERREIRA NOBRE 10300368291 103.***.***-91
NCL8694 HONDA/ CG 150 TITAN ESD FRANCISCO GABRIEL ALENCAR DA SILVA 04822096238 048.***.***-38
NBT2343 VW/ GOL 16V POWER FRANCISCO GALDINO DA COSTA 06018467534 060.***.***-34
NCO4453 HONDA/ CG 150 TITAN ES FRANCISCO GONCALVES DE AGUIAR 99910195291 999.***.***-91
NDC8H23 I/ DAYUN JK 150 5C FRANCISCO GUIMARAES SANTOS 61867055287 618.***.***-87
NCD0044 FIAT/ UNO MILLE FIRE FRANCISCO JOSE OLIVEIRA BRAGA 22025740263 220.***.***-63
NDC8259 SUNDOWN/ MAX 125 SED FRANCISCO PEDRO DA SILVA 40842851291 408.***.***-91
NBX7344 FIAT/ PALIO ELX FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 99829380297 998.***.***-97
OHT5G79 HONDA/ CG 150 TITAN ESD FRANQUITO COSTA DA SILVA 54499003253 544.***.***-53
NDV5579 HONDA/ NXR150 BROS ES GABRIEL ANDRADE 02342528205 023.***.***-05
NCJ7100 HONDA/ CG 125 TITAN ES GARCIA RAMOS DA CRUZ 78741718291 787.***.***-91
NCG5737 HONDA/ CG 125 FAN ES GEAN ANGELO KRAUSE 02491981262 024.***.***-62

NCJ2723 HONDA/ BIZ 100 ES GEICILENE ROSA RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE 03511118247 035.***.***-47

NCB2734 HONDA/ CG 150 TITAN KS GELITON FERNANDO C DE OLIVEIRA 01084459256 010.***.***-56
NBY7748 VW/ GOL 16V SPORT GELSON NASCIMENTO DOS SANTOS 82622981287 826.***.***-87
OHN2586 FIAT/ STRADA WORKING CD GENAIR CAPELINI 18883818253 188.***.***-53
NDR1024 I/ GM CLASSIC SPIRIT GENEAN PRESTES DOS SANTOS 31681298287 316.***.***-87
OHR5714 HONDA/ POP 110I GENILDA DA CONCEICAO 99001381200 990.***.***-00
NBK0J31 I/ VW AMAROK CD 4X4 SE GENIVAL DE JESUS NACONECHNY 89829158268 898.***.***-68
OHL1F19 HONDA/ POP100 GENIVAL MARCELINO DA ROCHA 08012482215 080.***.***-15

EPP9267 GM/ CELTA 2P SPIRIT GENIVALDO MANTOVANI COM DE CONF ME 33222912000167 33.***.***/
****-67

NDJ6224 HONDA/ XR 250 TORNADO GEORGE LANE LUIZ DO NASCIMENTO 83255273234 832.***.***-34
NDM5840 HONDA/ BIZ 125 ES GEOSADAQUE PEREIRA DE ALMEIDA 00924841230 009.***.***-30
OHN0460 KASINSKI/ WIN 110 60 GEOVANA EVELIN MONTES DIAS 02587199239 025.***.***-39
NBF4215 FORD/ F350 GERALDO SOUZA ASSIS 59927631200 599.***.***-00
OHP4730 HONDA/ CG150 FAN ESDI GERCILENE NASCIMENTO AVELINO 77468899215 774.***.***-15
AKM9995 HONDA/ FIT LX GERENALDO PEREIRA DOS SANTOS 75520001200 755.***.***-00
NEA4807 CHEVROLET/ CRUZE LT HB GERSON DE ASSIS 66854938287 668.***.***-87
NDV3652 JTA/ SUZUKI INTRUDER 125 GERSON MARCOS DE ASSIS 37385844987 373.***.***-87
NCU5423 HONDA/ BIZ 125 ES GESSY COELHO DE ASSIS 35076364253 350.***.***-53
NDY9417 HONDA/ CG 150 TITAN ES GILBERTO FRANCISCO DE SOUZA 33255342520 332.***.***-20
NBQ2084 HONDA/ CG 150 FAN ESI GILBERTO LEITE NOGUEIRA 09057544253 090.***.***-53
NEB3520 HONDA/ CG 125 FAN GILMAR AGUSTINHO DA SILVA 76607569234 766.***.***-34
NCD0407 HONDA/ CG 125 TITAN ES GILMAR ALVES DE SOUZA 58608125234 586.***.***-34
NCZ1150 HONDA/ NXR125 BROS ES GILMAR ALVES DE SOUZA 94957509204 949.***.***-04
NCB2815 HONDA/ CBX 250 TWISTER GILMAR APARICIO 00111645220 001.***.***-20
NBG8307 HONDA/ CG 150 FAN ESI GILMAR DA COSTA SILVA 00851969240 008.***.***-40
NDJ4279 FIAT/ PALIO ELX FLEX GILMAR DA COSTA SOUSA 27116948368 271.***.***-68
NDB6976 HONDA/ CG 125 FAN GILMAR DA SILVA 62627694200 626.***.***-00
NDR1984 HONDA/ CG 125 FAN GILMAR SIBERT DA COSTA 70556643224 705.***.***-24
NED2823 HONDA/ CG 150 TITAN ES GILSON SOLIZ BATALHA 28576063204 285.***.***-04
NCO4757 YAMAHA/ FAZER YS250 GILVANE DA SILVA 93602952215 936.***.***-15
NEA3169 HONDA/ CG 125 FAN GIOVANI SILVA 00471545279 004.***.***-79
OHL7759 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K GIRLANI SCHMOOR 69749302249 697.***.***-49
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QTG0550 HYUNDAI/ CRETA 20A
PRESTI GISELLI AUTORI GONCALVES 75014963234 750.***.***-34

KEB3841 HONDA/ C100 BIZ ES GISLEI APARECIDO PAULO 00245647295 002.***.***-95
NDB7467 VW/ GOL 1.0 GLAUCIENE GOMES DE BRITO 82635587272 826.***.***-72
NDG7358 YAMAHA/ T115 CRYPTON ED GLECIANA LIMA ONORATO 52788601204 527.***.***-04
OHV7869 FORD/ KA FLEX GLEIBISON DE MELO ARVELINO 87346958268 873.***.***-68
NDA6791 HONDA/ BIZ 125 GLEICIANE DA SILVA RIBEIRO 95324283215 953.***.***-15
NBV6721 HONDA/ CG 125 TITAN KS GLEISSON DIEGO FAITANIN 93557698220 935.***.***-20
NBO5900 HONDA/ CG 125 TITAN GRACI DE OLIVEIRA 34007024120 340.***.***-20
NBN7G66 HONDA/ CG 125 FAN KS GUALTER DE OLIVEIRA GRANJA 67270042268 672.***.***-68
NGB0779 I/ TOYOTA HILUX CD4X4 SRV GUILHERME BELO VILARIM 00877354235 008.***.***-35
NBP4F63 HONDA/ CB 300R GUSTAVO SOARES CARDOSO 94340188204 943.***.***-04
NCN5784 YAMAHA/ LANDER XTZ250 HARAN SANTOS CAITANO 02279913208 022.***.***-08
QTI3680 HONDA/ NXR 160 BROS HELENOBALDO NOVAIS SILVA 92058906853 920.***.***-53
GTL2H24 FORD/ F1000 TURBO XLT HELIO FERRAZ PIOVEZAN 11339713268 113.***.***-68
NDA0122 HONDA/ CG 160 TITAN EX HELSIO RABELO DE ARAUJO 61225398215 612.***.***-15
OHN2826 HONDA/ BIZ 125 ES HERCULES TEAN DA SILVA 28673972272 286.***.***-72
NEB5001 PEUGEOT/ 207HB XLINE HUDSON DE SOUZA PEREIRA 89121910200 891.***.***-00
NDM4599 HONDA/ CG 125 FAN HUDSON GOMES DE SOUZA 83144056200 831.***.***-00
NDN4523 YAMAHA/ YBR 125K HUGO CONRADO DO NASCIMENTO 52387615204 523.***.***-04
NDG3019 HONDA/ CG 150 TITAN ES HUMBERTO HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS 01302993240 013.***.***-40
NEE3723 HONDA/ POP100 HYGO FRANK DE OLIVEIRA 99636875200 996.***.***-00
NDP0928 HONDA/ CB 300R IANDES FURQUIM FERREIRA 14678763805 146.***.***-05
NDT9447 VW/ CROSSFOX GII IARA JULIANA SOUZA VERA 73025917253 730.***.***-53

CUE2179 M.BENZ/ MPOLO TORINO U IDEAL LOCADORA DE EQUIP LTDA 11432814000111 11.***.***/
****-11

LWI6H70 HONDA/ C100 BIZ ES IGO MEIRA BRANDAO 00046379258 000.***.***-58
NCY8216 HONDA/ CG150 FAN ESDI IGOR MOREIRA GONCALVES 03515403264 035.***.***-64
NEG0529 KASINSKI/ WIN 110 60 ILMA FERREIRA MACHADO 56050275220 560.***.***-20
KAQ1646 HONDA/ CG 150 TITAN ES ILSON JOSE SEVERINO 35033266187 350.***.***-87
NCF0458 HONDA/ CG 150 FAN ESI IRINALDO JOSE SANTOS DA SILVA 88156966287 881.***.***-87
NDE2457 CHEVROLET/ CLASSIC LS IRINEIDE PINHEIRO FELIPE PALHA 05147665730 051.***.***-30

NCE5E91 HONDA/ NXR150 BROS MIX
ES IRINEU DE OLIVEIRA SANTO 85416495200 854.***.***-00

NBP3114 HONDA/ CB 300R IRLAN RODRIGUES BARRETO 75011417204 750.***.***-04
NDI7520 HONDA/ C100 BIZ IRLANDA FERREIRA DE LIMA 05578900712 055.***.***-12
NBQ8027 CHEVROLET/ CRUZE LT NB IRVISON CARLOS CAMILO TEIXEIRA 51057476234 510.***.***-34
NCR3298 HONDA/ CB 300R ISAIAS ARANHA DA SILVA 81878583204 818.***.***-04
NCD8920 FIAT/ UNO MILLE FIRE ISAIAS DA COSTA CLAUDINO 41884841287 418.***.***-87
NEE9710 HONDA/ CB 300R ISAQUEU SILVA DE SOUZA 55072569268 550.***.***-68
NCC5085 HONDA/ C100 BIZ ES ISI MIGUEL DA SILVA 31682600297 316.***.***-97
OXL2H16 HONDA/ POP 110I ISMAEL GAMA STOFEL 01271451255 012.***.***-55
APM0683 YAMAHA/ XTZ 125K ISMAEL PEREIRA MOTA 27698670244 276.***.***-44
NCT8843 MOTO TRAXX/ JL50Q-8 IVALINO CARDOSO 19812256920 198.***.***-20
NDV2865 HONDA/ XR 250 TORNADO IVAM PAIVA BEZERRA 58319573220 583.***.***-20
NDE5227 HONDA/ CG 150 FAN ESI IVAN DOS SANTOS RAQUEBAQUI 02727201273 027.***.***-73
NCI1030 HONDA/ C100 BIZ IVANILDO RIBEIRO DE JESUS 75566850200 755.***.***-00
OHM0596 HONDA/ CG150 START IVO SENA DE MIRANDA 51733480200 517.***.***-00
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NDO6581 HYUNDAI/ HB20S 1.6M
COMF IVONE CABRAL DE OLIVEIRA 38940485220 389.***.***-20

OHW3295 HONDA/ CG 160 START IVONE COSTA DE FREITAS 08447012204 084.***.***-04
NBJ0474 HONDA/ CG 125 TITAN IVONEI FERREIRA DA SILVA 00628544294 006.***.***-94

NCW3220 HONDA/ C100 BIZ IZAIAS PEREIRA 28598865249 285.***.***-49
NDA5197 HONDA/ CG150 FAN ESDI IZATELMA SILVEIRA DE SOUSA 72107472220 721.***.***-20
NBL0037 HONDA/ CG 125 TITAN JACKSON SOUSA MOTA 35087757200 350.***.***-00

OHS6406 HONDA/ NXR160 BROS
ESDD JAILSON MORENO DA SILVA 03375619235 033.***.***-35

NDO2017 HONDA/ CG 150 TITAN ESD JAILTON NEVES DA SILVA 00404937250 004.***.***-50
ICH8019 GM/ CARAVAN DIPLOMATA JAIR RIBEIRO 28302141291 283.***.***-91
NFO4836 FORD/ ECOSPORT XLS 1.6L JAIRO QUIRINO DA SILVA 42020603268 420.***.***-68
NDP1654 VW/ NOVO VOYAGE CL MBP JAIRO ROBERTO DOS SANTOS PENHA 79330886272 793.***.***-72
NCV6040 GM/ CELTA 3 PORTAS JAMILSON GERALDO DE SOUZA MELO 72036052215 720.***.***-15
QRA9616 HONDA/ BIZ 110I JANAINA DOS SANTOS RODRIGUES 70039516229 700.***.***-29
OHS2697 DAFRA/ RIVA 150 JANDERSON ADRIANO DE SOUZA LOPES 92415458287 924.***.***-87
NCU3A96 YAMAHA/ YS150 FAZER SED JANILDE CORREIA LIMA 10656561220 106.***.***-20
NCN3434 GM/ VECTRA SEDAN ELITE JANIO DIAS DE SOUZA 83988173215 839.***.***-15
OHU1257 HONDA/ BIZ 100 ES JAQUELINE BARBARA LISBOA 89121295204 891.***.***-04
NCL0636 HONDA/ C100 BIZ ES JARDEL DOMINGOS NERY 02886801208 028.***.***-08
NCK5J30 VW/ GOL 16V POWER JEAN PEREIRA TEIXEIRA 23341750215 233.***.***-15

OHW4757 HONDA/ CG 125 FAN ES JEFERSON BARBOSA SCHINEIDER 04622712261 046.***.***-61
NCD9309 HONDA/ BIZ 125 MAIS JEFERSON BORGES MONTEIRO 02635236240 026.***.***-40
NBU0182 HONDA/ CG 125 FAN KS JEFERSON FERNANDES TEIXEIRA 01387706209 013.***.***-09
NDI5370 HONDA/ CBX 200 STRADA JEFFERSON RONERIO ALVES 52366057253 523.***.***-53
NCY0770 HONDA/ XR 200R JELGER ROCA CARTAGENA 00395079209 003.***.***-09
NBZ7497 HONDA/ C100 BIZ ES JEOVA SOUZA MENDES 69859973253 698.***.***-53
NCA7534 HONDA/ BIZ 125 ES JERLISSON CALIXTO DE ARAUJO 02414014296 024.***.***-96
NDX0056 HONDA/ CG 125 FAN KS JHONATA DE SOUZA GOMES 01885466269 018.***.***-69
NED0188 HONDA/ CG 150 FAN ESI JHONATAN DA SILVA REZENDE 01483004210 014.***.***-10

NCH0G70 YAMAHA/ FACTOR YBR125
ED JHONATAN MARLON SBABO 00211819000 002.***.***-00

NEH2808 HONDA/ POP100 JHONATAN SILVA DE SOUZA 03418033245 034.***.***-45
NDB6643 HONDA/ NXR150 BROS ES JHONATAN SILVA FERREIRA 00813160200 008.***.***-00
NBD8278 VW/ PARATI CL 1.6 MI JOABER GUEDES FERREIRA 03273316152 032.***.***-52
NEE4270 HONDA/ BIZ 125 ES JOAO AMBROSIO DOS SANTOS 38622572234 386.***.***-34

NCE0912 HONDA/ NXR150 BROS MIX
ES JOAO BATISTA ARAUJO FILHO 42254515268 422.***.***-68

NBX8586 HONDA/ CG 125 FAN KS JOAO BATISTA RODRIGUES DA CRUZ 76437078200 764.***.***-00
NBW7384 HONDA/ CG 125 FAN KS JOAO BEVENUTO PONCIONE DE MELO 41633890163 416.***.***-63
NCP6307 FIAT/ PALIO FIRE FLEX JOAO CARLOS DOS SANTOS 65797817268 657.***.***-68
NBU9300 HONDA/ CG 125 TITAN JOAO DIAS DE OLIVEIRA 86393952253 863.***.***-53
NBS4395 HONDA/ CG 150 TITAN KS JOAO EVALDO EDUARDO DO NASCIMENTO 51689588268 516.***.***-68
OHM8799 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K JOAO EVANGELISTA FILHO 13959620225 139.***.***-25
NEG6374 HYUNDAI/ HB20 1.0M 1.0 M JOAO FERREIRA DE SOUZA 49940856253 499.***.***-53
NCJ5287 FIAT/ UNO MILLE FIRE JOAO HENRIQUES 06825907115 068.***.***-15
NBY1280 HONDA/ C100 BIZ JOAO JOSE SANTANA 14010690968 140.***.***-68
NBP8506 HONDA/ CG 125 TITAN JOAO LUCAS MARTINS 70060808276 700.***.***-76
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NEA1577 HONDA/ CG 125 FAN ESD JOAO PAULO DE O ALEMAO 02930682248 029.***.***-48
NBK1335 VW/ GOL CLI JOAO PEDRO ALVES 12229747894 122.***.***-94
NCB3397 YAMAHA/ CRYPTON T105E JOAO PEREIRA ALVES FILHO 64443582215 644.***.***-15
NEE3120 JTA/ SUZUKI EN125 YES JOAO PEREIRA DOS SANTOS 21984450263 219.***.***-63
NBV9577 HONDA/ C100 BIZ ES JOAO REBOSCO DA SILVA 03058379234 030.***.***-34

QTD3230 HONDA/ NXR160 BROS
ESDD JOAO RICARDO DE SOUZA LIMA 81690690259 816.***.***-59

NCC6498 HONDA/ C100 BIZ JOAO RODRIGUES DA SILVA 78381231272 783.***.***-72
NDW0J95 YAMAHA/ FACTOR YBR125 E JOAQUIM FRANCISCO SAMPAIO 33054827968 330.***.***-68
QTB8949 HONDA/ BIZ 125 JOEL ANTONIO RIBEIRO 38592908272 385.***.***-72
NBG6352 HONDA/ XRE 300 JOEL BARBOSA DE SOUZA 41907728287 419.***.***-87
NCM9609 HONDA/ CG 150 FAN ESI JOEL BATISTA PEREIRA 35131519268 351.***.***-68
BBB3322 VW/ GOL CL JOEL FAUSTINO DA SILVA 91429587253 914.***.***-53
NDH8E68 JTA/ SUZUKI EN125 YES JOENE TEODORO DOS SANTOS 02847765212 028.***.***-12
OHQ7456 HONDA/ CG 160 FAN ESDI JOHNNY SOUZA DA SILVA 01818836270 018.***.***-70
NDU8661 HONDA/ BIZ 125 MAIS JOICE DA SILVA SANTOS 03961374236 039.***.***-36
NBW9374 HONDA/ NXR150 BROS ESD JONAS FERREIRA OLIVEIRA 83114491200 831.***.***-00
NCV3186 YAMAHA/ FAZER YS250 JONAS MARTINEZ RIBEIRO 46921559220 469.***.***-20

NEC1744 HONDA/ CG150 TITAN MIX
ES JONATHAN DE FARIAS RIBEIRO 00182259269 001.***.***-69

NCP1H51 YAMAHA/ XTZ150 CROSSER
E JONATHAN PIASTRELI DA SILVA 99340100204 993.***.***-04

OHS0381 HONDA/ BIZ 110I JONIAS CAETANO NIZA 77344391287 773.***.***-87

NBS6557 TOYOTA/ COROLLA
XEI20FLEX JORADI COM E SERVICOS LTDA EPP 14577828000111 14.***.***/

****-11
NDM4315 JTA/ SUZUKI EN125 YES JORANILSO PINHEIRO DOS SANTOS 35094630210 350.***.***-10
NCP7476 JTA/ SUZUKI INTRUDER 125 JORDAO BEZERRA DE ARAUJO 00352651326 003.***.***-26
NCB3345 HONDA/ CG 125 TITAN JORGE DA CONCEICAO 20264127153 202.***.***-53
NBZ9085 FIAT/ STRADA ADVENT FLEX JORGIMAR RODRIGUES ALVES FILHO 82480699234 824.***.***-34
NDH1925 YAMAHA/ XTZ 125E JOSE ALVES CORDEIRO 34681051187 346.***.***-87
NCP1149 JTA/ SUZUKI EN125 YES JOSE AMERICO SILVA SOARES MENEZES 65309413200 653.***.***-00
NCB5816 HONDA/ C100 BIZ JOSE APARECIDO DE AZEVEDO 35007680249 350.***.***-49
NDV8819 HONDA/ CG 125 FAN KS JOSE APARECIDO DOS SANTOS 02398861279 023.***.***-79
NDF3528 HONDA/ CG 125 FAN JOSE APARECIDO SANTOS ALMEIDA 72175699234 721.***.***-34
NEH0334 YAMAHA/ YBR150 FACTOR E JOSE AREA LACERDA 64860159268 648.***.***-68
NBH7214 HONDA/ C100 BIZ JOSE ARNALDO REIS DE BRITO 56676123215 566.***.***-15

NCE0579 HONDA/ CG150 TITAN MIX
ES JOSE AUGUSTO M DE SOUZA 20334290244 203.***.***-44

NEF5518 HONDA/ CG150 FAN ESDI JOSE CAETANO GONCALVES 06304486200 063.***.***-00
NCC8667 HONDA/ C100 BIZ ES JOSE CARLOS GULARTE 60063084287 600.***.***-87
NEC2344 HONDA/ CG 125 FAN KS JOSE CARLOS MEDEIROS DA SILVA 02083417224 020.***.***-24
NCY4173 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K JOSE DA CRUZ DOS SANTOS 59875020206 598.***.***-06
OHN1219 HONDA/ CG150 FAN ESDI JOSE DALBEM 28453379904 284.***.***-04
NEC5783 HONDA/ BIZ 125 ES JOSE DE SENA SOBRINHO 11342579291 113.***.***-91
NDP2059 HONDA/ CG 125 FAN KS JOSE DOS ANJOS DE OLIVEIRA 57967423291 579.***.***-91
NDR4352 YAMAHA/ FACTOR YBR125 E JOSE FELIPE DE SOUZA NETO 62663607215 626.***.***-15
NDV3370 HONDA/ CG 125 FAN JOSE FERREIRA DE SOUZA NETO 05185484306 051.***.***-06
NDI6E89 HONDA/ C100 BIZ ES JOSE GERISNALDO NOGUEIRA SILVA 00357088247 003.***.***-47
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NDC8872 YAMAHA/ YBR 125E JOSE GONCALVES PEREIRA 68187777249 681.***.***-49
NCW7C48 HONDA/ NXR150 BROS ES JOSE GRACI FERREIRA 20473664291 204.***.***-91

NCL7682 YAMAHA/ XTZ150 CROSSER
ED JOSE HELIO SANTOS 42033160220 420.***.***-20

NCQ0740 YAMAHA/ YBR 125E JOSE HILTON RIBAS SILVERIO 66308275204 663.***.***-04
NBG8H17 HONDA/ CG 150 FAN ESI JOSE LUIZ CARVALHO ESPINOZA 99213354215 992.***.***-15
QTA5I67 HONDA/ POP 110I JOSE LUIZ DE JESUS ARAUJO 00883785277 008.***.***-77
NBR5536 HONDA/ XLR 125 JOSE MALAQUIAS RODRIGUES 21983917249 219.***.***-49
NCE1709 HONDA/ NXR150 BROS ES JOSE MARCELO GONCALVES LOPES 70633720259 706.***.***-59
NBX5233 VW/ GOL SPECIAL JOSE MARTINS DOS SANTOS VERISSIMO 48362492104 483.***.***-04

NCE3851 HONDA/ CG150 TITAN MIX
KS JOSE MOTA 21669937372 216.***.***-72

NTY6590 HONDA/ NXR150 BROS MIX
ES JOSE NATALINO PIRES 29051541287 290.***.***-87

NBN2297 HONDA/ POP100 JOSE NUNES DOS SANTOS FILHO 17264995291 172.***.***-91
NBK4745 VW/ GOL CLI JOSE PEREIRA COELHO 48913995700 489.***.***-00
OHQ8D99 HONDA/ CG 150 FAN ESI JOSE RIBAMAR MONTEIRO FILHO 36924636268 369.***.***-68
NCO0089 HONDA/ CG 150 TITAN KS JOSE ROCHA DOS SANTOS 19182074291 191.***.***-91
NBI1476 HONDA/ CG 125 TITAN JOSE RODRIGUES DOS SANTOS 15609073120 156.***.***-20
NEF1509 I/ LIFAN KASINSKI LF125-5 JOSE RUBENS ARAUJO SANTANA 66244315472 662.***.***-72
MZZ3062 HONDA/ CG 125 FAN JOSE VALTER SILVA SANTOS 62847635572 628.***.***-72

NEG8234 HONDA/ NXR160 BROS
ESDD JOSE VITOR DUQUEZA ALVES 70026035235 700.***.***-35

NCX3734 I/ FIAT SIENA FIRE FLEX JOSE WILLANE RIBEIRO SANTOS 21984085204 219.***.***-04
NCJ5673 HONDA/ CG 150 TITAN ES JOSE WILTON MARTINS PEDRO 02945832208 029.***.***-08
NCH2274 YAMAHA/ T115 CRYPTON ED JOSIANE GOMES BATISTA 53134010259 531.***.***-59
NCU1444 HONDA/ CG 160 START JOSIAS MARTINS DE OLIVEIRA 00743274296 007.***.***-96
NCP2072 YAMAHA/ YBR 125E JOSIAS MOREIRA INACIO 64569896200 645.***.***-00
NDS2383 HONDA/ CG 150 FAN ESI JOSIEL DOS SANTOS 01237646294 012.***.***-94
NDE1980 HONDA/ CG 150 TITAN KS JOSIMAR BARBOSA DE SOUZA 92267807220 922.***.***-20
NBO1692 HONDA/ CG 125 TITAN KS JOSIMAR OLIVEIRA CAMPOS 82054770272 820.***.***-72
NCS0A43 HONDA/ NXR125 BROS KS JOSUEL ALVES DA SILVA 70396337287 703.***.***-87
NCJ6130 I/ TOYOTA HILUX 4CDK SR JOSUEL RAIMUNDO PAULINO 22118241291 221.***.***-91
NBO8253 GM/ KADETT GL JOVELINA BATISTA DE AGUIAR 61277932204 612.***.***-04
OHT5298 HONDA/ POP100 JOVELINA DE OLIVEIRA SOUZA 00548849269 005.***.***-69
NEE3446 YAMAHA/ FACTOR YBR125 E JOZIANE LIMA DOS SANTOS SILVA 79288219234 792.***.***-34
NCQ3386 HONDA/ CG 150 TITAN EX JUAREZ DOS SANTOS SILVA 03113733219 031.***.***-19
JXK5999 YAMAHA/ YBR 125E JUCELIO SOUSA SILVA 63190303215 631.***.***-15
NEE4127 HONDA/ BIZ 125 ES JUDITH LIMA SANTANA DA SILVA 70356637204 703.***.***-04
NCA7339 HONDA/ CG 125 TITAN KS JULIANA DE OLIVEIRA CAVALCANTE 03964502103 039.***.***-03

NCT5002 HYUNDAI/ HB20 1.0M
COMFOR JULIANE DA SILVA PEQUENO 97407585253 974.***.***-53

NCB8374 HONDA/ CG 125 TITAN KS JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA 02129315208 021.***.***-08

NCV9954 HONDA/ NXR160 BROS
ESDD JUNIOR CESAR PEREIRA DA SILVA 01055333274 010.***.***-74

NDE8872 HONDA/ BIZ 125 MAIS JUNIOR COELHO BOTELHO 91297524268 912.***.***-68
NBU1555 HONDA/ CG 125 TITAN JURANDI TEIXEIRA ALECRIM 13934546234 139.***.***-34
NEC2753 GM/ S10 EXECUTIVE D JURANDIR FERREIRA LEITE 70396620272 703.***.***-72
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NDK3698 HONDA/ CG150 TITAN MIX
KS JURANDIR MENEGUITTI 65391039215 653.***.***-15

NDI9250 HONDA/ CG 125 TITAN ES JURANDY NUNES ROCHA 04560759766 045.***.***-66
AJD4602 VW/ GOL SPECIAL JUSUE MARCELINO LEMES 19147252200 191.***.***-00

NBF3866 VW/ GOL SPECIAL K LOBO DE SOUZA LTDA ME 12850107000108 12.***.***/
****-08

NDZ0112 YAMAHA/ YBR 125K KAIRO WENDEL DA SILVA SOUZA 66752329249 667.***.***-49
NCN4501 HONDA/ POP100 KALIL RODRIGUES DE SOUZA 03430834260 034.***.***-60

NCH6J05 HONDA/ CG150 TITAN MIX
EX KARINE PAULA QUEIROZ SOUZA 94850100287 948.***.***-87

NEC8613 HONDA/ CG 125 FAN ES KELLEN CORREIA DOS ANJOS 75368676204 753.***.***-04
NEE9071 HONDA/ CG 125 FAN ES KELLY CRISTINA BRITO LOPES 00088365239 000.***.***-39
NDX7795 HONDA/ CG 125 FAN KELLYSON FERNANDES OLIVEIRA SARAIVA 04618554290 046.***.***-90

DMY3659 TOYOTA/ COROLLA
XEI18VVT KELVEN DAL CORTIVO 64448096220 644.***.***-20

KJT7848 FIAT/ UNO MILLE FIRE FLEX KERRY HARISSON DOS SANTOS SPECHT 51110040253 511.***.***-53
NDE1945 HONDA/ CG150 FAN ESDI KLEBER OLANDA DE SOUSA 03304082328 033.***.***-28
NBO6127 HONDA/ CG 125 TITAN LAERSON VIEIRA SOBRINHO 08522847215 085.***.***-15
NCW4175 HONDA/ CG 150 TITAN EX LAILSON DINIZ XAVIER 00930306228 009.***.***-28
NBC7540 FIAT/ PALIO EDX LAILSON FERNANDES RAMOS 08448680278 084.***.***-78
NBX1928 HONDA/ BIZ 125 ES LAIS DE OLIVEIRA MOURA 95183051291 951.***.***-91

NDO9460 HONDA/ CG 125 FAN LAUCINO COSTA LEITE MENDES 76779254134 767.***.***-34
OHV9558 HONDA/ CG150 FAN ESDI LAUDECI JOSE DE LIMA 55799639715 557.***.***-15
NBJ3000 HONDA/ CG 125 TITAN LAUDELINO RAMOS FILHO 63093049253 630.***.***-53

OFO3507 YAMAHA/ FAZER250
BLUEFLEX LAYZA GABRIELA FERNANDES BARBOSA 80113974272 801.***.***-72

NDV8788 HONDA/ NXR150 BROS ESD LEANDRO BUGE 01321411243 013.***.***-43
NDR7516 HONDA/ CG 150 FAN ESI LEANDRO DE JESUS SOUZA 04040633148 040.***.***-48
NCH0513 HONDA/ POP100 LEANDRO DE SOUZA 87739780278 877.***.***-78
NEB8113 HONDA/ CG 150 TITAN ES LEANDRO LOPES DESIDERIO 98508008287 985.***.***-87
NCO1E02 HONDA/ CG 150 TITAN ES LEANDRO RIBEIRO DA ROCHA 00772358273 007.***.***-73
NDK9472 HONDA/ CG 160 FAN LEDA RODRIGUES MARQUES 74154397249 741.***.***-49
NDH3780 HONDA/ C100 BIZ LEILIANE NASCIMENTO DIAS DE OLIVEIRA 91619564220 916.***.***-20
NBE3599 VW/ GOL 1000 LEMUEL REIS 15214753268 152.***.***-68
NDC0036 HONDA/ BIZ 125 ES LENIMAR CURCIO RIBEIRO 95321411204 953.***.***-04
NAG1451 HONDA/ BIZ 100 ES LEODAO DOS SANTOS SERRA 80796966249 807.***.***-49
NBT8812 HONDA/ C100 BIZ LEONARDO CORDEIRO PIRES 02004981261 020.***.***-61
NDE6102 HONDA/ FIT EX LEONARDO PEREIRA LIMA 01402983204 014.***.***-04

NCG5935 HONDA/ CG150 TITAN MIX
ES LEONARDO ROGER TERRES DE OLIVEIRA 07829888140 078.***.***-40

NBM8169 HONDA/ C100 BIZ LEONIDIO KESTER 29454360272 294.***.***-72
NED5869 VW/ GOL 1.6 POWER LEONILDE DA SILVA FERREIRA 52092119249 520.***.***-49
NCA1759 HONDA/ XLR 125 LEONILDO MARTELLI 28395077220 283.***.***-20
NCS3270 GM/ CELTA 5 PORTAS SUPER LEOSSANDRO DE GOES 00723519269 007.***.***-69
NBG2581 PEUGEOT/ 207PASSION XR S LEUDA MARIA BRAGA DA SILVA 71585737291 715.***.***-91
MZN6228 HONDA/ CG 125 TITAN LEVI VIANA 86137441768 861.***.***-68
NDS2187 HONDA/ CG 125 FAN KS LIDIA GONCALVES OLIVEIRA 86932322234 869.***.***-34
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OAC0329 FIAT/ STRADA ADVENTURE
CD LIDIOMAR DOMINGOS DAS CHAGAS 63006405234 630.***.***-34

NBO5153 VW/ FOX 1.0 GII LILIAN ANDREA DOS SANTOS 79498779287 794.***.***-87
NBM0923 HONDA/ CG 125 TITAN ES LILIANE DE SOUZA JESUS 00027061485 000.***.***-85
NEA2293 HONDA/ CG 125 FAN LINDALVA MARTINS DA SILVA 73455768253 734.***.***-53
NCZ0062 HONDA/ CG 160 TITAN EX LINDOMAR DE PAULO OLIVEIRA 02952652210 029.***.***-10
NBL5178 I/ FORD FOCUS 1.6L HA LIZANDRA CRISTINA MELO GONCALVES 02002986231 020.***.***-31
NBI0920 HONDA/ CG 125 TITAN LOREMBERGUE DA SILVA SOARES 84809663272 848.***.***-72

NCF7828 YAMAHA/ FACTOR YBR125
ED LOURDESMAR PEREIRA DA SILVA 03572935253 035.***.***-53

AFH7816 FORD/ ESCORT 1.0 HOBBY LOURIVAL DA SILVA RODRIGUES 66259479204 662.***.***-04
NCF9187 HONDA/ CG 150 FAN ESI LUAN OLIVEIRA COSTA 02117241220 021.***.***-20
NDD6325 HONDA/ BIZ 125 EX LUANA ARAUJO DOS SANTOS 77539222204 775.***.***-04
NDG5370 HONDA/ CG 150 TITAN KS LUCAS DA SILVA GOMES 70058469230 700.***.***-30
NDO4E20 HONDA/ CG 125 FAN LUCAS DE OLIVEIRA DEFANTI 03888933200 038.***.***-00
NBW2846 FORD/ FIESTA FLEX LUCAS GAEDE FIUSA 83390243291 833.***.***-91
NBT1569 HONDA/ CG 125 TITAN LUCAS HENRIQUE SILVA CADIMO 04529319245 045.***.***-45
NDZ2208 VW/ GOL 1.6 LUCAS HENRIQUE TENORIO DA SILVA 04752245230 047.***.***-30
NCF9446 HONDA/ NXR150 BROS ES LUCAS OLIVEIRA DE SOUZA 43249085839 432.***.***-39
NDQ7J77 HONDA/ CG 125 FAN KS LUCAS OLIVEIRA MOURA 02051033242 020.***.***-42
NDF3082 HONDA/ CG 125 FAN LUCAS PASINI LIRA 05257990288 052.***.***-88
QRA2674 SUNDOWN/ FUTURE 125 LUCAS RIBEIRO COSTA 01597878235 015.***.***-35
NCK0196 GM/ CORSA SEDAN LUCAS TENORIO DA SILVA 02597904270 025.***.***-70
NCA8807 HONDA/ NXR150 BROS ES LUCAS THEOBALDO BUZIQUIA 01491031239 014.***.***-39

NEH8750 DAFRA/ TVS APACHE RTR
150 LUCAS WILLIAM VALERIO CABRAL 02653324270 026.***.***-70

OHP6813 HONDA/ POP 110I LUCIANA FEITOSA DE AQUINO 02562516222 025.***.***-22
OHO3726 TRAXX/ JL50Q-9 LUCIANA PEREIRA FARENCENA 69729034249 697.***.***-49

NDJ4380 HONDA/ C100 BIZ ES LUCIANA VAZ DE MATOS NUNES 93503580263 935.***.***-63
NDN7784 YAMAHA/ NEO AT115 LUCIANE SEBASTIANA MARTINS NUNES 66753856234 667.***.***-34
NBX5845 HONDA/ C100 BIZ ES LUCIANO CARLOS BELEZA GUIMARAES 01011385201 010.***.***-01
NDF3536 I/ VW SPACEFOX COMFORT LUCIANO DO NASCIMENTO IZIDIO 68653727272 686.***.***-72
PZN0360 FIAT/ UNO DRIVE 1.0 LUCILENE MONTEIRO DE FREITAS 59600241287 596.***.***-87
NDC5436 HONDA/ POP100 LUCINDO SOUSA ARAUJO 00467326240 004.***.***-40
OHR5A30 HONDA/ CG 150 FAN ESI LUCINEI DOS SANTOS SILVA 01837180202 018.***.***-02
NEF3781 HONDA/ BIZ 110I LUCINEIA DA SILVA CRUZ NORBIATO 63948869200 639.***.***-00
QTA4508 HYUNDAI/ HR HDB LUCIVALDO CHAGAS DOS SANTOS 24253685234 242.***.***-34
NCK4817 HONDA/ CG 150 TITAN ES LUCIVANE SILVA BALDOINO 89263332215 892.***.***-15

NCL4128 YAMAHA/ FACTOR YBR125
ED LUDIMILSON OLIVEIRA DE MORAES 90646150200 906.***.***-00

OHW5714 HONDA/ POP 110I LUIS ALMEIDA ARAUJO 14311801220 143.***.***-20
NBO7255 FIAT/ STRADA WORKING LUIZ CARLOS BASILIO 34079130287 340.***.***-87
NBL8075 HONDA/ POP100 LUIZ CARLOS MACHADO 01359727876 013.***.***-76
NBS1168 HONDA/ CG 150 FAN ESI LUIZ FELIPE MENDES PORTIGO 03939147206 039.***.***-06
NCS6053 HONDA/ CG150 FAN ESDI LUIZ HENRIQUE BORCAT ALVES 03612760289 036.***.***-89
NCF7238 HONDA/ CG 150 FAN ESI LUIZ HENRIQUE LIMA DA SILVA 05855636240 058.***.***-40
JYB8314 GM/ KADETT SL LUIZ MOREIRA DA SILVA 09069801272 090.***.***-72
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NCI1I17 HONDA/ CG 150 TITAN KS LUIZ PAULO DA SILVA 29057116200 290.***.***-00
NCR5481 HONDA/ BIZ 125 EX LUIZ RIBAMAR MARTINS DE SALES 16285085234 162.***.***-34
OHS3049 HONDA/ NXR150 BROS ES LUIZA TEIXEIRA DE SOUZA ALMEIDA 73043710215 730.***.***-15
NDC8681 HONDA/ CG 150 TITAN ES LUZINETE NASCIMENTO DIAS 79770878200 797.***.***-00
AKE1611 GM/ CELTA MACGAYVER OLIVEIRA LEITE DA SILVA 82973938287 829.***.***-87
NBH7186 HONDA/ C100 BIZ ES MADALENA PEREIRA DE OLIVEIRA 00793391237 007.***.***-37
NEH7656 FIAT/ PALIO FIRE MAGNO CARVALHO DE JESUS 05218462268 052.***.***-68

NEG9902 HONDA/ CG 150 FAN ESI MAICON HEGUEDIX 02634606222 026.***.***-22
OHP7047 HONDA/ CG150 FAN ESDI MAIKO JOSE MENDONZA DA SILVA 02980329290 029.***.***-90

NCW6401 FIAT/ STRADA HD WK CC E MALOTEIRO EXPRESS LOGISTICA LTDA 22562125000148 22.***.***/
****-48

NDX1625 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K MANOEL CARLOS GONCALVES FURTADO 35083018268 350.***.***-68
NDW2918 FIAT/ STRADA TREK FLEX MANOEL CORREA DE SOUZA 60510536204 605.***.***-04

NDR1021 HONDA/ CG150 TITAN MIX
ES MANOEL DE LIMA 75917130868 759.***.***-68

NCK2497 GM/ CELTA 5 PORTAS SUPER MANOEL FERREIRA FILHO 07989687291 079.***.***-91
NDP1950 HONDA/ CG 150 TITAN KS MANOEL FRANCISCO DA SILVA FILHO 04489454287 044.***.***-87
NDL8G08 HONDA/ CG 150 FAN ESI MANOEL JOSE TEXEIRA NETO 86609653100 866.***.***-00
JXX6769 YAMAHA/ YBR 125E MANOEL LUIZ NETO 05733294191 057.***.***-91
NDX2486 HONDA/ CG 125 FAN KS MARA RUBIA DA SILVA 00122889266 001.***.***-66
NCN7622 HONDA/ CG150 START MARCELINO DIAS RIBEIRO 00819842273 008.***.***-73
GSQ6397 HONDA/ CG 125 TITAN KS MARCELO CANDIDO DE OLIVEIRA 62541870272 625.***.***-72
NCW2I42 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K MARCELO DA SILVA PACIFICO 00843076259 008.***.***-59
NDA0I19 HONDA/ C100 BIZ MARCELO DOS SANTOS GARCIA 00750470208 007.***.***-08
ADD0074 GM/ CELTA MARCELO FERREIRA DE ANDRADE DIETRICH 01331851254 013.***.***-54
NCH8178 HONDA/ POP100 MARCELO HENRIQUE MORAES DERMONES 86766457287 867.***.***-87
NCC3314 JTA/ SUZUKI EN125 YES SE MARCELO QUETTE MAMANI 54125200220 541.***.***-20
NEB7122 YAMAHA/ YBR 125E MARCIA FERREIRA DE SANTANA 31656854287 316.***.***-87
NCL8671 HONDA/ NXR125 BROS ES MARCIANE DA CRUZ SOUZA 04031161204 040.***.***-04
NEB6799 HONDA/ CG 125 FAN MARCIEL JOSE DA SILVA 96806460259 968.***.***-59
LBQ2020 VW/ GOL MI MARCIO CAMPOS COUTO 02071923243 020.***.***-43
NCW8F71 HONDA/ CG 160 FAN ESDI MARCIO RONEY DE OLIVEIRA RAMOS 75280183253 752.***.***-53

NDZ9588 HONDA/ NXR150BROS
CARGO K MARCOS ANTONIO PEREIRA MALAQUIAS 25969180807 259.***.***-07

NEG3021
YAMAHA/ FACTOR YBR125

ED MARCOS ANTONIO SOUZA 59552875234 595.***.***-34

NDT3343 YAMAHA/ YBR 125K MARCOS AUGUSTO MOREIRA PALHETA 40849422272 408.***.***-72
NDZ1075 YAMAHA/ FACTOR YBR125 E MARCOS BARBOSA DOS SANTOS 90594738253 905.***.***-53
NBH0430 HONDA/ CG 125 TITAN MARCOS DA SILVA COSTA 95344195249 953.***.***-49
NCX4E47 HONDA/ CG 125 FAN KS MARCOS DE JESUS COSTA 88740455220 887.***.***-20
NDQ7571 HONDA/ CG 150 TITAN ES MARCOS DIONISIO MONTEIRO 89454812220 894.***.***-20
NBK1B02 FIAT/ UNO ELECTRONIC MARCOS DOS SANTOS RODRIGUES 83411321687 834.***.***-87
OHM6949 HONDA/ CG 150 FAN ESI MARCOS PIRES DA SILVA 03876875218 038.***.***-18
NBK2896 HONDA/ CG 125 TITAN MARCOS RODRIGUES MORENO 74411292220 744.***.***-20
NDV8320 YAMAHA/ XTZ 250X MARCOS SANDRO CARVALHO DE LIMA 63950430210 639.***.***-10
NDB6G19 HONDA/ CG 150 TITAN ES MARCOS SANTOS MOTA 04269673214 042.***.***-14
JXL4D56 FIAT/ SIENA FIRE FLEX MARCOS SERGIO MORAIS 66166497253 661.***.***-53
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OAH6198 FIAT/ SIENA ATTRACTIV 1.4 MARCOS SOUZA PEREIRA 87372908272 873.***.***-72
NCW7563 HONDA/ CG 125 FAN KS MARCOS VINICIUS FONSECA BOTELHO 02032741210 020.***.***-10
OHU0764 YAMAHA/ XTZ250 LANDER MARIA ALICE LIMA DA SILVA 72324597268 723.***.***-68
NEE9894 HONDA/ CG 160 START MARIA ALICE PASSOS DA SILVA 34883355268 348.***.***-68
NCI2979 HONDA/ C100 BIZ ES MARIA APARECIDA ALVES MACEDO 67509479215 675.***.***-15
OHP3378 HONDA/ CG 150 FAN ESI MARIA APARECIDA COSTA DA SILVA 81454007168 814.***.***-68
NDX9956 HONDA/ CG 150 TITAN ESD MARIA APARECIDA DA SILVA DINIZ 58617051272 586.***.***-72
NDP8184 HONDA/ CG 160 FAN MARIA APARECIDA DE MOURA BARROS 61702811204 617.***.***-04
NCE1E87 HONDA/ BIZ 125 ES MARIA APARECIDA IZIDRO 63917475200 639.***.***-00
JWQ3813 GM/ VECTRA CD MARIA AUBERICE DE SOUSA PESSOA 24418757104 244.***.***-04
NDY4268 CHEVROLET/ CLASSIC MARIA AUXILIADORA CHAGAS 04586441291 045.***.***-91

OHR3286 YAMAHA/ XTZ150 CROSSER
ED MARIA BEZERRA DE CASTRO 34115862220 341.***.***-20

NCH9080 HONDA/ CG 125 FAN ES MARIA BRAGA DA SILVA 19203390278 192.***.***-78
NCD2275 HONDA/ CG 150 TITAN ES MARIA C DA SILVA ANDRADE 01561711128 015.***.***-28
JWX5909 HONDA/ CG 125 TITAN ES MARIA CECILIA MELO DA CONCEICAO 70132607204 701.***.***-04
NDE3238 GM/ CLASSIC LIFE MARIA CLEIDE EVANGELISTA 38917424287 389.***.***-87
NED9778 HONDA/ CG 150 TITAN EX MARIA DA CONCEICAO DA CRUZ 16177371272 161.***.***-72

NDC3030 HONDA/ C100 BIZ ES MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DA SILVA E
SILVA 00580755266 005.***.***-66

NCE9501 VW/ NOVO FOX TL MA MARIA DA GRACA ROSA MARTINS 06732984349 067.***.***-49
NEA3493 YAMAHA/ YBR 125K MARIA DA SILVA GABRIEL 02457388279 024.***.***-79
NEF5363 HONDA/ CITY DX MT MARIA DAS DORES DOS S MATURIM 63094096204 630.***.***-04
NDS2831 YAMAHA/ YBR150 FACTOR E MARIA DAS DORES DOS SANTOS LOPES 20393679268 203.***.***-68
NCR4321 HONDA/ CG150 START MARIA DE FATIMA PEREIRA 29044812220 290.***.***-20
NBC1A23 HONDA/ C100 BIZ ES MARIA DE FATIMA VASQUEZ TORREZ 76522091291 765.***.***-91
JYL9896 IMP/ VW GOL CL 1.6 MI MARIA DE FREITAS NEVES 06564259204 065.***.***-04

NEH9751 CHEVROLET/ ONIX 10MT
JOYE MARIA DE HOLANDA MAIA 22026304220 220.***.***-20

MZR9393 RENAULT/ CLIO AUT 10 16VS MARIA DE LOURDES DA SILVA CAVALCANTE 04582780253 045.***.***-53
NCL2446 HONDA/ BIZ 125 ES MARIA DIRCE SOARES 35101415200 351.***.***-00
NCY1894 I/ PEUGEOT 408 ALLURE MARIA DO CARMO COSTA MIRANDA 22058370287 220.***.***-87
NCS3501 HONDA/ C100 BIZ MARIA DOS ANJOS ROSA LIMA 76616274268 766.***.***-68

QRA6089 HONDA/ CG 125I FAN MARIA DOS PASSOS DE SOUZA SANTOS
BASTOS 21967440263 219.***.***-63

OHS2124 HONDA/ BIZ 110I MARIA FERNANDA AMARAL CUNHA 03730080237 037.***.***-37
NDG0G26 HONDA/ CG 150 TITAN EX MARIA FRANCISCA DA SILVA MARQUES 13673025287 136.***.***-87

NCD4557 YAMAHA/ YBR125 FACTOR
ED MARIA FRANCISCA E SILVA CARNEIRO 88058727253 880.***.***-53

NCH5485 HONDA/ BIZ 125 ES MARIA FRANCISCA LOPES RODRIGUES 28975847268 289.***.***-68
NED7H52 HONDA/ CG 150 FAN ESI MARIA FRANCISCA SANTANA DE SOUZA 00963892223 009.***.***-23

NCG0022 HONDA/ BIZ 125 ES MARIA GORETI FERREIRA BRAGA
BRANDALISE 64947130253 649.***.***-53

NCP3014 HONDA/ CG 125 FAN KS MARIA JOSE NONATO DA PIEDADE 02471162207 024.***.***-07

NEE7306 SUNDOWN/ WEB 100 MARIA LUCIA DE SOUZA O CAJUEIRO 69406529220 694.***.***-20
NDW8451 VW/ GOL 1.0 MARIA LUCINEIDE RIBEIRO DA SILVA 34076891287 340.***.***-87
NDV5904 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K MARIA LUIZA PERGENTINO LACERDA 52362965287 523.***.***-87
NBZ5205 HONDA/ CG150 FAN ESDI MARIA MADALENA BDE SOUZA 14947285249 149.***.***-49
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NBF4588 HONDA/ CG 125 FAN ES MARIA MADALENA MAXIMO RUFINO 22006443291 220.***.***-91
NCV2419 VW/ SAVEIRO 1.6 CE CROSS MARIA MOREIRA DA CRUZ NETA 60722894287 607.***.***-87
NKX0390 FORD/ F250 XLT F22 MARIA PAULLA GARCIA DA SILVA 04156391230 041.***.***-30
NDP2153 HONDA/ CG 160 START MARIA REGINA DOS S AGUIAR 83254595220 832.***.***-20
QTC7759 HONDA/ NXR 160 BROS MARIA ROSELENE SENA DA SILVA 47081759220 470.***.***-20
NDS5I78 FIAT/ PALIO FIRE ECONOMY MARIA SONIA TEOFILO 59987065287 599.***.***-87
NED5667 FIAT/ LINEA ABSOLUTE DUAL MARIELE LEMOS PEREIRA 74412370259 744.***.***-59
NCA1031 HONDA/ NX400 FALCON MARINALDO ROHVEDDER 74416227272 744.***.***-72
NCL0835 HONDA/ CG 150 TITAN KS MARINALVA DOS SANTOS COELHO 73476510263 734.***.***-63
NCJ3846 HONDA/ CG 150 TITAN EX MARINETE DOS SANTOS CARVALHO 89290771291 892.***.***-91
NDU6948 HONDA/ NXR150 BROS ES MARINETE SILVA LEITE 80555586200 805.***.***-00
NBJ5257 VW/ GOL CL MARIO DA MOTTA PAZ FILHO 02798157277 027.***.***-77
NBV9650 HONDA/ CG 125 TITAN MARIO FILIPY GOMES DE SOUZA 06062449210 060.***.***-10
NDH7839 HONDA/ CG 125 FAN MARIO MORETE 66478235220 664.***.***-20
NCV6159 YAMAHA/ YBR 125K MARLEIDE ALVES TRINDADE 29032938215 290.***.***-15
NCP2439 HONDA/ NXR125 BROS KS MARLEY ALVES DE SOUZA LOOSE 87618354200 876.***.***-00
NDT8C39 HONDA/ CG 150 FAN ESI MARLI ALVES DA COSTA 56529260234 565.***.***-34
NBC9399 HONDA/ CG 125 FAN ES MARLI APARECIDA MIGUELONI DUTRA 74853074287 748.***.***-87
NBJ2262 HONDA/ C100 BIZ MARLI GUEDES 57722480225 577.***.***-25
NBN0B09 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K MARLON FERREIRA SIMPLICIO 67427839234 674.***.***-34
NBZ5319 HONDA/ CG 150 FAN ESI MARLY RUFINO FERREIRA 42178665268 421.***.***-68

NEF7582 HONDA/ POP 110I MATHEUS BRIGATTI ALEXANDRE DOS
SANTOS 04516497298 045.***.***-98

NDV7491 HONDA/ CG 160 FAN MATHEUS FERREIRA 03632242208 036.***.***-08
OHV3809 HONDA/ NXR150 BROS ES MATHEUS LUIZ PRADO DE LIMA 00671985205 006.***.***-05
NCG6I77 HONDA/ CG 150 FAN ESI MAURICIO BALBINO VIEIRA 82032009234 820.***.***-34
NDZ6649 HONDA/ CG 125 FAN MAURIVANIO ROBERTO LIMA NUNES 10463731450 104.***.***-50
CHR4835 VW/ GOL PLUS MI MAURO BELTRAN JUNIOR 00383189209 003.***.***-09
OHU4163 HONDA/ CG 160 FAN MAX WILLIAM ALBERTO 12173425676 121.***.***-76
NCG8388 HONDA/ CG 125 FAN ES MAYCON LUCAS DA SILVA 00746115261 007.***.***-61
NBF9163 GM/ CORSA SUPER MAYCON MOLINA CORTEZ 96332840234 963.***.***-34
NEC8802 YAMAHA/ XTZ 125K MAYWMI PEREIRA 02859442235 028.***.***-35
NBH4445 HONDA/ CG 125 TITAN MESSIAS BARBOSA SAMPAIO 90988566249 909.***.***-49
NDB9217 HONDA/ CG 125 FAN MESSIAS MANOEL DOS SANTOS 28361024204 283.***.***-04
NCE1D83 HONDA/ CG 150 FAN ESI MICHAEL DA PAIXAO SILVA 01890738298 018.***.***-98
NAY0929 VW/ GOL 1.0 GIV MICHEL PEREIRA MOTA 65649826234 656.***.***-34
NBZ0I55 HONDA/ CB 300R MICKAEL GOMES DOS SANTOS 95156933220 951.***.***-20
NCK4866 YAMAHA/ YBR 125ED MIGUEL ALCANJO NETO 49911422291 499.***.***-91
OHT5660 HONDA/ CG 125 FAN KS MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS 04007940800 040.***.***-00
NBZ3F02 HONDA/ NXR125 BROS ES MILSON CANHETE 69751960282 697.***.***-82
AFW6326 IMP/ FIAT TIPO SLX MILTON ALVES DINIZ 28982622268 289.***.***-68

NDR6E10 DAFRA/ TVS APACHE RTR
150 MIRACY VIEIRA DE SOUZA 42076242287 420.***.***-87

NCT9866 YAMAHA/ YS150 FAZER ED MIRTES FEITOSA DE SOUZA 34086617234 340.***.***-34
NCW9026 HONDA/ CG 125 FAN KS MISVALDO SOUZA XAVIER 54037964287 540.***.***-87

NCX9659 VW/ GOL 1.0 MNTOLEDO ME 07707836000170 07.***.***/
****-70
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NDE8947 JTA/ SUZUKI INTRUDER 125 MOACIR SOARES DA SILVA 22012869220 220.***.***-20
NDA2214 YAMAHA/ FACTOR YBR125 E MOISES NEVES CARVALHO 19196253215 191.***.***-15

NEF3960 GM/ CELTA 4P LIFE MONTEIRO RENT A CAR LTDA 04320901000111 04.***.***/
****-11

OHP4106 I/ SHINERAY XY 150 GY MUNICIPIO DE PORTO VELHO 05903125000145 05.***.***/
****-45

NDT5272 HONDA/ NXR150 BROS KS MURILO SILVA RAIMUNDO 93987595272 939.***.***-72
NCY8566 YAMAHA/ T115 CRYPTON K NAIVINHA MACHADO DA ROCHA 31292704268 312.***.***-68

NBY2494 I/ VW AMAROK CD 4X4
TREND NASCIMENTO E CIA LTDA 05537429000136 05.***.***/

****-36
NBQ0832 HONDA/ CG 150 FAN ESI NATANAEL DA SILVA BARBOSA 19708300268 197.***.***-68
NBK7G19 HONDA/ NX400 FALCON NATANAEL SILVA FARIAS 84538732249 845.***.***-49

NDC3093 HONDA/ CG 150 JOB NE SUPERMERCADO LTDA EPP 05164382000102 05.***.***/
****-02

NCP5812 HONDA/ CG 150 JOB NELSON ANTONIO QUARINIRI 93400802972 934.***.***-72
NCU1515 HONDA/ NXR150 BROS KS NELSON DE OLIVEIRA NUNES 56891318220 568.***.***-20
NCE7331 I/ FIAT SIENA EL 1.0 FLEX NEUSA FERREIRA DE SA 92204295272 922.***.***-72
NEA6059 YAMAHA/ FACTOR YBR125 E NEUZA GOMES DA SILVA 62123203220 621.***.***-20
NCQ4766 HONDA/ CG 150 TITAN ES NEZIO RODRIGUES 66801133268 668.***.***-68
NDJ1C51 HONDA/ NXR150 BROS ES NICODEMAS PERES DE MIRANDA 35127090287 351.***.***-87

MEO0179 HONDA/ NXR150BROS
CARGO K NICSON DOS SANTOS FERREIRA 82568987200 825.***.***-00

JVL4260 FIAT/ UNO MILLE FIRE NILMA SOARES DA SILVA 74548735291 745.***.***-91
NDH9A92 HONDA/ NXR150 BROS ES NILTON CESAR DOS SANTOS 02005415286 020.***.***-86
NDR0061 DAFRA/ ZIG NILZA DE FREITAS MEDIM 43428703200 434.***.***-00
NCS0359 HONDA/ NXR125 BROS KS NIVALDO GOMES PECHIM 62202570225 622.***.***-25
NBU1161 HONDA/ C100 BIZ NORMA JACOBSEN BELING 24857343215 248.***.***-15
NBR6462 FIAT/ STRADA FIRE NUBIA KELLY SOUZA JOCHEM 01098923219 010.***.***-19

NEH0080 GM/ S10 EXECUTIVE D 4X4 NUTRIAGRO DE RO COMPRODAGROP LTDA 08512075000163 08.***.***/
****-63

NBM4D72 YAMAHA/ XTZ250 TENERE OBERLAN SILVA DE OLIVEIRA 68939132220 689.***.***-20
NDF7E19 HONDA/ CG 125 FAN ODAIR MARCELINO RODRIGUES 68610661253 686.***.***-53
NDX4286 HONDA/ CG 125 FAN KS ODNEI MORAIS DE AGUIAR 67230555272 672.***.***-72
NBO5836 HONDA/ C100 BIZ OLEGARIA XAVIER DOS S CANDIOTO 16213971220 162.***.***-20

NDO1700 RENAULT/ CLIO PRI 10 16VS OLHAR ELETRONICO COMSERVLTDA 10973707000138 10.***.***/
****-38

OHS2458 HONDA/ POP100 ONISIO DE ALMEIDA 49771760220 497.***.***-20
NCI0235 HONDA/ CG 150 TITAN ES OSANA VIEIRA DOS SANTOS 84789352234 847.***.***-34
NDD7198 HONDA/ CG 150 SPORT OSANI ANDRE 56481691249 564.***.***-49
NDZ3F68 HONDA/ CG 125 FAN KS OSEIAS BORASKI DE PAULA 01098968239 010.***.***-39
NBC3468 FIAT/ UNO ELECTRONIC OSEIAS DOS SANTOS 65095472287 650.***.***-87
GUZ8I40 VW/ GOL PLUS MI OSNI DIAS DOS REIS 24378054272 243.***.***-72

NDM8380 FORD/ ECOSPORT
XLS1.6FLEX OTAVIO PAIM VEDOVATO 04524187200 045.***.***-00

NDM2840 FIAT/ STRADA FIRE CE FLEX OTILIO FRANCISCO GOMES 07910118287 079.***.***-87
NBU8646 HONDA/ CG 125 TITAN KS OTONIEL DA SILVA ORNESKI 92592554220 925.***.***-20
NBY7702 TOYOTA/ ETIOS HB XS 15 OTONIEL MOTA JUNIOR 03067802837 030.***.***-37
NCT3089 HONDA/ C100 BIZ OZENI SOUZA CUNHA 33692769920 336.***.***-20
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NBH1242 HONDA/ CG 125 TITAN OZIAS BERNARDES DA COSTA 61287121268 612.***.***-68
NDD2887 HONDA/ BIZ 125 ES OZINEIDE DE OLIVEIRA 91528810244 915.***.***-44
NEE0525 HONDA/ CG 125 FAN ES PABLO PEREIRA GOMES 02032721295 020.***.***-95
NDP8B15 HONDA/ CG 160 FAN ESDI PABLO SANTOS ASSUNCAO 03361088267 033.***.***-67
NBW9E02 HONDA/ CG150 FAN ESDI PAMELA DE OLIVEIRA BEZERRA 82925704204 829.***.***-04

NCQ3237 YAMAHA/ YBR 125K PAN ARRENDAMENTO MERCANTIL SA 02682287000102 02.***.***/
****-02

OHN1543 HONDA/ POP 110I PATRICIA BORBA ALVES 81547714204 815.***.***-04
OHW5449 HONDA/ BIZ 100 ES PATRICIA DA SILVA LIMA 02211669204 022.***.***-04
NCX7219 HONDA/ BIZ 125 MAIS PATRICIA NUNES CONCEICAO 02883661235 028.***.***-35
NCK8889 MMC/ L200 4X4 GLS PAULO ALVES DE MOURA 28578864204 285.***.***-04
NCA0498 HONDA/ CG 125 TITAN KS PAULO CESAR DOMINGOS 24851626894 248.***.***-94
NCI2566 HONDA/ NXR150 BROS ESD PAULO CESCONETO 68848137253 688.***.***-53
NDQ3324 DAFRA/ SPEED 150 PAULO EDUARDO MENDES ALCANTARA 98412043200 984.***.***-00
NBO8100 VW/ KOMBI PAULO FOLLI 21983674249 219.***.***-49
NCM5399 HONDA/ CG 125 TITAN KSE PAULO HENRIQUE RODRIGUES DE LIMA 50823094391 508.***.***-91
NDS4689 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K PAULO MACEDO RIBEIRO 75158914249 751.***.***-49
NDC8036 YAMAHA/ YBR 125K PAULO RICARDO S DA SILVA 01019000236 010.***.***-36
OHP1539 HONDA/ CG 125 FAN ES PAULO ROBERTO PONTES 67596053904 675.***.***-04
NDS7630 HONDA/ BIZ 125 KS PAULO SERGIO CESTARO GAMBARINI 62770284215 627.***.***-15
NBP0013 FIAT/ PALIO EL PAULO VICTOR XAVIER ROSA 02054885282 020.***.***-82
NDM8936 HONDA/ BIZ 125 ES PEDRITA ADRELENA FEITOSA CUSTODIO 93195770210 931.***.***-10
NDZ3642 HONDA/ BIZ 125 ES PEDRO CARLOS PEREIRA 24236179253 242.***.***-53
NCC6175 HONDA/ CG 150 TITAN KS PEDRO COELHO DAS NEVES 46933522253 469.***.***-53
NDH4A67 HONDA/ CG 150 FAN ESI PEDRO JACI ALVES CRUZ 69407533204 694.***.***-04
NBR4635 VW/ FUSCA PEDRO MARCELO DOS SANTOS 34947051272 349.***.***-72
JZW5779 HONDA/ NXR125 BROS ES POLIANA DA SILVA BRITO OLIVEIRA 02694868282 026.***.***-82
NDN3454 YAMAHA/ YBR 125K PRISCILA FLORES DA SILVA 75426269220 754.***.***-20
NCI0662 VW/ GOL 1.0 QUEILA DA SILVA SOUZA 71658637291 716.***.***-91
NEG2668 HONDA/ POP100 RAEL IGNACIO 96432470072 964.***.***-72
NEA5511 YAMAHA/ FAZER YS250 RAFAEL BARBOSA DA SILVA 01567354238 015.***.***-38
NEE7564 HONDA/ CG 160 FAN RAFAEL GARCIA DE OLIVEIRA 15337167650 153.***.***-50
NDE5F67 HONDA/ POP100 RAFAEL GUTH DO NASCIMENTO 05374844261 053.***.***-61
NCE6151 HONDA/ CG 150 FAN ESI RAFAEL MUNIZ FAVALESSA 03961879273 039.***.***-73
NBQ9H69 HONDA/ CG 125 FAN KS RAFAEL ROSA MARTINS 05168175155 051.***.***-55
OHT2D38 HONDA/ CG150 FAN ESDI RAIANE PEREIRA DA SILVA COSTA 02972519299 029.***.***-99
NBH5277 HONDA/ CG 125 TITAN RAIMUNDA AGUSTINHO DOS SANTOS 24204994253 242.***.***-53

NBL0140 VW/ GOL MI RAIMUNDO BENEDITO BATISTA FERREIRA 18261000249 182.***.***-49
NDQ2A33 HONDA/ CG 150 TITAN ES RAIMUNDO FERREIRA DE LIMA NETO 07612422360 076.***.***-60
NCK0F48 HONDA/ NXR125 BROS ES RAIMUNDO LUIZ CARVALHO DA SILVA 04052064291 040.***.***-91
NBQ4168 VW/ GOL GL RAIMUNDO MAIA DA SILVA 05223679253 052.***.***-53
NCS6162 YAMAHA/ T115 CRYPTON ED RAIMUNDO MAR PAES 34091688268 340.***.***-68
NBW3511 HONDA/ CG150 FAN ESDI RAIMUNDO NONATO DE LIMA NETO 86132792287 861.***.***-87
QRA6355 HONDA/ CG 160 TITAN RAIMUNDO NONATO SILVA LOBATO 14399130210 143.***.***-10
NCG7005 FIAT/ UNO MILLE WAY ECON RAIMUNDO PINTO BASTOS FILHO 40962288268 409.***.***-68
NCH0586 HONDA/ CG 125 FAN ES RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA 71233890263 712.***.***-63
NBG7086 GM/ CORSA WIND RAIMUNDO VARGAS LOPES 14311763204 143.***.***-04
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NEA0548 HONDA/ NXR150BROS
CARGO K RANSBELCK M SHOCKNESS DE LIMA 01831923203 018.***.***-03

NEF5568 VW/ FOX 1.0 GII RAYNAN SERRA BARROS DOS REIS 02113734273 021.***.***-73
CRF3681 VW/ GOL 16V REGINA ASSIS DE LIMA SOUZA 42163897249 421.***.***-49
OHQ0441 VW/ GOL 1.0L MC4 REGINA CELIA RIBEIRO PAES PORTO 34092854234 340.***.***-34
NDF7I45 HONDA/ CG150 FAN ESDI REGINA LUCIA ALEXANDRE DA SILVA 91687772215 916.***.***-15
NCK0606 HONDA/ C100 BIZ ES REGINA LUCIA RABELO 51577135253 515.***.***-53
NCT6395 HONDA/ CG 150 TITAN KS REGINALDO DA SILVA 57782636272 577.***.***-72
NCH9070 HONDA/ CG 150 FAN ESI REGINALDO DE ARAUJO SCOLARO 42008760278 420.***.***-78
NCW1208 SUNDOWN/ MAX 125 SE REGINALDO DE OLIVEIRA LIRA 46670211520 466.***.***-20
GLB3535 FIAT/ PREMIO CSL 1.6 REGINO JOSE DA CRUZ 41450361900 414.***.***-00
OHV0791 HONDA/ CG 160 START REIDIVALDO RIBEIRO DE LIMA 00747781290 007.***.***-90
NDG0H08 HONDA/ CG 125 FAN REINALDO DE OLIVEIRA 72203145234 722.***.***-34
NBX0174 HONDA/ CG 125 TITAN ES REINALDO MOTA FERNANDES MARQUES 01415699216 014.***.***-16
NCN4691 HONDA/ POP100 REINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 78297923215 782.***.***-15
NEG0832 HONDA/ CB 300R RENAN DA SILVA PORTILHO 99952351291 999.***.***-91

NBS2603 GM/ CORSA HATCH RENAN MAICON S FAGUNDES 87639386268 876.***.***-68
NCK1252 HONDA/ CG 125 TITAN ES RENATA MEDEIROS 56482647200 564.***.***-00
NCD8125 HONDA/ NXR125 BROS KS RENATO DE ARAUJO SILVA 01829019201 018.***.***-01
NBP0638 HONDA/ CG 125 TITAN RENATO DE PAULA 02800389923 028.***.***-23
NDY2982 FIAT/ PALIO ELX FLEX RENATO DE SOUZA BARROS 19354398200 193.***.***-00
NDT1066 CHEVROLET/ S10 LT FD4 REUBLIS SILVA SANTOS 00833571222 008.***.***-22
NDN2A29 YAMAHA/ FAZER YS250 RICARDO CORREIA PEREIRA 99916835268 999.***.***-68
NDV3242 HONDA/ CG 150 TITAN ES RICARDO COSTAMAGNA PIMENTA 69183287272 691.***.***-72
NCN9H59 VW/ GOLF 1.6 SPORTLINE RICARDO DANIEL ALENCAR 66764610215 667.***.***-15
OHN3268 HONDA/ CG 125 FAN KS RICARDO RAMOS PEREIRA 71125582200 711.***.***-00
NBD7538 VW/ GOL 1000 RIVALDAVO RODRIGUES CARDOSO 11377380220 113.***.***-20
NBS6594 HONDA/ CB 300R RIVALDO LIMA RIBEIRO 05761084309 057.***.***-09
NDN6384 HONDA/ CG 150 TITAN ESD ROBERTO ALVES DOS SANTOS 34960422220 349.***.***-20
NEE1216 FIAT/ IDEA ELX FLEX ROBERTO CARLOS ILARIO SILVA 64466167249 644.***.***-49
NBZ2061 VW/ POLO 1.6 ROBERTO CARLOS PEREIRA MACHADO 58470689215 584.***.***-15
JWW5721 GM/ MONTANA SPORT ROBERTO CARLOS SOUZA BICALHO 61052981291 610.***.***-91
NBY6258 HONDA/ CG 125 TITAN KS ROBERTO DE SOUZA SILVA 85918237291 859.***.***-91
HRC0380 GM/ CHEVROLET ROBERVAL OLIVERIO DE SOUZA 20379463253 203.***.***-53

NDB2081 HONDA/ CG150 SPECIAL
EDIT ROBISON RODRIGUES DA SILVA 02966616270 029.***.***-70

NDO9E69 HONDA/ CG150 FAN ESDI ROBSON SOARES MORAIS 94531811291 945.***.***-91
NCZ3G06 HONDA/ BIZ 125 ES ROCIO DURAN ROCHA 94934886249 949.***.***-49
OHO9267 HONDA/ CG150 FAN ESDI RODOLFFO MARQUES KOSIN GAMARRA 01027673279 010.***.***-79
CYB2126 GM/ CORSA WIND RODRIGO ANTONIO GARBINATO 00693511206 006.***.***-06
OBO9178 FIAT/ PALIO WK TREKK 1.6 RODRIGO BISPO DE MORAES FUTERKO 92049397291 920.***.***-91
NBW3138 HONDA/ NXR150 BROS ESD RODRIGO MIORANDO 01992948283 019.***.***-83

NEA1170 FIAT/ PALIO FIRE FLEX RODRIGO OLIVEIRA RODRIGUES 00627438210 006.***.***-10
NCQ4I15 HONDA/ CG 150 TITAN KS ROGERIO MAMED FERNANDES DA SILVA 00694901202 006.***.***-02
NBY0J91 HONDA/ POP100 ROGERIO MARINHO MARTINS 70406421234 704.***.***-34
NCO6647 HONDA/ CG 150 TITAN ESD ROGERIO OLIVEIRA FERREIRA 00138688290 001.***.***-90
NDJ4735 FIAT/ STRADA ADVENT FLEX ROGERIO RODRIGUES VIEIRA 66046572215 660.***.***-15
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NDH1838 FIAT/ STRADA ADVENT FLEX ROMILDO PEREIRA DA SILVA 63451751291 634.***.***-91

MZY4E48 TOYOTA/ COROLLA
XEI18VVT ROMMY GOMES DE SOUZA 66392250263 663.***.***-63

NBE4685 FIAT/ PALIO ATTRACTIV 1.0 RONALD DE ARAUJO RAMOS 59712821234 597.***.***-34
ANO1913 FIAT/ UNO ELECTRONIC RONALDO FERREIRA GALVAO 73436828220 734.***.***-20
OHR8330 HONDA/ BIZ 125 ES RONALDO GUALI MERCADO 59216972220 592.***.***-20
NDF8686 HONDA/ CG 150 TITAN KS RONALDO RAMOS MACIEL 90810031272 908.***.***-72
OHO3398 CHEVROLET/ CELTA 1.0L LT RONALDO SOBRINHO GOMES DA SILVA 01413758258 014.***.***-58
OHP6119 HONDA/ CG 150 FAN ESI RONIVALDO CARNEIRO RODRIGUES 79597394200 795.***.***-00
JXG5150 HONDA/ NX 350 SAHARA RONNE SANTOS DA SILVA 72577673272 725.***.***-72
NDF0042 HONDA/ CG 160 TITAN EX ROQUIVAN SANTOS COELHO 58303146220 583.***.***-20
NBC0715 HONDA/ C100 BIZ ROSARIO CASTEDO MENDONCA 57783993249 577.***.***-49
OHV1J30 YAMAHA/ T115 CRYPTON ED ROSEMARI DA COSTA RAFAEL 40963985272 409.***.***-72
NDD5411 HONDA/ BIZ 125 ES ROSENEI FERNANDES VIEIRA 80639526268 806.***.***-68
NDL7306 HONDA/ BIZ 125 KS ROSIANE MELO DE SOUZA 92001130287 920.***.***-87
NCD1313 FIAT/ UNO MILLE FIRE ROSILENE LEONEL DA SILVA 99349973200 993.***.***-00
NBM6411 DAFRA/ ZIG ROSILENE MARIA DE MELO DE SOUZA 32835987894 328.***.***-94
NBM5221 HONDA/ CG150 FAN ESDI ROSINALDO SOARES RODRIGUES 82106096291 821.***.***-91
NBP4J93 HONDA/ POP100 ROSINEIDE MACEDO 78437890225 784.***.***-25
NBS9866 HONDA/ CG 125 FAN KS ROZINA FERREIRA DE OLIVEIRA 16204751204 162.***.***-04
NDI6790 HONDA/ XLR 125 ES RUBENS APARECIDO DOS SANTOS 25026038115 250.***.***-15

QNE7478 RENAULT/ SANDERO AUTH
10 RUBENS VIEIRA DE AZEVEDO 90876849249 908.***.***-49

NDS8425 HONDA/ CG 125 FAN RUI BARBOSA DOS REIS 38820781620 388.***.***-20
NCI7802 HONDA/ BIZ 125 ES RUTE ALVES DOS SANTOS 79164170225 791.***.***-25
NDC1229 HONDA/ CG 125 FAN RUTH PEREIRA DE SOUZA 39004058249 390.***.***-49
NCC9477 FIAT/ UNO MILLE FIRE RUTY DOS SANTOS BARBOSA 38720248253 387.***.***-53
QTH2470 SOUSA/ AS 110 SABRINA ALMEIDA ORDONES 03719993248 037.***.***-48
NDI7C34 HONDA/ XRE 300 SADRAQUE DA SA MENEZES 03046822251 030.***.***-51

PZM4053 HYUNDAI/ HB20S 1.0M
COMF SAGA AMAZONIA COM DE VEICULOS LTDA 08748749000123 08.***.***/

****-23
NDH7473 HONDA/ BIZ 125 ES SAID CARVALHO DE LIMA 65757084200 657.***.***-00
OAI2237 HONDA/ CG 150 FAN ESI SAID PEIXOTO DO VALE 02419323270 024.***.***-70

NCH7B56 HONDA/ CG150 TITAN MIX
EX SAIMON LEON LOURENCO DA SILVA 95763724291 957.***.***-91

NDS4109 YAMAHA/ FACTOR YBR125 E SAMUEL AUGUSTO CORDEIRO 85631191253 856.***.***-53
OHL1339 HONDA/ CG 150 FAN ESI SAMUEL ELIAS DE OLIVEIRA 84688793200 846.***.***-00
KQH5213 VW/ GOL 1000I SAMUEL FRANCISCO DE BARROS 02515152147 025.***.***-47
NCK9108 HONDA/ CG 150 TITAN KS SANDOVAL DE SA RAMOS 71485236215 714.***.***-15
NDF5246 HONDA/ BIZ 125 ES SANDRA APARECIDA RESENDE GONCALVES 00359006280 003.***.***-80
NCO9538 VW/ GOL 1.0 GIV SANDRA DOS SANTOS PEREIRA LIMA 27242315204 272.***.***-04
NDL8G46 VW/ GOL 1.0 SANDRO DOS SANTOS 75824418268 758.***.***-68
NDD6194 HONDA/ CG 150 TITAN ESD SANDRO EDIMAR SIMOES CAVALCANTE 93584520215 935.***.***-15
NBJ3064 HONDA/ C100 BIZ SANDRO MEDINA MAIA 01765350204 017.***.***-04
NDE0268 HONDA/ CBX 250 TWISTER SANDSON LINNCOL MORAES LELO 01202575218 012.***.***-18

NCD0782 MMC/ L200 TRITON GL D SANT PAUL CONST E MONT LTDA ME 09605888000160 09.***.***/
****-60

NDJ6J41 HONDA/ CG 160 FAN ESDI SEBASTIAO CLEBER BRAGANCA 02977740260 029.***.***-60
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NBB7490 FORD/ ESCORT 1.0 HOBBY SEBASTIAO LUCIO DE OLIVEIRA 20426704991 204.***.***-91

NDH0847 HONDA/ CG 125 FAN KS SEBASTIAO RAMOS DE OLIVEIRA 00847324230 008.***.***-30

NDH8G85 HONDA/ CG 160 FAN ESDI SEC DE EST DA SEG DEFESA E CIDADANIA 04793055000157 04.***.***/
****-57

NEB2330 FIAT/ PUNTO ELX 1.4 SEC DE EST DA SEG DEFESA E CIDADANIA 04793055000157 04.***.***/
****-57

NDM8870 FIAT/ STRADA FIRE FLEX SECRETARIA DE EST DE JUST SEJUS 07172665000121 07.***.***/
****-21

NEA6534 HONDA/ CG 125 FAN ES SELMA MARIA RODRIGUES DE SOUZA 20480504253 204.***.***-53
NEE6141 YAMAHA/ T115 CRYPTON K SERGIANA GOMES MOTA 01292416289 012.***.***-89
NBZ3573 HONDA/ CG 150 TITAN KS SERGIO DE ASSUNPCAO MOURA 00963191276 009.***.***-76
ALR1B71 I/ TOYOTA HILUX 4CDL DX SERGIO FELIPE FERREIRA MELLO 03544340208 035.***.***-08
NDB7F91 HONDA/ CG 125 FAN SERGIO LISBINSKI 47850990200 478.***.***-00
OHV4I99 I/ VW AMAROK CD 4X4 HIGH SERGIO MORENO SILVEIRA 49916351287 499.***.***-87
NBL0952 FIAT/ UNO MILLE SX SERGIO PEREIRA NASCIMENTO 38343412826 383.***.***-26
NBI0018 FIAT/ PALIO EDX SEVERINO ALVES FERREIRA 01162420278 011.***.***-78
NOV5131 HONDA/ NXR150 BROS ESD SIDCLEY DESMAREST BOTELHO 43807470263 438.***.***-63
HHO4427 FIAT/ BRAVO ESSENCE 1.8 SIDCLEY NOGUEIRA BARBOSA 44841884220 448.***.***-20

NEG0330 YAMAHA/ FACTOR YBR125
ED SIDNEI FERREIRA DOS SANTOS 45729247249 457.***.***-49

NBG8931 HONDA/ CG 125 FAN KS SIDNEY PEREIRA DE ALMEIDA 57927022253 579.***.***-53
EJU3742 FIAT/ STRADA FIRE FLEX SIDNEY ROBERTO MENDES DE FREITAS 94979944272 949.***.***-72
NDK1524 HONDA/ BIZ 110I SILVANO FERREIRA DE ANDRADE 00405122233 004.***.***-33
NEC1495 YAMAHA/ T115 CRYPTON ED SILVIO ALVES DA SILVA 64970442215 649.***.***-15
NDY9075 YAMAHA/ FACTOR YBR125 E SIMONE HUBARIK FERREIRA 80012922234 800.***.***-34
NDB7558 VW/ GOL 1.0 SIMONE SOUZA DE OLIVEIRA 01475425295 014.***.***-95
OHL2441 HONDA/ BIZ 110I SIVALDO DE ALMEIDA OLIVEIRA 65870131200 658.***.***-00
NDJ6925 HONDA/ BIZ 125 ES SOLANGE VALERIANO 76612597291 766.***.***-91
JXS1301 I/ BMW 120I UF51 SONHA MARIA DE MELO 06804241215 068.***.***-15
EFM8709 YAMAHA/ FAZER YS250 SONIA LUIZA SCHAUFFERT KIZYZANOSKI 02005407933 020.***.***-33
NCI1636 HONDA/ CG 125 FAN KS STANIMARQUES DA SILVA 74302051272 743.***.***-72

NCW8133 VW/ GOL 1.0 SUELEN DE BASTOS PEREIRA 00323269206 003.***.***-06
NCS5684 HONDA/ BIZ 125 EX SUELENA LOPES DA SILVA 58000933268 580.***.***-68
NEC1399 HONDA/ CG 125 FAN SUELI RODRIGUES DE OLIVEIRA 98074610225 980.***.***-25
NBZ3868 HONDA/ CG 125 FAN ES SUENE NASCIMENTO DE ALMEIDA 00349767289 003.***.***-89
NCN8279 HONDA/ CG 125 FAN ES SUEUDE FLORENCIO DE SOUZA 74989847253 749.***.***-53
NCK0368 HONDA/ CG 150 TITAN ES TAINAN FABRICIO DA SILVA 97716871234 977.***.***-34
NBQ5047 CHEVROLET/ CELTA 1.0L LT TARCISO GOMES DO NASCIMENTO 95963545234 959.***.***-34
QRA4649 VW/ NOVO GOL TL MCV TATIANA GOMES DE PAULA 76055035200 760.***.***-00
NBX9792 HONDA/ CG150 FAN ESDI TELMA MAIA DE OLIVEIRA 20484526200 204.***.***-00
NDR4739 YAMAHA/ T115 CRYPTON ED TEREZA DA SILVA MENDES 11538996200 115.***.***-00
NEA1068 JTA/ SUZUKI EN125 YES TEREZA HENRIQUE DO NASCIMENTO 16269209234 162.***.***-34
NDV9915 VW/ FOX 1.0 TEREZINHA DE JESUS SOUZA ARAGAO 56539134215 565.***.***-15
NDZ8198 HONDA/ CG 125 FAN ES THAIRINGUE BARROS DA FONSECA 01040059201 010.***.***-01
NCK0E10 HONDA/ CG150 FAN ESDI THAIS CRISTINA DIAS DA SILVA 00614000254 006.***.***-54
NBH0491 HONDA/ CG 125 TITAN THIAGO ABREU MARTINS 83180362200 831.***.***-00
NDP3716 HONDA/ CG 150 FAN ESI THIAGO BATALHA DE CARVALHO 99422182204 994.***.***-04
OHL1198 VW/ NOVO VOYAGE 1.6 THIAGO CASTRO FURTADO 94441308272 944.***.***-72
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NDV1E54 HONDA/ CG 150 TITAN ESD THIAGO LINHARES 03659587273 036.***.***-73
NCT8689 HONDA/ CG 150 TITAN ES THIAGO LOPES MORAIS 99509504220 995.***.***-20
NDG2718 HONDA/ CG 150 TITAN ES THIAGO RANGEL ROCHA 02674838213 026.***.***-13

NBC7975 YAMAHA/ FACTOR YBR125
ED THIAGO SONI ANTONIO 84929804272 849.***.***-72

NDA8908 HONDA/ POP100 TIAGO DE OLIVEIRA ROZA 00055314201 000.***.***-01
QTG8760 HONDA/ CG 160 TITAN TIAGO SOARES QUEIROZ 03623232246 036.***.***-46

NEC1736 FIAT/ UNO MILLE ECONOMY TIME SERVICOS LTDAME 05399136000130 05.***.***/
****-30

NCD5187 HONDA/ POP100 TIMOTEO CASTRO ELEUTERIO 01121560296 011.***.***-96
NCM3496 HONDA/ CG 125 CARGO TONY CARLOS NUNES PEREIRA 39007634534 390.***.***-34
NBG0424 HONDA/ CG 160 TITAN UDELITON BRUNO BARROS FREIRE 04881484214 048.***.***-14
OHL9919 HONDA/ CG 150 FAN ESI UELINTON SEVERINO ALENCAR 01180829220 011.***.***-20
NDH9139 HONDA/ CG 150 TITAN ESD UELITON DE SOUZA TEIXEIRA 03435692219 034.***.***-19
NBL9B90 GM/ CORSA WIND UELTON DE SOUZA MORAES 78822831268 788.***.***-68
NCH1811 GM/ PRISMA JOY UESLEI LOPES SOARES 00383815240 003.***.***-40
NBN3432 HONDA/ CG 150 FAN ESI UILIAN RIBEIRO PINEDO 00835408221 008.***.***-21
NEF3262 HONDA/ CG 160 START ULISSES DE OLIVEIRA SOUZA 04810577228 048.***.***-28

NCW9583 I/ NISSAN SENTRA 20S FLEX UP UNIFORMES PROF COM E SER EIREME 18759625000105 18.***.***/
****-05

NEH1148 HONDA/ CG 125 FAN KS VAGNER DE OLIVEIRA SANTOS 04036483277 040.***.***-77
NCX4930 HONDA/ C100 BIZ ES VAGNER DE SOUZA FRANCA 60345373200 603.***.***-00
NDK1319 YAMAHA/ YBR 125K VALDECI SOUZA DA SILVA 40854507272 408.***.***-72

NBG0271 HONDA/ CG150 TITAN MIX
KS VALDECIR GOMES 72636882200 726.***.***-00

NDK7F82 HONDA/ CG 150 TITAN ESD VALDECY DO LINO MARES 33395055272 333.***.***-72
NDC6480 HONDA/ CG 125 FAN VALDEIR DOS SANTOS VASCONCELOS 72801301272 728.***.***-72
NDR8G06 HONDA/ CG 150 FAN ESI VALDEIR ELOY DA SILVA 68620241249 686.***.***-49
NCL1836 VW/ GOL 16V POWER VALDEIR FERREIRA SOUZA 79485170220 794.***.***-20
NCG0342 HONDA/ BIZ 125 KS VALDELINA CIDRAO DE CARVALHO 11386770272 113.***.***-72
NDJ9363 HONDA/ CG 125 FAN VALDELY DE JESUS AROUCHA AMORIM 98944606234 989.***.***-34
NBV8778 HONDA/ CG 125 TITAN VALDEMAR MARCELINO 10732691168 107.***.***-68
NCP4339 HONDA/ C100 BIZ ES VALDEMIR ALMIRO DA COSTA 25103903253 251.***.***-53
NDD5H31 HONDA/ CG 150 TITAN ES VALDEMIR JOSE NEVES DA SILVA 56067585200 560.***.***-00
NCX7434 HONDA/ CG 150 FAN ESI VALDENIR DOS SANTOS FAZOLIN 00767308247 007.***.***-47

NDV7F10 FIAT/ UNO MILLE ECONOMY VALDENIR FERREIRA DA SILVA 52865487172 528.***.***-72
NCI9550 HONDA/ NXR125 BROS KS VALDINEI RODRIGUES BARBOSA 01240017260 012.***.***-60
NCX2263 HONDA/ POP100 VALDINEY DOS SANTOS FRAGA 03199099211 031.***.***-11
OHP5J68 YAMAHA/ FAZER YS250 VALDIOBERTO LUIZ DE OLIVEIRA 20427743249 204.***.***-49
NDZ9725 HONDA/ NXR150 BROS ES VALDIR DIAS DE OLIVEIRA 35650419191 356.***.***-91
IHW5903 FORD/ CORCEL II VALDIR TEIXEIRA DOS SANTOS 12977822836 129.***.***-36
KKH1D20 VW/ GOL 1.0 VALDOMIRO DOS ANJOS LAVERDI 03989990829 039.***.***-29
NDZ4C76 HONDA/ NXR160 BROS ESD VALERIA DA SILVA RODRIGUES 03015852299 030.***.***-99
NDX4438 HONDA/ CG 125 FAN KS VALERIA SHOCKNESS DA SILVA 58553134253 585.***.***-53

NDV0592 YAMAHA/ FACTOR YBR125
ED VALMIR ALVES DE CAMARGO 99886987200 998.***.***-00

NPQ8700 HONDA/ CG 125 FAN KS VALTAIR EBERT 60685328287 606.***.***-87
MZO0791 HONDA/ XR 200R VANDELSON FERREIRA DE ARAUJO 66811228415 668.***.***-15
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OHP5831 HONDA/ BIZ 110I VANELI DE CAMPOS 78563003291 785.***.***-91
NDS9487 HONDA/ CG150 FAN ESDI VANESSA MEBORACH LOPES 01106326210 011.***.***-10
OWK1949 HONDA/ XRE 300 VANILDO BERTOLOMEU PAESE 02156235252 021.***.***-52
NEC6947 HONDA/ POP100 VANIRA MATEUS DA SILVA 90467809291 904.***.***-91
NDQ6850 HONDA/ NXR150 BROS ESD VANTOIR CAMPOS DOS SANTOS 64784290249 647.***.***-49
NBO7C70 GM/ VECTRA GLS VANUZA FELIX DE OLIVEIRA 00587407247 005.***.***-47
NCP1238 HONDA/ XR 250 TORNADO VENICIO DOMINICINI DA FONSECA 71019987200 710.***.***-00
NCM7B66 HONDA/ BIZ 125 ES VERA LUCIA FERREIRA DE ANDRADE 87563860282 875.***.***-82
NCV3875 HONDA/ CG 125 FAN ES VERA VIEIRA DA SILVA 34670432168 346.***.***-68
NED1711 HONDA/ CB 300R VERONICE BATISTA DE LIMA 68472838234 684.***.***-34
NDL8936 HONDA/ POP100 VICTOR GABRIEL QUEIROZ DE SOUZA 02592944206 025.***.***-06
NCO1395 HONDA/ C100 BIZ ES VILMA RODRIGUES DOS SANTOS 57744424204 577.***.***-04
NDV2034 YAMAHA/ YBR 125K VILMAR BATISTA DE OLIVEIRA 25194104855 251.***.***-55

NDO5939 HONDA/ BIZ 125 ES VILMAR DE OLIVEIRA RIBEIRO 81457960249 814.***.***-49
NDV4272 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K VILMAR FRANCISCO ALVES FARIAS 02536410048 025.***.***-48
NDT2968 I/ CHEVROLET CLASSIC LS VILSON BOMFIM DE LA TORRE 62772120287 627.***.***-87
NDM2209 HONDA/ CG 150 TITAN ES VINICIUS WALLACE DO C MARINHO 93733208234 937.***.***-34
OHP5253 HONDA/ POP 110I VITOR GABRIEL CHAPUIS BARRETO 04395357270 043.***.***-70
NDP8828 HONDA/ CG 125 FAN KS VITOR GREGORIO DA SILVA 02264784245 022.***.***-45
BKT3032 GM/ CORSA WIND VITOR PINHEIRO BARBOSA 52814173200 528.***.***-00
ASC3F79 VW/ GOL 1.0 VIVIANA MARREIRA BRAGA DE OLIVIERA 87930854272 879.***.***-72
NBW6853 HONDA/ BIZ 125 EX VIVIANE GOMES DOMINGUES 88904270278 889.***.***-78
NDH5674 HONDA/ CBX 250 TWISTER VLADIMIR BRENO B LEISMANN 94392080234 943.***.***-34
NBD9750 YAMAHA/ YBR 125E WAGNER DA SILVA MONTALVAO 77151330278 771.***.***-78
NBN3769 GM/ CORSA WIND WAGNER NASS COUTINHO 95269851253 952.***.***-53
NDA7250 HONDA/ CG 125 TITAN KS WAGNER VIEIRA CAMARA 84880538272 848.***.***-72
AVA3449 YAMAHA/ LANDER XTZ250 WAGNEY GOMES DE PAULA 03305964200 033.***.***-00
NBE8D57 HONDA/ CG 125 TITAN WAGSON OLIVEIRA VALKINIR 02594886238 025.***.***-38
NBN4399 FIAT/ UNO ELECTRONIC WALDECY FERREIRA DE CARVALHO 18326510297 183.***.***-97
NCY6263 YAMAHA/ FACTOR YBR125 K WALLISON PEREIRA DOS SANTOS 02095263278 020.***.***-78
NED3142 HONDA/ CG 150 TITAN ES WALLISSON ANTONIO F CARVALHO 01788415280 017.***.***-80
NEH1322 HONDA/ CG 125 FAN ES WALMIRA MORAES DE GOIS 22041699272 220.***.***-72
OHP4J26 HONDA/ CG150 START WALMIRENE DO NASCIMENTO FEITOSA LEITE 96467118391 964.***.***-91
NDG2519 FORD/ FIESTA 1.6 FLEX WALTER ASSIS MENDEIRO 36930890278 369.***.***-78
NBV3408 HONDA/ CG 125 TITAN KS WANDER DA SILVA DE ASSIS 01965979270 019.***.***-70
NBZ5833 M.BENZ/ L 2638/54 WANDERSON DOS REIS OLIVEIRA 58004149200 580.***.***-00
NBO9122 HONDA/ C100 DREAM WANDERSON GABRIEL RAMOS 02096800161 020.***.***-61
MZX5038 HONDA/ CG 125 TITAN KS WANDO GONCALVES BARROSO 59948736249 599.***.***-49
NCT7221 HONDA/ CG 125 FAN WANTUIR BRUNELLI 56335733234 563.***.***-34
NEH1286 HONDA/ CG 150 TITAN ESD WEDERSON GABRIEL CARDOSO DE JESUS 03470009244 034.***.***-44
NXT4169 FLASH/ MV ACTION 150 WELISON ALBINO CORREIA 04121564235 041.***.***-35
NCN5033 HONDA/ NXR150 BROS ES WELITON GEHRING VIEIRA 01846181267 018.***.***-67
NDZ0902 YAMAHA/ YBR 125E WELLIGTON FELIPE 02092031295 020.***.***-95
QRA5817 HONDA/ CB 300R LIMITED WELLINGTON CARDOSO MORAES 95489088249 954.***.***-49
NDX6I04 HONDA/ XR 250 TORNADO WELLINGTON DE SOUZA PARAIZO 06064640189 060.***.***-89
JZU0114 VW/ GOLF GENERATION WELLINGTON FERREIRA SILVA 59228890282 592.***.***-82
NCG2724 HONDA/ CG 125 FAN KS WELLINGTON MONTEIRO DE CASTRO 00764136240 007.***.***-40
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OHO3341 HONDA/ XRE 300 ABS WELLINGTON PATRIK DOS SANTOS 03490184211 034.***.***-11
NEE7541 VW/ SAVEIRO 1.6 CE WELLINTON DOS SANTOS OLIVEIRA 01971063231 019.***.***-31
NCD3647 HONDA/ CG 150 TITAN ESD WELLITON MUNIZ DA SILVA 03598693273 035.***.***-73
OHN8D10 HONDA/ CG 125 FAN KS WELTON DA SILVA SANTOS 01767579292 017.***.***-92
NDE8460 HONDA/ CG 125 FAN ES WEMILSON DE ASSIS DA COSTA 74772783253 747.***.***-53
QTC7F65 HONDA/ POP 110I WENDEL ROBERTO ESTEVES GOMES 02897368209 028.***.***-09
NDV1J36 HONDA/ NXR150 BROS ESD WESLEI MORAES BRAGANCA 97439860225 974.***.***-25
NCC5511 HONDA/ C100 BIZ ES WESLEM DE SOUSA 91489229272 914.***.***-72
NCJ8575 YAMAHA/ CRYPTON T105E WESLEY BRANDINO ARAUJO 03633927263 036.***.***-63
NEA8921 HONDA/ BIZ 125 ES WESLEY DOS SANTOS 01269764225 012.***.***-25
NEF8012 HONDA/ POP 110I WESLEY DOS SANTOS MAIA 00359019269 003.***.***-69
NDB9637 HONDA/ CG 150 TITAN ES WESLEY GALLO FAUSTINO 03639781279 036.***.***-79
NCK0580 HONDA/ NX400 FALCON WESLEY PAULO LOPES DE ARAUJO 87893649291 878.***.***-91
NDS6272 HONDA/ CG150 FAN ESDI WILLIAM BARCELO AMORIM 03120579203 031.***.***-03
NCD3433 HONDA/ CG 125 TITAN KS WILLIAN GOMES DA SILVA 90481291253 904.***.***-53
NDL4140 HONDA/ CBX 250 TWISTER WILLIANS SANTANA LEAO BARROS 82761132220 827.***.***-20
ETI7758 VW/ VOYAGE 1.6 COMFORTL WISLEY KENEDY DA SILVA 28224183220 282.***.***-20

MPZ5B35 VW/ GOL 1000I WUELISON WUESLEI PEREIRA 99060540263 990.***.***-63
IRQ8807 HONDA/ CB 300R YTHALLO CEZAR PASSOS D ASSIS 01067593292 010.***.***-92
NCB6424 HONDA/ C100 BIZ ES YURI FERNANDO DE OLIVEIRA 95125426253 951.***.***-53
OHV5377 FORD/ FIESTA HA 1.5L S ZENILDA MARQUES LARSON NETTO 25683004187 256.***.***-87
EAF1679 FIAT/ STRADA FIRE FLEX ZILA DA SILVA DE LIMA 34879188204 348.***.***-04
NEA3610 HONDA/ BIZ 125 ES ZILDA DA SILVA GOMES 64080862253 640.***.***-53

Protocolo 0031796088

EXTRATO
EXTRATO DO 2ºTACNT Nº 023/2021/PROJUR/DETRAN-RO

ADITANTES: DETRAN/RO e EMPORIUM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP (CNPJ/MF sob o nº
10.375.671/0001-90).

OBJETO: Fica autorizada a prorrogação do prazo de execução por 30 (trinta) dias e de vigência por 120 (cento e
vinte) dias. Fica autorizado o acréscimo ao objeto do contrato a importância de R$ 52.622,88 (cinquenta e dois mil
seiscentos e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos), e a supressão de R$ 45.674,29 (quarenta e cinco mil
seiscentos e setenta e quatro reais e vinte e nove centavos).

PROCESSO SEI Nº 0010.038799/2020-40.
ASSINAM:

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA
Diretor-Geral

RUDIMAR ANTONIO RAGNINI
Representante da Contratada

Protocolo 0031847394

Portaria nº 1599 de 05 de setembro de 2022
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pelo Art. 21, e incisos, da Lei Complementar n.º 369, de 22 de fevereiro de 2007, conforme Processo
Administrativo n.º 0010.029731/2020-70;

Considerando a Resolução n.º 969, de 20 de junho de 2022 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, que
dispõe sobre o novo sistema de Placas de Identificação Veicular – PIV;

Resolve:
Art. 1º Credenciar, a partir de 17/08/2022, no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, a

empresa estampadora de Placa de Identificação Veicular, constante no quadro abaixo:
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EMPRESA CNPJ MUNICÍPIO VALIDADE

R. R. FABRICA DE PLACAS AUTOMOTIVAS LTDA - ME 09.531.370/ 0001-20 Rolim de Moura/ RO 17/ 08/2027

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos à 17/08/2022.
PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Diretor-Geral
Protocolo 0031868322

Portaria nº 1606 de 05 de setembro de 2022
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar n.º 369, de 22 de fevereiro de 2007, Art. 21 e seus incisos, e conforme Processo
Administrativo n.º 0010.191540/2020-26;

Resolve:
Art. 1º Prorrogar a licença para acompanhar cônjuge, a contar de 30/04/2022, pelo prazo de 02 (dois) anos,

de acordo com a Lei Complementar n.º 68 de 09/12/92, nos termos do Art. 120 e parágrafos, da servidora
ROSEANNE DA SILVA MOQUEDACE SANTOS , Estatutária, matrícula n.º 300035702, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal do Departamento Estadual de Trânsito.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos à 30/04/2022.
PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Diretor-Geral
Protocolo 0031877241

Portaria nº 1602 de 05 de setembro de 2022
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pelo Art. 21, e incisos, da Lei Complementar n.º 369, de 22 de fevereiro de 2007, conforme Processo
Administrativo n.º 0010.530092/2019-57;

Considerando a Resolução n.º 969, de 20 de junho de 2022 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, que
dispõe sobre o novo sistema de Placas de Identificação Veicular – PIV;

Resolve:
Art. 1º Credenciar, a partir de 26/08/2022, no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, a

empresa estampadora de Placa de Identificação Veicular, constante no quadro abaixo:
EMPRESA CNPJ MUNICÍPIO VALIDADE

ALZIRA M L DA SILVA CRUZ LTDA (ÁGUIA PLACAS) 23.856.901/ 0001-85 Jaru/ RO 26/ 08/2027

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos à 26/08/2022.
PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Diretor-Geral
Protocolo 0031870843

Portaria nº 1603 de 05 de setembro de 2022
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pelo Art. 21, e incisos, da Lei Complementar n.º 369, de 22 de fevereiro de 2007, conforme Processo
Administrativo n.º 0010.530080/2019-22;

Considerando a Resolução n.º 969, de 20 de junho de 2022 do Conselho Nacional de Trânsito- CONTRAN, que
dispõe sobre o novo sistema de Placas de Identificação Veicular – PIV;

Resolve:
Art. 1º Credenciar, a partir de 25/08/2022, no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, a

empresa estampadora de Placa de Identificação Veicular, constante no quadro abaixo:
EMPRESA CNPJ MUNICÍPIO VALIDADE

OURO PLACAS EIRELI 02.802.250/ 0001-70 Ouro Preto do Oeste/ RO 25/ 08/2027

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos à 25/08/2022.
PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Diretor-Geral

sexta-feira, 9 de setembro de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 173 - 377

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087
Diário assinado eletronicamente por JOAO DE ARRUDA - Diretor Substituto, em 09/09/2022, às 13:13

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087


Protocolo 0031876786

Portaria nº 1598 de 05 de setembro de 2022
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pelo Art. 21, e incisos, da Lei Complementar n.º 369, de 22 de fevereiro de 2007, conforme Processo
Administrativo n.º 0010.488688/2019-47;

Considerando a Resolução n.º 969, de 20 de junho de 2022 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, que
dispõe sobre o novo sistema de Placas de Identificação Veicular – PIV;

Resolve:
Art. 1º Credenciar, a partir de 23/08/2022, no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, a

empresa estampadora de Placa de Identificação Veicular, constante no quadro abaixo:
EMPRESA CNPJ MUNICÍPIO VALIDADE

BARÃO PLACAS LTDA 14.646.240/ 0001-72 Ministro Andreazza/ RO 23/ 08/2027

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos à 23/08/2022.
PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Diretor-Geral
Protocolo 0031867934

AVISO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022/DETRAN/RO
O Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia – DETRAN/RO, por intermédio do Diretor-Geral, torna público,

aos interessados, que o Pregão acima citado, quem tem como objeto aquisição de Material de Consumo (Material para
Copa e Cozinha) em atendimento a necessidade apresentada pela Divisão de Almoxarifado - DIVALMOX, conforme
condições, quantidades e exigências, estabelecidas neste instrumento nº 0010.086101/2022-64, foi HOMOLOGADO
com base no inciso XXII, art. 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002 c/c art. 8º, inciso I do Decreto Estadual nº
12.205/2006, em favor das empresas:

START SHOP GLOBAL LTDA , CNPJ: 37.912.727/0001-55, vencedora dos itens: 1(ampla) e 3(cota) no valor total
de R$ 79.230,00 (setenta e nove mil duzentos e trinta reais).

ECOLIM EIRELI, CNPJ: 17.221.558/0001-08, vencedora do item 2, no valor total de R$15.650,00 (quinze mil
seiscentos e cinquenta reais) .

Assim, o certame licitatório perfez o valor total de R$ 94.880,00 (noventa e quatro mil oitocentos e oitenta
reais).

Porto Velho, 06 de setembro de 2022.
PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Diretor-Geral
Protocolo 0031914531

AVISO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022/DETRAN/RO
O Diretor Geral do Departamento Estadual de Trânsito/DETRAN-RO, torna público, aos interessados, que o Pregão

acima citado, cujo objeto é aquisição de material permanente (monitor), conforme condições, especificações técnicas
e quantitativo descritos no Termo de Referência, referente ao Processo Administrativo nº 0010.068837/2022-51, foi
HOMOLOGADO com base no inciso XXII, art. 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002 c/c art. 8º, inciso I do Decreto
Estadual nº 12.205/2006, em favor da empresa:

NORTHWARE COMERCIO E SERVICOS LTDA , CNPJ nº 37.131.927/0002-51, (item 01 - ampla) no valor de R$
1.128.492,00 (um milhão cento e vinte e oito mil quatrocentos e noventa e dois reais).

SYSTECH SOFTWARES LTDA , CNPJ nº 18.932.864/0001-07 (reserva) R$ 372.600,00 (trezentos e setenta e dois
mil seiscentos reais).

Assim, o certame perfez o valor total de R$ 1.501.092,00 (um milhão quinhentos e um mil noventa e dois reais).
Porto Velho, 06 de setembro de 2022.

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA
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Diretor-Geral
Protocolo 0031906116

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2022/PGE-DETRAN

CONTRATANTE: DETRAN-RO (CNPJ sob o nº 15.883.796/0001-45).
CONTRATADO: VELTI SISTEMAS E EQUIPAMENTOS LTDA (CNPJ n. 05.734.665/0001-42).
OBJETO DO CONTRATO:  Prestação de serviço de manutenção e suporte remoto do sistema VeltiPonto para

1700 Servidores, com atendimento ilimitado na modalidade remota para retirada de dúvidas em geral, configurações,
análise de problemas e atualizações de versão do sistema.

PROCESSO SEI Nº 0010.424435/2021-60.
DO VALOR: R$ 46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses dias a contar da assinatura.
RECURSO: Programa de Trabalho: 0618121102064206402, Natureza de Despesa: 44.90.40.99, Fonte de

Recursos: 0240 – Recursos Próprios, Nota de Empenho 2022NE001141.
ASSINAM:

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA
Diretor-Geral

LAZARO MALTA DOS SANTOS
Representante da contratada

Protocolo 0031849086

EXTRATO
EXTRATO DO 2ºTACNT Nº 025/2021/PROJUR/DETRAN-RO

ADITANTES: DETRAN/RO e EMPORIUM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP (CNPJ/MF sob o nº
10.375.671/0001-90).

OBJETO: Fica autorizada a prorrogação do prazo de execução por 30 (trinta) dias e de vigência por 120 (cento e
vinte) dias. Fica autorizado o acréscimo ao objeto do contrato a importância de R$ 63.574,25 (sessenta e três mil
quinhentos e setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), e a supressão de R$ 35.001,81 (trinta e cinco mil um
reais e oitenta e um centavos).

PROCESSO SEI Nº 0010.040171/2020-12.
ASSINAM:

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA
Diretor-Geral

RUDIMAR ANTONIO RAGNINI
Representante da Contratada

Protocolo 0031850659

Portaria nº 1616 de 08 de setembro de 2022
A DIRETORA TÉCNICA DE HABILITAÇÃO E MEDICINA DO TRÂNSITO DO DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Portaria n.º 3266/2015 da Direção Geral do DETRAN, que delega à DTHMET competência para formar,
designar e dispensar Comissões Especiais para avaliação de prova especializada, prevista no Artigo 21 da Resolução
CONTRAN n.º 168/2004, e conforme o Processo Administrativo n.º 0010.101964/2022-79;

Resolve:
Art. 1º Compor Banca Examinadora Prática de Direção Veicular para realizar no dia 15/09/2022 (quinta-feira),

às 08h00min, no município de PORTO VELHO/RO, avaliação das condições físicas para dirigir veículos automotores,
categoria "B", da candidata: SILVANA ARRUDA CALISTO de Castro CPF nº ***.344.***-49.

Art. 2º A referida banca será composta por 1 (um) Examinador, 1 (um) Membro do Conselho Estadual de Trânsito
- CETRAN e 1 (um) Médico Perito Examinador, conforme abaixo:

Presidente: JOÃO ALEX DE ALENCAR RIBEIRO - matrícula n.º 300157512;
1º Membro: MANUEL BOSCO ALMEIDA BISPO - matrícula n.º300099399;
2º Membro: SPENCER VAICIUNAS - CRM/RO n.º 2589.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

ALINE LIMA PINTO
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Diretora Técnica de Habilitação e Medicina de Trânsito
Protocolo 0031963571

Portaria nº 1607 de 05 de setembro de 2022
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar n.º 369, de 22 de fevereiro de 2007, Art. 21 e seus incisos, e conforme Processo
Administrativo n.º 0010.615807/2021-65;

Resolve:
Art. 1º Determinar a composição de Junta Médica Recursal, nos termos da Portaria n.º 839/GAB/DETRAN/RO, de

11/03/2016.
Art. 2º Designar os médicos para compor a referida junta, conforme quadro abaixo, para o mês de SETEMBRO

de 2022:
JUNTA MÉDICA DE JULGAMENTO DE RECURSOS

JARU
LOCAL: CLÍNICA DA CRIANÇA - Tel.(69) 3521-1440

EXAMINADORES CRM FUNÇÃO
EDEMAR AFONSO GONÇALVES 1842 Presidente

SONIA BEATRIZ LOPÉS MARREIRO 1750 Membro
DANIEL DE ABREU GONÇALVES 839 Membro

WANDERLEY ANTONIO DE ARAÚJO 218 Suplente

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA
Diretor-Geral

Protocolo 0031877450

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL - EMATER

HOMOLOGAÇÃO
SUBMETO A CONSIDERAÇÃO SUPERIOR O PREGÃO ELETRÔNICO Nº.048/2022/CPLM’S/EMATER/RO (2ª Chamada
do P.E. Nº 032/2022) – cujo objeto é: Aquisição de material de consumo, sendo: gêneros alimentícios perecíveis e não
perecíveis), mediante Registro de preço, visando atender as metodologias das atividades coletivas a serem
desenvolvidas pelo Território Rio Madeira Mamoré/Regional de Porto Velho e Escritórios Locais e Centro Gerencial-
CENGE, pelo período de 08 (oito) meses, conforme especificação no item 3 deste Termo de Referência.
EMPRESAS PARTICIPANTES DO PREGÃO:
1 - SUPERMERCADO KARISMA LTDA
2 - I S DE MELO BRITO COMERCIO E SERVICOS DE ALIMENTOS EIRELI
3 - RAEFEL SOLUCOES LTDA
OPINAMOS PELO DEFERIMENTO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO, por ter atendido os requisitos do edital,
para a seguinte empresa:
I S DE MELO BRITO COMERCIO E SERVICOS DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ Nº 41.932.289/0001-64,  vencedora
do Item 1, com valor unitário de R$ 6,00 (seis reais), totalizando o valor de R$ 492,00 (quatrocentos e noventa e dois
reais); Item 2, com valor unitário de R$ 16,00 (dezesseis reais), totalizando o valor de R$ 9.296,00 (nove mil
duzentos e noventa e seis reais); Item 3, com valor unitário de R$ 38,00 (trinta e oito reais), totalizando o valor de R$
18.468,00 (dezoito mil quatrocentos e sessenta e oito reais); Item 4, com valor unitário de R$ 36,00 (trinta e seis
reais), totalizando o valor de R$ 4.464,00 (quatro mil quatrocentos e sessenta e quatro reais); Item 5, com valor
unitário de R$ 8,60 (oito reais e sessenta centavos), totalizando o valor de R$ 4.085,00 (quatro mil oitenta e cinco
reais); Item 6, com valor unitário de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), totalizando o valor de R$ 5.580,00 (cinco mil
quinhentos e oitenta reais); Item 7, com valor unitário de R$ 6,00 (seis reais), totalizando o valor de R$ 678,00
(seiscentos e setenta e oito reais); Item 8, com valor unitário de R$ 9,00 (nove reais), totalizando o valor de R$
1.296,00 (um mil duzentos e noventa e seis reais); Item 9, com valor unitário de R$ 24,35 (vinte e quatro reais e
trinta e cinco centavos), totalizando o valor de R$ 1.996,57 (um mil novecentos e noventa e seis reais e cinquenta e
sete centavos); total geral dos itens: 46.355,57 (quarenta e seis mil trezentos e cinquenta e cinco reais e
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cinquenta e sete centavos).
Valor total da Licitação R$ 46.355,57 (quarenta e seis mil trezentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta
e sete centavos).
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Submeto a despacho do Sr. Diretor Vice - Presidente da EMATER-RO, opinando pelo deferimento da Homologação da
Licitação.
Em: 08 de setembro de 2022.

CLAUDIANA SALES PINHEIRO
PREGOEIRA DA CPLMS

EMATER/RO
( X ) Homologo a licitação.
Em: 08 de setembro de 2022.

ANDERSON KUHL
DIRETOR VICE - PRESIDENTE

EMATER/RO
Protocolo 0031957376

AVISO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 050/2022/EMATER-RO
A Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia – EMATER-RO, através de seu
Diretor Vice Presidente, torna público que se encontra autorizada a realização da licitação na Modalidade PREGÃO,
forma ELETRÔNICA, sob o Nº. 050/2022/EMATER/RO, do tipo MENOR PREÇO, critério de julgamento MENOR
PREÇO UNITÁRIO, COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE E EQUIPARADOS A ME/EPP. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº.
10.520/2002 e seu Decreto Estadual n. 26.182/2021, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas
alterações, e ainda, Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123/2006,  todos os procedimentos
licitatórios no âmbito da EMATER-RO serão regidos pela Lei Federal nº 8.666/1993 até a efetiva migração para a
Lei 14.133/2021, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme
disposições descritas neste edital e seus anexos. Comissão Permanente de Licitações de Materiais e Serviços -
CPLMS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 0011.067940/2022-73/EMATER/RO.
OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos, para atender as 02 (duas) Usinas de Nitrogênio (Porto Velho e
CENTRER), conforme detalhamento do objeto no item 03 deste Termo de Referência.
VALOR ESTIMADO: R$ 25.767,06 (vinte e cinco mil setecentos e sessenta e sete reais e seis centavos)
FONTE DE RECURSO: 0640
PROGRAMA DE TRABALHO: 19.025.20.122.1015.2087
ELEMENTO DE DESPESA: 339030-42/26e 449052-34/38/40
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 12/09/2022  às 08h00min até 26/09/2022 às 09h29min.
DATA DE ABERTURA: dia 26 de setembro de 2022, às 09h30min.  (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br
CÓDIGO DA UASG: 926584
O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada no
endereço eletrônico acima mencionado, e, ainda, no site www.emater.ro.gov.br.
Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados pela Pregoeira e Equipe de Apoio
designados, na Comissão Permanente de Licitações de Materiais e Serviços - CPLMS, sito ao Complexo Rio Madeira –
Av. Farquar nº 2986, Edifício Rio Jamari, 1º Andar, Curvo 02, Bairro: Pedrinhas, em Porto Velho/RO - CEP: 76.801-470.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e locais
estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.

Porto Velho/RO, 09 de setembro de 2022.
ANDERSON KUHL

DIRETOR VICE PRESIDENTE
EMATER-RO

Protocolo 0031977236
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AVISO
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022/CPLMS/EMTER/RO
A ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA –
EMATER/RO, através de seu Diretor Vice-Presidente, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o
conhecimento dos interessados, que a licitação para aquisição de Material de Consumo (Caderno de Anotação do
Produtor), sendo o Pregão Eletrônico N. 036/2022/CPLMS, foi ANULADA, devido falha no acesso de fornecedores
na plataforma do sistema Comprasnet no Portal de Compras do Governo Federal, que impossibilitou a concreta
realização das fases de lances aberta/fechada, ferindo os princípios da competitividade, economicidade e legalidade,
gerando danos ao erário.
ANDERSON KUHL
DIRETOR VICE-PRESIDENTE
EMATER-RO

Protocolo 0031990781

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS - IPERON
CHAMADA PÚBLICA

A Ordenadora de Despesas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia –
IPERON, inscrito sob o CNPJ n. 15.849.540/0001-11, Unidade Gestora 140023, em cumprimento ao disposto no art. 5º
e §3º do art. 75, da Lei n. 14.133/21 que trata de Licitações e Contratos Administrativos , torna público, a pretensão
de Contratação de serviços de ornamentação e coquetel, para atender as necessidades do VI Fórum Previdenciário do
IPERON, que acontecerá nos dias 29 e 30 de setembro, conforme processo SEI n. 0016.071079/2022-06, onde está
acostado o Termo de Referência ( 0031834644), juntamente com a Cotação de Preços dos materiais a serem
adquiridos, e que poderão ser solicitados/retirados via e-mail: gad@iperon.ro.gov.br e/ou de forma presencial, dentro
do prazo estabelecido.
Prazo limite para a retirada das cotações: 12/09/2022
Prazo para recebimento das cotações e documentos de Regularização Fiscal: 13/09/2022
Local: Na sede do Iperon, sito à Av. 7 de setembro, 2557, bairro N. Sra. das Graças, 76.804-141, Porto Velho (RO), de
segunda à sexta-feira, das 07h:00min às 13h:30min.
Para maiores Informações: tel. (69) 9 8473-6931 ou (69) 9 9308-2211

Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira
Presidente do Iperon

Protocolo 0031962213

EXTRATO
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2020/IPERON
PROCESSO: 0016.394850/2020-41
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATODE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSMISSÃO DE DADOS UTILIZANDO PROTOCOLO IP/MPLS PARA REDE WAN DO IPERON COM SEGURANÇA DE
PERÍMETRO, NA MODALIDADE TERRESTRE, INTERLIGANDO AS REDES LOCAIS DAS UNIDADES SETORIAIS DO IPERON
EM TODO O ESTADO DE RONDÔNIA E TAMBÉM SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES PARA FORNECIMENTO DE LINK DE
COMUNICAÇÃO DEDICADO PARA ACESSO IP À INTERNET PARA UNIDADE CENTRAL DO INSTITUTO, NO MUNICÍPIO DE
PORTO VELHO, INCLUINDO SEGURANÇA DE PERÍMETRO (UTM) EM CLUSTER HA E PROTEÇÃO CONTRA ATAQUES DDOS
EM BACKBONE.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA – IPERON
CONTRATADA: OI S/A
REPRESENTADO POR: ROSALVO OLIVEIRA SILVA JUNIOR e AVNER ANDRADE DE SOUZA
CNPJ: 76.535.764/0001-43
PERÍODO: 24/08/2022 a 23/08/2023
PROJETO ATIVIDADE: 09.126.2127-2064
VALOR DO CONTRATO: R$ 787.513,20
EMPENHO (PARCIAL):
VALOR DO EMPENHO (PARCIAL): R$ 282.192,26
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DATA DA ASSINATURA: 24/08/2022
FORO: PORTO VELHO/RO
MARIA REJANE SAMPAIO DOS SANTOS VIEIRA
Presidente do IPERON

Protocolo 0031960350

ERRATA
A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON torna público

para conhecimento dos interessados que retifica o 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2020  QUE ENTRE SI
CELEBRAM O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA (IPERON) E A
EMPRESA OI S/A em recuperação judicial:

Onde se Lê na qualificação das Partes do 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2020 (ID 0031513100):
(...)e do outro lado a empresa OI S/A, CNPJ/MF n. 76.535.764/0001-43, sendo sua matriz estabelecida à rua do

Lavradio, n. 71, bairro Centro, no município de Rio de Janeiro (RJ), CEP 20.230-070 e Filial sito à Avenida Lauro Sodré,
n. 3290, bairro Costa e Silva, Porto Velho (RO), neste ato representada por KENIA GOMES DE OLIVEIRA, brasileira,
solteira, portadora do RG n. 91002394654 SSP-CE e do CPF n. 584.310.553-91, Administradora e pelo senhor AVNER
ANDRADE DE SOUZA, brasileiro, casado, portador do RG n. 901393 SSP-RO e do CPF n. 940.657.052-15, Executivo de
Negócios.

Leia - se:
e do outro lado a empresa OI S/A em Recuperação Judicial, CNPJ/MF n. 76.535.764/0001-43, sendo sua matriz

estabelecida à rua do Lavradio, n. 71, bairro Centro, no município de Rio de Janeiro (RJ), CEP 20.230-070 e Filial sito à
Avenida Lauro Sodré, n. 3290, bairro Costa e Silva, Porto Velho (RO), neste ato representada por ROSALVO OLIVEIRA
SILVA JUNIOR, brasileiro, casado, portadora do RG n. 989034 SSP-MT e do CPF n. 693.003.751-00, Gerente de Vendas
e pelo senhor AVNER ANDRADE DE SOUZA, brasileiro, casado, portador do RG n. 901393 SSP-RO e do CPF n.
940.657.052-15, Executivo de Negócios.

Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira
Presidente do Iperon

Neuracy da Silva Freitas Rios
Diretora de Administração e Finanças

Rosalvo Oliveira Silva Junior
Gerente de Vendas

Avner Andrade de Souza
Executivo de Negócios
VISTO DA PGE-IPERON

Protocolo 0031680891

Portaria nº 416 de 05 de setembro de 2022
Conceder Abono de Permanência

A DIRETORA DE PREVIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE
RONDÔNIA no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 18 janeiro de 2022, publicado no DOE/RO nº 16
de 26 de janeiro de 2022.

Considerando as atribuições definidas no Artigo 99 da Lei Complementar nº 1.100 de 18/10/2021;
Considerando o teor da Informação nº 1990/2022/SEGEP-ASTEC (0031049941), constante no processo SEI nº

0016.070290/2022-01.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER Abono de Permanência, a contar da data do requerimento, ou seja, 13.07.2022, a servidora

MARIA REJANE SAMPAIO DOS SANTOS VIEIRA , ocupante do cargo de Procurador do Estado, matrícula
300022795, atualmente exercendo o cargo de Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Estado de Rondônia - IPERON, nos moldes do §13 do art. 250 da Constituição Estadual, com redação dada pela
Emenda Constitucional n. 146/2021 c/c §§1º e 2º do art. 21, da Lei Complementar n. 1.110/2021.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
UNIVERSA LAGOS

Diretora de Previdência
Protocolo 0031843271
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SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DE RONDÔNIA -
SOPH

Portaria nº 60 de 08 de setembro de 2022
Institui Comissão Especial Permanente para tratamento das solicitações de incorporação e
desincorporação de Bens da União.

O Diretor Presidente da Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia – SOPH,  no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, em atendimento à determinação constante no art. 11, §§ 2º a 5º da Resolução
nº 43/2021, oriunda da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ,

RESOLVE:
Art. 1º- INSTITUIR Comissão Especial Permanente que tratará dos respectivos casos de solicitação de

incorporação e desincorporação de bens da União, nos termos da Resolução nº 43/2021 - ANTAQ;
Art. 2º- DESIGNAR, para compor a Comissão Especial Permanente, os empregados desta empresa pública,

a senhora JUCILENE MONTEIRO GADELHA AMARAL , CPF 192.XXX.XXX-00 como titular e EDVALDO GOMES DE
OLIVEIRA, CPF 045.XXX.XXX-20, como seu suplente; MATHEUS DA SILVA SIQUEIRA , CPF 850.XXX.XXX-34 como
titular e BIANKA STHEFANE KEÃO MIORELLI , CPF 017.XXX.XXX-06 como sua suplente; UDSON VIEIRA DOS
SANTOS, CPF 000.XXX.XXX-67 como titular e GEIZA FRANCISCA DE SOUZA KUHN, CPF 887.XXX.XXX-04 como sua
suplente; e como representante dos arrendatários o senhor DANIEL MULATI, CPF 218.XXX.XXX-51 como titular e a
senhora KELLY CRISTINA DE AGUIAR CASSIANO, CPF 018.XXX.XXX-90 como sua suplente.

Art. 3º - Caberá à Comissão Especial Permanente preencher e assinar o respectivo Termo de Vistoria, conforme
modelo definido pela ANTAQ e apresentar relatório evidenciando os procedimentos e análises realizadas nos
processos de desincorporação e de incorporação.

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Fernando Cesar Ramos Parente
Diretor Presidente

Protocolo 0031941634

PREFEITURAS MUNICIPAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO , por intermédio de sua Pregoeira, Decreto nº 2.967/2022/PMJP, torna público os
Processos Administrativos Licitatórios 1-3879/2022, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA para REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM, nos termos da
Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 10.024/19, do Decreto Municipal nº 14.700/21 e suas alterações conforme Decreto
Municipal nº 15.860/2021, Decreto Municipal nº 6566/16, Lei Complementar nº 123/06, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, cujo objeto é o Registro de preços para eventual e futura aquisição de
materiais permanentes (cadeira fixa, arquivos, mesa e outros) visando atender as Unidades da Rede
Municipal de Ensino e a Secretaria Municipal de Educação – SEMED, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Valor total estimado: R$ 16.663.766,20 (dezesseis
milhões, seiscentos e sessenta e três mil, setecentos e sessenta e seis reais e vinte centavos). Data de
Abertura: 27/09/2022. Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e
no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 08 de setembro de 2022.
Gilmara de Andrade Alves

Pregoeira Oficial
Protocolo DO16635

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 148/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO , por intermédio de sua Pregoeiro, Decreto Municipal nº 2.967/GAB/PM/JP/2022 e
Decreto Municipal nº 3.343/GAB/PM/JP/2022, torna público os Processos Administrativos Licitatórios 1-8550/2022, 1-
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8556/2022, 1-8560/2022 e 1-8561/2022 – SEMED, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM , nos termos da Lei Federal nº 10.520/02,
do Decreto Federal nº 10.024/2019, do Decreto Municipal nº 9753/05, do Decreto Municipal nº 6566/16, da Lei
Complementar nº 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada em perfuração de quatro (04) poços semiartesianos, no CMEIEF Menino Jesus –
Av. Guanabara, nº. 2763 – Bairro: JK; no EMEF Nova Aliança – Linha 86 – Lote 28 – KM 45 – Setor
Riachuelo – Ji-Paraná; no EMRIEF Prof. Almir Zandonadi – Rua Jabuticaba nº. 1060 – Bairro: Novo
Horizonte – Ji-Paraná e no EMRIEF Adão Valdir Lamota - Rua Guarulhos nº. 2610 – Bairro: JK – Ji-Paraná –
Rondônia, visando a perfuração de poço semiartesiano, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação - SEMED. Valor total estimado: R$ 146.217,92 (cento e quarenta e seis mil, duzentos e dezessete
reais e noventa e dois centavos). Data de Abertura: 22/09/2022. Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-
DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde
poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 08 de setembro de 2022.
Lourival do N. Matos

Pregoeiro Oficial
Protocolo DO16659

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS PREGÃO ELETRÔNICO N.º 145/2022/CPLMS PROCESSO Nº

239/SEMECE/2022
O Município de Buritis-RO, através do Decreto 12.586/GAB/PMB/2022, torna público o PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo
MENOR PREÇO (POR ITEM). Objeto: Aquisição De Material Permanente (Eletrodomésticos, Equipamentos De
Cozinha, Eletrônicos, Móveis E Outros), valor estimado: R$ 883.215,67 (oitocentos e oitenta e três mil duzentos
e quinze reais e sessenta e sete centavos). Início da sessão pública virtual será às 10h00min do dia 28/09/2022
(Horário de Brasília-DF), endereço www.licitanet.com.br (LICITANET). Obtenção do edital no endereço:
www.buritis.ro.gov.br, cpl@buritis.ro.gov.br ou na Rua São Lucas, 2476, setor 06. (69) 3238-2658 no Horário: 07h30
às 13h30. Buritis RO/RO, 08 de setembro de 2022. Daiane Santana Fontes-Pregoeira

Protocolo DO16641

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS PREGÃO ELETRÔNICO N.º 141/2022/CPLMS PROCESSO Nº
1368/SEMOSP/2022 SRP

O Município de Buritis-RO, através do Decreto 12.586/GAB/PMB/2022, torna público o PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo
MENOR PREÇO (POR ITEM). Objeto: Futura E Eventual Aquisição De Material Permanente E De Consumo
(Ferramentas e Equipamentos), valor prévio total R$ 162.443,91 (cento e sessenta e dois mil quatrocentos e
quarenta e três reais e noventa e um centavos). Início da sessão pública virtual será às 10h00min do dia
30/09/2022 (Horário de Brasília-DF), endereço www.licitanet.com.br (LICITANET). Obtenção do edital no endereço:
www.buritis.ro.gov.br, cpl@buritis.ro.gov.br ou na Rua São Lucas, 2476, setor 06. (69) 3238-2658 no Horário: 07h30
às 13h30. Buritis RO/RO, 08 de setembro de 2022. Daiane Santana Fontes-Pregoeira

Protocolo DO16651

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2022-CPLMO
PROCESSO Nº 1029/2022 – SEMTAS

OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo novo zero km, tipo VAN (SEGUNDA CHAMADA), para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social, especificamente, a Instituição de Acolhimento
Doce Lar-lADL, recurso proveniente da Emenda Parlamenta n° 202237250012, conforme ANEXO I e II deste Edital.
Cadastro de Propostas a partir do dia: 12/09/2022. Abertura da Sessão: 22/09/2022 as 10h00min - LOCAL:
LICITANET - Licitações On-line www.licitanet.com.br. Para todas as referências de tempo será observado o horário
de Brasília (DF). VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 244.058,25 (Duzentos e Quarenta e Quatro Mil Cinquenta e
Oito Reais Vinte e Cinco Centavos). O presente Edital poderá ser examinado e havendo interesse, obtido junto a
Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Obras - CPLMO/GM, no prédio da Prefeitura Municipal de Guajará-
Mirim, sito a Av. XV de novembro, nº 930, Centro, dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00h, pelo endereço eletrônico
www.guajaramirim.ro.gov.br. Maiores informações através do fone/fax: (069) 3541 – 6858.

Guajará - Mirim, 08 de Setembro de 2022.
Elizângela Serafim de Lima
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Pregoeira
Protocolo DO16663

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA
JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO TP 009/2022

Campo Novo de Rondônia/RO informa JULGAMENTO Da Proposta De Preço Da TP nº 9/2022, Objeto: PERFURAÇÃO DE
POÇO TUBULAR na E.M.E.I.E.F CASSIANO RICARDO em Campo Novo De Rondônia, Conv. nº 243/PGE-2022. Proc.
1222/22/SEMEC. Declarar VENCEDORA empresa: ARROBA AGRONEGOCIO LTDA - 14.286.485/0001-36, menor valor
Global R$94.498,78. CNRO, 08/09/2022. Patrícia Mernitzki Borges Presidente - 449/2022

Protocolo DO16664

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2022
EXCLUSIVO MEI, ME e EPP - MODO DE DISPUTA ABERTO

A Prefeitura de Chupinguaia – RO, através do Pregoeiro, devidamente autorizado pelo Decreto Municipal de nº
737/2022, torna público que realizará Licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO nº103/2022, do
tipo Menor Preço Por Item.  Nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Municipal
nº 587 de 14 de abril de 2008 e Decretos regulamentares, que tem como objeto a aquisição de materiais
permanentes para atender as necessidades da UBS – Unidade Básica de Saúde Olaia Alves da Silva CNES 7388195,
localizada na sede de Chupinguaia em conformidade com o recurso de emenda parlamentar através da proposta de
aquisição de nº 08673.415000/1220-03, e assim atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde –
SEMUSA. Processo Administrativo nº 1710/2022. Valor total de R$: 17.820,00. (dezessete mil, oitocentos e vinte
reais). Data para recebimento de proposta: às 08:00 horas do dia 09 de setembro de 2022 ; data para término de
recebimento de proposta: às 08:00 horas do dia 22 de setembro de 2022 ; data da abertura de propostas: às
08:30 horas do dia 22 de setembro de 2022;  data de inicio da sessão pública: às 09:00 horas do dia 22 de
setembro de 2022; horário de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br “acesso identificado no link - licitações”.
Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á a disposição dos interessados no site supracitado e também no
Portal da Transparência www.chupinguaia.ro.gov.br, maiores informações através do telefone (69) 3346-1460.

Publique-se!
CHUPINGUAIA, 08 de setembro de 2022

ROGÉRIO GIOTTO
Pregoeiro

Protocolo DO16667

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2022

EXCLUSIVO MEI, ME e EPP - MODO DE DISPUTA ABERTO
A Prefeitura de Chupinguaia RO, através do Pregoeiro, devidamente autorizado pelo Decreto Municipal de nº

737/2022, torna público que realizará Licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO nº104/2022, do
tipo Menor Preço Por Item.  Nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Municipal
nº 587 de 14 de abril de 2008 e Decretos regulamentares, que tem como objeto Aquisição de materiais permanentes
para a UBS Unidade Básica de Saúde Salete Cordeiro CNES 2743736, localizada no Distrito do Guaporé, em
conformidade com o recurso de emenda através da proposta de aquisição de nº 08673.415000/1220-02, e assim
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde SEMUSA. Processo Administrativo nº 1711/2022. Valor
total de R$: 8.876,00. (oito mil, oitocentos e setenta e seis reais). Data para recebimento de proposta: às 08:00
horas do dia 09 de setembro de 2022; data para término de recebimento de proposta: às 08:00 horas do dia 23
de setembro de 2022; data da abertura de propostas: às 08:30 horas do dia 23 de setembro de 2022;  data de
inicio da sessão pública: às 09:00 horas do dia 23 de setembro de 2022;  horário de Brasília DF, local
www.licitanet.com.br acesso identificado no link - licitações. Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á a
disposição dos interessados no site supracitado e também no Portal da Transparência www.chupinguaia.ro.gov.br,
maiores informações através do telefone (69) 3346-1460.
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Publique-se!
CHUPINGUAIA, 08 de setembro de 2022

MOISÉS CAZUZA DE ANDRADE
Pregoeiro

Protocolo DO16685

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA
TERMO DE RATIFICAÇÃO N°.11/2022
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2022
PROCESSO LICITATÓRIO 880/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
(EMERGENCIAL).

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, JUNTAMENTE COM O EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA/RO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a legislação vigente, conforme lei
orgânica municipal e decreto n°.8776/GAB/2022, torna público para conhecimento de todos nos termos do art. Art. 26
da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, que a vista dos pareceres da Superintendência Municipal de Licitações (ID
53410) e da Procuradoria Geral Do Município PGM (ID 53693), RATIFICA E AUTORIZA a despesa abaixo:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
(EMERGENCIAL), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência 02 de
29/08/2022 (ID 52100), Parecer DISPENSA de 05/09/2022 (ID 53410) , e Proposta Lote 01 e Lote 03 de
08/09/2022 (ID 53913). Recursos: Federais, Estaduais e Próprios. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2022. Amparo Legal: art. artigo 24, inciso IV da Lei
8666/93.
FORNECEDOR CNPJ VALOR TOTAL
VIDA TRANSPORTE LTDA-EPP 09.003.395/ 0001-50 R$ 1.335.287,97

Publique-se e cumpra-se.

Governador Jorge Teixeira/RO, 08 de setembro de 2022.
ELVER PEREIRA DA SILVA

SECRETÁRIO M. DE EDUCAÇÃO
E CULTURA

GILMAR TOMAZ DE SOUZA
PREFEITO

Protocolo DO16668

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/PMGJT/2022

REGISTRO DE PREÇOS
AMPLA PARTICIPAÇÃO

O município de Governador Jorge Teixeira/RO, por intermédio da SUPEL e seu Pregoeiro, designado pelo Decreto
Municipal nº. 8.792/GP/2022 torna público para conhecimento de empresas interessadas que realizará Licitação na

Modalidade Pregão na forma Eletrônica, Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, MODO ABERTO, em conformidade com a
Lei 10.520, de 17/07/2002 e Decreto 10.024/2019, e subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, e
ainda, o que determina a Lei complementar n°123/06 e 147 e demais exigências deste Edital. Objeto Formação de

Registro de preço para futura contratação de empresa especializada em publicações de atos oficiais,
jornal de grande circulação impresso e digital, para atender todas as Secretarias Municipais do Município,

conforme quantidades, condições e especificações técnicas minuciosamente descritas nos anexos do edital.
Valor: R$= 202.800,00
Proc. Administrativo nº. 743/2022.
Cadastro de proposta: a partir das 9h15 min.(horário de Brasília) Do dia 12/09/2022.
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Abertura de propostas dia 21/09/2022, às 09h00 min (horário de Brasília).
Sessão de disputa, 21/09/2022, às 09h15min, sendo considerado o horário de Brasília – DF, local
www.licitanet.com.br. O edital poderá ser obtido através do site www.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br, através do E-
mail. cpl@governadorjorgeteixeira.ro.gov.br ou na SUPEL, sito à Av Pedras Brancas, nº. 939, Bairro Centro, de
Segunda à sexta-feira 07h30min às 13h30min, exceto feriados, informações através do tel. (69) 3524-1283.

Gov. Jorge Teixeira - RO, 09 de Setembro de 2022.
Rogerio Alexandre Leal -Pregoeiro

Protocolo DO16679

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES
ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA DE ARIQUEMES-RO
ADENDO RETIFICADOR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2022/PREGÃO/SML/PMA
PROCESSO ADM. Nº 15.104/SEMPOG/2022

Objeto: Registro de Preço para Eventual e Futura eventual Aquisição de Recarga de GLP (Gás Liquefeito de
Petróleo) de 13 e 45 kg , por um período de 12 (doze) meses. Com o valor total estimado em R$ 530.669,02.
O Pregoeiro da Prefeitura de Ariquemes-RO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, institutos pelo
Decreto nº. 18.260 de 22 de dezembro de 2021, bem como com fulcro no Art. 21, § 4º Lei 8.666/93, torna público que
está RETIFICANDO, através desde ADENDO, esclarecer aos interessados que no aviso de Licitação do Pregão
Eletrônico nº. 104/2022/SML/PMA, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia na edição 172 na pg. 267, datado
em 08 de agosto de 2022. Onde se lê: Pregão Eletrônico nº 117/2022, LÊ-SE: PREGÃO ELETRÔNICO 104/2022. A
modificação não altera a formulação das propostas, portanto ficam mantidas as demais cláusulas e Anexos, inclusive
a data e horário da disputa. O Edital encontram-se disponíveis no site www.gov.br/compras e/ou
www.ariquemes.ro.gov.br/licitacao, sendo que a sessão pública será pelo site www.gov.br/compras
(Comprasnet). Informações na Sala da SML, na sede da Prefeitura de Ariquemes-RO, de segunda a sexta-feira das
07h30min às 13h30min. (Horário Local). Mais informações, por meio do telefone (69) 3516-2020 ou pelo e-mail:
pregaopma@hotmail.com.

Ariquemes (RO), 09 de setembro de 2022.
Jonhison José Andrade

Pregoeiro
Protocolo DO16669

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL
TOMADA DE PREÇOS 11/2022

PROCESSO Nº 3999/ORDINÁRIO/2022
O Município de Cacoal através da Comissão Permanente de Licitação nomeada através da Portaria Nº 59/GP/2022, no
uso de suas atribuições, torna público aTomada de Preços, tendo por objeto a EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO E
REFORMA DO PRÉDIO PÚBLICO DA SEMICT, COM ÁREA TOTAL DE 121,70 M², LOCALIZADO NA AV. AMAZONAS, 2236
BAIRRO CENTRO, através da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo - SEMICT. Valor Estimado: R$
294.500,18 (duzentos e noventa e quatro mil quinhentos reais e dezoito centavos), oriundo do Convênio Nº 385/PGE-
2022. A abertura está marcada para o dia 29/09/2022 às 09h00min. O Edital poderá ser adquirido no site da
Prefeitura www.cacoal.ro.gov.br através do Portal da Transparência (https://transparencia.cacoal.ro.gov.br/).
Esclarecimentos adicionais referentes ao presente edital serão prestados pelo e-mail compras.cacoal@hotmail.com,
fone (69) 3441-8069.
Cacoal, 09 de setembro de 2022.
Publique-se

Weslei de Souza Pires Santos
Presidente da CPL

Port. Nº 59/GP/2022
Protocolo DO16670
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SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2022

PROCESSO Nº 5008/ORDINÁRIO/2022
ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/MEI E DE AMPLA PARTICIPAÇÃO + COTA RESERVADA

O Município de Cacoal-RO, através da Superintendência de Licitações - SUPEL torna público a realização de licitação
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO, tendo como objeto
aAQUISIÇÃO DE KITS DE AJUDA HUMANITÁRIA DA DEFESA CIVIL – CESTAS BÁSICAS, LIMPEZA DOMÉSTICA, HIGIENE
PESSOAL E COLCHÕES,visando atender as necessidades doGabinete. Valor prévio: R$ 284.936,03, oriundo do Repasse
Federal – Portaria 947/2022 – Ministério do Desenvolvimento Regional.Poderão participar deste pregão eletrônico as
empresas que preencherem os requisitos do Edital. A abertura da sessão pública será no dia 23/09/2022 às 10h00
(Horário de Brasília-DF), no endereço http://www.licitanet.com.br. Obtenção do edital nos sites:
http://www.cacoal.ro.gov.br e http://www.licitanet.com.br ou diretamente na SUPEL no endereço: Rua Anísio Serrão, nº
2100.Telefone:(69) 3441-8069. Horário: 07h30 às 13h30. Cacoal – RO, 09de setembro de 2022.

Valdenir Gonçalves Junior
Pregoeiro

Portaria 57/GP/22
Protocolo DO16672

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2022
PROCESSO N° 5149/GLOBAL/2022

AMPLA PARTICIPAÇÃO

O Município de Cacoal-RO, através da Superintendência de Licitações - SUPEL torna público a realização de licitação
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO e julgamento PORITEM, modo de disputa ABERTO, tendo
como objeto oREGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO HATCH E PICKUP
4X4,visando atender as necessidades daSecretaria Municipal de Educação - SEMED. Valor prévio: R$
1.456.152,50.Poderão participar deste pregão eletrônico as empresas que preencherem os requisitos do Edital. A
abertura da sessão pública será no dia 27/09/2022 às 10h00 (Horário de Brasília-DF), no endereço
http://www.licitanet.com.br. Obtenção do edital nos sites: http://www.cacoal.ro.gov.br e http://www.licitanet.com.br ou
diretamente na SUPEL no endereço: Rua Anísio Serrão, nº 2100.Telefone:(69) 3441-8069. Horário: 07h30 às 13h30.
Cacoal – RO, 09de setembro de 2022.

Tayná Paula Santos
Pregoeira

Portaria 57/GP/22
Protocolo DO16675

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA

AVISO DE LICITAÇÃO -
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 151/2022/SEMUS/SRP–AMPLO

PROC. ADM.Nº12382/2022/SEMUS
O Município de Vilhena, através da CL e de sua pregoeira (Decreto nº 52.787/2021), torna público para conhecimento
dos interessados que encontra-se instaurada a licitação, na modalidade Pregão Eletrônicosob o nº
151/2022/SEMUS/SRP - para ampla participação, do tipo menor preço total por Item, sob o regime de execução direta,
de acordo com o edital. Legislação: Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019 subsidiariamente, com a Lei
Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com suas alteraçõese demais
exigências contidas no Edital e seus anexos. Requisitante: SEMUS. Objeto:Formação de registro de preços, para futura
e eventual aquisição de cloreto de sódio 0,9%, solução injetável, sistema fechado (soro), para atender as demandas
do Hospital Regional, UTI e UPA, através da SEMUS, tudo conforme Termo de Referência, anexo I, do edital.Valor total
Estimado R$ 5.048.700,00. Data de abertura da sala de disputa: dia28/09/2022, a partir das 09:30:00 horas (horário
de Brasília - DF). Endereços eletrônicos: licitanet.com.br, no site oficial: vilhena.ro.gov.br e no portal transparência da
Prefeitura de Vilhena. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). Edital: O Edital
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encontra-se disponível para consulta e retirada nos endereços eletrônicos acima mencionados. Esclarecimentos por e-
mail: cl@vilhena.ro.gov.br ou pelo telefone 69.3919. 7082 (das 07 às 13:00 hrs - horário local). Vha-RO, 09/09/2022.

Loreni Grosbelli
Pregoeira

Protocolo DO16671

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO REPETIÇÃO

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 75/CPL/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO 0714/2022

O Município de Espigão do Oeste-RO., através da Pregoeira, torna público, que realizará na forma do disposto na Lei
10.520/2002, Decretos Federais nº 3.555/00 e 5.450/05, Decreto Municipal nº 2.236/07 alterado pelo 2.260/07
aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA do tipo “Menor preço por Item cujo OBJETO É: ADUBO ORGANICO ACIDO HUMICO 80%, para
atender os pequenos produtores rurais do município de Espigão do Oeste, cadastrados nos programas
PRÓ CAFÉ, PROMERGE LEITE E PROER RURAL, CONVENIO 345/PGE-2021, valor estimado de R$ R$
220.000,00 (Duzentos e Vinte Mil Reais). Cadastro das Propostas a partir do  dia 13/09/2022 das 08h00 às
08h30 do dia 23/09/2022. Abertura da proposta para disputa de lances da sessão pública, dia 23/09/2022 às
09h00, horário de Brasília. Local; wwwportaldecompraspublicas.com.br, Sala da CPL. Edital: gratuitamente,
através site www.prefeituraespigao.com.br, maiores informações no Setor de Licitação. Telefone: (0xx69) 3481-
1400 – Rama: 130/131/132

Espigão do Oeste - RO, 9 de setembro de 2022.
Elaine Batista dos Santos

Pregoeira-decreto 5233/PGM/2022
Protocolo DO16673

AVISO DE LICITAÇÃO -REPETIÇÃO
TOMADA DE PREÇOS nº 24/C.P.L/2022

PROCESSO Nº 3423/SEMOD/2022
Por intermédio da Comissão Permanente de Licitações - CPL, torna público, para conhecimento dos interessados que
fará realizar na forma do disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores, Lei Complementar
123/06 e suas alterações, LICITAÇÃO na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo Menor Preço, empreitada por preço
global, tendo como objeto Contratação de Empresa Especializada para executar OBRA DE ENGENHARIA CIVIL
PARA EXECUTAR OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS URBANAS EM ÁREA TOTAL DE
12.160,21M² E EXTENSÃO DE 1.730,65M CONVÊNIO Nº 022/2022/DER-RO, cuja data para recebimento e
abertura dos envelopes de habilitação e proposta de preços será dia 28/09/2022 as 08:00 horas , na Sala de
Licitações da Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste - RO sito à Rua Rio Grande do Sul nº 2800, Bairro Vista Alegre.
O valor estimado da pretensa contratação é de R$ 2.747.367,77 (dois milhão, setecentoss e quarenta e
sete mil, trezentos e sessenta reais e setenta e sete centavos) . O Edital encontrar-se-á a disposição dos
interessados no endereço supracitado de Segunda à Sexta Feira no horário de expediente das 07 às 13 Horas  e
ainda está disponível no portal da transparência através do site www.espigaodooeste.ro.gov.br ou por Telefone
(0xx69) 3481-1400 ramal 130.
.

Zenilda Renier Von Rondon
Coordenadora de Compras Públicas

Decreto 5234/PGM/2022
Protocolo DO16674

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE
PREGÃO ELETRÔNICO PE 53-2022

A Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste, com sede na Avenida Paulo de Assis Ribeiro, nº 4.132 - Centro, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, sob o n.º 04.391512/0001-87, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
pela Pregoeira designada pela Portaria nº 1 de 05 de janeiro de 2022, torna público que, de acordo com autorização
constante no Processo Administrativo 1662/2022 – Secretaria Municipal de Infraestrutura, que fará realizar licitação na
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modalidade Pregão na forma Eletrônica sob o Nº 53/2022 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM , na forma direta, nos
termos da Lei nº 10.520/02, 123/06 e alterações com vistas ao cumprimento da Lei Complementar 147/2014, Lei geral
Municipal nº 1.648/2012, Decreto Municipal nº 79/2020, Portaria nº 36/2017, Decreto Federal nº 8.538/2015 que
regula os benefícios à licitantes MICRO EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e MICRO EMPREENDEDOR e
EQUIPARADAS, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 atualizada e Decreto Federal nº 10.024 de 20 de
setembro de 2019, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão e por este Edital e seus Anexos. Objeto:
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA), COM O OBJETIVO DE ATENDER AS DEMANDAS DA
SEMINFRA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, NA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA
(TAPA BURACOS) DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE COLORADO DO OESTE RO, de acordo com o
especificado no Termo de Referência Anexo 1 e Modelo Proposta de Preços Anexo 2 do edital, INÍCIO DA DISPUTA: às
09h do dia 23/09/2022. LOCAL: LICITANET – Licitações On-line www.licitanet.com.br . Para todas as referências
de tempo será observado o horário de Brasília (DF). O Edital encontrar-se-á a disposição dos interessados no Portal de
Compras supracitado, na Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste - RO, sito à
Av. Paulo Assis Ribeiro, 4.132, centro de segunda à sexta feira, das 7h às 13h e no Portal Transparência do Município
www.coloradodooeste.ro.gov.br. Maiores informações, através do webmail: cplm@coloradodooeste.ro.gov.br ou
telefone (69) 99901-4517.

Colorado do Oeste RO, 09 de setembro de 2022.
Eliene Medeiros Felix

Pregoeira,
Protocolo DO16676

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 53/2022
AMPLA PARTICIPAÇÃO

Órgão: Município de Nova Brasilândia D’Oeste, RO; Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCULAS TIPO
TRATOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES E DEMANDAS E SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO, CONFORME PACTUADO NO CONVÊNIO Nº028/DPCN/2021 (PLATAFORMA +BRASIL Nº 909737/2021),
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO E A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA
DEFESA-MD, DEPARTAMENTO DO PROGRAMA CALHA NORTE-DPCN. Valor estimado:  R$ 230.666,66(duzentos e
trinta mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos); Data da sessão: 22/09/2022 às
09h(Horário de Brasília); Local de realização do certame:  www.licitanet.com.br; Do edital: O Edital encontra-se
a disposição dos interessados no site supracitado e no site oficial da Prefeitura www.novabrasilandia.ro.gov.br –
“Transparência Municipal”; Informações: Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3418-2239 ou
no e-mail cplnbo@hotmail.com .

Nova Brasilândia D´Oeste/RO, 08 de setembro de 2022.
Vagner Roberto Pereira Souza

Pregoeiro – Port.23/2022
Protocolo DO16677

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 80/2022
Órgão/Entidade: Prefeitura municipal de Seringueiras
Processo Nº: 869/2022
Objeto: REALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA E
COZINHA E MATERIAL DE LIMPEZA. PARA ATENDER AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS-
RO, POR PERÍODO ESTIMADO DE 12 MESES. CONFORME CONDIÇÔES, QUANTIDADES, EXIGENCIAS E ESTIMATIVAS
CONTIDAS NESTE EDITAL E TERMO DE REFERENCIA.
Valor estimado: R$ 1.716.557,14
Acolhimento de propostas: 13/09/2022 ás 08:00h – 23/09/2022 ás 09:00h
Abertura de propostas: 13/09/2022 às 08:00h
Abertura da sessão pública: 23/09/2022 às 09:00h
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O certame será realizado na sede da Prefeitura Municipal de Seringueiras, estando o edital disponível no endereço
http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencialicitacoes.
C o n t a t o : Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail
cplseringueiras@gmail.com.

Sergio V. Knoner
Presidente da CPL

Protocolo DO16680

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 81/2022
Órgão/Entidade: Prefeitura municipal de Seringueiras
Processo Nº: 1339/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHO DE RAIO-X PORTATIL , PARA ATENDER A NECESSIDADE DO HOSPITAL MUNICIPAL
FIORINDO VICENSI DO MUNICIPIO DE SERINGUEIRAS – RO, RECURSO ESTADUAL .CONFORME CONDIÇÕES,
QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E ESTIMATIVAS CONTIDAS NESTE EDITAL E ANEXO I TERMO DE REFERENCIA.
Valor estimado: R$ 140.000,00
Acolhimento de propostas: 14/09/2022 ás 08:00h – 26/09/2022 ás 09:00h
Abertura de propostas: 14/09/2022 às 08:00h
Abertura da sessão pública: 26/09/2022 às 09:00h
O certame será realizado na sede da Prefeitura Municipal de Seringueiras, estando o edital disponível no endereço
http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencialicitacoes.
C o n t a t o : Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail
cplseringueiras@gmail.com.

Sergio V. Knoner
Presidente da CPL

Protocolo DO16681

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO 004/PJM/2022

Contrato Nº 001/PJM/2021
Processo Nº 1-163/2019/SEMSAU
TP: 022/CPL/2020
Fica rescindido, a partir de 06 de setembro de 2022, o CONTRATO nº 001/PJM/2021, firmado entre o Município de Alto
Paraíso/RO e a empresa FOCUS SERVIÇOS EIRELI ME CNPJ nº 08.304.243/0001-25 no dia 15/02/2021. A presente
rescisão se dá por ato unilateral do Município de Alto Paraíso/RO, nos termos do artigo 79, I, da Lei 8.666/93, tendo
em vista, a infração ao disposto no artigo 78, incisos I a IV e VII do mesmo diploma legal. Aplicar a CONTRATADA a
proibição de contratar com a Municipalidade pelo período de 06 (seis) meses, pelos descumprimentos das cláusulas
contratuais, de acordo com os artigos 86 e 87, inciso I a III da Lei Federal de nº 8.666/93, c/c a cláusula 11ª do
Contrato nº 018/PJM/2020. Aplicar a CONTRATADA a multa de 5% (cinco por cento) calculados sobre o valor global do
contrato, totalizando um importe de R$ 17.325,00 (dezessete mil, trezentos e vinte e cinco reais) conforme preceitua
as cláusulas 11ª, 12ª e 14ª do contrato de nº 001/PJM/2021.

Alto Paraíso, 09 de setembro de 2022
João Pavan

Prefeito Municipal de Alto Paraíso - RO
Rodrigo da Silva Queiroz

Secretário Municipal de Saúde
Protocolo DO16682

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO 003/PJM/2022
Contrato Nº 007/PJM/2019
Processo Nº 1-995/2018/SEMSAU
TP: 011/CPL/2018
Fica rescindido, a partir de 06 de setembro de 2022, o CONTRATO nº 007/PJM/2019, firmado entre o Município de Alto
Paraíso/RO e a empresa CONSTRUIR ENGENHARIA LTDA ME CNPJ nº 84.577.956/0001-40, no dia 06/06/2019. A
presente rescisão se dá por ato unilateral do Município de Alto Paraíso/RO, nos termos do artigo 79, I, da Lei 8.666/93,
tendo em vista, a infração ao disposto no artigo 78, incisos I a IV e VII do mesmo diploma legal. Aplicar a
CONTRATADA a proibição de contratar com a Municipalidade pelo período de 01 (um) ano, pelos descumprimentos
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das cláusulas contratuais, de acordo com os artigos 86 e 87, inciso I a III da Lei Federal de nº 8.666/93, c/c a cláusula
11ª do Contrato nº 018/PJM/2020. Aplicar a CONTRATADA a multa de 5% (cinco por cento) calculados sobre o valor
global do contrato, totalizando um importe de R$ 30.132,36 (trinta mil, cento e trinta e dois reais e trinta e seis
centavos) conforme preceitua as cláusulas 11ª, 12ª e 14ª do contrato de nº 007/PJM/2019.

Alto Paraíso, 09 de setembro de 2022
João Pavan

Prefeito Municipal de Alto Paraíso - RO
Rodrigo da Silva Queiroz

Secretário Municipal de Saúde
Protocolo DO16683

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 016/PJM/2022
CONTRATO: Nº 016/PJM/2022
PROCESSO: 1-180/2022/SEMTUR
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO - RO
CONTRATADO: EMPRESA EXIGES ENGENHARIA – EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 41.863.109/0001-30.
OBJETO: O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE CONSTRUÇÃO
CIVIL PARA REFORMA DO PORTAL DA ENTRADA DE ALTO PARAÍSO.
DA RENOVAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO: O prazo do presente contrato será renovado pelo prazo de 60 (sessenta)
dias, compreendido no período de 08/09/2022 a 06/11/2022, sem interrupção, podendo ser prorrogado, caso haja
necessidade.

Alto Paraíso – RO, 09 de setembro de 2022
João Pavan

Prefeito Municipal
Exiges Engenharia – EIRELI - CNPJ sob o nº 41.863.109/0001-30

Empresa Contratada
Cáio Serrati Sória - CPF n.º 612.640.752-00

Representante legal da empresa
Valmir José Christ

Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer - SEMTUR
Protocolo DO16686

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA
ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito do Município de Theobroma, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, baseados nos valores cotados e mediante o Parecer Jurídico, resolve: ADJUDICAR E
HOMOLOGAR nos termos da Lei Federal nº: 8.666/93 Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014 pelo Decreto n° 8.726
de 27 abril de 2016 e posteriores alterações e, a presente Licitação nestes termos: Processo Nº 434/2021,
Chamamento Público 001/2022. Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO COM FINS DE SELEÇÃO DE PROJETOS DE
ASSOCIAÇÕES RURAIS PRIVADAS, SEM FINS LUCRATIVOS, QUE REPRESENTAM OS AGRICULTORES FAMILIARES E
QUE ESTEJAM EM CONSONÂNCIA COM ESTE TERMO PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM O
MUNICÍPIO, PARA DESTINAÇÃO DE 12 AUTOMATIZADORES COSTAL (PULVERIZADOR), ADQUIRIDOS ATRAVÉS DO
CONVÊNIO Nº 125/PGE/2020, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS A FIM
DE FORTALECER A AGRICULTURA FAMILIAR  Beneficiado: ASSOCIAÇÃO CHACAREIROS DE THEOBROMA
(ASCTHEO) CNPJ: 03.707.243/0001-52 Quantidade/Pulverizador: 02 Beneficiado: ASSOCIAÇÃO CAMPONESA
DO ASSENTAMENTO SANTA CATARINA EXPANSÃO (ASCAMASC).  CNPJ: 02.547.898/0001-48
Quantidade/Pulverizador: 02 Beneficiado: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DO ASSENTAMENTO RIO BRANCO
(ASPRB). CNPJ: 01.826.418/0001-15 Quantidade/Pulverizador: 01 Beneficiado: ASSOCIAÇÃO DOS
PRODUTORES RURAIS ORGANIZADOS DA MARAJU (ASPROM).  CNPJ: 11.394.924/0001-36
Quantidade/Pulverizador: 01 Beneficiado: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS NOVA ESPERANÇA
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(ASPRORUNE). CNPJ: 36.938.354/0001-29 Quantidade/Pulverizador: 01 Beneficiado: ASSOCIAÇÃO DOS
RURAIS DO VALE ENCANTADO (ASPROVALE).  CNPJ: 10.620.580/0001-73 Quantidade/Pulverizador: 01
Beneficiado: ASSOCIAÇÃO DOS RURAIS DA COMUNIDADE SAGRADA FAMILIA (ASPRUCOSFA).  CNPJ:
22.858.567/0001-36 Quantidade/Pulverizador: 01 Beneficiado: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES
RURAIS NOVA ERA.  CNPJ: 05.253.192/0001-61 Quantidade/Pulverizador: 01 Beneficiado: ASSOCIAÇÃO DOS
PRODUTORES RURAIS DO SETOR ORIENTE (ASPRORE). CNPJ: 01.593.994/0001-60 Quantidade/Pulverizador:
01 Beneficiado: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE THEOBROMA (APRUTH). CNPJ: 00.684.791/0001-16
Quantidade/Pulverizador: 01.THEOBROMA-RO, 09 de Agosto de 2022.

GILLIARD DOS SANTOS GOMES
Prefeito Municipal

Protocolo DO16684

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE URUPÁ-RO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO – SRP - PREGÃO ELETRONICO Nº 037/2022
O Pregoeiro da Prefeitura do Município de Urupá/RO no uso de suas atribuições e ainda considerando o

resultado do SRP - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 037/2022, referente ao Processo 747//2022 que tem como objetivo
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA LAMA ASFALTICA,
PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SEMINFRA . Decide: ADJUDICAR o resultado aludido do certame em favor
da Empresa: D. DOS SANTOS BORGHI LTDA – 41.731.932/0001-91, itens: 01 e 02 no valor total de R$ 71.490,00
(setenta e um mil, quatrocentos e noventa reais), empresa: MRX SOLUÇÕES LTDA – 46.946.845/0001-75, item:
03 no valor total de R$ 8.405,10 (oito mil quatrocentos e cinco reais e dez centavos).

Urupá-RO, 09 de setembro de 2022.
EDIMAR DE ALMEIDA GENELHU

PREGOEIRO/PRESIDENTE DA CPL PORT 001/2021
ASSINADO EM 09/09/2022 ÀS 12:15

Protocolo DO16687

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004/2022

CONTRATO Nº. 005/ASJUR/2022, de 28 de fevereiro de 2022
Espécie: 4º Termo de Aditamento ao Contrato nº 005/ASJUR/2022; Data do Termo Aditivo : 06/09/2022;
Contratante: Município de Alto Alegre dos Parecis; Contratado (a): OLIVEIRA & GARCIA CONSTRUÇÕES E
TERRAPLANAGEM LTDA - EPP ; Objeto: prorrogação do prazo de execução do contrato até 25/12/2022; Fundamento
Legal: Art. 57, inc. II, da Lei 8.666/1993; Processo: 944/SEMURB/2022; Signatários: pelo Contratante, Denair
Pedro da Silva e, pelo Contratado, Sidnéia da Costa.

Alto Alegre dos Parecis, 06 de setembro de 2022.
Denair Pedro da Silva

Prefeito Municipal
Protocolo DO16691

AVULSOS
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE RONDÔNIA

DELIBERAÇÃO Nº 093 de 25 de Agosto de 2022.
EMENTA: DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DE DÉBITOS NO ÂMBITO DO CONSELHO
REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE RONDÔNIA.

O Plenário do Conselho Regional de Farmácia do Estado de Rondônia, reunidos na 2ª Reunião Plenária
Ordinária, realizada no dia 18 de março de 2021, em conformidade com a legislação aplicável à matéria e nos
termos da Lei nº 3.820, de 11 de novembro de 1960, que assegura autonomia administrativa e financeira a esta
autarquia;
CONSIDERANDO que a Lei 3.820/60 define as atribuições dos Conselhos Regionais de Farmácia, e entre elas a de
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proceder à cobrança das anuidades, multas e taxas;
CONSIDERANDO o teor do artigo 25 da Resolução 531/2010 que autoriza os Conselhos Regionais a expedir
deliberação sobre a concessão de parcelamento de débitos referentes às anuidades de pessoas físicas e jurídicas,
assim como as multas aplicadas;
CONSIDERANDO o teor da Resolução 533/2010 que estabelece programa de parcelamento das receitas dos artigos
26 e 27, da Lei Federal nº 3.820, de 11 de novembro de 1960, viabilizando a recuperação judicial e extrajudicial das
sociedades empresárias farmacêuticas e pessoas físicas inscritas nos quadros dos Conselhos Regionais de Farmácia;
CONSIDERANDO o teor da Resolução 718/2021 que adota procedimentos referentes à prorrogação, até 31 de
dezembro de 2022, do prazo para formalização do pedido de ingresso ao PRF/CFF/CRF, estendendo ainda o prazo
previsto no artigo 3º, § 1º, da Resolução/CFF nº 533/10, em decorrência da pandemia do novo Coronavírus (COVID-
19);
CONSIDERANDO a necessidade de ser normatizado o assunto, com vistas à padronização e à agilização dos
procedimentos de parcelamento.

DELIBERA
Artigo 1º - Os débitos de pessoas físicas ou jurídicas poderão ser pagos em parcelas mensais, iguais e sucessivas,
devidamente atualizados pelo INPC, ou outro índice oficial que venha a ser estabelecido pelo Governo Federal ou pelo
Conselho Federal.
§1º – Serão objetos de parcelamento as receitas dos artigos 26 e 27 da Lei Federal nº 3.820 de 11 de novembro de
1960.
§2º - Os débitos do ano corrente poderão ser parcelados desde que seja incluído também débitos anteriores, caso
existentes.
§3º - As anuidades do ano corrente poderão ser parceladas em até 06 (seis) vezes, caso sejam o único débito da
pessoa física ou jurídica.
§4º - As multas fiscais inscritas no ano do pedido de parcelamento poderão ser parceladas, desde que cumpram os
requisitos previstos no §1º do art. 3º, bem como do § 2 do art. 4º desta Deliberação.
Artigo 2º - Para débitos em fase de execução fiscal, deverão ser quitados pelo devedor os honorários advocatícios,
conforme dispõe o artigo 22 e seguintes da Lei nº 8.906/94, os quais incidirão sobre o valor total da dívida
negociada, bem como o reembolso das custas judiciais antecipadas pelo CRF-RO e ainda, eventuais custas
remanescentes.
Artigo 3º - Os débitos vencidos serão corrigidos e consolidados tendo por base a data da formalização do pedido
de adesão ao programa, ocasião em que o devedor confessará a dívida.
§1º - O valor mínimo de cada parcela não poderá ser inferior a:

? R$ 120,00 (cento e vinte reais) – para Pessoa Física;
? R$ 200,00 (duzentos reais) – para Pessoa Jurídica.
Art. 4º Os créditos fiscais apurados e não-pagos, objeto de adesão ao PRF/CFF/CRF serão parcelados em até 36
(trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis no último dia útil de cada mês, pagos com redução
progressiva sobre multa e juros de acordo com o número de parcelas na seguinte proporção:
Quantidade de parcelas Desconto da Multa Desconto dos juros
Cota Única 99% 99%
De 2 a 6 79% 79%
De 7 a 12 59% 59%
De 13 a 24 39% 39%
De 25 a 36 19% 19%

Parágrafo primeiro: apenas serão beneficiados pelos descontos, os créditos fiscais levantados e não
pagos até 31 de dezembro de 2019.
Parágrafo segundo: Os créditos fiscais inscritos e não pagos poderão ser parcelados em 36 vezes,
porém, sem a abrangência dos descontos previstos na tabela constante no caput do art. 4º.
Artigo 5º O interessado deverá solicitar o pedido de parcelamento por e-mail e aguardar o pronunciamento deste
Regional que ocorrerá por ordem de requisição junto ao Setor de Cobrança ou Setor Jurídico.
Artigo 6º - Deferido o parcelamento do débito, será elaborado Termo de Confissão de Dívida, o qual deverá ser
assinado pelo Presidente da Autarquia, pelo Diretor Tesoureiro e pelo Interessado.
§1º – Após assinatura do Termo de Confissão de Dívida, o interessado receberá integralmente as guias para
pagamento.

sexta-feira, 9 de setembro de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 173 - 395

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087
Diário assinado eletronicamente por JOAO DE ARRUDA - Diretor Substituto, em 09/09/2022, às 13:13

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13087


§2º - Ocorrendo o inadimplemento de 03 (três) parcelas, consecutivas ou não, o CRF-RO cancelará o parcelamento e
realizará a imediata inscrição em dívida ativa do débito remanescente.
Artigo 7º - Havendo ação judicial em curso, deverá o Termo de Confissão de Dívida ser apresentado em Juízo e o
processo sobrestado até conclusão do pagamento.
Artigo 8º - Havendo protesto do débito, a confecção da carta de anuência ocorrerá após o pagamento integral do
débito.
Artigo 9º – O parcelamento do débito não exime o estabelecimento de se regularizar junto ao CRF/RO, devendo a
fiscalização proceder à averiguação e se necessário, proceder às devidas autuações enquanto permanecer a
irregularidade.
Artigo 10 – Os devedores que tenham sido beneficiados com outro parcelamento anterior e não tenham quitado
integralmente os seus débitos, poderão requerer o reparcelamento do saldo.
Artigo 11 - Na hipótese de reparcelamento o devedor deverá realizar o pagamento de no mínimo 40%
(quarenta por cento) do saldo remanescente à vista, limitando as parcelas em relação ao restante do saldo
remanescente à metade do número de parcelas do acordo anterior.
Paragráfo unico - Caso seja o 2º (segundo) parcelamento descumprido, o saldo devedor não poderá ser incluído
neste Programa de Parcelamento, devendo ser pago à vista.
Artigo 12 - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em
contrário.

Porto Velho/RO, 25 de agosto de 2022.
DR. ROGELIO ROCHA BARROS

PRESIDENTE DO CRF/RO
Protocolo DO16646

ELETRON ELETRICIDADE DE RONDONIA S/A
ELETRON ELETRICIDADE DE RONDÔNIA S/A.

CNPJ: 34.782.938/0001-22
NIRE 113.0000173-7

Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembléia Geral Ordinária, a ser realizada do dia 27 de
setembro de 2.022, às 9:00 (nove) horas em primeira chamada, com numero mínimo de ¾ do Capital Social e 10:00
horas em ultima chamada, com qualquer número, em sua sede social, situada na Av. Goiás, 5098, Alta Floresta
d’Oeste, RO: a) Tomar as Contas dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Administração, as
Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Auditores Independentes, referente ao exercício findo em 31 de
dezembro de 2021, b)Fixação da remuneração dos Diretores, c) Outros assuntos de interesse da Sociedade.
Alta Floresta d’Oeste, 08 de setembro de 2.022.

Paulo Roberto Marcondes – Presidente do Conselho de Administração
Protocolo DO16688
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